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perlc e oatro1 enaalo• - 2.• edição. 

2 - Pandiii. Calos:cr11B : O !larquez de 
Barhacena - 2.• edição. 

3 - Alcldcs Gentil: Aa Idéaa de Alberto 
Torreti: (syntbc9e com indlce remissivo). 

-4, - Oliveira Vlanna: Raça e Asalmi• 
lação - 3.• edição (au~entnda). 

6 - Angu:1to de Sntnt-Hilalre: Sestnnda 
Vi.o.sem do Rio de lanch·o a Mlnu Ge
raea e a s. Pnulo (1822) - Trnd. e 
pret. de A!fonso de E. Taunuy. 

6 - DnPtista Pereira: Vultos e epiao
dios do Brasil. 

7 - Bnptist.a Pereira: Dlnctrlzca de 
Ra.y Ilarbosn (Se~undo texto, 

escolhidos). 
8 - Oliveira VJannn: Popalaçõrs Mcri

dionnes do Brasil - 4.• edição, 
O - Nina Rodri~uea: Os Africanos no 

· Brasil - (Revisão e prefacio de Ho
mero Pires). Pro[usamcnte ntustrada 
- 2.• edição. 

10 - Ollvelrn Vianna: ETo1ução do PoTo 
Brasileiro - 2.• edicüo (illm1trada). 

J1 - Luiz dn Cnmara Cascudo: O Co:~dti 
d•Eu - Vol. lllustrado. 

12 - Wanderley Plnho: CarlD.11 do Im-
perador Pedro II ao Barão dti Cote

" K'lpe - Vol. illustrndo. 

1
3 - Vicente Llcinio Cardoso: A' mu
~ da Historia do Brasil. 

< ,a. - Pedro Cnlmon: Historia da Civlli
t zação BnuileJra - 2.• edição. 

1-
-:- Pandil\ Caloa:erns: Da Re&'enc:la 1. 
queda. de Rozas - 3.0 volume (da serie 
"Relações Exteriores do Drnall"). 

16 - Alberto Torres: A Orgs.nlz.ação Na
cional. 

iJ.7 - Alberto Torres: O Problema Na-
; elomil Bm111Jel.ro. 
;tB - Visconde de Tao;:nay: Pedro JL 
;19 - Affonso de E. Taunay: Visitantes 
J • do Brasil Colonial (Sec. XVI-XVlll). 
J20 - Alberto de Faria: Mau& (com tre& 
l illustrações f6ra do texto). 
i2t:- Baptlsta Pereira: Pelo Bra•IJ 
'I .. Malar. 
j22·~ E. Roquette,.Pinto: Emalos de An

. 'thropoloa-la Bruilelra. 
23 , - Evaristo de Moraes: A escraTidão 
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i:em ao Araguaya - 4.• edição. 

29 - J o!tné de Cnfltro: O problema ela 
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prof. Pedro E."lcUdero. 

30 - C.111>. Frederico A. Rondon: Pelo 
Brasil Crntral - E<l. illustrada. 

31 - Azev<!do Amnral: O Brasil na criH 
actual. 

32 - C. de Mc1lo-Lcitiio: Vl,itantett do· 
Primeiro lmperlo - Ed. 1lluatrada 
(com 19 figuras). 

33 - J. de S:i.mpaio Fcrrnz: ?tteteoro]i,. 
i:la D.rasl1eira. 

34 - Angyone Costa: ]ntroducçiio á. Ar
eheoloi,ria Brtt.silelrn - Ed. Ulu11truda. 

36 - A. J. Sampaio: Phrtol:'ecnapbla do 
Brasil - Ed. lltustradn. 

36 - Alfredo Ellls Junior: O Bandeiris
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- 2.• edição. 

87 - J~ F, de Almeida Prado: P.rlmelroa 
Povoadores do Brasil - (Ed. lllua
trada}. 

:JS - Rt1y Da.rbo!tn: Moddade e Es.Dlo · 
(Cartas lnedltrul. PreCaciadaa e anno
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- Ed. illulltrada. 

39 - E. ROQuctte-Pinto: Rondonla - S.• 
edição (a.u~entada e UlustTnda). 

40 - Pedro Calmon: Blatorla Social do 
Brasil - t.o Tomo - Esplrito da So,o 
dedade Colonial - 2.• edição. 

41 - José-Me.ri& Bello: A lntelllcmehr 
do Bra•ll. . . 

42 - Pandlá Calosreras: Formaçio Jl1a., 
torica do Draall - 2.a edlçli.o (com 1 
mnwas Cora, do texto). 

4S - A. Saboya. Lima: Alberto Tones . 
e aaa obra. 

44 - Eatevão Pinto: Oa lnd18'enu do 
Nordeste (com 16 gravuras e ma;ppu) 
- 1.0 volume. 

46 - Basílio de Mnplhães: Expanalo. 
Geoitrapblea dn Brasil Colonial. 



·,G ~ '!tenato Mendonça: A infiuencla 
africana no portulfU.n: do Draail -
Ed. lllustrada. 

,1 - :Manoel Bomfim: O Brasil - Com 
uma nota explicativa de Carlos :MnuJ. 

48 - Urbino Vianna: Bandeiras • ser
taniataa bahianos. 

4,9 - Gustavo Barroso: Historia Militar 
do Bruil - EcL Ulustradri (com 60 
a-ravuras e mappns). 

50 - M.ario Travassoe: ProJecçiio Con
tinental do Brasil - Prefacio de Pan• 
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68 - ·A. J. da Sa:u:npalo: Bioa,eQKraphia 
dyn11.mlca. 

5,1 - Antonio · GontUo. de Carvalho -
Calo~r••· 

65 - Hildebrando Accloly: O Reconhe
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tumu do Brasll - Traducçiio, prefa
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t.oa 4., Folk .. tore muaicnl Brasileiro. 

68 - Aua:uato de Saint-Hilaire: Vianm 
i Pro-rincla de Santa Catharlna (1820) 
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Troncos Paulistas e o Cruuunento 
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60 - Emilio Riva88eaU: A Tida doa ln· 
dlos Guaycaráa - Edição illuatrnda. 

61 - Conde d"Eu: Via~em Militar ao Rio 
Grande do Sul (Prefacio e 19 cartaa 
do Principe d'Orleana, eommentadas 
l)Or Max Fleiuas) - Edição illustrada. 

62 - AKenor AuKUsto de Mirandp.: O 
Rio São Francisco - Edição illustrada. 

68 - Raymundo Moraea: Na Planicl• 
Amazonica - .f..• edicão. 

, 6.f. - Gilberto Freyre: Sobrados e Mu
cambos - Decadeneia patriarchal ru
ral no Brasil - Edição llluatrada. 

U - João Domas Filho: Siln Jardim. 
66 - Primitivo ?doacyr: A lnatrucçiio e 

o Jmper1o (Suboidios para a historia 
de educação no Brasil) - 1823-1853 
- l O volume. 

67 - Pandiá Calogeraa: Problenzna de 
Governo - 2.• edição. 

68 - AugUsto de Saint-Hllaire: Vlasem 
áa Nascentes do, Rio S.iio Francisco e 
pela Pruvincia de Goyaz - 1.0 tomo 
- Traducção e notas de Clado Ribel
ro L<osa. 

69 - Prndo Mala: ·Atrave: da Dlatoria' 
N1&va.J Brasileira. 

70 - Af!onso Arinos de :Mclto Frnncor 
Conceito de Cirillsaçlo Brullein.. 

71 - F. C. Hochne - Botanica e Arrl• 
cultura no Bra111l no Seculo XVI -
(Pesquisas e contribuições). 

72 - AuKUato de Saint-Hilaire - Se,. 
aunda Tlasrem ao interjor do BruU -
"Eaplrlto Santo" - Trnd. de Carlo:Í 
Madeira. ' 

78 - Lucia MiC"Uel-Perclra - Machado 
de A11als - (Estudo Criltco-Biot:rai,,hi
co) - Edição illustrada. 

7 4 - Pandlá Calo~ras - Eaiadoa Bis• 
toricoa e Politlcos - (Rea Nostra •• ,) 
- 2.& edição. 

7G - Af!onso A. de Freitas: Vocabulario 
Nheen1tatú (vernaculizado pelo portu
~ez falndo em S. Paulo) - Lingua 
Tupy-guarany. (com 3 i!Iustr:nções 
Córa do texto). 

76 - Gustavo Barroso: Historia secreta 
do Brasil - 1.• parte: .. Do desco
brimento a abdicação de Pedro l" 
Edição illustrada. 

77 - C. de Mello-Lcltiio: Zoolo~a do 
Brasil - Edição mustrnda.. 

78 - AmtUSto de Saint-Hilalre: Viagem 
áa nascentes do RJo São Francbco e 
peta Pruvincia de Goyaz - 2.0 tomo 
- Traducção e notas· de Clado Ri .. 
beiro Lcssa. 

79 - Craveiro Costa: O Visconde de 
Sinimbú - Sua vidn e sua actuação 
na politic:n. nacional - 18.a.0-1889. 

80 - Oawaldo R. Cabral: Santa Cath'a· 
rina - Edfçii.o illuatrada. 

81 - Lemos Brito: A' Glor:Osa Sotaln:~ 
do Primeiro lnzperio - Frei Caneca 
- Ed. ilustrada. 

82 - C. de Mello-Lcitiio: O Brasil Visto 
Pelos ln1tlezea. ~ 

83 - Pedro Calmon: HJ11torla Social do 
Bruil - 2.0 Tomo - Espirita da So• 
ciedade Imperial. . : 

84 - Orlando M. Carv=i.lbo: Probl~mall 
Fando.mentaea do Munlciplo - Ediçüo 1

, 

illustmda. : 
86 - Wander]ey Pinho: Cotea-lpe e a~ 

Tempo - Ed. illustrada. , 
86 - Aurelio Pinheiro: Á Margem d~ 

AmazonãB - Ed. illustr:nda. 1 

87 - Primitivo :Moacyr: A Instructlo{ 
e o Imperlo - (Subsidias para ª! 
Historia da Educaçiio no Ilrtl!lil) - 2.0

1 volumo - Reformas do ensino 1854 .. 1 
1888. 

88 - Helio Lobo: Um Variio 411a Repa., 
bUca: Fernando Lobo. 



ao - Coronel A. Lourival de 
As Forças Armados e o 
llistoric:o do Brasil. 

M,mra: 
Destino 

90 - Alfredo Ellis Junior: A Evolução 
da Economia Paulista e auos Cauau 
- Edição illustradn.. 

01 - Orlando M. Carvalho: O Rio da 
Unidade Nacional: O Siio Francisco. 

92 - Almirante Antonio Alves Comarn: 
Ensn.o Sobre as Conatrucções Novo~ 
Jndlgenns do Bmsil - 2.• edição 
illustrada.; 

93 - Sernphim L?itc: Pa1tinns de Hisf.o.. 
ria. do Drull. 

94 - Snlom.iio de Va.sconcellos: O Fico 
- Minos e os Mineiros da Indepen
dencia - Ediçf10 illustnfda. 

05 - Luiz Ai;:assiz e Elizabetb Cnry 
Agnss!:: Viacem no BrBRil - 1866-
1866 - Trod. de Ed]::'nrd Süm~<'kind 
de Mendonça - Edição illustrada. 

96 Osorio do Rocha Diniz: A Poli• 
tica que convem ao Brasil. 

07 - Limn Figueiredo: Oeste Pnro.na
ll!nse - Edição mustradn.. 

OS - Fl'rnando de Azev .. do: A Educo
çíio Publica em Siio Paulo - Proble
mas e discussões (Inquerito para "O 
Estado de S. Paulo" em 1926). 

99 - C. de Mello--Leitão: A Diolozia no 
Brasil. 

100 - Roberto Simonsen: H~toria Eco,,, 
nomica do Brasil - Ed. ilJustrada 
cm 2 tomos - 100 e 100-A. 

101 - Herbert Boldus: Ensaios de Eth
nologin Brasaeirn. - Edição i1lustrad11.. 

102 - S. Froes Abreu: A riqueza mi
neral do Brosil - Edição illustrada. 

103 - Souza Carneiro: Mythos Afric.a
nos no Brasil. - Edição illustrada. 

104 - Ar.nujo Lima - Amnzonia - A 
Terra e o Homem - (Introducçíio á 
Anthropogeographln) - 2.• edição. 

. 105 - A. C. Tavares Bastos: A Provln. 
ela - 2.ª ediçU.O. 

106 - A. C. Tavares Bastos: O Valle 
• do Amazonas - 2.• edii;ã.o. 

107 ::.... Luís da Comara Cascudo: O Mar .. 
quez de Olinda. e seu tempo (179a. 
1870) - Edição illustrnda. 

108 - Padre Antonio Vieira: Por Bra .. 
sil e Portui;"al - Scrmües comentados 
por Pedro Cnlmon. 

109 - Georges Raeders: D. Pedro II e 
o Conde de Gobineau (Corresponden
cia ineditn). 

110 - Nina Rodrigues; As raças huma .. 
nas e a responsabilidade penal no 
Bra!lil - Com um estudo do Prof. 
Afrnnio Peixoto. 

111 - WMhini;ton Luís: Cnpltnnla de 
São Paulo - Governo de Rodrii:O 
Cesnr de Menezes - 2.a edição. 

112 - Ef!tcvii.o Pinto: Os Indígenas do 
Nordeste - 2. 0 Tomo (Organização 
e estructurn social dos inc;,igenas do 
norde-.te brn.sile·ro). 

113 - Gastão Cruls: A Amazonio que 
cu v; - Ohido,i-Tumuc-Umac - Pre .. 
íacio de Roquette Pinto - Ulustrado. 
:!.• etlic;iio. 

11-~ - Cado-. Si"l~:icldnrl •le Mendonça: 
Syh·iu Romero - Suil Formnc;iio In
tc\kctunl - 1~51~1!:160 - Com uma 
introducc;ão biblioi;raphic:i cdic;ti.o 
illu~trntln. 

115 - A. C. Tn,:nrc;\ Iln;itos Cartas 
do Solitario - :J.a cdiçfio, 

llG - Al!cnor Augusto <le Mirnnda -
Ei:,tudoit Piauh:ren:1ei. - Edição illus
trmla. 

117 - Gabriel Sonr~ de Souza: Tra• 
tudo De;icripth·o do Brasil cm 1S87 -
Commcnt.nrios dt~ Francisco Adolpho 
Vnrnhngem - 3.• E<liçiio. 

118 - Von Spix e Von Mnrtius: Atrn
vêK da Bahia - Excerptos de "'Rc;!'C 
in Drm1.ilicn" - Trnducção e notas 
de Pira.já da Silva e Pnulo Wol!. 

lHt - Sud Mennucci: O Precursor do 
Aho!icionismo - Luiz Gama - Edi• 
çt'io illustrada. 

120 - Pedro Calmon: O Rei Phlloso-
pho - Vidn de D. Pedro II. 
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A primeira edição das CARTAS no SOLITARIO, extra• 

hida em maio de 1862, acha-se esgotada, 

Para tornar esta mais intereqsante, accrescenta

ram-se-lhe as primeiras das CARTAS publicadas no Cor• 
reio Mercantil e não incluidas n'aquelln, que só com• 

prehendia vinte e tres artigos relativos ás seguintes 
questões: 

Liberdade d:1 cabotagem; 

Abertura do Amazonas; 

Communicações com os Estados.Unidos. 

A presente, além_ desses, contém ainda vinte e dous 
outros artigos sobre: 

Reforma administrativa; 

Africanos livres; 

Trafico de escravo e; 

Ensino religioso. 

Demais, no intuito de esclarecer alguns pontos e 
desenvolver outros, o autor ajuntou notas e fez um np• 
pendice de escriptos que se prendem intimamente ás 
materias discutidas ou indicadas, no texto. 

Esta edição, revista e corrigida, é, portanto, quasi 
nova. Todavia, C(!nsideramol,a segunda, porque a an-



terior comprehendeu uma parte que por si só formou 
um volume de 172 paginas in 8° gr. 

Advertimos que não se observou aqui a ordem da 
publicação primitiva, fundindo-se n'um só dous e mais 
artigos por bem da clareza c melhor deducção das ma· 
terias. 

Diversas occurrencias não pcrmittiram concluir 
mais cedo este volume, cuja impressão começou em 
a gosto de 1862. 

Dezembro de 1863. 
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ADVERTENCIA DA PRIMEIRA EDIÇÃO 

Algumas pessoas instarnm pela publicação em avulso das 
cartas acerca da. c3botagem, da abertura do Amazonas e da 
navegação a vapor para os Estados Unidos, ultimamente inser .. 
tas no connr:10 lUERCANnL. 

Essas cartas, com efíeito, assignadas pelo pscudonymo sou
TARIO~ causaram no espirito publico n mais vivn impressão. 

O nome de seu autor não era conhecido. O publico, pois, 
olhava ã iden sem attenção no cscriptor. A imparcialidade das 
maniícstaçõea publicas era, portanto, incontc!!ltavel. 

Abraçn\"a•se a doutrina sem a sympathin que a pessoa do 
escriptor podéra talvez inspirar. 

Colligindo essas cartas, j~lgamos prestar um serviço. Tra
ta-se nellas de 11ssumptos Yitaes, de melhoramentos renes do 
pniz. 

O publico, . o commercio sobretudo, não lhes põde ser 
jndifferente. 

Em um pnfa novo é preciso fortificnr e avjventar a propa• 
ganda de jdéas liberaes sobre o commercio e a economia poli
tico,- em opposiç.iio ao systema rotineiro dos regulamentos, do 
proteccfonismo, da . rcstricção. 

Esse é o fundo do pensamento do SOLITARIO. Essn a aspi
ração do paiz. Esse tnmbem o nosso jntuito. 

1862: 15 de abril. 
O EDITOR. 



14 A .. C. TAVARES BASTOS 

Publicada a ultima carta do SoLITARIO, a illustre 
redacção do CORREIO MERANTIL disse o seguinte, no dia 
3 de abril de 1862 :-

14 Quem é o SOLlTAnto? Esta pergunta nos foi feita pelos ho• 
mens que se dedicam ao estudo das questões graves do p.aiz, dce· 
de a primeira carta que puhHcamos com aquella assignntura. ~ 
á proporção que o nosso collaborador tratava de um novo assumpto, 
cada qual m.i:is importante, a curiosidade publica ia crescendo, 
porque os artigos do SOLtTARIO revclcram estudos profundos, gn:m• 
de talento de argumentação e vistas largas a respeito das ques• 
tões administrativ:Js, que mais nos devem interessar. 

"ConjecturonwSe que o soLITARro era este ou aquelle consclhci• 
ro de estado, e até nas publicações por conta do governo se lhe 
teceram elogios.. 

"Pois bem: _o SOLITARIO quer dizer um dcsforço nobre, uma 
luta de honra, um appcllo para o tribunal da nação feito por 
um deputado alagoano, offendido brutalmente pelo governo. O 
SOLITABIO é o Sr. Dr. Aureliano Candido Tavares Basto~. 

""O ministerio demittiu do secretario da marinha aquelle iJ. 
'lustrado funccionario, e., não contente com esse acto de vingan
ça, mandou-o inSultar na imprensa e pôr cm duvida o talento 
do demittido. Desde esse din, o Sr. Dr. Tavares Bastos resolveu 
lambem vingar-se, porém de uma maneira mais nobre. Resolveu 
provar perante o paiz que essa duvida do governo so podia pro
vir, ou da má. fé, ou da falta de perspicacia, e que, cm qualquer 
dessas hypothescs, o governo privára a administração publica de 
um de seus melhores auxiliares. 

"As CARTAS DO SOLITAitlO ahi estão no domínio de todos. O 
acolhimento que tiveram, pelo seu merecimento real, assegura ao 
Sr. Dr. Tavares Bastos que o fleu nobre esforço será applnudido 
pela opinião pubiica." 
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N'uma carta do autor ao editor, que acompanhava 
a primeira edição, leem-se as palavras seguintes, que 
reproduzimos para ca1·actcrisar o livro: 

0
••• • Não basta publicar e diStribuir este volume. E' preciso 

(Juo a imprensa desenvolva, complete. retifique, corrija as idéas 
que expuz, e de cuja realisatão depende cm grande parte a sorte 
do povo deste paiz. Agite a imprensa a opinião, e as idéas de 
liberdade prática conquistarão uma popularidade mais e mais 
brilhante. 

"Si as CARTAS no SOLITAillo ....• tcem algum rnerito, não con
sisto este em outra cousa mais do que em haverem cllas despertado 
essas idéas cconomicas que dcscançam no fundo de todos os ca,, 
piritas. 

"Não tive por fim ultimo formubr o pcn!àamcnlo de duas ou 
trcs medidas isoladas: trilhei um caminho inundado pela gran• 

,.. de luz do progresso. E' ncces~ario, porém, pcrse\"crar ncUc, alar
r;al-o, an_erfciçoal-o, estcndcl-o. torna1-o praticavcl a todos, conhe
cido, popular. O meu pro1?:rnnuna. :oi C um programma, é esse; 
e não só meu como de um grnndc partido nacional que, des
crente das palavras com c1uc ~o tem entretido o povo, estragado 
tantas reputações e desaproveitado muitns occa!-iÕes, pretende, 
não transpôr a balis:1 elas leis fundamcntacs, não quebrar os In
ços de unidade do impeda. não re,·olvcr o paiz, mas imprimir
lhe movimento por meio de reformas administrativas, cconomi
cns, práticas, dns quacs, e da attitu.de do parlamento, depende o 
futuro do Brazil. · 

11
• • • • • Ha, é certo, uma tradição de clesrmimo cm nossa moci

dade., cujas cxccptões se contam por centenas e cujas desventu· 
ras so celebram aog milharc~. E' uma realidade cruel, mas que
ro acreditar que o povo brasileiro se está elevando a um nivel 
superior do illustração e nhastança, e que com isso so tem desen• 
volvido proporcionalmente n necessidade de ler, o habito da re
flexão, ·o instineto do progresso., n justiça ao mcrito, a gratidão 
aos serviços pretitados. O desanimo vai sendo alguma cou!.la nnB
.chronico. Limitemos, não as no!-sas justas nmbições e inccntiYos 
para o trahalho, mas a nossa impaciencia tão ardente sempre 
i:om~ é de ordinario instantaneo o nosso dc5íallecimento." 

2 - C. Solitario 



A MEU PAI, 

o Sr. Dr. José Tavares Bastos 
ex-deputado á Assemhléa Geral, 

e Juiz de Direito. 



PREFACIO 

Este volume é um esboço, Comprehende estudos 
ligeiros de varias questões do momento. Não aspira á 
dignidade de livro, mas sustenta-o uma idea geral, eixo 
que o atravessa, seu ponto de apoio: a liberdade do 
trahalho, isto é, a simplici<la<lc, a contmodidade, a in
dependencia, a abastança individual, a fortuna publica, 

a verdadeira grandeza. 

Discutir essa idca generosa por qualquer de suas 
faces, estender aos olhos do paiz uma siquer das f'.;u
ras do -problema social, é tanto mais util quanto menos 
abundam entre nós trabalhos desse gencro, 

Isto justifica a ousadia do autor e explica a cir
cumstancia, que o desvaneceu muito, de havcr .. se exhau
rido a primeira edição de parte destes artigos, publi
cada em maio ultimo * 

• Para esse rcsultndo tüo lisongciro, concorreram, sobretudo, 
o inestimnvel auxilio e os esforços generosos do distincto com- . 
mercinnte, o Sr. Alexnndre Wagner, cujo nome tem o autor o · 
grato dever de consignar ninaa uma vez. 

Elle agradece muito cordialmente a benevolencin com que os 
illustres redoeções do Diario do Rio, dn Actualidade e do ]omal 
do Ama::onas, especialmente, ,e dignaram acolher as CARTAS DO 

SOLlTAJlIO. 

< UNIVEl'!SlOAOE 00 BRASIL > 
____ _:•:.:_:I B:_:L_:,l.:O~T:_E:_:C:..,;A.:,_ ___ _ 
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Tirante o estudo acerca do commercio de cabota
gem, assumpto nenhum foi tratado com desenvolvi
mento indispensavel. Artigos para a imprensa diaria 

· não podiam ter outro merito mais que a clareza do 
enunciado e a saliencia do argumento. E' o que at
tenúa as lacunas e poderá desculpar a brevidade de 

cada esboço. 
Entretanto, por fortalecer uma doutrina ainda 

nascente, todo o esfor~o é proveitoso. Do grão de arêa 
fazem seculos o monte. Uma voz solitaria precederá á 

escola. 
E ha, com effcito, para os povos que começam, 

para os habitantes dos novos continentes, uma grande 
escola que erigir, uma npocalypse qnc annunciar, uma 
revolução que cmprehcndcr: a repulsa dos prejuizos 
hereditarios. 

- Cortar a tradição? aniquilar a historia? subtra
hir ao futuro os seus antepassados, o presente e o pre· 
terito? 

- Não. Mas, desarraigar a rotina, parasita do mo· 
vimento; substituir á immobilidade do prcjuizo de raça 
o incitamento humano do progresso indefinido; apagar 
o fogo esteril dos odios de classes e dos odios de povos, 
e levantar, do meio das nações, o luzeiro csplcndido 
dos principios fecundos. 

E pede licença para repetir, neste logar., com todo O respeito, 
sua homenagem do mais profundo reconhecimento n S. Ex. o Sr. 
Muniz Barreto, cujns animações o estimularam sempre~ assim 
como a S. Ex. o Sr. F. Octaviano, a cuja direcção e amizade niio 
é o autor o.quelle que deve menos. 
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E os seculos não passaram de balde pela fronte 
de nossos avós. 

A miseria moral, como a pobreza material, não a 
comprámos com a indcpendencia: herdamol-as. Colo
nia alguma recebeu de um povo europeu mais rico le
gado. Seja embora! As heranças veneram-se. Nós 
veneramos os nossos prejuizoe. Nossa miseria hietorica 
é a nossa riqueza. 

O passado installou-se no presente, acompanha-o, 
excede-o, esconde-o, cobre-o, ellc, uma sombra! 

O passado é a idea innata dos governos e o criterio 
da população. Aquelle não ousa fcril-o de frente. Esta 
affere tudo pela medida das ma.umas consagradas. 

Assim: pedi que o governo seja só governo, que 
distribua a justiça, mantenha à ordem, puna o crime, 
arrecade o imposto, represente o paiz; mas que não 
transponha a méta natural, mas que não se substitua 
ã sociedade. E' impossível, ·respondem. O governo, 
como no tempo do rei, deve presidir o povo, dirigir o 
povo, educar o povo, ensinar tudo ao povo, seu pupillo; 
isto é, percorrer a escala de todas as oppressões sociaes. 
E, com effeito, o governo paternal colonisa o paiz, la
vra a terra, exerce o comm.ercio, ampara a moral, sus .. 
tenta a religião, regula tudo, submette tudo. 

Assim: dizei ao povo que a lei só deve reprimir e 
não prevenir, ou que a liberdade ampla de commercio 
é a mais poderosa alavanca do mundo social. Ao con• 
trario, respondem. A prndencia exige que certas pro-
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fissões dependam da autoridade, e o patriotismo con
siste cm ·proteger o trabalho nacional contra a concur

renêia estrangeira. 
D'ahi, deste accor<lo invisivcl, n1as inncgavcl, entre 

governo e povo, outra serie ele phcnon1e11os. Os ner
vos do corpo social afrotL"'l:am; a atonia é a 1nolestia 
endemica do paiz; o individuo torna-se itnpotcntc; o 
geral substitue o particular; a fraqueza ele baixo anima 
a oppres~ão do alto; as correntes sociacs descem de 
uma fonte unica, da cabeça, <lo poder; o governo não 

-é o centro, é a circumfcrcncia; não representa, ad111inis
tra o paiz.. O funccionalis1110, a exageração <los impos
tos, a improficuidade das despezas, a immoralidadc po
litica, o desanimo, os estremecimentos vagos, as aspira
ções impacientes, as reformas succcssivas, eis a descen .. 
dencia legitima do regímen d~s abusos hcrcditarios. 

Confiai agora nos destinos de uma sociedade cons
tituída sohre bases taes ! 

Um dia, n'um dia terrível e obscuro, o vento da 
adversidade soprará. O prejuízo, dizem, fez a ventura 
da paz. Invoquemos, pois, os seus preceitos para con

jurar as inquietações do presente. E, portanto, cm vez 
da liberdade que solicitav~is, ahi tendes, v. g.. a lei
bancaria, isto é, o 111onopolio do credito, absurdo com

mercial; a legislação de 1860, isto é, a tutclla organi
sada de todas as industrias, absurdo social. Leis de re
pressão para movimentos de liberdade, isto é, um duplo 
crime contra o codigo funda1nental e contra o futuro 
deste misero paiz ! 
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Os homens do passado, os velhos, os sabios, os es• 
tadistas, os donatarios da terra, chamam a isto imitar 
o exemplo das grandes nações. 

Parecem ter saudades do napoleonismo politieo, e 
é certo que o adoram sob a figura do despotismo ad

ministrativo. 

Não, nós, os filhos da grande revolução moral do 
seculo XIX, assentamos as tendas de viagem sobre a 

montanha que domina a planicie estreita occupada pe• 
los prejuizos. Para nós, só ha uma política passivei, 

um dever, um culto: melhorar a sorte do povo. Mas 
como? Observando a lei da natureza, isto é, fecun• 
dando as fontes vivas do trabalho, instrumento divino 
do progresso humano; isto é, restituindo á industria a 
sua liberdade, a liberdade, sim! porque ella quer dizer 

a concurrencia universal, a multipliCidade das iransac• 
ções, a barateza dos serviços, a facilidade dos transpor
tes, a commodidade da vida. Falemos hoje da baixa 
dos impostos, do limite nas despezas, do commercio Ji. 
vre, da navegação desimpedida, a questão de vida e 
de morte que já foram outr'ora o processo publico, o 
julgamento pelo jury, o direito electivo, as liberdades 

politicas. 

Tudo se preade nessa longa serie de ideas. Sua 
-fórmula geral, a liberdade. Seu resultado final, o bem 
do povo. Allumiamos as escabrosidades dos nossos 

destinos com os esplendores do evangelho. 
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Póde-se ter fé nestas fileiras em que combatemos. 
Os nossos rostos juvenis encontram .. sc, adivinham•se, ani
mam-se. Um centro poderoso attrahe-nos. A impe· 
tuosidade do sentimento arrebata-nos. Corremos para 
a lucta, para o abysmo, sorrindo. Imaginamos, a dous 
passos, a victoria e o louro e o regosijo. Fantasias, 

embora! 

E' certo, comtudo, que os combatentes ee multipli• 
cam e brotam da terra como os gigantes da lenda. 

Não falta a ninguem a sua tarefa. A escola é nova, 

os encargos innumeros. 

A· liça acha-se aberta. O prejuizo está sitiado. As
signou-se um armísticio; mas applicai a mão á terra: 
sente-se estremecer nas vesperas da grande batalha •.. 

Batalha das ideas: porquanto, não se trata aqui 
de um partido politico, digamol-o terminando; serve-se 
mais a uma escola economica. Entretanto, é ao pro• 
gramma do partido verdadeiramente nacional que se fi. 
liam as ideas destes escriptos. Mas, para favorecer 
a propaganda, evitou-se cuidadosamente a polcmica, as
sim como, para que o publico julgasse a doutrina sem 
prevenções associadas a nomes proprios, servira-se o 
auctor de um pseudonymo na primeira publicação. 

Enxergue-se ou não a sombra de um partido nas 
paginas do escriptor, não ha · duvidar de sua sincerida
de. Diz o que . pensa. E' o seu direito. Procurou fa. 
zel-o sem reservas, porque ee trata do povo; com se
riedade, por bem do assumpto e em respeito áquelle a 
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quem dedica este volume, homenagem da gratidão do 
que lhe deve tudo, desde o amor de seu paiz até o 
culto ás grandes verdades. 

Julho, 27. 
T. B. 



PRThIEIRA SÉRIE 

CARTA I. 

Meu caro senhor. - Os echos da Thehaida (1) 
aonde vim acolher-me das injustiças dos homens da 
cidade e procurar deecanço para os meus dias agitados, 
os echoe destas montanhas acabam de repetir nas suas 
vozes sonoras as phrases eloquentes com que pintastes 
a situação politica no dia em que se encerrava o par• 
lamento. 

A tristeza que vos pésa na palavra, a dúvida que 
a detém vacillante, feriram-me de perto. Como de um 
sonho desagradavel, eu despertei. pensativo: a imagem 
do futuro., que se annuvia e escurece, surgiu a meus 
olhos como pezadello em noite mal dormida. 

Na força do talento e no vigor da edade, vós pare• 
ceia desanimar. • • Nobre coração, á horda do ahysmo, 
póde o forte desfallecer? 

Ah! eu tamhem já provei desses amargores dopas• 
eado e dessas duhiae entrevistas do porvir! A' força 
de excital-o, quebrantaram-me o espirita, e como tor
naram a alma insensivel. Mas, hoje que a situação é · 
gravissima, no dizer daquelles mesmos sobre quem des· 

(1) Estas cartas, dirigidas ao Sr. redactor do Correio !tler~ 
cantil, ernm datadas da Tijuca. 
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cança a responsabilidade terrível dos acontecimentos 
dos ultimos annos (2) ; hoje que o paiz reclama o es
tudo e os conselhos de todos, pcrmitti que cu fnrte al
!!lllllas horas de reflexão ao ermo, que levante a minha 
;oz tambem nas preces fervorosas pela salvação do 
Brazil. 

Com uma ironia· pungente, fechastes o derradeiro 
acto da assemhléa geral. Consenti, senhor, que cu ouse 
preparar os arranjos para o espectnculo seguinte. A 
acena está vazia, ausentes e· dispersos os melhores acto· 
res. Entretanto, os ensaios, no intervallo, não teriam 
alguma ntilidade e não poderiam inspirar um certo 
gráu de interesse? 

A mesma esterilidade da ultima sessão das cama
ras aconselha este proceder. 

Abrira-se o parlamento, cm maio, sob a pressão da 
maior anciedade publica. 

Tinham-se visto tanto despreso dos interesses reacs 
do paiz e tantas contrariedades á verdadeira opinião, 
que geralmente se aguardava o desfecho de uma tran
sição insnpportavcl já, o começo de uma era nova em 
tudo e em tndo energica. 

Ainda uma vez mais, porém, o espírito publico 
teve de conceder dilação aos poderes do estado. Duran
te as sessões que acabam de passar, a opposição quiz, 
mas o governo impediu-lhe, discutir as medidas legis
:lativas e administrativas, por que se clama desde muito. 

Quando expira o ultimo echo da tribuna, á im
prensa cabe continuar a sua tarefa commum de com• 
bater e a~,ontar-noa as reformas. 

Aproveitar o tempo do intervallo das sessões le
gislativas; pôr deante do paiz, estudar, discutir cada 

(2) Allnsão aos ultimos discursos, no senado, do Sr. visconde 
d,: Italio.rahy. 
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um dos problemas da nctunlidadc, é agora o importante 
dever da imprensa . 

. E é a missão, senhor, que o patriotismo nos inspi
ra hoje. 

Nestas linhas, soltas ao voar do pensamento, sem 
fõrmas acabadas, sem linguagem polida, vosso espirito 
elevado não enxergará um plano mysterioso de desa
creditar o governo, este ou aquelle governo, este ou 
nquelle ministcrio, esta ou aquelln administração. A 
meu ver, os erros administrativos e economicos que aí• 
fligcm o imperio, não são exclusivamente filhos de tal 
ou tal individuo que ha subido ao poder, de tal ou tal 
partido que ha governado: não; constituem um systcma 
seguido, compacto, invnriavel. Elles procedem todos 
de um principio político affcctado de rachitis, de uma 
iden geradora e fundamental: a omnipotencia do Es
tado, e no Estado a machina central, e nesta machina 
certas e determinadas rodas que imprimem movimento 
no grande todo. 

E', sobretudo, para estudar este enorme erro tradi
cional de nossa raça e de nosso paiz; é para apreciar 
a confusão que tem produzido, as ruinns de que tem 
alastrado o chão, o mkl que ha feito e o hem que ha 
impedido; é principalmente para expôr á censura pu
blica esse verdadeiro Protheu, através de todas as suas 
faces e cm todas as suas manifestações, no apice do 
centrO ou no recanto mais escuso da circumferencia; é 
para despertar o povo, convocar a sua attcngão e re
clamar os seus esforços contra o inimigo commum, que 
deliberei levantar, das alturas da imprensa, de espaço 
em espaço, um grito de observação, um signal de reco
nhecimento, uma voz de combate, um hymno de guerra. 

A' sombra da vossa follrn, que mais póde neste 
paiz ornar-se dos premios decretados aos trabalhos em 
prol da liberdade prática, a hem dos interesses renes, 
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á sombra protectora do Correio Merc,,uitil, a tenue pen• 
na de un, de8conhecido póde, com certa oegurança, re•· 
valar ligeira pelo campo do pensamento. 

Manüeotei-vos, oenhor, o meu designio. Si o ap· 
provardes, porei mãoo á obra. Entretanto, torna a en· 
trar na• sombras de sua obscuridade V0880 admirador, o 

SOLITA.IUO. 

1861, •etemhro, 19. 
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S'YNOPSE: - Exame do processo administrativo. - Duas leis eco
nomicas e sua transgressão. - O processo administrativo no 
centro. O contencioso. O fisco. A com.missão de presas, Os 
eontractos com a administração e a esquivança dos coneurren
-te&, - O regimen do papel ou as informações e consultas. -
Vicio organico dos brasileiros. - Concentração do eerviço e 
suas consequencias. A protelação. - O processo administra• 
tivo na prorincia e da provincia para o centro, - Effeíto das 
protelações sobre o desenvolvimento das provindas. - A lei 
de 22 de Agosto de 1860 e a incorporação de companhias, -
Transiçã•. 

Senhor. - Quando um governo, ignorante de seus 
'proprios vicios, arrasta o paiz ao ~ahysmo dos desenga
,noo, donde rompe inesperada a lava das revoluções, é 
preciso que os homens de hem, ainda que sem iufluen• 
:"~4 alguma nos conselhos· do Estado, tomem a seu cargo 
('$tndar os males do presente, indicar os meios, abrir 
:os caminhos e preparar no espiríto do povo o leito para 
:11s futuras reformas. 

E' a missão que nos propomos, e que desejariamos 
,poder desempenhar eom todo o esmero. 

D'éntre os vícios que affligem o povo e emhara
.:Çam o progresso, são os administrativos aquelles que 
primeiro avultam e se tomam carecedores de 'Um estu
do aprofundado. Elles constituem, porém, uma tão 
longa série de factos, que não poderiamos jamais con .. 
~l-os todos no quadro estreito de nm artigo. Separai-

ti:":'"" e. Solitarfo 
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os-emos, pois, cm cathcgorins, e nestas seguiremos com 
ordem os periodos distinctos. 

Qual é a grande lei do trabalho? E' o progresso, 
isto é, o aperfeiçoamento. Ora, o aperfeiçoamento do 

, trabalho, seja publico, seja privado, se mede pela sua 
economia, economia de serviço pessoal que correspon
de á economia de tempo, economia de tempo que re
dunda em economia de dinheiro. 

Pois bem: nossa administração parece mover-se por 
nma lei inversa. Nclla, o tempo não é dinheiro; o 
tempo é remcdio. Para ella, o serviço pessoal não é 
uma condição penosa, é um instrumento indispcnsa
vel que se procura estender cada vez mais~ 

Outra lei do trabalho é a da iniciativa e consc• 
qnentc responsabilidade propria e dirccta de cada tra
balhador. _Se cada ope:rario não tivesse presentes ao 
espirito o lisongciro especlacnlo do hem e o triste as
pecto do mal, resultados do seu esforço livre, o operaria 
seria um instrumento cégo e inerte, inferior á propria 
maclúna a que imprime movimcnto4 

Pois bem: lei diversa em muitos casos dirige o ser
viço do Estado. Poucos funccionarios gozam de uma 
iniciativa propria; e sobre a mór parte não pesa a res
ponsabilidade inherente. 

Nas fórmas absolutas, com que as tenho exprimi
do, essas proposições parecerão exageradas ou inexactas. 
O exame, porém, de nosso processo adm.inistrativo fará 
conhecer sua inteira verdade. 

Estudemos succcssivamentc o jogo do serviço pu
blico no centro, na provincia, e nas relações da 1Jrovin
cia com o centro. Em toda a parte assignalam-sc os 
mesmos effeitos; cm toda a parte dá-se a conhecer a 
mesma causa. 

Activa ou consultiva, graciosa ou contenciosa, a 
nossa administração é sempre essa machina pesada que, 
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si alguma cousa util vem a produzir, é só depois de 
haver atropellado e esmagado, no seu andar somno
lcn to, muitos. interesses individuacs e gcraes. 

Antes de tudo, cu não exagero affirmando que luta 
não existia mais desigual, como o demonstrou o Sr. Du
pin, elo que aquella que se estabelece entre o Estado 
e o particular no terreno do contencioso administrativo, 
invenção franceza que outro cscriptor, o Sr. A. Her
culano, não duvidou qualificar de monstruosa. 

Desde que, por uma desclassificação que offcnde 
os principias de direito e o espirita' da lei fundamental, 
um simples regulamento creou uma justiça administra
tiva, essa jurisdicção de nova cspecic, elle dcvêra fi"t.ar 
formulas detalhadas que garantissem de certo modo o 
direito dos particulares rcclan1antes. Seria esta a con
sequencia rigorosa, mas que levaria o regulamento a 
exceder, ainda uma vez, dos limites do decreto legisla
tivo !l que se refere, e cujo pensamento podia sim ex
pôr, não estender. 

Seja, porém, em virtude da descgunldade que áci
ma indicámos, ecja pelo vagaroso e complicado dessas 
formalidades, ,puramente ju<lidiarias, consagrad:i,s n·o 
capitulo 3 ° elo regulamento n. 124 de 5 de fevereiro de 
1842, o certo é que 'os pleitos contencioso-administrati
vos não se tecm multiplicado depois daquella data. Em 
grande parte, a certeza de inutil perda de tempo desani
ma os particulares offendidos no seu direito. Essa per
da é tanto maior, quanto pôde o processo começar na 
provincia remota, e, partindo das baixas regiões de uma 
camara municipal, subindo penosa e gradualmente de 
esphcra em csphera, vir tocar ao setimo céo do conse
lho _de e_stado, onde, demais disso, depois ela longa pe
regr1naçao, o homem do povo sómente penetra com os 
pés descalços, a cabeça pendente, e sob o patrocinio dos 
advogados de P.rhilcgio ! 
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Pôde-se dizer que o contencioso administrativo só 
· respira em realidade nos dominios do thesouro. Os 
feitos da fazenda tcem uma justiça de primeira instnn
cia e recursos, como sabeis: todas as contestações com 
08 particulares se processam e decidem nas estações fis
caes, com appellação para o tribunal do thcsouro, e ain
da para o conselho de estado, como no caso couber, se
gundo a reforma de 29 de janeiro de 1859. 

Mas! poderei em vão recordar aos contribuintes que 
a sua posição de reclamante, no thcsouro e nas suas fi
liaes, é ainda mais desegual? A avareza do fisco e a 
ena sem-cerimonia, atropellando até os proprios regula
mentos; quando trata de receber, correspondem perfei
tamente á sua insupportavel lentidão quando trata de 
pagar, 

A theoria dos exercícios findos (cm que chaga vou 
eu tocar!) já constitue um anne.xim popular (3). Ty
rannia na cobrança dos impostos, chicana na liquidação 
das proprias dividas, o thesouro, como o judeu de Sha
kespeare, assenta o seu modo de vida cm duas maximas 
cgualmente repugnantes. 

A epidemia reinante no thesouro tem-se commu
nicado a outras regiões. Nos ministerios da guerra e 
marinha, o mal é antigo e cresce todos os dias. Para 
não vos fatigar, citar-vos-hei da marinha um exemplo 
curioso. Em virtude da lei de 16 de agosto de 1855, 
creou-se uma commissão de tres membros para proce
der á verificação, calculo dos valores e indemnisaeão 
das presas das ·guerras da indcpcndencia e do Rio • da 
Prata. Os trabalhos, que foram logo encetados, de
vem ainda continuar por algum tempo, segundo o rcla
torio do Sr. ministro, onde se lê que a commissão jul-

(3) Isto eo eecrevia antes do decreto de 26 de fevereiro ulti• 
mo, que parece todavia não ter vencido e rotina do fisco. 
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gou definitivamente 292 reclamações, correspondentes, 
em cinco annos e meio, a cerca de 49 I j2 por anno, ou. 
a 16 1 [ 2 por cada membro no mesmo período. 

Não esqueçamos uma cousa mais importante ainda, 
a saber, a maneira por que se executam os contratos ce,. 
lebrados com a administração. Geralmente, os bons 
commerciantes ,evitam contratar com o governo, que,. 
a&Sim, se vê rcstricto a acccitar as ·propostas de pessoas 
pouco idoneas. A que se deve imputar isso? Por um 
lado, sc1n duvida, á circumstancia de não haver todo o 
escrupulo nas prcfercncias depois ela concurrcncia; por 
outro, sobretudo, ás delongas no recebimento e arrcca .. 
dação dos gcneros fornecidos, 110 processo de exames e 
no dos pagamentos estipulados. O pagamento é um 
verdadeiro supplicio para o contratante. Desde o pro
cesso de entrada do objccto na estação respectiva até 
o recebimento elo dinheiro no thcsouro, ha tantas cvo .. 
luções, tanta formalidade, tanta demora, que o nego
ciante soffre, queixa-se e arrepenàe .. se do seu contrato, 
que protesta ser o ultimo. 

Nas repartições da marinha e guerra, é que se ou
vem mais reptidas reclamações. Ha, cm cada um desseil 
ministerios, contadorias, estações fiscaes, que, por amor, 
dizem, dos interesses da fazenda, instituem exames e 
fazem processos que tecm de ser repetidos depois no tl1e
souro. E' tão arraigada, porém., a rotina que esta cir
cumstancia, em vez de facilitar o expediente dos nego
cios, complica-o e dentara-o mais cm cada uma das ins• 
tancias. Não é, por exemplo, a satisfação de multas, 
legitimamente impostas, que pôde affligir os contratan· 
tes honestos; são as formalidades, as dependencias, as 
questões minuciosas que . se levantam, a proposito de 
uma pequena multa, embaraçando ás vezes pagamentos 
avultados. 
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O mal aggrava-ee ainda com a interposição de infor
mações, pareceres e consultas de diversas auctoridailee. 
E' este um systcma antigo e de curiosissimo estudo. Em 
regra, documento algum sóbc a despacho que não te
nha sido informado ab initio; e como, por outro lado, 
as menores questões são affcctas ao ministro e algumas 
dependem até de deliberação tomada cm conselho, rc• 
sulta qne o documento primordial, quando chega áqncl
las alturas, é esmagado debah:o do peso de multiplica
das e fastidiosas informações. Obscurecem-se assim, 
não .se esclarecem as questões, perdem as partes o tem .. 
po, e o expediente absorve por si só a actividadc do mi
nistro mais trabalhador. 

O vicio organico dos homens neste paiz, vós o sa .. 
heis, é a ausencia de autonomia. O brasileiro não .;e 
sente independente e livre, não se dispõe a vagar nw 
mares da vida contando só com a sina da sua cstrclla 
e os ventos da sua fortuna, não resolve caminhar senão 
apoiado n'algum braço protcctor. Nos desertos da 
e..~tencia, não vai clle mesmo plantar a arvore que o 
deva abrigar: alonga oA olhos e procura logo arvore CO• 

pada, á cuja sombra estenda a sua barraca de viagem. 
Esta fraqueza de animo, que é o nosso caractcristi• 

co, explica bem a maneira por qne de ordinario pro
cedem as auetoridades do paiz. 

Apezar «!e recommcndações e avisos recentes do go
verno, o juiz de direito, v. g., não resolve por si uma 
especie qnalquer, qne se lhe offcreça sob o aspecto de 
.certa gravidade ou noviilade. Consulta ao presidente, 
o ·presidente ao ministro, o ministro á secretaria, e da 
secretaria aos consultores, e dos consultores ao consc .. 
lho de estado.. . O ministro, cm regra, conhece llc 
tudo, mas não resolve nada sem ser apoiado cm tantas 
e tantas informações. Como a judiciaria, procede a au .. 
etoridade militar, a ecclesiastica, a administrativa. As-
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sim, uma concentração, que não estava nem podin es
tar no pensamento da lei, torna-se a realidade insuppor
tavel dos nossos dias. 

A esse receio infantil ele ca<la u1n pensar e resolver 
por si mes1no quanto se comprchen<lc nas suas facui
da<lcs, ajunta-se outro n1al ainda mais grave, que gerou 
aquclle ·C o tem alimentado, talvez. 

Apontei a circu111stancia ele ser o ministro 1:1rbitro 
de todas e ainda das menores questões. 

E' um facto das mais graves conscqucncias. 

Todos aqucHes que trataran1 com a adn1inistração 
devem ter conhecido que nisso c~tá a cxplica~ão de n1ui
tas demoras, da fraqueza das autoridades inferiores que 
nada fazem por f-i~ elos cn1harar;os á marcha do serviço 
e imperfeição de t-cns rc!:lultados. Este systcma dcplo
ravcl, transmittido das secretarias do governo patriar
chal de Lisboa, constituc a cnfcrrnicladc mais profun
cla do processo administrativo. 

Com cffcito, cn1quanto se gasta o tempo inutilmen
te através das inforn1açõcs e <las consultas, augmcntu-sc 
a necessidade <lo pessoal nas repartições afim de satis
fazer ás exigcncias de uni scrvi,:o de proposito compli• 
cado. Emquanto este systcma enfraquece ou annulla 
a iniciativa dos funccionarios e <las estações suhalternos, 
fortalece o ministro de fórma que exige uma actividade 
excedente da medida ordinaria. 

Não se diga que iinproviso ou exagero: são cons
tantes os exemplos <lo que affirmo. 

Não pretendo desenvolver agora as considerUçócr.; 
que tão importante assumpto desperta. Desejo comple
tar o quadro do processo· adn1inistrativo, certo ele que 
voltarei a esse ponto para indicar o 1ncio, que se me 
afigur.a praticavcl, de realisar no centro nina reforma 
fortil de resultados pra tieos. 
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O que disse do centro, posso affirmar das provu1· 
cias: o mesmo espirita de rotina e a mesn1a lenta mar· 
cha do serviço. Si, nas provincias menores, póde um 
presidente levar por diante, com esforço, os trabalhos 
administrativos de toda ella, não assim acontece nas 
grandes, onde, lambem o pessoal das repartições publi
cas é pessimo. O presidente na provincia é a Ílnagem 
viva do minist1·0 nu. côrtc: a 1ncsma prctcnção a uma 
actividuJc im.poaniYcl, a Jll~~ma absorp~ão, a mesma 
concentração, a mesma perda de tempo, n n1csma pro
telação dos negocios. 

As relações entre os dous pontos extremos, o ccn• 
tro e a provincia, offereccm exemplos significativos ,lo 
modo por que se operou em ambos a marcha administra
tiva. Aos embaraços natnraes de uma população dis
seminada por um extenso territorio, accrescem as de
longas e a falta de resolução propria das diversas au. 
toridades, ou o systerua de consultas ao superior immc• 
diato, em que acima tocámos, e, finalmente, a dcpcn .. 
dencia directa cm que tudo está do centro, onde se es• 
tudam, ee examinam e se decidem questões que respei
ta:m ex,Ausivamente aos interesses locacs. 

A::rui, tambcm, cu não exagero; formulo uma ac
cusação que provarei facilmente, lançando os olhos nas 
proprias publicações do governo. Para não ir mais 
longe, tomo ao neaso dous avisos,_ que a folha official 
publicou nos seus numeros de 13 e 9 do corrente. E' o 
pri.Ineiro da secretaria do imperio á prcsidcncia do Ma
ranhão, e versa a respeito de uma questão puramente 
fiscal, que podia morrer na respectiva thesouraria, ácer .. 
ca dos venci.Inentos de um conego. Datada de 20 de se• 
tembro de 1860, a consulta da presidencia só a 10 do 
corrente veio a ser resolvida: a saher, quasi um anno 
depois, E' o segundo aviso do ministerio da justiça á 
presidencia de S. Paulo. Tem por objecto uma repre• 
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scntação da camara municipal de Santa-Isabel sobre a 
remessa para J acarehy de autos e papeis daquellc ter
mo, que se dcsanncxára do de Mogy das Cruzes. O of
ficio da preaidencia é de 14 de novemhro de 1859, e a 
decisão de 31 de agosto ultimo; isto é, um anno e oito 
n1czcs e meio depois. Note-se que, ácerca de tão im .. 
portante assumpto, se julgou indispcnaavcl ouvir o con
sclliciro procurador da corôa. 

Si as protelações de que folio dissessem respeito só 
a llt!guc.ioi, bt:::i..u iniilJe iik.:1ncc, como os dois avisos su
praditos, ainda se poderiam tolerar. Mnito infclizm,;n
te, porém, cllr,8 affectam a interesses graves, comprimem 
as fontes do trabalho, cxcrcc1n unia ac(1ão csterilisadora 
sobre o clcsenvolvin1ento n1oral e material das provin
cias do impcrio. 

Depois, sobretudo, que a lei de 22 de agosto de 
1860, concebida sob as 1nais tristes inspirações, veio jun
gir a industria, naturaln1cntc livre, ao carro pesado ele 
um governo impotente, a centralisação tomou-se verda
deiro cqnuleo do espirita de empreza. A não ser das 
poucas cxccptua<las, a companhia ou sociedade, que se 
organise para exercer uma in<lllstria licita na mais· lon
gínqua provincia, deve implorar ao goven10 na côrte 
licença e approvação dos estatutos. Sobre uma e outra 
cousa, porém, interpõe o conselho de estado o seu pare
cer. A's vezes o conselho indica alteração na propos
ta, e os papeis tom3m á provincia pelos mesmos ca .. 
nacs. Por isso, em regra, o processo da approvação con-
some um anno. .... 

E' assitn que uma companhia de navegação a vapor, 
não sei se do Parnahyba, no Piauhy, está a ponto de dis• 
solver-se, visto solicitar, em balde, ha mais de dous annoa, 
o seu decreto de incorporação. Acha-se no mesmo caso 
outra emprcza de navegação interna a vapor nas Ala .. 
gôas. 
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Não estou fantasiando monstros para ter o gosto 
de terrorisar os outros. Recordai-vos certamente de 

·que se teem produzido na imprensa e na trihuna con
sidet'ações identicas; e sabeis que, sobre ª. reforma ad
ministrativa o illustre deputado Sr. Saraiva formulou 

· um projeet;, que o ministro do imperio em 1860 fundiu 
no que offereceu ás camaras. 

O mal, pois, existe realmente; e cu não o exage
ro quando procuro mostrar que as leis ccononiicas mais 
rudimentacs são completamente transgredidas: cm vez 
de brevidade, disperdicio de tempo, demora e embara
ços no jogo do expediente; em vez do pessoal indispen
savel, um grande pessoal e muitas estações. O que pro
duz maior dcspeza para o estado e prejuízo duplo para 

· os particulares. 
· · Mas, a causa geradora ninguem a ignora, reside in
teira na infracção de outra lei de todo o serviço, a ini
ciativa e responsabilidade propria de cada trabalhador. 
Esse erro antigo, que deu nascimento á ccntralisação 
que lamentamos, é o que um cscriptor conservador as .. 
signalava, ainda á pouco, nestas palavras: 

"Il faut que l'État se dégage enfin eles formes de 
"centralisation mécanique ct hurcaucrntiquc, si opprcs
''sives pour la lihcrté, ct qu'il clcvicnnc un vcritablc or
"ganismc, dans lequcl tons les organcs aicnt une spherc 
"d'action propre, jouisecnt d'unc autonomic relativc, 
"concourent à cntretcnir la vie générale., mêmc l'action 
"centrale par la spontanéité de lcurs mouvcmcnts." 

Chegado a este ponto, consenti, senhor, que, abu .. 
sando embora da vossa paciencia, procure arcar do fun
do do meu ernto com o dcmonio da centralisação. 

Será este o objecto principal de outra carta. 

SOLITAIUO. 

Setembl'o, 25. 



CARTA III. 

SYNOPSE: - A ccntralisnção. Não é filha da revolução de 89. -
O absolutismo. - Inglaterra. Os Girondinos. A escola de J. 
B. Say. A Italin contcmpor:mea. - Tres · phascs do regimen 
ccntrnlisador e preventivo. Suas consequencias. A revolução 
do 48. - Restrkçócs ú industria. l\faxima (lc Bcntham. A lei 
do 22 de agosto de 1860. O estado e a industria, O decreto 
de 19 do dezembro do mesmo anno. Caminho aberto no des
potismo, - O cxercicio de certas profissões. 1\fonopolios do 
Estado. - O lado puramente administrath•o da questão. A 
centrnlisnção no proprio centro, A nova secretaria de ei:;tado. 
As repartições subaltcrnac:., Causas da lcthargin, O medo e as 
restricções dos rc~lnmentos. Exemplos: O thesonro. Os ar, 
scnneR. As cont:uloria!'. e e~colas de marinha e guerra. A junta 
central de hy~icnc puhl i"ª· A; aecretarbs de estado e os pro· 
prios ministros. Parnllelo, 

Meu caro senhor. - Desenvolvendo a critica do pro
ces8o administrativo, cn não poderia fugir de tratar da 
centralisação, cm que tanto se fa1la, e cujo sentido, aliás, 
não se procura precisar. E', talvez, do vago cm qne 
se tem collocado tão importante assnmpto, que os ade
ptos da escola preventiva tiram argumento para negar 
a realidade do mal traduzido por aquella palavra. 

Disse um ministro, na camnra dos deputados, que 
a centralisação, de que nm illustre orador se qneixára. · 
é doença ima~inaria, e que clla descende .immediata
mente da revolução franceza de 1789. .E' um erro his
torico e uma apreciação injusta para os que professam 
principios liheraes. 
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Vós sabeis, meu caro amigo, que se pôde bem fazer 
o elogio do systcma preventivo ou restrictivo, o systcma 
centralisador, mas nuuca desconhecer que clle tenha, 
em França e na Europa, uma origem mais remota do 
que a revolução. Basta recordar a atrevida hyperholc 
de Luiz XIV: L'État c'est moi, para se ver que o regímen 
que nos propomos examinar tem uma ascendencia mui .. 
to elevada, e é de progenie real, não popular. 

A historia o mostra. Na idade média, no seculo 
XII principalmente, achava-se o poder especlaçado por 
toda a superficie do pniz, como o diz Coquelin. O •c
nhor, o duque, o conde, eram outros tantos pequenos 
reis em torno do rei de Paris, como, por muito tempo 
depois, os eleitores, os archiduques, etc., cm derredor do 
imperador da Allemanha. O esforço da liberdade nas
cente, concentrado nas communas, cresceu e provocou 
uma luta renhida com os senhores, que encheu todo o 
resto da edade média. Foi a realeza o tertius gaudet, 
em França, como em todos os povos da raça latina. In
glaterra, porém, si algum tempo s,c viu opprimida, foi 
isso transitorio. Em França, Luiz XI é o predecessor 
terrível de Luiz XIV. ,O primeiro deslocou o terre
no, que o segundo devia aproveitar e lavrar. Mas a do
minaç_ão real não se podia completar de chofre: fica
ram ainda de pé certas instituições locaes, certos usos 
e costumes das communas, e, sobretudo, os privilegjos 
das corporações de artes c .officios, que a monarchia pro
curou reforçar, no intuito de proteger o trabalho nacio
nal. E' innegavel, entretanto, que os scculos XVII e 
XVIII são a edade de ouro do absolutismo, do czaris
mo, do systema preventivo, do regímen centralisador. 

O que fez, porém, a revolução de 89? Extinguiu 
os restos do antigo regímen, os parlamentos, as corpora
ções; e-- os substituiu, não pela verdadeira liberdade, é 



CARTAS no SoLITARio 43 

certo, mas por uma unidade mais forte ainda. O lm• 
perio completou a obra secular. A revolução, port:m, 
como Bonaparte, aproveitava-se do regimen existente, 
que protegia a obra destruidora da primeira e os pla
nos ambiciosos do segundo. 

Não desprezeis por inutil esta digressão historica: 
clla serve para defender as legitimas doutrinas liheraes 
do stigma que lhes lançou o ministro. Com effeito, nada 
mais opposto á liberdade, que não é sinão o sclf-govern
ment para cada individuo, cada familia, cada commu .. 
na e cada província, do que essa supremacia intolera• 
vel do poder central. O povo que comprehende a ver• 
dadeira liberdade, aspira necessariamente a gozar da 
descentralisação mais lata. E' assim que o respeito re
ligioso do direito constituído, e, para Gervinus, o espí
rito livre da reforma de Luthero, fortificaram os fill1os 
orgulhosos de Inglaterra contra a centralisação: mesmo 
nos dias de seus maiores triumpbos, a monarcl1ia não 
pôde esmagar ali a autonomia da cidade e a indepen• 
dencia do condado. 

No seio da propria convenção franceza, os girondi .. 
nos, em geral representantes do meio-dia, e a parte mais 
sympathica e sensata. da terrivcl assemblea, tendiam 
para uma profunda descentralisação, e até para a fór
ma federativa. Si, modernamente, em França viamas 
uma escola republicana á antiga, tendo á frente Cor
menin, cantar bymnos á ccntralisação que fôra o maior 
baluarte do primeiro imperador e a companheira de 
sua gloria, outra escola, porém, menos hellicosa e mais 
cheia de vistas profundas,· n escola que Say desenvolveu 
e continuaram Dunoyer, Bastiat e Chevalier, combate 
esse erro deploravcl no seu perigo político, nn sua tir,m
nia administrativa, na sua impotencia industrial. 

Como a Tocqueville, que estudou o assumpto em 
todo o seu complexo, o fecundo exemplo dos Estados-
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Unidos e da Inglaterra recentemente apaixonou o espí
rito e inflammou o nobre patriotismo de conservadores, 
quaes l\fontalcmhcrt e Guizot, como acontecêra outr'ora 
a Montesquieu, a Mirabcau e a Berryer, depois. 

O exemplo contcmporanco da Italia regenerada é 
tambem muito importante. Poderosa unidade política 
e respeito ás liberdades das províncias, consagrados no 
projecto das divisões regionacs do Sr. Minghetti, tal pa
rece ter sido o pensamento dominante do conde de Ca
vour. 

Em nosso paiz mesmo, não foi a desccntralisação 
bandeira dos liberaes de 31, assim como é a gloria da 
reforma promulgada em 34? 

Nem podem os verdadeiros libcraes (porque os ha 
tambem falsos, a Cormcnin), sustentar a centralisação. 
Ninguem pretende certamente repudiar a centralisação 
governamental ou politica, segundo a diffcrença intro
duzida pelo autor da Democracia na America. Mas é 
impossível não combater a ccntralisação administrativa. 

- Ella, com effeito, comprehendc assumpto mais vasto, 
do que geralmente se costuma ligar á palavra. 

Ha, em primeiro lugar, o regímen protector, rcgu .. 
. lamentador e preventivo; isto é, a intervenção do estado 
em todas as esphcras da aetividadc social, desde a in
dustria até á religião, desde as artes até ás scicncias. 

Ha, depois, a absorpção dos interesses da eircum
fcrcncia no centro, a accumulação, de negocios diversos 
em um ponto unico. · · 

Ha, finalmente, no mesmo centro, outros menores 
que não gozam de vida propria, que dependem inteira
mente de um ponto de apoio mais alto. 

A historia já consignou as conscqucncias de sim.i
lhante systcma n'uma pagina hem afflictiva para os co
rações fieis á causa da liberdade: cu quero fallar do 
movimento de 1848. Fortíssimo o poder central, viu-
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se cn1 França a corrnptora prcc1nincncia do executivo 
sohre o mundo político e social. O rei, por sua vez tam
bcn1, depois dos ministros, tornou-se o alvo de todos os 
desgostos, como tinha sido a aurora de todas as cspcran• 
ç:as.. Nasceu e imperou a idca socialista. 

Não foi por este caminho, senhor, de illusõCs e de
cepções, que a França veio ter á revolução de fcverei .. 
ro, á anarchia de junho e ao despotismo de 2 de dezüm-
bro? · ~ 

E aquil1o que ensanguentou a França, poderá pre
servar as outras nações? 

Além desta supcrahundancia· de força, que deter
mina a apoplexia no centro, Tocqucvillc assignalou a 
paralysia na circun1fcrcncia. Dnhi nasce dircctamcntc 
o entorpecimento geral dos espíritos nas províncias e a 
sua falta de iniciativa. Na phrasc daquclle eseriptor, 
toma-se a nação um rebanho de animãcs tir,nidos e in
dustriosos, cujo pastor é o governo. E' então que, se
~ndo Coquclin, se nota o cgual renome de impotencia, 
com que são perseguidos todos os homens que se succe
ilem no poder, impoteneia rC6ultante da multidão de 
negocios e das roàas pesadas de um pessoal rotineiro. 

Desçamos da thcoria á applicaçiio, das generalida
des ao estudo do nosso direito constituido. 

Tendes, talvez, ouvido recusar cm thcoria a cen
t:ralisação, como systcn1a de gove1·no, alguns homens il
lustrados, que negam, porém, a cxistencia della entre 
uós. Será isto verdade? e as palavras que eP~rcvi me:-.-as 
ileclamações? E' o qne desejo examinar. 

Espero mostrar que nos afiligcm muitos dos V1c1os 
inhcrcntcs á centralisação, sem os hencficios acciden
tacs que em outros paizcs produz, e particularmente em 
França, graças á facilidade de communicaçõcs, ã pouca 
extensão de territorio, á pericia e desenvolvimento do 
pessoal. Por outro lado, confesso que esses vicios não 
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formam uma serie tão compacta, nem aão tão graves e 
tão geraes, como na mesma França. Confesso tambcm 
que elles são de algum modo compensados, entre nós, 
pela des~entralisação consagrada na letra da lei funda
mental e da reforma de 1834. 

Feitas esta.s reservas, direi que contamos muitos 
exemplos da tutela do estado sç,bre as industrias, pri
meira face do regímen centralisador. Vou apontar al
guns, que frisem minha doutrina, desde a simples tute
la por meio das prevenções regulamentares até ao pro
teccionismo, até á rcetricção e até ao monopolio. As 
observações que vou consignar, não são minhas exclu
sivamente; na camara dos <leputados .um distincto ora .. 
dor, o Sr. José Bonifacio, fez no mesmo sentido a critica 
do systema. 

Com o bom senso que caractcrisa os seus cscriptos, 
Jeremias Bentham disse: a supplica da industria ao 
governo é tão modesta como a de Diogenes a Alexan
dre: "Tira-te do meu sol". Pois bem: a ma.'Cima do 
philosopho inglcz fez o seu gyro, e hoje constitue a liase 
da economia política. 

Mas, quando por toda a parte a scicncia repcllc as 
invasões do estado na republica da industria; quando 
parece que a propria França vai abandonar o absolutis
mo pela independencia, a prevenção pela punição, a po
licia pela liberdade, no Brasil promulga-se uma lei tcr
rivel, a lei mais attcntatoria das liberdades publicas, dcs
. de que neste paiz começou a obra sorrateira da ruína 
constitucional. 

O acto de 22 de agosto de 1860 seria um crime si 
não fosse uma lei. Em Yirtudc dclle, o estado diz aos 
mercadores, aos capitalistas, aos banqueiros: O cun1-
mercio sou eu! - Ao direito d-e associação: EU vos mo
dero e vos dirijo, ·e posso embaraçar•Yos! - A todas as 
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industrias: Ningucm 1nais sabio e n1ais prudente do f!UC 
cu; scgui-n1c! 1neu <ledo sol>erano· apontar-vos-á o ca
minho. 

Assim con10 n_a littcratura ve1nos todo o dia ·secrar 
a seiva e murcl1ar o viço de hcllos talentos na estufa 
ela contmnporanca poesia francc.za, desde as excentri
cidades scmsahorcs dos Alphonse-Karr até ás excitações 
fictícias da escola realista, assim na trihuna e no gover
no cada orador e cada ministro vai solicitar nos reper
torios francczcs decretos e ordenanças que ali mesmo 
já se desprezam. · 

O artigo 2° da lei <lc 22 de agosto clava ao governo 
muito pretexto para fazer do decreto n. 2.711, de 19 
de dczemhro ::-cguintc, unia vasta rede de prevenções 
contra as sociedades anonymas, assim mercantis como 
civis {art. 2°, pr. da lei), assim religiosas como profa~ 
nas, assim littcrarias como políticas (nrts. 27, 33 e ou
tros do decreto citado). E, para que não reste duvida 
·alguma acerca dos poderes de que investiram o já po· 
derosissimo estado, o decreto repete com a lei que a 
elle pertence, primeiro qué tudo, decidir si o objeeto 
ou fim da companhia ou sociedade anonyma é licito e 
de utilidade publica. Quando considero nestas usur
pações inqunlificaveis, que tcem as camaras permittido 
ao poder executivo contra as liberdades expressamente 
reconhecidas pela constituição, sobe-me o rubor ás fa. 
ces, meu amigo, e a indignação enche-me o peito. Ahi 
está o caminho franco ao despotismo.. . Falta só que 
se preencha a condição ele Danton; falta só audacia e 
sempre audacia ! Felizmente, porém, é possivel neste 
paiz fazer, hoje mesmo ou amanhã, outras leis em con
trario, ou illudir a <lc 22 de agosto por meio do instru
mento salvador de recente invenção, um e.xcrcicio ha
bil de he1·meneutica. 

4. - e. Bolitarfo 
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Commettemos lambem a inepcin de fazer das ta• 
rifas das aliandcgas um ponto de apoio da industria na
cional contra o que se cha1na cm França a invasüo 
dos productos estrangeiros. Com effeito, além do pro• 
teccionismo exercido por n1cio de cmprcstimos a em
presas particulares feitos por asscmhléas provinciaes, 
sobretudo, ou de subvenções a thcatros, a conscrvatorios 
de musica e dramaticos, etc., ningucm igllora que se co .. 
bram exorbitantes direitos de importação cm nossas al· 
fandegas. Crcados, ao principio, com o intuito de fo
mentar no paiz o dc,;envolvimento da indu.stria manufa• 
ctureira; sustentados tenazmente apczar da manifesta 
decepção attestada por , milhares de factos, esses direi· 
tos ainda subsistem hoje como a prova mais clara de 
nossa imprcvidcncia. As industrias protegidas dcsap· 
parecem ou definham, mas as taxas perduram. Este é 
uni assumpto de 1nuitu gravidade, e eu sinto não dis
pôr de espaço para lhe dar aqui algum desenvolvimen-
to (4). ' 

Ainda mais: diversos textos regulam os requisitos 
Para o c.."i::crcicio de algumas profissões, ou as restrin
gem a individuas determinados. Quem ignora que 
existem verdadeiras patentes para as industrias de 
pharmaceutico, de cirurg1ao, ·de advogado? Dir-sc•á 
que todos os paizes as conhecem mais ou menos? En
tretanto, pareee·nos que no Brazil, onde .não abunda 
pessoal habilitado, a restricção é mais penosa do que 
prudente, quando não é illudida. 

O mesmo penso relativamente ao professorado. Este 
só por si exigiria um volume. Temos o ensino livre? 
não; porque, no municipio neutro, e, a exemplo dellc, 
na mõr . parte das provincias, exigem do candidato cxa-

(4) Appemlice I. 
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mes, habilitações, carta ou patente, que só se tem a 
condcscendencia de dispensar cm favor das irmãs de 
caridade, cujo papel não podia ser outro mais que o 
de enfermarias, e todavia se acham equiparadas ás pcs• 
soas de illustração, Demais, a liberdade de ensino só 
existiria sem a concurrcncia poderosa dos estabeleci
mentos do estado, que, além disso, impõem os program
mas officiacs ohrigatorios. 

Ha, porém, outros exemplos mais significativos da 
rcstricção. Quero fallar das vistorias das barcas de va
por mercantes e dos exames de seus machinistas pe· 
rantc commissõcs dos arscnaes de marinha, exigidos. por 
dous regulamentos do governo ( decretos n, 1.324, de 5 
de fevereiro de 1854, e n. 2.600, ele 2 de junho ele 1860). 
O segundo desses actos modifica em parte o vexame 
exercido pelo primeiro, segundo o qual se devia fazer 
na côrtc o exame dos machinistas e a vistoria das bar• 
càs de vapor de todo o in1perio, que podem agora ve
rificar-se perante as commissõcs dos outros arsenacs de 
marinha. l\ilas pergunto: ExCrcc ou não o ci:itado uma 
tutela sobre a propriedade particular cleterminanclo que 
só possam íunccionar as barcas por elle autorisadas, ,e 
permittindo somente o exercicio da industria de enge
nheiro ele machinas aos inclivicluos que elle habilitar? 
Acredito que taes disposições não são promulgadas com 
o pensamento serio ele vcl-as produzir bom resultado, 
Aqui mesmo na eôrtc sabemos que as commissões do 
arsenal leem declarado aptos para navegarem vapores 
cm circumstancias pouco animadoras. E' assim que a res
tricção fomenta a fraude das companhias, uma vez que 
os particulares depositam inteira confiança no resulta
do de um exame instaurado por commissarios do go-, 
vemo. 
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E' tão vc:xatoria como a antecedente a exigcnc-ia, 
feita áos pilotos mercantes, de exames espcciacs. I1n
portn isto uma verdadeira policia exercida sobre a in• 
Unstria. Quem mais interessado c1n garantir a con
servação do navio? Quem mais empenhado em ter a 
bordo pilotos habeis? os donos e os seguradores. Logo, . 
para que serve a intervenção do estado? para demorar 
a sabida das embarcações á falta de pilotos, para crcar 
novos tropeços e obrigar o proprietario a despezas ines• 
peradas. 

O estado é empresario da praticagem de algumas 
barras e rios, onde contribue para as despczas do ser
viço. E', como emprcsario cgunlmente, que ellc con .. 
trata emigrantes na Europa, por sommas excessivas, 
transporta-os e distribue por suas fazendas ou estabele
cimentos agrieolas. Ahi mesmo, e como o faria Cabet, 
elle sustenta o vac!io, e o indigente, e adianta ao traha• 
lhador os supprimentos neccssarios. 

Creio n~o ter exagerado o quadro da centralisação 
que existe em nosso paiz, sob o primeiro ponto de vis
ta. Meditai, vos peço, sobre os factos allegados, e con
cordareis comigo na importancia e na força crescente 
do mal: Eundo crescit vires. Si por esse lado elle 
não tocou ainda ás proporções mais exageradas, é, pelo 

. menos, grave e promete desenvolver-se sob o influxo doa 
· poderosos patronos que já o teem alimentado. 

Consideremos ni;ora o systcma pelo seu lado pro
priamente administrativo, começando pelo exame do 
jogo do governo central ( 5) • 

Os vícios da centralisação no proprio centro foram 
já fulminados da tribuna, entre outros pelo Sr. dcpu-

(5) Vide, no Appendice Il, outras considerações no mesmo 
sentido, e com applicação especial aos serviços do miuistcrio da 
marinha. 
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taclo Saraiva, no anno de 1859, n proposito da lei que 
pretendeu salvar o impcrio transformando em ministro 
cffcctivo o ministro sem pasta da repartição dns terras 
publicas. 

E, já que tocamos nisso, dizei-me vós, meu amigo, 
que tomastes uma parte tão directa no debate da su
praclita lei, analysastes seus n1otivos e apreciastes os 
seus cffcitos annunciados · com pompa, dizei-me para 
que fim se crcou o sctimo o novo ministerio de agricul
tura, commcrcio e obras publicas? A grande razão que 
o governo punha por diante quando o questiona .. 
veis, era esta e sómente esta: - A gerencia de innume
ros negocios escapa ii attcnção de um só ministro, o do 
impcrio; att rihllnmos, portanto, a um novo governador 
o estudo de parte desses variados assumptos. - Logo, 
o que é que se lamentava? Lamentava-se que o minh• 
tro não pudesse conhecer e julgar tlc tuclo, desde o tron
co da ar,;orc até os seus mais fragcis ramos, desde as 
raízes até á menor folhinha. E o que é que se deseja
va? clcscjava-sc que um outro ministro partilhasse das 
fadigas e completasse os cxatnes niinuciosos, que os mi
nistros julgam de sua incun1bcncia fazer. Assim, meu 
an1igo, ningucm disse melhor do que o Sr. Saraiva, qunn. 
<lo mostrava que era preciso antes facultar aos chefes 
de serviço, sujeitos aos ministros, o conhecimento e so
lução ele negocios que estes não podem nem devem exa
n1inar, do que crear tantas pastas novas quantas sejam 
nccessarias afi1n de que os mesmos ministros, que devem 
p-airar na superfície das aguas, percam o tempo precio
so mergulhando inutilmente até o fundo. 

Afim de convencer-vos desta verdade, hasta volver 
os olhos para o movimento pesado e a vida ingloria que 
arrastarn as repartições centracs, para as lagôae estagna
das que se chamam secretarias de estado, e para, final
mente, os atropellos de um gabinete de ministro. Não 
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vou jmprovisar um romance; tenho presentes os rcgu .. 
lamentos de varias repartições e os debates das camaras. 

Antes de tudo, entendamo-nos sobre o sentido de 
uma palavra: a actividade. Será actividadc a de um 
individuo que, como os presos de certas penitenciai-ias 
inglczas, volvesse sem cessar a manivclla da machina 
que nada produz? Será actividadc o trabalho eeteril 
e illusorio das Danaidee? Não; a actividadc é o empre
go das faculdades cm um fim immcdiatamentc produ
ctivo. Ora, as repartições dependentes de cada minis
tcrio movem.se em um circulo vicioso, na generalidade 
doe casos. Quero dizer que, cm vez de deliberarem por 
si, sob sua responsabilidade, ácerca dos negocios que 
entram na sua esphera propria de attribuições, affectam 
ao superior immediato o despacho de muitos desses 
negocios. Não applico isto ás estações da côrte sómen
te; já disse que é geral neste paiz o habito das consul
tas ao governo a proposito de tudo, assim como r.ccor-
dei que é molestia endemica do Brasil, e da sua ex-me
tropole, a falta de iniciativa, a ausencia de coragem, a 
nenhuma convicção da propria independencia e respon
sabilidade em todos os individuas, sejam meros particu
lares, sejam funccionarios publicas. E' o cancro do 
medo que pare a suhserviencia, e abre o caminho a Au
gusto e depois a Tiberio, a Luiz Fclippc e depois a Bo
naparte ... 

Mas, restrinjo-me ao assumpto. 

A lethargia das repartições, que cu estava assigna• 
Iando, tem duas causas. A primeira é, sem duvida, o 
medo que opprime os funccionarios, o receio, que pésa 
sobre O seu espiriio, de molestar os nossos governadores 
cuja susccptihilidade não permittc contrariai-os, e cujo 
ciume é tão irritavel que tomariam por injuria o desem• 
haraço qne as repartições inferiores revcllassem no prc· 
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paro e julgamento dos negocios por si n1csmas. E, por 
ventura, este acanhamento é hoje maior, desde que pa
receu legitimo dcmittir ac.intosan1cntc funccionarios que 
ousam, como clcputridos ou jornalistas, aconselhar eco
nomias e reformas, ainda que estas se realisem <l«:pois. 

E, a proposito, em que é que os deveres de func
cionario podem constranger a franqueza essencial no 
deputado, cxccpto nos casos <lc confiança immediata? 
Eu não comprehendo isso sem tolher a liberdade e cer
cear uma parte do mandato. Demais, será difficil pre
cisar os limites do conflicto que se imagina para justi
ficar a thcoria. O arbítrio nas llcmissõcs, que certa es
cola política julga in<lispcnsavcl, é, além disso, perigo
so e ele tristes conscquencias: desde que a questão de 
confiança paira sobre as cadeiras de todos os funccio
narios, d'aquellcs 1ncsmos que não exercem funcções po
líticas, o mundo official torna-se o c..""crcito do servHis
mo, a circumfcrcncia cujo centro é um governo corru
ptor. Assim cm França. Depois, no Brasil, os homens 
especiacs são, na quasi totalidade, os íunccionarios: si 
ellcs não tecm liberdade para pensar, escrever e fallar 
dentro e fóra das repartições, como se ha de illustrar 
o paiz ácerca dos seus mais vitacs interesses, como se lia 
de operar a lenta elaboração ele que é resultado o pro, 
grcsso e a reforma gradual dos serviços publicas? O 
contrario é transformar o funccionario de um paiz li• 
vre no mandarim -embrutecido, é pretender perpetuar,. 
atravcz dos scculos, todos os usos, toclos os estylos, todos 
os costumes, todas as instituições, como na China. A 
doutrina, que se tem proclamado recentemente, não em
presta força moral ao poder que a não tenha, e corram .. 
pe a atmosphera offieial. Segundo as maximas dessa 
escola sombria, transpondo o reposteiro das repartições, 
o jovcn eleve perder o seu pudor, o brasileiro o seu pa-
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triotismo, o homem os seus estimulas. Ali, diz o ora .. 
culo infallivcl do poder, ali só ha lugar para o servilis
mo, para a negligencia, para a fraqueza, para a cobar
dia, ou para- o nepotismo ( 6). 

A outra causa é tambcm importante. Os regula
mentos não deixam a maior liberdade possivcl aos dif
ferentes· circulos administrativos. Verdade é que, mes
mo dentro da esphcra limitada que a lei lhes. traçou, os 
chefes das repartições subalternas poderiam desenvol
ver-se com efficacia, si não fosse . ú vicio organico dos 
nossoss l1omem. Devo confessar, porém, que se tem vi2-
to um ou outro funccionario distincto, uma ou outra re
partição brilhar por luz propria,. mover-se e ghar por 
esforço immediato. São factos que formam cxccpções 
muito aprecia.veis certamente, mas não constituem re
gra. Com effeito, nas leis org,micas dos diversos servi
ços publicos preside sempre o pensamento despotico, 
preventivo ou centralisador, de não conceder aos infe
riores, tanto quanto baste para tornai-os independente& 
do superior, a idea de desconfiança, a pretenção de parte 
do governo a uma superintendcncia absoluta e universal. 

Vou apontar exemplos. A' primeira vista parece 
que é o thesonro uma negação formal de quanto affir
mo. Si o consideramos nas suas relações com o minis
tro ou com o tribunal, é isso até certo ponto cxacto, vis
to como as respectivas dircctorias gozam de certa liher• 
dade. O mesmo, porém, não se dá no que toca aos pe
quenos circulas, estações ou secções, que compõem o 
todo de uma directoria, e particularmente quanto ás 
relações das thesourarias de província com o thesouro 
central. 

Os factos mais graves, porém, são os que se conhe• 
cem relativamente a certos estabelecimentos que não 

(6) Appcndice IlI. 
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podem funccionar com vantagem sem a maia plena au .. 
tonomia. Eu quero foliar dos arscnaes. O lugar de 
~ircctor do arsenal é ordinariamente exercido por dia
tinctos officiaes gencraes, que tcem junto a si ajudan-

-- tcs e dircctorcs, pessoas profissionaes. Pois hem: cm 
pri1nciro lugar, não se trata da acquisição de material 
e da natureza das obras sem prévia autorisação dos mi
nistros. Essa autorisação suppõc um processo compli
cado desde o pedido das officinas até o despacho final, 
até as formalidades da concurrcucia, compra e entrada 
elos gcncros. Accrcscc que, no ministcrio da marinha, 
sobre serem feitas as compras por commissões ou conse
lhos cspcciacs, os gencros são recebidos nos almoxari
fados de unia repartição <listincta, a intcndencia, e de
pois fornecidos ao arsenal. Ajunte-se que nada é mais 
clifficil elo que as co1n111unicnçõcs entre os diversos pon .. 
tos ele uni arsenal, graças ao habito inveterado das in
formações, ao con1plicado das formalidades e á exage
ração dn corrcspon,<lcnd,in. Entretanto, é justamente 
nelles que as protcllaçõcs se traduzem em perda sensi
vcl de ten1po, suspensão do serviço, vencimentos de ope
rarios sem trabalho, ·elevação de custo das obras, etc. 
etc. 

Eguacs observaÇões applicam-se ás contadorias es,.. 
peciacs dos tninisterios da guerra e marinha, quC, de
ntais, já são uma supcrfluidadc, existindo o machinismo 
cnorm.e do thesouro nacional, aonde vão ter, vão resol
ver-se ou rever-se os trabalhos d'aquellas. lllinhas con
clusões tornam-se frisantes com esses exemplos, e outros 
como os· das escolas do exercito e marinha. A's vezes, 
a matricula ou baixa de algum alumno ou aspirante fj. 
cam dependentes da concessão imperial, lançada por 
ventura sobre a consulta do conselho de estado. 

A dependeucia das repartições é um ~icio tão arrai
gado que tendo-se creado uma junta central de hygie-
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ne publica ( cuja utilidade, alió.s, é muito contcstavel), 
não póde um pharmaceutico requerer-lhe directamente 
a licença para ter botica; .deve fazel-o pela secretaria 
do impcrio, si é da côrte, e pela das prcsi<lcncias, si é 
de provincia; e é o 1ninistro qne afinal dá a licença, cn1 
portaria por ellc assignada, sendo, poré111, o processo de 
habilitação feito perante a citada junta! 

Si eu não recciasse cnfastiar•vos, tocaria, senhor, cn1 
outros factos da mesma natureza. Antes, porém, de 
concluir esta carta, preciso dizer ainda algumas pala
vras ácerca das mesmas eslaçõcs immcdiatamcntc collo
cadas junto aos ministros, as secretarias. 

Para compensar os cffeitos da falta de iniciativa das 
repartições inferiores, deviaai as secretarias resolver por 
si parte dos 11egocios que aquellas affcctam ao minis
tro. Dá-se o contrario. Quando desempenham as nt· 
tribuições que os regulnmen tos lhes conferem, os chefes 
ou directores de secção R]lenas preparam os papeis e 
informam ácerca de algu11s negocios; nada resolvem, 

· nem mesmo naqucllcs casos que são de mero expedien
te. Aos directores gcracs, é verdade, os regulamentos 
conferiram uma missão in1port.nntc; nias, ainda assim, 
não lhes permittiram decid.ir por si mesmos todas as 
questões que não excedam da medida ordinaria e qne 
não haja conveniencia esp ceia] em submcttcr ao minis .. 
tro. A falta de iniciativa, portanto, transforma as sccrc .. 
tarias em machinas de processo c1c papeis, e, por assi1n 
dizer, em verdadeiros arcl1ivos. 

Dadas ,estas condições, é o ministro o arhitro su .. 
premo. . Eni derredor e abai:xo delle ninguem possue 
vontade, juízo, autonomia.. . O 1ninistro é um ente pri
vilegiado, um haehá que l'esume cm si toda a scicncia · 
e toda a e:xperiencia do mando. E, como todos os ba
chás, elles embaraçam mais· do que produzem. Con· 
centram em si toda a vida e toda a energia do estado; 
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e, preoccupados nessa tarefa de uma concentração avia
ra, não lhes é possivel estudar os detalhes que absorve• 
ram cm si, como não lhes é dado rcflcctir nos grandes 
problenias do.presente e rasgar os véos do futuro. 

Quando cu contemplo um desses grandes ministros 
regulando a limpeza da cidade, cconomfaando as des· 
pczas :miudas <lo asseio de uma repartição, ol1servando 
a um presidente o modo por que convinha ter despen· 
dido 15$ com a compra de uma cadeira para certo pa· 
lacio, etc.; quando comparo depois a vaidade que os 
distingue e a tola apparcnciu de prcoccnpação com que 
se mostram cm publico; quando sinto o presente csca· 
par-lhe de suas mãos dcscuidosas e o futuro escurecer• 
se a seu~ vlhos, cu não posso deixar de lemhrar•me com 
tristeza de que sou brasileiro, e de que não ha talvc:t 
esperança, neste scculo, de felicidµ.de para a patria ! 
Que distancia entre esses ministros prctenciosos, que só 
despertam da indoleneia habitual para meditar um 
crime e planejar alguma nova mina da constituição, 
seja a lei das sociedades anonymas, seja a promettida 
aposentadoria cm massa dos mngistrados; que distan• 
eia, senhor, entre elles e um lord John Russell lançan• 
do os olhos pelo universo, assistindo do Foreign-office, 
ou das salas dos Communs, á libertação da ltalia, ás 
commoções da Europa e ao progresso do mundo! Que 
differcnça entre os nossos governadores, que de tudo 
se occupam e não fazem nada, e cases homens cminen• 
tes que não se embaraçam em detalhes, mas assignalam 
cada dia de seu governo por uma nova reforma, um 
aperfeiçoamento, uma medida importante, um progres
so notavel! 

Paremos aqui. Não poderia continuar sob a im• 
pressão dolorosa traduzida nestas linhas vosso amigo, o 

50L1TARI0. 
Outubro, 12. 
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SY.NOPSE: - A centrnlisnção dos interesses locncs. - As promes· 
sns illnsorias de reformas. - O neto nddicionnl não hasta por 
si só. Medidas complementares. A nomeação e demissão de 
certos empregados geraes pelos presidentes. Alargamento das 
sunS nUribuições sobre n resolu~iio de certos negocios: idéa <le 
uma alçada. - Em que consiste a força do governo. - Effcj. 
tos· da centrnlisnção. Actualidade das provinda:-. Seu dcscn• 
volvimento mornl. - lnstrucção elementar e crençãÕ de esco· 
lns. Refomln urgente. Inslrucçiio secundaria. - D'ondc vem 
a repngmmcia dos estrnngeiros? Porque não !':C npplira o rP. 
medio? A inercia dos ministros e a fraqueza dos presidcnlt~i.. 

- O desenvolvimento material das provincias, - As cstr:.ub . ., 
Cartas topogrnphiciJ:s. Construcç.õcs espalhadas, innumeras e 
sem systema. Methodo preferive1. - A concentração de olmu, 
nas capitaes de algumas provincias e a disseminac:üo em outras. 
- Os orçamentos. A escassez de renda e os deficits. - Cnusn 
da parnlysfa das provincias. As nomeações, n instabilidade e 
a falta de idoneidade dos presidentes. 

Meu amigo. - Si podesscis contar os instantes de 
desfallecimento, que por vezes se tcem detido na con
tinuação destas cartas, avaliareis do pczar occulto com 
que, as escrevo. Para que tratar dos negocios pul,Ji. 
coa, quando o paiz é governado pelo interesse privado 
das côteries e dos governicolas? Para que? Mas, uma 
voz intima que inspirou a penna de Evaristo e tem im· 
pellido o vosso pincel, essa nympha Egcria dos cspiri· 
tos pensadores, turba a serenidade do meu silencio e 
agita•me o coração apezar meu. 
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Escrevamos pois! succcda o que succcdcr, fallc•sc 
em vão no deserto, perore-se debalde á beira do mar 
irritado, é sempre agradavcl abrir uma valvula aos pen
samentos que cntumcccm dentro de nosso peito. 

Escrevamos! Leia quem puder, reflicta quem qui
zcr, vós, ao menos, artista da mesma escola, não cstra .. 
nhareis a minha insistcncia inutil, nem desprezareis os 
meus esforços sinceros. 

Figurei-vos na ultima carta o regímen ccntralisa
dor estudado no proprio centro. Desejo hoje estender 
as vistas pela circumfcrcncia, e surpreender ahi os re
sultados que esse regímen produz. 

Não reconheço, meu amigo, quaes sejam os nossos 
partidos politicos. Enxergo, sim, de um lado, a facção 
que, como o tigre á preza, se agarra aos despojos que 
soube accun1ular depois das guerras civis; vejo, de ou
tro, o paiz inteiro, constituindo unta só entidade, con1 
a fé posta c1n Deus, na constituição e na liberdade. E 
como nós, os servos da gleba, o povo, já noB sentimoa 
dotados de cerla fortaleza, a facção vai todo o dia ce
dendo ele suas antiga:3 theorias e de suas ve]has preten• 
ções. E' assin1 {}UC dia propria concorda na necessi• 
dade de conceder algurnas franquezas _ mais ás provin
cias, consistindo, porém, toda a divergcncia no modo, 
no alcance e nos limites. 

l\fas, outr'ora, quando se fallava cm descentralisar, 
oppunham-nos a anarehia das aseembleae provinciaee, 
e respondiam-nos com a lei de interpretação de 1840, 
Era uma luta aberta. Hoje, não se contestam a impor
tancia e ns conscquencins de uma reforma; fazcm·se até 
discursos neste sentido, formulam·sc promessas, abrem .. 
se esperanças. E' tudo inutil, porém; é só palavra que 
illudc e vôa. Uma reforma séria, que um ministerio 
qualquer prometta, lembra-me logo essas miragens en• 
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ganadoras dos desertos africanos. Coração de patriota, 
vós correis atraz do phantasma com que vos acenam, e 
por meio do qual vos arrancam facilmente a acquics
cencia a um novo erro, a um crime talvez, á lei de 22 
de agosto, por .exemplo. Assim, pois, colloqucm a tri
buna e a imprensa hem claro a questão, e forcetn o go
verno ou a acquiesccr ás suas idcas, ou a morrer oppon
do-se-lhes, Não se conceda novo adiamento: não se 
leve á extremidade o profundo desgosto das provincias. 

E faltam, caro amigo, motivos de queixa ás provin .. 
cias do imperio? 

A lei da reforma de 10 de agosto de 1834 é um trium
pho tão esplendido, como foi legal. Si alguma cou
sa pódc communicar elasterio, energia e indcpendcncia 
aos hrazileiros; si alguma cousa pódc lavar-nos do pcc
cado original da nossa raça, .a fraqueza, o temor e a im
becilidade, é essa hulla de ouro cm que não posso fallar 
sem emphase, o acto addicional. Por meio dellc, as 
provindas brilham no firmamento do impcrio, verda
deiras estrellas, com a sua luz propria, cada uma; e não 
como planetas opacos sobre que se reflecte a esmola· de 
luz do astro que o acaso collocou no centro. Mas o acto 
addicional é como um grande principio que presuppõe 
um systema, uma generalidade que resume muitos in• 
dividuos. A a~tonomia das provincias não existe só 
porque lhes déstes, além das camaras de municipio, uma 
asàemblea provincial. Dissestes á assemblea que legis
le; mas a faculdade de fazer a lei não é tudo. Vós, por
tanto, forneceis · á lei um executor; mas esse, que é o 

·presidente, está amarrado ao centro, no governo impe· 
rial, que lhe não permittc, ás vezes, nem mesmo toda a 
liberdade na execução dos decretos da legislatura pro
vincial. Em summa, si abristes o caminho da inicinti• 
va e franqueza para os interesses meramente locacs, vós 
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o fechastes e cinbaraçastcs no que respeita aos negocios 
g:crncs. 

Os inconvénientcs de um tal systcma são vulgarmen .. 
te apontados. :EJ!es tornam-se manifestos, sobretudo, 
quando se trata da no1ncação e demissão de certos em• 
pregos exercidos nas provincias. Um carcereiro, um 
partidor, um distribuidor, um escrivão, os parochos, os 
porteiros e cmp.l'egados de cscripta das repartições ge
racs nas provinc:ias, porque hão de ser nomeados pelo 
imperador? Pau garantia da escolha? Uma de duas: 
ou esta é feita segundo a proposta do presidente, ou 
contraria a clla: no primeiro caso, é evidente que, si o 
proponente merece unia fé irrccusavel, seja clle o no
meante; no SCê,'llt1do, isto é, si a proposta é recusada, in• 
dica-se que não 1ncrccc confiança o seu autor. E pôde 
o governo central, sem conhecer os individuos, acertar 
melhor do gue o seu <lclcgaclo presente no logar das pre
tcnções? Em regra, para escoll1er, o governo central 
dirige-se pelas reco1nmcndaçõcs de pcSsoas de influen
cia; é assiin que as rioincaçõcs para as provincias, soli
citadas pelos seus representantes, se tornam um meio fa .. 
eil de corromper as camaras. Por outro lado, si com 
esse jogo de solicitações de deputados e favores dos ga
Linctcs ganham a]guns votos ministros transitorios, per
de muito no conceito publico o principio da autorida
de: o nomeado 11ão attribue ao merecimento proprio 
uma escolha lembrada todo o dia pelo seu patrono, que 
faz assim valer o serviço prestado e a influencia de que 
goza. Esta observação, já proferida na camara dos 
deputados pelo Sr. Saraiva, não é menos frisante do que 
a lembrança dos gnstos a que a centralisação actua] obri
ga os prctcndcnt~s das provincias, quando sobretudo 
commettem a cm]Jrcsa de vir á côrte solicitar Jogares. 
Por isso é que me parece indispensavel facultar aos pre• 
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sidentcs a nomca~-ão e consequente demissão dos empre
gados de que tratei. 

Emittindo este voto, cu não digo uma novidade; 
ha, porém, outro lado da questão, que se não tem que. 
rido ver e que julgo tão importante. Não basta que 
os presidentes nomeiem e demittam os supraditos func• 
cionarios gcraes de ordem secundaria; é preciso ainda 
que resolvam por si mesmos, e sem sujeitar a sua deci
são ao governo central, certos negocios de pequeno al
cance, que não ba conveniencia alguma cm serem jul
gados ou examinados pelos ministros. Esta idea pren
de-se ao pensamento, em que tenho insistido, da mais 
plena iniciativa e autonomia para cada um dos círcu
los do serviço publico. Estabelecer-se-ia assim uma al
çada para os presidentes: todos os negocios nella com
prel1endidos serfam resolvidos defil1itivamente nas pro
vincia>;; affectar-se-iam somente ao governo centra], soh 
informação do provincial, os ôbjectos de uma irnportan
cia elevada. Ao passo que isso apressava o expediente 
com grande proveito das partes, alliviava _as secretarias 
de estado I' as estações da côrte de enorme peso inutil. 
Não ha nisso uma inversão de attribnições dos pode
res; ha apenas unia deslocação das faculdades de certos 
íunccionarios para outros, agentes ele um e o mesmo 
poder, o executivo. 

Nem se diga que dessa maneira se enfraqueceria 
a autoridade do governo imperial. Eu não comprehen• 
do, em primeiro Jogar, que a força do governo de Sua 
Magestade exija a oppressão dos interesses dos habitan
tes das provincias; ao contrario, acredito que, quando 
esses interesses gemem, o governo não póclc estar satis
feito. O homem de vista mais longa deste seculo, Luiz 
Napoleão, assim o entendeu. Elle pôde bem medir a 
força com que Paris pesava sobre os departamentos; e 
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0 decreto de 25 de nfarço de 1852 veiu delegar aos pre
feitos uma autoridade mais extensa, que não foi possi .. 
vcl conceder-lhes 1ucsn10 durante o governo de julho .. 
São os prefeitos agentes de confiança do imperador; e 
não põdc este rccciar que se enfraqueça o seu clcspotia
mo, porque aqucl1cs dccidcn1 por si mesmos; hem e de
pressa, negocios que cl~anlcs se discutiam e resolviam, 
mal e devagar, c1n Paris. 

Dir-se-á talvez que é mais apparente do qne real 
a importancia que ligo ii ccntralisação dos negocios Io
cacs. Espero dcn1onstrar, porém, que os cffcitos deste 
systcxna são tão Yastos, quanto palpavcis. Ser-me-á 
preciso fazer para is::-o uni quadro ligeiro do desenvol
vimento rnoral e 1natcrial das províncias; ser-me-á pre
ciso tocar na quest.::io da renda, e, sobretudo, na rapidez 
com que os prcsidentC6 se succcden1 uns aos outros, E' 
o meio mais cfficaz para julgar <la desvantagem do re
gimen administraliYo que estou co111hatcndo. 

Que a aetualidade das provindas do imperio é pes
sima, mostra-o a descrença que lavra por todas ellas. 
Aonde outr'ora havia unia esperança, lia somente hoje 
u1na clccc11ção. 

Com effeito, estude-se hem o desenvolvimento moral 
do povo de cada unia dessas grandes regiões. Rcconhc• 
ce•sc algum progresso, n1as sem duvida diminuto cm re .. 
lação ao tempo decorrido. E uma cousa o explica. O 
derramamento da instrucção elementar e o elos conhe
cimentos uteis n1arcan1 a 1ncdida do progresso de um 
povo. l\:las essas noções fundmncntacs constituem por
ventura unia necessidade e um alimento do espírito das 
nossas classes inferiores, e, parti~ularmcnte, dos habi
tantes elo campo e dos sertões? 

Não 1nc rcspondan1 co1n cstatisticas falsas de in
teressados. Eu mesmo já assisti cm uma villa do in-

6 - C. Solitario 



64 A, C. TAVARES BASTOS 

terior, a 10 lcguas de distancia ela capital, ao exame de 
unia menina de escola, e notei admirado que ainda não 
lia correntemente, não obstante declarar a propria pro• 
fesaora que essa discipula contava já 6cis annos de es
tudo. As escolas primarias, cm verdade, não são con
fiadas a individnos de habilitação, Cream-se desses es
tabelecimentos para sinecuras de agentes clcitoracs ou 
de suas mulheres. Para isso decretam-se annualn1cntc 
outros, e cresce a despcza. 

Como sinecura, os salarios que geralmente se pa
gam ao magisterio não são mcdiocrcs; mas, para attra .. 
hir pessoas de merito ao exercício desse cargo, parccc1n 
rêalmcnle irriso1·ios. Pois u~ moço, no 1\.ma.zonas, ou 
no Paraná, ou cm Goyaz, que saiba ler, escrever, arith
n1etica, doutrina, elementos de geog:raphia e gram1nati
ca nacional, prestar-se-á a ensinar n1e11inos por 400S 
annuaes? De certo que não. Vai aprender latim e 
formar-se em direito, ou procura logo um e1nprcgo pu
blico de certa ordem, ou, finalmente, é escolhido dele
gado de policia, eleito vereador, nomeado membro da 
assemblca, etc., etc. 

Entretanto, sendo essa a realidade, que remedio lhe 
teem opposto os presidentes? Nenhum. O verdadei
ro era reduzir o numero das cadeiras, remunerar muito 
bem as que ficassem, destituir todos os mestres inhnbcis, 
e contratar professores nacionacs ou estrangeiros, da 
província ou fóra della, clcrigos ou leigos, para reger as 
poucas escolas subsistentes. Essas escolas, situadas nas 
cidades e villas mais crescidas, dotadas todas de uma 
school-house, isto é,; de um pequeno cdificio circular, 
decente, ·acommodado ás leis da acustica, cm amphi
theatro, e com os repartimentos ncccssarios; essas esco• 
las normaes scriani a fonte abundante de onde sahirinm 
meninos bem educados e illnstrados, que, dentro de 
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pouco tempo, se dcrramuriam pelos campos e pelo in• 
terior, facilitando a seus habitantes a acquisição de 
bons professores. E' este o systcma adop ta do nos cs· 
tados da União Americana. O que aclualmcnte prati• 
camos é, como tudo entre nós, uma simples apparencia 
para illudir os olhos do povo. Desde que essa idca en• 
trassc nos planos administrativos dos governos, prcoc
cupados aliás com os meios de corron1pcr as camaras e 
de ganhar as eleições; desde que cllc a rccommcndassc 
cfficazmcntc a seus dclcgaclos, operar-se-ia no Bra.sil a 
mais salutar das revoluções. 

i\Ias a instrucção primaria obtida nas escolas niio 
é ainda cm si mesma outra cousa mais que um instru• 
menta: e a que se deve logo applicar este instrumento? 
á acquisição de conhecimentos uteis, ás scicncias posi
tivas, á phy,ica, á chi.mica, ú n1ccanica, ás mathcmati
cas, e depois á economia ·politica. Estes são os alimen
tos suhstanciacs do espirita do povo no grande scculo 
cm que vivemos. Em vez disto, porém, as províncias 
suLvencionam alguns mestres de latim, de rhetorica e 
poetica, matcrias cuja utilidade prática ainda não pude 
descobrir, e cujo resultado palpavel é a perda para os 
moços dos quatro ou cinco annos mais preciosos da 
edadc. 

Vós, meu amigo, tão lido na historia do progresso 
do mundo, vós percebeis que cu estou collocado no an
gulo opposto ao dos nossos governadores no que respei
ta á instrucção publica. Em vez de profundar a ques
tão; ctn vez de estudar os cxctnplos da Allcmanha, de 
Inglaterra e dos Estados-Unidos; cm vez de se csfo1·
çarem no governo, e fóra Jcllc, como philanthropos, 
como honicns sinceros e crentes, pela reforma dos es
tudos, ellcs consomem o seu tempo queixando-se inu
tilmente da ignorancia e depravação geral dos costumes 
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dos nossos mancebos. Ah! isto é bc1n verdade; 1nas o 
mal vcn1 de hai..'Xo, está na raiz. Não scr<Í crcando uma 
universidade na côrtc, ccntralisan<lo nclla o ensino su .. 
pcrior, con10 se pretende, que se ha de instaurar uma 
nova era. Si ha dinheiro para organisar uma univer
sidade, sem extinguir as faculdades das províncias, fa
çan1-o; mas aproveitc1n a opportunidadc para diminuir 
o pessoal existente e augn1c11tar os ordenados. Fiquem 
certos, porém, de que isso cm todo o caso não extingue 
o vicio. 

O acto a<ldicional dcscentralisou a instrucção pri
maria e secundaria; n1as isto não é embaraço para uma 
reforma séria como a indicada acima, desde que o gQ
verno imperial abandone os seus hahitos herdados de 
indolencia e apparccencia, e inspire energia e seriedade 
aos seus delegadoa, que dcsenvolvan1 nas provincias, de 
accordo com as respectivas assemhlcas, um systema de 
reformas efficazes. Entretanto, a que se tcn1 limitado 
neste assurnpto a actividadc dos governos? A crcar di .. 
rcctorias e inspecções <las escolas e a expedir regula .. 
mentos. Pois acreditam que estas fo1·malidades servem 
para alguma cousa? Pode1n os tacs clircctorcs e ins .. 
pectorcs, com os seus regulamentos e os seus officios, 
mappas e relatorios, produzir aguillo, cuja falta é a ra• 
são de tudo, - aquillo que resolveria todas as difficulda
dcs, isto é, o professor illustrado e applicado? E' para 
esse ponto primordial, é para esta base, que deve con
vergir a attcnção <los governos e dos homens que se in .. 
tercssam pelo progresso do paiz. Si quere1n· fazer al
guma cousa séria, comecem por ahi. Mas, ao contra
rio, sob o pretexto <le animar o ensino publico, é moda 
andar examinando ás carreiras meninos de escola e cs• 
tudantes de latim. Remedio certamente heroico! 
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Adquiri hons professores, convidai para isso o pro .. 
prio estrangeiro, cstahclccci gráus de ensino e classes 
de cadeiras, ahrí canacs ]cgitirnos ás aspirações dos bom.; 
mestres da instrucção prinrnria á secundaria e desta á 
superior, e tereis CJnprchcnclido uma reforma radical. 
Não acrediteis, poré1n, que na expedição de regulamen
tos, na crcação ele ins})Cclorcs, na mesma cxistcncia de 
escolas norinacs, onde haverá tudo menos professores 
capazes, consiste o rc1ncclio. 

Dai ao n1cnino ela cidade e <lo campo a chave da 
scicncia e da actiyidadc, a instrucção clcn1cntar con1-
plcta; dai-lhe depois as noções das scicncias physicas; 
livrai.o dos mestres pedantes de laLÍin e rhctorica, e o 
jovcn será un1 cidadão util á patria, um industrioso, 
um c1nprcsario, tun machinista, como é o inglcz, cotno 
é o norte-americano, corno é o allcnião; será un1 ho
mcn1 livre e independente, e não um desprezível soli
citador ele cn1prcgos puhlicos, uni vadio, um elemento 
de desordem. 

Entre a physiono1nia viva e animada de um povo 
assiin constituído, e a face triste e descarnada do nosso 
povo semi-harharo das províncias, que cliffcrença enor
me, meu amigo! 

Nada pótlc ser 1nais antipathico ao estrangeiro do 
que o atraso nioral de nossa população. Sem os CJni
~rantcs da Allcmanha e da Grã-Bretanha, nunca o Bra
sil progredirá; é preciso qué o sangue puro das raças 
elo norte venham clcseuvolver e rc1noçar a nossa raça 
degenerada. l\Ias, entretanto, quantas vezes encontrais 
na 1nór parte das provincias urna familia de estrangei
ros? Elles desembarcam, observam e passam. Não lia 
fixal-os crn unia terra scn1 costumes e sem luzes. 

Perdoai-n1c si tomei os ares c1c qucn1 disserta, e 
desviei-me algunía cousa do assumpto. Vou chegar á 
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conclusão. Tracei um esboço do desenvolvimento moral 
de nossas provincias. Procurei esse desenvolvimento no 
ensino elementar e secunda rio; mostrei que apenas o 
possuimos nominaln1cntc, e tentei descrCvcr o quadro 
de uma reforma fundmnental. Si a actualidaüc, por .. 
tanto, é pcssima; si o remedia é tão evidente, como se• 
ria c'fficaz; porque ínotivo não cuidam o governo e os 
presidentes de applical-o já e já, com energia e perse
verança? Porqne? Responda o écho triste dos nos
sos pezares. Porqne nma reforma sérfa suppõe estndos 
cspeciaes no reformador; e, em regra, o estudo e os co
nhecimentos não levam ningucm ás prcsidcncias e ao 
mm1sterio. Para ahi chegar, é preciso, na maioria dos 
casos, não exceder de uma certa mediocridade e possuir 
qnalidades que sejam de proveito para o adiantamento 
dos homens pnblicos e não para o bem da sociedade. 
Os ministros não ousam tocar nos mais leves abusos. 
Hão de os miseros presidentes arrostar as fnrias dos po
tentados de provincia, que apoiam as camaras os mi
nistros? Hão de propôr e realisar reformas qne offcn• 
dem interesses de poderosos? Para empregos dessa na
tureza, é preciso reconhecer-se com força propria, ter 
convicção de si mesmo, e não se arrecciar de nada. l\fas 
esses moços qne devem sna fortuna á lemhrança do Sr . 
. conselheiro fulano, ou ao patrocinio do Sr. marqucz 
de tal, podem sentir-se com animo para alguma cousa? 
Não quero dizer que devam ir administrar as provin
cias os vellios, isto é, os homens do prejuizo. Mas, ao 
menos, não remettam da côrtc rapazes que somente se 
tenham distinguido nas palestras de salão e pela fre• 
quencia nos divertimentos. 

Pcrmittí que trate agora de outra face do assum
pto, o progresso material das provincias. 
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Si o Brasil é, antes de tudo, um paiz agricola (e 
não maritimo (7), como se repete ahi por mera con
venção, desde nm escripto do bispo Azeredo Coutinho), 
si os centros productores, isto é, os cantões habitados, 
se acham a grande distancia entre si e do litoral, é evi
dente que a maior necessidade publica, a mais grave de 
todas, consiste em vias de communicnção. Ora, cu per .. 
gunto: ha um systcma de estradas nas províncias? Abrir 
caminhos para o interior sem possuir primeiro cartas 
topographicas, é fazer um serviço importante a esmo, 
ás cegas. Pois bem, com cxcepção do Rio de Janeiro, 
nenhuma província possuc cartas digllas de fé. A con
sequencia é que não se constroem estradas; fazem-se, a 
arbítrio de cada presidente, pequenas secções de cami
nho. As assembleas provinciaes, movidas pelas poten• 
cias de campanario, vão decretando, uma após outra, 
um sem numero de pontes e estradas, que nunca pas
sam de pontilhões e picadas abertas cn1 um verão, para 
ficareni dcstruidas, e até illvadidas pelo mato, no verão 
seguinte. Os presidentes de seis mczes, bons moços, 
vão cedendo ás pretençõcs já autorisadas, cmprchendcm 
simultaneamente essa multidão de serviços, e retiram
se logo, deixando tudo por acabar, sinão por começar. 

Si ellcs fossem homens de expericncia e dedicados 
ao seu dever, ·estudavam um plano de estradas, em vista 
da carta da província, subordinado á direcção das vias 
ferrcas, e começavam pelas mais importantes. A pouco 
e pouco far•sc-ia muito. lHas o essencial seria concen
trar os niingoados recursos da província nas obras cm 
mão; as outras viriam depois. Ao mesmo tempo, seria 
preciso ter um certo numero de bons engenheiros, ingle .. 
zes ou americanos, incumbidos das cartas topographi .. 
cas e da euperintendencia do serviço; e, cgualmente, um 

(7) Vêde as cartns da terceira .serie sobre este assumpto. 
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numero de opcrarios hahcis, tamhcn1 estrangeiros, para 
a execução. Nas provincias cm que houvesse pessoas 
]1ahilitadas, seria muito mais vantajoso contractar a em
preitada das obras. O que disse das estradas, affirmo 
dos canaes, da ahcrtu1·a e lhnpcza dos 1·ios. 

Ora, o contrario é o que geralmente acontece nas 
províncias (8) . Em primeiro lugar, certos presidentes 
entendem que é melhor fazer um palacio para a assem
blea, nas capitaes do que abrir um pequeno raio de es
trada no interior: porque o edifício salta aos olhos de 
todos e nelle se jru;crcve o nome do illustrc governador. 
Algumas pessoas n1e dizem que este é o systcma adapta
do no norte. No sul, aonde as capitacs não contccm as 
maiores influencias das provincias, a prática é diame
tralmente opposta. Cada villa e cada município, cada 
capella · e cada fazenda, quer o seu ca1ninho vicinal, á 
custa de toda a província, e administrado por tal ou tal 
protegido. Para occorrer a tantas prctcnções, as asscm
bleas subdividem a receita por uma infinidade de pe
quenas obras. Repetido todos os annos, e ainda melhor 
applicado pelos presidentes, este processo da pulvcrisa
ção dos orçamentos equivale a deitar dinheiro fóra. Ao 
cabo de algum tempo, a provincia observa que texn con
trihuido com milhares de contos de réis para as obras 
publicas e não possuc uma estrada. 

A afflicção, que esse estado de cousas produz, re
cresce quando se ajunta o espectaculo desesperador de 
deficits que se accumulan1 graças á iinpreviàencia na 
decretação de novos serviços. Por outro Iac!o, diga
mo-lo de passagem, é tambcm certo que dos impostos 
que constituerri a renda geral <lo imperio, cJevia uma 
parte ser adjudicada a<> serviço municipal e provincial. 

(8) O presidente de S. Paulo em 1855, o Sr. Saraiva, empre
hendêr:i a reforma que fica indicada. 
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A clcficicncia dos recursos pccuniarios das províncias 
foi reconhecida pelo governo imperial no ultimo rcla
torio do 111inistro do impcrio; e grande serviço prestará 
a cmnn1issão n1ixta de aml,as as cantaras, ultimamente 
eleita, estudando o meio de resolver a diffieuldadc, por
que é preciso confessar que soffrcm dous in1postos, o 
provincial e o geral, n1crcadorias que difficilmcntc po
dem supporlar um dclles. Alliviar o contribuinte, di
minuir os gastos de fiscalisação tornando-os cominuns 
c111 estações communs, sul,vcncionar n1clhor as provin• 
cias, é um ohjccto digno das n1ais sérias meditações. Não 
toco nisto sinão para provar que ainda ja.zc111 no estado 
czuhryonario os mais interessantes prohlcn1as da admi
nistração pro,~inciaL 

Parece-mo ter 1nostrado que o dcsenvolvin1cnlo n1a
terial das províncias não é niais hnporlantc que o seu 
progresso moral. Si a esse quadro triste rcuninnos o 
da inanição das ca1naras municipacs, e a Icinhr.3.nça do 
espírito político e . mesquinho que domina uas assc1n
hleas, nada resta para caractcrisar a para]ysia, o entor
pecimento e a 1niscria de nossas províncias, para que1n 
foi prodiga a natureza physica somente. i'\fa~, a qucn1 
se deve essa paralysia e essa rniscria? 

Digam o que quizcrcm os hon1cns rle espirita fra .. 
co, os dissin1uladorcs, os cortczãos; cu, o desconhecido, 
o solitario, cu digo hoje, con10 sempre, que· tudo isso 
se deve, c1n grande parte, ao governo central. 

- Como? porque? exclama a turba enorme dos 
mentirosos officiaes. 

- Como? cu me explico. 

AqueI1e que fôr sinceramente amigo do seu paiz e 
desejar vêl-o um dia livre e independente, ha de come
çar confessando que, dada a raça a que pertencemos, so-
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mente governos sabios e honestos podem regenerar o 
Brasil. E é por isto justamente que se não deve dar 
quartel a presidentes e ministros ignorantes e corram .. 
pidos. Isto posto, a primeira . necessidade do paiz é 
possuir uma administração real, vel'daclcira, estavel, 
productiva e tradicional.. Não baste para ser ministro 
ter scm-cercmonia sufficiente para passar e repassar 
todas as forens cnudinas da politica; não baste, egual
mente, para dirigir províncias, saber assignar o nome 
e commetter quanta cobardia exigc:m as potencias a 
quem se vai commissionado. A prátic::a seguida é, com 

- effeito, desesperadora. O governo parece querer, em 
cada nomeação, ludibriar das queix:as e das lamenta
ções das provincias. A primeira condição para que as 
adriiinistrações sejam productivas, sejam rcaes, é que 
haja em _ seus actos · um pensamento seguido, uma ide a . 
principal, uma tradição. Era assim que os mesmos reis 
de Portugal marcavam um prazo, de ordinario trcs an
nos, aos governadores e ouvidores que nos enviava. Hoje, 
porém, de seis em seis mezes uma provincia conta novo 
presideote ! · 

Si ao menos todos os administridores possuíssem 
prática e bons desejos! Até as prcsidencias já se dão 
a pessoas que precisam de tratar de sua saude. Não 
resta duvida alguma de que as escolhas de presidentes 
teem sido pessimas. Dizia-se cm maio que certos se
nhores da côrte pretendiam pagar com prcsldencias os 
serviços que nas ultimas eleições lhes prestaram algnns 
moços, qualificados logo com as menções l1onrosas do 
estylo. 

Nas provincias o desgosto é prof anelo; e é talvez 
por isso que muitas pessoas considerariam um grande 
progresso facultar-se ás assembleas resp,eetivns a eleição 
periodica dos presidentes, como determinava o acto ad-
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dicional a respeito dos substitutos daquelles altos func• 
cíonarios. Haverá, porém, uma reforma razoavel e 
constitucional que produza o cffeito desejado? E' o 
que parece manifesto ao vosso amigo, o 

SOLITAilJO. 

Outubro~ 17. 



CARTA V. 

SYNOPSE: - Resultados gcracs da centra1isação. - Projcctos de 
t:eforma. As ultimas reorganis.,ções dns secretaria!'. de estado. 
As idé:is dos Srs. Pimenta Bueno e yiscondc de Uruguay. Os 
projectos dos Srs. Saraiva e Alme<la Pereira. - Bn"CS propos
tas pelo autor. - Novas maximas politicas. - Conclusão. 

Meu respcitavel amigo. - Depois de estudar o pro
cesso administrativo, occupei-mc de centralisação soh 
um ponto de vista geral e nos seus resultados entre nós. 
Resta-me assignalar, n'uma synthcsc abreviada, as con .. 
sequencias do systema. 

Avultam em primeiro Jogar os cffcitos das prote
lações e da concentração dos negocios. A perda de 
tempo, a exageração da corrcspondenci a, a mingoa do 
pessoal e o seu constante augincnto, a confusão no ser• 
viço e o desespero das partes são os resultados adminis• 
trativos do rcgimen que combato. - Ha, porém, outros 
effeitos mais graves, e são aquelles que produzem as 
restricções á liberdade de industria. Eu deixei-os cn• 
trever n'uma das cartas precedentes, e poderia tornal-os 
muito niais distinctos ainda, si reunisse aos exemplos 
que citei o do privilegio nacional quanto á navegação 
de cabotagem. Este é porventura o caso mais serio 
das rcstrieções, e aquelle :i cuja importancia se attendc 
menos. E' o consumidor, isto é, o pobre povo, que de .. 
finitivamente so:l'fre o excesso dos preços resultante da 
elevação dos fretes, consequencia natural da pequena 
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concurrcncia de transportes, isto é, do numero din1inuto 
de armaclorcs e navio~ nacionacs. - Os cffeitos moraca 
da ccntralisação affiguram-sc ainda ntais funestos. Des
de que o governo é tudo; desde que cllc exerce do ccn· 
t:ro unia tutclla incessante sobre cada um dos pontos da 
c:ircumfcrencia, todos se acostumam a consideral:·o como 
o oraculo sagracfo, conio a divindade protectora, cuja 
c:olcra terrível se não deve provocar. Dahi, como ain
da agora o observava o Sr. Odillon Barrot, dahi uma 
s.ubscrviencia imposta pelo interesse, a fraqueza da 
clientela romana, a degradação do espírito publico. 
Por outro lado, o tutor não está mais seguro do que o 
pupillo, nem póde brincar com as ondas ela populari
dade.. Quando esta passa e o oceano começa a irritar
&e, os olhos do povo cravam-se no p~ntc, final de todas 
as aspirações, de todas as esperanças e de todos os te .. 
mores. E' assim que, para esmagai- a ccntralisação, al
g-umas pessoas só cn.xergam um cantinho, a anarchia; 
e que, para fortalccel-a, outras só conhecem uma espa
da, o despotismo. 

Quanto a :m:im, penf-.o, meu caro amigo, que o nos
E-o Brasil póde evitar este circulo vicioso; e isto depen
de somente de entrarmos na série de reformas admi .. 
nistrativas que tenho procurado indicar. Para reali
z::al-as, não seria uma objccção confessavel a falta de 
àinliciro. Em primeiro logar, a dcspeza apenas cres
ceria na parte dos vencimentos dos presidentes e das 
J:"cspectivas secretarias. Este excesso, porém, seria am
plamente compensado: primo, pela fixidez das ajudas 
àc custo, dcsapparecendo a immoraJicJadc ·de gaatÜS BC• 

eretos com serviços publicas; secundo, pela diminuição 
do pessoal das repartições da cõrtc, alliviadas de maior 
trabalho. Accrcsce que o nosso budget nada tem de 

. norn:ial; ha verbas, como as das secretarias de estado, 
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como a da colonisação, con10 a do corpo àiplomatico, 
ha dcspezas quacs as do c.,:crcito e marinha, sobretudo, 
que poderiam soffrer consiclcravcis rcducçõcs, no iu• 
tuito de se rctribuircm melhor outr06 serviços. Uma 
das maximas, com que o Sr. Guizot costumava arrancar 
do parlamento franccz a acquiescencia a novos gastos, 
era esta: La liberté est asse::: précieuse pollr que la Fran
ce ne la marchande pas. As províncias do impcrio res
ponderiam com essa maxima á ohjcct:ão de dinheiro, 
si não pOdessem qpontar no orçamento mais de uma 
verba exagerada. 

Como quer que seja, a necessidade de uma refor• 
ma é geralmente sentida. Aquclla cm que mais se fal
la, porque affecta a interesses commcrciaes, é a do re· 
gimen regulamentar e especialmente do systcma cons
tituido pelo acto de 22 ele agosto de 1860. Esta face rio 
mal, aggravada recentemente, tem absorvido a attcn· 
ção publica. Entretanto, foi para melhorar o jogo da ad
ministração central, foi por se terem reconhecido os seus 
vicios, que as camaras autorisaram e o governo reali
zou as ultinias reorganisaçõcs das secretarias de estado. 
Infelizmente, não se deu ao assumpto toda a importan· 
eia que merecia: retocou-se apenas, não se reformou 
o que existia. 

Quanto ás administrações locaes, desde antes de 
1857 medita-se no meio de constituil-as de um modo pro· 
vcitoso. Nesse anno a idea foi estimulada, e circulou 
mais geralmente com o npparecimento do livro do no
bre senador, Sr. Pimenta Bueno, sobre " direito publi· 
co brasileiro. Desgraçadamente o cscriptor revelou-se 
partidario do espírito <las instituições francczas, que 
sempre condemnarcmos e que clle desejava ver imita• 
das. Enthusinsta do contencioso administrativo e não 
satisfeito d~ vcl-o, dccrctailo pcÍo governo, figurar nas 
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attrihuiçõcs do conselho de estado, cllc quereria que to• 
das as questões daquclla natureza começassem nas pro· 
vincias por ser proccssndas e julgadas perante um con .. 
selho de prcsidcncia nomeado pelo governo imperial. 
Estes conselhos podcr-sc-i.im crcar, uma vez que fossem 
meramente consultivos, sem nenhuma ingerencia no 
que se chama o contenciO'l9o, compostos de membros na• 
tos ( os chefes das repartições provinciaes, segundo se 
tentou fazer no Rio de J anciro, os secretarias do gover
no, os magistrados da cap.ita], etc.), e sem remunera
ção pccuniaria. Entretanto, esta primeira idea, que pa
recia salvadora, não passoa desapercebida, e mais tar• 
de vcl-a-cmos enlaçar-se no projccto ofierccido ás ca
maras pelo ministro do irnpcrio em 1860. Além disso, 
o Sr. Pimenta Bueno coasidcrava essencial que um 
agente executivo coadju~assc os presidentes nos muni· 
cipios, onde aliás já existem cantaras que a constituição 
encontrou, reconheceu e sustentou. ·· 

Por menos constitucional q11e fosse, porém; por mais 
que recordasse a sua origem. franccza, a asccndcncia na. 
poleonica, essa idea do nosso publicista foi partilhada 
e amplamente desenvolvida cm 1858 pelo Sr. visconde 
de Uruguay, relator de llllla commissão nomeada para 
estudar a reforma da administração provincial. Repro
duzindo as theorias da escola ·de Cormenin, o Sr. vis
conde não poderia encl1er o vazio que ficava por de
traz do seu projceto. Com. effcito, o verdadeiro mal 
sentido nas províncias é a centralisação; e no que o 
comhatia o nobre relator roi!cando os presidentes de um 
conselho e fornccendo.Jl1es llm agente nos municipios, 
aonde ellcs ja possuem o delegado, o subdelegado, um 
juiz, além da camara? O projccto arredondava assim 
o circulo do funccionalisnio, por hem somente da uni .. 
formidadc e da hyerarehia tão celebradas em França. 
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Victoriosaincntc co1nhaticlas essas 'i<lcas cn1 artigos at
trihuidos a Justiniano José da Rocha, vhnos com grnn• 
de prazer que o Sr. marqucz <lc Olinda, então minis
tro, não julgou conveniente anin1al-as co1n a autorida
de do governo (9). 

Não param ahi, porén1, as imitações francczas. Uni 
artigo, publicado n'uma de nossas antigas revistas, ti
nha levantado a idea de rever-se a actual divisão do im
perio, dando-se ás províncias fronteiras naturacs, e equi
librando-se a extensão e importancia de todas, quanto 
fosse possível. l\lais tarde, a prcpondcrancia, nas ca
maras,- de certas dcputações conservadoras con1pactas, 
como a3 da Bahia, l\Hnas, Perna111huco e Rio, sug:geriu 
o pensamento ·de uma similhante egualdadc aos Iihc
raes de S. Paulo, segnndo me recordo de haver lido no 
progra1nma in1presso no Ypiranga, cn1 185L Hoje, po· 
ré1n, é do lado conservador que se ergue no mesmo sen• 

(9) No ENSAIO sobre o direito administrativo, pub1icado cm 
maio ultimo, o Sr. Visconde de Uruguay insiste na necessidade 
dos conselhos provinciaes e dos agentes administrativos ( Caps, 
X.XIV o XX.X).. Debalde procuram-se nesse livro os fundamentos 
de uma reforma, da qual se faz depender o futuro das provin• 
cias. Lamenta•so muito, sem desenvolver a idéa praticamente, a 
auscncia de uma primeira instancia parn o contencioso admini:.· 
trativo; sente-se profundamente que, á falta de funccionarios pro· 
prios, sejam ús vezes os juízes incumbidos do recrutamento, etc, 
Nada, porém, convence o leitor de que realmente o mal venba 
a extinguir-se com o novo funccionalismo proposto. 

Verdade seja que o· nobre Sr. visconde de Urusuay não dissi• 
mula, antes assigna1a, a grande concentração dos negocios locaes 
nas mãos dos presidentes (Tomo I, pags. 182 e 193). l\la~, para 
allenual-a, invoca elle a creação de agentes locaes subalternos, 
cmquanto que, sob esse ponto de vistn, a unicn reforma sérfa, 
efficaz e constitucional parece conshtir cm reanimar as camaras 
municipnes, em reorganisal•as sem alterar•lhes a physionomi:i 
primitiva, cm dotnl-as de recursos pccuniarios e de meios de 
acção. 
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tido a voz <lc um ele seus 1nc111bros, que, fatigado tal
vez da influencia exclusiva dos ci.rculos políticos de cer• 
tas provincias, pedia, n'um discurso proferido este anno, 
a divisão do iniperio em. circum.scripções territoriaes, de 
grandeza e extensão approxi,nadamente cgual, subdividi
das em. districtos administraüvos, etc. Vê-se bem que. 
a idca ha feito progressos sensíveis. Ella tem caminha
do sempre desde as prctenções <lo Sr. Pimenta Bneno 
até o projccto andaz traduzido nas palavras qne subli
nhamos. Os prilneiros, os 1ncstres, contentavam-se apc· 
nas de um ou dous plagias francczcs; os discipulos mais 
atrevidos, porén1, querem a cópia fiel e completa de 
todo o codigo adniinistrativo do itnpcra<lor Napoleão. 
O mal é a ccntralisação, e clles querem comhatcr o mal 
csniagan<lo a autonomia das provincias, pulvcrisan<lo cs .. 
tas grandes regiões, que a historia constituiu e que a 
lei fundamental reconheceu. Ellcs querem que, aon· 
de ha a liberdade <lo aclo a<l<licional, exista d'ora em 
<leantc a tyrannia elos prefeitos e a lethargia dos de
partamentos. Esses conservadores do antigo regímen, 
que assin1 pensam, temh Illuita razão; para que elles 
reinem de novo, é preciso dividir por uma vez as for .. 
ças coaligadas de certas proYincins que sacudiram o 
jugo das olygarchias. 

Emquanto essas <liffercntcs pretenções exoticas fa. 
zem o seu caminho, um illnstre deputado entendeu dever 
atacar com franqueza o verdadeiro mal, a centralisa• 
ção. O Sr. Saraiva, com effeito, formulou em 1859 um 
projeclo (10), que continha as seguintes ideas fun<la
mcutaes: 

(IO) O alargamento das funcções proprfas dos presidentes niio 
se confunde com a concentração dos negocios municipacs e lo• 
cacs, que sem duvida existe hoje e provém do abuso das consul· 
tas á autoricladc superior, e da inercia das municipalidades. 

6 - e. Solitnrio 
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A rcVJsao dos serviços dos diffcrcntcs mm1stcrios, 
-em que se eomprehcndia a do jogo das repartições een
traes; 

A extensão das faculdades dos presidentes para no
mearem e demittircm certos empregados gcraes: 

"A natureza dns administrações provincines em um governo rc• 
"presentativo como o nosso, dizia o illustre deputado Sr. l\.forti· 
unho Campos, toma indispensnvel que cada um dos illustrcs pre• 
"sidentes seja um verdadeiro ministro de estado" (Disc. na ses· 
são de I.º de junho de 1859). Augmentar as faculdades do go
vt::rno provincial é certamente supprimir uma grande parte do 
gravame actunl. Tal era o fjm manifesto do projecto do Sr. dcpn• 
tado Saraivn, que transcrevo em segllida: 

11 A assemblén geral resolve: 
11 Art. 1.0 Aos presidentes de província fica pertencendo a 110• 

menção dos seguintes funccionnrios publicas: 
"§ l.º Dos sccretnrios das províncias. 
"§ 2.0 Dos empregados do correio e de sande publica que não 

forem chefes de repartição. 
"§ 3.0 De todos os empregados de quacsquer estabelecimen

tos de instrncção publica, creados por leis geraes, com cxcepção 
doe lentes, professores e directores. 

"§ 4.0 De todos os empregados do ministerio da i;:ucrrn e ma· 
rinha, com exCepção dos que forem militares ou chefes de ser· 
viço. 

"§ S.0 De todos os empregados do ministcrio da justiça, com 
excepção dos empregados ecclesiasticos, _ desembargadores, juizes 
de direito, orphiios e manicipaes, e chefes de policia. 

"§ 6.º .Dos empregados de fazenda que não forem sujeitos n 
nccesso ou chefes de repartição. 

ºArt. 2.° Fica o governo nutorisndo a rcorganisnr o serviço 
ministerial, crcnndo. para isso mais uma secretaria de estado, e n 
rever a tnbelln dos vencimentos dos presidentes de provincia, de 
fórma a evitar ajudas de custo extrnordinnrins. 

"Art. 3.0 O nugmento da despeza annual com a execução dcs• 
ta lei não poderá exceder de 120:000$, o só terá lugar quando o 
governo julgar bom o estado financeiro do pniz. 

"Revogam-se as disposições em contrario. 
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A concessão de melhores vantagens 11ccuniariaa. 
Combatendo o vicio radical, e por isso mesmo mui

to bom, o pro jccto devia, po:rém, ser· com plctado. Com 
effeito, era mister que a lei fizesse por si mesma a re
visão do scr"iço do centro, que aliás se delegava ao go
verno; assim como convinha que ás novas aÜrihuiçõcs 

"Paço da camara, cm 31 de mai1> de 1859. - José Antonio Sa
raiva. - Francisco Carlos de A:r,mjo Brusqtte. - Joaquim ]e
ronymo Fernandes da Cunha." 

O Sr. conselheiro Saraiva cxpo:z (na 1,cssão de 31 de maio de 
59) a~ idéas geraes desse projccto offcrecido conto substitutivo 
daquclJc que tinha por fim crea:r o 11ovo ministcrio da agricul· 
tara. Eis os trechos principacs Uo scu cliscur~o, que tratou o 
assumpto em toda a sua extensão, no ponto <lc vista prático e 
pelo modo mais elevado: 

"Todos os que teem alguma p-rá.tica da ndministraç.ão, dizia o 
orador, sabem qual o defeito m:::nis saliente de nossa organisação 
administrativa superior. 

"A multiplicidade dos pequeno.~ negocios suJc1tos ao exame e 
decisão dos ministros é o mais gro.ve embaraço com que luta a 
administração superior do estado para dar conta de si. 

":Muitas vezes os gi-andes interesses <la sociecfade, as questões 
gr.:nres de actualidadc e de futllrl(l, são perturbados cm sua m::ir
cha e cm seu exame por pequcnl(ls negocios, por interminaveis e 
pequenas pretenções, que deverianI nascer e morrer nas provin
das, que deveriam ser estudados e resolvidos pelos delegados do 
governo imperial, pelos agentes secuudarios do poder executivo. 
(Numerosos apoiados.) Esse ,·icio que indico é hoje geralmente 
sentido. 

"Nas provincins é unanime a opinião que lamenta a inconve
niencin de serem sujeiL'ls ao conlt ecimcnto do governo imperial 
questões e nomeações que devcrforn ser confi.tdas ao criterio e á 
autoridade dos presidentes. Não J1n. pretendente que venha á 
côrte e soffra os maiores vexames e despezas para obter uma in• 
significante nomeação, para nrra:njar um pequeno negocio que 
pende de decisão ministerial, que !icixe <lc ser um pregoeiro cxa· 
gerado o pernicioso de doutrinas que podem resfriar o sentimen· 
to t-ancto e profundo que todos nós nutrimos a respeito da ver• 
dadeiru unidade nacional. (Numerosos apoiados; muito bem.) 
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facultadas aos presidentes se ajuntasse a de processa
rem e julgarem definitivamente todos os negocios sc
cundarios, sem suhmcttcl-os aos ministros, conforme já 
indicámos cm outra carta. - O projecto do Sr. Almei
da Pereira, offcrecido em 1860, é o desenvolvimento do 
anterior, porém mais imperfeito. Em primeiro lugar 

"Vou tocar em uma chaga mais melindrosa. 
"Das provindas são rcmcttidas no governo imperial propostas10 

negocios, que são de justo e indcclinavel deferimento. Os prc• 
tendentes, vendo na demora e na distaricia um perigo para sua 
causa, empenham-se na côrte com aqucllcs que suppocm rnais 
poderosos para com os ministros, e cada solução justa e necessa
ria que vai o poder ccr,trttl proferindo transíorn1a-se cm um fa. 
YOI°, ficando assim cada vez mais enfraquecido o conceito de que 
goza nas pro\rincias a alta administração do estado. 

"Isto, senhores, compromcttc, e muito, a dignidade dos altos 
funccionarios. (Apoiados; muito bem.) 

"Não acredite a camara que sou imprudente cm exprimir-me 
por esta fórma. 

"Estou persuadido de que devemos hoje ao pniz a verdade in• 
tcira; que a saibam aquelles que tecm a responsabilidade dos 
negocios, para evitarem os escolhos que podem ser creados por 
essa opinião ardente e surda que invade as pro,·incias do impc
rio, descrê dos bencficios do poder central, e que deve ser re
duzida Ús suas verdadeiras e legitimas proporções por meio de 
medidas que deixem a cada escala administrativa a porção de po
der indispcnsavel para que f! justiça se faça depressa e barata. 

''Foi para attender a essa necessidade, sinão complctamc!1te, 
pelo menos em grande parte, que confcccionámos o art. I.0 do 
projecto substitutivo, que entrega nos presidentes a nomeaçüo 
de todos os empregados gcraes que se não acharem por qualquer 
fórma ligados por sua acçãc, por sua carreira ou pelas necessi
dades gerncs do impcrio ao poder central. 

"Creio, Sr. presidente, que não compromettcmos a unidade de 
vistas e de acção do poder ministerial com a disposição a que 
me referi. 

".Os secretarios das prcsidencias, os empregados sccundarios 
da administração dos correios, do sande, da: policia, ou nntes to• 
dos os funccionarios cuja escolha ficou confiada, pelo art. 1.0 
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não trata da reforma elo jogo da administração centran 
cOntém a 1ncsma lacuna nas attrihuiçõcs que concede 
aos presidentes, e, além disso, crêa conscll1os de pro• 
vincia, com ,~oto deliberativo nas materias contenciosas, 
conforme as idcas dos Srs. Pimenta Bueno e vis<'ondc 
de Uruguay. 

do substitutivo, aos presidentes de província, sã.o empregados que 
actunlmcntc siio nomeados pelo principio de coníi::mc,;:a, pelas in
form::içõcs dos presidentes. 

ºE se assim é,-pnrcce mais conveniente uma. politica franca e 
genero~a1 que lhes dê essn cscolh:1, do que uma política de des
confiança e pequena, que faz do presidente o primeiro funccio• 
nario do pro\incia para crêr rnai'l nas inform:u;õcs ela camarada. 
iz:em do que nas suai;, que süo ofíiciacs e cm rc~r.i. sempre mais 
ini,piradas pelas convcniencias publicas. 

"A camara comprchendc llem a posiç5o rlc um presidente de 
provincia: é cllc, por sua posiç5o, por sua rcsponsnhilillade, pelo 
sentimento ,ivo e clelicndo tla influencia de qu::ilquer neto ou 
nomeação sobre o espírito público. o rinc está mais no caso de 
aprecior todas ns questões Que dizem respeito tis provincias que 
go'\-crnam. 

11 Acreditar qnc um minis1ro, longe aos acontrrimentos e das 
circurnstancins. é capaz de errar menos do q1ie elle. é co!?fessar 
:i ~na incapncidaclc e a ncccssidaàe de !,U::J. destituição. 

11 0 contrario disso é o que realmente se deve crer; e poh1 a 
,loutrin:is elo art. I.0 do !,U]Ji,lituto é inntacavcl pelo lado do 
acerto elas decisões e d:is públicas convcnienci:is. 

ºEu deixo ao ministcrio a parte que elle deve ter. e exclusiva
mente, na nomeação dos funccionariog provinciaes, e só dou aos 
presidentes nquillo que clles não podem deixar ele ter, sob pena 
de não serem considerados dclegndos do governo imperial, so· 
znndo de toda a fé e confi::m·ça. 

'
1 Não pnrcça ú camarn que o maior dcsen,•olvimento que o 

projecto dú á ncção presidcncbl se póde con.sidernr um pa"J.0 
adiantado n:i descentralisaç:'io goycrnamentnl, na politica do im
pcrio, Eu não sir\·o. senhores, ú descentrnlisação politica com 
a doutrina do nrt. J.0 do substituto. porque partilho com o de
legado do governo imperfol nquillo de que está de posse o mes• 
mo governo, 
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Vêdes bem, meu caro amigo: a necessidade de um 
rcmedio efficaz contra os vicios administrativos e os 
cffcitos da ccntralisação, é mais ou menos reconhecida, 
mais ou menos denunciada pela série de tentativas e 
projcctos que acabo de passar cm revista. A meu ver, 
cllcs não resolvem o problema ~e uma maneira com-

"Um prcsiacnte é um agente do ministcrio, A sua acção se 
confunde com a acção ministerial cm seus effcitos politicos, cm 
sua influencio sobre a marcha e desenvolvimento do cspirito pú
blico; e, pois, o que se lhe dá não se tira ao ministerio. 

"Os princípios que cu enuncio, são os mais gO\rcrnamcntacs e 
os mais verdadeiros; e Deus não permittirá que cu teu ha boje 
opiniões que sejam menos utcis .ao paiz e á c.stnhilidadc de suas 
instituições fundamentacs do que aqucllas que dcfcn<lia nos pri• 
meiros ~mnos de minha vida politica. (Apoiados). 

"O que quero agora é que o ministerio deixe a sens de]cgados 
o que clle nüo póde exercer com tanto proveito, com tanto ucer• 
to como elles. 

11 0 que quero é que se 1eve a administração aos pontos mais 
dist.o.ntea do imperio, para C\."itar que de todos os pontos do im• 
perio o pelas mais pequenas cousas se venha procurar a ndmi• 
nistração no Rio de Janeiro. (Muito bem). 

"Adoptnndo•so n doutrina 1Io art. I.0, todos os ministcrios te
rão algum trabalho de menos, e os ministros disporão de mui. 
tas horas perdidas com os pretendentes e as prctençõcs dns pro. 
vincias. 

" 
"Concebo, Sr. presidente, doas maneiras de rcaliznr·se o serviço 

a cargo dos ministerios. 
"A primeira consiste em ficar um ministro dirigindo e desyia. 

chnlldo todos os negocios a seu cargo, ou antes uma organísação 
cm que o ministro é, para assim dizer, como chefe do scr,·iço. 
A outra está em ter o ministro diversos chefes de serviço com 
nttrihuições proprias e extensas, e reservar pura si a solução das 
grandes questões, e n tarefa de inspirar a es~cs chefes de servi• 
ço, quo obram cm seu nome, o seu pensamento cnrdcal em re. 
laçiio a cnda um romo especial da administro.çiio~ 

"O primeiro systema é o dos que querem ver tudo, e por firil 
nada resolvem ou nadn vêm. 
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pleta e definitiva; e, chegando a este ponto, permitti• 
me apontar as bases de uma reforma séria e profunda, 
qual a comprehendo. Eu indico-a em tres artigos, que 
sáo o resumo de minl1as observações precedentes: 

1. Emancipação de todas as industrias e profis
sões; plena liberdade de commercio; revogação da lei 
de 22 de agosto de 1860. 

"O outro é o dos que, reconhecendo que não podem vêr tudo, 
confiam o funcciorunios c1cvados e esclarecidos tudo o que não 
póde e não deve nm ministro· examinar. 

"No primeiro syatcma os p'.!quenos negocios matam os gran
des; o ministro perde-se nos detalhes, com prejuizo dos graves 
interesses. 

"No segundo systcma o ministro acompanha de longe a mar
cha de todos os serviços, observa os tropeços que elles encon
tram, o impõe somente os seus pensamentos cardcaes, que vii.o re,. 
cebcr desenvolvimento e cxecu,;iio cm mãos alheias, especiaes, 
perfeitamente escolhidas e cm estado de fazerem ainda sentir no 
ministro, sem perda de muito tempo, tudo aquillo de que elle 
deve saber para dar conta da suà tarefo. 

"O primeiro systema é a inspecção pessoal do ministro sobre 
tudo; é n nbsorpção de tudo, porque se crê que ninguem póde 
fazer .cousa que preste senão o ministro. 

"O segundo eystemn é o exame completo, o estudo perfeito de 
todas ns questões por funccionarios antorisndos; é n solução dos 
negocios, que não deve um ministro examinar, por esses fane• 
cionnri_os; é n reserva para o ministro somente dos grandes e 
graves negocios que cllc deve acompanhar, que precisam de ser 
resolvidos por seu eriterio, por sua razão de estadista. 

"...... Entre nós o ministro cuida de tudo., das grandes e dns 
pequenas cousas. E' elle quem ouve todas ns partes; quem 
acompanha todos os negocios em seus mais pequenos e insigni
ficantes detalhes. E' elle quem escolhe os porteiros, os contí
nuos, emfim todos os senrenlnarios das ultimas camadas admi• 
nistrntivns, e até são muitas vezes tnes empregados nomeados 
por decreto imperial. Quem não vê, pois, que esse systemn sa
crifica os graves negocios nos pequenos, o todo nos detalhes? 

"Ur.u voz: - Até se occupnm com a limpeza da cidade. 
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11. Garantius á carreira administrativa, cstahili
àade e maiores vantagens aos presidentes e sccrctnrios; 
cxtincção do contencioso adn1inistrativo; reo1·ganisação 
das secretarias de estado, a saber: uniformidade de ca
thegorias e vencimentos,. diminuição do numero de sec· 

•·o ORADOR: - A. ultima reforma, Sr. presidente, é o triumpho 
desse systemn que fatiga a aclministrac;ão snperior do estado. 

,;E com cífeito, qual o papel que representam os nossos offi. 
cincs-mniores, os chefes de sec~üo, os dircctores, cmfim todos es
ses chefes de serviço, c-rcados e ori;nnis:idos pelos ultimas regula
mentos? 

"Se V. Exc. ler attentnmcntc o regulamento, ha de reconhecer 
que · todos esses grnndes íunccionarios, perfeitamente rctribuidoi:-, 
mais retrihuidos do que os presidentes de provincia, do que os 
grandes funccionarios da magistratura, cstiío ainda reduzidos a 
VP.rificnr e a examinnr si o pensamento do ministro ácercn de 
tudo cstú hem escriplo, hem descnvolvitlo, e si foi communicado 
ás autoridades suhnhernas pela melhor Iónnn e cm linguagem 
a mais corrccta. 

"Para qne, Sr. presidente, pagar tanto e tão hem a oíficfocs
maiores que não fazem sinão isso? Par:i que ter cm tacg luga
res homens de merito superior, como aquelles que possuímos. e 
que tcem scrviclo cnrgos administrath·os importantes e tido um 
assento nesta cnmara? 

"Em minha humildo opinião Eeria melhor dcixor umo pnrte 
da nclministrnção a tacs funccionnrios, dar-lhes algunrn antoricla
de, alguma ingcrencin nos negocios, do que crcar mais secrctn
rfos de estado e mais lugares de ministros. 

"Convirfo que esses íunccionarios tivessem alguma gloria e 
muita respommhilidade nn administraçUo; conviria que esses 
grandes talentos aproVeitndos cm taes lugares fizessem alguma 
cousa mais do que hoje fazem. E então podcrfamos conhecer 
o que ficaria para os ministros, si fossem commctti<los aos pre
sidentes ,e n outros funccionarios o exame e solutão de muitos 
negocios que hoje pertencem exclusivamente á ac~5o ministerinl. 

" ••••. Os ministros todos são politicos e administradores, e os 
officines-maiorcs são os arranjadores da pnpelfo.da. 

"Dóe, Sr. presidente, Ycr homens de talento cmpt·cgn<los cm 
misteres que se casam perfeitamente com as intc1ligeneins vul-
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çõcs e do pessoal, supprcssão dns classes de praticantes 
e segundos officiacs, simplificação do serviço e reduc
ção da corrcsponclencia; - alargamento da esphera de 
faculdades dos dircctorcs gcracs, dos dircctorcs de sec
ção e dos chefes das differentcs repartições subalter
nas (11), 

gores, com os homens para os qunes os detalhes e as miudezas 
süo tudo. 

"E' contra essa org::misaçüo defeituosa, esteril, embaraçosa pa
ra o ministcrio,., que cu reclamo, e é por isso que eu quero nu
torisar o ministerio nmplamentc para n reconsiderar, de sorte 
que os ministros tenham tempo de pensar nessas questões gra
vissimas de actualid:ide e de futuro, que agitam os cspiritos e 
preparnm grandes acontecimentos ao impcrio. (Muitos apoiados)." 

O 1} Eis o texto de um artigo additivo ii lei do orçamento, 
que neste sentido o autor propoz na ultima sessão da c:imnra 
t1.:mpornria: 

"O governo reverá Ós decretos que regem as secretarias de es• 
"t:ulo, no intuito de eliminar as disposições que emb:.racem n 
"'l,revidode no proces!!O e despacho dos negocios, por modo que 
"se coneign economia de tempo e dispensa de maior pessoal. E, 
"outrosim, o governo formular.:Í uma tabeUa reduzindo a uma 
Hsó Yerba de imposto os vnrios direitos, emolumentos e taxas, 
"que actualmcntc se cobram pela expedição de papeis de qual
"quer natureza nas mesmas secretarias. Finalmente, dispeusar
''se•á a formalidade elo transito na chanccllarin e outras cgua]. 
"mente escusndas, que se requerem para n vnli<Jade de certos do• 
"cumeutos e titulos; e dar-se·ão instrucçõcs para que se possa 
"facilmente expedir pelas secretarias <lns presidencias de provin• 
"eia os titulos e documentos de quacsquer grnçns, nomcnções ou 
1'conrcssões do governo imperial." 

A'cerca do processo nctualmcnte observado nas secretnrias, pro
unncia-so cleste modo o Sr. visconde de Uruguny, que se cita jus
tamente por não parecer cscriptor suspeito: 

"Grande pnrte dos nossos regulamentos, principalmente dos 
"modernos, são cm demasia centrrilisadores. Pretendem prever 
"e regular as mais insignificantes minuciosidades e nada deixam 
"no executor. Este, manietado nas cousas ns mais pequenas, es• 
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III. Concessão aos presidentes do direito de no· 
mcar e demittir grande numero dos empregados geraes 
nas províncias, e de processar e julgar definitivamente 
a maior parte dos negocios. 

Dir-me-eis que este é um programma demasiada
mente ambicioso, e que arreda a confiança de muita 
gente. Eu o eomprehendo. Mas para que fazer re• 
servas? porque se não ha de apontar para o mal com 
franqueza e descrever o vicio cm toda a sua extensão? 
Era isto mesmo o que se exprobava á anti-corn-latv-len
gue, á grande associação que em Inglaterra se propoz 
á reforma de velhos abusos commerciaes. l\ias, graças 
á sua pertinacia, a liga triumphou. Nós tamhcm sere
mos pertinazes, e do alto da imprensa acompanharemos 
os desvios e as tortuosidades de nossa administração. 

Unamo-nos os homens de hem, os corações gene
rosos, unamo-nos em uma só fé; e, esquecidas as nossas 
tolas distincções de bandeiras estragadas, combatamos 
com coragem, com lealdade ás nossas crcm~as e com es
perança no futuro. 

Escrevamos em nossos escudos: não transigimos! 
Não imitemos esses homens descrentes que, para alcan-

"taca deante de minimas difficuldades qne surgem, receia tomar 
"sobro si a responsabilidade, considera-se como simples machi
"na, porque como tal o considernm., e consulta o ministro, São 
"os papeis extractaclos na secretaria, dizem sobre elles o officinl, 
''o director da secção, o director geral. Sõ.o ouvidos o consul-
11tor, o procurador da corôa, n respectiva secção do conselho de 
"estado. 

"Na quarta parte nova os campos ara, 
11 E se mais mundo houvera lá chcgára, 

"Por fim, passados mezes e ás vezes rmno, reconhece-se que a 
"questão é fatil e solve-se. No entretanto ficou por esse tempo 
"parado o seu andamento, e muitas vezes não aproveita mais n 
"solução." (Ensaio cit., tom. II, pag. 184.) 
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çarcm o governo, despem logo os vestidos com que bri
lhavam nas festas da liberdade. Elles não podem levar 
para ali uma só das tradicções da sua indepcndcncia! 

Desanimado nas minhas aspirações, resfriado na mi- . 
nl1a fé no porvir, quantas vezes, comtudo, não phanta
sio cu que um dos nossos melhores patricios, chamado 
aos conselhos de Sua l\1agcstadc, diria, como Richelicu 
subindo ao poder: "Les maximes de l'État sont chan
gécs ! " Sim, C preciso que algucm comece condcmnan
do as maximas cm voga! E' preciso que, cm vez de mi
nistcrios sem prograinma e sem doutrinas, e aos quacs 
se pódem itnpor todos os programnias, haja governos se
rios e de homens de principias. E' preciso que a do
brez não seja mais nina virtude, nem a velhacaria uma 
recommcndação. E' preciso que se tenha vergonha de 
mentir, e que se saiba morrer por amor de suas con
vicções e da sua Icalda<lc. E' preciso que o governo 
não seja como uma tutoria exercida entre compadres, 
mas o desempenho de graves funcções a bem do povo. 

Ah! meu amigo, meus votos de patriotismo desva
necem-se inutilmente na atmosphcra em que vivemos! 
Possam cllcs ao menos correr nas azas dos ventos e con
tar aos vindouros as minhas queixas e os meus protes
tos! Possam as minhas tristezas ir abrigar-se nas almas 
candidas e cntlmsiasticas da mocidade sonhadora! Pos
sam estas pobres letras, impellidas com esforço, levantar 
no campo dos abusos um grito de medo, e ahrir no co
ração dos moços a flor de uma esperança! 

Sejam os applausos dos mancebos e o vosso juizo 
magistral a retribuição generoaa do amigo 

SOLITARIO. 

Outubro, 19. 
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SYNOPSE: - Relações do estado com os estabelecimentos reli
giosos de ensino. - Considerações gcracs. - O aviso de 9 de 
dezembro. - Espírito do direito antigo. - O alvará de 10 de 
mnio de 1805. - O decreto de 11 de outubro de 1851. 

Meu caro amigo. - Como additamcnto ás qucs• 
tõcs administrativas suscitadas nas cartas préccdcntcs, 
seja-me licito dizer algumas palavras sobre as relações 
do Estado com os estabelecimentos religiosos de ensino. 

Nenhuma de minhas cartas precedentes revela o 
pensamento fixo de contrariar o governo do paiz. Te ... 
nho procurado tratar todas as questões sob um ponto de 
vista geral. Pouco importa para mim a feição politi
ca dos ministerio3; o que estudo, o que me prcoccupa~ 
o que discuto, é somente a procedencia dos seus moti .. 
vos e a natureza de suas acções. Eu esqueço os ho
mens para só me lembrar dos factos. 

Aquellc contra que venho hoje protestar, esteril na 
apparencia, é na realidade fertil de consequencias as
sustadoras, e tanto mais que se prende á doutrina inspi
rada por uma propaganda audaz no seu fanatismo, in• 
sinuante na sua bypocrisia, terrível nos seus resultados. 
Trata-se, meu amigo, de um pequeno ponto do nosso 
direito: "De quem dependem os professores de scmi
narios estipendiados pelos cofres publicos? dos bispos, 
do poder executivo, ou de ambos a um tempo?" Eis a 
minha questão. Enunciando-a, eu vejo-vos quasi rir. 
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... L\..ttcndci-111c, poré111; realizar-se-á talvez o inverso da 
fabula: o ratinho parirá um monte. 

l\lcu amigo, ha um ponto sobre que todos concor
damos hoje: a falta de verdadeira piedade religiosa nas 
classes superiores de nosso povo, desde os cortezãos até 
os capitalistas~ Ora, partindo deste facto, pergunta-se: 
Qual o caminho para entrarmos em uma reforma de 
costumes, na verdade da religião? E' manifesto que 
esse caminho não póde ser outro sinão o inverso daqucl
lc que gradualmente nos trom<c ao estado deploravel 
que lamentamos. Mas na designação dellc, é que rc .. 
side a difficuldadc. Dizem os padres e os beatos que 
o amortecimento das crenças é, no Brasil como na Eu. 
ropa, o resultado prox.imo do regímen livre, politico .. 
soeial, dos tempos modernos. Os homens de espirito 
forte, porém, contestam., sustentando que foi o abuso 
ou excesso de religião que matou a religião. Franca
mente o digo, cu penso como estes ultimos. Sim, foram 
os horrores do sanclo-officio, os absurdos da censura, 
o ridículo de um culto exterior exagerado, as prcten .. 
ções clcricaes e o cspectaculo, ainda hoje subsistente, 
da immoralidade, da intolerancia e do feudalismo rei• 
11ando cxn Rmna, foram essas as causas tristi.ssimas da 
reacção ímpia que hoje se ostenta. 

Como, porém, s~ pretende combater este mal? jua
tamcntc rcsuscitando as mesmas práticas embusteiras 
e attentatorias da liberdade humana, que lhe deram nas• 
cimento. Cont ·cffeito, meu amigo, si é preciso revi
ver o zelo religioso, deem ao povo uma instrucção inno
ecnte e util, que facilite e prepare os habitos de traba. 
lho; e, por outro lado, sejam os ministros do altar, os 
padres, verdadeiros servos de Deus, intelligentes e cul
tos, e não escravos da ignorancia, da avareza torpe e 
de vicios niais torpes ainda. Seja o povo civilisado e 
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trabalhador, e o padre um ho1ncm illustrado, verdadei
ra imagem do ministro divino., como a comprchcndcm 
e cxccutan1 os sacerdotes inglczcs. Ao contrario, porém, 
fundou-se, sobre a base do interesse pecuniario, uma 
propaganda, cujo fim é, não tornar o povo mais rcligio• 
so, porém fazer a religião mais rendosa. Essa propa .. 
ganda, meu amigo, que tem o seu club na Sancta Casa 
de l\fisericordia, as suas Iiliaes cm todas essas irmanda
des e corporações religiosas que ahi formigam, e os seus 
agentes no padre lazzarista, na irmã de caridade, nos 
thcsoureiros, procuradores, administradores, provedores, 
etc.; essa propaganda de crucifixos e enormes rosarios 
pendentes, de opas, tochas e ÍOf,'UCtcs, filha legitima do 
cilício, do sambenito e da fogueira; essa p1·opagan<la 
sinistra está immincnte sobre nossas cabeças, ameaçando 
substituir o luzeiro da liberdade pela cegueira do fa
natismo, e transformar a sociedade hrazileira no vasto 
convento que já foi Portugal. 

Nada é mais curioso do que o modo por que o fana· 
tismo se tem insinuado. Ha poucos dias, nesta propria 
côrte, uma menina, que brilhava na flôr da moci<lacle e 
que podia preencher no mundo o lugar mais piedoso de 
mull1er virtuosa, de esposa dedicada, de mãi desvellada, 
uma menina de familia <listincta arrojava-se, com u1na 
firmeza terrivel, ás sombras m.ortuarias do claustro. E 
i,;to applaudiu-se, festejou-se e admirou-se! Disserte como 
queira o nuncio da Sancta-Sé; nós conhecemos bem o 
fim ultimo dessa thcoria ascetica, jczuitica e hoje laz
zarista, segundo a qual o mundo é um lôdo que a vir
gem, branca pomba, não póde habitar. - Qual é o Deus 
terrivel, padre, que póde exigir da bellcza, da mocidade 
e da virtude o sacrificio pagão de sc·pultar-se cm um 
tempo, impossível para o mundo e inutil para si•mcsma? 

Quando cu medito cm factos desta natureza; quan
do considero no progresso espantoso do fanatismo aju-
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dado pela ambição de influencia e avareza de dinheiro; 
quando imagino que foi assim que essa verdadeira peste 
estragou, annullou e corrompeu o l\Iexico, tornando . 
impotentes os esforços generosos dos libcracs para a rc
organisação de um paiz dcmocratico; quando attcn<lo 
para o amargor e o perigo das luctas religiosas, em 
regra as mais sanguinolentas e as mais selvagens; quan .. 
do, finalmente, estudo a feição rcaccionaria do seculo 
cm que vivemos, meu coração comprime-se, e um terror 
involuntario entristece minha alma. Levantemo-nos, 
meu a'migo, e apressemo-nos cm combater o inimigo 
invisível e calado que nos persegue nas trevas. Elle 
se chama o espírito clerical, isto é, o cadaver do pas- · 
sado: e nós somos o espírito libera~ isto é, o obreiro 
do fnturo. 

Difficil fôra por certo minha tarefa si qnizesse dar 
á questão o largo deeenvolvimcnto que e:\.,ge. Mais 
habeis pennas a tcem estudado cm seu complexo. Eu 
só pretendo considerai-a debaixo de um ponto de vista. 

Este lado elo assumpto não é menos importante 
que os outros. l\Icu proposito é assignalar a natureza 
de uma nova conquista que o poder espiritual fez sobre 
o governo civil. Uma portaria do Sr, ministro do im
perio acaba de reconhecer nos bispos a faculdade de dar 
licenças, embora dependentes do assentimegto do pu
der temporal, aos professores de scminarios estipendia .. 
dos pelos cofres publicos. Considero isto uma incom·c
niencia politica, um er.co contra direito expresso, e n1uis 
ainda um novo passo avante do fanatismo, qne até já 
pôde installar-se nas altas regiões do estado. 

Na ordem de ideas, que acima esbocei, a mais li
geira vantagem conseguida pelo espírito clerical, que é 
o eapirito da humildade e da paciencia, deve ser comba
tida com energia. E', com cffeito, a pouco e pouco, 
por meio de disfarces e com branduras, que o sacerdo-
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talismo vai ganhando o terreno da sociedade. Esta car
ta é um protesto que vos dirijo contra o adversario 
commum. 

Reflectindo sohrc o acto cm questão, vejo esten
der-se a meus olhos um campo cada vez mais vasto. 
Um assumpto pouco interessante, ã primeira vista, pren
de-se a muitos outros do mais elevado alcance. No 
fundo está a questão religiosa; e é comprchcn<lendo 
assim o IllCU pensamento, que um desconhecido, cujo 
auxilio ngradeço, me escreve rcmcttendo o trecho curio
so seguinte, cxtrahido de uma carta de Portugal publi
cada n'uma folha ingleza acreditada: "Desde que as , 
irmãs de caridade írancczaa, con1 os seus confcssorct! 
lazzaristas tiveram licença para arranjarem-se c1u 
Portugal, uma ren-:::ção manifesta tem tido lugar 
no velho partido catholico romano. Uma asso
ciação aristocratico-papista, que existe de ha muito em 
França e Hcspanha, já estendeu as suas ramificações 
para Portugal. A commissão central cm Lisboa tem 
alguns ramaes hem organisados nas provindas. E' com• 
posta de muitos dos altos funccionarios da egreja e do 
clero parochial, da alta fidalguia, de pessoas favoraveis 
á União lberica, de fanaticos sem juizo, de jczuitas fran
cezes, que se teem estabelecido em Portugal nestes dous 
annos ultimos, e das irmãs de caridade francezas, que 
são bem conhecidas como os mais habeis predecessores 
do jezuitismo, e especialmente o são aqui, acompanha· 
das, como tecm sido; pelos seus padres lazzaristas. Para 
esta associação poderosa ha um auxiliar cfficaz na ins• 
tituição caritativa de S. Vicente de Paulo, a qual, pelo 
acccsso de que gozam os seus membros no recinto das 
familias, e pelas informações que sabem colher dos ne
gocios mais reservados, tem grande influencia nas elas. 
ses média e bab:a. Os esforços dessa grande associa
ção, União Catholica, são dirigidos contra todas as ins-
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tituiçõcs lihcracs, tanto religiosas como políticas, e a 
Inglaterra ·C o protestantismo são atacados com inju
rias até ridículas." 

Essa noticia elo dcscnvolviincnto, que ha tido e111 

Portugal a propaganda funcstn de que tratei acima, con
firma-me no proposito, cn1 que estou, de atacar com a 
1naior energia qualquer dos signaes precursores da in
vasão do mal cm nosso paiz. 

São geralmente os governos os primeiros agentes da 
Eeita thcocratica; e, pelas opiniões e doutrinas que el
lcs fazeni circular, é que de ordinario estrca o jezuitis
mo. Porque, com cffeito, nestes infelizes povos da raça 
latina, o governo raras vezes consubstancia-se com os 
interesses do povo, com o espírito de liLcrdadc, com as 
tcndcncias dcmocraticas do seculo, e dei.-.,.:a de aspirar 
ao absolutisn10, á omnipotcncia, á supcrintcndencia uni· 
vcrsal. Ora, os padres, ou antes os emissarios do pa
pismo, sabem que é justamente lisongeando o poder e 
inspirando-lhe o seu cspirito tenebroso, que clles co-
111erão dizimos gordos, dcsfructarão ricas prebendas e 
possuirão enormes bens e grande dominio. 

E' preciso, pois, attender cuidadosamente para cada 
u1n dos actos do nosso governo cm suas relações coni 
a egrcja. 

Desde muito que pésa uma suspeita de ultramonta
nismo, co1n offensa de nosso direito publico, sobre al
guns dos estadistas brasileiros. As difficuldades que 
encontrou e o modo incompleto por que, afinal, se pro
mulgou a lei dos casamentos acatholicos, confirmam 
esta suspeita. Parece que tambcm o actual Sr. minis
tro do imperio se deixou dominar pelas doçorosas e 
evangelicas amabilidades da nunciatura, tão hahilmen· 
te imitadas na Sancta Casa de Misericordia, Parece que 
elle tambem acredita que o papismo, .repellido de toda 
a parte, deve encontrar no Brasil outro Portugal. 

7 - e. Solilarlo 
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A these que o Sr. ministro escreveu no aviso de 9 
de dezemhro ultimo, dirigido ao presidente do l\'lnra .. 
nhão, é a seguinte: 

Podem os bispos conceder licença aos lentes dos 
scntinarios; 

Para que a licença produza todos os seus cffeitos 
(percepção de vencimentos, antiguidade, etc.), depende 
de assentimento da autoridade civil. · 

Toda a nossa argumentação versará sobre as pala
vras sublinhadas; e, .para que não haja engano áccrca 
de meu modo de pensar neste assumpto, permittí•mc 
C..'"ípôr algumas considerações preliminares. 

A liberdade, quero dizer, a ausencia de ingcren
cia do governo é, para mim, a lei suprema e a primei
ra necessidade da industria que se chama instrucção. A 
instrncção do clero, o ensino religioso, em thcoria, está 
nas mesmas condições; isto é, deve ser dada cm esta
belecimentos não subvencionados pelo governo, não ins
peccionados por clle, mas sustentados pelos fieis e di
rigidos pelos bispos. Deste modo, cm theoria, no meu 
systema politico-cconomico, no dominio da liberdade 
real, não só o governo não tem estabelecimento algun1 
de ensino, deixando livre o exercicio dessa industria 
aos particulares, como ainda nenhum estabelecimento 
de tal natureza, e portanto os mesmos seminarios, re
cebe auxilios nem está obrigado á superintendcncia da 
policia administrativa, como os não recebe nem lhe está 
sujeita qualquer officina, qualquer cmprcza industrial. 
Torno a repetir, porém, que cu fallo cm thcoria, isto é, 
sob o imperio de uma organisação que só o futuro rea
lisará. Entretanto, porém, na actualidade, a thcoria 
soffre limitações. Em primeiro lugar, o estado tem 
institutos seus de ensino; depois, cllc a1ucilia a muitos 
outros, seculares ou religiosos; e, finalmente, as leis con
cedem-lhe uma grande inflncncia nos estabelecimentos 
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subvencionados e até naqtielles que o não são. Ora, . 
nesta ultima proposição comprel1cndem-se tambem os 
seminarios. Quando o estado llies presta auxilios pecu
niarios, cllc reserva-se o ,~ ·ireito, não só de regularisar 
o ensino, como de nomcax os professores. Quando o 
scminario não recebe dinheiro dos cofres publicas, ain
da cabe ao governo o mcsm<> direito de inspecção, que 
exerce relativamente a quncsquer escolas ou col.lcgios 
particulares. 

Antes ele apoiar na lei escripta estas proposi~ões e 
de deduzir as conscqucncias que encerram. contra a 
doutrina do Sr. ministro do, imperio, pcrmittí-me uma 
observação que explique mc]hor todo o meu pensamen
to, com a franqueza de que não usam os ultramontanos. 

Eu penso como Lam~anais, como l\Iontalemhért, 
como o conde de Cavour, co,mo todos os adeptos dO ca
tholicismo, mas não do papismo: - A cgreja deve e 
ha de ser um dia plenamente livre no exercicio de sua 
missão religiosa; para ensinar e para officiar, ella não 
precisará no futuro de encostar-se ao braço secular, ou 
de supportar a sua vigilanc:ia.. Entretanto, porém, quan
do a cgrcja não quer dcsp<>jar-se do poder temporal na 
ltalia, dos auxílios pecuniarios do estado cm todos os 
paizcs catholicos, · e dos privilegias de antiga intoleran
cia que ainda sustenta sobre casamentos civis, etc.; en
tretanto, digo, é impraticavel a ma.Uma: Egreja livre 
no estado livre. - A liberdade de ensino, como todas 
as mais, só póde caber ii egreja catholica quando ella 
se achar collocada no mesmo pé de egualdade perfeita 
com todas as outras perante o estado. Para mim, n or
ganisação religiosa ideal é a dos Estados-Unidos: todas 
as seitas são permittidas, e nenhuma é subvencionada 
nem inspecionada. En cOinprehendo, meu amigo, que 
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os italianos promcLtam ao papa e aos car<lcacs pagar .. 
lhes um grande estipcndio, unia vez que o summo-pon
tifice abdique o poder temporal: fazem ellcs um sacri
ficio pesado por unia grande vantagcn1 no presente. 
Mas, cm theoria, quero dizer, no futuro, nc1n esse n1cs• 
mo privilegio póde pertencer á Sancta-Sé. 

Assini, na altitude de desconfianças do estado para 
com a cgrçja, com os receios de uma reacção ultran1on
tana, theocratico-feuda.1, e na presença da pertinacia 
com que a Sancta-Sé defende todas as suas antigas prc
tenções, não faltam argumentos para sustentar nas mãos 
do poder secular as faculdades que as leis lhe conce
dem para vigiar ou dirigir o ensino 1·eligioso. Essas fa
culdades, relativamente á instn1cção clcricnl, poderiam 
e deveriam mesmo subsistir ainda quando se promul
gasse a mais vasta liberdade para n instrucção sccuh,r. 
E' de•te modo que eu encaro o nosso direito público 
ecclesiastico sobre a questão vertente. 

A ingercncia administrativa sobre todos os scmina
rios, subvencionados ou não, é um dos direitos do pa
droado. Sem adduzir o espírito das leis, como o expli
cam Gabriel Pereira e outros jurisconsultos, existe, en
tre os monumentos da lcgislaç_ão antiga, u1n que julgo 
muito interessante recordar. O alvará de 10 de maio 
de 1805, verdadeiro assento da questão, contém as se
guintes ideas fundamcntaes: I. O ensino do clero era 
antiganientc ministrado cm Portugal pela univcrsicla• 
de de Coimbra; ora, a universidade se1uprc esteve, ex .. 
cepto em alguns tempos deploravcis do seculo XVII, soh 
a suprema inspecção dos reis. II. Os reis de Portugal 
sempre exerceram o direito de fazer instruir-se o ele· 
ro, mesmo coagindo-o, III. A recommendação do 
concilio Tridentino, cap. 18 d" scss. 23 de reform., sobre 
o estabelecimento de seminarios, foi ouvida pelos reis 



CARTAS DO SOUTARIO 99 

de Portugal, que tomaram a si crcar institui«]Õcs dessa 
natureza. 

Con1 cífcito, no procmio <lo alvará, leem-se estas 
palavras significativas: "Conhecendo os Srs, Reis quan-
to huportava que o clero ... fosse perfeitamente instrui-
do na scicncia thcologica ... , fundaram a Universidade 
de Coimbra, crcan<lo nclla cadeiras para as lições de 
thcologia; aurahindo a cllas discípulos por meio de hon
ras, etc ... , e reformando estes estudos. quandG se acha
van1 cm dccaclcncia, como o fez o Sr. Rei D. José~ na 
restauração das ecicncias, na qual restituiu a de thco
logia a seus verdadeiros principias, deu mcthodos e ins
trucçõcs lu111inosas para o seu 11am ensino ... '' Deste 
trecho in1portantissit110 vê-se que os reis de Portugal 
sempre dirigirmo o ensino do clero, incitando-o e obri
gando-o. Diversos artigos do alvará ·dispoem sobre o 
n1eio tlc ohtcr cliscipulos para a faculdade de theologia, 
tirando-os d'entrc os dos seminarios, fazendo neste sen
tido reconuncndaçõcs aos prelados. O direito da co
rôa era a .esse respeito tão extenso, que os reis sempre 
cxerccran1 in<1uestionavcl e iinpertu1·badamcntc a attri
huição de vigiar e rcgula1·isar a instrucção dos ccclcsias
ticos: é o que claramente se dcprchen<le <las palavras 
do procmio relativas á faculda.dc de thcologia, cujo mc
tho<lo ele ensino e ordem de estudos os reis podiam mu
dar e mudavam, como o fez D. José, considerando aqucl
Ia uma parte integrante da universidade de Coimbra. 
As disposições seguintes esclarecerão melhor este ponto. 

No final elo proemio, aonde o rei se intitula Prote
ctor da Egreja e dos Canones, diz-se qne o objecJo do 
alvará é pôr cm prática uma medida do papa Honorio 
III, eni virtn<le <la qual elevem os bispos mandar á fa. 
cul<lndc de theologia discípulos provectos dos semina
rios, afim de se aperfeiçoarem e virem n ser mestres des-
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ses seminarios. E' o que dispõe e ordena o art, 1. 0 , Re
gula o art. 2." como deva ser feita a escolha dos cleri
gos que hajam de receber dos prelados cartas de mis
são para a universidade. 

O art, 5.0 occupa-se dos seminarios, cuja funda~ão 
recommenda; e, na sua segunda parte, impõe aos bis .. 
pos o seguinte preceito: "Os prelados não limitarão 
esse utilissimo e necessario instituto ( o dos scminarios) 
tão som·ente á educação e instrncção de certo numero de 
meninos na grammatica e no canto, mas o regularão 
de modo que os scminarios sejam considerncloa como es
colas do clero diocesano, onde os ordenandos venham 
fórmar-se nas letras e nas virtudes . .. " 

O art. 6. 0 , completando o pensamento do antece• 
dente, é ainda mais formal. Diz o artigo: "Para estes 
fins haverá nos seminarios um curso de trcs annos . .. , 
o qual constará de lições de. . • Este curso será regula
do na conformidade dos Estatutos theologicos e canoni
cos da Universidade ( de Coimbra), e acompanhado, 
etc .. .. " 

O alvará ainda vai adcantc, e no seu art. 7.0 c;entc
se toda a força da superintendencia administrativa, toda 
a extensão do direito do padroado, "Sendo os semina
rios, diz o artigo, o centro da instrucção de todo o ele .. 
ro em cada unia das dioceses, não poderão os prelados 
entregar o governo delles a alguma ordem religiosa ou 
congregação de qualquer instituto que seja, sem minha 
especial licença, a qual não darei sem prin1ciro ouvir 
os respectivos cabidos das cathedracs e o procurador da 
minha real corôa; mas, deverão ser governados e diri
gidos por sacerdotes e ministros do clero secular. . . que 
tenl1am a discrição, a prudencia e as luzes ncccssa
rias . .. " Esse artigo é de um alcance extraordinario; e 
parece que se níio teve cm vistas a sua previdente dispo, 
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sição quando se consentiu o bispo de S. Paulo, e não 
sei si o de 1\Iarianna tambcm, entregar o respectivo se
minario á direcção de lazzaristas. 

O art. 8. 0 <lo mesmo alvará rccommf!nda aos pre
lados que escolham os mestres dos seminarios · dentre os 
clerigos approvados na faculdade de theologia. 

'O arL 9. 0 é de uma clareza incontestavel. Orde
nando que se cumpram sem demora as determinações 
contidas nos anteriores, termina assim: "E para me 
constar que assim se cumpriu, todos os prelados no fim 
do termo prefbco me darão parte do estado dos seus 
scminarios, e dos estudos do clero, afim de os auxiliar 
no que for nccessario para a inteira execução do que te
nho disposto". 

O art. 12. 0 final, repetindo diversas rccommenda .. 
çõcs aos prelados quanto aos atucilios pccunia1=ios, cliz 
deste modo: "E do juizo que fizerem de tudo me da
rão conta dentro do praso de quatro mezes para resol
ver o que mais convier''. . E accrcscenta em seguida: 
"Os prelados me informarão com a brevidade possível, 
ajunctaudo o seu parecer sobre o que convém ordenar 
a bem dos ditos estabelecimentos". 

Paremos aqui. Os direitos do padroado sobre o 
ensino religioso não podiam ser mais clarametite defi
nidos do que se acham pelo alvará de 10 de maio de 
1805, que deviam trazer na memoria todos os nossos 
ministros. Dir-se-á, porém, que essa legislação cadu
cou com a nossa independencia, ou que os direitos do 
padroado portuguez não se transmittiran1 ao governo 
brasileiro nem foram confirmados nel1e? E' esta uma 
objecção cujo valor eó fôra incontestavcl si as leis cons
titucionacs do impcrio houvessem reconhecido á egreja 
no Brasil n1ais liberdade do q11c gozaya cm Portugal. 
Entretanto, a carta de lei de 20 de outubro de 1823, pela 

--------':'"-:::-:::--:·-·--------, ... 
/ UNIVERSIO,l.OE DO Sf\/\SIL ) 

\. Sll!LIOTEC... ~/ 
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qual a asse1nblca constituinte declarou que a legislação 
do imperio abrange as leis portuguczas até 25 de abril 
de 1821, comprehcndc, e ipso-facto confirma, o citado 
alvará de ::IO de maio ele 1805. Ainda mais: o nosso 
clireito público constitucional não cxccptua as casas de 
educação ou en~ino religioso, thcologico ou c1og1natico, 
da ingeren.cia administrativa, superior ou }Jrovincial~ 
O acto addicioual, art. 10 ~ 2.0

, declara que ás assem
Lleas provi..nciacs co111pctc legislar sobre instrucção pú
blica e estabelecimentos proprios a promovei-a, exce
ptuando apenas as faculdades ele medicina, os cursos 
jurídicos, academias existentes e outros institutos que 
para o futuro se crcarcm por lei geral. Não se tlcvc 
concluir desta regra e ela cxccpção, que os sCJninarios, 
tirante os fundados pela asscmhlca geral, se acham soh 
a guarda e a vigilancia dos poderes locacs? E não pa
reça isto e:xtraordinario, visto conio o § 10 do artigo 
citado confere ás mesmas assemhleas provinciacs a fa
culdade de legislarem sobre as casas de soccorros pú
blicos, conventos e quacsqucr associações políticas e re
ligiosas. 

Ora, es1:e direito àc s~prcma vigilancia sobre os sc
minarios, q:a.ic eu sustento como uma das attrihuições do 
nosso poder civil, é o que se encontra cm outros 
paizes, e particularmente cm França. Em um aviso 
do conselh. o de estado dessa nação catholica, de 
25 de fevereiro de 1835, lê-se o sci,"llinte: "Os semina
rios, ainda que collocados, como estabelecimentos reli
giosos, sob a imniediata inspecção dos bispos, acham
se su3e1tos, "todavia, como todos os estabelecimentos pú
blicos de qne fazem parte, á alta tutclla do governo, á 
sua inspccç~o e vigilancia, assim como gozam de sua 
protecção'\ Esta era a antiga jurisprudencia, corro .. 
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borada depois da concordata de Napoleão e do seu de
creto organico, con10 o explicam Portalis, Vuillefroy e 
outros. 

l\'.las, no Brasil, quando o se1ninario é suLvcnciona
flo pelo estado, a ingercncia adn1inistrativa ainda vai 
1nais longe.; cstende-sC? 1ncsmo á nomea~ão dos profcs .. 
sares, e, portanto, ás licenças e aposentadorias. Eu 
deduzo esta doutrina do decreto de 11 de outubro de 
1851 que rcorganisou os scininarios <lo Pará, Bahia e 
1\farianna, crcando cadeiras novas, dotando os profes
sores, etc. No art. 6. 0 , o decreto regula a ordem dos 
lentes e seus substitutos, a contagc1n do ordenado e per
da delle. Mas é o art. 5.0 que resolve a questão. Os 
lentes e os compendias, diz o artigo, serã_o propostos pc .. 
los respectivos bispos, e approvados pelo governo. 

Este preceito do decreto de 1851 é altamente ra· 
zoavel. Si é o governo quem paga o·s professores e 
quem responde pelas dcspczas do seminario, deve ser 
clle tan1he1n quem 1101nêe aquelles e rcgularise este. 
Nada mais ]ogico. Si o hisp~ quer ser o unico designa
dor dos lentes e o seu arbitro, então desista dos suhsi
dios que o governo paga. Ora, o maior comprehen<lc 
fórçosan1cntc o menor. Si o governo é quem nomêa o 
professor, este é um empregado público como outro qual
quer; e, portanto, é ao governo exclusivan1cnte que cllc 
deve solicitar licenças, aposentadoria, etc. 

Assi1n, pois, são fóra de todo o fundamento a pa-
1·idadc cstahclccida, pelo aviso do Sr. ministro do im
perio, entre os parochos e os professores de seininarios . 
subvencionados, e a consequencia que <l'ahi deduz acer
ca da faculdade de lhes concederem os bispos licenças, 
que só .dependem de assentimento do governo para a 
percepção cio ordenado e cómputo da antiguidade,· e 
não para que se torne effectiva a ausencia do lente. O 
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parocho é um delegado do bispo e um funccionario do 
estado, simultaneamente. l\las o_ professor de scmina
rio, nomeado e pago pelo governo, é apenas u1n empre
gado público. Não ha, pois, analogia alguma, O bis
po só exerce plena autoridade sobre os professores do 
seminario que não é estipendiado, do mesmo modo que 
qualquer direetor de um collegio particular. 

Dir-se-á, meu amigo, que a disposição do decreto 
de 1851 é applicavcl somente aos seminarios do Parã, 
Bahia e Marianna? E porque não ha de ser uma re
gra geral, extensiva a eguacs scminarios subvenciona
dos? 

· Finalmente, julgar-se-á inutil, sem resultados prá
tiCos, a opinião cm que estou insistindo? E' facil re• 
conhecer o coritrario. Meu fim é fazer valer a autori
dade do governo nesses verdadeiros fócos de fanatismo 
e materialismo, que se chamam seminarios. E' preciso 
que, sobretudo quando o estado os subvenciona, saibam 
os professores e saibam os bispos que a direcção supre
ma pertence ao governo. E' este o unico remedia que, 
eu descubro contra os perigos que ameaçam· a socie
dade de parte do ensino rcligjoso. Faz-se necessario 
que o governo do paiz não se dispa dos meios de oppôr 
barreiras á propaganda reaeeionaria que tambcm já do
mina os scminarios. Para expcllil-a d'ahi sobram-lhe 
armas na legislação. Não abdique o governo~ antes 
faça valer os recursos que lhe fornece a lei. 

Quem isto escreve não é um protestante. Vós po· 
deis attestar a fidelidade que sempre consagrou ao ca
tholicismo, e ainda consagra, vosso amigo, o 

SOLJTAnIO, 

Dezembro., 24. 



CARTA VII. 

SYNOrSE: - Ainda o estado e os estabelecimentos religiosos de 
ensino, - Respostas a ohjccçõcs, - A lihcrdade do poder es• 
11iritua:l e ns restricçõcs nctuacs. 

i\'leu illustre amigo. - Eu não evito a luz do dia 
símio porque sou daqucllas naturezas que só se apaixo
nam pelo dcsconhcçido. Eu não cubro o rosto com 
a viseira escura do anonymo sinão porque, na minha 
edadc, e com as minhas tristezas, é mais prudente fal
lar da solidão, como ele um oraculo. Si não fôra o rc• 
ceio de fixar a attcnção mais sohrc o escriptor do que 
sobre o assumpto, assignária o meu nome como a res
posta mais formal á accusação de protestante ou de 
atlteista, que parecem dirigir-me os cscriptorcs ministc .. 
riaes do Jornal do Commcrcio de ante-hontem. A pro
posito, citarei uma ancdocta. 

Era cm 1858, e movia-se no grande" parlamento in
glcz o importante debate sobre a revolta dos iildige
nas no Indostão, que os partidarios de Palmerston e 
Rnssell escolheram por campo de batalha contra o mi
nisterio" Derhy. Lord Shaftshury, tão eonl1eeido por 
sua religiosidade sincera e zclosissima, reunira, em um 
domingo á tarde, cm seu castello, os mcn1hros do parla
mento infcnsos ao governo. No dia seguinte, Lord Dcr:
by, com aquella argucia e fina zombaria que tantO dis
tinb'llem a sua rara cloquencia, permittin-se a" lilierda-
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de de brincar com o seu nobre collegn, por ter elle, tão 
conhecido por sua piedade, infringido o preceito oc
cupando-sc cm um do1ningo de negocios profanos. A 
censura foi tão direita ao alvo, .que Lord Shaftsbury 
se julgou na obrigação de mandar publicar nos jornacs 
o canhenho contendo a indicação dos serviços rcligio .. 
sos, e1n que se occu1nira durante aquellc dia, cmno lhe 
era habitual. Os correspondentes do Jornal collocam• 
me quasi na mesma necessidade ele mostrar a n1inha fé 
de officio religiosa. E vós sabeis que poderia fazcl-o 
sem vexame. Prezo-nic de ser catholico; e si não alar
deio piedade fingida, p"J:ocuro cumprir os preceitos sa
grados. l\icu zelo, como o do nobre inglcz, não n1c pcr
mitte deixar de meditar sobre as cscripturas e de ouvir 
a missa em qualquer dia sanctificado. 

Mas a these que sustento nada tem que ver com os 
dogmas, com.os princípios, com as bases catholicas. Dis
se cu: - Em thcoria, não ha religião privilegiada, como 
as não pôde haver inspcccionadas. Ou, por outra, não 
ha o que se chama religião do estado, culto estipendia
do e requerido como condição para o exercício de cer
tos cargos; ao contrario, a thcoria consagra a liberdade 
e a egualdade para. todos os cultos, assim como exige 
que cada qual pague, de sua bolsa, os serviços do padre, 
e do padre que lhe convier, como se pagan1 os elo me
dico, do advogado, do professor. Ora, esse regímen, 
que era o primitivo da cgreja romana, que ainda é o seu 
modo de existir nos paizes protestantes, mahometanos, 
etc,, não affecta em nada a verdade e a realidade do 
eatholicismo nesses mesmos paizes; e eu dou por teste
munhas, no dominio dos factos, a Irlanda e, entre os 
doutores, o respeitavel padre Passaglia no seu livro con• 
:ra o poder temporal da Saneia Sé. 
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Depois de assentar essa thcsc, procurei approximar
mc da questão relativa aos professores dos seniinarios 
cstipcncliados; e disse, fallando theoricamentc tamhem.~ 
c1uc o estado não é instituído para instruir o povo nisto 
ou naqnillo; que o ensino constitue ul.lla industria, ou, 
si prcfcrctn esta palavra, uma profissão dos particula
res co1no outra qualquer; que, portanto, o estado não 
pódc 1nonop0Iisar o ensino, nem contrariar as leis da 
livre concurrcncia fornecendo-o, gratuitamente ou me
diante paga, em institutos seus; que, finalmente, o esta
do não pódc impedir que a cgrcja ensine o que quizer, 
e aonde ·quizcr, se1n clcpcnclcncia nem á custa dellc. 

Eis-ahi a thcoria, ou por outra, a aspiração do fu
turo. :i\Ias as circun1stancias do presente restringem os 
limites do ideal, e nisso consiste o aperfeiçoamento hu
mano, a Iéi do progresso, do andamento gradual. Ora, 
quando a cgrcja é constituida theocraticamente, vive das 
tradicçõcs feudacs, e abraça-se aos symbolos da edadc 
média con10 se foram a iniagem fiel da sua origem di
vina ou o typo (lo seu futuro; quando a egreja, caracte
risada pelo o<lio violento, pelo scepticismo corruptor, 
pelo materialismo vulgar e pela tenacidade fatalista elo 
cardeal Antonelli, reage contra o seculo em vez de abra
çar-se co1n ellc, e entrega a cadeira de S. Pedro, sol,rc 
cujos fechos d'oiro <lcscêra um raio da liberdade, ás 
mãos polluiclas elo sangue clerramaclo cm N apoles, ex
pondo aos olhos de toclos esta triste contradicção: 1847 
e 1861; quando os eniissarios de Roma vagueam de por• 
ta cm porta, de cidade em cidade, cobrindo com o man
to escuro da hypocrisia selvagem a face illuminada dos 
filhos do seculo XIX; quando a reacção se ostenta e o 
fanatismo desce do alto, é justo, dissemos nós, é necce
sario, rcpetimol-o hoje., que o governo encare a egreja 
catholiea com o olliar da mais profunda desconfiança, 
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e não lhe deb:e subir o primeiro dcgráu do favor para 
que ella, galgando c1n um pulo a escada, niío nos tome 
de improviso todas as avenidas da libertação. 

A lei, isto é, o alvará de 10 de maio de 1805 e o 
decreto de 11 de outubro de 1851, dá ao governo uma 
grande ingercncia nos seminarios, e, quando são estes 
subvencionados, faz os professores dependentes do po• 
der civil. Logo, concluinios nós, o professor de um ins
tituto religioso que o estado subvenciona, é com razüo 
nomeado pelo governo; logo, é um funccionario púhli• 
co, haja ou não proposta do bispo, e seja ou JOão ella 
respeitada; logo, o professor depende só do governo; 
logo, só a este póde solicitar licenças; logo, para obtel-as, 
como para conseguir jubilação, só ao poder civil deve o 
professor dirigir-se; logo, finalmente, é ahusi'Va. e con
demnavcl a práti,ca, autorisada ou introduzida pelo avi
so de 9 de dezembro ultimo, de os bispos concederem 
a licença e darem apenas os ministros o assentimento. 

Creio, meu amigo, que não podia ter collocado a 
questão de um modo mais sério, nem expressado o meu 
pensamento com mais franqueza. Entretanto, sabeis 
de que me accusa o communicantc do Jornal ,lo Com• 
mercio? De uma nova hcrezia, de tendcncins refor• 
mistas ou anglicanas, de prégar um novo schisma. Eis 
as suas palavras; avaliai-as: "Emquanto a rednc::ção ns• 
sim se occupa, deixa entregue aos seus correspondentes 
a grande prédica anti-catholica que tomou ella a seu 
cargo; porque, emfhn, o Brasil para ser feliz:, J>ara go• 
zar devéras do self-government, esse sonho do liber:.lis
mo, deve ter sua lithurgia e seus livros de rezas decre
tados e modificados pelas camaras legislativas e ver o 
seu governo, como o da Inglaterra e dos Estaclo.s-Unidos, 
decretar jejuns, orações, penitencias, nos dias àe solem.._ 
nidades ou calamidades publicas; nisso vai o progrcs· 
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so liberal". Vêdc como se faz justiça ás opimoce 
alheias! Eu que préguci a maxima liberdade theori
ca, sou accusado da autocracia mais violenta; e, porque -
sustento que cm um estabelecimento que o estado ins
pccciona e paga, é cllc o unico superior, segue-se que 
proponho umri rcforn1a religiosa ã anglicana! Ao con
trario, íallci cm nome das leis cscriptas, recordei o di
reito patrio, e fiz valer a prcrogativa do padroado; e ac
crcsccntci que, si os bispos querem a liberdade plena, 
dispensem tamhem os au."Xilios do imposto: serviço por 
serviço, concessão por concessão. 

Demais, a impugnação elo communicantc não é fei
ta com seriedade; e é curioso vêl-o ~citar o texto: lte et 
docete omncs gentes, para resolver uma questão que t!Ó 

consiste cm saber si u1n instituto pago pelo estado de .. 
pende ou ní,o do estado. Objectar .. e-á que não póde 
o estado ter faculdades ou estabelecimentos cm que se 
leccione1n a thcologia, o canto gregoriano, a historia sa· 
grada, como tem outros c111 que se ensinam o justo e o 
injusto, as linhas e os planos, os .n1ysterios do seio da 
terra e os segredos dos astros que gyram no espaço? 

Si o communicantc do Jornal parece rir.se àe que nos 
tenhamos occupado da quCstão religiosa, como zomba do 
vosso illustrc collaborador que tratou brilhantemente 
da guerra dos Estados-Unidos e da escravatura; si está 
o seu cstylo e o gcito de sua phrasc trahindo o profun .. 
do sccpticismo <lo escriptor, ao menos pôde.se ler com 
agrado o artigo do correspondente da mesma folha que 
se assigna Justus. O cavalheiro que traçou essas linhas 
tem uma idca elevada da missão da imprensa e com
prehcndc todo o alcance das questões. E' um espirito 
livre, como parece um homem hem educado, que não 
desvirtua as opiniões que , coillbatc, refere com fiàeli• 
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dadc os factos e estende a sua linha de hatalha com 
franqueza (12). 

Isto não é commu111 em nosso paiz. Podc1n as op
posições exagcrar .. sc; mas não é lan1entavcl que sejam · 
os agentes do governo os primeiros a torcer os racioci .. 
nios do adversaria e a jogar o insulto como argu1ucnto? 

Concordamos, o correspondente e cu, cn1 dous pon• 
tos: na liberdade de todo o ensino e na convcnicncia 
política de não se privar o estado dos meios de inspec· 
cionar a egrcja facultados por lei. Entretanto, diz cllc, 
o aviso de 9 de dezembro não offcndc cm nada o direi
to existente. Eis a nossa divergencia. Com cffeito, 
permitti-me repetil-o: pode-se. deixar de con•idcrar func
cioriario público o professor, no_meado pelo governo, 
de um scminario por clle csti pendiado? O scminario 

- e o professor não perdem assini o seu caracter privado? 
Isto posto, quem fica sendo o superior de taes profes
sores: o bispo, chefe honorario elo estabelecimento, ou 

(12) Eis algumas pala.,Tas do cscriptor ministerial n que se 
refere o texto : 

"Entre as melhores publicações da nossa imprensa diaria figu• 
11ram, desde algum tempo, os artigos publicados no Correio Mer
"cnntil com o titulo - Cartas de um solitario .. 

"O patriotismo e illustração do seu autor, e a gravidade da 
"linguagem com qt;r.e tem ellc discutido algumas das mais impor· 
''tantes questões politicas, a<lministrativns e cconomicas, dão-lhe 
•• incontestavcl direito a ser lido com espcciul :1ttenção e apreço, 
"tanto mais subido quanto é certo que süo boje, infelizmente, 
"bem raros em nosso paiz os escriptos desse gencro. 

"Pela nossa parte, tempos sempre acompanhado, com o deYido 
.. interesse, as reflexões do Solitario, e, si cm um ou outro ponto 
"não estamos do perfeito accordo com ns suas doutrinas e apre
" cfoções, si algumas vezes mesmo tem-nos parecido demasiada· 
"mente severa e pungente a sua critica, não deixamos jamais de 
"prestar honiem1gem ao saber e lealdade do escriptor que tem 
"crendo para n imprensa opposicionistn um modelo digno àe 
•'imitação." 
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0 governo? E a quem, porianto, cabe o direito de dar 
licenças sinão áqucllc que faz a nomeação? Não se 
diga que nenhuma vantagem existe cm dar•se ao esta." 
do uma ingercncia pQderosa nos seminarios subvencio
nados. Seria dcsmoralisar o poder civil prival-o de fa. 
zer valer a sua autoridade sobre os institutos que viven1 
á custa dellc. E esse enfraquecimento da autoridade 
trnduz-ec cn1 nrrhas ao espírito clerical, ã propaganda 
jesuítica. 

Vou terminar, meu amigo. Lamenta-se que o meu 
ideal de liberdade seja o athcisnio do estado. Mas, 
pergunto: si o estado eleve ter uma religião sua, não é 
mister que tambcm torne privilegiado este ou aquelle 
systen1a n1echanico, este ou aquelle processo agrícola, 
esta ou aquclla escola philosophica, de musica ou de 
pintura? Demais, o que é o estado sinão o represen ... 
lante e, por assim dizer, o commissario de uma nacio
nalidade, cujas funcções se li1nitam a manter a ordem 
e distribuir a justiça? E, si não se póde impôr á na
cionalidade u1na crença unica, pódc-sc pcrmittir que o 
seu niandatario sustente uma religião privilegiada? (] 3) 

03) O principio da liberdade plena de conscicncia e de .cul. 
to é o que o autor procurou sustentar em dous artigos, a propo
isito de um facto caracteristico da omnipotencia administrath·a 
em nosso paiz. Eis os artigos: 

] 

Tendo o Dr. Kalley mandado imprimir cm Londres um folhe
to religioso sob o titulo O ladrão na cru:, a alfandega desta côr. 
te prohibiu o despacho dos ex:empfores. A alfandega deu por 
motivos: I.º, a estampa collocada na frente do folheto, que lhe 
'[larecin desrespeitosa, representando o ladrão suspenso á cruz por 
meio de cravoà, como o fôra Nosso Senhor Jesus Christo, e não 
por cordas, conforme a traditão; 2.0 , a mesma natureza do cs· 

8 - C. Solitnrio 
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Eu torno a lembrar a miuha these: liberdade para 
todos e privilegio para ningucm. · Emquanto, porém, a 

cripto, que, disse a autoridade fiscai insinua sobre a remissão 
(los pcccados a doctrina calYinista ou a dos metl1odistas; 3.0, fi. 
nalmcnt~ o facto de se conterem tues cousas nas disposiõcs do: 
art. 516 do i-cgulnmento de 19 de setembro de 1860, · 

Isto recordou-nos logo factos idcnticos, praticados antcriormcn• 
to pela alfandega. Uma vez mandou-se prohihir a sahida dos exem
plares do celebre romance de B. Stowc, a Cabana do pai Tho
ma.::, que, todavia, mandaram vender cm hasta pública graças á 
mais flagrante contradição! Conta-se tambem que, certo din, um 
feitor carola, examinando caixas de perfumarias, encontrou sa
bonetes finissimos trazendo a cffigic ou a legenda de Pio IX; 
para logo o zeloso catholico ergueu um grande brado contra a 
iniquidade; e é facto que, indo o negocio ter ao ministro, este 
felizmente, homem de letras e desabusado, mandou levantar o 
interdicto da alfandega, attendendo que a marca citada importa
va uma rccommendação para os objectos~ como se vê a cnda 
passo. 

Isto não merecia mais do quo um inflexivel ridiculo si não 
constituisse um attentado formal contra as liberdades garantidas 
por lei. Todo o dia o poder e.xecuti-.-o assigmtla a sua existen
cia neste pniz por um:. nova conquista a bem do regresso, 
por uma nova invasão. O que, em summa, contcem esses de
cretos que as fabricas ministerfocs produzem aos milheiros? ab
sorpções, concentração, regulamentarismo, tyrnnnia. D"entre el• 
les, o novo regulamento das alfandegas do impcrio não é o mc
nod fcrtil desses abusos. Mais insupportavel ainda do que as 
disposições dos regulamentos é a maneira vcxntoria e exagerada 
por que os observam os seus executores, 

O decreto do 19 de setembro citadô probihc, no art. 516, o 
despacho de qualquer objccto de esculptura, pintura, ou lilho
graphia, cujo assumpto seja ob~ceno ou offensivo á religião do 
estado, dn moral e bons costumes, ou que seja comprehendido 
nas disposições dos arts. 90, 242, 244, 278 o 279 do codigo penal, 
Quanto aos impressos, probihc somente as obras contrafeitas, nos 
termos das leis em vigor. Ao folheto do Sr. Kalley precedr. uma 
gravura; está ella no caso do art. 516? Acreditou a alfandega 
que sim, mas não sabemos em que possn fundar-se. A gravuru 
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propaganda sacerdotal aecende o facho do fanatismo 
contra o espirito secular., é preciso oppôr embaraços 

representa, como dissemos, o ladrão na cruz; mas, diz a alfnn .. 
degn, mostra.o preso por cravos, não por cordas. Examinamos 
os evangelhos e não lcm<1s cm nenhum o versiculo em que ·se 
tenha cscripto a maneira po[' que foram crucificados os dous 
ladrões. A unicn diffcrença entre a cruciffoação de Christo e a 
dellcs consiste no corôa Cfo cs:pinhos. Aonde, pois, foi encontrar 
n alfandega um cscnntlalo p::ua o seu zelo religioso? Ah! si 
isto não ó ridiculo. não lia cousa que o seja no mundo! 

Si o escandalo niio pôde provir da gravura, nascerá do impres
so? Vejamos. Lemos coidadosamente o artigo acima transcrj .. 
pto, e não achamos induidos nelle os livros e quacsqucr im
pressos. Em que, pois, se basearia a alfandega para impedir que 
o Sr. Kalley dcspach:iss(l os seus livrinhos? Fundar.se-ia por 
Yentura cm uma interpret::Jção do regulamento, ampliando-o? Mas 
tem ella autoridade pnrri isso? E é regra geral estender o senti
do da lei que restringe? Demais, nós, que aliás nunca fariamos 
restricções á importaçiio, achamos uma explicação suíficiente pa .. 
ra o decreto. Prohibindo só o sabida das gravuras, pinturas e li
thographias, o decreto ícre justamente nquelles objectos por cujo 
meio so podem commctler c·om mail> facilidade os crimes que es
pecifica. 

Ainda nos parece mnis reprehensivcl e vcxntoriq o procedimen
to da alfandega, quando examinamos o outro lado da questão. 
Supponhamos que o regulamento contempla os impressos, ou con
cedamos que a alfandega possa ampliar o sentido do art. 516. 
Assim, poder-se-ú, sem forç..ar u intelligencia da lei, comprehen
der na sua sancção os folheto:s do Sr. Kalley? A alfandega acre
dita quo sim~ visto como suppõe do methodistns n doutrina sobre 
a temissão d~ pcccados contida no livrinho. Não precisamos de 
examinar o ponto thcoJogico. Tratemos apenas da questão legal. 
Ora, o que o regulamento parece prohibir, quando trata das gra
vuras, etc., é só a offensa ii religião do estado; mas nunca ?, pré
sntão de outro culto qualquer-. Nem podia ir nrnis longe do que 
isso. Com effeito, dada .n garantia de lihcrdaJe de consciencia e 
do culto (embora restricto ás casas sem exterior de templos)., con• 
sagrada no grande principio do nrt. 179, § 4.0 da constituição; 
permittidas as nnnlyscs do, principias e usos religiosos, pelo sabio 
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ao seu progresso tenebroso. 
ca-santa que Josué mandava 

A cgrcja deveria ser a ar
carregar na frente das hos-

nrt. 9.0, § 2.0 ào codigo criminal; declarado cm conscqucncfa, no 
art. 277, que é só crime de imprensa, cm matcria religiosa, ab11• 
s.ir ou zombar de qualquer cultO estabelecido no imperio; (un• 
dadas, emfim, tantas. garantias de nossa liberdade, ao ponto de 
n lei proteger n dign\dade até de todos os cultos, além do catho
lico: como prohibir que se pregue, se escreva, se imprima e se 
importem livros, ex.plicando ou defendendo ns doutrim1s de urua 
religião qualquer, mesmo a de l\lahomct? Como, por tanto, po· 
dcria o regulamento da alfandega prohibir o despacho de linos 

.., que, não offendendo, isto é, (Segundo o codigo) não zombando 
<la religião do ci,tado, se limitam a c.xpôr a doutrina de um culto 
differente? Comprebcnde•se que os executores da lei sejnm mais 
rigorosos do que clla propria? E que o sejam quando nem to· 
dos estão concordes acêrca da convcniencin e constitucionalida· 
de das rcstricções â plena liberdade cm matcria religiosa? qunn• 
do muito~ como nós, entendem que só chegamos á verdade atra• 
vez dos precipícios e dos erros, e que o catholicismo só pôde 
regenerar-se pela concurrencia das seitas reformadas? 

Não podemos ir mais longe, nem precisamos. E' nosso intui
to somente reclamar contra um acto inaudito ela autoridade, que 
nos parece profundamente attentator1o das liberdades politicas. 
Prohibir '1ma alfandega a importac::ão deste ou daquclle escri.pto. 
por isto ou por aquillo, o que é 5 cniio exercer uma into1cravcl 
censura prévia,• que aliás a constituição aboliu? Depois, é pre· 
ciso confessar que as disposições citadas do nrt. 516 do regula· 
mcnto ião cxcentricas. Pois é :t aUandega que deve fazer o pa· 
pcl de policia, impedindo o comrnettimento de tacs. e taes cri· 
mes? Ainda mais: a alfandega é quem ha de julgar que esta 
.ou nquella gravura, pintura, ou lithogrnphia é criminosa? Não 
ó isto uma inversão das jurisdicçõcs? Accrcsce que a prohibição 
do despacho importa uma pcnn, não sobre o verdadeiro culpa· 
do, mas sobre o importador. Finalmente, si não existe crime 
de imprensa sem a distribuição do impresso por mais de 15 pes· 
soas (arL 7.0 , § 15, do codigo criminal), como se póde iníligir 
aquella pena na alfandega, antes mesmo de haver no mercado 
um exemplar, siqucr, do livro prohibido? 

Tudo isto confirma o que dissemos no começar, fallando das in• 
vasões do unico poder vivaz neste imperio, o poder executivo. 
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tcs, ao son1 dos hymnos sagrados, como o penhor se .. 
guro <la victoria; mas ella é hoje, infelizmente, o cs-

Hoje, um ministro julga-se autorisa.do para supprimir-nos n liber
dad" do religião; outro ministro, mais desembaraçado, rouhaMtOs• 
á amanhã toda a garrmtia política ~ individual. 

Prohibc n alfandega a diíiusüo de livrinhos, que podem fazer o 
papel das Leituras para o povo, tão espalhadas em Inglaterra e 
cm outros paizcs. E quem mais perde com isso? E' a coloniea• 
ção, Desde que o estrangeiro reconhecer que n liberdade de cren
çn é apenas uma palavra no Brasil, poderá procurar-nos com cn
t)msfo.smo? 

A questão é muito séria, e desperta considerações do mais ele
vado alcance, V cja o pniz como é governado: a alfandega é hoje 
a chanccllaria da nunciatura. Por aqucllas portas, que a lei mnn· 
da abrir de par cm par no commcrcio do mundo, não podem sahir 
ohjcctos que cseandalisem a hypocrisia dos nossos padres! 

Ah! não- valia a pena termos feito t::mtas re\.·oluções para ehe• 
garmos a e.,te progresso! 

II. 

Procurámos, no artigo anterior~ demonstrar que não póde prc· 
valcccr, perante o regulamento de 19 de setembro ultimo e as 
disposições que regem a liberdade de imprensa, o procedimento 
da alfandega da eôrte prohibindo o dei-pneho do lh·rinho do Dr. 
Kalley, intitulado O ladrão na cru:, Desejamos hoje estudar a 
questão sob um aspecto geral. 

E' inncgavel o progresso da tolerancia religiosa. A mesma Chi, 
na e o Japão admittirnm por fim o culto dos barbaros, como cha
mam os mandarins aos europeus. Em mais de uma cidade, vê-se 
no oriento a cgreja ehristã ao pé do pagode indiano, Na Europa, 
a civilisação tem proclamado a tolerancia na maior escala. Sabe
se que hoje são os mesmos judeus admittidos com assento no par. 
lamento inglez. Agora lemos, entre as noticias do ultimo pnque• 
te, que a dieta hungnra esto.bcleeera o principio de cgualdade com
pleta, civil e politica para todos os cultos, inclusive o proprio 
moysaismo. Não precisamos :assignalnr o exemplo, altamente si .. 
gnificativo, dos Estudos-UIÜdos, onde se não conhece religião pri
vilegiada e hn lugar para todas as religiões. A esta liberdade 
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condrijo do absolutismo, o templo de Jerusalem cm 
que se reunem os phariseus, a Coblentz da reacção, 

absoluta de crenças, não menos que n seu cspirito independente, 
devem os americanos do norte n grande e rapidn prosperidade, 
a que attingiram, por meio de uma espantosa emigração. 

Quando se pensa nisto; quando se considera que o futuro do 
Brnsil estú intimamente ligado ao desenvolvimento da colonisn
ção; quando se S:1he que é um perigo pensar na emigração afri
cana, e um absurdo ria importação de coolis; quando todos os 
olhos se volvem para n grnÍJ.de terra da Allem:mha, concebe-se 
que autoridades demnsi:ldnmente escrupulosas pretendam contra 
a lei oppôr embaraços ao livre curso do pensamento, sem o que 
não hn emigração possivel? 

Fnlla-nos todo o din uma folha religiosa, que pretende rege
nerar o paiz pelo catholicismo, do perigo que p6de crenr n dis
seminação dé seitas differentes neste paiz. Nós negamos pcrcm• 
ptorfamente a realidade desse perigo. Citem-nos exemplos. Aon
de irão bnscal-os? E" a França uma nação eminentemente ca
tholicn; ey entretanto, lá existem de par em par quasi todas ns 
seitas conhecidas, sem se chocarem, sem offenderem a ordem pú. 
blica. Nn Allemnnha cllns formigam. Na Grã-Bretanha formam-se. 
modificnm•se e fundem-se todos os dias, sem desor,lcm alguma. E· 
nos Estados-Unidos, npem1s~ que uma ou outra vez se levantam 
pequenas nasundas por motivos religiosos, que não teem nem po
dem ter consequcncias graves. Não pretendam, pois. ganhar a 
questão incutindo-nos receios, ou frivolos ou exagerados. 

Dizia ainda hn pouco o visconde de ln Guerroniêre, que o ideal 
consiste em paiz livre e governo forte. Quando a autoridade é 
sábia, condição essencial da fortaleza. não ha liberdade, por mais 
desenvolvida, que possa attrahir as tempestades da licença. Onde 
tudo é livre, todos são felizes. 

Não invoquem, muito menos. as nossas susceptibilidndes e o 
nosso zelo de cntholico fiel. Este é um genero de intriga que 
deixa claramente a descoberto n mascara da hypocrisia, que a 
tece. O catholicismo, como a verdade, não morrerá, npurnr.se-á. 
Hoje elle atravessa o cataclismn de uma transição, mas não hn 
força no mundo que possa esmagar o Filho de Deus, Resurgirá 
energico, vivaz e em todo o seu antigo esplendor •. Mas resur• 
çirá com as suas legitimas aspirações e tendcncins que os padres 
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Eu não movo guerra ao catholicisnio; combato as 
pretençóes gothicas <lo fanatismo. 

Assim o foi, assim o ha de ser, na paz do Senhor, 
vosso amigo, o 

SOLITARIO. 

1862. janeiro, 10. 

tcem desvirtuado, a saber: proclamando a tolernncia e a plenn 
liberdade de crenças, porém incansavel em combater o erro e 
em converter as ovelhas desgnrrndns, não á forç:i, - por meio 
da palavra que persuade, pelo exemplo que ensina, pela fé que 
inspira! (conREto MERCANTIL; outubro de 1861.) 
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CARTA VIII. 

Caro amigo. - Ordenais que cu tome de novo a 
minha fragil penna. Dizeis que póde haver utilidade 
nestas conversações ligeiras sobre assumptos aciios. 
Cumpra-se o vosso desejo, cumpra-se, apezar do rueu 
acanhamento cm occupar segunda vez um lugar na 
vossa grande officina. 

Eu desejaria envolver-me nas dobras largas e es
curas do meu silencio. Sahi a público; levantei a voz 
com ent11usiasmo; fallei com franqueza decidida, mas 
com sinceridade profunda; esbocei e analysei a machi .. 
na administrativa do imperio; julguei, censurei, discuti. 
Abri os olhos dos que não querem ver c gritei aos ou
vidos dos ·que não sabem ouvir. Perorei com energia 
c escrevi com indignação. O que ficou, porém, depois 
de tudo isso? O fumo que se csvae, a nuvem que se 
dcsVanecc, o pó que vôa, o som que morre. 

A indifferença mata o vigor do espírito. 
differcnça moral, política e religiosa, maior 
que estamos observando? 

E ha in
do que a 

Mas, uma vez que vindes bater á porta da choupa• 
na do anachoreta, ei-lo que se ergue ao canto do gallo 
e se põe a caminho. 
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Ai de mim! este coração cxangue não alimenta 
boje um .sentimento grande, uma paixão vchemcnte .. 
Outr'ora, como a lyra do poeta, a sua penna clectJ:isada 
poderia rasgar alguns quadros imaginosos, alnu1dantcs 
de luz, bellos de sombra. Como a ode do vate, que 
brinca e chora, que brame e pragueja, que salta e des
lisa suave, a sua prosa poderia ser forte e meiga., doce 
e energica, colorida e triste, segundo o oh jccto, a idea 
e a paixão do momento. Então era a aurora da ju
ventude; hoje o crepusculo da velhice! 

E é por isto, meu caro amigo, que não sinto for .. 
ças para proscguir no terreno escabroso, cstedl e in
candescente dos negocios politicos, em que me1 tenho 
revolvido até agora. Sólto as velas aos ventos; deixo 
a costa escarpada da política. Largo aos mares ainda 
não praticados! Vogue, vogue o haLxel! 

E nem um pezar, ligeiro siquer, de havcr-rne afas
tado daquelle mundo dos odios funestos e das pabcões 
mesquinhas! Nem nma sombra daquelles climas abra
sadores me distrahe o pensamento fixado cm ot1tras re
giões mais escuras, sim, por~m mais profundas. 

P...niigo, desviemos por algum tempo os olhos desses 
atomos políticos que absorvem toda a attençíio, Estu
demos agora os phenomcnos de um mundo mlllito di
verso. 

Tomemos o caminho de um terreno inteiramente 
neutro. Passemos a campos desconhecidos. Explore
mos terras longinquas. Não haverá ahi logar para o 
preconceito político, não caberá ahi o prejuízo liberal 
ou conservador, saquarcma ou luzia. 

Occupcmo-nos dos interesses permanentes do paiz. 
Cuidemos do futuro, alongando os olhos atravez ,do pre
sente. Tratemos, meu amigo, das questões sociacs, da 
esscncia desse todo em cujo centro habitamos. Em uma 
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palavra, tratemos do povo, e, para subir gradualmente, 
comecemos pelo miseravcl (14). 

A estas palavras: povo e miseravel, imagino que me 
encarais com ar de estranheza. . . Não, vós não as es
tranhareis! 

Sim, ha uma cousa que se esquece muito no Bra
zil: é a sorte do povo; do povo, que não é o grande 
proprictario, o capitalista riquíssimo, o nohr.e impro
visado, o bacharel, o homem de posição. Falla-se todo 
o dia de politica, canta-se a liberdade, faz-se de mil 
modos a historia contcmporanea, maldiz-se dos m.inis
tcrios, e evoca-se a constituição do seu tum.ulo de pe .. 
dra. Ora-se a proposito de tudo, menos a proposito 
do povo. Escreve-se a respeito de Roma e Grecia, de 
Frnnça e Inglaterra; mas não se escreve acerca do povo . 

. Enviam-se os sabios do paiz a estudar a lingna dos au
tocthones, a entomologia das borboletas e a geologia 
dos sertões; mas não se manda explorar o mundo em 
que vivemos, não se observam os entes que nos rodeam, 
não se abrem inqueritos ácerca da sorte do povo. 

Queixava-se Bastiat, aquelle honiem de coração, de 
que os jornacs importantes em 1849 se agarrassem ex
clusivamente á politica militante e csteril dos partidos, 
e se esquecessem de agitar as questóes de fundo, as 
questões sociaes. Eu dirijo a mesma queL-,.:a á impren
sa e aos homens do nosso tempo. 

Desçamos, meu amigo, desçamos ás mais baixas ca .. 
madas. Penetremos na escuridão. Avivemos uma es-

(14) Estas linhas não foram escriptas sob a impressão do 
poema social de Victor Hugo, que ainda não estava impresso. 
Ellns trnduzem apenas nma das prcoccnpações do espirito do 
autor. O estudo da miscria no Brnzil parece-lhe novo e ; 
portantissimo: Nos artigos:, porém, que constituem a segunda 
série do presente volume, apenas se pôde discutir · uma questão 
e tocar de leve· em outra. 
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perança no coração do opprimido e acendamos um pha
rol nas trevas do seu futuro. 

l\fas parece-me ouvir que se duvída da nossa sin
ceridade ou que se desconhece o mundo aonde vos peço 
que me acompanheis. Em que é o povo opprimido, e 
ele que se pó de queixar nesta bôa terra do Brazil? per
guntar-me-ão talvez. Eu respondo-vos lembrando o 
modo por que se organisa a força publica, desde o re
crutamento até á guarda nacional. Eu cito a ignoran
cia dos sertões com a sua barbaridade e com os seus 
potentados, e a miscria prcniatura das cidades com a 
sua prostituição. Eu aponto para uma chaga que in .. 
vade mais e mais o corpo social. E não está dito tudo. 
Ha ainda, abaixo do homem livre, o homem escravo; 
ha ainda, depois do miseravcl que se possue, o n1isc
ravel africano livre de nome so1nentc. 

Vêdes hem: o assumpto é vasto, e mais grave ain
da do que vasto. Penetrando nessas galerias, por assim 
dizer, subtcrrancas; descendo a essas minas da miseria, 
faha o ar aos pulmõc.s, e o pensamento parece envol
ver-se n'uma nuvem pesada de tristeza e desanimo. 

Com a energia de um stoico, porém, com a solici
tude religiosa de um nobre inglez, cumpramos a nossa 
m1ssao. Comecemos pelo quadro que parece mais tris• 
tonho; comecemos pela sorte dos negros. E' justo, meu 
amigo, que nos lenihremos primeiro daquelles que são 
mais infelizes, daquelles para quem justamente se es
creveram estas palavras de fogo: Lasciate ogni sp'ranza! 

Não sei si o meu novo thema merecerá, como o 
outro., o mesmo assentimento. Confio, entretanto, que 
o vosso espírito generoso approvc o segundo prograin .. 
ma do amigo 

SOLlTARIO. 

1861: outubro, 28. 
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SYNOP!:iE: - A wrto dos africanos livres, O direito que a rc· 
guln. A convenção addicional do 18 de julho de 1817, e a de 
23 de novembro de 1826. Lei de 7 de novembro de 1831. -
A garantia da reexportação do africano. Decreto de 12 de 
abril do 1832. Porque não se c:tecutou a lei? Razões allega· 
das, Refutaçíío. - A arremntaçíío dos serviços dos africanos 
livres por habitantes do município da côrte. Expo~ição e :ma, 
lysc das clausulas do aviso e instrucçõcs de 29 de outubro de 
1834. - Conscqucncias da medida, O africano livre reduzido 
ao captiveiro. - Extensão da medida a todos os municípios do 
imperio: o aviso de 19 de novembro de 1835. - Destino doo 
1iu1nrios. - Formalidades, - Rcvelnçõcs do nviso de 15 de se, 
tembro de 1836~ e conscquencias, Inducção do art. 6.0 da 
lcfn. 5817 de 4 de setembro do 1850, Como se devêra cumprir 
esso artigo, - O prazo da emancipação. Ah·ar:í de 26 de ja. 
nciro de 1818. Decreto de 28 de setembro de 1853, Modo de 
cxccutal-os." Procedimento recente dos Srs. ministros da agri• 
cultura o justiça. - Resumo e conclusão, 

l\'lcu amigo. - Ha poucos dias os jornaes denuncia• 
1·aru que se tem negado a carta de emancipação a um 
africano livre empregado em trabalhos publicas e em 
serviço particular desde 1831. Ha trinta annos, pois, um 
homem cuja liberdade, por leis e em tratados, solemne
mentc promcttcmos garantir, serve sem haver obtido a 
remuneração a que tem direito. Elle ha envidado to
dos os esforços, todos os empenhos, todas as snpplicas 
para qne lhe permittam gozar., no fim dos seus dias, 
aquelle bem precioso que se lhe fazia esperar, Tudo 
é inutil; o captivciro continúa. 
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Este não é um caso isolado: poderia apontar-vos 
uma série; poderia percorrer os estabelecimentos pu
l,licos desde a Casa de Miscricordia até á Corrccção e 
descobrir factos ainda pcorcs. 

Que a sorte dos africanos illicitamcntc importados, 
e como tacs reputados livres, é pessima, é sem garantias 
reacs, ninguem contesta. E, entretanto, os poderes pu
l,licos estabeleceram regras que de alguma fórma po
diam amortecer os golpes de sua desventura. Já que 
não e.xiste coração neste paiz; já que o instincto da 
bcncvolcncia está embotado; já que se despreza assim 
o direito do miseravcl, vós consentireis, meu amigo, que 
eu advogue a sua causa perante o governo de Sua lVIa
gestade, com a letra das leis, o espírito e as clausulas 
de tratados solcmncs. Avivando a lembrança das pro
videncias escriptas e das garantias promettidas, talvez 
cu possa conseguir que as garantias se cumpram e que 
a 'lei se execute. 

Qual o direito regulador da sorte do africano im
portado, pelo trafico illicito, no imperio do Brasil? 
Para comprehender-s" bem o assumpto, é mister que o 
estudemos em seu desenvolvimento historico. 

Depois que a voz dos generosos companheiros de 
Wilherforce se fez ouvir nos conselhos da Europa; de• 
pois qne a Inglaterra tomou em Vicnna d'Austria uma 
attitude decisiva contra o trafico de escravos e forçou 
Portugal a assignar o tratado de 15 de janeiro de 1815, 
era consequente que se regulasse não só aquelle trafico 
prohibido em parte, como ainda a sorte dos africanos 
transportados por esse commercio illicito. Tal foi o 
objecto importante da convenção addicional de 18 de 
julho de 1817, semente que deveria produzir e deter
minar depois outras medidas mais encrgicas. A con .. 
venção declarou· os casos cm que se consideraria crimi• · 
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noso o commcrcio de negros, segundo o tratado de Vien• 
na, que o prohibia "em qualquer parte da Costa d'Afri
ca ao norte do Equador"; regulou os passaportes, deu 
instrucçõcs aos cruzeiros e organisou as commissões mix• 
tas para o julgamento das prezas. E'., porém, ao seu 
art. 7° que mais nos importa agora attender. Foi elle, 
com effcito, o primeiro que clispoz acerca da condição 
futura elos africanos, victimas do trafico illegitimo, isto 
é, dos negros comprados ou roubados dos paizcs septen• 
trjonacs da Costa d'Africa. Diz a convenção: "No 
caso de ser qualquer navio condcmnado (por uma das 
" commissõcs mi.xtas) por viagem illicita, os escravos 
" deverão receber da commissão unta carta de alforria, 
" e serão consignados ao governo do paiz cm que resi
" dir a commissão que tiver dado a sentença, para ae .. 
" reni empregados e1n qualidade de criados ou traha
" lhadorcs livres. Cada um dos governos se obriga a 
" garantir a liLcrdadc daquclla porção destes indivi
" duos, que lhe fôr respectivamente consignada" .. 

Estas disposições passaram ao nosso codigo inter
nacional. por virtude da convenção de 23 de novemLro 
de 1826, de que mais tarde trataremos, e que substabe
leccu, renovou e accrcscentou as anteriores de 1815 e 
1817, celebradas com Portugal. 

Prohibindo o trafico, a convenção de 1826 deu lu
gar á nossa lei de 7 de novembro de 1831, promulgada 
infelizmente com alguma demora. Logo em seu art. 
1.0 , a lei garante a liberdade a todos os escravos entra• 
dos de fóra para os portos o.u territorio do Brazil, ex• 
ceptuaudo os de embarcações estrangeiras de paizes 
aond.e ha escravidão, e os fugidos das mesmas, etc. O 
art. 2° completa a medida do 1 °; snbmette os importa• 
dores, além das penas que lhes impõe, ás despezas da 
reexportação para a Costa d' Africa, reexportação, diz a 
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lei, que o governo fará cffectiva com a maior breL'Í• 
dade passivei, contractando com as autoridades africa• 
nas para darem um asylo aos escravos. Nestas palavras 
continha-se o pensamento mnis justo e mais philantro .. 
pico. O estado defendia a victima e os seus direitos; 
punia o violador; sub~cttia-o ás despczas da satisfação 
do damno causado; -e, por fim, incumbia•se, como era 
preciso, de realizar essa satisfação, contractando asylos 
na Africa com os chefes barbaras d'aquellac costas, o 
transportando para alli os escravos libertados. Era o 
reparo devido pela honra e pela justiça. 

Realizou•sc, porém, uma tão larga promessa? To
dos sabem que não, mas que, tamhem, nunca se deL"Xou 
de ratifical-a e de affirmal-a de uma maneira explicita. 
Com· effcito, o decreto de 12 de abril de 1832, expedido 
para regular a lei de 7 de novembro anterior, dispõe 
no art. 5° que ''sejam depositados os pretos ou escravos 
apprehendidos, procedendo-se cgualmentc a deposito da 
quantia necessaria para a sua reexpo1tação". "O mes
mo deposito, accrcscenta o art. 9°, terá logar toda a 
vez que se reconheça, cm terra, que um preto é boçal 
e veio para o Brazil depois da cessação do trafico". 
Assim, pois, determinado por lei que se transportassem 
as victimas do trafico para os seus paizes natacs, as 
medidas de deposito, de que falla o decreto, eram um 
preliminar indispensavcl. Quando, porém, havia ape• 
nas encetado esta vereda franca da justiça, o governo 
brasileiro mudou de rumo de repente e entranhou-se 
no dcdalo das concessões ao cgoismo, no caminho da 
imbecilidade. A reexportação, acto de suprema justiça, 
a reexportação feita pelo estado, mas á custa do im• 
portador criminoso, havia si elo determinada por lei: 
emquanto esta não fosse abrogada, nada se deveria fa
z"r que contrariasse o seu pensamento final claramente 
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expressado. Poi8 hc1n: o poder executivo nãO o enten
deu assim, e vcl-o-cmos, allcgando pretextos mais ou 

· nicnos plausíveis, começar, desde 1834! a fL"'ar no Bra• 
zil a rcsidcncia dos africanos, diRtrihuindo-os por servi
ços puhlicos e particulares. 

Sei que, sobretudo, pesou para isso a convcniencia 
que se tinha cm vistas ele encher o paiz ele trabalhado
res a.daptadoa ao seu clima; sei que se allcgava como 
urna incpcia reexportar braços que já se possuíam, e 
de cuja cri1ninOsa introducção não era o governo cul
pado. Eis-ahi a Jinguagcn1 do egoísmo! Não, direi cu 
sempre: clcvêra-sc ter cun1priclo a lei por ser lei, e ain
da porque a sua disposição era a n1clhor. Em pri1nciro 
Jogar, tratava-se do dcscinpcnho ele um clcver sagrado. 
Em segundo, não era tão urgente a carcncia de braços, 
que os tlcveE-sc1nos obter por estratagemas pcrfidos. Em 
terceiro, era esse o meio de ali1ncntar a procura de 
hraços ~1fricanos, e, portanto, o n1es1no trafico, pois que 
se acostu1nava o paiz a ver no africano o crcado, o ser- . 
vus, o trahalhador para os ínfimos mistcrcs. Em quar
to logar, essa tcn<lcncia para o trahall1ador africano, 
ou a procura de seu serviço, augn1cntava na proporção 
cm que extinguia as primeiras tentativas de colonisa
ção curopca, estabelecendo dc1nais contra esta uma con
currcncia terrivcl. E os factos den1onstraran1 e de
monstram ainda que a cn1igrnção forçada africana de
teve e embaraçou a corrente cspontanca, que começava 
a romper, da cmiS:ração curopea. A sombra do braço 
<lo negro sctja sempre uma imagem repulsiva do tra .. 
balho livre. 

Con10 quer que seja, poré1n, a omnipotencia do po
der executivo triumphou. l\Icntiu-sc á promessa da re .. 
exportação, rasgou-se a lei, e sanccionou-sc um duplo 
crime contra a honra e contra o futuro do paiz. 

9 - e. Solitario 
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Deixando de cumprir a promessa da lei, o govcr .. 
no lesava o direito do offcndido, o africano; relevava 
o offcnsor, isto é, o traficante, da satisfação do damno 
causado; concorria para augmcnt"lr a procura do tra
balho negro, e fon:icntava, portanto, ainda que indircc
tamentc, o horrivel connncrcio de escravatura. V cja
n1os, pois, de que pretexto se serviu o poder executivo 
para esse fim e con10 se dirigiu para conscg;uil-o. 

O aviso de 29 de outubro de 1834 rompe a marcha; 
é o primeiro da série que vou desenrolar. Nellc, ain. 
da o governo revela certo pu<lor; conieça expondo os 
motivos por que não se executou a rccxportaç~'io orde
nada em lei. Entrando nesse dcdalo de inconscqucn• 
cias e favores ao egoísmo, a administração não poderá 
mais rcsalvar os dii·eitos do africano. Por mais que 
fossem previdentes as instrucçõcs expedidas, ellas não 
poderiam nunca, por sua mcsnia natureza, vir a ser plc
naincnte executadas. - Esse aviso illcgal diz, no prc
amh~lo., que a rcgcncia., vendo não ter o corpo legisla
tivo publicado a medida que o governo pedia para a 
reexportação dos africanos aprisionados; vendo crescc
i·em as dcspezas com os depositados na casa da Corrcc
ção, e attcndcndo a outras considerações, como seja o 
melhor tratamento e civilisação dos africanos, - orde
na o juiz de orphãos, de intelligcncia com o chefe de 
policia, faça arrematar os serviços daquclles individuos. 
Ahi já se invoca um pretexto valioso: o tratamento e 
civilisação do africano. De outro aviso, porém, colhe
remos a noticia da importancia desses favores promct
tidos. São os mesmos com que se desculpavam aqui e 
nas outras colonias as barbaridades perpetradas contra 
os índios. 

As instrucçOes., que acompanham o aviso, con1pre
hcndcm um systema de cautelas que revelam a tortuo• 
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sidade do expediente abraçado pelo governo. O seu § 
1 ° só admitte arrematação dos serviços por pessoas do 
município da ccktc. Si neste municipio íôra difíicil 
impedir que o particular arrematante reduzisse o afri
cano livre á escravidão, como tantas vezes aconteceu, 
o que não seria possível dar-se no interior, nas fazen
das, aonde o m~smo africano se confundia com o es• 
cravo na côr, na raça, na proccdcncia, na lingua, nos 
habitas? l\'las havemos de ver que esta mesma pru
dente reserva se desprezou pouco depois. E' o que dis
semos: collocado no Lôpo do declive, o governo des
ceu-o gradualmente pelo proprio peso da logica. O § 
lº, porém, apressa-se cm accrescentar, na sua clausula 
2ª, que os arrematantes se sujeitarão a entregar os 
ditos africanos logo que a asscmblca geral decidir so
bre a sua sorte ou o governo tiver de os reexportar. 
Vã promessa! Yã esperança! Entretanto, a clausula 
3ª csta1Jclecc a educação das crianças que acompanha
rem as mulheres. i\Ias a disposição de toda a impor
tancia é a da -1. ª Diz que, falleccndo algum desses 
africanai:-, será o arrematante obrigado a dar parte im-
1uc<liatamcntc ao juiz de paz respectivo para a inspec
ção do cada.ver e no curador para a clla assistir. Em 
vista do aulo de reconhecimento e obito, determina que 
se faça nota ele bai.xa no livro de inscripção dos afri
canos na Casa de Corrccção. Esta ultima pro\.idcncia 
é a mesma que o regulamento dessa casa mandava ob
servar acerca elos mesmos indivíduos ali existentes. 

Não preciso provocar a vossa attcnção para estas 
disposições ainda em vigor. Permittida, posto que iJ .. 
legal e inconvenientemente, a arrematação dos serviços, 
ou, como se costuma dizer, a distribui~ão dos africanos, 
era preciso prevenir a cventualidad·e de converter-se o 
hon1e111 livre em escravo, allegando-se para isto, como 
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se viu algumas vezes, que o africano arrematado tinha 
fallccido. E, não ohstanlc estas garantias, quantos não 
forani reduzidos a captivciro perpetuo, graças á negli
gencia e hcncvolcncia dos juízes de paz e curadores! 
Mas, que fazer? Era este um resultado natural <la me· 
<lida absurda. 

Exige a clausula 5ª justificação da fuga <lo africa• 
no quando o arrematante allegal-a. E, ahi mesmo, o 
governo confessa que, como nisto póde dar-se muito abu
so, o juiz só conceda arrematação a pessoas de niuita 
inteireza e probidade. Eis aqui a mesma lei <lenun· 
ciando-se; clla propria CD-"'<Crga os crimes a que daria 

. lugar! E, como isto lhe pesasse no espírito, o gover
no, em seguida, manda declarar e fazer certo ao afri
cano, no acto de sua entrega, pelo juiz, que cllc é livre 
e vai ganhar um salario para compensar as cJcspezas 
de seu sustento e para au..xilio de Sua reexportação, sa· 
lario que se depositaria no cofre <lo juizo <los orphãos. 
E o § 2° do mesmo aviso nianda dar ao africano arre• 
matado uma pequena lata, que se pendurará ao pes· 
coço, contendo uma carta <leclaratoria de· que ellc é 
livre, com os seus signaes, cdadc e outras circumstan• 
cias. Si palavras fossem actos, e promessas de regula· 
mcntos uma realidade, não tcriamos de rcceiar pela sor• 
te futura <los miseravcis de que tratamos. Mas, infe• 
lizmente, este luxo de providencias e detalhes revela 
bem a confiança que o proprio governo deposita no 
respeito á sua palavra, e o temor de ver convertido em 
uma especulação criniinosa o expediente que decretára 
contra a lei expressa. 

Si se podia receiar, e receiava-se, que o abuso se 
déssc no mesmo municipio da côrte, ao qual se restrin
gia a medida do aviso citado de 12 de abril de 1834, 
o que se não devêra esperar do alargamento do circulo 
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dos arrematantes? Sobre cem africanos livres que 
transpuzcsscm a serra para servirem a fazendeiros, era 
provavel que 99 n1orreriam no captivciro perpetuo, 
que, demais, legariam a seus fill1os. Pois bem! isto 
pareceu ao governo de pequena gravidade. O aviso c!e 
19 de nóvembro de 1835, estendendo a medida do an
tecedente, declara que os serviços dos africanos se 
arren1atarão perante o juiz dos orphãos para serem 
prestados dentro dos niunicipios de todas as capitacs. 
O aviso ainda vai a<lcantc: accrcscenta que" as pessoas_, 
pretendentes aos mesmos serviços, fóra daquelles muni .. 
cipios (isto é, de qnalquer Jogar do imperio), devem 
pedir auctorisação ao governo na côrtc e aos presiden
tes nas províncias. Está consumada a obra da iniqui
dade. De ora avante, cmquanto o governo, por um 
lado, apprchcndc alguns africanos hoçacs, por outro 
lado cede-os como trabalhadores aos particulares que 
os vão convertendo ao captiveiro. A inconsequencia 
devia tornar-se manifesta, e talvez tivesse influído mui
to para enfraquecer a actividadc do governo na repres
são do trafico. Feito isso, o que importa que o aviso 
no seu ~ 9° ainda prometta que o producto da arren1a
tação será applica<lo ás despezas de reexportação ou a 
hcncficios dos africanos? · que o aviso de 7 de março 
de 1836 creasse um cofre especial, com thesourciro e 
escrivão, para se recolherem os dinheiros procedentes 
da arrematação? que depois os salarios na côrte pas
sasscn:i a ser recolhidos na respectiva recebedoria? 
Vê-se bcn1 que era tudo isso mera formalidade. Nunca 
se deu conta da importancia des$CS depositas, nem por 
meio dellcs se começou a proceder gradualmente á re• 
exportação dos africanos que quizcsscm voltar. A for .. 
malidade era tão manifesta que, da lei do orçamento 
de 21 de outubro de 184,3 por deante, tacs salarios eo-
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meçaram a ser classificados entre as verbas da receita 
ordinaria do estado. 

Veremos,: meu amigo, que, assiin como se faltou ii 
primeira promessa, assim se desprezou a segunda, rela• 
tiva ao prazo dentro do qual se extinguiria para o afri
cano a obrigação de servir, ·ou ao estado ou a particula
res. Disponde a vossa hcncvola attcnçüo. O assun1pto 
é curioso, e vale a pena percorrer os monu1ncntos elo 
passado para encontrar no meio das suas ruínas a tra
dição e o fio de uma iniquidade presente. Talvez se 
pense que ha grande inconveniencia cm tratar de um 
assumpto similhantc. Tranquilliscm-se, porém, os vos
sos leitores. Não se· trata ele levantar uma propaganda 
contra direitos adquiridos, contra a propriedade, con
tra a ordem pública. Meu intuito não é o de uma phi• 
lantropia ardente e provocadora. Tenho só por fim 
pedir toda a attenção do governo para a effectividade 
da derradeira garantia deixada ao africano, a ele eman
cipar-se concluido o prazo da lei. 

Facil fôra prever as consequencias das ultimas me
didas. O codigo criminal descreveu e puniu em seu 
art. 179 o crime de reduzir pessoas livres á escravidão. 
Mas como havia de ser effieaz esta providencia da lei, 
quando se facilitava o eommettimento do delicto per
mittindo .. se a um senhor de escravos misturar com estes 
os africanos cujos serviços arrematasse? Ningucm ig
nora que não são raros os casos em que o africano dis
tribuido tenha deixado de voltar á liberdade. Uma 
providencia contida no aviso de 15 de setembro de 1836 
revela hem que o governo sentia já, dentro de dous 
anrios apenas, a possibilidade, sinão a realidade, dos 
abusos a que nos referimos. Ordena-se ahi que, quan• 
do fallecer o arrematante, os seus herdeiros communi
quem logo isso, a ver si convém. QU_ ná!l retirar o :ifr~-
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cano do seu poder. Com cffeito, acontecia que se 
oceultava a morte do arrematante e se diffiéultava, na 
ignorancia desta circumstancia, o meio de reconhecer 
ou não a qualidade dos africanos de um herdeiro pos
suidor. 

Quando a pobre victima do trafico escapava do 
captivciro perpetuo, não podia ao menos, quasi sempre, 
evitar o trata1ncnto barbara e as sevicias que lhe in
fligiam conto si escravo fosse. E' .ainda o aviso de 15 
de setembro citado que o denuncia. Revela-nos o avi
so, cm palavras tcxtuacs, que iam alguns arrematantes 
entregar na Casa da Corrccção, por não querer tratal-os, 
os africanos, quando se achavam doentes de molestias 
incuraveis, de que logo morriam, j.ft adquiridas casual
mente, já cm conscquencia de serviços pe:ados de que 
os encarregavam, e até mesmo de rigorosos castigos. 

Dir-sc-ia que fazemos uma narrativa de pura phan
tasia, que adcantamos juízos apaixonados que a histo
ria não autorisa, contra a moralidade de alguns dos lo
catarios de africanos livres. Haverá, pelo menos, quem 
nos julgue exagerado, quem negue as barbaridades e 
os crin1cs rcsllltantes da distribuição daquellcs indiví
duos. Si, afim de confirrnar nossas asserções, não pu
dessemas appellar para a memoria de muitas pessoas, 
si não pudessemas apontar phrases denunciadoras con10 
as do aviso citado, ao menos seria muito rasoavel que 
invocasscn1os o texto de uma lei recente promulgada 
contra o commcrcio de escravatura. Depois de descre
ver os autores e cumplices desse crime, o processo do 
seu julgamento e autoridade competente, a lei, n. 581, 
de 4 de setembro de 1850, diz no art. 6.0

: "Todos os 
escravos que forem apprchendidos serão reexportados 
por conta do estado para os portos donde tiverem vin• 
do, ou para qualquer ponto fóra do imperio •.• ; e, 
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cmquanto essa reexportação se não verificar, serão em
pregados em trabalhos debaixo da tutella do governo, 
r.Jão sendo cm caso algum, concedidos os seus serviços· 
a particulares". O tom decisivo deste artigo é a prov~ 
mais concludente dos vexames nascidos da prática es
tabelecida por virtude de actos anteriores. Insistindo 
ainda na idca da reexportação, o lcgis]ador mostrava-se 
rcceioso de contribuir para o crin1c ele rcducção a cap
tiveiro, que era um resultado proximo <la mistura do 
africano livre com o africano escravo. Prohibindo o 
aluguel dos serviços daqnelle, o poder legislativo livra
va-o da barbaridade dos senhores, não menos que da 
escravidão futura. 

Foi uma grande lei essa de 1850, como veremos 
depois; foi certanicntc u1n acto de justiça o seu art. 
6. 0 acima transcripto. l\fas não era tudo. Em primei
ro Jogar, fôra n1istcr cumprir-se littcralmcntc a reex
portação dos africanos aprisionados depois de 1850; 
e nada se fez neste sentido. Em scgulldo, devia-se ex
pedir ordem a todos os presidentes e jnizes de orphãos, 
perante os quaes se tivessem feito concessões dos ser
viços de africanos, afin1 de que obrigassem os arrema
tantes a abrir mão desses individuos logo que houvesse 
expirado o prazo marcado para o seu captivciro tcm
porario. Em terceiro lagar, ·cmfi1n, o pensamento da 
lei não passaria de unia formula vã, de uma promessa 
pouco sincera, desde que se não libertasse o africano 
ao serviço do estado immediatamente depois de decor
rido certo tempo. 

Ora, esse tempo foi já' fixado, quer em relação ao 
serviço público, quer ao particular, O alvará de 26 de 
janeiro de 1818, o mesmo qne abriu os portos do Bra· 
zil ao trafico licito ( da costa sul da Africa) ; o mesmo 
que permittia as marcas no corpo dos escravos com ca-
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rimbos de prata; o mesmo que consentia transportar 
nos navios quantos negros se quizessem; sem attenção á 
tonelada; esse alvará harharo continha, porém, em vista 
da convenção ele 1817, a disposição seguinte no § 5°: 
Que os escravos aprczados por trafico illicito, e repu
tados por isso livres, sc1·iam entregues ao juizo <la ou
vidoria da comarca, ou ao da conscrvatoria elos lndios, 
para serem destinados a servir por 14 annos como li
bertos, ou c1n trabalhos puhlicos, ou alugados cn1 pra
ça a particulares de probidade, sob cou<lição de sus
tentai-os e de ensinar-lhes officios. Foi para avivar 
essa disposição, de alguma fórma esquecida, que o de .. 
ereto, n. 1 . 303, de 28 de dezembro de 1853, declara 
"que os africanos livres, cujos Bcrviços forem arrema .. 
tados por particulares, ficam emancipados depois de 14 
annos, quando o requeiram, cmn a obrigação, porém, 
de residirem no Jogar que fôr pelo governo designado~ 
e de tomarem occupação ou serviço mediante mn sa
lario". 

Não resta, pois, du\·i<la al~ruma. acêrca do tempo 
dentro do qual a c1nancipação é obrigatoria. O gover
no cstahclcceu o principio; restava proclamar as consc
quencias. l\ias estas ainda se fazem. esperar. Assim 
como, de um lado, por hem da policia, se exige do 
africano a rcsidcncia em Jogar certo e o cxercicio de 
uma industria, assim tambem, por outro, se deverá eum· 
prir a promessa da emancipação com toda a pontuali• 
dadc. Não se ousa, é certo, contrariar de frente a dis
posição da lei, mas illudcm-n na prática de um modo 
escandaloso. O africano leva a implorar a sua carta 
de liberdade desde que completa o seu captiveiro até 
que morre ou desespera. Desde o requerimento ao im· 
perador até ás informações dos chefes dos estabeleci
mentos aonde serve, ou até o parecer do chefe de po· 
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licia, ba · caminhos tão longos, tão difficcis e tão dis• 
pen<liosos, tramites por maneira tiio complicados, vc .. 
redas tão tortuosas e obscuras!. . . Em nosso parecer 
é tempo de executar a lei e fazer justiça ao miscravel. 
Cumpra o governo e faga cu1nprir com desvcllo o seu 
dever. Indague-se quacs sejam os africanos distribuí
dos a particulares ou npplicados a serviços publicos, e 
proceda-se á alforria ou licenciamento de todos quan
tos houverem concluido o seu tempo. Não haja con .. 
tcmplações c,;cadalosas, nem se deem ouvidos a consi
derações cgoistas. Si o estado precisa clc braços, pa .. 
gue-os; não usurpe o direito nem opprima a libcrdaclc 
de homens livres. Quando 1nuito, adrnittam .. sc os afri .. 
canos ás ol1ras publicas, rn:as mediante um salario ra
soavel. Por amor de uma pequena economia não se 
commetta uma grande injustiça. Demais, libertados, os 
africanos já ladinos, não hoçaes, deL-xam de ser meros 
consumidores, podem tornar-se e tornam-se producto
res uteis. Nas cidades, cllcs enchem os mercados, com· 
pràm e vendem gc-ncros alimcnticios, verduras, artigos. 
do consumo <liario. Enchcni um vacuo que d'antcs 
existia; prestam serviços á população e á sociedade. 

Poucas pessoas nos acompanharão nestas refle .. 
xões: tal é o effeito do habito! tanto pódc o egoísmo 
radicar-se no espirito do povo! E isso não n<lmira mui .. 
to, quando o governo é o primeiro que dá o exemplo 
do modo por que comprchcmlc os direitos do miscra
vel. Ainda agora, por avisos de 13 de setembro ul
timo, o sr. ministro da agricultura, cm vista <le pedido 
do seu collega da justiça, rcmcttia trinta africanos eman .. 
cipados ao presidente do Amazonas, que os solicitou, 
para serem empregados nas o1>ras publicas. Singular 
emancipação! Verdade seja que o ,lccreto de 28 de 
dezembro de 1853, como o indicámos acima, attribue 
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ao governo a faculdade de fixar a rcsidcncia do afri
cano a quem se conceder liberdade. l\ilas, si isso com
prchcnde o arbítrio largo <lc que acaba de servir-se o 
governo, o decreto c1n questão é certamente abusivo. 
O governo deve servir-se daquella faculdade combinan• 
do as convcnicncias da segurança publica com a vonta
de do africano emancipado. 

Sendo o serviço por 14 annos a condição unica de 
que depende a alforria do africano, é claro que ella 
deve realisar-se de um modo expedito e simples. Para 
isso não seria nunca preciso instaurar um processo cOn
tencioso, preencher formalidades protclatorias, segundo 
declarou o aviso de 29 de maio de 1847, estabelecendo 
que o facto da apprclicnsão cni terra ou cm mar é 
bastante para firn1ar o direito do africano. 

Antes de concluir, scja-n1c licito fazer ainda algu
mas considerações. A lei de 7 de novembro de 1831 
contém um artigo que cgualmcnte me parece rigoroso. 
E' o 7°, que diz: '~Não será permíttido a qualquer 
liomem. liberto, que não fôr hrazilciro, desembarcar nos 
portos do Brazil debaixo de qualquer motivo que seja. 
O que desembarcar será in1mcdiatamcntc reexportado". 
E o art. 8° submcttc, nesse caso, o commanclante do 
navio a unta multa e á reexportação. Vê-se hem que 
a lei desejava prevenir que, fraudulentaincnte, se im
portassem como libertos africanos boçaes destinados ao 
captiveiro. Entretanto, a meclicla, legitima neste sen
tido, vai além do que fôra mister; estendendo a sua 
prohibição a todos os libertos que pretenderem entrar, 
ella comprehende tambem aquclles que, tendo sahido 
do Brazil para acontpanhar a seus an1os, voltarem· de
pois com estes. Prohibir-lhes o desembarque nestas 
circumstaneias é exercer un1 vexame sobre clles e so
bre seus amoa. Uma ,·ez que o liberto, procedente do 
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exterior, mostre o passaporte com que sahiu <lo Brazil, 
além daquelle com que deve entrar, parece-nos que se 
evitaria o commettimento de fraudes. Entendo que isto 
nicsmo podia-o declarar o governo, considerando que o 
ycxame de que fallanios é realmente muito sensível, so• 
),retudo quando diz respeito .a pretas fôrras que, na 
qualidade de amas de leite, ;v. g., partem para a Eu .. 
ropa na companhia de familias que depois regressam. 

Tenho exposto as observações que me despertou um 
rapido exame do direito patrio acêrca dos africanos li
vres. Resta-me resumir c concluir ( 15) . 

íl5) A emancipação dos africanos livres foi, na ultima ses· 
são das camaras, objccto dos discursos de varios oradores. O 
governo mostrou-se decidido a observar fielmente a legislação 
cm vigor. Jú o rclatorio do ministerio da justiça, distrihuido 
cm março, noticia que, de 1861 até maio de 1862~ se expediram 
cartas de emancipação n 105, cujos serviços haviam sido conce
didos a particulares e mesmo a estabcledmentos publico.!l: diz 
o rclatorio. Entretanto, do mesmo rclatorio se cvidencfa que, 
soh pretextos illcgaes, se teem retido alguns na Casa de Cor· 
rccçiio. 

Acerca deste assumpto, digno por certo da nobre phil:mtropia 
dos homens illustrados, o rcdactor politico do Correio Ii-Icrcantil, 
o Sr. deputado F. Octaviano, offerccea nos seus leitores uma 
curiosa rf.'t:lcnha da correspondencia trocada entre o governO im· 
pcrial o o ele Sua 1\.1agestaàc Britannica. Eis as palavras de 
S. Exc.: 

I. 

"A leitura da corrcspondencia entre o governo britannico e 
11cus agentes nos paizes estrangeiros, aprescntadn no parlnmento 
na sssúo deste anno, cnusou-nos _ ,;vo prnzer, não só por cncon• 
trannos abi a prova de que o governo bcitannico estií hoje con· 
,·cncido plenamente da cessação do trafico no Brazil e da im• 
possibilidade de sua renovação, repellida pelo voto nacional, co
mo tambem por termos visto a maneira amigavel e attcnciosn 
com que a legação ingleza nesta côrte te~ procurado discutir 
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i\'.lostrci que, assim como é garantida a liberdade a 
todo o negro victima elo trafico, a~im se prescreveu a 
sua reexportação, conscqucncia claquella. l\Ias, esta foi 
apenas urna palavra sonora consih"llada na lei, e de cuja 
realidade não ha, que saibamos, outro exemplo mais 
alé1n do aviso de 12 de fevereiro a respeito de alguns 

com o uosso governo o grave assumpto da cmancipaçüo dos 
africanos Ih.Te!'-. 

"Núo será trabalho perdido lançar uma vista d'olho 5 retro~pe
ctiva sobre esta questão. 

"Foi no alvará de 26 de janeiro de 1818 que se deram a:, pri• 
meiras instrucçõcs sobre africanos então chamados de contraban
<lo, Por esse alvará deviam ciles ser entregues ao juizo da ou
vidoria da com~1rca onde fossem apprchcndidos, para abi !;crvi
rcm !'orno Ii!Jerto:- por },t tmno~, ou em serviço publico, sendo 
para isso ali:,lados nas rcspecfr\'as estações, ou alugados em pra• 
ça n particulares, as!,,iµ:nando estes termo de os vestir, alimentar, 
doutrinnr o ensinar offirio. nunca além do. prnzo de 14 annos. O 
alvará dispunha tnml1cm que no fim desse prazo, ou untes, sen· 
do os africunos de prestimo e bons costnm.es, se lhes daria re· 
salva do serviço. 

"Vejo depois a lei de ·1 <le no'\'cmbro de 1831. No nrt. 2.0 

determinou clla que seriam reexportados os africanos illidta
mente introduzidos no Brazi1. Difficuldades, que sobrevieram, 
emb::1raçaran; a rcalisac;ão daquelle pensamento, A natureza des· 
sns difficuldadcs deprehcnde-se da 1eitura dos relatorios da re
partição de estrangeiros. Em 183,t dizia o respectivo ministro 
que o governo hrazileiro propuzcra ao inglez o serem recebidos 
os africanos em Scrra-Lcôa; mas lord Palmerston respondeu qne 
só o poderiam ser, pagando o governo brazileiro a sua manuten· 
ção. O ministro lembrou então Ús camaras o alvitre de com· 
prar-sc nas possessões portuguezas da Costa d'Africa um terreno 
para colonia~ como a da Liheria, ali fundada junto ao Cabo 
de 1\Ionserrado por associações phifontropicas elos Est.1dos.Uni• 
dos, autorisaàas pelo congre~so, E para .1ctivar a realisação ele 
similhante iàéa, o govcmo fez :.is camar.H', na sessão de 9 de 
agosto daquelle nnno, umn proposta formal. 

"Como nada rcsolve!:sem as ('amaras, o governo expediu a 8 de 
outubro instructões para a orrcmatação dos serviços dos nfri• 
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negros apprehcndidos em Pcrnamhnco. Desprezado, 
porém, esse primeiro dever solemncmcntc contrahido, 
era mister o mais religioso cscrupulo no cumprimento 
de outro relativo á emancipação do africano depois dos 
14 annos de serviço, cm trabalho público ou particular, 
fi-..:ados pelo alvará de 26 de janeiro de 1818 e decreto 

canos. Nessas instrncçõcs e na!:I de 19 de novembro de 1835 
nada se estnbelcccu quanto ao prazo de tacs serviços; e a razão 
é porque essas instrucçõcs foram dadas como medida provisorin 
até que a n::isemhléa regulasse n rccXportação. Garantiu-se, po
rém, que · se depositariam no cofre da arrcmatnção os salarios 
quo cada africano fosse vencendo parn servirem de auxilio á sua 
reexportação. 

'"Estava, porém, na mente do governo que o prazo dos servi
ços seria o marcado anteriormente no alvará de 1818, tanto as• 
sim que no relatorio de 1835 clle o declarou, pedindo novamente 
um credito especial níim de comprnr o terreno para a colonfa. 

"Nos doue annos seguintes teve o governo hrnzileiro estns 
propostas: 

'· I.ª Do governo inglez, para receber os africanos na ilha da 
Trindade, debaixo tle certas condições; 

"2.ª Dos adminis1rndores da cmpreza da Liberia, para os re• 
cchercm ali, pagando o governo brazilciro por cada africano 50 
pesos hcspanboes. 

"Lutavamos então com difficuldadcs financcirns, e a angustia 
do thesouro não consentia que rcsolvcsscmos de prompto este 
negocio. 

"l\:1ais de 14 :mnos depois, em 1850, o Sr. Hudson, em uma 
nota de 26 de abril, pediu que se nomeasi:;em commissnrios hra• 
zileiros e inglezes para examinarem. pessoalmente os africanos 
emancipados, afim de lhes darem .Pleno e real gozo da liberda· 
de, porquanto era já passado o prazo legal. 

"Esta pretcnção, quanto á fónna, não podia ser admittida: ao 
governo brazileiro é que cumpria manutenir n liberdade dos 
africanog appreheudidos: convir na fiscalisação desses africanos 
por meio d~ commissarios estrangeiros, seria abdicar a indepen• 
dencin e dignidade dn nação hrazileira. Neste sentido, pouco 
mais ou menos, respondeu a 24 de outubro o Sr. Paulino, então 
ministro de estrangeiros. 
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de 28 ele dezembro ele 1853. Expirado esse prazo, não 
será possivcl amplial-o. E' uma iniquielaele eliffieultar 
a emancipação elaquelle que houver eoncluido o seu 
tcn1po. Por outro lado, concedida a emancipação, não 

"Entre ns datas da nota da legação inglcza e da resposta do 
Sr. Paulino, votou-se tima nova lei a respeito do trafico. Foi a 
de ,j de setembro de 1850. 

"Es!:'a lei, no art. 6.0 ,. garantiu a reexportação, por conta do 
c:;L'ldo, dos africanos que fossem apprehcndidos; e declarou que, 
cmquanto isto se nüo verificasse, trabalhariam ellcs sob a tutela 
do governo, não podendo cm caso algum os seus ~erviços ser 
1.lados a particulares. 

"A legação inglcza oífcrcccu por essa época reexportar os 
africanos cm navios hritannicos. Em nenhum documento cncon
trámoe as condições com que foi feita a offerta: sabemos rn· 
mente quo a 28 de janeiro de 1851, o Sr. Paulino, respondendo 
no Sr. IImlson. manifestou-se inclinado a acccital-n, depois que 
rccche-s:lc uma resposta que esperava da Liheria. 

"A questão esteve esquecida até o fim de 1853. Nossos leito
res !:-C hão de lembrar que nesse anno, a 28 de dezembro, o go
verno imperial expediu um decreto ordenando que os africanos 
livres que tivc:-sem prestado serviços a particubres por espaço 
do 14 annos, fossem emancipados, qmmdo o rcqucrcs~cm, com 
obrignção, porém, de residirem no logar que o governo lhes de
signasse e de tomnrem occupação ou prestarem serviços assala
rfo,Jos. 

"Este decreto suscitou uma discussão animada entre a legação 
hritnnnica, então dirigida pelo Sr. Howard e o ministerio de cs
tranSeiros, occupaclo pelo Sr. Limpo de Abreu. 

"Por parte da legação hritannica aUegou-se em varias notas: 
que _era iniquo o prazo de 14 annos para entrarem no gozo da 
liberdade individuas declarados Ji,..Tcs desde o aprczamento: que 
mesmo o alvará de 1818 concedia menor prazo, sempre que os 
aíricanos merecessem esse favor: que a emancipação, depois dos 
14 annos, devia ser extcmivn aos que estivessem a serviço do 
governo, nos estabelecimentos publicos, segundo o garantia o al
vará de 1818: que cumprin dar-se aos emancipados a importnn• 
eia de seus salarios, na fórma do art. 9.0 das instrucções de 19 
de novembro de 1835: que a cxigencia de requerimento cm UDl 
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deve ser ella sophismada, arrancando-se o africano do 
logar onde viveu e niantevc relações, par;i uni outro 
ponto distante, a arhitrio do governo, com() ainda ha 
pouco se fez, segundo mostrámos acima. Deve, sim, o 

ohstaculo real, sabendo-se que muitos dos africano:, n.íio podiam 
ter conhecimento de seus direitos, e que as~im o governo devia 
dispensar aquclla formalidade o providenciar espontaneamente pa
ra que se realism:se a emancipação. 

"A isto respondia o governo imperial: que núo loCn<lo as ins,. 
trncções de 1834 e 1835· marcado prazo para as emrtncipações, o 
decreto de 28 de dezembro de 1853, cm· vez de iniqi:uo, fôra he• 
ncfico porque prccm:hêra similhantc lacuna, acccitando o mesmo 
prazo do alvará: que o favor que o alvar:í concedia a.os africanos, 
que o merecessem, não fôm annalfodo pelo decreto, visto que o 
governo se rcsen·ava a in<la ei;ual direito: que os :tfr-icanos lh-res 
empregados nas repartições e estabelecimentos public:os não esta
vam incluidos no decreto e continuarinm depois d~s 14 :mnos a 
servir até serem reexportadoi-, porque não~ poderiam ter melhor 
curador de sua liberdade do que o proprio gorer-110, accresc~n
do que depois dos 14 annos venccri:im safario: g_u,e o requeri
mento era medida necessaria parn evitar-se o perigo ,las emanei• 
pações em massa. 

"No relatorio de 1855, o Sr. Limpo de Abreu declarou ás ca
mnras que dava essa discussão por finda, e do f:ieto àahi por 
diante os relatorios da repartição de estrangeiros tlll d~ mais nos 
dizem a tal respeito. 

"l\.·las se os relntorios nada nos dizem, os documentos aprcsen• 
tndos pelo governo inglez no parlamento dizem .::il,gum:n cousa, 
E' o que examinaremos em outro artigo," 

II. 

"Os livros a:ues ou a correspondcncia do govcn:i~ ini;lez com 
os seus diplomatas e consulcs nos fornecem, a resJJeito àn ques• 
tão dos africanos livres, nos annos de 1860 e 186], informações 
que debalde procurámos nos relatorios do nosso mini_sterio de 
estrangeiros. 

"A l 7 de, maio de 1860 o sr. Christie dizia em urna nota a 
lord J, Russell que jú po.ssuia uma lista de africauos emancipa• 
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governo tomar provi<lcncias sohrc os libertos, afim de 
que não 1·csultcm <lc sua agglomcraç_ão disturLios e aco .. 
1nctimcntos contra a ordem púJ1lica. Ha exemplos de 
medidas similhanlcs. A resolução de 14 de setembro 

dos pela antiga commissão mixta do Rio de Janeiro e que íoram 
dados a scrvi!;O de particulares pelo governo hrazileiro. 

"Esta Jistu comprchcndfo 1,301 africanos, com as especificações 
<lo seus salarios mcnsacs, numero de annos <lc serviço e residen• 
eia dos conccssionarios. :i\Iuito~ destes afdcrmos tinham servido 
pelo espaço de 18 n 26 annos; mui poucos tinham servido por 
menos de 14. O sr. Cbristie ob.-;crvava, cm refação aos safarios, 
quo nem sempre eram estes pagos ao governo,. e que, todas as 
vezes que o pagamento se cffcctuava, era fielmente levado ao 
thcsouro nacional. 

'' .Além desta lista, informava a legação ingleza a seu governo 
que havfa 2,000 africanos nas mesmas condições empregados no 
serviço publico no Rio ele Janeiro e S. Pnulo, e provavelmente 
outros 2,000 nas outras provincias. 

"Nesse mesmo anno surgiu um incidente a proposito dos ne
gros da fabrica <le ferro de Ypancma, que se mandaram para 
l\Iatto-Grosso. O mini,;.tro inglcz, recebendo uma informação par
ticular, de que entre esses negros havia talvez 200 emnnciPados 
pela antiga commissão mixta, pediu ao sr. Sinimhú providencias 
para que a emancipação se fíze!-sc effcctiv:i

7 
e sobretudo para 

que se procedesse n uma syndicancia :i este respeito, afim de ve
rificar-se de entre os pretos <la fahrica quacs emro escravos da 
nação e quacs africanos lincs . 

.:A corrcspondcncia trocada por esta occasião mostra que de 
facto existiam africanos livres a serviço n:i fabrica de Ypancma 
por mais de U annos. O governo o reconheceu' mandando con
ceder algumas emancipações, e prometteu cuidar da liberdade 
do todos que tivessem direito a rcclam:il-a. Cumpre dizer que 
as notas da legação inglcza ao nosso governo e os officios por 
clla dirigidos a lord J. Russell rcspir.tm sempre a maior cordia
lid:idc e o desejo de chegar-se a soluções fa\·oraveis aos africa
nos, sem entretanto se crearcm embaraços ao Brazil. Este pro
cedimento amigavel, aliás espontaneamente iniciado pelo sr. 
Chdstie, foi depois expressamente recommendado por lord J. Rus
sell, que a 8 de fevereiro de 1861 assim se e."<primfo, escrevendo 

10 - e. SoHtarlo 



144 A, C. TAVARES BASTOS 

de 1830 c.x1g:ia dos escravos e africanos forros passapor, 
tes por mudança de domicilio. O regulamento de 31 
de janeiro de 1842 confirma a necessidade cios mesmos 
passaportes para os escravos, africanos livres ou liber. 

ao seu plenipotcnciario: "E visto que o governo do Ilrazil tem 
obrado com perfeita boa fé no tocante á supprcssão do trafico 
de escravos, cm todas as communicaçõcs que com cllc tiverdee 
a respeito da questão dos negros emancipados, cvilai o mais que 
puderdes quaesqucr discussões que tendam a despertar o senti, 
mento de irritação que por tnnto tempo existiu no espirita pn, 
blico hrazllciro contra n Inglaterra, cm ma teria de trafico". 

"Quando estas palavras se escreviam na repartição de estran. 
geiros da Grü-Bretanhn, o sr. Christic tinha lambem occnsiiio de 
reconhecer que o govcino brazilciro fnzia ::ilguns esforços para 
ir gradualmente resolvendo a questão. Já o conselho de estado 
havia interpretado o decreto de dezembro de 1853, estendendo 
os seus beneficios aos africanos empregados nos estabelecimentos 
publicos; e no período de menos de 8 mezes, de 28 de ,Iczemliro 
de 1859 n 17 de jull10 de 1860, já se tinham expedido 6-1, cartas 
de emancipação, sendo 39 para africanos daquclla classe. 

"Reférindo estns particularidades ao seu governo, o sr. Christie 
não perdia a menor occasião de fnzer justiça aos bons senlimen• 
tos do publico brazileiro: asscvernva a lord J. Russell que ne
nhuma tentativa de trafico acharia acolhimento mzs autoridades, 
nos homens pensadores e cm geral na mass::i da população, C."t· 

ccptnados somente alguns agricultores, os qnaes mc!-'mo com o 
tempo já iam modificando suas idéas a este respeito. E pnra 
mostrar que nas altas regiões não se estava de braços cruzados, 
o sr. Christie fez conhecido de seu governo o projecto do sr. se
nador Silveira da l\loua, contra as vendas de escravos em leilões, 
bem como os discursos daqucllc senhor e do sr. senador Carnei• 
ro de Campos apoiando o projccto. 

"A 18 de marto de 1861, o sr. Christie pede em nome de seu 
governo, ao Sr. Paranhos, uma lista dos africanos livres que de
pois do julgados pela commissão mixtn ficnram ao cuidado d:i.s 
autoridades hrazileiras, rogando que se lhe especificassem os mor· 
tOS 9 os emancipados e os que ainda se conservavam ·cm scn·iço, 

"A 27 de maio, escrevendo a lord J. Russell, mo.::tra-sc con• 
vencido de que ::i lista se estava preparando, e a este respeito 
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tos, ainda cm companhia dos amos · e senhores, dispcn
eando-os nas viagens de umas para outras fazendas ou 
[>3Tll povoações que mantiverem :relações estreitas, ou 
quando aquellcs indivíduos são conhecidos das autorida
de-a. Como estas se podiam decretar outras providencias 
garantidoras da ordem. pública, mas nunca remover os 
emancipados para províncias longínquas sem attenção 
a.lgama a seus interesses e hem estar. 

1\fcu amigo, quando o direito é tão claro e tão po
sitiv·o, comprd1cndc-sc o desgosto de que estou possuí
do vendo sophismal-o.· Foi para avivar a sua lcmbran .. 
ça:, foi para despertar as autoridades, pouco solicitas 
quando se trata dos cng:citados da fortuna, que escrevi 
estas paginas. Possam as minhas observações estimu
lar o zelo do governo! 

desce a pormenores que merecem alguma menção. Refere que, 
com·c::rs.ando com o sr. Paranhos, viu confirmada a suêpcita qne 
já ti.nha de ser grande o embaraço do governo brazileiro para 
fornecer a lista, por serem incompletos os registros dos africanos 
livres nas repartições publicas, e talvez mesmo não existirem 
taes registros quanto aos primeiros annos: que o governo tinha 
Yc:s:11n1Ó de confessar esi-a falta: e que se faHava de abusos com• 
meuidos nos primeiros annos por clcYados concessionaria~ os 
qu:ics haviam vendido os africanos que lhes couberam em lote. 

··o sr. Cbristie, referindo-se a um discurso do sr. Cave na ca• 
mara. dos communs, não aceita o algarismo de 27,800 que aquelle 
senhor estabeleceu como estimativa dos africanos emancipados 
qn~ devem existir no Brazil. --

·~A.. csle respeito o sr. Cbris;ie enuncia opinião diversa. Sup
põe qne os emancipados pela commissão mixta serão em nume
ro d,c dez mil, inclusive n prole: ha ainda muitos outros tippre
her:Hlidos pelos cruzeiros hrazileiros depois que cessou n existen
cia da cornmissão: mas não são tão numero!?-os (diz o ministro 
inglez),, nem a seu respeito está o governo hritnnnico em posi
ção idcntica ã que pretende assumir quanto aos africanos confia
dos no gffverno hrazileiro pelo. commis,;ão anglo-brnzileira." 
(Col<REIO ~lERCANTIL; 13 e 15 de julho, 1862.) 
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Chegando a este ponto abre-se a 
campo vastissimo. Penetrarei ncllc? 
fico e da escravatura? 

Vo.sso amigo, o 

Novembro, 5. 

meus oll1os um 
Tratarei do tra, 

SOJ,ITARIO. 
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SYNOPSE: - Convenções o leis para a repressão do trafico de es
cravos. - Quem primeiro condemnou o trafico? Os Esta.dos. 
Unidos, Fritnça e lng:l::itcrra. - Politica inglcza. Diversos tra· 
tados. Acquicsccncia do Portugal. - Os tratados contra o tra
fico, verdadeiros monumentos. O de 19 de fevereiro de 1810. 
O de Vicnna d' Austri::i, de 15 de janeiro de 1815, A conven
ção nddicional de 18 de julho de 1817. Suas conseqnencias. -
Convençüo com o Brazil de 23 de novembro de 1826. Seus 
resultados. - Rcvii-ta das leis brnzileiras contra o trnfico de 
esrravos. Art. 7.0 da lei de 13 de setembro de 1830. Lei de 
7 do novembro de 1831. Lei n. 581 de 4, de setembro de 1850, 
o decreto rcgu1nmcntar de J,t de outubro do mesmo anno. -
Retrospecto. A bediondcz do trafico. BulJa do Papa Grego
rio XVI. Depoimento curioso do Dr. Cliffe. Conseqnencias 
do commercio de negros p:ira os proprios pnizes da Africa. -
O trafico era prejudicial no Brazil. Proporção de I parn 3 cn· 
tro o cmi~rnntc europeu e o africano. Possibilidade de uma 
corrente de emigrnç5o, desde 1829, que s:itisfizcsse as necessi
dades do p:iiz. Effeitos matcri::ies do trafico. Effeitos moracs. 
- A cmi gração para ns provindas do norte, e a cultura ela 
canoa de assucar. Conscqucncfas politicas da emigração. 

Meu caro senhor. - Presumo haver discutido a 
questão dos africanos livres dentro dos limites da maior 
convenicncia. Pretendi mostrar a necessidade de con
ceder-se a carta de alforria a todo aqueile que haja 
concluído o seu tempo de .serviço. Foi preciso, para 
isso, entrar cm considerações acerca do nosso direito 
cscripto; mas, fazendo-o, cu creio que não me deixe 
ar~astar a juízos tcmcrar~os, a obsel"Vações perigosas. 
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Então, corria agora, todo o meu empenho é collocar a 
questão em terreno neutro, calmo, pacifico. O fim, a 
que me proponho, é do maior proveito para o misera
vcl; e quererei, meu amigo_, compromcttcr a sua causa, 
assustando a propriedade, consternando e provocando 
os direitos adquiridos? Não appello para a fori;a, nem 
excito as paixões: íallo no sentimento e me d.irijo á 
razão. Si cu quizcssc com pôr_ um poema sombrio, ou 
escrever um romance incendiaria; si quizcssc começar 
uma propaganda tão perigosa quanto inutil, não teria 
estas reservas nem esta prudencia. Desejo ser~ não 
parecer, util. 

Mais do que nunca invoco hoje a frieza do vosso 
raciocínio. Pretendo mostrar que é tanto 1nais neccs
sario sermos justos para com o africano livre, quanto 
mais solemnes foram os tratados que assignámos para 
a repressão do trafico de negros, quanto mais sérias e 
graves as medidas que o parlamento publicon contra 
aquelle commercio. Tenho, senhor, clc contrariar mui• 
tas das ideas recebidas sobre este assumpto. Vou ser 
accusado, talvez, de falta de patriotismo, palavra que, 
seja dito de passagem, se ouve mais vezes nos raizcs cm 
que realmente existe menos. Escutai•me, porém. Pou
co direi em meu nome; é á historia que pertence fallar. 

Tem-se admittido, como cousa assentada., que foi 
a Inglaterra que primeiro tratou de reprimir o trafico, 
cahendo .. }hc, segundo uns, toda & honra por isso, e, se .. 
gundo outros, toda a censura. Estes ultimos são aqnel· 
lcs que imputam o procedimento dos inglczcs a intc· 
rcsses commerciacs exclusivamente. E' assim, meu 
amigo, que logo desde o começo esta questão desperta 
o ciume e excita os odios internacionacs. A liistorin, 
porém, diz que, ao tempo da guerra da emancipação 
dos Estados-Unidos cm 1776, foi a Virgínia, paiz de es· 
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cravos, que primeiro prohibiu o negocio de carne hu
mana. De 177 6 a 1782 seguiram-se-lhe onze outros es
tados da União. Foi depois, cm 1792, que do seio da 
grande asscmblea franceza, onde tinham assento muitos 
bravos da guerra_ da Amcrica educados nas suas idcas 
philantropicas, surgiu um decreto datado de 11 de agos
to, declarando o trafico de negros contrário aos prin• 
cipios de liberdade proclamados pela . revolução. E, 
ainda que o menos liberal dos hcrocs de 1789, Napo
leão I, houvesse revogado esse decreto para apressar o 
desenvolvimento da ilha de S. Domingos, a semente, 
confiada ao espírito da Europa, devia de germinar e 
fructificar. Pouco depois, com cffcito, cm 1807, viu-se 
a Inglaterra renunciar solcmnemcnte ao trafico de ne
gros, primeiro resultado dos esforços poderosos dos 
Wi!bcrforce, dos Clarkson, dos Sharp, dos F ox. Fique, 
portanto, bem fi.xado este ponto: - O commercio de 
camc humana não podia ser cousa legitima, nem indus
tria verdadeiramente proveitosa, desde que o vemos 
abolido por alguns dos Estados-Unidos, que já possuíam 
escravos; desde que cgualmcnte o vemos rcpellido pela 
França, apezar dos plantadores das suas colonias, se• 
nl1orcs tambcui de escravos. Ainda mais: a nação, que 
no trafico tinha encontrado o meio d~ augmentar a la
voura por escravos de colonias importantes como a Ja
maica, a Guyanna, o Cabo e outras, a Grã-Bretanha, 
emfim~ associou-se á política generosa já encetada. 

A lembrança desses factos bastaria, meu amigo, 
para aniquilar a ohjecção de cgoisÍno e interesses com
merciacs, que ee encontra desde o principio nestes as
sumptos. Começando por si mesma, a Inglaterra de
veria concorrer para que a justiça tamhem se fizeBBe 
no continente e fóra dellc. D'ahi, graças á generosa e 
inflexível propaganda da anti-slavery-society, nasceu a 
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sene de tratados que o gabinete de St. James celebrou 
com flivcrsas nações desde a Succia até á 1-Icspanha, 
afim de levar-se por <lcnntc a guerra contra uma das 
maiores infamias <la historia ela humanidade. 

Dessa rede lançada contra a mah< barliara pirata. 
ria, devia uma parte pe1·tcnccr a Portugal e outra ao 
Brazil. En1 vez <lc n1otivos para serem estes dous pai
zes cxceptuados, havia ao contrário fortes razões para 
comprehendcl-os. Era entre os filhos do primeiro que 
se recrutava uma grande porção da marinha e do com
mercio dos traficantes; era nos portos e nas praias do 
segundo que os piratas vinham despejar impunemente 
a sua mercadoria. Ou Portugal e o Ilrazil seriam tra
tados con10 povos harbaros, ou haviam de entrar na 
liga christã: não fôra possível um meio tcrn10. Nem 
o governo portugucz ncn1 o hrazilciro ousaran1 oppôr-se 
declaradamente ao cspirito do tempo. Desde os trata
dos do principio deste scculo até ás nossas leis recentes, 
ha uma cadêa de acontecimentos que, si não demon~ 
tram muita for~a e vigor, revelam ao menos a idca fixa 
de acabar coni o trafico. Recordemos cada um desses 
actos, meu amigo; cllcs pertencem á nossa historia e 
constituem alguns dos seus monu111cntos. Em 111n paiz, 
para quem a fortuna foi madrasta e que não se pódc 
ufanar de grandezas passadas ou presentes, vale a pena 
lembrar factos que sfrvam para se lhe fazer no cstran· 
geiro alguma justiça. 

Na ordem dos tempos apparece antes de tudo o 
tratado de 19 de fevereiro de 1810. Ahi Portngal pro• 
mcttc á Inglaterra não estabelecer a inquisição no Bra
zil; ahi estipulou-se a gradual abolição de commcrcio 
de escravos; e reservou-se aos portuguczcs o direito de 
compral-os só nos doniinios africanos de Sua Magcsta· 
de Fidelíssima. 
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Este primeiro passo, evidentemente limitado, é um 
preparo, u1na atlvcrtcncia, um cxor<lio. Nada tinha de 
violento, e devia facilitar o caminho para medidas maia 
efficazcs. Longe disso, as difficuldadcs nasceram des
de logo á sombra da fraqueza do governo. Comprcbcn
dc-sc assim e explica-se bem a política de evasivas e 
protestos empregada, no congresso de Vienna, por um 
homem do espírito do duque de Palmclla. Comtudo, 
assignou-sc o tratado de 15 de janeiro de 1815. An
nullan<lo o anterior, cllc prohibc aos portuguezes, no 
art. 1 °, "con1prar escravos, ou traficar n'clles, cm qual, 
quer parte da Costa d'Africa ao norte do equador". O 
seu art. 4° contém a promessa da futura abolição total 
do trafico. 

Dous annos foram precisos, porém, para dar-se ao 
tratado de ,ricnna o seu complemento, medidas regula
mentares para a prevenção e punição das suas trans
gressões. Era ainda o interesse privado que embara
çava a côrtc portugucza. A convenção addicional de 
18 de julho de 1817 foi cmfim ratificada. De accordo 
com o tr:itado supradito, clla declarou illicito o com
mcrcio de escravos nos casos seguintes: 

"l. 0 Em navio e dchai.=.:o <lc bandeira hritannica, 
" ou por conta ele vassallos britannicos cm qualquer 
" navio e sob qualquer bandeira. 

"2.0 Em navios portuguczcs, cm todos os portos 
" ou paragens da Costa d'Africa prohibidos pelo ante• 
" rior tratado. 

"3.0 Debai-xo de bandeira portugueza ou hritan• 
" nica, por conta de vassallos de outra potencia. 

"4.0 Por navios })Ortuguezcs que se destinassem 
" para um porto qualquer fóra dos domínios de Sua 
" Magcstade Fidelíssima". 
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Esta convenção era scgnida: 1.0, do formulario de 
passaportes para os navios mercantes portuguczcs, des,. 
tina dos ao trafico licito de escravatura; 2°, de instrllc
ções para os navios de guerra das· cluas nações'.' afim de 
impedir o trafico illicito; 3.0

, do regulamento para as 
commissões mixtas~ estabelecidas na Costa d'Africu, no 
Brazil e em Londres. 

Foi esta convenção a origem de muitos dissabores. 
Por um lado, ella feria profundamente os piratas da 
Costa d' Africa, e levantava os clamores dos interesses 
empenhados na fortuna daquclles. Por Óutro lado, li
mitando, não extinguindo, o commercio de negros; esta
belecendo a distincção entre o licito e o illicito; pro
hibindo-o, não por si mesmo, mas segundo a proccden
cia, a convenção determinava desavenças cujo unico fim 
seria irritar o espirita público em Portugal e no Bra
zil. Com effeito, emquanto, por um lado, os cruzei
ros inglezes aprczavam cinbarcaçóes com escravos com
prados licitamente, isto é, nos termos elo tratado, e 
provocavam assim reclamações ardentes; por outro, to
dos os traficantes procuravam provar que _a sua proce
dcncia era legitima, e que os inglczcs vexavam e oppri
miam o commercio portuguez. 1\fcno~ bastava para 
tornar antipathica e anti .. nacional a repressão do trafi
co, que aliás já compromettia tantos interesses dcsho
nestos .. 

Reconhecida a independencia do Brazil, a Ingla
terra procurou, sem demora, definir por um tratado 
largo as bases da sua politica futura sobre a repressão 
absoluta, sem condições. Com cffeito, não se fez isto 
esperar: nós aceitámos e ratificámos a cop.vcnção de 
23 de novembro de 1826, cujo artigo 1.0 é do theor se
guinte: "Acabados tres annos depois da troca <las ra ... 
" tificações do presente tratado, não será licito aos sub-
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" ditos do Imperio do Brazil fazer o commercio de es
" cravos na Costa d' Africa". A convenção conclui a 
confirmando as disposições applicaveis dos tratados de 
1815 e 1817 entre a mesma Inglaterra e Portugal. 

Um dos maiores dias da nossa historia social é 
aquelle cm que esse tratado se assignou ; assim como 
(digamol-o á face do mundo, e para corrccção futura) 
assim como niio ha dias mais cleploravcis do que aqucl• 
les em que se faltou á palavra promettida e se infringiu 
o tratado. 

Compromcttido de modo tal, não podia o Brazil 
recuar. Certo não faltavam desejos de cumprir um de
ver sagrado. Os partidarios do trafico não constituíam 
a maioria dos hrazilciros; no dia cm que o governo o 
quiz seriamente, o trafico dcsapparcccu. 1\Ias muitos 
dos interêssados n'cllc eram poderosos; dissimulou-se, 
pois, teve.se medo, nos ultimas annos do primeiro im
perador, durante e depois da regcncia, em épocas tor
mentosas, de augmentar o numero dos descontentes e 
as difficuldades da politica interna. A idea fi."a, po· 
rém, meu amigo, era reprimir o trafico. E vel-a-emos 
appareccr de espaço em espaço, cm disposições de lei 
e cm actos do executivo, cuja historia é preciso fazer. 

Si o estudo dos actos promulgados contra o trafico 
de escravos não é um ohjecto digno da attcnção dos 
leitores do ConREIO 111:ERCANTIL, nada existe que o seja. 
A revista, que fiz, dos tratados que assignámos para 
aquellc fim, e a das leis sobre o mesmo objecto, pa
recem-me importantissimas sob o ponto de vista his ... 
torico, porque servem para rehabilitar o Brazil no con
ceito do munrlo civilisarlo. Quando na Europa se derem 

- ao trahalho de investigar o modo pelo qual procede
mos contra a pirataria em questão, ha de haver mais 
henevolencias nos 1u1zos crucis, e até certo ponto jus
tos, que ee fazem ainda de nossa moralidade. 
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O compron1isso, ton1ado cm convenções solcmnes 
com Inglaterra, foi traduzido c1n, diversas disposições 
das lefa ordinarias. A que pri111ciro se encontra é o 
art. 7° da lei de 13 de setembro de 1830, promulgada 
para reger a locação de serviços, e que, nessa parte ao 
menos, nos parece ainda cm vigor. Diz o artigo: "O 
contracto mantido pela presente lei não poderá cele
brar-se, debaLxo de qualquer pretexto que seja, com os 
africanos barbaras, á exccpção daquclles que actual
mcntc existem no Brazil". Em vista deste texto, nin
brtlem poderá trazer para o Brazil negros d'Africa, em
bora allegando que os contractou para servir mediante 
salario, como se fossem coolis, chins ou outros cmigran• 
tcs. Revela esta providencia que o corpo legislativo 
rccciava que, sob o pretexto ele engajamento, se fizesse 
o trafico impunemente. Pouco depois, puhlicou•se o 
codigo criminal, que, cm seu art. 179, descreveu e pu
niu, com 3 a 9 annos de prisão e 111ulta correspondente 
á terça parte do tempo, o crime de reduzir pessoa livre 
á escravidão, no qual se comprchende o do trafico su• 
pra dito. 

A lei de 7 de novembro de 1831, porém, foi a que 
primeiro tratou especialmente deste objccto. A con· 
venção que coni Inglaterra celebrámos cm 1826, fixára 
cm tres annos o prazo dentro do qual dcvêra expirar 
o commcrcio de escravos. Devia, pois, um decreto do 
poder legislativo declarar as circumstnncias constituin· 
tes do c1·imc, o processo e as penas correspondentes. 
Além de ter sido promulgada com muita demora, dous 
annos depois de extincto o prazo <la convenção, a lei 
citada não continha disposições bastante cncrgicas. O 
seu art. 2º, além das penas do artigo 179 do codigo cri· 
minal, sujeita os importadores ã multa de 200S por 
cada um dos escravos aprczados e ás dcspezas da reex· 
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portação de toclos estes. O art. 3°, tornando os respon
saveis aoli<larios, era o que po<lcrja produzi1· um cffcito 
mais dirceto. Entretanto, a lei de 1831 acabaria com 
o trafico, si a houvcsscni executado com zelo e a dili
gencia ncccssnrios. }Juitos factos dessa natureza, po
rén1, passarain desa pcrcchi<los; a influencia dos pode
rosos fez afrouxar o cumprimento da lei, até que se 
tornou letra morta, J\'.lais tarde, portanto, quando esses 
factos subira1n ele ponto, reconheceu-se que ja não era 
possível resuscitar unta lei esquecida, desprestigiada, e 
foi mister publicar outra. 

A lei, n. 581, <le ,t <le setembro de 1850, quasi re
produzindo n anterior, cuja penalidade conscn•ava, pre
encheu a sua missão. A energia dos executores corres
pondia ao pensamento do legislador, e o trafico extin
guiu-se dous annos depois. Bastou para isso que o go
verno o quizcssc seriamente, e que, desde o decreto de 
14 de outubro daquclle anno, regulan<lo o processo da 
apprehcnsão e o julgmncnto das embarcações suspeitas 
de trafico, corncçassc de revelar a sinceridade das suas 
clemonstraçóes de energia. 

Obtido este 1·csultado final de tantos esforços, o 
philantropo satisfeito nada mais accrcsccntaria; não as .. 
sim o historiador. Alcançando um grande triumpho, 
aqucllc poderá <lcscançar ou descobrir novas cmprczas 
cm que se exerça o seu espirita generoso; o outro, 
porém, deve remontar ao passado para pesar e ave .. 
riguar os motivos de um acontecimento tão grave. Este 
é o meio por que a historia se torna uma advcrtcncia 
utilíssima para o futuro. 

Convém, com effcito, estudar os rcsulta<los obtidos 
da cessação do trafico, e esclarecer um ponto que pódc 
ser duvidoso para muitos, a saber: a eterna alliança do 
justo e do util. Ainda mais: será preciso deduzir os 



156 A. C. TAVARES BASTOS 

motivos que obstaram e os que actuara1n 1nais forte
mente para o grande resultado, julgando-se com itnpar
ciali<ladc da proccdencia dos primeiros e da importan
cia dos segundos. 

O commcrcio de escravos era uma incpcia e um 
erro industrial, não menos do que um horror que con
frangia o coração. Aos discursos fervorosos dos puri
tanos e dos quakcra, a cgrcja catholica julgou dever 
reunir a autoridade de sua palavra. O papa Grcgorio 
XVI expediu contra o commercio de negros uma bulia 
datad.a de 3 de dezembro de 1839. Ahi, faz-se uni bello 
contraste entre o proceder dos christãos do seeulo XIX 
e o cios fieis da era dos imperadores. O Summo-Pon: 

· tifice lcn1hrava que, segundo o papa Clemente I, nos 
primitivos tempos do christianismo, algumas pessoas, 
ardea.do em fogo de caridade, até tomaratn sobre si 
cadêas alheias, por não terem 01.ltro mci_o de resgatar 
os seus irmãos. - O contraste, porém, torna-se frisante 
qua11do se contempla o processo da compra dos negros 
na Aírica, o seu embarque, transporte, alimentação, tra
tamento, viagcni, desembarque e venda. E' uma série 
de cpisodios sombrios, com que um novo Dante pode
ria construir outro poema do inferno. 

D'cntre ns innumeras dcscripções conhecidas, eu 
vou :reproduzir uma sobre que desejo que o leitor me• 
dite, dispensando-me de ajuntar-lhe commentarios in• 
uteis. E' o depoimento do Dr. Cliffc, testemunha ocular, 
publicado pela anti-slavery-socíety. "Os escravos, dizia 
" o Dr. Clüfc, são aceumulados confusamente e deita• 
'~ dos de lado, cm uma mistura geral de braços, cal>c· 
" ças, pernas, de fórma que é impossivel a um dellcs 
" remexer-se sem que a massa inteira se remexa tam• 
" bem. Na mesma embarcação formam-se ás ·;ezcs duas 
" oa mais cobertas, apinhadas de escravos, e cuja al· 
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" tura não excede de pé e meio ou ~esmo de um pé. 
" Ellcs tccm assim o lugar preciso para se conservarem 
" deitados, ou, por assim dizer, achatados; mas uma 
" crian~a não poderia estar sentada nestas longas li
" nhas de catacun1bas. . . São servidos por um só Jio .. 
" mcm, que faz descer-lhes uma cabaça de agoa e uma 
" ração de alimentos. Somente aqucllcs que parecem 
" mais abatidos, siio içados para o convéz, ao ar livre ... 
" Os navios perdem á~ vezes mais de metade de sua 
" carga, e até cita-se o exemplo de um carregamento 
" de 160 negros, dos quacs só 16 sobreviveram á via
'' gero. Nada pó<lc dar uma idca dos soffrimentos a 
" que estes desgraçados estão sujeitos, por causa prin-
~, cipalmcntc da falta d'agua. Como a presença a bor
" do· de unia grande quantidade d'agua e de barris ex
" põe os negreiros ao aprczamcnto, cllcs tccm chegado, 
" depois de calculo8 de unia odiosa precisão, a reco
" nhcccr que, <listrihuinclo u1na vez de trcs em trcs 
" ,lias a cada individuo a agua contida cm uma ehicara 
" de chã, isto bastaria para lhe conservar a vida. Nada 
" eguahnentc pó<lc dar i<lca cxacta da immundicia hor
" rivcl de um navio carregado de escravos. Accumula
,, dos, ou antes, embarrilados como se acham os nc
" gros, torna-se quasi itnpossivel limpar o navio, que é 
" de ordinario abandonado, á falta de um Hercules 
" assaz tcmerario para varrer essas novas estribarias 
" d'Augias. . . Não resta dúvida de que, si um hran• 
" co fosse mergulhado na atmosphera cm que vivem 
'' os desgraçados negros, seria immcdiatamentc asphy
" :xiado''. 

Eis aqui agora o que o mesmo depoimento con
tém acerca do desembarque: "As rodelas dos joelhos 
" daqucllcs miscravcis offerccc1n o aspecto de um era• 
" nco desnudado. O braço acha-se desguarnecido de 
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" toda a pa1·tc muscular: é um osso coberto ele pclle. 
"· O ventre fica protuberante e como inchado por do
'' coça. E' preciso que um homem tome esses misera. 
" veis nos braços para os tirar fó1·a <la cntharcação, por, 
,~ que cllcs se torna111 incapazes de caminhar. Tecm 
'' um olhar csgazcado, e pódc-sc dizer que desceram ao 
" ultimo gráu do ahatin1cnto hun1ano, ahai.xo elo qual 
'' só ha o brttto. U1u grande nun1cro sahc ferido, car
'' regado de ulceras, de molcstias cutancas repulsivas, 
'' e com bichos enterrados na cpi<lcrmc''a 

Concluindo, o Dr. Cliffe dizia que, para fazer che
gar 65 mil negros ao Brazil, fôra preciso arrancar 100 
mil da Costa d' .. A.frica, e que, desses 65 niil, morrc1n 
commummcnte 3, 4 ou 5 mil nos dous mczcs suhsc
quentes á sua chegaJa. 

Si as antigas matanças ele prisioneiros de guerra a 
fio de espada; si o clcg:ollan1cnto dos innocentcs; si as 
fogueiras ou autos de fé da inquisição, crimes perpetra
dos na praça pública e no meio do povo, nos parecem 
horrivcis, não obstante a diffcrença dos tempos: o que 
diremos desse novo gcnero de snpplicio consummado, 
cm grande pn1·tc, nas praias desertas ou nas solidões do 
oceano, cnti·c o a]goz e a victima, e perante a n1agcsta<lc 
do supremo vingador de todas as victiinas? 

1\Ias, a um scculo de interesses praticos, como 
aquelle cm que vivemos, não basta só mostrar a hc· 
diondez da injustiça, fallar ao sentimento e estimular 
o coração; é preciso ainda assignalar os prcjuizos pal
paveis resultantes do facto que se condcmna. 

Em primeiro logar, e antes de estudar os effeitos 
obtidos no Brazil, é licito inquirir qnal seria o progres• 
"º daquellas provincias de Africa aonde os traficantes 
exerciam o seu commcrcio. Ali deviam ir ter muitos 
capitaes, e estes haviam de fomentar o desenvolvimento 
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dos rccul'sos <lo log:ar. O contrario, 'porém, succcdcu; 
nem podia deixar <lc succcdcr. Para os estabelecimen
tos <la Costa d'Africa, o trafico era uma peste horrível; 
dizimava a população, não alimentava o con1mcrcio Ji .. 
vrc, não fixava alli os capitacs, ao passo que dcsmora
lisava e embrutecia os pequenos povoados. Em uma 
carta ou rclatorio dirigido ao sr. visconde de A.uthou
b'l.lia, o sr. Teixeira de ,r asconccllos referiu, como pre
sidente da ca1nara municipal de Loanda, o que acaba
mos de affirn1ar. Ellc mostrou extensamente que, no 
tempo do trafico, os estabelecimentos portuguczcs cm 
Angola dcfinhavain e se empobreciam de dia cm dia. 
Depois que o trafico declinou foi que alguns melhora
mentos se introduziram, tomando o co1nmercio um ca
racter serio co1n os indigcnas e os antigos habitantes, 
desenvolvendo-se a cultura, e, com clla, a prosperidade 
material da colonia. 

Eis ahi, pois, n1cu caro amigo, os cffcitos que o 
trafico exercia sobre as suas proprias fontes: e quace. 
os beneficias que cllc vinha trazer aos paizes de seu 
destino, e particulanncntc ao Brazil? Desnccessario 
fôra, para isso, repetir o que se tem escripto a propo
sito dos Estados do Sul da União Aniericana, de Cuba 
e <le outras colonias. O que dissermos relativamente ao 
Brazil, é-lhes n1ais ou menos applicavel. 

Aquelles que lastimaram a 1·epressão do trafico, 
acreditavam talvez que isto equivalia para o Brazil á 
expulsão dos judeus ou dos mouros de certos paizes ea
tholicos da Europa. Estce representavam cm França, 
na Hespanha e cm Portugal os capitacs e a industria; 
os africanos cran1 os nossos arados, a nossa lavoura. 
Não pretendemos negar que os negros importados con
corrian1 para o aubrmento da producção de generos do 
paiz. Isto é evidente. A questão, porém, é saber si 

11 - e. Solita.rio 
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não havia outro meio n1ais vantajoso para augmcntar 
a _prosperidade do Brazil. Eu respondo positivamente 
que havia, e era a emigração curopéa, come, vou 
mostrar. 

Certamente, não poderiamos obter um numero de 
emigrantes egual ao dos negros que o trafico an:m11al. 
mente importava. Houve anno, com effeito, o de 1847, 
em que este despejou em nossas costas 57 .800 escravos. 
Attenda-se, porém, que está verificado que o trabalho 
escravo se acha na razão de metade para o trabalho 
livre. Em nosso proprio paiz, e particular111cn"tc nas 
colonias ·de parceria, p.óde-se bem observar a diífcrença 
indicada. O homem livre, o homem branco, sobretudo, 
além de ser muito mais intclligcntc que o negro, que o 
africano boçal, tem o incentivo do salario que :percebe, 
do proveito que tira do serviço, da fortuna emlLm que 
póde accumular a bem de sua familia. lia cntr-c esses 
dous extremos, pois, o abysmo que separa o ho1nem O.o 
brnto. E' facto, que a sciencia affinna de um modo 
positivo. - Assim, podemos calcular que, si obtivesse• 
mos no tempo do trafico um numero de erni grantcs 
europeus egual á metade dos negros importados, teria
mos a certeza de que aquclles produziriam tanto como 
estes. Mas essa proporção não é ainda a cxaeta. Os 
escravos da Costa d'Africa morriam cm grande m.umero 
durante o transporte, e eram tambcm horrivelmente 
dizimados em terra pelas molcstias contrahidas na via• 
gem e por outros motivos. Accresce que o trabalhador 
livre, no seio de sua familia, ele ordinario reproduz-se 
de um modo lisongeiro: ainda lia pouco ouviam<>s affir, 
mar que a população das colonias do Rio-Grande do Sul 
augmenta na razão de 5o/o cada anno. O contrário acon• 
tecia e acontece com os escravos. Não seria rarc. o anno 
em que o numero de obitos excedesse nas fazendas ao 
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dos nascimentos, mesmo não grassando a febre amarclla 
ou o cholcra, que tuntos estragos causaram n'cllas prin .. 
cipalmcntc. Calcula-se no sul dos Estados-Unidos, ,e. 
gundo o sr. lVIolinari, que o termo n1édio da duração 
de un1 escravo empregado c1n serviço frequente é cinco 
annos. A importancia destas duas causas combinadas, 
isto é, a pequena rcproducção elos negros de um lado e, 
de outro, o excesso elos fallccimentos, pôde autorisar
nos a reduzir a proporção acima cstahclccida, de me• 
tadc.·do trahalho escravo para o livrC-i a muito menos e 
por ventura a uma terça parte. Creio, pois, que não 
me afasto da verdade dizendo que um terço de cmigran• 
tcs ·europeus é cgual, quanto á producção, a um numero 
dado de africanos. 

Isto posto, procurc1nos o meio termo do numero 
ele ncgro.5 iinportados annualmcnte ao tempo cm que o 
trafico foi maior. Tomo o pcrioilo de 1840 a 1847, du
rante o qual, sc::,Yllndo os dados cstatisticos da anti·slavc-
ry-socicty, confirinados pelo nosso ministro de estran
geiros de 1850, se importaram no Brazil 221. 800 afri· 
canos, variando entre o minhn:um de 14.200 (cm 1842) 
e o maximum de 57 .800 (cm 1847). O meio termo é 
27. 725 cm cada anno. Sendo este o numero médio de 
escravos :forncciclos á agricultura, e correspondendo clle 
a uma terça parte de trabalhadores livres, isto é, a 9.241, 
devemos concluir que, si annualmentc a cmigrac;;ão cu• 
ropea para o Brazil pudesse subir a esse algarismo, te• 
ria satisfeito de um modo completo as necessidades que 
o trafico era destinado a preencher. 

Não sabemos qual foi o num'ero de emigrantes eu
ropeus durante o supra dito periodo de 1840 a 184 7. 
Não podia dcL"i:nr de ser diminutissimo, attenta a con
currencia do trafico. E' certo, porém, que, depois que 
este começou a declinar, e sobretudo da data do seu des• 
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apparcciincnto por dcantc, a c::nigração cresceu logo 
mais e mais. Segundo o rclatorio ultitno do n1inistro 
da agricultura, a cstatistica dos estrangeiros entrados no 
Brazil, durante 1859, apresenta o total de 19.695, dos 
qnaes 6. 089 indivíduos são allemãcs e de outras na. 
cionalidades diffcrentcs da portugucza. Em 1860, o 
mesmo rclatorio diz que aquella somma desceu a 15.636. 
Desses, porém, é certo que uma grande parte não se ap
plica hÕjc ár; cn1prczas agrícolas, as quacs ainda pos
suem muitos escravos; ntas, si estes não cxistissc1n cm 
tão grande quantidade, a sua falta seria necessariamente 
preenchida pelos emigrantes. Vê-se, pois, que, logo, nos 
primeiros annos posteriores ao dcsapparccin1cnto do 
commercio de negros, estamos ohtcn<lo annualmcnte um 
numero de europeus (entre 15 a 19 mil) muito superior 
á terça parte, que lhes corresponde, do meio tcrn10 de 
negroa importados na época do maior dcscnvolvin1cnto 
do trafico. 

Deste facto cu julgo poder tirar a seguinte conse
quencia: Si o trafico já não existisse cm 1840, por exem
plo, o Brazil encontraria na cn1igração curopéa uma 
quantidade de braços equivalente, cm força de traba
lho, ao numero de negros que aquclle in1portava. Com 
effeito, si hoje, ·não obstante o grande 11un1cro de escra
vos, recebemos entre 15. 000 a 19. 000 colonos, podería
mos conseguir então a 1nctadc pelo 1ncnos, porção que 
cresceria gradualmente. Ora, 8. 000 a 9. 000 homens 
eram quasi a terça parte, con10 vÍlnos, da média dos 
escravos introduzidos nos dias da niaior aclividadc do 
trafico. - Não resta, pois, duvida algun1a de que o tra
fico de negros não era indispcnsavel ao Brazil. Si cllc 
não existisse, existiria uma corrente de emigrantes, todo 
o dia cn1 augmcnto. Si cn1 1829, anno cm que expirou 
o prazo marcado na convenção con1 I11glatc1Ta, se ti-
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vcsscm empregado 111cios cncrgicos para a repressão do 
trafico até que dcsapparcccssc,. a emigração curopéa 
procuraria os portos do Brazil inevitavelmente. Então 
começava a época cn1 que devia declinar a corrente para 
os Estados-Uniclos. Por outro lado, pouco depois, a 
fome e a niiscria corncçarani a devastar a Irlanda, a In
glaterra e alguns paizcs da Allcmanha. Finalmente, 
inda estava muito distante a época cn1 que a descaber .. 
ta de preciosas minas na California e na Australia de
via dirigir para esses dous pontos do globo grande nu• 
mero ·de europeus. O trafico, poréin, recrudescendo 
mais e mais, impedia ou suspendia o movimento da cmi
grai::ão. O contrario deveria succcdcr, si, reprimindo 
o harbaro co1nmcrcio, convencidos da maior convenicn
cia dos europeus, <lirigissen1os para ahi os nossos esfor
ços combinados, preparando derrubadas proximas das 
grandes cidades elo littora!, con1 estradas para estas, com 
os primeiros edificios provisorios, cm ordem a formar 
verdadeiros nuclcrn, de colonisaç:ão estrangeira. Valia 
a pena para isso até fazer un1 sacrifício, contrahir um 
cmprcstimo, augmcntar a <livitla pública, quando não 
hastassen1 os recursos ordinarios elo estado. __ A prova 
mais Cviclcntc de que o trafico obstava á emigração, e 
de que esta cresceria não existindo aquellc, é o descnvol
vim·ento da 1ncsma de 1850 para cá, cxccdcnclo ás vezes 
de 19.000 individuas por anno, como acin1a disscmoa. 
E, uma vez que a não embaracem, clla ha de prospc .. 
rar sob o regímen da liberdade. 

l\leu desígnio, porém, não se limita a provar que 
o Brazil podia dispcn~ar o co1nmercio de escravos. De
sejo ainda mostrar que clle foi muito prejudicial a cer
tos respeitos, e tanto que, quando mésmo não pudesse 
ser substituído pela emigração, curopéa, fôra preciso 
banil-o cm todo o caso. 
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Confessei acima que os africanos vinliam engrossar 
as fileiras de nosso§ trabalhadores e augmcntar, portan
to, a producção. - l\lostrci, porém, que eram precisos 
tres negros para se conseguir a mesma (JUnntidadc ~e 
trabalho produzido por um só europeu. D'ondc con. 
clui que era, e conti?úa a ser muito mais proYcitosa a 
acquisição dos ultimas. Rcsta-1nc agora inOicar quri 
além da desproporção quanto á quanti.Jude, o curo. 
peu é incomparavelmente superior ao africano quanto 
á qualidade dos productos e ã variedade das industrias 
e culturas que póde exercer. E' um facto que dispensa 
demonstração. A que deve o nosso café ser considerado 
o peior do mercado na Europa, aonde o sc:u preço infi. 
'mo é BÓ o que póde animar os compradores? }Ia, porém, 
dentro do proprio paiz outro exemplo mais frisante do 
que desejo assignalar. Faça-se um parallc,Jo entre o de;. 
envolvimento da província da Bahia, que rossuiu relati. 
vamcntc o maior numero de negros, e o do Rio-Grande 
do Sul, que contém os maiores nucleos de colonos euro
peus. Emquanto a agricultura, o commcrcio e as ren
das da primeira definham a olhos vistos, a outra pros
péra em tudo. No Rio-Grande a lavoura aperfeiçoa• 
se; as industrias apparcccm; o povo contrahe os habitos 
de trabalho; derrama-se a abundancia e tu<lo vai por 
deante. Nas colonias do Rio-Grande a cultura não '" 
restringe q um producto somente; aprov.cita-Bc o tcrrc• 
no de todos os modos. Cada dia se vê ali introduzir 
um melhoramento; ha pouco começou co111 muito sue• 
cesso a cultura. da vinha e o fabrico do seu 1•rccioso li
cor. Ainda mais: o colono é lavrador e fal1ricantc no 
mesmo tempo. Emfim, o Rio-Grande ,lo Sul é a pro• 
vincia que conta uma navegação interna a vapor mais 
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numerosa. Estes factos são tão eloquentes que dispen
sam commcntarios. Cada africano que se introduzia 
no Brazil, além de afugentar o emigrante europeu, era, 
em vez de um obreiro do futuro, o instrumento cego, o 
embaraço, o elemento de regresso das nossas industrias. 
O seu papel no theatro da civilisa~ão era o mesmo do 
barbara devastador das florestas virgens. 

Depois clisso, hn quem prctcn<la negar a influen
cia horrível da escravatura sobre os costumes de um 
povo? E, ainda mais, a physionomia grosseira, mate
rialista e brutal de um comm'crcio, cujo ramo mais lu
crativo era o de uma especulação horrível sobre a sorte, 
a liherdadc e a vida de muitos milhares de miscravcis? 
Attcnda-sc bem para o cxtraordinario contagio desses 
factos. O trafico era uma verdadeira peste; infeliz-· 
mente ellc não desapparcceu sem deixar no espirita, nos 
habitos e nas tradições elo povo muitos signacs de sua 
passagem! 

Costuma-se clcsculpar o commercio de negros com 
a impossibilidade de se hahituarem os emigrantes euro
peus no rude clim'a da mór parte de nossas provincins 
e ao plantio da canna de assucar. Nunca julguei im
possivcl a colonisação para as provincias do norte; se
ria difficil, é verdade, attrahir para ali uma corrente 
de emigrantes allcmãcs, suissoe, irlandezes, etc.; mas, 
no sul da Europa, existiam os portuguczcs, alguns dos 
quaes formam hoje nucleos coloniaes no Maranhão. 
Quanto á canna de assucar, si não houvesse meio de me
lhorar, facilitar e adaptar o cultivo da planta (não tra: 
to do fabrico. do assucar, aonde o inconveniente é me .. 
nor) a trabalhadores menos grosseiros do que o africa• 
no; si isto não fosse possivcl, é natural que esse ramo 
ela lavoura cedesse gradualmente o terreno a outros, nos 
gcneros alimcnticios, e ao algodão sobretudo. 
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Vêdcs hem, meu amigo, o lado por que eu encaro 
esta questão. Para mim", o emigrante europeu devia e 
deve de ser o alvo ele nossas ambições, co1no o africano 
o objeeto de nossas antipathias. Além de tudo, cu de,. 
cubro ainda no desenvolvimento ele emigração u1n grau. 
de resultado, que por ventura poderia fürnr ou mudar 
a face politica deste paiz. O emigrante é, cedo ou tar• 
de, o pequeno proprictario; e na pequena propriedade 
está o espirito de conservação e liberdade, que caraete• 
risa os habitantes dos campos cm todos os paizes. 

Chegado a este ponto, preciso ainda completar a ana• 
lyse historica que emprchcndi. Farei na carta seguin• 
te algumas considcra~õcs acerca dos motivos que obs
taram e actuaram para a repressão do trafico. 

Saúda-vos o amigo 
SOLITARIO, 

Novemhro9 12. 



CARTA XI. 

SYNOPSE: - Cnusas que actuaram cm fovor do trafico. A '(>ro
pag:uula contra Inglaterra. Ingratidão. Accusaçõcs. Dcíeza 
e ccmura. A questão <los interesses commerciaes. - l\.Iotivos 
da politica cnergica do governo inglcz. - A subita abolição 
do trafico, e o dc.:cnvolvimcnto da emigração. Censuras. -
O commercio interno <le escravos. Conclusü.o. 

i\Icu illustrc amigo. - Expuz, com a liberdade que 
permittistcs, meu juízo acerca das pC:ssimas conscqucn .. 
cias matcriacs e n1oracs do trafico de africanos. Quan
do se rcflcctc sobre a natureza e os resultados terriveis 
de tão odioso co1nn1crcio, parece incrivel que não haja 
sido possivcl cxtinguil-o promptamente. Actuavam, 
porém, em sentido contrario fortes motivos. Vós sabeis 
que a abolição da escravatura na Jamaica e outras pos
scssõcS inglezas determinou unia baixa, posto que mo
mentanca, muito scnsivcl, na producção do assucar e 
outros gcncros coloniacs. Ora, este facto comCçou n 
influir cm 1835, justamente quando na Europa e nos 
Estados-Unidos augmcntava a procura dos mesmos ge
neros. Dada a alça dos preços de tacs artigos, produ
ziu-se no Brazil e cm Cuba o mesmo phcnomcno que 
se observa hoje relativamente ao algodão, istO é, o em
prego de todos os esforços a bem de estender-se a cultu
ra da cannn de assucar. Esta situa~ão do mercado era 
um incentivo, um novo premio em favor do trafico de 
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negros, que assim rccrudcscctt, tanto em Cuba como no 
Brazil. 

De 1840 em deante começou-se a perceber o pro• 
gresso do trafico para o nc,sso paiz e rcappareceram 
mais fortes as rcclama~õcs <los ministros inglezes contra 
as transgressões dos tratados. Por outra parte, porém, 
os lucros maravilhosos obtidos pelos traficantes e pelo, 
fazendeiros faziam levantar urna verdb.deira propagan• 
dà cm favor dn legitimidade e a hem da pcrrnanencia 
do commereio de negros. Pessoas collocadas em po· 
sições distinctas da sociedade não se pejavam· de advo
gar a causa e os interesses dos c_riminosos. Houve tal, 
meu amigo, que não duvidou escrever, cm 1845~ uma 
série de artigos, compilados em um volume de 300 pa· 
ginas, sob este titulo: Inglaterra e Brasil. Trafico de 
escravos. - Por um DEPUTADO. Esse representante aa
signava-se com a inicial F. O livro é o resumo de quan .. 
tas satyras se tecm publicado contra o caracter e a po• 
lítica da nação ingleza. O mcthodo empregado pelo 
autor accusa a maior habilidade, não menos do que a 
ausencia de .toda a sinceridade. Ahi não se estuda o 
trafico em si mcsnio, nos seus cffcitos, nos tratados exis• 
tentes, no ponto de vista da conveniencia e do dever do 
Brasil. Accumulam-se accusações sobre accusações con
tra Inglaterra; excita-se o zelo patriotico; offusca.sc a 
razão e lisongêa-sc o interesse. Tambem nã9 I1ouvc um 
auxiliar mais poderoso para a propaganda do que esse 
livro, que devia valer a reeleição ao seu pouco ceremo-
nioso autor. 

A altitude provocadora dos traficantes e a imbe· 
ciliªadc do nosso governo exigiam um procedimento 
energico. A inutilidade das notas e a impotencia do, 
cruzeiros eram manifestas. Pron1ulgou•se, pois, o bili 
Aberdeen, e instou-se pela execução dos compromisso, 
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e das leis. A esse procedimento de Inglaterra chamon
se arrogancia e crime contra o direito internacional. 
E' sem duvida o hill Abcrdeen um absurdo intoleravel 
perante o direito das gentes; um absurd~ que arrastará 
outros, con10 essa visita que um official da marinha hri
tannica pretendeu fazer ha poucos dias a bordo de um 
vapor surto cm nosso porto; um ahsurclo que, cm casos 
tacs, aohretndo, só merece uma rcprcsalia cnergica, vio .. 
Icntri, brutal n1csn10, e nunca ( com vergonha o dizemos) 
simples reclamações cm papel, si é que se fizeram, e si, 
feitas, obtivcrain resposta. Seja con10 fôr, porém, é 
certo que o proceder do gahinctc de St.-J ames era uma 
consequcncia do nosso. A sua violcncia devia estar na 
razão inversa da nossa fraqueza, da nossa cumplicidade 
moral com os traficantes. 

Não prctcndcn1os ahsolYcr a politica dos ministros 
inglczes a respeito do Brazil. l\'las desejamos lembrar 
que ella tinha um fim todo proveitoso para nós, a ra• 
pida cxtineção <lo trafico; desejamos, ainda, que se 
estudcn1 os motivOB e se faça justiça ás intenções de um 
povo, a que não devemos nunca ceder a honra ccrtamen• 
te, mas que hnvcmos de cstin1ar e prezar como o nosso 
melhor amigo. Dci.-xcmo-nos de zelos intcrnacionaes e 
de receios de do1ninaçõcs, que já não podem ter Jogar 
no seculo c1n que vivc1nos. Faça1nos justiça, pois, aos 
que a n1crccem. Saihamos ter conio povo uma virtude 
que tanto honra os individuas: a gratidão. Foi a In
glaterra que obteve a abertura dos portos do Brazil ao 
commercio do inundo, em 1808, o n1aior facto de nossa 
historia colonial. Foi a Inglaterra que fez o rei de 
Portugal declarar que, ainda volvendo a côrte á Euro• 
pa, o Brazil continuaria a ser governado como um reino 
unido, o que valia o mesmo que apressar a indepcnden
cia, Foi ainda a Inglaterra que, no tratado de 19 de 
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fevereiro de 1810, fez escrever que nunca se cstabele, 
ceria no Brazil a inquisição. Foi a sua intervenção, fi. 
nalmcntc, que tornou 1nenos sanguinolenta, mais facil 

· e mais breve a nossa indcpcndcncia. 
A propaganda, porém, negava tudo e descrevia a 

Grã-Bretanha como um ininiigo natural de nossa pros
peridade, que clla contrariava de caso pensado, oppon
do•se ao exercício de u1n comn1crcio que, desde o seu 
começo, fôra exercido extensamente por inglczes. A 
historia, é verdade, soccorria neste ponto a propaganda. 
Sabe-se que, pelos tratados de 26 de março e 13 de julho 
de 1713, a Hcspanha concedeu á Inglaterra o forneci
mento exclusivo de escravos para as suas colonias. Foi 
este um oh jccto de disputas e de graves discussões com 
a França, que gozára tambcm de cgual favor. Dever• 
se-ia, porém, concluir <lesses factos de um passado tão 
distante contra o proceder dos inglczcs no scculo actual? 
Desde os primeiros annos deste, o governo inglcz, mo
vido pela influencia crescente das sociedades contra a 
escravatura, começou de tecer essa rede de tratados com 
as diversas potencias, cni que afinal devia ser apanhado 
ê esmagado o trafico. Foi, cmfim, o parlamento in
glez que logo depois declarou pirataria o trafico de ne
gros, e aboliu a escravatura .. 

Comprchcndc-se, todavia, o effcito cansado pela re· 
cordação do antigo proceder, certamente barharo e in• 
dcsculpavel, da nação ingleza. Esse effeito crescia 
quando se apontava o facto de se terem conduzido al· 
guns carregamentos de negros, apresados pelos cruzado
res hritannicos, para a Jamaica e outras colonias, antes 
do processo e julgamento. O tratado de 1817, porém, 
declarava que cada uma das potencias contratantes, In
glaterra e Portugal, empregaria como trabalhadores li
vres os escravos ton1ados pelos respectivos navios de 
guerra, 
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Sobretudo procurava-se cstimúlar os prejuízos do 
povo, clizcn<lo-sc que, entre outras extorsões, os inglczcs 
clcscjavan1 celebrar um tratado <lc com111Crcio que lhes 
fosse unicaincntc favoravc], mas perniciosíssimo ao Bra
zil. Cerca <lc 184,3, discutia-se, é verdade, o projccto 
ele uma couvcnção nesse sentido, c1uc não chegou a rea
lisar-se. Infclizn1cntc, nem sempre os governos <lcixa
rain de concorrer para que se fixasse aquellc prejuízo 
popular contra o governo inglcz. Do alto da tribuna, 
o sr. Paulino de Souza, n1inistro dos estrangeiros cm 
1850, cnun1crava entre os motivos <lo proceder cncrgi
co da Grã-Bretanha ·os seus interesses co111mcrciacs. Lan
çava-se esta proposição no vago, e, sem examinai-a., to
c.1os a acrcditavani con10 o verbo da politica ing:lcza. 
Tomou-se con10 thcina a questão <los dircitoS diffcrcn
ciacs sobre os assucarcs., sc1.,,'lln<lo a sua proccdencia das 
colonias ou do estrangeiro, sem se observar que a pou
co e pouco se inodificaram as (lisposições proteccionistas 
das tarifas, até que, pelo acto ele 15 de fevereiro de 
1845, o parlaincnto inglcz, a instancias de Sir Robert 
Pccl,. e apczar da opposição ,;alenta dos abolicionistas, 
c.1iminuiu e cgualou os n1csmos direitos sem distincção 
alguina da qualidatlc livre ou escrava dos productorcs. 
Na~a rnais injusto nem n1ais iucxacto, com cffcito, do 
que attribuir o proccclin1cnto de Inglaterra ao egoísmo 
c01nnicrcial, na época justan1cntc cm que ella offerccia 
ao mundo o mais pornposo cspcctaculo de um paiz que, 
regularmente, sem abalos, abandona o velho systcma 
c.1as protccções e restricções e instaura com energia o 
regimcn da livre permuta. A ignorancia, porém, <lo 
que se estava passando na Grã-Bretanha, levava a affir .. 
mar .. se no Brazil que o gabinete àc St .• J ames, reprin1in
do o trafico, p1·etendia aniquilar as nossas fabricas de 
assucar para proteger os plantado1·cs da Jamaica e de 
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outras possessões, os quacs, então justaincnte, o parla. 
menta inglcz expunha á concurrcncia nossa, de Cuba, 
de Porto-Rico, e de todas as colonias da Hcspanha, Hol
landa e França. Um exame desinteressado do assum
pto convenceria do que dizc111os. Bastava considerar 
que era a Inglaterra quem fazia o mais extenso commer• 
cio com o Brazil. Para que pudessemas consumir os. 
productos variados das suas -ricas n1anufacturas, sabiam 
os fabricantes inglezcs que era preciso que a nossa agri• 
cultura prosperasse, que o Brazil fosse feliz. Seria um 
absurdo· acreditar que, empohrcccnclo-nos, tirariam 
maior vantagem do commcrcio comnosco. 

O que dirigia o parlanicnto e o gabinete inglcz era 
certamente um motivo poderoso; era o mesmo que Ic. 
vantára no seio do paiz uma propaganda tão cncrgica 
que pôde em pouco tempo abolir, com sacrificio enor
me, a escravidão nas colonias; era o espirito religioso, 
a caridade christã. Com a dupla autoridade de sua 
palavra de homem de lcttras e de prelado, o rcspcitavcl 
bispo de Oxford, na sessão dos communs cm ] 2 ele junl10 
de 1849, deduziu os mesmos raciocinios contra cguacs 
accusaçõcs. Dizia cllc: "Lançou-se-nos cm rosto que 
"faziamos tudo isto por interesses commcrciacs. Dizia
"se que, tendo abolido o trafico <le escravos cm nossas 
''colonias, intentavamos reduzir os outros povos á mes
"ma egualdadc, para evitarmos que nos fossem superio• 
"res... E' falso que tenhamos emprehendido esta gran• 
"de obra com vistas de algum resultado commercial. 
"0 que é verdade, porém, é que depois appareceram 
"resultados commcrciacs. Porém porque? por ser uma 
·"verdade eterna que ha uni principio de justiça que 
"governa o mundo, e que todo aqucllc homem ou nação 
.. que o seguir, ba de mais tarde ou mais cedo colher os 
"seus fructos "'. 
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A verdade historica é, com effcito, essa. A propa· 
ganda, porém, punha todo o empenho cm obscurecei-a; 
e vós sabeis, meu amigo, si o conseguiu e com que for .. 
tuna. Partia-se ele dous princípios, os mais proprios 
para excitar o zelo patriotico: dizia-se que o desappa· 
recimento elo trafico importava a ruina da agricultura 
do paiz, e que· este era o alvo das ambições dos inglc
zes. Difficilmcntc, pois, meu amigo, poderia o gover .. 
no brazilciro luctar com tantos odios e tantos interes
ses. A sua in1potcncia revelava o seu desanimo. Era 
em 1850: o trafico despejava então 57 .800 negros em 
nossas costas. O momento exigia um esforço supremo. 

O proceder do governo de Sua l\Iagestade Britanni
ca foi, com cffeito, uma consequencia dos compromis
sos que tínhamos tomado, e cuja execução desprezámos. 
Apezar dos tratados e da lei de 1831, o trafico fazia-se 
por uma maneira escandalosa. Entre outros factos, ci
tarei o _seguinte: En1 nota de 23 de agosto de 1836, a 
legação inglcza, que então o sr. Hamilton dirigia, quei
xava-se ao nosso niinistro dC estrangeiros da extraordi
naria negligencia das autoridades brazileiras, apontan
do a circumstancia de ter sido despachado pela alfan
dega da propria côrte uni bcrgantim que era visivclmen• 
te negreiro. O despacho é, na verdade, curioso: o na
vio, procedente de Angola, manifcstára 7 barricas, 1 
caixão de alhos, 11 esteiras, 20 pipas d'agoa, 5 macacos 
e 1 passara. Entre este enorme carregamento de· uma 
viagem transatlantica, encontrava·se um artigo dos con• 
siderados suspeitos pela convenção de 1817, a saber, a 
extraordinaria quantidade d'agoa. Entretanto, o go• 
vcrno contentou"'6c apenas de sujeitar o negocio ás ca• 
mnras. 

Taca factos eram a denuncia da impotcncia do gover• 
no brazileiro, e estimulavam os inglezcs a proceder de 
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um modo n1ais activo do que alé então.. Pa.ra logo pen
sou-se na convcnicncia de reforçar os cruzeiros. Deste 
recurso cspcraya-s~ niuito; era o unico que inspirava 
confiança. Alguns hrazilciros illustrcs, que não pa. 
ctuavam con1 o trafico e que dcscjava1n ardentemente 
vel-o cxtincto, clcpunha1n toda a confiança na activi. 
dade <los cruzeiros. En1 un1 despacho a lor<l Palmcrs
ton, datado de 20 de outubro de 1s,n, o sr. Hamilton 
dizia que tivera con1 o sr. Antonio Carlos <lc Andra<la, 
ex-ministro do impcrio, duas conferencias, a pedido do 
mesmo sr. Antonio Carlos, a respeito do trafico de es
cravos. Nessas confcrcncia::s, nccrcsccnta o despacho, o 
sr. Antonio Carlos indicava que o unico 1ncio cfficaz 
de supprcssão elo trafico seria cobrir as costas do Bra
zil com innurncravcis navios britannicos de pequeno lote, 
algiins dos quacs devian1 ser vapores, e que d'ahi resul
tariam perdas e a banca-rota dos traficantes. Esta me
dida foi, com cffeito, adoptada por lord Abcrdeen. A 
divulga<;ão dessas conferencias produziu cscandalo e 
foi occasião ele censuras amargas no nohrc Antonio Car· 
los, a quem se accusava de concorrer pnra a mina da 
agricultura do paiz, cmquanto se cobria de elogios a_po· 
lítica do sr. Aurelinno,_ que era disshuulnr e sophis• 
mar. Vinguemos hoje o nome do illustrc patriota An• 
tonio Carlos, mostrando que elle trabalhava justamente 
por bem do futuro do Brazil. 

Os cruzeiros, porém, não correspondiam á expecta· 
tiva. Todos os dias cllcs rcvelava1n a sua impotcncia. 
Os negreiros tinham mil 1nodos para salvar-se. A for· 
ça naval estacionada na Costa d'Africa custava á ln· 
glaterra 10.000 contos annuacs, cniquanto que o seu ef• 
feito palpavcl era só augmcntar os supplicios para os 
africanos, attcnta a n1cnor segurança do trafico. Isto 
mesmo o faziam ver o Times e o Ecariomist; e outr0t1 
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accrcsccntavam que tacs · cruzeiros eram uma inconsc
qucncia desde que se não prohihia em Inglaterra a en
trada dos gcncros de producção escrava, do assucar so
bretudo. Assim, ou o gahincte de St.-Jamcs faria ces
sar a sua policia naval, ou procuraria fortalecer por ou
tras medidas complementares a repressão do trafico. 
Foi dessa necessidade imperiosa ·que nasceu o bill Abcr
decn, e foi clla que determinou a altitude cncrgiea <la 
Inglaterra. 

Com cffcito, já se não podia eontcmporisar. Da
dos estatísticos, recolhidos cuidadosamente pela com

-missão inglcza elo trafico, verificaram que no tempo em 
que ellc era pcrmitti<lo, a saber, de 1788 a 1829, a me
nor média annual dos escravos importados no Brazil 
foi de 18. 000 e a maior de 65. 000. Dessa época cm 
<lcantc, porérn, o horrível con1mcrcio não diminlÚra seu• 
sivclmentc. Em 1840 entraram: 30.000 negros; cm 1841 
16.000; cm 184,2, 12 .200; em 1843, 30.500; em 1844, 
28.000; cm 1845, 22.700; cm 1846, 52.600! em rn,n, 
57 .800! Total, cm oito annos, 239.800! 

Com um cspcctaeulo destes, não podia o gabinete 
inglcz cóufiar na energia do governo imperial, desmen
tida por varias factos. Em vez de medidas represso
ras, apresentavam-se, no senado, cm sessão de 13 de 
maio de 1830, dous projeetos alterando o direito e a 
penalidade vigentes. O primeiro, do sr. Hollan<la, di
zia que, logo que se niodificassc a convenção de 23 de 
novcmhro ele 1826, ficava o governo imperial autorisa
do a dar quacsqucr regulamentos para o rcsgatC de es
cravos na Costa <l'Afriea e sua importação no Brazil. 
O segundo, <lo sr. Can<lido Baptista, diminuia as mul
tas da lei de 1831 e revogava a pena de reexportação de 
cada africano aprczado, imposta pela mesma lei. 

12 - C. S0llt11.rio 
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Além disso, conversações imprudentes, pl1rases in
discretas, faziam até duvidar da boa fé com que proce. 
dia o proprio governo. Era em julho de 1850, no mi, 
nisterio do sr. Paulino· de Souza. i\Iultiplicavam,se os 
actos de prcpotcncia dos cruzadores inglczes, e, de com. 
mum coni o alarido dos traficantes, ]cvantavan1-sc os cla
mores de alguns patriotas, As conferencias diplomati, 
cas succediam-sc ás conferencias. O sr. Paulino de 
Souza expõe ao sr. lludson, n1inistro ing:lcz, as queixas 
do Brazil; recorda as arbitrariedades commcttidas cm 
Santos, aonde desembarcou uma força da marinha bri, 
tannica para perseguir um contrabando; em Paranaguá, 
aonde se desrespeitou uma fortaleza nacional, e outros 
e outros. O sr. Hudson (elle é quem o narra, no me, 
morandum dessa conferencia, dirigido a lord PalmCrs· 
ton, em 18 de setembro do mesmo anno) defende o seu 
governo e declara que, a não haver uma mudança com, 
pleta na politica timida do governo imperial, a Ingla, 
terra seria forçada a empregar os mesmos ou outros 
meios mais efficazes. Perante esta manifestação, o sr. 
Paulino de Souza ainda tentou um esforço supremo, cm• 
pregou uma tactica que importava a condcmnação da 
boa fé do ministerio: o sr. Paulino declarou que, neste 
caso, o Brazil se veria forçado a collocar o seu commer• 
cio debaixo da protecção dos Estados-Unidos ou da Fran
ça. O 1nll1istro inglez não desapontou com isso, e re• 
cordou que estes paizes taml,em se achavam ligados com 
a lngla terra por tratados para a repressão do trafico, 

Collocada neste terreno, a questão teria o descnla, 
ce da guena ou acabaria pela energia de nossa parte. 
Para honra do Brazil, prevaleceu esta ultima politica, 
Quando, a 15 de jullio, o sr. Paulino de Souza se apre-1 
sentava á camara dos deputados afim de responder á•

1 

interpellações do sr. Silveira da Motta, a sua lingua· 
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gcm era outra. O pensamento do longo discurso do 
ministro ele estrangeiros era o mesmo do protesto do no
bre sr. Limpo de Abreu, publicado cm 1845. Manifes
taram-se as queixas provenientes <las aggressõcs á nossa 
dignida,ic de estado independente; mas declarou-se pro
seguir con1 força na politica de cxtincção do trafico. 
Desse dia em dcantc, estava, meu amigo, decidida a sor
te do trafico. Os processos succcclêram-sc aos proces
sos, as ileportações ás deportações, a inflexibilidade dos 
juizcs á energia do governo. Tanto é certo que neste 
paiz o goycrno pôde tudo! 

O trafico é hoje apenas uma lembrança do passa
do. A lentativa do desembarque, cm Serinhacm, pro
víncia de Pernambuco, cm 1856; ou os votos ingcnuos 
para o seu restabelecimento proferidos cm 1859, na as
scmblea provincial do Rio de Janeiro, pelo niembro Vi
<ligal, são acontccÍlncntos extraordinarios que não pode
rão produzir fn1cto, aincla que devam conservar attcn
to O· governo. O trafico está extincto. Foi no proprio 
parlamento inglcz, aonde tantas accusações nos fize
ram, q11c a rainha Victoria, no discurso de 11 de no
vembro de 1852, dizia: '~Tenho a satisfação de anunciar
vos que os zelosos e sinceros esforços do Brazil para a 
suppress5o do trafico <la escravatura, hoje quasi extin
cto n'aquclla costa, habilitaram-me a suspender as me
didas cncrgicas, que tinha sido obrigada a tomar com 
grande pezar meu, e tenho toda a esperança de que não 
precisarei recorrer outra vez a cllas." A questão do 
trafico, pois, a mais grave pendcncia diplomatica de 
nossa historia depois da indcpcndencia, terminava sem 
quebra de nossa an1isadc com Inglaterra. Si a fra• 
qucza inhabilitava os esforços do Brazil, o scn fim, a 
idca fixa de todos os seus homens illnstrados e rcflecti
dos, eram os mesmos do povo inglcz, a repressão do hor• 
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rivcl comn1crcio de escravos. Por isso é que, rcspon. 
<lendo ao discurso de apresentação do ministro Hudson, 
na época das excitações 1n·oduzidas pelos acontecimen
tos de· Santos e Paranaguá, Sua ~lagcstadc não se revela. 
va indignado, e até se referia ás vistas illustradas do go
verno da rainha Victoria. 

Chegando á esta parte final do meu trabalho, sinto 
que não respondi ainda a uma pergunta, que gcrahncn
tc se faz: Si o irafico de negros era um co1nn1ercio l1or
rivcl perante a moral, e pernicioso cn1 vez de util, como 
se comprehcndc que muitos lamcntasscn1 a sua cxtinc
ção? Além da cessação de lucros rapi<los, havia para essa 
queixa um motivo sério. O trafico tinha impedido e ma
tado a emigração; estava dissimulado e quasi pcnnittido, 
ao ponto de se tornar o meio unieo de fornecer braços á 
agricultura. Para supprimil-o portanto, não se devêra ter 
procedido de cl1ofrc; devia-se rcpritnil-o con1 pacicncia e 
constante energia desde a época ue sua abolição (1829). 
O seu desappareeimento subito, em 1850, não podia dei
xar de ser scnsivcl. Foi, cont cffeito, este um dos maio
res erros do nosso governo. Os processos harbaros e 
rotineiros da nossa lavoura cxigcni uma percnne subs
tituição e augn1ento do pessoal das fazendas. Ora, não 
havia ainda u1na corrente de emigrantes para satisfazer 
a essa necessidade, que o trafico preenchia. As vistas:, 
pois, do governo deviam voltar-se com energia para ahi; 
e, extinguindo com uma mão o trafico, deveria com a 
outra fomentar e desenvolver a eolonisação. E' verdade 
que se procurou fazer alguma cousa, mas quasi se reduziu 
tudo ás formalidaucs do estylo. Crcou-se, tarde e mal, 
uma repartição das terras publicas. Qual devia ser o 
seu primeiro cuidado? dcstocar alguns pequenos lotes 
de terrenos proximos dos grandes povoados do lito~al, 
demarcal-os, eobril-os de edificios provisorios, e, feitas 
algumas dcrr1:1hadas, cntregal-os a colonos, poucos m·as 
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bons. Cada um destes nuclcos seria um attractivo pode
roso, que n1ais tarde facilitaria aos agricultores nacionaes 
o meio de conscoruir hra~os. Ao contrario, a repartição 
desenvolveu-se cm pessoal, anncxou uma sociedade de 
colonisação, contractou milhares de vagabundos, de pro
]ctarios e condcmna<los, mandou abrir picadas e fazer 
demarcações nos desertos e nos sertões, e tem consumi
do com isso 1nuitos milhões. E, para completar o sys
tcma de esbanjamento, afilhadageni e desperdícios, que 
caractcrisa o governo hrazilciro, a mesma repartição vai 
fundando e comprando colonias de particulares, soffri
vcis ou más, que hrcvcn1cntc serão as peiorcs e mais dia .. 
pcndiosas do impcrio. Assim, pois, á inercia fatalista 
com que se deixou ir dcscnvolv·cndo o trafico, e ã in1prc
videncia que acompanhou a sua repressão executada de 
chofre, succcdcm agora o cxito infeliz e a esterilidade 
das mcdiclas uiiscravcis por cujo meio o governo pre
tende fon1cntar a c111igração. Não é, portanto, infunda
do o pczar c1uc se ouve manifestar a proposito do dcsap
parcc~rncnto do trafico. 

Para o philantropo, ha, alérn disso, uma circums
tancia iinf>ortantc. O con1mcrcio interno de escravos, 
a sua exportação tlo norte para o sul, é um facto que 
se tem aggravado de 1850 para cá. Ora, eu acredito que, 
si as provincias do norte perdem 11101ncntancamcnte 
com isso, ganharão mais tarde, já porque possúirão 111c
nor numero de escravos, já porque isto attrahirá para 
cllas os emigrantes. Augmentando a sua população es
crava, qucni definitivamente pcrd(". é, a meu ver, o sul 
do impcrio. l\ias, cm todo o caso, é inncgavel que nada 
existe 1nais barharo do que esse comn1crcio em que se 
calca aos péPI o respeito devido aos laços de familia e ás 
exigcncias do pudor. - Quem sabe si não iremos ter, ~e 
conscqucncia em conscqucncia, ele barbaridaclc em bar• 
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haridadc, á selvajaria. do sul dos Estados Unidos? quem 
sabe si~ como o acredita o sr. l\Iolinari, a prohihição do 
trafico não vai tornar-se no Brazil um premio dado á 
industria dos criadores~ e terá por unico resultado aggra• 
var a condição dos escravos? Vosso cspirito illustrado 
comprchcndc bem, ni,cu amigo, a solidariedade que pren
de certas questões sociaes. Entre a repressão do trafi. 
co e a emancipação da escravatura (16) ha uma affini· 
dade intima e importantíssima ... 

Terminando esta carta, eu agradeço-vos a boa von
tade com que attcndcstes ao assumpto curioso, de que 
me tenho occupado. Será esse um incentivo para que 
prosiga vosso amigo, o 

SOLtTARIO, 

Novembro, 19. 

(16) Circumstancins imprevistas não permittir::mt preencher 
o quadro esboçado na cart::i VlII. O autor esperava discutir o 
problema da instrucção elementar, a condição àas populações 
agricolas, das classes pobres dns cidades e a dos escravos. Para 
esclarecer o pensamento :indicado no texto sobre este ultimo ob
jecto, fazem-se algumas observações no Appendice IV. 



TERCEIRA SERIE 

CARTA XII. 

Sv-xoPsE: - Outro programma. Tres que&tõcs acerca ele nave· 
gação. 

l\fcu illustre amigo. Conservador e liberal, mo-
narchista e democrata, catholico e protestante, eu tenhO 
por base de to<las as minhas convicçOes a contradicção; 
não a eontradicção mais palavrosa do que intelligivcl 
das antinomias de Proudhon, porém a contradicção en
tre duas ideas que na apparencia se repellem mas na 
realidade se completam, a contradicção, finalmente, que 
se resolve na harmonia dos contrastes . 

. Eu declaro francamente que não sacrifico á logica 
das theorias extremas. Guio-me pelos factos, combino 
os oppostos, encadeio as analogias e construo a doutri
na. Não tenho um systema preconcebido. Não idola
tro o prejuízo. Acccito o systcma que os acontecimentos 
me impoem. 

O assumpto espinhoso em que me permittireis en
trar agor"a, não poderia ser tratado por um espirita cm 
condições diversas. Por mais obscuro que seja o nome do 
autor destas cartas, rogo-vos, meu amigo, que vos digneis 
attcnder ás suas demonstrações no que ellas valem 
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por si mesmas, sem procurar prcndel-as ás doutrinas de 
uma cschola ou ao programllla de um partido. 

As opiniões que professo são esclusivamcntc minhas, 
O codigo das 111inhas ideas promulgou-o um legislador: 
a observação. Alimento-as isento de prcoccupaçõcs his
toricas; professo-as sem prevenções politicas. Vosso 
amigo não é um liberal, não é um puritano, não é nada 
disso, e é tudo isso. E' um homem sem afinidades no 
passado e isolado no presente. E' o solitario. Volvendo 
os olhos tristes em derredor de si, cllc não vê sinão o 
Silencio, e não observa sinão as catacumbas. cm que se 
enterraram as grandes reputações de outr'ora. Não vê 
partidos, porque estes suppocm combate, e o con1hatc um 
systema de acção. Ora, sobre o campo da batalha está
se neste momento levantando um templo ao VENCIDO. 

Fez-se a paz, com cffcito. Todos adormeceram; os pro
··prios guardas dcs'cançam das fadigas do dia. 

Não descubro partidos nem campos oppostos (17). 
Enxergo uma idea que despertou no horisontc e vôa e 
cre~ce, brilhante e animadora, nas azas do vento. -
Salve, deosa ! Apressemo-nos, meu amigo; deixemos o 
ruido das festas indolentes e estragadoras. Abandone
mos os palacios dos prctorcs: ao campo! Prcparem·os 
as vias do futuro; saudemos a liberdade. 

Quaesquer que sejain as tcndcncias de meu espiri
ta desconfiado das verdades absolutas, cu confesso-vos, 
comtudo, que amo apaixonadamente a liberdade. Por
quanto ella esmaga o algoz, sabe com lagrimas a1noro
sas amollccer as cadeias da victima. 

(17) As circumstancias sob cuja pressão se escrevfam essas Ji. 
nhas, explicam o sccpticismo politico confessado no texto, En
tretanto, a leitura desta mesma carta e o pcn<:amento que preside 
ao volume inteiro não pennittem duvidar das opiniões alimcn~ 
tadas e denunciadas pelo autor. 
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Vivcn.1os no scculo <las hesitações, das E.urprczas e 
das apostasias; vivemos n'um sccu]o e n'um paiz, que, 
na phrasC de Bastiat, parecem ter toniado ao serio o iro
nico estribilho de Bé.rangcr: 

'~l\Ion creur cn bcllc hainc 
"A pris la liberté. 
"Fi de la liberté! 
"A bas la liberté!" 

Nas gravíssimas circumstancias d.o Brazil sO 1·cfor
mas liLcracs cm todos os assumptos podem salval-o. 
Como á Russia, como á Austria, como á França, chegou 
o seu <lia tambcm. Acrcditára no prestigio dcspotico 
da autoridade, como o menino se confia á omnipotcncia 
do mentor, como o povo de Deus libertado ao seu guia 
nos desertos. l\Ias o despotismo decididamente não pó
de niaid galvanisar ca<lavercs. Quando as ruínas cahcm 
cm pc<laços, invoca-se a unica medicina conhecida, o 
choque eleetrico <la liber<la<le. 

1\Tas, quem 1ninistrará, n1cu amigo, ao Brazil se
quioso a agua refrigerante <las doutrinas salvadora&? 
Serão os ho1ncns que ha tantos annos monopolisam to
dos os cargos <lo estado, e cuja con<lcmnação os aconte
dmcntos estão lavrando ele um modo irresistivcl? Esses 
homens não pcnsa1n nem possuem convicções: seus dis
cursos e-ão plagias, seus decretos copias, suas palavras 
repetição sem elcgancia das phra,scs que leram no pri
meiro livro encontrado. Assim se illâ.stram, grangemn 
fama, e nos govcn1am. O seu maior defeito consiste em 
supporcm que o Pão ele Assucar é o limite do mundo 
n1oral, como a antiguidade acreditava que as columnas 
de Hcrculcs eram o 1narco extremo do globo conhecido. 
Esses hon1cns tcem por costume desprezar as cousas sé
rias, por habito encarar só o lado superficial das ques• 
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tóes, po1· vicio organico desprezar as opposiçõcs que não 
podem combater. E' ncccssario, é indispcnsavel, é ur .. 
gente entregar o governo do paiz a indivíduos que te .. 
nham visto o niundo, que saibam abrir e alongar os 
olhos por toda a extensão do El-Dorado que habitamos. 
Não é um japonez que ha de civilisar o imperio do J a• 
pão. _,- No governo do Brazil deviam asscntar .. se indivi• 
duas com uma imaginação cosmopolita de Goethe, e 
uma cabeça universal de Humboldt. 

Si os reis absolutos, como Pedro-Grande das Rua
sias, precisavam de percorrer as terras, estudar com o 
estrangeiro·, e, por ventura, aprender com a adversidade 
e o exilio, o que não deveriam ter visto e observado os 
ministros, verdadeiros reis nos paizes de governo re1>re
sentativo? Ora, meu amigo, é interessante ver a m'edio
cridade usufruir por fidei-commisso o governo do Bra
zil. Eu .abomino as personalidades; mas não posso dei
xar esquecido um exemplo tão a proposito. O sr. Ma
noel Felizardo, para quem se creou uma pasta parti
cular; o homem que de director das terras, em que não 
lhe· ficava hem .continuar a servir, foi docemente pro· 
movido a ministro das mesnias; o funccionario, emfim, 
da especialidade desde 1853, abre o seu ministerio ha · 
quasi onze mezes, trabalha todos os dias e ainda não 
fez nada. Em compensação, porém, o nobre ministro 
tliscutiu, na camara dos deputados, profusamente uma 
questão do mais elevado alcance, a guerra aos insectos, 
animacs e formigas destruidoras das plantações, e acaba, 
diz a gazeta, por combinar um plano gigantesco, a sa· 
her: o de uma rêde de estradas que,· costeando o m"ar 
( verdadeiro caminho que dispensa todos) , communique 
a capital do imperio com as capitaes de todas as provin .. 
ciae ao norte e ao sul. Que ideas profundas de eommer• 
cio, de vias de transporte, de nossos recursos, que ideas 
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práticas revela este importante plano do no]irc minis
tro! Isto é que é scicncia, meu amigo; isto é que é 
mostrar saber! 

Emquanto o nobre ministro, debruçado sobre a carta 
do impcrio, imagina praticar no dorso escabroso da cor
dilheira maritinia uin caminho para o uso exclusivo das 
communicaçõcs officiacs e dos agentes do governo, dei
xemos· nós a costa, abramos as velas, e, sulcando as 
ondas do oceano, projcctcmos tambcm uma reforma, 
muito mais cfficaz, nas leis de navegação a bem do com• 
mercio, a hem da commodidadc do povo, da barateza de 
todos os gcncros, do desenvolvimento geral, e das proprias 
rendas do estado. Emquanto o ministro se interna pelo 
sertão, e prefere uma estrada quasi impraticavcl á na
vegação tão facil; cmquanto se mostra assim herdeiro 
dos hcmavcnturados ministros do reino unido de Por
tugal, Brazil e Algarves, lcmbren1os-lhe que estamos 
no seculo XIX, e no novo mundo; agitemos em face 
desse governo retardado os problemas audazes de uma 
politica verdadeiramente americana; discutamos os prin
cipios de uma profunda reforma economica, sem os 
quaes não podem prosperar as ex-colonias dos reis da 
Europa. 

Entro na liça, meu amigo, quando os politicos pa
lavrosos volvem e revolvem a eterna questão do governo 
pessoal, de que não veem modo de sahir-se hem, depois 
que vós os atordoastes, carregando de subito sobre suas 
trincheiras com a phalangc macedonia de um syllogis
nio rigoroso e crnel. Fiquem ellcs divertindo o pú
blico com esse brinquedo infantil, de que foliastes. 
O paiz ri-se da sua esterilidade e aborrece-se da sua 
adulação. O paiz quer a discussão de assumptos positi
vos, cm que se possa ver o fundo e medir a extensão. 
Tratemos nós de satisfazer ao paiz, tanto mais porque 
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o tal brinquedo é uma distracção aconselhada pelo go
verno para poder áe caladas arranjar os seus projcctos 
inconstitucionacs e vergonhosos, organisando guardas de 
policia nas cidades e villas, e crcando ad1ninistradorcs 
municipacs. 

Provoquemos o governo para a (liscussão das qucs .. 
tões graves, e mostrcmos•lhe que, si os partidos dorn1em, 
véla a imprensa. Talvez elle rccúe assim de suas mys
teriosas tentativas contra as liberdades publicas. 

Creio que julgais comigo n:iuito opportuna a occa .. 
. sião para se discutir o meio de facilitar as com1nunicn· 
ções interiores do imperio, o que vale dizer o 1ncio de 
tomar mais barato e mais con1modo o transporte, e ele 
diminuir, portanto, a taxa que a circulação addiciona 
ao prego dos productos. Ora, este problema tem, com 
cffeito, assumido uma in1portancia notavcl nos ultim·os 
annos, desde que uma ligeira cxccpção aberta nas ]eis 
do privilegio nacional da cabotagem, pelo decreto de 
28 de setembro de 1859, produziu resultados muito além 
da espectativa mais exagerada. Estudar este assumpto 
por todas -as faces; recordar a fortnação desse privilegio 
desde as fontes mais antigas ela legislação portugueza; 
expôr o direito que tem subsistido entre nós; critical·o 
á luz de uma thcoria baseada cm factos, allegan<lo cxem• 
plos contemporaneos de outras nações, e traçando , o 
quadro da aetualidade dessa questão no niundo; auto
risar a critica com os dados estatísticos e factos obscr• 
vados cm nosso proprio paiz; propôr, finalmente, as 
_bases de uma reforma das leis que vigoram; tal é, meu 
amigo, o primeiro ohjccto das cartas que p1·etcudo di· 
rigir-vos. Si minhas demonstrações forem hem acolhi
das e merccercn1 o vosso apreço incstimavcl, cu levanta
rei mais alto a voz, e, atacando de frente um problema 
que inspira terror aos nossos estadistas, discutirei a 
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magna questão da abertura do Amazonas ao commcrcio 
do mundo. Do Amazonas aos Estados-Unidos ha ape
nas u1n passo; e, depois de pcq,runtar si temos o direi .. 
to de hatcr com u1na porta de bronze sobre a face do 
futuro <las maravilhosas regiões por onde se estende 
magestóso o gigante <los rios, cu 111ostrarci si é possi
Ycl estarmos cm relações mais estreitas com a Europa 
do que con1 os Estados-Unidos, de que parecemos fugir, 
cm vez de fazer que, graças ao vapor e ao telcgrapho 
e1ectrico, o Rio de J anciro aperte cordialmente, por 
cima do oceano, as mãos de Ncw-York. 

V crcis, meu amigo, especialmente no que respeita 
á primeira questão, a da liberdade ela cabotagem, que 
se trata de um objccto intimamente ligado á sorte do 
povo deste paiz e ás causas de ·sua miscria, de que come
cei a occupar-me cm algumas das cartas anteriores. 

Costuma-se allegar que o privilegio nacional, ou por 
outra, o monopolio da navegação costeira, é exigido por 
um principio politico, o da segurança <lo estado, que 
ainda não pude comprehenclcr. :i\Iostrar-vos-ci, ao con
trario, que o monopolio, exagerando o preço dos gcne
ros do commercio, crcando e justificando a exploração 
injustíssima das grandes capitaes sobre as pequenas pro
vincias, fomenta um estado de cousas dcsagradaveis, uma 
agitação surda, um ciume entre p1·ovincias irmãs, peri
goso para a ordem. pública, e que sô não descobre quem 
não quer ver. A essas thcodas de segurança pública 
e de poder marítimo do Brazil pódem os homens do 
povo responder com a maxima latina tão cheia de sen
so: "Pri!no vivere, deinde plz.ilosoplz.are". Os políti
cos thcoricos insistem, co1n cffeito, e insistem com em
phasc, no poder e influencia marítima do Brasil. Estu
daremos este ponto opportunamentc. Elles descrevem 
o oceano com as mesmas idcas doi:J Bartholomeus Dias 
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e Vascos da Gama. O oceano é sempre um campo de 
batalha, aonde os pavilhões dos reis pleiteiam a victo• 
ria da influencia c..xclusiva e da supremacia universal, 
Discutiremos a inanidade de tacs recordações historicas, 
oppondo-lhes desde já estas bcllas palavras do Sr. Louis 
Rcybaud: "Point de combats sur mcr; ... Ia mcr est 
un chemin ct non un camp de bataille". 

Sei que vou encontrar no n1cu rumo as massas com• 
pactas dos prejuizos antigos. Sei que hão de talvez 
calumniar minhas intenções e apedrejar o que chama, 
rão utopias. Mas eu trabalho por amor do povo, a 
que pertenço, o povo donde sahi. 

A satisfação pública é a base da segurança do esta• 
do. O parlamento que desejar fortalecer essa base, faça 
ao povo o beneficio de dar-lhe o pão mais barato, e de 
tomar·lhe á vida mais comnioda abrindo definitiva e 
realmente os portos do impcrio aos navios de todos os 
pontos do horizonte. A esse parlamento patriotico, que 
assim proceder, poder-se-ão applicar as palavras do 
I\t1cstre áquelle que ouve os Seus conselhos: "Similis est 
homini redificanti domum, qui fodit in altum, et posuit 
fundamentum super pctram. Inundatione autcm facta, 
illisum est flumcn domui illi, et non potuit eam lllovere: 
fundata cnim erat super pctram." S. Luc. cap. VI, v. 48. 

QU.Í.Zera, meu amigo, poder apoiar as minhas obser~ 
vações em dados abundantes e muito concludentes. Ape· 
zar do esforço empregado nisso, difficil foi colher esta• 
tisticas cxactas e minuciosas. Nestes assumptos, no Bra• 
zil, só as repartições publicas possuem informações. 
l\'Ias estas cnthesonram-sc com avareza e escondem-se, 
quando existem, dos olhares profanos. Os factos mais 
in1portantes para o nosso proprio commercio nã.o se 
p°iiT)lfcam:- foi preciso que de Manáos escrevessem á 
vossa folha que a companhia do Amazonas suspendêra 
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a navegação de Tahatinga por dcante, para que souhes
semos aqui de uma circumstancia tão importante. E' 
por isso que <leve o parlamento nomear commissõcs de 
inqucrito para o estudo de assumptos de tal natureza, 
porque esse é o meio de esclarecer o público. Um in
qucrito sobre o privilegio ele cabotagem, sobre essa face 
especial do rcgimcn protcctor, produziria resultados 
ainda mais frisantes do que obteve a commissão incum
bida, cm 1850, do estudo de nosso movimento industrial 
com relação á tarifa das alfandegas. A questão, entre
tanto, niío permitte demoras; é urgente discutil-a. Está 
nisso empenhada a sorte das pequenas provincias do im
pcrio, principalmente. Elias acham-se opprimidas por 
todos os Diodos. São-lhes inteiramente applicaveis as 
celebres palavras de Sir Robert Pecl, abrindo a éra da 
grande reforma financeira: "W e have got thc hounds 
of profitahle taxation ". Chegou-se ao extremo, com 
effcito; é preciso recuar. 

E havemos de fazel-o por força. O paiz está can
çado ele agitações cstercis e de tentativas frnstradas. O 
paiz sente a necessidade de, atirar-se ao desconhecido. 
A realidade é intolcravel, e ellc começa a desprender-se 
inquieto dos hraços da realidade, essa amante que tão 
cedo beijamos como logo repudiamos. 

"O statu quo, dizia Bastiat, é impossível, a tradi
ção insufficiente. E' preciso tratar de reformas; e, pos
to seja a· palavra dissonante, eu direi: E' preciso novi
dade; não a novidade que abala, derruba, espanta, mas 
a novidade que sustenta, consolida, segura e fratcrnisa" .. 

E a reforma se fará. Mas a minha esperança nilo 
se apoia, meu amigo, na cxpcriencia, essa fria pedra de 
toque, na linguagem de Byron, cuja triste influencia 
<lescora tudo. 
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Creio no futuro, e ningucm resistirá ás exigcncias 
do futuro. 

Não m·e qualific.[l1cm de visionaria, nem chamem as 
minhas idcas utopias. Responderei á.s objccçõcs deste 
gencro com um período elegante de Victor Hugo no dis .. 
curso tão conhecido sobre -a paz universal. ''Quando 
''affirmacs essas altas v·crdadcs, é natural que vossa 
''affirmação encontre a negação; é natural que vossa fé 
''encontre a incredulidade; é natural que, nesta hora 
"de nossas perturbações e dilacerações, a idea da paz 
"universal surprenda e choque quasi como a appari~ão 
''do impossível e do ideal; é natural que se grite: 
"utopia!; e, quanto a mim, humilde e obscuro operaria 
"nesta grande obra do seculo XIX, acceito essa rcsis
''tencia dos espiritos, sem que ella me espante nem me 
''desanime. E' impossivel conseguir que se não volte 
"a face e se não fechem os olhos n'uma especie de des .. 
"lumhranicnto, quando, no meio das trevas que pesam 
"ainda sobre nós, abris bruscamente a porta radiante 
"do futuro?. . . Vivem.os n'um tempo rapido, vive1nos 
"na corrente de acontecimentos e de ideas mais impctuo
"sas, que já tenha arrastado os povos, e~ na CFocha em 
''que estamos, um anno faz muitas vezes a obra de um 
''seculo." 

Termino hoje com esta profissão de fé, para come .. 
çar de novo amanhã. 

SOLITARIO. 

1862: fevereiro, 18. 
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SYNOPSE: - Filiação historica das leis que regem o commcrcio 
ele cabotagem. Espirito do scculo XVI. Montesquieu. - Di
Ycrsas prohibiçõcs das leis portuguezas. Textos de l\.Iello Frei
re o das Ordenações. Base do systcma marítimo de Portugal. 
Excepção cm favor dos inglezes. Barbariclade. - Abertura 
dos portos. Carta régia de 28 de janeiro de 1808. A navega
ção de grande cabotagem de colonin a colonia. Alvará de 4 
de fevereiro do 1811. Condições que, para emprcbcndcr essa 
navegação, deviam concorrer no navio portuguez. - Direito 
actnal. Principio fundamental. ---.- Navegação dirccta. Quaes 
os portos para ella habilitados. Alfandega e mezas de rendas. 
Decretos do 19 de setembro de 1860 e de 29 de setembro de 
1859. Excepção importante do decreto de 18 de setembro deste 
ultimo anno. Penalidade para as transgressões. - Navegação 
de cabotagem. Em que consiste. E" um privilegio exclusivo 
dos nacionaes. Actos que o teem reconhecido e firmado. Pe
nalidade que o garante. - Condições de que depende hoje a 
naciom1Udade da embarcação. Tratado com a França de 6 de 
junho de 1826. Regulamento de 22 de junho de 1836. Codigo 
do comrncrcio. Resumo dessas condições. 

Meu caro aniigo. - l\ial vai o governo quando pre
tende responder com o sarcasmo ás impugnações da in1-
prensa. Não lhe perdôo as phrases que acabo de ler 
no JORNAL DO COMMERCIO de hoje. Finge o governo 
acre<)itar que não tenho outro fim mais que oppôr dif
ficulda<les á sua marcha triumphante. Si o ministerio 
se estivesse occupando de negocios grav~s,. si conheccs
semos e podcssemos crer nas suas intenções manifesta .. 
das (porque nós somos governados pelas intenções 

18 - e. Solltal"lo 
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occultas), bem poderia cu escolher para objccto de mi, 
nhas meditações calmas o estuclo, sem prevenções parti• 
darias, deste ou daquellc acto, deste ou daqucllc plano de 
reformas. Mas governa-nos a preguiça e entorpece-nos 
o desmazelo. Assim, que tenho co1n a vida de um mi
nistcrio que está só contando o seu tc1npo de antigui
dade para obter a graça da proxima aposentadoria? 
Com os olhos fitas nas grandes questões, com o espírito 
preoccupado, csque~o-me da vida .ingloria que arrastam 
esses desprezíveis officiacs-maiorcs, esses insolentes crca
dos de casa nobre. E' preciso, com cffcito, esquecer
me dos homens do meu tempo e do tempo em que vivo, 
para levar ao cabo um tralJalho, que não é porventura 
.emprehendido para elles, sinão para outra geração me
nos corrompida e ma_is cnthusiasta, mais illustrada e 

· menos cgoista. 

Para comprchender-se a filiação historica das leis 
s que hoje regem no Brasil o commercio maritimo por 
cabotageni, pcrmittí•me subir até ás suas fontes. 

As conquistas d'Africa e· Amcrica fizeram objccto 
de muitas disposições e regulamentaçOcs impostas ã na
vegação pelos reis de Portugal. Naquellc tempo acre
ditava-se que o commercio era como uma empresa do 
estado, e o estado era o rei. Escriptores mais habilita
dos desenvolverão um dia a ordem historica desse mi
lheiro de decretos cstupidos, a cujo circulo de ferro o 
despotismo ignaro pretendia limitar o movimento ela 
liberdade do commercio. Eu só careço de assignalar 
em traços brevissimOs o caracter geral dessas leis. 

Ninguem o comprchendeu melhor e o cxpoz mais 
succintamente do que o autor do monumento que se 
chama O Espírito das Leis. Vou cital-o como autori, 
dade tanto maior quanto é certo que, imprcssionaclo 
pela philosophia semi-barbara do seculo, Montesquieu 
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não impugnava, .antes parecia legitimar essa ordem de 
cousas. No livro XXI, cap. XXI, que aliás começa por 
esta palavra profunda: A bussola abriu por assim dizer o 
universo, o grande cscriptor disse: "O oh jccto destas 
"colonias (as de Portugal e Hespanha) é fazer o com
"me1·cio cm melhores condições do que 'se faz com os 
"povos visinhos, com os quaes todas as vantagens são 
"reciprocas. Tem-se Ciitabclecido que só a mctropole 
"poderá commerciar na colonia; e isso com grande ra .. 
"zão, porque o fim do estabelecimento foi a extensão 
"do co1n·mercio, não a fundação de uma cidade ou de 
"um novo imperio. - Assim, é ainda uma lei funda
''mcntal da Europa, que todo o commercio com uma 
'"colonia estrangeira é considerado como um puro mo
"nopolio punivel pelas leis dos .differentes paizes ... -
"E' tambem admittido que o commercio estabelecido 
"entre as metropolcs não deterniina uma permissão para 
"as colonias, que ficam sen1pre cm estado de prohibi .. 
'~~ão. - A desvantagem das colonias, que perdem a }i .. 
"'herdade do commcrcio, é visivelmente _compensada pela 
;'protccção da mctropolc que a clcfendc co1n suas annas 
"ou a sustenta com suas leis." 

A estas proposições synthcticas, que resumem a phi
losopliia do scculo sobre o commercio maritimo, volta• 
rei quando estudar em uma das cartas posteriores, a 
proposito das grandes reformas libcracs da generosa In
glaterra, o que se chama o systema colonial. ~or agora 
desejo somente mostrar que os reis de Portugal eram, 

· tanto como os de Hcspanha, acanhados de espirita, sem 
coração para sentir, sem intelligencia para medir as 
vastas consequcncias do novo-mundo, descoberto pela 
fortuna, mas que só havia de prosperar com a liberdade. 

Uma das primeiras probibições, e de que se pre
tendia formar a base do poder marítimo de Portugal, era 
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a <le não se pcrn1ittir exportar ou vender na'rios nos ex
trangeiros, segundo se lê na 01..·denação Phil. liv. V. 
tit. 114. 

Outras leis, com o mesmo esp1r1to regulamcntador 
e preventivo, dispuzcram acerca da construcção e gran .. 
deza dos navios mercantes. Citarei um trecho do celc .. 
bre J. C. ~Icllo Freire, de não contestada autoridad~ 
em todas_ e · particularmente nas questões de historia do 
direito patrio. Eis como elle se e.xprimc no liv. 1. de 
jure publico, tit. IX. § XII, nota: "Navium structuram 
"et magnitudinem post Joanncm II, et Emmanuclcm 
"felicissimum certam dcfinivit Sebastianus Rcx in Re
"giminc, quod Indica, domui dedit anno 1570: plura Ex
"travag. 11 juli 1765, et lcgih11s aliis novissimis cauta 
"sunt." 

As ordenações, porém, continliam outros preceitos 
mais importantes que organisa-vam todo o systcma rcs
trictivo. Sem licença régia, não podiam, no começo do 
seculo XVI, os portuguezes navegar para as lndias ou 
para o Brazil, nem ahi exercer o commcreio, que, ainda 
assim, de certas mercadorias era prohibido. Os mari
nheiros não deviam servir nas frotas dos estrangeiros, 
nem a estes era pcrmittido "Venderem-se oh jectos de 
construcção naval. Finalmente, aquelle que uma vez 
abraçasse a vida do mar, jamais poderia abandonal-a. 
As transgressões eram punidas com perdas, restituição 
de soldadas em dobro, degredo, destituição de officios, 
etc. Eis aqui as palavras concisas de Mello Freire sobre 
este ohjccto, no § VII do tit. cit.: "Cives etiam non, 
"nisi de Regis licentia, ad remotíssimas has rcgiones na
"vigare possunt, vel ibidem negotiari, ord. Iib. V, tit. 107 
"in prin. ct § 2 scq.; ncc omniurn promiscue rerum com· 
"mercium eisdem concessum, scd quarumdam tantum; 
"qure referuntur ord. eod. lil,. tit. 106, Emman. 113; 
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"ncquc nostri navarchi ct nautre in exteromm classibus 
"inscrvirc possunt, ord. lib. V, tit. 98, Extravag. 27 .!sCp· 

"temi.ui 1756; vcl naves, matcriamve navalem cisdcm 
"vcndcrc, aut fahricari, or<l. lib. V, tit. 114, Emman. 88 
"§ ult.: vcl dcnique navigii rcgin1cn, quo<l scmel suscc
"perunt, <lcrcHnqucrc, ord. lib. V, tit. 97, Emnw.n. 98/' 

l\fas o preceito fundamental era o que prohibia a 
todos quantos não residissc111 no reino~ isto é, cm Por
tugal, navegar ou commcrciar com as lndias, com o 
Brnzil e todas as demais possessões da corôa. E' o que 
l\Icllo diz nas seguintes palavras: Jure itaque suo Rc
"gcs nostri utuntur, dum cxteris, hoc licct in Regno 
'-non habitcnt, navigationem, negotiationemve ad In
~-diam, BrasiUmn, et rcliquas transmarinas provincias 
"proh~bent, et quidem sub gravi prena, quam statuunt 
"Ord. !ih. V, 107 in princ. Extravag. 9 Fchruarii 1591, 
"18 Martii 1605, 8 Fehruarii 1711, etc., etc." Para for
mar-se idca justa da penalidade imposta pelos harharos 
que constituiran1 u1n tal systcma, transcrevo o primeiro 
texto citado por l\Iello, isto é, a Ord. do liv. V, tit. 107, 
in princ. Eis a letra: ''Defendemos que pessoa a}gu .. 
''ma, ele qualquer estado e condição que seja, assim natu
"ral destes reinos como estrangeira, não vá ni!m envie 
"fóra de nossos navios, em navios outros alguns, ás par
"tes, terras e mares ela lndia, ou á cidade de S. Jorge 
"<le l\Iina, ou ás partes de Guiné ou outras quacsquer 
"terras, mares e lagares de nossa conquista, a tratar, 
"resgatar, ncni fazer guerra sem nossa licença e autori
"tlade, sob pena ele, fazendo-o, morrer por isso morte 
''natural; e por esse mcsn10 feito perder para nós todos 
"os seus bens." 

A hasc do systcma está conhecida. Isolar as colo
nias do mundo, prcn<lel-as exclusivamente a Portugal, 
era o primeiro cuidado da politica dominante, que con• 
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siderava as mesmas colonias 1ninas da mctropole, sem 
preoccupar-sc. com os meios de fazei-as prosperar. 

Essa politica foi sustentada com uma seguridade 
terrível e uma energia inabalavel. Tambcm as colo
nias de Portugal ficaram sendo as peiorcs do mundo. 
Uma pequena excepção abriu-se-lhe, apenas, cm favor 
de Inglaterra, cujo governo já se sentia pesar sobre a 
côrte de Lisboa. Pelo alvará de 25 de março de 1650, 
foram os navios inglezes admittidos a entrar nos diver
sos portos do reino, e, pelo de 4 de julho de 1657, consi
deradol:l como portuguezes relativamente ao commcrcio 
das ilhas, não pagando direitos maiores do que ellcs. 

Comquanto d'ahi em deante se houvesse permitti
do aos bollandezes e aos inglezes residir, em numero di
minuto, e até enviar navios ao Brazil, estava isso em 
desuso no seculo XVIII, tendo-se tornado interdieto para 
todas a!:I nações o accesso da colonia. Segundo o histo .. 
riador Southey, sob o governo do marquez do Lavradio, 
vice·rci em 1770, os mesmos navegantes estrangeiros que 
arribavam aos portos do Brazil não podiam reparar ahi 
suas avarias sinão desembarcando as mercadorias, que 
se enviavam para Lisboa e crmn vendidas afim de se pa
garem os direitos da aliandega e as dividas contrahidas 
no porto! 

Todos sabem <JUe á fuga da côrte, amedrontada 
coni. a invasão franceza, devemos a abertura de nossos 
portos, obtida pelos inglezes, e, como resultado proxi
mo, a mesma independencia. A carta régia de 28 de 
janeiro de 1808, endereçada pelo principe-regente fo. 
ragido ao conde da Ponte, governador e capitão•gcne .. 

· ral da Bahia, realizou a mais importante revolução· nos 
habitas, nas tendencias e nas iden.s commerciacs de Pór ... 
tugaL 
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Abrindo os portos do Brazil ao commercio estran .. 
geiro de importação e exportação, a carta régia favore
cia tanto os interesses de Inglaterra, que então era pre
ciso Iisongear, como tinha por fim soccorrcr as finanças 
reacs. Ahi se allcga, com cffeito, o grave prejuizo da 
fazenda proveniente da total interrupção do commer
cio cm vista das criticas circumstancias da guerra curo .. 
péa. Os apertos do fisco, como diz Bastiat, contribuíam 
mais para a 1·cfornia do que a conscicncia dos sãos prin
cipias. Como quer que seja, porém, cahiu por terra em. 
um dia esse syste1na e-ecular construido por uma longa 
serie de leis e ordens, que prohibiam no Estado do Bra• 
zil o reciproco commercio e navegação entre os vassallos 
da co1·ôa e os cslrangeiros. 

Isto, porém, não bastava para satisfazer ás nccessi .. 
(lades do paiz. A carta régia, posto suhmcltesse todas 
as mercadorias ao direito de 24% sem distincção quan
to á nacionalidade dos navios, foi reformada nessa parte 
por um decreto de junho do mesmo anno, que estabele
ceu direitos diffcrcnciaes; a saber: 1670 para as merca• 
dorias transportadas cm cn1l1arcações 11ortuguezas, e os 
mesn1o·s 24 para as demais, con1 cxcepção dos inglczes, 
que obtiveram, em tratado posterior, a entrada por 15o/o. 
Estes direitos clifferenciaes, que não collocavam todas 
as bandeiras nas mesmas condições, offendiam visivel
mente os interesses do pniz, que tinha toda a vantagem 
cm commerciar dircctamcnte cont quacsquer nações. 

Não é só isso, porén1. Calcula~sc a população do 
Brazil, no começo elo seculo, cm 3. 600. 000 hal,itantes, 
dos quaes 1 ..140. 000 eram escravos. Tão pequena po• 

· pulação, extraordinariamente disseminada por uma su .. 
perficic vastíssima, exigia, para prosperar, a n1nior fa .. 
cilidadc de co1nmunicnçõcs entre os mercados mais fre• 
quentaclos pelo estrang~iro e os pequenos portos do lito-
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ral. E, com cffeito, por tolcrancia das autoridades, 
começaram alguns navios estrangeiros a fazer o com
mercio costeiro entre porto ã porto do Brazil, Portugal, 
Algarve e ilhas adjacentes. A portaria de 23 de no
vembro de 1816, porém, apressou-se cni prohibir este 
recurso, aliás indispensavel. A cabotagem, pois, conti
nuou privilegiada como d'ántes, e fóra do pensamento 
da carta régia de 1808. Subsistiu ella como a imagem 
do passado, que aliás se acabava de repudiar. 

Entretanto, escusado é mostrar qUe o grande facto 
de 1808, quacsqucr que houvessem sido as suas causas, 
e não obstante as inconsequencias que se lhe seguiram, 
devia produzir, e produziu os resultados mais decisivos 
a bem do progresso do paiz. Desde então o Brazil su
biu alguns degráos no conceito da côrte. Uma ordem 
de 14 de agosto de 1810 (para não tratar de outros 
assumptos) ordenava como se fariam pelos districtos 
das intendencias exames de tudo quanto interessasse á 
navegação dos rios e costas do Brazil, e um: decreto de 
2 de junho de 1816 mandava ao conde da Barca e ao 
marquez de Aguiar abrir conferencias com pessoas dou
tas sobre um systema de relações commerciaes entre os 
diversos dominios da corôa. 

A medida da abertura dos portos do Brazil foi se
guida de tal animação no commercio e de tacs lucros 
financeiros, que o rei publicou logo o alvará de 4 de 
fevereiro de 1811, aonde se lê que tinha ellc resolvido 
estender as mesmas vantagem; de uma hem ente11dida 
liberdade commcrcial a beneficio dos dominios da Afri
ea e estados além' do Cabo da Boa-Esperança. Confessa 
que as anteriores leis de privilcgios do commercio Jla· 
cional eram já inapplicavcis, e accrcscenta que nem po:. 
<leriam soltar as prisões que impediam e fechavam parte 
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dos portos dos seus estados ao commcrcio directo com 
outros portos dos seus proprios dominios. Vê-se que 
a esse tempo a grande cabotagem entre as diversas co
lonias não era pcrmittida aos proprios navios nacio
naes; apenas, consentia-se a cada uma destas a navega
ção dirccta para a mctropolc ou a de cabotagem nas 
suas respectivas costas. A' vista disto o alvará concluc 
pcrmittindo aos portuguezes, cm navios portuguezes, o 
commercio dirccto entre os diffcrentcs portos dos do
mínios da corôa, e entre esses e o Brazil. 

Era mister, porém, definir para esse effcito as con
dições da embarcação nacional. O art. 28 do mesmo 
alvará declarou que só podia fazer o con1mercio di
recto de porto a porto das possessões da corôa o navio 
portuguez, pertencente a portuguez com rcsidencia nos 
estados portuguezes, construido cm um de seus portos 
e navegado por mestre e tres quartas partçs de portu
guezes. O decreto de 19 de novembro de 1811 decla
rou que o Jogar da eonstrucção era essencial, e que não 
se achava nas circun1stancias do alvará citado a embar
cação estrangeira que houvesse passado á portugueza 
depois delle. Esse alvará, meu amigo, ainda é o as
sento, com ligeiras modificações, do direito que entre 
nós regula a nacionalidade do navio. 

Tenho feito um ligeiro esboço das leis que consti
tuíram o systema colonial e das que regiam, na monar
chia portugucza, o privilegio da cabotagem. Occupan
do-mc agora da nossa legislação depois da indcpcndcn
cia, do direito actual, serei forçado a enfadar-vos ainda 
mais. E' o assumpto arido, mas não é menos essencial 
precisar os limites legacs da questão, afim de que se 
possa julgar das vantagens ou do.:5 inconvenientes do 
systema adoptado. 
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O principio que no Brazil tem prevalecido acerca 
de navegação depois da independencia, póde ser formu. 
lado nas duas seguintes proposições: 

- A i:niportação, descarga, deposito e transito de 
todas as mercadorias, vindas do estrangeiro, é livre, 
isto· é, permittida a todos· os navios nacionaes, ou não, 
nos portos cm que ha alfandegas; e, nos ultimas an .. 
nos, o mesmo pcrn1itte-se naquellcs portos cm que exis
tem mczas de rendas para isso habilitadas expressa
mente. 

- Ao commercio e navegação costeira, em navios 
nacionaCs, acham-se abertos, porém, todos os portos do 
imperio. 

O regulamento das alfandegas, ultimam'ente pub!i
eado com o decreto n. 2.647 de 19 de setembro de 
1860, confirma tanto uma como outra asserção. 

A respeito da primeira, cito o art. 315 in princ. 
Este artigo attribue ao governo a faculdade de designar 
os portos, pontos ou lagares para o commercio externo 
e importação ou exportação. Com essa faculdade, o go· 
verno na mesma occasião declarou a cxistcncia no iro .. 
perio de 19 alfandegas e 11 mczas de rendas. Mas no
te .. se que, dessas 11 mezas de rendas, apenas se achani 
habilitadas para a arrecadação e fiscalização de direi· 
tos e rendimentos pertencentes ás alfandegas, na fórma 
do art. 509 do mesmo regulamento, as seguintes: de 
Santa Victoria de Palmar, Pelotas, Itaqui, S. Borja c 
S. José do Norte, na provincia do Rio Grande do Sul, 
e de Manáos na do Alto Amazonas. Advirta .. se, porém, 
que nenhuma dellas, com exccpção da de S. José do 
Norre em certos casos, póde despachar navios cstran .. 
geiros, ou, por outra, que os portos cm que existe.Ih 
não .se acham habilitados para o co1n1ncrcio directo com 
o estrangeiro. Com effeito, quanto ás quatro primei• 
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ras do Rio-Grande do Sul, é expresso o decreto n. 2.486 
de 29 de setembro do mesmo anno de 1860. Tecendo 
um labyrinto de rcstricçõcs ao commcrcio livre, esse de
creto, cujo espantalho era o contrabando, esse decreto, 
producto da mesma fabrica fatal que deu á luz tan
tos outros, só permitte nesses lugares o despacho das 
mercadorias estrangeiras transportadas cm barcos na• 
cionacs, ou navegadas para ahi com carta de guia de ou
tras alfandegas. Quanto á mcza de S. José do Norte, 
o art. 39 desse mesmo decreto permitte que se cffectuem 
nella o desembarque, deposito, despacho e sahida das 
mercadorias de embarcações que, ou por affluencia de 
trabalho na alfandega do Rio-Grande, ou por qualquer 
motivo, não poderem ter descarga nessa alfandega. 

Temos, portant~, que o comn1ercio directo só pôde 
fazer-se cm 19 portos sempre, e algumas vezes cn1 mais 
um, o de S. José do Norte. Si al,strahirmos das alfan
degas da provincia do Rio-Grande cio Sul ( as do Rio
Gran<le, Porto-Alegre e Uruguayana), ficam apenas de
zeseis para todo o commcrcio do imperio. No log:ar 
proprio, eu farei ver o gravamc resultante desta par .. · 
cimonia, e mostrarei que esse tem sido um meio de fa .. 
voreccr os interesses dos grandes merendas e de prote
ger o privilegio da cabotage111, ou promover o que se 
chama a marinha nacional, contra o hem estar mani
festo cio povo das províncias. O mcs1110 decreto das al
fandegas consagra a idca de portos exclusivamente ha
bilitados para este ou aquelle ramo de cmnmercio, e 
crea portos de entreposto e transito só c1n Jogares de .. 
terminados, todas estas rcstricçõcs inuteis e prcjudi
ciacs, não 1ncnos que a do mesmo privilegio de cabota
gem, que cllas au.~iliam. 

Conhecidos os portos habilitados para a entrada e 
sahidn do navio estrangeiro, vem a proposito citar uma 
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disposição de outro decreto, n. 2 .485 de 28 de setembro 
do anno referido, que, como todos sabem, abriu ao pri• 
vilcgio do commercio costeiro exccpçõca que indicarc .. 
mos ndeantc. Este decreto, com cifeito, diz no art. 4° 
que os presidentes das províncias poderão pcrmittir a 
entrada de embarcações estrangeh-as cm portos intcrio• 
res en1 que não houver alfandegas, não só para as des
cargas das mercadorias que elle pcrmitte sejam trans .. 
portadas por cabotagem cm navio estrangeiro, não só 
tamhem nos casos cxtraordinarios de peste, fome e soe .. 
corras promptos, como ainda para receberem carga de 
generos e mercadorias de producção ou de manufactura 
nacional para fóra do imperio. Consideraremos depois 
o alcance desta importante cxcepção. 

O navio estrangeiro acha-se, por uma penalidade 
severa, obrigado a respeitar os limites que ll1e são tra .. 
çados. A jnfracção do_ regulamento, a entrada ou sa .. 
hida de logares não permittidos, é punida com a appre .. 
hensão das mercadorias, perda das embarcações que as 
transportarem, e niulta egual a 2/3 do valor das roes .. 
mas mercadorias (art. 315 do regul. cit. § 3.0 ). E o avi
so de 28 de novembro de 1855, revogado hoje, até de
clarava inadmissivel a navega~ão de embarcações estran .. 
geiras para portos do imperio não habilitados, ainda 
quando tacs navios aó conduzissem colonos, rigor que 
certamente offendia um dos mais graves interesses do 
paiz, o da emigração. 

O espaço interdicto ao navio estrangeiro é cortado 
cm todos os sentidos pelo navio nacional. E' o que 
se chama o privilegio de cabotagem. Para descrever, 
porém, as bases sobre que assenta entre nós esse privi
legio, é preciso começar definindo-o éom precisão. De• 
nomina-sc cahotageni, segundo Ferreira Borges, a via• 
gem ou commercio de cabo a cabo. Esta, que é a sig-
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nificação prhnitiva da palavra, não corresponde bem 
ao sentido do nosso direito, que a emprega para indicar 
a navegação de porto a porto llrazilciro. De ordinario, 
na accepção mais larga, chama-se grande cabotagem a 
que se faz <lc província a provincia, e pequena a que é 
feita .na costa de uma mesma provinci:s. Usa-se, ao con
trario, da expressão longo-curso para indicar a navega
ção de ou para portos estrangeiros, posto sejam muito 
proxin1os aos do imperio e situados no m·csmo conti .. 
nente. Tal é a distincção que resulta da ord. do the
souro n. 311, de 24 de julho de 18<U. 

Diversos actos dos poderes legislativo e executivo 
tccm confirmado o monopolio da bandeira hrazileira 
quanto ao commcrcio de cabotagem. Direi mesmo que 
geralmente tcn1 parecido muito conveniente e muito 
natural esse 1nonopolio. Já en1 1836, José Clemente 
Pereira, presidente de uma conunissão da praça no .. 
meada pelo governo para formular o projecto de co
<ligo do cmnmcrc.io, de que existem innumcros v~stigios 
no coUigo actual; escrevia no prefacio desse trahalho 
algumas palavras c1uc revelam a veneração mais fana
tica ás ordenanças francczas. "As bases essenciaes do 
" direito 111aritimo, dizia elle, datam a sua origem dos 
" primeiros povos que conheceram a navegação, e de
" pois que o seeulo de Luiz XIV as reduziu a systema, 
" a sua famosa ordenança de 1681 tornou-se o codigo 
" universal do direito das gentes de todos os povos 
" c0111n1erciantes. Nenhum 1·cdactor dos codigos com
" merciacs depois <lclla publicada ousou até hoje al
" teral-as: fôra um crinie na commissão se ousasse to
" mar a iniciativa para fazer innovação cm princípios, 
'' que teem em si a csscncia da imniutabilidadc; copiou 
" fº l . d dº . d ,, 1c 1ncntc artigos que to os os co 1gos tcem copia o .. 
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Os exemplos francezcs eram, com effcito, os que 
mais se respeitavam. Ora, a França sustentava ·.então, 
como hoje, as mesmas doutrinas do tempo de Luiz 'i1ÇIV. 
Já nos tratados, que cclebram06 pouco depois da in~e
pendencia, com Inglaterra, Auatria, Estados-Unidoà; 
Hollanda, etc., se tinha reservado para o pavilhão na
cional o commcrcio costeiro. E, de accordo com clles, 
o regulamento de 22 de junho de 1836, no art. 307, de
clarou o seguinte: "Os gencros e mercadorias de pro
" ducção e manufactura nacional, e as estrangeiras que 
" já tenl1a1n sido dcspachad as para consumo cm algu
" ma das alfandegas ·do imperio, só poderão ser im
" portadas de uns cni outros portos dellcs cm barcos 
" brazileiros; si o forem cm barco estrangeiro, serão 
'~ havidas e tratadas como estrangeiras de novo impor
" tadas no imperio, ficando sujeitas a direito de consu
" mo e a embarcação que as trouxer á multa do art. 
" 160 ( 4$ por cada tonelada de sua arqueação) por 
" falta de manifesto". 

O art. 486 do regulamento das alfandegas, a que 
Ja me referi, é ainda mais positivo. "O transporte, diz 
" elle, de generos e mercadorias de qualquer origem, 
" de uns para outros portos do imperio, constitue um 
" privilegi,o exclusivo das embarcações nacionacs". 

O privilegio é tão incontestado que diversos netos, 
explicando dúvidas dos regulamentos, procuram rcsol
vel-as sempre no sentido favoravel a clle. Assim, a or
dem· do thesouro de 26 de outubro de 1846 declarou 
que a navegação de mercadorias estrangeiras entre por
tos nacionacs nem a titulo de lastro é permittida ás 
embarcações· tambem estrangeiras. E o decreto de, 11 
de abril de 1853, em vista da abertura do Rio da Prata 
e de seus afluentes, declarou que a navegação entre 
portos das costas brazileiras do Uruguay e Paraguay, 
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ainda entre os habilitados da primeira, so poderá ser 
feita com bandeira nacional. Este decreto prohihe, 
pois, ao estrangeiro a pequena cabotagem naquelles 
rios, cm quanto que o de 25 de outubro de 1856, como 
depois mostraremos, ll1es consente a grande cabotagem 
dos portos do Brazil para o de Albuquerque cm Matto 
Grosso, quando para tacs viagens não se· encontrarem 
embarcações nacionacs. 

A penalidade do art. 488 do regulamento citado 
garante o monopolio de um modo efficaz. Suhmette as 
mercadorias, conduzidas por cabotagem no navio estran
geiro, ao pagamento de direitos de consumo, como se 
fossem directamcnte importadas, sendo além disso ap
prehendido o mesmo navio. 

Para resalva e segurança, deve o navio nacional, 
que transporta mercadorias estrangeiras por cabotagem, 
apresentar a sua carta ele guia, ou relação autl1entica 
dessas mercadorias. Esta é a formalidade, que, posto 
fosse abolida pelo decreto de 26 de abril de 1854, art. 
23, restabeleceu o decreto n. 2.355, de 16 de fevereiro 
,Ic 1859. 

Constituído o privilegio, a lei definiu as condições 
de que depende a nacionalidade da embarcação. Aci
ma disse que o alvará de 4 de fevereiro de 1811 era a 
base de nossa legislação nesta parte. Com cffcito o 
primeiro acto brazileiro em que se trata disso, é o tra
tado que celebrámos com a França a 6 de junho de 
1826, e cm cujo art. 6° se lê o seguinte: "Serão con .. 
" siderados navios brazilciros os que foram construidos 
" ou possuidos por sl.lbditos hrazileiros, ou por qual
" quer dcllcs, e cujos capitães e tres quartos da tripu
" lação forem hrazileiros; não tendo, porém, vigor esta 
" ultima clausula cmquanto a falta de marinheiros as
" sim o exigir, devendo todavia ser o dono e capitão 
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" hrazileiros e levarem as embarcações todos os outros 
" despachos cm fórma legal". A clausula dos tres 
quartos da tripolação, que o mesmo artigo declarava 
suspensa provisoriamente, começou de irigorar do 6° 
anno em deante, por virtude do 2º artigo addicional ao 
referido tratado, que diz: "Egualmcnte se declara que, 
" convindo-se' pelo art. 13 do tratado, cm que a clau
" sula, que exige os tres quartos de nacionaes na cqui
" pagem de todo o navio brazileiro, não terá vigor em• 
" quanto a falta de marinheiros assim o exigir; as a} .. 

" tas partes contractantcs, cm nenhum caso, pretendem 
" prolongar a suspensão_ da dita clausula além dos 6 
" annos ajustados para a duração de muitas outras es
" tipulações do mesmo tratado". 

Citarei outros textos, que se limitam a referir so
mente algumas das condições, não todas. Eis, em pri• 
meiro Iog_ar, como se exprime o art. 308 do regulamento 
de 22 de junho de 1836: "Só serão qualüicados brazi
" leiros os barcos constrnidos no imperio, e os cascos 
" estrangeiros, que ja se acham como p1·opriedade hra
" zileira, cujo proprietario e commandante forem cida
'' dãos hrazileiros". - Ainda que por este artigo pa
reça essencial o l~gar da construcção, era dispcnsavel 
esse requisito para a nacionalidade do navio, revogando 
nesta parle o direito portuguez (18). 

O codigo commcrcial é menos completo. Na parte 
2, art. 457, diz elle: "Só se consideram embarcações 
'" hrazileiras as que verdadeiramente pertencem a sub-

(18) E' o que resulta dn lei de 15 de novembro de 1831, art. 
51, § 11, qué crcou o direito de 15 por cento sobre os embárca• 
ções estrangeiras que passarem n brazileiras. 
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" ditos hrazilciros, sem que nclla tenha parte algum 
" estrangeiro" (19). 

O regulamento das alfandegas, art. 487, sem defi
nir nem precisar a intclligcncia da legislação anterior 
a esse respeito, contenta-se de referir-se a clla e ao co .. 
digo do commcrcio. 

Advirta-se, porém, que o art. 457 do mesmo codigo, 
determinando que sejam apprchcn<lidas aa embarcações 
que se registrarem como nacionacs pertencendo aliás no 
todo ou cm parte a pessoa estrangeira, dccla.ra cm se
guida que: "os suhditos brazileiros doniiciliados cm 
'" paiz estrangeiro só poderão ter embarcações nacio
" nacs, sendo comparte ncllas alo,uma casa commercial 
'" brazileira estabelecida no impcrio". 

Quanto á qualidade do mestre 01.l cap:it5o, as ins
trucções de 23 de dezembro de 1840, regulando a ma
tricula das cmharcUÇões Lrazileiras, diziam o seguinte: 
" O mestre deverá, sendo de nascimento portubruez, 
" apresentar uma justificaç·ão na fórma do decreto de 
" 8 de agosto de 1831, de que é hrazilciro ndoptivo ou 
" natul".alisado, segundo a constituição e as ]eis". Ne
nhum individuo, pois, a não ser cidadão bl.'azileiro, se
ria jantais admittido á mati·icula como mestre, Vere
mos opportunamente que apczar destas 11rnvidcncias 
não tem sido possível conseguir a fiel obscrvancia da 
lei nesse ponto. Citarei, cmfin1, a esse respeito o art. 

(19) O ultimo rclatorio do ministerio da justiça. dá noticia da 
scgui:1tc dúvida de um dos tribunaes do commc~cio: 1'Si, de• 
pois da lei de 10 de setembro de 1860, podem obter cnrtas de re
gistro e navegar com hrmdeira hrazileira as emba:rr~ções possui
das por hrazileiras casadas com estrangeiros?" O presidente do 
tribunal da Bahia pronunciou-se pela negativa, sendo essa tam
bem a opinião do tribunal da côrte, que a manifc::,!ou por edital 
de 22 de outubro de 1860. 

14 - C. SoUtnrio 
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496 do codigo do commercio, que diz: "Para ser ca• 
'' pitão ou mestre de embarcação brazileira, requer-se 
" ser cidadão hrazileiro, domiciliado no impcrio, com 
'' capacidade civil para poder contratar validamente". 

Vê-se, meu amigo, que nenhum dos textos citados 
eoniprehende todos os requisitos da embarcação bra· 
zilcira; e, como é este um ponto essencial, pcrmitti-me 
agrupar as suas disposições, combinando-as. Isto mos
trará que, como disse na carta precedente, as disposições 
do alvará de 4 de fevereiro de 1811 ainda subsistem com 
alterações accidentaes. 

A embarcação hrazileira deve reunjr as seguintes 
condições: 

l.ª Ser propriedade de brazilciro. (Tratado com 
a França, eit. art. 6°; regul. de 22 de junho de 1836, 
art. 308 eit.; e cod. com. art. 457 c_it.) 

2.ª Sem que nella tenha parte algum estrangeiro. 
(Art. 457 cit. do cod. com.) 

3.ª O proprietario deve residir no Brazil; e quan
do não resida, deve ter parte na embarcação alguma 
casa brazileira estabelecida no imperio. (Art. 457 cit. 
do mesmo cod. com.) 

4.ª Ser commandada por capitão ou mestre brazi. 
leiro. (Trat. com a França, loc. cit.; regul. de 22 de 
junho de 1836, art. cit.) - Sendo o capitão ou mestre 
brazileiro adoptivo ou naturalisado, deve proval-o com 
justificação. (Instr. cit. de 23 de dezembro de 1840). 

· - Do mesmo se C.."<ige que tenha domicilio no imperio 
e capacidade civil para contraetar. (Cod. com. art. 
496 cit.) 

5.ª Finalniente, tres quartos dos homens da tripo· 
lação devem ser brazileiros. (Trat. com a França, art. 
cit.; e alv. cit. de 4 de fevereiro de 1811). 
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Os requisitos, que levo indicados, 'não J,áo poucos; 
e. calcula-se a importancia do vexame resultante do pri· 
vilcgio da cabotagem, desde que cllc é restrictamentc 
exercido dentro do circulo limitado da nacionalidade. 

Tendo chegado a este ponto, caber-me-ia tratar de 
certos favores concedidos á marinha nacional e das ex .. 
ccpções feitas ao privilegio exclusivo da navegação de 
cabotagem. Para vos não aborrecer, porém, ponho 
aqui termo á presente carta, promettcndo tratar na 
seguinte desse outro ponto do direito em vigor. 

S0LITARIO. 

F evcreiro, 22. 



CARTA XIV. 

SYNOPSE: - Direito nctual, continnaçüo. - Direitos differencioes 
e taxas de ancoragem. - Restricções ou cxcepções ao privilegio 
da cabotagem. I. Entrada por franquia e reexportação. - li. 
Carga de navios que conduzem colonos e passageiros. - III. 
Descmhrirqne dos mesmos. - IV. Circnmstancias cxtraordina
rias: fome e peste, guerr"a, promplos soccorros e vexames ao 
commercio. - V. Força maior. - VI. Embarcações dos es
tados ribeirinhos. - VII. Transportes por conta dn adminis
ção publica, - VIII. Navegação para Albuquerque em J\ifatto
Grosao. - IX. Idem para Uruguayana. - X. · Carga para fóra 
do impcrio. - XI. Transporte de mercadorias estrangeiras 
e nacionaes, segundo o decreto de 28 de setembro de 1859. -
XIL Carga e descarga de certas mercadorias. - Transição para 
a critica do direito vigente. 

Meu illustre amigo. - O objecto d~ presente carta 
é ainda menos deleitavcl que o da anterior, posto que 
muito mais importante. Cabc-nie, com effeito, agora 
completar o quadro do direito actual com a indicação 
dos favores concedidos á marinha hrazileira e com a 
das cxccpçõcs arrancadas a custo ao privilegio da ca .. 
botagem. 

Reinava nos conselhos do imperio a escola protec
cionista, que produziu uma tarifa exagerada e preten
dia encaminhar a prosperidade material do paiz pela 
senda tortuosa dos meios violentos, quando começaram 
tambem de reclamar amdlios e impulso á industria de 
cOnstrucção naval, e, portanto, á niarinha nacional. 
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Neste intuito, o governo tentou uma cxperiencia: pu
blicou ao 1° <lc outubro <lc 18°17 um <lecreto que au
gmentava com n1ais um terço as taxas de ancoragem so
bre as embarcações estrangeiras e os direitos de consu
n10 das mercadorias que eBas transportassem, cxcepto 
quando pcrtcncesseni a nações com quem existiam ajus
tes cm contrario, ou que tratavam os navios brazileiros 
cn1 pé de cgualdadc. Este decreto, consagrando uma 
injustiça nianifcsta, pois que vexava a navegação estran
geira de longo curso. sem poder aug111cntar ou desenvol
ver a nossa., excitou Clamores cncrgicos, que determina
ram a sua revogação. Outro favor, porém, conseguiu 
subsistir: o decreto ele 5 <le março <le 1852 aboliu o im
posto de ancoragem que d'antcs pagavam os barcos de 
caLotagen1. E' um auxilio vanlajoso, mas que não con
correu, nem podia c~ncorrer para o florescimento da 
navegação costeira, como provaremos opportunamente 
con1 os dados cstatistico's. 

Confesso-,•os que nada é 111ais penoso do que sys
tcmatisar os textos esparsos do nosso direito sobre um 
ponto qualquer. Entretanto, é indcclinavel resumir cm 
un1 só feixe todas as disposições cm vigor, mais ou n1e
nos antigas, que tcem' aberto excepçõcs ao privilegio 
nacional de_ navegação por cabotagem. 

Estas cxcepçõcs elevam-se ao numero de doze, que 
passo a indicar minuciosamente. 

Pódc cffcctuar-se cm, embarcação estrangeira, de 
uns para outros portos do impcrio, nos seguintes casos, 
com as limitações que irei assignalando: 

I. O transporte de generos e mercadorias <le qual
quer origem pertencentes ã carga do navio estrangeiro: 
1.0 Que, tendo <la<lo entra<la por franquia em um por
to do impcrio, seguir para outro antes de findo o prazo 
<la mesma franquia; 2.0 Que, tendo dado entrada por 
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inteiro, seguir para outro differente porto do imperio 
com toda ou parte da carga, despachada para consumo 
ou para reexportação, · 

Assim dispõe o art. 486 § l 0
, na. l e 2, do regula, 

mento das alfandegas de 19 de setembro de 1860; e o 
art.· 229, scgnnda parte, do regulamento de 22 de ju, 
nho de 1836, que é confirmado tambem pelo decreto 
de 28 de setembro de 1859, art. l O § 2°. 

II. O transporte de generos e mercadorias de qual, 
quer origem pertencentes á carga do navio estrangeiro 
que conduzir colonos, ou passageiros de qualquer espe• 
cic, com que tiver entrado, e sua bagagem. Art. 486 
cit, §· l O n, 3, e § 3°· do mesmo art. ·· 

Quanto á bagagem de passageiros, já dispunha no 
mesmo sentido o art. 307 do cit. re1,'lll, de 22 de junho; 
e, quanto ã de passageiros e colonos, o art. 2° § 2° do 
decreto de 28 de setembro de 1859. E' preciso, porém, 
definir no que consiste a bagagem; o mesmo reguL das 
alfandegas, no art. 459, diz: "Reputar-se-á bagagem: 
1 ° o facto usado; 2° os instrumentos e artigos do ser .. 
viço e uso diario, ou da profissão dos passageiros, offi. 
ciaes e equipagem das embarcações; 3° os hahús, cai• 
xas, malas, saccos e outros semelhantes cnvoltorios, que 
encerrarem, ou contiverem os ohjectos mencionados 
neste artigo". O artigo immediato, 460, é ainda mais 
e....:tenso, e diz: "Além dos ohjectos referidos no artigo 
precedente, serão especialmente reputados bagagem do 
passageiro ou colono que vier estabelecer-se no impc
rio: "l 0 , as barras, catres e camas ordinarias ou com
muns que estiverem cm relação ás posses e posição do 
colono a que pertencerem; 2º, a louça usada e ordina
ria; 3°, os instrumentos aratorios ou de sua profissão; 
4.0

, os trastes de qualquer especie e objectos nsados, com: 
·tanto que o seu numero e quantidade não exceda do que 
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for indispensavel para o uso do colono e de sua fami
lia; 5°, uma espingarda de caça para cada colono 
adulto"'. 

Devo notar, porém, que a parte mais importante 
desta excepção não está tanto no sentido largo dado á 
palavra bagagem, como sobretudo na permissão feita no 
principio ás embarcações estrangeiras, que conduzirem 
colonos e passageiros, para transportarem por cahota• 
gem mercadorias de qualquer origem pertencentes á 
sua carga. 

III. O desembarque de colonos ou de quaesqner 
passageiros e sua bagagem., póde cífcctuar-se, mediante 
licença especial do ministcrio da fazenda, por um na
vio estrangeiro cm qualquer ponto do imperio, seja ou 
não porto alfandegado, ou só habilitado para o com
mercio de cabotagem, ou seja ainda em pontos sitos 
nas margens dos riris e lagôas e agoas interiores. E' o 
que se deduz do art. 318 § 4° do mesmo regulamento 
das alfandegas, combinado com o art. 317 § 2°, e este 
com o art. 316. 

IV. Tamhem se póde fazer por cabotagem, em na
vio estrangeiro, o transporte de quaesquer generos ou 
mercadorias cm certas circumstancias extraordinarias 
definidas pelo § 2º do citado art. 486 e 318 § 5° do 
mesmo regulamento das alfandegas, Estas circnmstan .. 
cias são as seguintes: 

l.ª Fome ou peste (n. 1 do § 2° citado). Já a 
lei de 25 de setembro de 1827, art. 2°, tinha permit
tido, por um anno, a remessa por cabotagem, em navio 
estrangeiro, de comestíveis e medicamentos ao Ceará e 
Rio Grande do Norte, por occasião da fome que sor• 
prendeu então essas provincias. O regulamento das al
fandegas torna geral a medida anterior; mas creio que 
só se refere á provincia atacada de fome, e não a todo 
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o imperio na mesma occasião. Em qualquer caso, o 
mesmo regulamento, no § 4° elo citado artigo 486, torna 
o favor feito á cmbarcrição estrangeira dependente de 
licença .do ministro da fazenda ou do presidente da res
pectiva provincia, podendo a licença cstcn<lcr-sc a por
tos interiores cni que não ha alfandegas, segundo o art. 
4° § 2° do decreto ele 28 de setembro citado. Convém 
attender para taes rcstricçõcs e <lepcndcncias consagra-

. das pelo mesmo acto que 1·cconhccc a necessidade da 
excepção. 

2.ª Promptos soccorros de que precise alguma po
voação elo interior (n. 2 do § 2º cit.). Neste caso é tam
Iicm indispcnsavcl a licença da autoridade, como acima 
dissemos, por virtude elo § 4° do cit. art. 486; poclenclo 
ella estender-se aos portos de que trato no pcriodo pre
cedente. 

3.ª Guerra interna ou externa (n. 3 do cit. § 2° 
cit.). A 1nesma cxccpção já existia por virtu<lc do 
art. 309 do regul. ele 22 ele junho de 1836 cit. Mas este 
exigia que a guerra tornasse muito arriscado o commer
cio, e fazia depender a navegação de licença do governo 
supremo (o central), emquanto o § 4° cit. do art. ,J.86 
do regulamento das alfandegas não contém a primeira 
limitação, e, quanto á segw1<la, pcrmittc que os presi
dentes de provincia possam tambcm conceder a licença. 

4.ª Vexames e prcjuizos causados á navegação e 
cornmercio nacional por cruzeiros ou forças estrangei
ras, embora não haja declaração de guerra (n. 4 do ci
tado § 2°). E' o que já tinha disposto a lei n. 628 ele 
6 ele setembro de 1851, art. 43, que parece ter tido por 
fim favorecer o pensamento do ex-ministro dos estran
geiros o sr. Soares de Souza, que pretcndêra, como vos 
disse em uma de minhas cartas anteriores, collocar o 
nosso comniercio sob a bandeira dos Estados-Unidos no 
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tempo cru que os inglczcs pcrscguia1n vivamente os na• 
vios suspeitos de trafico de africanos. 

O regulamento elas alfandegas não declara si neste 
caso é ncccssaria a licença, que exige nos outros. 

V. Nos casos ele arribada forçada, varação ou for
ça 1naior, dcviclamcntc provadas, o navio estrangeiro 
pódc vender cm um porto <lo impcrio as mercadorias 
que trouxe de outro. E' o que se deduz dos arts. 317 
§ 1 °, 327, 336 §§ 6° e 7° do mesmo regulamento das al
fandegas; e art. 3° § unieo n. 3 do decreto citado de 28 
de setemhro de 1859. 

VI. As embarcações estrangeiras pertencentes aos 
Estados-ribeirinhos po<lc1n navegar nos rios e aguas in
teriores <lo imperio, segundo as disposições dos respec
tivos tratados. (Art. 317 § 3°, e art. 3° § unieo, n. 1, 
do decreto de 28 de setemhro citado). -- J :í vimos, 
porém, que, na fórma do decreto ele 11 de ahril de 
1853, os estrangeiros _se achan1 excluídos da pequena ca
botagem entre os portos das costas Lrazilciras do Uru
guay ·e Paraguay; mas parece-me que o artigo citado 
do regulamento das allandcgas tem por fim admittir a 
possibilidade de conceder-se isso no futuro aos nossos 
visinhos. · 

VII. A navegação por cabotagem para porto ha
hilitado, e até mesmo para qualquer, póde ser pcrmit
tida, mediante licença do ministcrio da fazenda, ã em
barcação estrangeira que tiver de carregar ou descar
regar mercadorias e ohjectos pertencentes á administra
ção pública. E' o que .se deduz do art. 318 § 2°, com
binado com os dous anteriores do mesmo regulamento 
das allandcgas. 

VIII. Quando cm qualquer dos portos do impc
rio cn1 que existem alfandegas não se encontrem embar
cações nacionacs para carregarem, com destino ao de 
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Albuquerque em Matto-Grosso, generos de producçiio 
e manufactura do paiz, ou mercadorias ostrangeiras já 
despachadas para consumo, poderá o seu transporte ser 
facultado a navios estrangeiros por -autorisação especial 
do ministro da· fazenda na côrtc e dos presidentes nas 
provincias. (Art. 1 ° do decreto de 25 de outnhro de 
1856, e art. 489 do regulamento das alfandegas) • 

Aos navios estrangeiros que obtiverem a licença 
acima dita, será tambem permittido cm retomo o trans
porte para portos alfandegados de gencros da mesma 
provincia de Matto-Grosso, ou de qualquer origem, que 
já tenham pago direitos de consumo. (Decreto citado, 
art. 3° e regulamento das alfandegas, art. 490). 

Niio pretendo contestar a vantagem da faculdade 
promulgada por esse decreto; mas ella está circums .. 
cripta a .um limite, á falta de embarcação nacional. A 
vantagem do decreto não é, portanto, decisiva nem com .. 
pleta. E' um favor dispensado com avareza. 

IX. E' do mesmo gcnero a excepção introduzida 
pelo art. 493 do regulamento das alfandegas. No caso 
de faltarem navios, que exportem dircctamcntc gencros 
de prodncção e manufactura nacional para o porto de 
Urugnayana, esse artigo permitte o transporte aos na
vios estrangeiros. Mas note-se que nesse caso se trata 
somente de generos do paiz. 

X. Impetrada tambem uma licença especial do sn• 
pradito ministerio da fazenda e até mesmo dos presiden
tes de província, as embarcações estrangeiras, tendo des
carregado em um porto, podem navegar por cabotagem 
para outro, ainda mesmo para os interiores em que não 
ba alfandegas, afim de receberem ahi carga para fóra 
do imperio de quaesqu~r generos de producção ou ma· 
nufactura do paiz. E' o qne se conclne do citado art. 
318 § 2° do regulamento elas aliandegas, com referen• 
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eia nos dois immcdiatamcnte anteriores, e combinado 
com o art. 4° § 2° do decreto de 28 de setembro de 
1859. 

Esta excepção é sem dúvida de um alcance muito 
elevado a bem ela agricultura brazilcira, que, á falta de 
transporte, soffre supplicios intolcravcis. Libertando-a 
da lei que a cabotagem privilegiada lhe impunha, as 
disposições citadas seriam fecundas cm resultados pra
ticos, si não. tomassem o favor dependente da licença. 
e si, sobretudo, não o pcrmittisscm sómente ás embarca• 
çõcs que vão receber carga para fõra, ficando exclui
das as que conduzem frequentemente os mesmos gcne
ros nacionaes dos pequenos portos do litoral para os 
mercados cm que se cffcctuam as transacções e embar
ques para o estrangeiro. Esses pequenos portos, de
mais, não pódcm ser frequentados por embarcações 
grandes, como são. de ordinario as de longo curso que 
demandam muita agua, tornando·se assim raro que a 
clles se dirijam os navios dessa natureza, aos quacs jus
tamente se quiz fazer o favor. 

XL Chegámos á parte mais importante das ex
ccpções ao privilegio exclusivo da bandeira nacional, 
de que me estou occup;mdo. E' a de que trata o art. 
486 § '2° n. 5 do regulamento das alfandegas com refe
rencia ao decreto, tantas vezes citado, de 28 de setem
bro de 1859. Enumerarei, pois, as hypotheses desse 
decreto. 

1.ª O transporte das mercadorias estrangeiras, 
abai.~o referidas, despachadas para consumo, ou recx• 
portadas, na fórma da legislação cm vigor, é permiui .. 
do, de uns para outros po~tos do imperio onde houver 
alfandegas, ás embarcações ·estrangeiras que, tendo con• 
duzido colonos ou mercadorias para certo lugar, depois 
de obterem seu desembaraço, se destinarem a outro 
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afim de receber carga para fóra <lo impcrio (art. 1° § 
1 ° do decreto citado). 

As merca<lorias estrangeiras, de que trata o artigo, 
são as seguintes: 

Animaes ·vivos e aves do qualquer c;;pccic. - Bacalh:ío e peixes 
scccos salgados de qualquer qmllidadc. - Carne de qualquer qu;1. 
]idade., verde., sccca (xarque) com ou sem sal, em salmoura, fu• 
muda, preparada de qualquer outro modo, ou cm conserva. -
Carvão do pedra. - Farinha de trigo. - Fructas vcr<les ou scccas, 
- Gêlo, - l\:fochinas de vapor e suas pertenças, e utcnsilios pro
prios para a agricultura. - Pedra para conslrucção, cm bruto ou 
lavrada, ou calcarea. - Sal commum. 

Advirta-se, porém, que o decreto prescreveu limi
tes, já dcsi~nando rion1inalmcntc os gencros de que tra
ta, já descrevendo. as condições, para que possa ter lu
gar o transporte. 

2.ª O transporte dos gcncros e mercadorias de pro
ducção ou manufactura nacional abaL~o indicados, é 
egualmente permittido, de uns para outros portos elo 
imperio en:t que houver alfandega, ás embarcações es
trangeiras nas mesmas ch-cumstancias referidas na cx
cepção anterior, isto é, que, tendo conduzido colonos 
ou mercadorias para certo lugar, dÜpois de obterem seu 
desemh'araço, se destinarem a outro afim de receber 
carga fóra do imperio. (Art. 2° § lº do dec. cit.). 

As merc~adorias nacionaes, de que falla esse artigo, 
são as seguintes, tendo-se-lhes ajuntado mais uma, o 
café em grão, na tahclla anncxa ao regulamento das al
fandegas: 

.Aguardente. - Animacs vivos, e aves àe qualquer cspccie. -
Arroz. - Assucnr cm bruto. - Café em grão. - Cal. - Carne 
do qualquer qua1i<ladc, verde, seccn (xarquc) com ou sem sal. 
ern salmoura, fumada. preparada..,. <lc qualquer outro 1nodo ou cm 
conserva. - Carvão de pedra ou vegetal. - Ccreaes de qualquer 
qualidaàe. - Fnrinha de mandioca, - Feijão. Fructas verdes 
ou .scccns, flôrcs, folhas, legumes e forinaceos de qualquer qun· 
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!idade, e sementes pm::1 a ugricultura. - Lenha. - Lingm1s 8eccas. 
cm salmoura, e de qualquer outro modo preparadas. - J\fadein!s. 
- l\fol, nielaço. - Milho. - Pedra pam construcç:ão, cm bruto, ou 
la'\.'Tada, ou calcarca. - Sal commum. - Telha. - Tijolo. 

Esta tabclla, que, comprchcnclenclo o sal commum, 
favorece a exportação das nossas minas do Assú e :õ1a
cáo no Rio-Grande do Norte, e, incluindo o café, pôde 
animar no norte <lo imperio o consumo ela producção 
das provindas do sul; esta tahclla, digo, é comtudo 
muito limitada no numero elos ohjectos, co1no princi .. 
palmcntc nas condições de que faz ·depender a excepção .. 
ao privilegio da cahotagcm. 

3.ª Finalmente, o decreto declara que os presi
dentes de província podem permittir a entrada de e1n
barcações estrangeiras cm portos interiores onde não 
houver alfandegas, para descarga das mercadorias aci
ma designadas, tendo cllas sido despachadas para con
sumo. Dec. cit. art. 4° § 1 °. 

lHas os favores, de que se trata nos trcs pcrioclos 
acima, tccm. rcstricções. 

A primeira é a do art. 3º do mesmo decreto, sc
b"llndo o qual as suas disposições referidas não comprc
hcndcm o transporte das mercadorias e objcctos de 
qualquer natureza pelos rios, lagôas e aguas interiores 
do impcrio, o qual só poderá ser cffccluado em barcos 
nacionacs, cxcepto havendo alfandega nos respectivos 
portos, na fórma do regulamento ( como no caso do de
creto acima transcripto, cxccpção 8ª, de 25 de outubro 
de 1856), ou existindo tratados cm contrario com os 
Estados ribeirinhos, como fica dito na cxcepçiio 6ª. 

A segunda restricção é a do art. 7. 0 , que expressa
mente declara que as disposições anteriores terão vigor 
unicamente até o ultimo dia de 1863. Acredito, porém, 
que os effcilos c!cssas fraquezas já experimentados, ain-
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da que cm pequena escala, animarão o parlamento a 
tomar perpetuo aquillo que o decreto fez provisorio. 

A terceira restricção cncontra-6e no art. 486 § 4° 
do regulamento das alfandegas, que tambcm exige para 
todos os casos, d~ que acabamos de tratar, expressa Ji .. 
cença ou ordem do ministcrio ou dos presidentes. 

XII. Chego, finalmente, á ultima execpção. 
Segundo o art. 317 § 2° do regulamento das alfan• 

degas, as embarcações estrangeiras, com licença da au .. 
toridade competente, ficam exceptuadas das disposições 
,_do art. 316 § 1 °, e; portanto, podem carregar e descar• 
regar em porto não habilitado ou meramente habiJi .. 
tado para a navegação de cabotagem. Desenvolvendo o 
pensamento do primeiro desses artigos, o 318 diz que 
tal licença póde-ã conceder o ministro da fazenda 11 

quacsquer embarcações para carga e descarga de cer· 
tas e designadas mercadorias, tendo ellas pago os direi .. 
tos a que estão sujeitas ( § 1 ° desse artigo). Estas mer• 
cadorias, que mais ou menos são as indicadas na cxcep• 
ção anterior, e, como ~stas, quasi todas gene_ros de pri• 
meira necessidade, são as seguintes que peço licença 
para citar: 

Animaes vivos. - Peixes e carnes frescas ou verdes, seccris ou 
salgadas, on de qualquer modo preparadas, ou em conserva, e de 
quacsquer despojos do nnimnes, necessarios para a industria, ou 
para alimentação pública. - Carvão de pedra ou vegetal. - Fa• 
rinha do trigo ou do milho. - Fructas verdes ou seccns. - Gêlo. 
- Machinas n vapor e suas pertenças, utensilios e instrumentos 
proprios para a lavoura, para vins Ierrcas ou para qnnesquer obr:.15 
públicas. - Pedra de construcção em bruto, lavrndas, calcarca ou 
de cal. - Sal commum. - Arroz, feijão, milho, farinha de mnn• 
dioca e quaesquer outros cereacs. - Madeira e lenha. - Telha e 
tijolos. - Mel, melaço, aguardente. e nssucar em broto. 

Taca são, meu amigo, as d.iffcrentes excepçõcs in .. 
troduzidas pelos regulamentos em vigor no privilc~o 
da cabotagem. 
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Nenhuma dcllas foi promulgada com largueza, 
Seja pela dcpcndencia de licenças cspeciacs ou generi
cas, seja pela limitação a artigos determinados, seja fi. 
nahnentc pelas circun1stancias en1 que se pódc utilisar o 
favor, as diversas cxccpçõcs quasi que ficam nullifica
das na prática, apczar de sua importancia especial. 

Para que vós nie podcsscis acompanhar nas cen
suras que formularei contra essa legislação casuística, 
minuciosa cm extremo e confusa ao mesmo tempo, cu 
precisava de referir detalhadamente cada uma das suas 
disposições. Era indispcnsavcl fazel-o; e acredito tcr
me-cis perdoado o aborrecimento que certamente vos 
causei com u1n assumpto por demais arido. Entretanto 
já podemos avaliar da fidelidade com que ee tecm res
peitado os princípios de monopolio consagrado:, no 
direito antigo, assim como nos achamos preparados para 
fazer a critica do systcma vigente. 

SOLITARIO. 

Fevereiro. 23: 
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SYNOPSE: - Consideratões theoricas. - A liberdade dos mares 
e o privilegio da cabotagem. - Vantagens da concurrcncia pa
ra o publico. - O privilegio é odioso. Parnllclo. - Harmo
nia entre os interCsses do productor e do consumidor. Vanta
gem definitiva, resultante da Iibcrcladc de cabotagem, para os 
proprios armadores e marujos naciomscs, -:- Influencia moral 
e política das facilidades no transito interior. Exemplos. - A 
cabotagem privilegiada e as estracl..1.s de ferro. Estas não bas
tam por si sós. Exemplos de Inglaterra e França. - Effcitos 
da concurrcncia o da rcstricção comparados. Grã-Bretanha, 
Estados-Unidos e Franc;a. - Resposta a objccções. - A revo
gação do privilegio não faz dcsapparcccr a cabotagem nacio
nal. Exemplo da Grã-Bretanha. Com as applicaçõcs do vapor 
o no estado actual da marinha de guerra, não é a navegação 
costeira que fórmn os elementos- daquclla. O que ainda sus
tenta o privilegio. - Progresso do principio de liberdade da 
cabotagem. Estado da questão na FrnnçtJ, Hespunha, ChilC, Es
tados-Unidos, Prussin, Succfo, Hollanda, Belgica e Grã-Breta· 
nba. - G;randcza e prosperidade da Inglaterra. Contraste com 
a Chin:.1. 

Meu caro amigo. - A livre e fraternal communi
ca~ão dos homens de todas as regiões, de todos os cli
mas e de todas as ruças, legenda brilhante de uma gran• 
de escola, é- o fim ultimo da humanidade, a condição 
de nosso dcsenvolviinento no espaço e no tempo, um 
principio da philosophia e a essencia do christianis~o. 
Tudo quanto favorece essa grande harmonia do mundo 
entra no plano da Providencia: tudo quanto a contra-
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,cía é um cffcito <lo gcnio do mal O Creador dispoz o 
mundo <le fórma que as <liffercntcs familias do gcnero 
l1umano pudcssc1n atravessar as distancias, que deviam 
scparal-as, por um caininho, perigoso embora, facil e 
]argo, i111rncnso e livre. O oceano, meu amigo, é como 
-essas vastas planícies de nosso continente abertas a to
dos, e que pareceriam facladas para viverem isentas de 
um <lo111inio exclusivo, como os rebanhos selvagens que 
ns cruzmn en1 todos os sentidos. 

Os publicistas qne insistem na celebre fórmula do 
cscriptor nccrlandcz, mare liberum, não me parecem 
todavia milito compenetrados das conscqucncias conti-
1las no seio fecundo desse grande principio. O mar é 
livre, porque o mar é um caminho indispensavcl, um 
elemento essencial da vida. Si o é, porém, quem vos 
,lá o direito de dizer: Essa liberdade, ainda que abso
luta, limita-se conitudo a taes distancias das costas? ou, 
ainda mais, esse grande caminho, crcado por Deus sem 
trabalho nosso, ha de ser explorado cm certa e certa 
parte pelos navegantes· de um povo sómente? Digam 
o que quizcrem os adeptos da seita proteccionista, ha 
perfeita antinomia entre sustentar a liberdade dos ma
res em geral, e neg:al-a em uma hypothesc importante, 
a do commcrcio ·ac cabotagem. A doutrina de nossos 
adversarias, essa doutrina cujo a111ago é um prejuizo 
arraigado, póde-sc formular, portanto, do seguinte 
modo: 

S1M, o mar é livre. 

NÃo, o mar não é livre. 

E' neccssario combater esse preJUlZO. Depois de 
ter mostrado nas cartas precedentes que cllc está consa
grado cm nossas leis, cabe-me hoje discutil-o perante a 
theorin e os exemplos notaveis ele mu'itos povos contem-

15 - e. ~olitario 
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porancos. Este será um prefacio ao estudo do assumpto 
cm relação ao nosso proprio paiz. 

Todos os erros economicos se apoiam no interesse 
de alguns e vivem da cegueira do povo. Desviar as 
machinações do primeiro e dissipar as causas da SC• 

gnnda, é o dever dos homens philantropos, é uma mis
são generosa que por fim alcançará o triumpho. Quacs
quer que sejam as contrariedades, devem-se oppor a cada 
uma ·argumentos mais decisivos e provas mais conclu
dentes. Como o dizia o Dr. Bowring, n'um meeting 
estrondoso sobre a reforma das leis cercaes, si o esforço 
que agora fizermos não bastar, faremos um maior, e 
depois outro ainda niaior. A verdadeira consciencia da 
juati.ç:a da causa que defendemos, assim como inspira 
uma resignação digna, assim alimenta o fogo sagrado 
da fé e alenta-nos para emprehender novas e cada vez 
mais renhidas pelejas. Desvaneço-me de entrar anima
do na luta contra o privilegio. Combato pelo povo. 
Ao vosso lado, brandindo a arma brilhante da impren
sa, posso entrar 'na liça com certa confiança. 

Não é só invocando a maxima da liberdade dos ma
res, não é eó descendo das nuvens que a thcoria pódc 
combater o monopolio da cabotagem. Em si mesmo 
esse monopolio é insustentavel. · 

Como toda a navegação, a de cabotagem é um meio 
de transporte, e nada mais. O que é o navio, seja ma
china de guerra, seja simples·embarcação do commer
cio? O navio não passa de um apparelho de locomo· 
ção, como foi o cavallo, como é o wagon, como será o 
balão 

Ora, todo o meio de transporte é susceptivel de 
aperfeiçoamento. E, pois, a respeito da cabotagem, oU 
dos transportes marítimos costeiros, a questão consisto 
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cn1 saber qual seja a maneira de tornai-a mais vanta• 
josa para a sociedade. 

Por onde se mede a vantagem de uni serviço qual .. · 
quer? Pela sua abundancia, barateza e boa qualidade. 

Pergunta-se: tornar a cabotagem privilegio dos na
cionacs, excluindo os estrangeiros dessa industria, não 
é restringir o circulo dos que podem prestar este ser
viço, não é, portanto, reduzir a sua abundancia? 

Diminuir a abundancia, isto é, a quantidade, ou, 
po~ outra, limitar a offerta e descquilibral-a com a de
manda, não é encarecer o serviço, ou, o que vale o mcs .. 
mo, annular a barateza? 

Circumscrcver o numero dos productores de um 
serviço qualquer, por um· lado, e, por outro, exagerar, 
além dos tcrn1os naturacs, os lucros da respectiva in
dustria; cm uma palavra, comprimir a força livre da 
concurrencia, não é debilitar o espírito de progresso, a 
tcndcncia para o aperfeiçoamento, e, portanto, animar 
a inercia, ajudar a preguiça, concorrer para a má qua• 
lidadc do serviço? · 

Não preciso insistir na evidencia deste raciocínio, 
que só ousei forn1ular para ferir os olhos elas pessoas 
1ncnos habituadas ás leituras de economia política. De· 
niais, proferir a .palavra privilegio de que as proprias 
leis se servem para exprimir a natureza reservada da 
cabotagem, é condemnnr a instituição que nelle se 
apoia. O privilegio ê odioso, porque presuppõe uma 
classe de individuos que explora as diffcrcntcs classes 
da sociedade. No assumpto de que tratamos, são os 
armadores e cmbarcadiços nacionaes que, monopolisan· 
do uma industria, impõem a lei do monopolio à toda 
a nação. O que se diria do decreto que tornasse, v. 
g., privilegio dos brazileiros o comn1crcio de farinhas, 
ou outro ramo qualquer? D ir-se-ia logo que era uma 
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lei barbara, contraria ao seculo, compromcttcdora do 
paiz, e, principalmente, destinada a pesar sobre o povo. 
Porque se não tem promulgado, não o])stantc cxigcn
cias calorosas e discussões animadas, o exclusivo do 
comnicrcio a retalho, que foi unia das illusõcs e uma 
das legendas fascinadoras da revolução fatal de Pernam
buco? porque? Porque todos eomprcl1endem perfei
tamente que arredar do pequeno co1nmcrcio o cstran• 
gciro- é despovoar a nosea agricultura n1ais do que já 
se acha, é comprimir as fontes da en1igração, enfraque
cer todas as industrias e aggravar a sorte do povo. 

Vêdes hem, meu amigo, transpirar nestas linhas o 
espírito fecundo da escola cconomica a que estou filia
do. Sempre que -ac trate de julgar u111a industria ou o 
processo de uma industria qualquer, cu não estudo pri
meiro o meio de se augmentare1n as vantagens do pro
ductor, do industrioso; o meu cuidado pl"incipal é o 
beneficio daquelle a quem se presta o serviço, daquelle 
que o paga, o consumidor. 01·a, o consumidor é a so
ciedade, na linguagem: do estima\;cl F. Bastiat. São 
dous nomes diffcrentes, mas que representam a mesma 
entidade. O serviço não vale por aquillo que custou 
ao productor, mas vale pela vantagem que presta a 
quem o paga. E, approximando-nos do nosso ohjecto, 
pôde sem dúvida o privilegio da cabotagem ser o meio 
decisivo de augmcntar os lllcros do armador nacional, 
do capitão nacionalt do marinheiro nacional; mas, si 
elle exagera o preço do serviço de transportes costeiros, 
o privilegio compromette os interesses do povo, e é 
anti-cconomico, offcnde os direitos da sociedade, e é 
anti-politico. Como todos os monopolios, portanto, o 
da cabotagem torna-se cm resultado uma ESPOLIAÇÃ? 
LEGAL~ 
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A harmonia das ]eis que rcgen1 o movimento dos 
interesses., é tal, porém, que, onde o consumidor assi .. 
brna1a um hcncficio, o proprio p1·oductor niio póde quei
xar-se de un1 prcjuizo vcr<laclciro e dcfinitfr·o, Com cf
fcito, si fosse o 1nonopolio abolido radicaln1cntc, ganha
ria tamhczu o arma(lor co111 a abundancia de mestres e 
1nar.inhC'iros <lc outros paizcs, que V1nau1 engajar-se 
nos Larcos nacionacs. ,, cr<ladc é que a concurrencia 
alteraria a parte <lc seus lucros e abaixnria o soldo dos 
marujos. IHas, visto que a conunodida<lc d.os transpor
tes desafia os afrcta111cntos, tanto como a barateza do 
producto promove n1aior consu1no, o a1·mitdor e os 
marujos nacionac.s cncontrarian1 na niaiúr activida<le das 
transacções, na frequencia <las viagens, na aLun<lancia 
da carga, uma compensação geral para as perdas par
ciaes. Depois a concurrcncia produz um grande e ines
timavcl resultado: abaixando os preços, apcrfciçôa a 
qualidade. E não é urn lu'cro definitivo, pat"a os mes
mos industriosos de que tratamos, o aperfeiçoamento 
que adquirirem no manejo <la sua industria., em vez da 
inercia que os entorpece e gradualmente os estraga? 

O resultado n1ais hnportautc, porém, do beneficio 
colhido pelos consumidores, é a ·reacção que no seu gyro 
final cllc exerce sohrc a activicladc da industria, em 

cujos serviços se realizou. Esse beneficio, quero dizer, 
a barateza, favorece u-:ina economia, e a economia pro
move a formação de novos capitacs, que ,,ão alimentar 
e desenvolver outras inclustriaa. Ora, no pl.'ogrcsso geral, 
a primeira industria participa da actividadc de todas, 
e vê por fim alargar-se indefinidamente o circulo de 
suas operações. Para descer das nuvens, figuro um 
exemplo: barateando os transportes por cabotagem, ga
nham alén1 de outros os agricultores. Este lucro ines
perado <lc~cnvolvc a lavour~~; aug1nenta-se1 11ois, a pro-



228 A. e. TAvAnEs BAsTos 

ducção, ganha a sociedade, mas ganha a cabotagem, 
que virá a ter maior quantidade de gencros para trans
portar. A compensação é infallivel. O bem de uns 
não pódc ser definitivamente o mal de outros. 

A revogação do privilegio da cabotagem é ainda 
aconselhada por motivos de outra natureza. Ninbrucm 
contesta a influencia moral, social e politica das facili
dades no transito interior. A ellas deve a Grã-Breta
nha o seu espirita patriotico, a sua agitação pacifica, a 
sua vida activa nos clubs, nos mcctings, nas associações, 
nas companhias, nas assemblcas, no parlamento. Foi 
por esse meio que os Estados-Unidos, com uma mara
vilhosa desccntralisação administrativa e política de que 
só se avisinha a Inglaterra, viveram, e ainda vivem nos 
do Norte, perfeitamente unidos e no mais estreito con-_ 
tacto, apezar da independencia de cada um dos mem
bros da grande republica. Foi assim, destruindo as 
barreiras interiores, abrindo estradas e canaes, que a 
França desde Colhert marchou para a sua unidade. O 
Zollverein, essa liga de alfandegas que facilitava a cir
culação dos productos e o movimento do con1mcrci'o 
germanico, apressou na Allemanha a ressurreição do es
pírito nacional, a sua tendencia para uma organisação 
firme e séria, tcndencia irresistível, segundo Gcrvinus, 
e que, posto abortasse em 184,8, surgirá ainda - quem 
sabe? - das tempestades da nova caniara dos depu
tados da Prussia. Finalmente, animando a consti·ucção 
da rede dos caminhos de ferro italianos, o conde de 
Cavour pretendia ligar o norte e o sul, o Piemonte e 
Napoles, em um ahraco fraternal e em uma alliança 
eterna. 

Quanto mais vastos são os imperios, maior se tOrna 
a necessidade de prender as suas parles componentes 
por laços estl·eitos. Ora, si um paiz immenso é quasi 
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exclusivaillente habitado no littoral ou nas terras cir
cumvizinhas, é manifesto que tudo se deve empenhar 
para pôr cm contribuição a mais vantajosa o caminho 
natural do oceano. O Brazil reclama tanto estradas inte
riores, como uma navegação c.osteira rapiàa, incessante, 
multiplicada, barata, excellente. Direi mesmo que 
construir caminhos de ferro, isto é, viajar para o inte
rior com a maior rapidez e com a maior commodidade, 
mas ficar nas costas, de porto a porto do im'pci:-io, de
pendente das viagens demoradas de navios velhos ou 
de vapores ronceiros, é um absurdo, é uma incohercn
cia. Quem perde com isso é justamente a agricultura, 
a verdadeira industria do paiz; ou ha-de o lavrador 
remctter a custo o seu producto para os pequenos por• 
tos de embarque, d'onde o carregam pesadas sumacas 
ou mãos vapores para os grandes mercados, ou ha-dc 
vencer enormes distancias para ir buscar o caminho de 
ferro que atravessar os municipios vizinhos. O trans
porte costeiro, n'um paiz como o Brazil, deveria ser 
feito com a maior rapidez. Entretanto é o peior pos
sível. Explora-o o privilegio nacional. Entreguemol-o, 
pois, á concurrcncia. Sem essa facilidade de communi• 
caçõcs por mar, as províncias do Brazil tocan1-se apenas 
por um accidentc material; parecem ilhas sem outro 
contacto mais que o de relações adventícias. As pro .. 
vincias, cm summa, são como feitorias destacadas de 
uma mesma nietropolc, a côrte do imperio. 

As linhas de estradas de ferro não bastam, com ef
feito. Elias são de uma vantagem incontesta,.,·cl; sem 
ellas o privilegio da cabotagem é ainda mais intolera
vel. 1\ias a navegação costeira livre, e portanto activis• 
sin1a, é u111 complemento das mesmas estradas. Nem se 
pense que estas diminuem â in1portancia dos transpor
tes 1naritin1os. Em Inglaterra, onde se cruzam as com-
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municaçõcs terrestres, o trafico das costas (coasting 
trade) augmenta-se e aperfeiçoa-se todos os dias-: e é 
um facto observado em França, como se lê n'um artigo 
do Diccionario de Econoniia Politica, que a p1·opria li
nha de estradas de ferro do norte, ligando-se á <lo Ha
vre, não tem diminuído a clientela das embarcações 
que navegam entre o Havre e Dunkerque (20). 

O privilegio é em nosso paiz para a navegação de 
cabotagem· o máu conselheiro que foi para a do longo 
curso de Portugal e Hespanha, e o está sendo para a 
de França. A concurrencia, a lucta da liberdade é de 
uma vantagem incalculavel para o aperfeiçoamento dos 
transportes maritimos. Não é pela ousadia com que 
navegam, por seu espírito de empresa, . sua actividadc 
e genio marítimo, que os dinamarquezes, os suecos e os 
americanos do norte cons~guem luctar com o proprio 
pavilhão hritannico? No mundo industrial, si a con
currcncia não o penetra por todas as veias, a circula
ção paralysa-se, a vida pára. Si, pelo contrario, a liber· 
dade eguala as condições da offerta, a actividade re· 
cresce, as industrias prosperam. A rcstricção, com 
effeito, produz resultados oppostos aos da eoncurren· 
eia. Para demonstral-o, eu citarei alguns dados esta
tísticos relativos a dous paizes cm que tcni successiva
mente reinado uma liberdade mais e mais larga,. a Jn .. 
glatcrra e os Estados-Unidos; e pcço .. vos que os com
pareis com outros a respeito da terra classica do pro
teccionismo, a França. 

(20) Emitte opm1uo contrária o Sr, I-I. Galos, quanto aos na· 
vios de véla, mas sustenta que podem luctar com as vias forrcas 
as linhas de stcamcrs estabelecidas entre Dunkerque e o Ha'vre, 
o Bavre e Cherburgo, Bordeaux e Nantes. (Révuc des Dcux 
}Uon.des, de 15 de setembro de 1862, pag, 318.} 
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Sabe-se, cm Inglaterra, que, quando um privilegio 
não pôde satisfazer as cxigcn<:i as do consumo, cllc se 
torna iutolcravcl e tlcvc ser it.holido. Acredita-se ali 
que, quando um povo tem elementos naturaes para 
exercer u1na industria qua1quer~ o resgate do privilegio 
que a protegia não pódc anniquilal~a. Assim, revoga• 
das as antigas leis ccrcacs, que mantinham o monopo· 
lio da grande propriedade da aTistocracia, viu-se, ao 
contrario do que prcsagiavarn <>S proteccionistas, pros
perar como nunca a agricultura inglcza. O mesmo tem 
succedido com a navegação. ' 1Em 1663, no reinado de 
Carlos II, diz o Sr. L. Rcyha11d, a navegação nacional 
da Grã-Bretanha regulava apenas por 95.266 toneladas, 
que se elevcram a 243.693 no tempo da rainha Anna, 
a 609. 798 no governo de Jorge Ill. Em 1787 tinha o 
total subido a 1.101. 711 toneladas; hoje (1853) fluc
túa entre 3. 000. 000 e 3 . 500. 000 toneladas; isto é, no 
curso do ultimo scculo a navegação inglcza triplicou de 
importancia". Dir-sc-á que ao acto de navegação, ape
zar de suas alterações succcssivas, deve a Inglaterra essa 
grande prosperidade? Pois bem! em 1860, dez annos 
depois de abolida essa lei fumo sa:i o seu effectivo mari
timo media 4. 658. 707 toneladas. 

Os Estados-Unidos offcreccm um e.,ceniplo ainda 
mais aclmiravel. Sua tonelada, que em 1789 não ex
cedia muito de 200.000, era cn1 1860 de 5 .451. 928 (21). 
E' que os Estados-Unidos não começaram á sombra dos 
actos de navegação e suppriran1. com a audacia e a acti
vidade a auscncia do monopolio. 

(21) Annuairc de l'Économic p,oL, dos Srs. M. Block e Guil
laumin, pag. 325. 



232 A. C. TAVARES BASTOS 

A França, porém, que em 1789 já apresentava um 
effectivo de 500. 000 toneladas, viu-o apenas attingir ao 
algarismo de 1.049.344 em 1858 (22). 

A respeito da cabotagem, os dados estatisticos de 
. que posso dispôr parecem-me decisivos. A França, que 
tem conservado com mais 1·eligiosidade o privilegio na
cional, contava em 1860 apenas 2. 919. 000 toneladas no 
serviço de transporte nas costas do Medi terraneo e do 
oceano Atlantico, cxcluida a navegação para as colo
nias ( 23) . - Os navios da Grã-Bretanha, no trafico 
das costas da Inglaterra, Escossia; Irlanda e ilha de 
Man, fizeram no mesmo anno o transporte de 33.965.678 
toneladas. Ora, a Inglaterra aboliu o privilegio de ca• 
botagem e admittiu os estrangeiros em perfeito pé de 
egnaldade nas suas cootas desde 1854. Avalie-se da acti· 
vidade da marinha costeira inglcza, que lucta com a 
concurrencia. 

O que póde, pois, sustentar o privilegio em ques
tão? Allega-se, por exemplo, que a navegação costeira 
é o meio mais efficaz de preparar marinheiros nacio• 
naes, de crear, portanto, viveiros da navegação de longo 
curso e da marinha de guerra. _ Para muitas pessoas a 
cabotagem privilegiada, si não é vantajosa pelo lado da 
barateza e aperfeiçoamento da navegação, é pelo menos 
o meio de firmar o poder maritimo de um paiz e o de 
acautelar a sua segurança naval. Quanto ao primeiro 
ponto, nada é n1ais concludente do que o exemplo, já 
alfogado, que offerece a marinha franceza. Este exem-

(22) O effcctivo da marinha mercante franceza em 1856 
só tinha augmentado 80,000 toneladas maia sobre o algarism~ 
de 1827. (Dict. du com. et de la navig.; Guillaumin, 1862: 
tom. 2.0 , pag. 786.) 

(23) Rc1ntorio do ministro do commercio, M, Rouber, 
citado no artigo da revista indicada acima. 
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pio mostra que, quando um paiz não tiver grandes ele-
1nentos marititnos, não será a protccção que ha de de .. 
scnvolvel-os tle modo cfficaz. Depois, não se acredite 
que a abolição do privilegio, a liberdade, tenha como 
resultado immcdiato a força de arredar do trafego das 
respectivas costas a marinha de uma nação qualquer. 
O nrnrinhciro nacional, o constructor e os armadores 
nacionaes são justamente os que podem colher mais 
vantagens de uma navegação feita nas suas costas, no 
seu paiz, e muitas vezes á vista das torres das suas ci
dades. Essa commodidadc e muitas outras hão de con
correr para que a cabotagem seja na sua mór parte 
exercida por indígenas, e }>ara que as vagas scjan1 de 
prcfcrencia preenchidas por eHcs, ainda á custa da na
vegação de longo curso, do que por estrangeiros. Si a 
navegação de longo curso decrescer, não perderá o paiz: 
o estrangeiro fará este serviço com maior _vantagem. 
Com effeito, é a Inglaterra que prova a primeira parte 
da n1inha asserção. A cabotagcn1 foi permittida a to
dos os pavilhões estrangeiros, sem depcndencia de re
ciproci<la<lc, sem limitação alguma, desde 1854. Pois 
bem: cm 1859 a entrada dos navios britannicos <lo tra
fego das costas da Inglaterra, Escossia, Irlanda e ilha 
de Man subiu, como já disse, a 153. 249, cm quanto a 
dos estrangeiros do mesmo trafego não passou de 446. 
A tonelada <los primeiros foi de mais <le 16.000.000; a 
dos segundos não excedeu <lc 71.55,1. 

O poder maritimo de um povo não depende, por
tanto, do privilegio da cabotagem·: depende, e depende 
muito, de condições naturaes que nenhum privilegio é 
capaz de crcar. Isto pôde tambcru descanc~ar os es
píritos tc111erosos, que vceu1 nesse n1onopolio a grande 
hase cn1 que assenta a ntarinha de guerra. Depois, pa
recc-n1c fóra de dúvida que as applicaçõcs do vapor 
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tirain cada yez mais, de dia cm dia, todo o interesse 
ás· relações intimas existentes antigamente entre a n1a
rinha mercante e a marinha de guerra. O vapor sulJs
tituiu o braço do marujo. E' da força das m'achinas, 
da solidez do vaso, <lo sol<lado e do artilheiro que de• 
pende hoje a sorte dos combates navacs. Querer, porém, 
crear esses elementos com os velhos monopolios de na
vegação ou com uma cabotagem privilegiada, é um ab .. 
surdo que só o prejuizo póde colorir. 

Um prejuizQ historico é, com effcito, o que sus
tenta no mundo a antigualha que procuro combater. 
As recordações do systema colonial ainda estão vivas; 
e muitos estadistas as volvem e revolvem nas suas sa .. 
pientissimas cabeças, :rriirando·as através dos prisma~ 
fascinadores da poesia classica. O seu ideal ainda pa• 
reccria ser conquistar 

"De Africa as terras, e do Oriente os mares''. 

Felizmente, porém, si clles se atrazan1, o mundo ca. 
minha. A questão da liberdade de cal,otagem tem fei. 
to progressos, graças ao cspirito novo da grande escola 
dos free-traders de Inglaterra. Pennittí-me aqui, meu 
amigo, um esboço ligeiro, que ao mesmo tempo sirva 
para confirmar, com exemplos notaveis, as asserções da 
theoria. 

A França é das primeiras potencias a que menos 
tem alterado as antigas ordenanças. Conservou por 
longo tempo a lei de 21 de setembro de 1798, que 
prohibiu a passagem para a propriedade franceza_ das 
embarcações com;truidas em paiz estrangeiro. Ap~n· 
tarei algumas alterações mais ou menos recentes no re. 
gimcn commercial das colonias, outr'ora exploradas ex• 
clusivamente pela metropole. Nas feitorias de Pondi-
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chcry, Karikal e outras da lndia admittem-se todos os 
pavilhões, e a isto devem essas possessões o seu com
mcrcio sc1nprc crescente. A mesma liberdade conce
deu-se a Goréa, Mayotta, Nossi-Bé, e ilhas de Santa 
ilfa1-ia, S. Pedro e Jlliquelon. Em Taiti, cujo protecto
rado a França exerce, observa-se cgual franqueza. Fi
nalmente, depois do ultimo tratado de commercio com 
a Inglaterra, cm que Chavalicr ,e Cobdcn conseguiram 
introduzir tantas medidas libcraes, Luiz Napoleão pu
blicou um decreto concedendo á Martinica, á Guade
lupe, á ilha da Reunião e mais colonias, o commCrcio 
dirccto com todas as nações (24). Além disso, quanto 
á navegação das costas de França, está cstabcleci<lo que, 
nos pcriodos de carestia, se suspendem as leis que reser
vam a cabotagem ao pavilhão nacional. Assim se fez 
cm 1846, 184,7, e 1854 para durar até 1858, quanto aos 
gcncros alimentícios (25). Esta ultima suspensão do 
privilegio parece indicar o pensamento de unta expcrien
cia, tla qual o imperador meditava aproveitar-se para 
a abolição do systema. Além disso, desde o pacto de 
familia ele 2 de fevereiro de 1768, a França e a Hes
panha concederam-se niutuamente a navegação e com
mcrcio nos rios e aguas confinantes (26). 

l\:1ais liberal nesse ponto do que a França, a mesma 
Hcspanha concedeu a todos os navios estrangeiros o· 

(24) Decreto de 3 de julho de 1861. Veja-se a exposição 
das ultimas reformas cm Franta na lUEMORIA nnnexa n estus 
cartas, 

(25) Teve o mesmo fim o decreto de 9 de outubro de 
1861, que comprehendc até a propria navegação interna fluvial. 
Veja.se a l\lE1\I0RIA indicada, 

(26) Por leis e medidas administrativas, o governo hespa· 
nhol tem-se esquivado a cumprir de sua pai1c o tratado de I 768~ 
aliás confirmado cm 1774, 1786 e 1792: Rcv. des deux Mon
des, cit. 
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commercio de cabotagem de ccreacs e legumes dos por
tos da Galiza, Asturias, Santander e Cantabria para 
certos outros portos e lagares . 

. O exemplo do Chile é altamente notavel: tinha 
franqueado antes de 1853, posto que provisoriamente, 
o trafego costeiro aos vapores estrangeiros a respeito de 
todas as mercadorias; e aos demais navios a respeito 
das seguintes: carvão de pedra, ferro, tijolos, terra para 
fornoR, e outros generos que o governo designasse. 

Os Estados-Unidos, que aliás até admittem os n1ari
nheiros estrangeiros á tripolução de seus navios mercan
tes ou de guerra illimitaclamcnte, acabam de entrar na 
mcsn:ia via de franqueza a respeito do commcrcio costei
ro, admittindo o pavilhão inglcz a fazer a navegação de 
grande cabotagem entre os portos da republica no 
Atlantico e os do Pacifico, em troca de algumas facili
dades que foram tambem permittidas ao seu commer• 
cio no Canadá. 

A Prussia, a Suecia e a Hollanda acabam tambem 
de modificar as suas leis prohibitivas do pavilhão es
trangeiro, admittindo-o a fazer os transportes de cabo
tagem, com a condição unica de favores reciprocos (27). 

O exemplo mais eloquente, porém, é o que os
tenta a Inglaterra. As alterações succcssivas do acto 
de navegação, já por meio dos tratados de reciproci
dade, já directamente no ministerio de Huskisson de 
1822 a 1825, já indirectamente no de R. Pccl de 1842 
a 1846, e, por fim, de um modo definitivo, no de lord 
J. Russell em 1849, mudaram completamente as bases 

(27) Pelo trutndo de commcrcio e nnvegaçiio celebrado com 
a Inslnterrn, cm 23 do julho ultimo

9 
n Belgica concordoU: tambem 

na liberdade do commcrcio de cabotagem (art. 12), sob a claurmla · 
da reciprocidade, o com e,clcnsão ús colonias inglczas e ás Il_ho~ 
Joniae. 
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da legislação maritima ingleza, qne hoje se apoia na 
maxima liberdade. A ultima reforma de 1849, posto 
reservasse á gloriosa bandeira hritannica o commercio 
de cabotagem na metropole até ás ilhas do canal e em 
cada uma das colonias, permittia comtudo que a estas 
se concedesse a liberdade', si a reclamassem. Em virtu
de disto, desde 1850 o governo das Indias Orientaes 
concedeu ás marinhas de todas as nações faculdade para 
exercerem ahi a cabotagem nas mesmas condições que 
os navios inglezes. Finalmente, a partir de 1854, por 
virtude do Act. de 1853, 16 e 17. Vict. cap. 107, per
mittiu-se a todos os pavilhões fazer livremente as opera
ções de cabotageni em todos os portos da Grã-Bretanha. 

Povo nenhum póde, meu amigo, offcrcccr um. 
exemplo mais elevado do que esse da Grã-Bretanha ati
rando ao n1undo u1n desafio tão formal. E' que se 
acredita ali na força do trabalho -nacional, e não se teme 
a concurrcncia. Assim, a orgulhosa Albion, como se 
costuma dizer, é o maior povo de que reza a historia 
da humanidade. Ella abre os seus portos e o interior 
de sua casa aos homens dos quatro pontos da terra: 
por isso é livre, illustrada, rica, generosa e grande. 

Quereis agora ver o contraste? 
Lembro-vos a China. E, como não poderia dizer 

melhor do que uma anecdota referida pelo Dr. Bowring 
no discurso que citei, peço licença para transcrevel-a. 
"D'cntre as importações recentemente recebidas da 
" China, dizia o doutor, encontra-se um exemplar da 
" geographia ensinada nas escolas do celeste imperio. 
" De que modo cuidais vós que ahi se descreve a ln
" glaterra? Ei-lo: A Inglaterra é unia pequena ilha 
" do Occidentc, subjugada e governada pelos hollande
" zes (Hillaridade prolongada). Segundo essa amos
" tra do estado da instmcção na Cl1ina, não ficareis 
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" surprchcndidosclc que o impcrrrdor se tenha deixado 
" apoderar de uma estup cfacção inconcchivcl, quando 
" seu commissario l(é.Shc-n lhe veio rlizcr que um pu
" nhado desses barbaros "tinha aniquillado o mais po
" dcroso ex·crcito que jamais lhe fôra possivcl reunir. 
" Vós tendes lembrança de que clle ordenou logo que 
" Ké-Shcn fosse serrado cm dous pedaços, quando o 
" infeliz chegou com a c1csastrada noticia". 

Não cito a anecdota. para applical-a ao Brazil. Ve• 
ja-se entretanto ahi con10 um povo se atraza isolan
do-se do movimento da lmmanidadc. . O e..'<eniplo do 
Celeste Impcrio servirá de cscannento ao Impcrio da 
Santa-Cruz? 

Vosso amigo, o 

SOLIT,\lUO. 

Fevereiro, 26. 



CARTA XVI. 

SYNOPSE: - O privilegio da cabotagem discutido em nosso par• 
lamento e pela nossa imprensa. - O governo parece recuar. 
O que seria um regimento da marinha mercante? De que se 
occupn o governo. - A carestia e !l população disseminada: 
necessidade do estradas boas e de cabotagem livre, - Rcali. 
dade da miserfo no Brazil. A fome. O decreto de 28 de 
setembro de 1859 e os preços de generos nlimenticios. - O 
privilegio no mar e a franqueza em terra. Inconsequenci:J. -
O privilegio ó um verdadeiro logro. - Tradiçõe:. européns e 
politica americana. 

1\'leu caro amigo. - Temos chegado ao ponto mais 
curioso da questão. Combatido o privilegio da cabo
tagem perante os principias gcraes da scicncia, resta 
autorisar a theoria com os dados estatísticos e os factos 
observados dentro do nosso proprio paiz. 

Antes de cital-os, porém, permittí-me uma obser .. 
vação. 

Esta não é a vez primeira que se agita no Brazil 
a questão que estou discutindo. Quando os nossos vi
zinhos do Prata da'-:,am o ex~niplo de um progresso es
clarecido, abrindo os portos e o commcrcio de seus rios 
magcstosos a todas as bandeiras, era natural que o go
verno imperial fosse ar1;:astado a fazer eguaes conces
sões. Elias se fizeram, com cffeito: reservando outras 
para Jogar opportuno, já nomeei algumas de grande 
alcance, como sejam a do decreto de 25 de ontubro de 
1856 sobre a navegação de grande cabotagem para AI-

16 - e. Solitarlo 
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buquerque, cm Matto-Grosso, e as cxccpções do ele 28 
de setembro de 1859. Por outro lado, além do gover
no, os representantes do paiz não se tcem esquccjdo de 
tão grave assumpto. Em 1851 (ou 1852) foi elle aven
tado no parlamento; e recenteniente, cm uma das ses .. 
sões de junho de 1859 da camara dos deputados, 
abriu-se ligeiro debate sobre esse terreno (28), A. im
prensa não tem cgualmentc guardado silencio a tal rcs .. 
peito. Em artigos de fundo do vosso CORREIO M:ERCAN

TIL, escriptos pelo sempre lamentavcl Dr. 1\1. de Al
meida, o privilegio da cabotagem foi analysado com o 
vigor de linguagem que distinguia o jovcn jornalista. 
Mais tarde, em junho de 1859, justificando a primazia 
de que goza á frente da imprensa brazileira, vossa cs• 
timada folha insistia na mesma questão em dous bcllos 
artigos escriptos por uni distincto official da armada, 
o sr. S. Eloy Pessoa. Finalmente, parece que nas pro
p,;ias estações publicas não é geral a opinião íavoravel 
ao privilegio: ha poucos annos, segundo ouvi dizer a 
pessOa bem informada, preparou-se na mesa do consu
lado desta côrte, por onde, como sabeis, corria d' antes 
o despacho dos gencros expedidos por cabotagem, um 
trabalho est~tistico que concluia propondo ao g()verno 
o resgate desse privilegio nacional. 

A tendencia dos poderes puhlicos, porém, para· re
formas parciaes como a do decreto de 28 de setembro 
de 1859, parece ter-se annullado. Os ultimos relatorios 
dos ministros não conteem informações, que a]iás se 
deveriam prestar, sobre as consequCncias daquelle im .. 
portante acto. Limitando-se a uma resenha esteril do 
censo maritimo, o ar. ministro da marinha;~·por sua 

(28) Na ultima sessão elo parlamento n liberdade da cal>o· 
tngem foi largamente discutida em amhns as cnmnras. 
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parte, não nos diz no relatorio ás camaras uma pala
vra si quer a proposito de tão intei:essante oh jccto. 
Quando a libcrdaele ela cabotagem é a magna questão 
de nossa marinha mercante, o que faz o sr. ministro? 
incumhe cinco funccionarios diversos de organisar um 
regulamento ou ordenança, por onde se reja a mesma 
marinha. Para que mais um 1·egulamento? Não ha 
no codigo do commcrcio e· no das alfandegas disposi
ções minuciosas acerca da navegação? Julga-se o go· 
verno coni o direito de regular a vida interna dessa 
industria? Acredita o sr. ministro que podem ter hoje 
cabimento ordenanças de marinha no sentido e para o 
firu de monopolio dos antigos actos ele navegação? Prc• 
tende elar-nos uma parodia da orelcnança de Luiz XIV? 

Não, meu amigo; 
a marinha brazileira. 

não é de regimentos que precisa 
Carece de luctar com a concur .. 

rcncia no commcrcio costeiro para despertar da apa .. 
thia favorecida pelo monopolio; carece do braço, da 
intelligcncia e do capital estrangeiros para florescer. E' 
para esta rcfonna profunda que deve o governo volver 
os olhos, tiranelo-os do mundo das illnsões frageis e dos 
e..~p,edientcs frivolos, que neste paiz agora se chama 
governo do bom senso. Senso fatal! que faz o povo 
descrer da autoridade, rir-se da mesquinhez do presente 
e amedrontar-se com os emhara~os do futuro. 

Póele o governo do Brazil (fallemos com franqne• 
za) occupar-se ele medidas provocadoras, de leis arbi
trarias, imprudentes e facciosas como essa dos bancos, 
de reformas inconstitucionaes, de planos de melhora .. 
mentas ridículos ou inex,equivcis; póde regular a ma
neira por que ha de exercer o arbítrio das condecora· 
ções; pódc occupar-sc de tudo, mas da sorte do povo 
hrazileiro ... , decididamente, não. 
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Ora, n;ieu amigo, a carestia é um supplicio intolc, 
ravel. Quaesqucr que sejam as suas causas, é um facto 
positivo. E que providencias nicdita o governo a esse 
respeito? Não acredito que o g;o,•crno tenha autori, 
dade ou força bastante para impôr certas medidas ve• 
xatorias, como, v. g., a taxa do pão~ isto seria o despa, 
tismo. 1\fas é incontcstavcl que na sua esphera propria 
encontrará o governo recursos lcgiti1nos contra o nial. 
Vejamos. Qual é a causa que mais influe sobre a ca
restia no Brazil? E' a circumstancia funesta de achar-se 
um paiz vastíssimo tão pouco habitado, e não só pouco 
como mal hahítado. Quero dizer: a população existe 
disseminada pela superficic do Impcrio, com longos in
tervallos incultos, e até com desertos intermcdios, como 
o de Piracicaba a Goyaz, como o de Goyaz a Cuyabá. 
Ora, todo o mundo sabe que o transporte encarece, se
gundo, as distancias, cm uma ntedida proporcional, o 
preço dos productos. Isto é incvitavel, é natural. O 
que não é natural, porém, o que se póde evitar é que 
se aggravem os onus de uma situa~ão tal, abandonan
do-se as e~tradas á rotina dos chamados engenheiros 
ou á rapacidade de· seus conservadores; o que tambcm 
não parece Ilatural nem inevitavcl é que o caminho 
franco do oceano, o commercio costeiro,. esteja e per
maneça embaraçado por um privilegio vexatorio, inutil, 
odioso e antiquado. Nas circumstancias do Brazil, com 
effeito, a grande questão é facilitar as conimunicações, 
desenvolver os nieios de transporte, tanto n1ftis que a 
ca_restia afastará a muitos das grandes cidadeS para o 
camp5>, tanto mais que o barbara processo agric0Ia do 
africano, o processo das derrubadas e dos incendios sel
vagens, estraga as terras mais proximas e determina 
emigrações novas e incessantes para o sertão virgem. 
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Aquelles que passam a vida nas ruas da cidade, 
que aliás não dci.xam' de patentear tantas scenas de mi• 
seria; aqucllcs <1uc vivcu1 nos salões dourados; aquellcs, 
cuja in1aginação é sopitada pela vaidade e não transpõe 
as raias do seu pequeno circulo; esses poder-se-ão rfr 
quando se falia <la miscria no Brazil. E, comtuclo, não 
ha unia realidade mais desanimadora. Procurai os ca
sebres; é a miscria. Estudai o. baixo vulgo ignaro, 
dcscuidoso e degenerado no corpo, tanto como embru
tecido na alma; é a miscria. Vêdc o camponio selva
gem, que pesca ou caça, joga, bebe e folia no inter
vallo; é a miBeria. Não vos fallo do escravo, trato so .. 
mente dos· homens livres, dos cidadãos deste paiz. -
Vêde as provincias: uma vez, é a fome que estende suas 
azas · negras sobre o Ceará, e assignala a sua passagem 
funchre juncando de cadavercs as estradas e as ruas das 
povoaç.õcs, como nas florestas os troncos das arvores 
derrubadas pelo furacão. Outra yez, é na Bahia, nas 
margens do mcs1no S. Francisco, que o gcnio dos deser
tos sequiosos vem 1·ir-se das recentes festas da visita im
perial, alastrando de crianças abandonadas, de velhos 
dcsfallccidos, de homens semi-vivos, de scenas pungcn• 
tcs e incrivcis, as 1ncsmas estradas por onde voára, como 
voava então o pó rcsequido de uma terra adusta, o ale
gre tropel do acmnpanhamento imperial. Quem não 
sente a fome avizinhar-se, e, cada vez mais perto das 
costas, annunciar-sc: Aqui estou? Parece que a mão 
invisível de um gcnio irritado por nossos crimes a im• 
pcllc, nuvem de fogo, que só talvez as aguas abun
dantes elo oceano, attrahindo-a, poderão tragar. A fo
me! "O que affccta a ,·ida social, o que falia a todas 
" as intclligcncias e palpita e1n todos os corações é a 
" fom·c ! A mãi que Lusca, en1 vão, alimento para seus 
" filhos; o rude traba!I1ador que vê o salario de um 
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" dia converter-se em migalha de pão: o povo, emfim, 
" a quem a carestia cerca e ameaça afogar, não quer 
" discutir nem conciliação, nem justiça, nem modera
" ção; o povo quer saciar a fome de hoje, de amanhã, 
" de todos os dias; o povo quer um presente de fartu
" ra, que garanta a ahundancia do porvir; deixa as 
" bellas . theorias para esses politieos que affectam ali
" mcntar-se de ar e flores". Assim se exprimia um dos 
vossos estiniavcis collaboradores (29), e assim digo cu, 
contemplando a inercia de nossos estadistas e a sua 
pasmosa indiffcrença pela sorte do povo. 

Si o estrangeiro pudesse fazer, com inteira liberda
de, e nas mesmas condições que o nacional, o commcr
cio de cabotagem, é fóra de dúvida que baixariam os 
preços de muitos dos gencros. Veremos depois a im
portancia dessa baixa quando cu fizer o parallclo entre 
o frete e outras dcspezas da navegação estrangeira com 
eguaes da nacional. Por agora basta-me citar um facto: 
em virtude do decreto de 28 de setembro de 1859, cm• 
harcações estrangeiras, que descarregavam no Rio.Gran
de farinha ou outros artigos da Europa e dos Estados
Unidos, começaram de transportar por cabotagem ce
reaes daquella provincia para esta côrtc, aonde vinham 
carregar café para fóra do imperio. Isto determinou 
certa baixa no preço dos mesmos ccreacs. Ainda não 
se publicaram os dados officiaes dos respectivos exer
cícios, mas eu appello para testemunhas insuspeitas, os 
negociantes da praça do Rio de J anciro. 

O privilegio do commcrcio marítimo c9stciro, si é 
um onus para o povo, é tambcm a maior a·aa inconsc
qucncias. Si clle é imprescindivcl, como se tolera, por 

(29) O sr. S. Eloy Pessoa: ConnEIO lllEacANTIL de 16 de 
junho de 1859. 
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exemplo, que os vapores trausatlnnticos conduzam pas
sageiros, bagagem, e até escravos, de porto a porto do 
imperio? E' que a inconsequencia sempre foi o limite 
do absurdo. 

A susceptibilidade e os receios que alimentamos re
. !ativamente á propriedade no mar contrastam com a 
franqueza, que felizmente observamos, quanto IÍ pro
priedade em terra. Impedimos ao estrangeiro que t:ta
halhc nos vastos plainos do primeiro, mas não temos 
neni devemos ter medo de consentir-lhe que se esta• 
beleça, ganhe e prospere dentro de nossos vallcs on so
bre as nossas montanhas, á margem dos rios ou á beira 
do oceano. Inconacquencia ! Fazemos mais: o parla
tnento vota e o governo emprega, cmno lhe parece, já 
se sabe, sem dar contas e com ·esbanjamento mais es
candaloso, nada menos do que 6. 000. 000$ para se eu
gaja1·em e se estabelecerem colonos. Ora, não vinham 
estes colonos exercer industrias, a da lavoura principal• 
mente, cm concurrcncia formal coni. outras industrias 
do paiz? E, si esse argumento da protecção ao traba• 
lho nacional, em que se apoia o privilegio da cabota
gem, vale alguma cousa, deveria tambcm impeJ.h· que 
se estejam introduzindo no paiz trabalhadores que veem 
competir com os trabalhadores do paiz. Mas, feliz. 
mente, nenhum homem de juízo pretenderá esmagai: a 
inconsequencia coni o peso de um novo absurdo. 

E, depois, meu amigo, é em favor sómente dos na• 
turaes do paiz que existe consagrado o privilegio da 
cabotagem? eu ouso affirmar que não. Vós sabeis que 
portuguczcs de nascimento são de ordinario o mestre 
de nossos navios costeiros, o patrão dos barcos do tra
fego dos rios, e não raras vezes o proprio · nrraes das 
embarcações que fazem o serviço dos portos, Portu
gnezes tambem são em grande parte os homens que 



246 A. C. TAVARES BASTOS 

tripulam todas essas e1nbarcaçõcs. Não obstante a cxi
gencia, feita pelo aviso de 28 de dezembro de 1840, de 
uma justificação que prove a qualidade de ·brazileiro, 
ou adoptivo, ou naturalisado, facil é illu<Jil-a; e parece 
que as capitanias de portos e as alfandegas não são a 
esse respeito muito difficeis. Si quizcsscnios observar 
a lei com o rigor do privilegio, os proprios armadores 
e consignatarios hrazilciros seriam os p rimciros a re
clamar contra similhante severidade, que deixaria· sem 
tripulação os navios da cabotagem: e, com eífcito, scr
lhcs-ia muito difficil servirem-se de mestres nacionaes e 
de trcs quartas partes de marinheiros egualmcnte na
ciOnaca. Si é o portugucz quem tripula e commnnda 
os barcos de cabotagem, ha para isso urn n1.otivo irrc .. 
sistivel, uma força maior: a ~necessidade. :t\.fas agora, 
eu pergunto: Em favor de quem fica então suLsistin· 
do o privilegio? em favor do nacional e J>Or amor de 
crcar-se uma marinha nacional? 

Notai, porém, que, embora utilisanào-se do privi
legio, é ao proprio arn1ador portugucz que mais inte
ressa vêl-o abolido, Elle pôde fazer passar por nacio· 
naes alguns marujos·; mas é incommodo isso, ·exige des
pezas e empenhos; não póde ostensivamente possuir o 
navio, precisa enipr,3gar subtcriugios, ás vezes perigo
sos, como seja registrar a embarcação cm nome de um 
amigo, ou de sua mulher, si é Lrazilcira (30) : final
mente, as restricçõcs e os embaraços con1promcttem 
muito os interesses da sua industria. 

Portanto, o privilegio de cabotagem., que aggrava 
a carestia para o povo, que é uma inconsequcncia pal
pavel, comparado com a franqueza de nossas inàtitni-

(30) Este ultimo expediente não é hoje p(!rmittido depois 
da lei de 10 de setembro de 1360. V. a C.iUlTI\. xur, pag. 2~7, nota, 
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çócs c1v1s cm terra; que, finalmente, não serve para Je .. 
vantar e alinicntar o tão prcconisado poder maritimo 
<lo Brazil, o privilegio nacional da cabotagem é, cm ul
tima analysc, um vcr<la<lciro logro, uma mentira fla
grante. 

O n1onopolio, meu amigo, é uma das tradições cu
ropéas. 

O que temos nós os Lrazileh-os, nós os americanos, 
com as tradições das côrtes da Europa, coni a politica 
já desmoralisada de Luiz XIV, de Cromwell, de D. Ma
noel, ou de Carlos V? 

Eu não exagero as tendencias de minha natureza 
ainericana. Eu não poderia alimentar as pretenções a 
indcpcnclcncia rla Europa, de que se jacta arrogante .. 
ruente o yankcc na terra ele uma civilisação aàmiravcl, 
de uma prosperidade inaudita, de uma energia inaba
lavel, de uma audacia e de uma fé de que não existe 
exemplo cm outro paiz. IHas desejo ardentemente que 
acabemos com todos os nossos prcjuizos europeus ( e 
são tantos e tantos!), que dispamos a nossa veste por
tugucza, e, a]Jrindo os páramos deste gigantesco impe-· 
rio a todós os estrangeiros, solicitemos os seus au..~ilios 
e partilhemos fraternalmente dos fruetos de seu tra
ball10. 

Eis, cm uma palavra, o que eu chamo politica ame
ricana. 

SOLJTARJO. 

l\forço, 2. 
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SYNOPS&: - Pnrnlysin de nosso cabotagem provada por docu
mentos e estntisticas do ministerio da fazenda. O quinquen
nio do 1839-40 a 1844-45. O dccennio de 1844-45 a 
1854-55. O quinqucnnio de 1854-55 a 1859-úO. - Estatis• 
ticns do ministerio da mnrinha. Seus defeitos, Periodo de 
1857-59. - Natureza das embarcações de cabotagem. Dados 
especiaes acerca da província do Rio de Janeiro. - l\fanifesta 
infracçíio de lei. O privilegio é um logro, - Analyse das esw.
tisticas dn marinha. Ohacuridndcs. Disparate curioso entre 
dous periodoa consecutivos. - A marinha mercante em rela
ção á marinha de guerra, quanto no pessoal. De onde pro,·êm 
as difficuldndes para o- recrutamento. Condições mnritimns do 
Brazil. - Declinação da navegação de longo curso entre 
1843-44 e 1859--60. Sentença lavrada pelo proprio governo. 
Transição. 

Meu estimavel amigo. - Veuho hoje apoiar em da
dos officiaes as reflexões das cartas precedentes sobre 
os effeitos do privilegio no commercio de cabotagem. 
Pretendo mostrar que, á falta de concurrencia, existe 
quasi paralysada a navegação costeira. 

Tomemos primeiramente o decennio comprehendi
do dentro dos exercicios de 1844-45 até 1854-55. Quan
to ao primeiro, sirvo-me dos dados colhidos de do
cumentos publicados no segundo volume da obra c.:.n
scienciosa, e com justiça acreditada, do sr. Straten• 
Ponthoz, sobre o nosso orçamento. Quanto ao segundo 
exercicio, os algarismos que citar são transcriptos di-
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rectamente dos respectivos i\,fappas estatisticos, publica• 
dos pelo thesouro nacional cm o anno proximo findo. 
Esses documentos, é certo, não são completos, já por
que ás vezes não comprehcndcm algumas das provín
cias pequenas, ja porque, não se tratando nos relativos 
ao exercício de 1844-45 da pequena cabotagem {ou do 
interior), limitar-n1c-ci a comparar somente os alga
rismos da grande ca11otageni, isto é, da que se faz dos 
portos de uma para os de outra província, e que é jus
tamente a que merece mais attcnção. 

No anno financeiro de 1844-45 empregaram-se na 
grande cabotagem 9. 740 navios, medindo 745.175 tone
lallas. Estes numeras representam o total das entradas 
e sabidas. O tcnno médio do quinquennio anterior 
(isto é, de 1839-40 a 184,3-44) é de 8.526 navios e 
569.274 toneladas. Os algarismos diffcrem certamente; 
mas, além de que o augmento do primeiro se pôde ex
plicar pela maior cxnctidão dos dados officiaes, o certo 
é que ella corresponde ao augmento, que egualmente 
se realizou de 1839-45, na importação de mercadorias já 
despachadas para consumo e na exportação de uns para 
outros mercados dentro do impcrio, que constituem jus• 
tamente o trafico de cabotagem. 

No exercicio de 1854-55, o numero total das entra• 
das e sahidas dos navios empregados na mesma grande 
cabotagem é apenas de 6.480, com 754.230 toneladas. 
Comparados os dous exercícios ( 44-45 e 54-55) , vê-se 
que, si a tonelada mostra um nccrcscimo de 9. 055, os 
navios diminuiram no numero de 1.260. Isto quer di
zer que na realidade o progresso não foi grande. Com 
effeito, esse augmento de 9.055 toneladas dentro de DEZ 

annos corresponde apenas á fracção mesquinha de 1/82. 
Nada póde ser mais eloquente. 
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Tomemos agora o excrcicio de 1859-60, segundo as 
ta1cllas impressas com o ultimo rclatorio do ministro 
da fazenda. Vê-se ;4uc o numero de navios desceu a 
6.195, ainda que a tonelada subisse a 1. 032. 4,16. Com
parado este algari~mo da capacidade dos navios com o 
do anno de 1854-55, nota-se que o accrcscimo naquclle 
sobe a 278 .216, isto é, a pouco mais de um terço. Este 
â.ugmento inesperado é, }Jorém, muito cxplica,·cl (31). 
Em. primeiro lagar a differença podia nascer <la parti
cipação dos navios estrangeiros no commcrcio de cabo
tagem, que começou logo no terceiro mez desse exerci
cio por virtude do decreto de 28 de setembro de 1859. 
O relatorio e os mappas não fazem a esse respeito dis
tincção alguma. - Eni segundo Jogar, o accrcscimo da 
tonelada dos navios dentro do quinquennio é explicavcl 
pela maior quantidade dos vapores importados e expor
tados por cabotagem do primeiro para o ultimo dos 
annos citados. Com effeito, em 1854-55 importamm-sc 
com carta de guia e exportaram-se por· cabotagem, isto 
é, dos pequenos para os grandes mercados, valores na 
somma de 24 .886 :OOOS. Em 1859-60, porém, esses va
lores subiram a 37.551 :OOOS; houve, pois, um au
gmento de 12.665 :OOOS. Não deixarei de assignalar, en
tretanto, que a navegação costeira não acompanhou to-

(31) Sahe•se qne, graças a repetidas elevações do subsidio 
á companhia hrazi!eira de paquetes a vapor, tem esta cmprcza 
privilegiada augmcntndo nos ultimos annos o número e, sobre
tudo, as dimensões dos seus navios. E1Ies representam, poi.!::, n 
ma.""C:ima parte do recente nccrcscimó da grande cabotagem, e 
explicam o seu pretendido florescimento desde 1855. Supp.é:indo, 
por exemplo, que os dous novos paquetes, o Cruzeiro do' Sul, 
e o Oyapock, tivessem augmentado }.000 toneladas no antigo 
trem naval da companhia, e que esses mesmos paquetes houves
sem feito regularmente em 1859-:--60 as 12 viagens do . Rio ao 
Pará tocando nos 9 portos da escala, contribuiriam elles com 
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davia esse progresso no commcrcio a que ella serve de 
vehiculo. Emquanto aquelle se eleva no ultimo anno de 
quinqucnnio á mais metade acima do primeiro, a cabo .. 
tagcm apenas desenvolveu na razão de um terço a sua 
capacidade, como já disse. Ora, é digna de attender-Se 
essa desproporção. Ella importa dizer que a cabota
gem nacional não foi sufficicnte para as necessidades 
do commercio; houve, portanto, um dcscquilibrio entre 
a offerta e a demanda, entre o fretador e o afretador. 
Os fretes, pois, encareceram, com desvantagem do com
merciante, do agricultor, do povo. Isto é evidente. 

Recordo que tenho argumentado com os dados do 
ministro da fazenda. Deposito mais confiança nestes 
do que nos do censo marítimo cstan1pado- nos relatorios 
e mappas do ministerio da marinha. Entretanto, con
sultemos tambem os algarismos destes ultimas. Vimos 
que nos primeiros se distingue a grande ela pequena ca
botagem. Nestes, poréni, reina uma confusão admira
vel. Entretanto, foi pelo ministcrio da marinha cxac
tarnentc que se expediu o decreto n. 1. 630 de 16 de 
agosto de 1855, aonde poderiam os capitães dos portos 
ver que se chama n~vegação de pequena cabotagem a 
que se faz de porto a porto, ou de urna só escala den;.. 

108.000 toneladas mais do que nos nnnos anteriores para as 
tabcllas da grande cabotagem. Reuna-se a essa cxtraordinaria 
parcclJa a do nugmcnto na linha do sul até Montcvidéo. Accres
ccntc-sc princip:1lmentc uma conlribuição inteiramente nova: a 
dos barcos das pequenas companhias costeiras inauguradas de 
185·1 por dcantc, com fortes suLvcnçõcs provinciacs e geraes, as 
do Maranhão, de Pernambuco, da Bahia, e a Intermediaria 
(entre o Rio e. Santa Catharina), etc. - A meu ver, uma esta
tistica exacta desse nugmenlo na tonelada das ernprezns subven
cionadas seria irrcspondivel. E note-se, porfim, que n esse 
nugmcnto nai; dimensões dos mesmos vapores costeiros corres• 
ponde a incontcstnvcl declinação do algarismo total dos navios 
da grande cabotagem. 
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tro da mesma província, aa longo da costa, sem a per~ 
der de vista, separando-a assim da grande cabotagem. 
Não ha harmonia alguma entre as classüicações dos 
dous ministerios. Infelizmente, não é só nesse ramo do 
serviço. púhlicó que reina a desordem e impera o dis-. 
parate. Depois, os mappas do thesouro tratam dos na
vios, que entraram e sahiram; ora, um mesmo navio 
póde fazer no anno muitas viagens: as tahcllas das ca
pitanias de portos collteem somente o numero dos na
vios matriculados. 

Isto posto, tomemos em consiclcração os dados jn .. 
cluidos no relatorio de 1860, do sr. ex-ministro da ma· 
rinha, preferindo-se ao de 1861, porque nestes não fi. 
gura a província do Pará. 

Vê-se dahi que o conmiercio costeiro é maior, em 
1° Jogar no Rio de Janeiro, em 2° na Bahia, 3° no 
Pará, 4° em Pernambuco, 5° no Rio Grande do Sul. 

O resumo de 13 das provindas do Imperio, excep· 
tuadas as do Amazonas, Mato-Grosso, Parahyha, Rio 
Grande do Norte, Espirito-Santo, Pará, Minas e Goyaz, 
dá o resultado seguiu te: 

Embarcações 

Longo curso . 
Cabotagem .. 
Traíego dos portos e rio& 
Pescaria 

Totnl 

146 
1,468 
9,545 
4,994 

16,153 

Livres. 
Escravos . 

Pessoal 

2,615 
18,955 
18,955 
6,927 

46,036 

32,306 
13,730 

Já disse que não deposito grande confiança nestas 
estatisticas. O accrescimo e a diminuição que ellas in· 
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dicam entre diversos períodos, procedem ás vezes do 
modo differente por que muitas embarcações são ma• 
triculadas, ora considerando-se de cabotagem as que 
pertencem ao tráfego dos portos e rios, ora inscreveu• 
do-se nas listas deste o que deveria estar nas daquella. 
Todavia, calculando sobre os dados de 9 provincias 
(~laranhão, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Es
pirita-Santo, Rio de Janeiro, Santa Cathadna e Rio 
Grande do Sul), vê-se que cm trcs annos, isto é, entre 
1857 e 1859, se deu na matricula das embarcações o se
guinte augmento e diminuição: 

Nas de cahotagetn, a diminuição de 424, e o au• 
gmento de 222. Houve, pois, a diminuição-real de 202. 

Nas do trafego de portos e rios, o augmento de 
1. 912, e a diminuição de 85; ou o augmento real de 
1.827. 

Nas de pescaria, finalmente, a diminuição de 1.022 
e o augmento de 241; ou a_ diminuição real de 781. 

As diminuições nas embarcações da cabotagem e 
nas da pescaria, sommadas, elevavam-se a 983. Deve
mos cxplical-as pelo augmento extraordinario de 1.827 
no trafego dos portos e rios, aonde aquellas tivessem 
sido consideradas, desapparecendo assim das outras ver
bas? Vejamos si de algum modo podem illustrar-nos 
a este respeito os dados do mesmo periodo sobre o 
pessoal. 

No pessoal da cabotagem deu-se o augmento de 426 
e a diminuição de 2. 355; ou a diminuição effcetiva de 
1.929. 

No trafego dos portos e rios, o augmento de 2.249 
e a diminuição de 1.144; ou o augmento effectivo de 
1.105. 

No da pescaria, o augmento de 421 e a diminui
ção de 79; ou o augmento effectivo de 342. 
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Vê-se que a diminuição operada na cabotagem é 
muito superior ao augmcnto verificado nas duas ulti
lllas verbas. 

Esta confrontação dá-me o direito de concluir que, 
de 1857 a 1859, a cabotagem nacional, si não se enfra
quece, pelo menos não ganhou desenvolvimento. 

Não vos parecerá escusado entrar aqui cm alguns 
detalhes sobre a natureza das embarcações de que tra
tam os mappas anncxos ao mesmo relatorio de 1860. 
Deb;:ando as <lc longo curso, em que aliás entramos ape
nas com 54 navios grandes (brigues-barcas para cima), 
vê-se que se empregavam na cabotagem: 

Bnrcas n vapor (sem designação) 
Brigues-barcas 
Bergantins . 
Polacas • 
Brigues-escunas . 
Patcchos • 

42 
28 

108 
9 

22 
183 

392 

Tínhamos, pois, só 392 navios de alguma importan
cia sobre um total de 1. 468. Os demais são sumacas, 
escunas, biates, cutcrs, barcaças, lanchas de· coberta, 
barcos e canôas. As sumacas e escunas, os hiates e 
cutcrs, representam apenas o numero de 536. As de
mais cmbarcaçOcs montam em 540; e entre estas ha lan
chas, canôas e barcos, que difficilmente se poderão 
considerar navios de cabotagem e não do trafego dos 
portos e rios. 

Os mappas dão 375 navios de cabotagem á provín
cia do Rio de Janeiro com 46.409 toneladas, ou 115 
toneladas apenas por cada um. Ora, o Rio de Janeiro. 
é a província que exerce o commercio costeiro com mais 
actividade. - Dos indivíduos da respectiva tripulação, 
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que não constituem proprian1cntc a marinhagem (isto 
é, pilotos, praticos, contramcstrcs, arracs, machinistas, · 
etc.), são nacionacs apenas 329, e estrangeiros 595. No .. 
te-se que dentre esses ha somente 4 machinistas nacio .. 
nacs, sendo estrangeiros 42; e que d'cntre os contra• 
mestres, outra classe hnportantc da marinha mercante, 
150 apenas são nacionacs, e estrangeiros 519. Isto está 
m'ostran<lo as gran(lcs condições marítimas do Rio de 
J anciro, e, cm geral, de todo o Brazil. 

Ainda mais: dé 5.592 indivíduos de marinhagem 
dos navios dessa província, 3. 8•16 são escravos, e apc· 
nas 1. 746 livres. 

Ainda mais, finahncntc: deduzidos os capitães e 
mc:õJtrcs, que son1mam 750, o numero dos homens da 
tripulação dos 1ncsmos navios é 8. 952. Destes, são 
5.921 livres ou escravos nacionacs; e 3.031 estrangei• 
ros. Ora, a quarta parte daquelle numero de 8. 952 
( quarta parte que unicamente póde ser preenchida por 
estrangeiros na fórma da lei) é 2. 238. Entretanto ha 
nos navios 3. 031 estrangeiros, isto é, 800 mais do que 
a lei permitte. - Eu já tinha, com cffeito, affirmado 
que a necessidade, força 1naior irresistível, tem obri
gado as capitanias de portos a permittirem a sahida de 
navios de cabotagem que não se acham nas circumstan
cias da lei. l\Ias, meu amigo, si a lei é inexequivel, si 
é absurda, si é má, cu111prc ol1scrval-a fielmente, porque 
é a lei: dura lex:, sed lc."t. A sua execução tornará pa
tentes os seus vicios, esclarecerá o parlamento, desper• 
tará e provocará os interesses offcndidos. Mas não; il• 
lude.se o preceito. . . para favorecer o interesse de al
guns! Fôra passivei fazer passar por brazilciros indi .. 
viduos portug:uezcs; e cu já disse que, na realidade, nem 
siquer sã~ nacionacs todos os individuas qualificados 
assim nos niappas: agora, _porém, vêdes que não só 

17 - C. Solitario 
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se dá isso, como que ainda a propria autoridade con
sente que ás claras os arnia<lorcs excedam do numero 
legal, admittindo nos navios de cabotagem mais de um 
quarto de estrangeiros. Ora, o que tamJ1cm vos asec
vcro é que .isto se torna realmente odioso: porquanto tal 
vantagem 6Ó é dcsfructada pelos subditos de Sua .i\Ia
gestade Fidclissiina. Aos francczcs, aos mncricanos, aos 
inglczcs clla não aproveita. Foi por isso que cu qua
lifiquei de um verdadeiro logro o precouisado privile
gio nacional da cabotagem. 

Pcrmitti-mc retroceder, para justificar a iricreduli
dndc que manifestei 1·clativan1cntc ás estatísticas elo nii
ni.stcrio da marinha. 

O pensamento elo decreto de 19 de maio ele 18,tS, 
que 1·egc as capitanias de portos, era nessa parte ·o de 
fornecer dados por onde se ajuizasse com segurança das 
circumstancias 111aritin1as do Brazil. Ora, os documen
tos do ministerio da fazenda são mais cxplicitos e mais 
concludentes, uma vez <JUc rcferc1n a tonelada e o nu
mero total das entradas e sahidas. Os das capitanias, 
portanto, poder-se-iam dispensar; ncn1 para obter-se 
uma inscripçfio defeituosa e infiel valia a pena montar 
novas estações publicas nesta terra do funccionalismo. 
Demais, a matricula é um· vex:une para o povo e a au
toridade dos capitães de portos um instrun1ento elei
toral (32). Todo o mundo está convencido disto; mas 

(32) "Reconheço (dizia o autor na sessão de 14 de ju}ho 
ultimo da camara elcctiva) ncccssaria uma autoridade maritima 
ern . alguns portos àc maior trafico~ mas não me parece clla 
essencial em todas a; provincias, principalmente quando com 
isso s.o consomem 229:000$. Nas provinrfas pequenas tal mito~ 
ridade é uma verdadeira inutilidade. Senhores, qual é a mis• 
são desses capitães de portoã? E' prestnr soccorros ú navega
çiío, balisar as barras e portos; é a parte mais importante de 
suas attribuições; mas elles núo podem desempenhar isto por• 
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o que muitos não sabem, talvez, é que são realmente 
incrivcis as desharmonias das respectivas cstatisticas. Já 
.issignalci a maneira por que são classificados os navios 
sem se estabelecer uma differença precisa entre grande 
e pequena cabotagem por um lado, e entre esta e o 
trafego dos portos e rios por outro. Notarei ainda a 
falta de indicações acerca das toneladas, de que aliás 
os srs. n1inistros cgualmcnte não fazem menção nos map
pas da propria marinha de guerra, acerca da qual de .. 
vem contas minuciosas ao parlamento. Tambcm, tncu 
amigo, a verdade é que os nossos representantes não 
leem mappas, e reputa1n infallivcis os mysteriosos ver .. 
siculos do oraculo-govcrno. Costuma-se apresentar nos 
documentos do arsenal cerca de 1. 500 embarcações de 
cabotagem. Entretanto, um funccionario que, pela po· 
sição que occupa no conselho naval e por sua qualidade 
de official da armada, o sr. S. Eloy Pessoa, está nas 
circumstancias de avaliar a verdade das asserções das 
capitanias de portos, affirina cm um de seus artigos que 
o numero de navios cffcctivamente cmprcg:adoS nos 
transportes costeiros é muito - menor e não excede tal
vez ele 800. - Um exame ligeiro basta para revelar a 

que lhes fo]tam recursos pecunbrios~ recursos materfo.es, indis
pensavcis para que fossem uma realidade. Os capitães de portos 
deviam ter embarcações ou pequenos vapores, para exercer n 
policia o prestar soccorros: isto só existe na côrte. O que ficam 
sendo~ pois, os capitães de portos? O que são~ isto é~ machi
nns clcitoracs: não ha provincin alguma onde nas eleições nii.o 
seja calculada na conta dos elementos preponderantes a capita
nia do porto. 

"O SR. JUNQUEIRA: - Apoiado. 
"O Sn. TAVARES BASTOS: - O systema de matriculas a que 

so sujeitam os curpinteiros, calafotos, tripulações dos barcos, toda~ 
as embarcações costeiras, etc., a organisação militar das cnpn• 
tazias, é um verdadeiro systema de oppressão administrativa. 
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obscuridade e, porventura, a facilidade com que se 
assevera a cxistencia de augn1cntoa e dintinuiçõcs dentro 
de cada tricnnio. O actual sr. ministro da marinha 
fornece-nos prova do dcsn1azclo de nosso governo no 
seu proprio rclatorio. Que conceito podem inspirar as 
inforniaçõcs dos n1inistros, quando é facilimo demons
trar pelo menos a sua inverosimilhança por meio de 
seus proprios algarismos? Qualquer que seja a opinião 
acerca do privilegio <la cabotagem, é essencial reunir 
dados perfeitos, claros e homogencos por onde se possa 
raciocinar com segurança. De que servem, por cxem• 
plo, esses mappas finaes dos rclatorios do sr. n1inistro 
(ns. 37 e 38), cm que se leem centenas de calafetes e 

· carpinteiros niatriculados ( a matricula isenta da guar
da nacional), sem designação da natureza das offieinas 
e das construcções mais hnportantes., sem parallclos com 
o movimento de annos anteriores e outros dados neccs
sarios? Por isso é que deveria o sr. ministro rccom .. 
mendar seriamente ás capitanias que classifiquem, se .. 
gundo a sua natureza, as diversas embarcações, e que 
sejam explicitas nos seus mappas. Ha, com effeito, 
muita ingenuidade ou muita falta de convicção da im .. 

E fornrn•se uma cxcellcnte idéa, e muito lísongeira, da indolo 
hencvola e doei! do povo brazilciro, quando se vê que, sendo 
torturado por uma serie de regulamentos iniquos, não prorom .. 
pe cm brados de descontentamento. Portanto, espero mandar 
ú mesa um additivo autorisando o governo n rcorganisar as capi
tanias dos portos, diminuindo a respectiva despcza e numero 
delfas, fornecendo recursos matcriacs ás capitanias subsistentes 
cm Pernambuco, Bahia, côrte, e Rio Grande do Sul, alterando 
ns suas attribuiçõcs, e eliminando o systema das matriculas, 
inutil, impraticavcl e opprcssor (Apoiado). Com o regulamento· 
das alfandegas, com as attribuiçõcs que reconheço nessas repar· 
tições fiscaes, não descubro grande vantagem na co-cxistencia 
das duas autoridades nos pequenos portos." 
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po1·tancia dessas estatisticas nos rclatorios e papeis da 
niarinha. Vou tomar um exemplo. Compararei os da
dos do rclatorio de 1860, sohrc o augn1cnto e diminui
ção occorridos no período de 1857 a 59, com outros 
dados do relatorio de 1861 sobre os annos de 1858 a 
61. Citarei a estatística da província das Alagôas, ser
vindo-me das palavras mais e nienos, para exprimirem 
augmento a primeira, e diminuição a segunda. Eis a 
diffcrcnç.a espantosa entre os dous tricnnios: 

Relataria de 1860. 

1 

Rclatorio de 1861. 

Pcriodo de 1857 o 1859 Pcrio1lo de 1858 a 1860 
Emb. dn cabotagem, mais. 120 mais 25 .. do trafego, .. 890 397 .. da pescaria, menos, 943 44 

Augmcnto 67 AnS1Ttento (!) 466 

Quanto ao pessoal dessas mesmas embarcações, o 
disparate entre as diffcrenças dos dous períodos conse
cutivos é ainda maior. 

Rclatorio de 1860. 

Período de 1857 e 1859 
Peei. da cabotagem, menos 163 

11 do trafego " 261 
" da pescaria " 11 

Diminuição 435 

Rclatorio ,le 1861. 

Pcriodo de 
" 

Augmcnto . 

1853 n 1860 
mnis. ( !) 251 

(!) 347 
( ! ) 124 

" (!) .722 

Nada mais claro. E, entretanto, a rcpartiçao que 
colhe esses dados das estatisticas parciaes, a capitania 
do porto; a secretaria de estado que os copía, o minis
tro que os offcrecc ao parlamento, não procuram cxpli· 
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car tamanl10s disparates de um anno para o outro (33), 
Que fé merecem os dados do governo? Para que ser
vem as estações publicas, si ao menos não mostram zelo 
cm cousas tão sin1plcs? Tudo isso, p-0rén1., está reve
lando, meu antigo, um grande vicio (la 11ossa sociedade, 
a falta de amor á verdade, que não é t.ambcm o menor 
dos defeitos do govc1·no. 

Pcrmittí-nie ainda duas palavras so1re este objecto. 
Manifestei acima que não ine parecia <:omplctamcnlc 
exacto o numero de marinheiros nacion.aes que os map
pas attribucm ás diversas províncias. Calculando so
bre clles, póde-sc crer que o pessoal livre marítimo bra
zileiro sobe a 25. 000 homens. Ora, n1arinhagc1n e pra
ças de pret dos navios de guerra não c::xccdcn1 muito 
de 2 .800. A marinl1a mercante naciona.l é, portanto, 
segundo os mappas, nove vezes niaior <pie a de guerra. 
Como, poisyexplicar a difficuldade que .se encontra; e 
cm que todOs os min:iJStros insistem, para se preencherem 
os quadros dos navios e corpos da armada? Segundo 
o sr. Cucheval-Clarigny, cm um lhTo recente sobre os 
orçamentos militares de Inglaterra, este paiz, qac pos
suc cêrca de 180 a 200 mil marinheiro_s 1ncrcantes, tem · 
tido nos seus navios de guerra cêrca de 60, 80, e até 
lOO'mil homens de tripulação; isto é, o pessoal ela sna 
marinha mercante foi apenas trcs vczc.s e hoje só é 
duas- vezes maior que o da sua marinha de guerra. A 
difficuldadc, pois, que entre nós se encontra para prc
cncl1er os quadros, é que realmente nós não temos o 

(33), O relatorio do ministcrio da marinha, lido cm maio se.
guinte, confessa explicitamente (á pag-. 29) a proccdcncfa de ta.
das as censuras formuladas no texto; mas, cn1rclanto, contém 
um censo maritimo tão defeituoso como os anteriores, e não in.
dica o meio de obter-se a exactidão possiy~l nesse ramo da e.ei: 
tatistka: 
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pessoal maritimo que os algarismos fa~cm acreditar. O 
facto é, com cffcito, que grande numero de recrutas 
destinados á marinha, ou são vadios das cidades, ou ser
tanejos .que nunca viram nem sonharam com o mar.· 
Ainda mais, acontece frequentemente que, recrutados 
alguns desses n1arinliciros ditos nacionacs, apparecem 
logo os consules reclamando a sua liberdade por serem 
estrangeiros. Figuram como nacionacs para poderem 
tripular navios que não tcem os trcs quartos ele bra
zilciros exigidos por lei. São estrangeiros, desde que 
se trata do serviço do estado. Esta é a verdade. 

Quando alleguci a falta c1c condições maritimas 
para o Brazil possuir uma navegação extensa, esqueci
me de comparar os dados estatísticos sobre o progresso 
da navegação de longo curso. Sc~undo se lê na e"-"]>O· 
sição de n1otivos com que o sr. Souza l\Iartins, deputado, 
fundamentou um projccto de lei, e111 1846, contendo 
medidas protectoras da navegação ( das qu~cs 1nc oc
cuparei depois), em 1843-44 a navegação entre o itnpc
rio e outros paizcs cnipregou o total de 3. 798 navios, 
com 981. 651 toneladas, nas entradas e sahidas. Desses 
eram nacionacs 342 navios con1 49. 883 toneladas. Vê-se 
que a tonelada hrazilei-ra era cêrca de uma vigesima 
parte da tonelada total. Em 1859-60, segundo o rcla
torio do sr. ministro da fazenda, a 1nesma navegação 
empregou 5. 387 navios com 1. 926. 366 toneladas, dos 
quacs crmn hrazilciros só1ncnte 4,69 com 64.36-1. tone
ladas. A parte do pavilhão nacional na tondada é ape
nas de quasi um trigesimo, con10 se está vendo. As
sim, tacs são as condições marítima$ do Brazil que, 
cu1quanto sua agricultura se clcscnvolvc, o commcrcio 
augmcnia e a população BC inultiplica, a sua navegação 
<le longo curso decresce espantosamente dentro de de
zcscis annos, declinando de um vigesimo que fôra para 



262 A, · C. TAVARES BASTOS 

um trigesimo, fracção que hoje a representa na som ma 
total. 

Não são as cstatisticas somente que lavram a nossa 
sentença. O proprio gove1·no escreveu-a no decreto de 
25 de outubro de 1856, pcrmittindo aos estrangeiros a 
grande cabotagem para Albuquerque. O rclatorio do 
ministcrio da fazenda cm 1857 dizia, com· effcito, que 
essa modificação era devida ao estado de nossa niarinha 
mercante, que não permittia por ora emprehender a 
navegação do Paraguay na escala cm que será preciso 
para satisfazer as necessidades do co11imcrcio de Jt1 alto• 
Grosso. 

Termino aquf. Discutirei brevemente unia oh jec
ção que jú sinto atirarem ao meu encontro: a falta de 
patriotismo, o estrangeirismo, ou cosmopolitismo, vicio 
horrível de que podeni estas ca1·tas parecer contamina
das a alguns interesses offendi<los ou a alguns estadis
tas vermoulus deslumbrados por tanta ousadia. 

Vosso amigo, o 

SOLITARIO. 

Março, 4, 



CARTA XVIII. 

SYNOPSE: - lnforioridade maritima ào Brnzil. Não é potencia 
maritimn. - A marinha de guerra e a cle!;pcza que com ella 
se tem feito. Conselho de bom senso. - Faltn de capitae.~. 
- Falta de genio mnritimo. - Missão ela Arnerira e do Brazil. 
- Argumento do bispo Azercdo Coutinho. O brnzilciro é 
agricultor. - Razões brilhantes adduzidas pelo tenente Mau
ry. - Argumento tirado do genio de nossa poesia. Canse• 
qucncins. 

l\feu caro amigo. - Acredito que provei a minl1a 
t11esc. Si a concurrcncia c.""cita e faz prosperar, o pri
vilegio paralysa e faz morrer. O privilegio encarece o 
transporte costeiro e resfria as transacções. A concur
rencia haratêa o primeiro e promove as segundas. l\las 
eu ainda vou adcnn.tc. Para n1im, embora o privilegio 
não existisse, embora não intorpecessc clle, pela iner .. 
eia que favorece, o desenvolvimento ela navega~üo, a in
ferioridade maritima do Ilrazil seria inevitavc1. Eu me 
explico. A meu ver, o Brazil não é potencia maritima. 
Faltam-lhe, e por muito tempo lhe hão de faltar, as 
condições ncccssarias. Ora. o privile~o só poderá 
adenntar a industria por elle protegida em um paiz 
dado, quando esse paiz tem recursos naturaes para sus .. 
tental-n e fozel-a prosperar. Pela minha parte, reputo 
más todas as medidas proteccionistas; entendo que, si 
elementos existem, as industrias apparccerão mais cedo 
ou mais tarde por uma lei superior no esforço dos go·. 
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vernos. Em qualquer hypotbesc, parece-me mais eco .. 
nomico deixar que a liberdade arranje os seus proprios 
ncgoCios, e que a.s artes uLcis cresçam e prosperc1n se
gundo a maior utilidade dos que as cultivam e dos que 
consonicm os seus productos, Entretanto, os proprios 
protcccionistas n1ais razoavcis pensam geralmente que 
só convérn fa\'Orcccr, por n1cio de privilegias ou de al
tos direitos fiscacs, a(Jucllas industrias que tcem con· 
diçõcs de vida. l\ias, si uni privilegio existiu cm vigor 
por muitos annos; si existiu sempre, como o da cabo
tagem, e cm toda a sua força, até que cm 1859 se lhe 
ahrirain algumas leves cxccpçõcs; si cllc não conseguiu 
crcar unia marinha mercante de cabotagem; si, ao con
trario, como resulta elas estatísticas da carta precedente, 
essa marinha está paralysada e cmninha para a sua 
ruina, o que <levemos nós concluh·? que, se~ duvida 
alguma, no Brazil niio cxistcn1 elementos nrnritimos. 
Fallando da revolta dos gregos, Byron diz que ha ter

. ras cm que a liherdàdc é contcn1poranca do tempo: 
pois, meu amigo, ha tamhcni outras cm que certos pri
vilegias são conlcn1porancos <lo tcn1po. Desde que o 
hrazileiro navega }lOl' estas costas elo Atlantico, cllc o 
faz protegido por uu1 1nonopolio nacional. 1\.'Ias, ao 
tempo <la indcpcn<lcncia, que 1narinha costeira pos
suia1nos nós? E liojc, depois dclla, ha mais de trcs 
scculos da descoberta destas regiões, que navegação é 
a nossa? 

A Inglaterra conseguiu, é certo, co]>rir o oceano 
cmu a sua lrnndcira gloriosa, sustentada pelo acto de 
CronrwcJl. l\'Iai:i, vêdc~ o privilegio não foi ali cstcril, 
como succe<lcu c;:u Fran~a. Porque? porque tudo 
contrilJUC para tornar a opulenta ilha J,ritannica o in
tcrmed.iario natural <lo co111mcrcio entre <liffcrcntcs pai
zes. Ora, a Fran~a não se acha cm eguaes condições. 
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Torncnios, pois, saliente o meu pensamento. - O 
privilegio é tanto mais odioso, tanto· mais anti-poHtico, 
tanto mais anti-cconomico, quanto se vê que tc1n sido 
cstcril. Accrcsccnto agora: e clle ha <le sempre ser 
et::tcril. Só a concurrcncia é fecunda. A luta e1n con
dições cguaes com o pavilhão estrangeiro ohrigarã o 
pavilhão nacional a c1npenhar-sc com cnthusiasmo e 
energia no serviço de transportes costeiros. Pergunto: 
te1n a lihcr<ladc conseguido matar a navegação de ]on .. 
go curso hrazileira? não ten1; clla definha: ccrtan1cnte, 
n1as o seu dia de prosperidade chcgarú quando os ca .. 
pitacs hrazilciros abundarc1n e to111arcn1 a direcção do 
oceano com cgual ou 1naior vantagc1n ,1o que olJteem 
nos empregos a que hoje se applicazn. Este é o verda .. 
deiro desenvolvimento das leis ccono~nicas. O contra .. 
l"Ío é forçar a natureza. 

Causas que u1n artigo <lc lei~ u1n privilegio~ u1n n1cio 
artificial nEio podem remover, oppõcm .. se, con1 cffcito, 
ao progresso da industria de navegação no Bruzil, conto 
se oppõcm geralmente ao de todas que cxigcn1 111uita 
intclligcncia no operaria, grandes dcspczas, consumo 
largo e cstahclccimcntos vastos. Quem desconhece, por 

_exemplo, a difficuldadc com que o governo luta desde 
muitos annos para manter o material e organisar o pcs .. 
soai da propria marinha de guerra? Só nos ulti1nos 
dezcscis exercícios, a contar de 18:14 .. 45, tcn1 clla ahsor .. 
vido cerca de 110,000.000$. E são esses navios podres 
e esses officiacs hisonhos ( com cxccpçõcs notavcis, que 
confirmam a regra), esses aln1irantcs sc1n esquadra e 
sem cn1prcgo, o resultado de tantos sacrificios do pobre 
contribuinte, do pobre povo, que paga 1nais caro, por 
amor disso, a farinha nacional ou estrangeira':' a carne 
nacional ou estrangeira, o panno con1 que se veste, o 
ferro com que trahalha, o leito cm que dcsc-ança? Fu-
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nestos governos tccn1 sido os nossos, n1cu amigo Di
zem que o Brazil prospera, e o Brazil nunca prosperou. 
Dizem que o povo se queixa por habito ou perversida
de, e o povo súa e trcssúa impostos afim de se crearem 
empregos para os mimosos filhos dos donos da terra, 
patentes de almirantes para os seus compadres, esqua .. 
dras para salvas, regimentos para aco1npanharem pro
cissões. . . E, quando o povo solicita que, ao menos, 
lhe deixem o cstrangejro navegar livrc1ncnic de un1a 
para outra feitoria da côrtc do Rio de J anciro, respon• 
de logo o paternal governo: - O povo torna a revelar 
o seu espírito faccioso, a sua tcndencia anarchista; não 
sabe o povo que o priviJcgio de cnbotagcn1 é o grande 
esteio do poder niaritiino do Brazil, que esses innume
ros barcos que cruzan1 as costas são os viveiros da po
derosa esquadra imperial? -

E essa esquadra nunca existiu, a não ser nos 
mappas! 

Deixemos illusões e pretençõcs que não cabem no 
scculo, em que as guerras entre povos ligados estreita
mente pelo laço humanitario da solidariedade se torna• 
ram mais diffíceis e mais desastrosas do que nos te1npos 
fabulosos a luta entre os gigantes e os deuses do Olympo. 

Si queremos dar provas de juizo, si queremos pros
perar, convençamo-nos do nosso modesto papel de Jllan
tadores de café e canna de assucar, de fuino e algodão; 
_procuremos viver corri economia e barateza, e ahando
nemos as hellas thcoriaa que custmn muito dinheiro. 
Creio que este é conselho de bom-senso. 

Ha, com effeito, Causas naturaes irresistíveis para 
a nossa inferioridade mar.itima. 

Em primeiro Jogar, a navegação não encontra ca
pitaes abundantes que possam alimentai-a. E dizer isto 



CARTAS DO SOLITARIO 267 

é dizer tudo. Servir-me-ei, a proposito, das palavras 
do sr. L. Pari<lant, cn1 apontamentos que teve a grande 
bondade de forncccr-1nc: ''No Brazil, diz cllc, não ha 
abundancia de capitacs disponit'eis. Em um paiz novo, 
como cm' uma cmprcza nova, é preciso fazer o sacrifi .. 
cio de adcantamcntos para colher fructos no futuro. O 
Brazil tem, pois, o maior interesse cm desviar os seus 
capitacs de toda a cinpreza que possa com ct,.-uacs van
tagens ser feita pelo estrangeiro, afim de applical-os 
a outras que remunerem Lcm os capitacs hrazilciros, 
co1no scj~1n a producção agricola ou animal, o desen
volvimento do valor do fundo, Ctc. A cabotagem acha .. 
se nes.sas condições. Feita pelo estrangeiro, será não só 
tanto como ainda 1nais vantajosa do que feita pelo na
cional. Calculado o valor dos barcos de cabotagem e 
o nuniero dos braços brazileiros que nclla se empregam. 
( cêrca de 35. 000?) , in1aginc-sc o beneficio resultante 
para a producção nacional si esses valores e esses bra~os 
lhe fosscn1 ap11licados ... " · 

Demais, meu amigo, assim como ha vocações nos 
individuos, assim existem genios ou tcndencias espc
ciacs cm cada povo, segundo os climas, os pontos do 
globo, os b'Táus de civilisação, causas seculares, tradi
ções de raça. O Brazil tem a mesma missão que per .. 
tencc cm geral á Ameriea: é o ccllciro da Europa. 
Quando no· velho continente a população se accumula
va, a providencia guiou o navio de Christovão Co .. 
lombo, confirmou-lhe a fé abalada pela revolta <los 
marinheiros impacientes e deu-lhe o signal de terra 
enviando-lhe ao encontro as aves mystcriosas que c~e 
viu surgirem do occidente. E' que Deus abria um res
piradouro ás nações da Europa. A missiio da America 
estava traçada: cm quanto na Europa se condensava o 
povo á roda das cidades, enchendo as officinas da in-



268 A. C. TAVARES BASTOS 

dustria manufacturcira, aqui clle deveria espalhar-se pc .. 
los campos fcrtilissimos. 

A agricultura era e é a missão especial do Brazil. 
O Brazil não é manufacturciro, não é fabricante. Digo 
mais: o brazileiro ama apaixonadamente a vida do cam
po, o seu rio natal, os seus lagos ainda selvagens mas 
encantadores, a existcncia dcscui<losa do sertanejo in
dolente e pobre, mas satisfeito. A vida labàriosa, acti .. 
va, infatigavcl, a vida do marujo em um clima ar
dente e mortiicro, cllc a não comprchcndc, e detesta-a. 
O hrazileíro, cmfim, não tem o gcnio marítimo. 

Sinto, meu amigo, que estou contrariando idéas ge
ralmente aceitas, opiniões e prejuízos muito arraigados. 
Desde que um virtuoso prelado, o bispo Azeredo Cou
tinho, pretendeu tirar da extensão de nossas costas ar
gumento decisivo em favor de nossa rãra aptidão mari
tiJ:na, essa idéa tornou-se um prejuizo vulgar, acreditan
do-se sur parole, sem mais exame, o cscriptor brazi
leiro que assim lisongeava a vaidade nacional. Si esse 
argumento do grande desenvolvin1ento das costas vale 
alguma cousa, eu concluo que não ba paiz mais dotado 
de condições marítimas do que a China: e, entretanto, 
os filhos do celeste imperio não brilham por suas es
quadras de juncos, por suas frotas, por sua navegação. 
Não, o brazileiro, meu amigo, será tudo, menos um ho
mem elo mar, uni velho lobo do oceano, um filho elas 
aguas, um amante das ondas. O brazilciro, que pódc, 
é agricultor; vai exercer a unica verdadcirnmcntc no
bre prufissão da terra. Os empregos servis ( deixai 
passar esta locução do estylo classico) elle os pospõe. 
Esse é o orgulho nacional. Recordai-vos dos ares se
nhoris e de certas maneiras fidalgas do grande proprie
tario: eis o typo <lo hrazilciro rico. Não traduzo nes
tas palavras uma impressão individual, o :meu decidido 
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amor do campo; não me inspiro, cscrcvendo-Yos, <leste 
céu azul purissimo, destas arvores, <leste verde-escuro, 
destas frescas brisas <las n1ontanhas da Tijuca. Expri
mo o pensamento de muitos o]Jscrva<lorcs. 

O celebre tenente Maury, <la marinha <los Estados 
Unidos, na famosa 111cmoria sohrc o Aniazonas e as 
costas da Am.erica lller-idiorwl, deixou cahir a esse res
peito reflexões sohrc que devem meditar os estadistas 
que entre nós andam a contrariar a natureza, como que
ria dizer o nobre sr. visconde de Alhuqucrquc. 

"Ha causas physicas, diz o sr. 1'Iaury, cm operação 
nas grandes encostas atlanticas da A1ncrica l\Ieridional, 
que ainda por muitos scculos hão de in1pcdir que os 
seus habitantes venham a êCr u111 po,·o 111arith110. As · 
Iéis da natureza dccrctaran1 que cllcs fossen1 agriculto
res ou guardadores de gado e rc1;anhos. O homem que 
habita uma terra de leite e mel, não a deixará volunta• 
riamente para ir exercer a perigosa e ar<lua profissão 
de marinheiro. 

''0 pão cresce nas arvores do Ilrazil: o mel acha-se 
nos bosques. IIa ahi un1a arvore que, sendo golpeada, 
verte c1n abundancia un1 sueco cxccllcnte, <le que se 
pódc fazer uso ctn vez do leite. Não é natural que o 
homem abandone uma terra assim para entregar-se á 
vida do mar. 

'' A parte destas bellas encostas fronteira ao n1ar 
proclama esta 1ncsma lei <la natureza, a qual está cs· 
cripta nos campos, niur111ura nas virações, e sente-se 
no clima. 

HEntrc as causas nccessarias para fazer com que 
uma nação seja mariti111a, devem contar-se cm primeiro 
log:ar as propriedades peculiares do solo e do climn. 
Estas fallcccm ao Ilrazil e porisso não tc1n cllc 1nari
nhciros. Para prova· disto, veja-se donde vem a mari-
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nhagcm dos navios mercantes que ora cruzam os mares. 
Vcni dos climas severos, das regiões cxtra-tropicaes do 
norte e não dos brandos e bellos climas do sul. Vem 
da velha e da nova Inglaterra, dos estados scptcntrio
nncs da Europa e da Amcrica. Quem jamais ouviu di
zer que os nossos concidadãos do oeste, que hahita1n o 
valle do I-1Iississipi, enviassem os seus filhos para bordo 
de u1n navio, afim de se fazerem marujos? 

"E' ali summan1cntc íacil tirar da terra o necessa• 
rio alimento, e muito mais facil é no valle do An1azo .. 
nas, onde substancias tão nutritivas como o plátano e a 
banana crcsccni, amadurecem e podem logo comer-se. 
sem o nienor trabalho de cu!tura ou de preparação; 
onde o arroz nasce cspontaneo, a canna de assucar ama
<lurccc todos os oito mczcs, e onde uma quantidade <lc 
productos, capaz de sustcn.tar urna população de mi
lhões de hon1cns, perece annua]n1cntc n9 campo por 
falta de trabalhadores que a recolham. Como é que o 
povo de sin1i1hantc paiz virá jamais a ser u1n povo rna
ritimo? 

"'O que é que, a não serem os mensageiros da ira 
de Deus, conio a peste e a fome, poderá nunca cxpellir 
de tão fcrtil solo os seus habitantes, ou induzil-os a 
ahan<lonal-o para seguir o mar? 

"Outra condição ncccssaria para o estabelecimento 
de povoações maritin1as é o 111o<lo por que o mar se 
lhes apresenta. \ 

"Contrastai. a alcantilada e nspcra costa da Amcri• 
ca l\ieridional com as sinuosas praias, magnificas gol
phos, bcllos portos e bahias das regiões maritimas e do 
norte do globo, e vereis quão claramente proclamou a 
natureza o facto de que o solo e o clima do Brazil náo 
lhe permittcm ser uma nação marítima. 
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"Vêdc o Ilaltico, o l\.Ictlitcrranco e o l\iar Negro, 
coni os seus golphos e braços alongando-se pelo coração 
da Europa, e convidando con1 a sua presença os habi .. 
tantcs a clcixarc111 os seus nimiamcnte povoados dis
trictos e inhospilos clinias, para vaguearem pelo mar, 
e visitarcn1 mais cxplcn<litlos e amenos sitias. 

"Olhai tan1bcm, no hen1isphcrio scptentrional, para 
o mar Vermelho, o golpho Pcrsico, a bahia de Ben
gala, o estreito de .i\ialaca, os golphos <le Sião e Ton .. 
quim, o n1ar A1narcllo, corn os nrnrcs do Japão e 
Oktosk, banhan<lo as tortuosas praias, internando-se pe
las terras, e, con1 o seu littoral 1naravilhosamente in• 
<lentado, convidando para o niar os habitantes; e, con
frontando a linha littoral do Norte com as da America 
e Africa mcri<lionacs e da Nova Hollanda, vereis que 
ncnhun1 <lcsiês trcs contincnlcs foi destinado pela na~ 
tureza para ser patria de u1ua nação marítima. 

"Dá-se o mesmo contraste entre as baltias, golphos, 
enseadas e penínsulas da A111crica do Norte, quando se 
co1nparani com as linhas rcctas que na America i\'Ie• 
ridional dividcn1 a· terra do mar. 

''A natureza, pois, é contraria ao Brazil nas suas 
aspirações ao poder maritiino. Forçoso lhe é conten• 
lar-se com pcrn;iittir ás outras nações que sejam os seus 
carreteiros, porque nunca terá marinhagem pm.·a tripu: 
lar navios, que lcvc1n os seus proprios g:eneros ao mer• 
cado csti.·angeiro''. 

A citação foi longa; poré1n haveis de convir que 
cu não podia apoiar-me cm palavras n1ais autorisadas, 
e cm reflexões mais exactas e profe1·idas com ruais ele
gnncia. 

18 - C. Solita.rio 
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Julgo tão intcrcs.santc essa questão do poclcr marí
timo do Brazil, e tão intimamente ligada aos interesses 
ela bolsa do contrihuinte, que vos pc~o licen~a para 
ajuntar ainda algumas observações. 

Si a navegação exige um gcnio especial, este cara• 
ctcristico da physiono111ia <lo povo transparece alravez 
da sua littcratura e occupa na sua poesia um lagar dis
tincto. Recordai-vos, n1cu an1igo, dos cantos dos nor
mandos e ele outros povos elo norte. Shakspcarc e By. 
ron encarnam a impetuosidade e representam, o ultimo 
sobretudo, a audacia nia1·ititna de seus compatriotas, 
Os poemas mari ti mos J.o hcróc de 1\Iissoloughi são re
petidos pelo marinheiro inglcz co1no as canções de Bé .. 
ranger pcl?· _ soldado franccz. Dous povos dis tine tos e 
dous poetas difft::rcntcs. E con10, com que fleugma, 
Chil<lc llarold, co1uprimindo as lagrinrns, sat'ida e se 
despede com um adeus laconico das costas de sua velha 
patria, que nunca mais tornará a ver! E' a flcugn1a elo 
hom marinheiro, "do filho da tc111pcstadc, que, ULrin
do os olhos sohrc as ondas espumantes do oceano, ti
nha desde esse momento considerado o ahysmo sua pa· 
tria, co1npanhciro de seus }Jasscios solitarios, confiden- ; 
te de seus pensamentos vagabundos, unico mentor de 
sua mocidade", qual o retrata o poeta no pocmcto A 
Ilha. 

A poesia é o cspe1ho de u1na sOcieda<lc qualquer, 
e não achareis adn1iravcl que cu prctcncla argumentar 
aqui com a gaie science que forneceu ao proprio auctor 
do Cosnios provas de ohscrvaçõcs muito mais sérias. 

A poesia de Byron é o retrato mais fiel da. audac~a 
maritima <los inglezes. Si fosse111os nós u1n'a potencia 
maritima ou para ahi can1inhasscmos, já os nossos poe· 
tas teriam afinado as cordas de suas lyras ao lo1n do ru· 
gidô selvagem do oceano. 
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Assim como Tasso representa o espirita guerreiro 
da cdadc-mé<lia, Dante uma idca politico-religiosa, Ca
mões cantou as sccnas maritimas com que as novas de"° 
cobertas feriam os olhos e a im'aginação da Europa. 
Cada cpocha distincta ou ca'1a grande tcndcncia de um 
povo tem, assim, um interprete, o seu poeta. Quae~ 
são, porém, os nossos poetas maritimos? 

O nosso verdadeiro poeta, o elegante, mavioso e 
americano cantor dos Tymbiras, o sr. G. Dias, falla
nos do mar por incidente nos seus cantos tão brazilei, 
ros e tão populares. E' que o discípulo de Bazilio da 
Gama não desejou contrariar a verdade nem forçar os 
sentimentos. 

O proprio g:cnio da poesia nacional, guerreiro e ero
tico no sr. Dias, silencioso e campestre no sr. B. de 
Guimarães, satyrico cm Alvares de Azevedo, mclanco
lico em Junqueira Freire, está m'ostrando que um dos 
caracteristicos do povo não é a audacia maritin1a, a im
petuosidade do corsario, o ardor do navegante, a pai
xão do Oceano. 

Vou concluir. Resumamos o que vai dito. 

O Brazil não é potencia 1naritima. O brazileiro 
é essencialmente, ainda que não exclusivamente, agri
cultor. Conscquencia: A cabotagem privilegiada des· 
via capitaes brazileiros para uma industria nccessaria- · 
mente ruinosa para o brazileiro. O privilegio, com 
effeito, resume-se cm duas perdas cgualmcnte sensiveis: 
a exageração do preço dos fretes para o consumidor, '()or 
um lado, e, por outro, a distracção ele braços que po<le• 
riam desenvolver a industria nacional, a agricultura. A 
isto accrcscentarci que os fretes da propria navegação 
de longo curso estrangeira se poderiam reduzir desde 
que ella ganhasse alguma cousa mais, fazendo, nos in-
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tcrvallos das suas viagens exteriores, transportes cos
teiros. 

Por não alongar esta carta, 1·cservo para a sct,ruinte 
o exame da ohjecção a que me referi terminando a an
terior. 
1 

Vosso amigo, o 

SOLITARIO. 

Março, 6. 



CARTA XIX. 

SYNOPSE: - Continuação do exame d:H; condições m3r1tmms do 
Brazil. - Navegação a vapor. - Os cscr.wos e n tripulação 
dos navios. - Construcção n::ival, Influencia elo privilcp;io so
bre o seu atrazo e quncs seriam os effcito!'! da concurrcncb, -
Razões naturncs pnra o mesmo atrazo. - Ohjecc:ão. - Qu.al 
foggc e por que o antigo llcsl'n'\-o]vimcnto ih constrnrc:ão naval. 
- Si o paiz perdcrú com a liberdade. - C:irestia do trabalho 
da industria de construcçüo naval no Brazil: comparações. -
Exorbitancin das construci:õcs nos arscnac:; do Estado, e por
que. - Demonstra-se a folta de maclciras no Brazil. - Juízo 
sobre os remedias propostos e promulgados cm favor da mes
ma industria, Dilemma. - Espirita regulamentador. - Im
postos sobre as materias primns e queixas dos constructores. 
Impo!-tns sobre a passagem de cmbnrcaçõcs estr::mgcirns para 
propriedade hrm'!ilcira. - O patriotismo vcrdnàeiro. Politicn 
liber:il. 

Meu caro amigo. - Depois de ter desenvolvido o 
meu pensamento acerch dos recursos n1aritimos do Bra
zil, peço-vos licença para ainda apoial-o cm algumas 
considerações. 

O vapor é hoje o grande meio de transporte. Nas 
viagens de cabotagem, sobretudo, clle é indispensavc} 
pela economia de tempo, comm'odidade dos passageiros 
e rapidez das communicações. Mas é justamente ahi 
que as difficuldades augmentam para nós. Faltam-nos 
machinistas, e raras são as nossas officinas de mnchinas. 
Vêde a bahia formosissima do Rio de Janeiro, e que de-
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veria estar cortada de elegantes steam-boats cm todos os 
sentidos, como esses hcllos vasos da companhia Fcrry. 
O privilegio, como já disse, adormece e dá-nos por mui
to favor essas barcas sem aceio todas, e ronceiras algu .. 
mas, que sulcam as aguas· da csplcndida Guanabara. 

E, para apontar outro exemplo, quereis ver o que é 
o monopolio? Estudai a companhia brazilcira de pa
quetes, que recebe do Estado mil e oito contos por anno. 
O serviço ahi caminha sempre mal. O anno passado 
deixou-se partir para o sul, tendo um rombo fechado 
com parede de cal e barro, o vapor Brazil; no começo 
deste segue para o norte o Princeza de· Joinville, cujo 
estado nem lhe permittia conduzir passageiros. São 
factos, meu amigo; e, ainda que muitos se queixem das 
gerencias da companhia, eu queixar-me-ei desse n1al
dito privilegio, que faz dormir as industrias protegidas 
á custa do povo, emquanto a concurrencia havia de ani
ma-las e força-las a uma actividade incessante. 

Ha outro argumento contra o nosso pretendido po
der marítimo. Dous quintos seguramente dos indivi
duas da marinha mercante hrazileira são escravos. Ora, 
os escravos não podem servir nos navios de guerra. El
les não formam os viveiros para o serviço <lo estado, 
que tanto se tem em vista favorecer com o privilc~o. 
Ainda mais: na propria marinha mercante, os escravos 
são agentes inferiores, sem intelligencia, sem o entl1usias• 
mo que distingue o marinheiro, porque o escravo não tra• 
halha para si, para uma familia, ou por seu gosto. O 
escravo, finalmente, é incapaz de todo o aperfeiçoa
mento; e uma marinha que emprega escravos é incap~z 
de todo o progresso. Concluir•se-á dahi que se eleve 
prohibir que os escravos tripulem os navios mercantes? 
Mas isto, na ca_hotagem principalmente que já é estor· 
va<la pelo monopolio, serín, como observa o Sr. L. Pa
ridant, decretar um novo augm.ento nos fretes, encare• 
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ccr ainda mais todos os gcncros, levantar uma celeuma 
inaudita. Tc1n-sc tentado, meu amigo, rcpcllir os es .. 
cravos de certos serviços, como do a1·scnal de marinha 
em 184i9, da alfandega da côrtc, aonde parece que vol
taran1 de novo, e até algu1nas pessoas <lcscjatiam afas
ta-los, por n1cio de taxas progressivas, <las cidades para 
o carnpo. São medidas philantropic~s. Tccm por fim 
facilitar c1nprego ao braço livre, dai~ u1n destino mais 
vantajoso ao seu concurrcntc e acostumar as classes il
lustra<las a se desembaraçarem do prejuízo, segundo o 
qual o escravo é in<lispcnsavcl para tudo, tanto no cam
po como na cidade, tanto nas cinprcsas particulares 
como nos proprios serviços do estado. Entretanto, si 
o quizcrcm desviar da cahotagcn1, é 1>rcciso que come
cem abolindo o privilegio: si privarcn1 a calJotugcm de 
dous quintos dos braços que a alhncntain hoje, <lcclarc1n 
logo que clla poderá recrutar a sua 1narinhagem entre 
os estrangeiros illim'itadamcntc e que poderá lambem 
ser exercida pelas bandeiras de toe.las as nações amigas. 
Do contrario, a supprcssão <la escravatura na marinha 
mercante determinaria, aléJn de reclamações dos arn1a
dorcs, queixas amargas do povo, que veria subir de pon
to o preço já exagerado Jos fretes, e portanto o dos gc
ncros transportados pelos navios costeiros. 

Ha, sem duvida, regulamentos que embaraçam a 
nossa marinha; e, para não cstcn<lcr-xnc, rccor<lar-vos
ci o que disse n'outras cartas sobre as <lisposi~õcs pre
ventivas do regulamento das capitanias de portos, so-
1>rc a inscripção ou matricula, sobre a vistoria <las bar
cas a vapor e cxaxncs de seus 1nachinistas, e sobre outras 
provas exigidas dos pilotos (34,) . São restricçõcs á }i. 

(31) Corras IH, r,ng:. 49; e XVII, pa~. 256 e nota. - O nviso 
expedido pelo ministerio da m~1rinhn, a 13 de outubro de 1862, 
limitou a cxigcncia d:is cartas de piloto ú navcgnção de longo 
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herdade de industria, contrarias ao espírito da lei fun
<lamental, inutcis, scn1 resultados praticos, e claramen
te vcxatorias. Desejaria, sem duvida, ver abolido este 
systcma de cn1baraços, 1nas acredito que não é clle que 
explica o atrazo da 1narinha 111crcanlc brazilcira, ener
vada pelo privilegio e destituída de condições proprim:, 
para florescer. 

Tudo está revelando a verdade de nossa situação. 
E cu não escrevo, meu a1nigo, para ohscurcccl-a. A 
outt·os tem parecido ruais razoavcl ou nlais patriotico 
seguir un1 ca1ninho opposto. Cito-vos uni exemplo, 
que se repete to1.I0s os dias: Uma pessoa distincta, o 
Sr. Souza l\.'Iartins, con10 deputado, fundamentou nn 
sessão de 1846 uni projecto com que pretendia levantar 
a nossa navegação do abatimento c1n que jaz prostra
da. A' pagina 2. ª ela memoria que precede o projc
cto, o seu nollrc autor dizia: "Si não podcn1os compe
tir com as nações estrangeiras na industria da navega
ção, é porque as nossas construcçõcs são ruais caras do 
que as ele nenhum outro paiz, e os nossos navios são na
vegados com maiores despczas do que os das outras na
ções". Admira que destas prc1nissas o nohre deputado 
tirasse como consequcncia a necessidade de se crcarcm 
direitos diffcrenciaes contra o pavilhão estrangeiro, pre• 
mios e vantagens ao nacional, de que tratarei depois. 
Vê-Be hem que o autor pertencia á escola, então domi
nante, que repellia os produetos estrangeiros por 1neio 
da tarifa de 1844,, para crcnr no Brazil a industria ma
nufaclureira que, chtrctan1o ,ainda não se dignou nascer. 

curso, e permittiu qnc a cnpacicfade dos pilotos elas embarcações 
nacionncs com destino ao Rio d3 Prat3 podcssc ser provada por 
attestndo das companhias ele seguros, de proprictariít~ ou consi
gnntarios de navios mercantes. 
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A questão do poder marítimo do Brasil, cm que 
eAtou insistindo, liga-se estreitamente ao exame dp es
tado da construcção naval. Ser potencia marítima e 
não possuir carpinteiros, calafatcs, constructorcs e cs
tnlciros, não é hypothcsc admissível, desde que o mun
do é mundo, desde os tempos de Tyro e do Pireu. A 
razão é simples: não que deva q_ualquer povo viver só 
de seus recursos e não depender de au.."'ilio estranho, 
mas porque o estaleiro e a marinha se acham tão es
treitamente ligados, como em nossos engenhos de as
sucar a plantação da canna, processo agrícola, e o fa
brico do seu producto, processo manufacturciro. Por
tanto, as difficuldadcs naturacs ou legislativas, que se 
oppuzcram ao descnvolvin1cnto ela construcção naval, sã.o 
outras tantas · causa:1, rcaes ou artificiaes, de nosso atra
zo 1naritimo. 

Em primeiro logar, cu sustento que nada concorre 
tanto para entorpecer uma Vldustria qualquer como o 
favor n1ortifero de um privilegio concedido nos consu-
1ni<lorcs de seus productos. Dizer á marinha nacional, 
quasi _toda costeira, e que raras vezes emprehende via
gem de longo curso, afóra as do Rio do Prata; dizer a 
essa marinha: ''Ahi tendes o privilegio da cabotagem, 
para que vos sustenteis e floresçais", é o mesmo que di
zer-lhe: "Dormi a somno solto; ninguem compete coni.
vosco; não empregueis senão escravos, marinheiros bi
sonhos, mestres ignorantes, armamento pessimo, navios 
gastos e podres". Dahi vem que os apparelhos e as 
c1nbarcações raras vezes se concertam, raras vezes se 
rcnovan1. "Barcos velhos fazem concurrcncia a bar
cos velhos, dizia o profundo observador M. de Almei
da, pois ningucm teme que venham os novos d'onde era 
facil que viessem". E, portanto, accrescento com' o 
incarno jornalista, ''ahi estão os. estaleiros quietos e ai .. 
lcnciosos: o mnchado do constructor descnnçou, desde 
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que- o navio velho e podre, cohcrto con1 a bandeira na
cional, não teme a co1npctcncia elo navio novo e BC6'U· 
ro que venha do estrangeiro offcrcccr n1clhorcs garan
tias ao ~ransportc". Evi<lcntcmcntc, pois, realiza-se 
aqui a lei divina da solidarictladc ele todos os interes
ses: o privilegio, "que anniquila a no8sa 1narinha mer
cante, é justmnentc o que c1npobrccc e c1nharaça a in
dustria auxiliar ela cÓnstrucção naval. Si, ao contra
rio, o estrangeiro viesse com o seu navio cruzar cm nos• 
sas costas, ahi veriamas levantar-se cmno por encanto 
um sem numero de officinas navacs, depositas de vela
mo, de madeiras, de ferro para a construcção, etc. Tudo 
neste mundo está ligado, meu amigo, e vós não suffoca
rcis um ramo qualquer do trahalho l1umano sem que 
to<los os outros se qucixcn1 do n1cs1no mal. Levantai 
a mão opprcssora, dcbrni que os pulmões se dilatem, que 
o ar livre seja bebido abundantc1ncntc, e o sangue im
petuoso de u1na actividaàe desconhecida e fccun<lissinrn. 
circulará nas veias do corpo social transformado. As
sim o quiz Aquelle que prendeu todos os seres pelo fió 
mystcrioso de sua sahedoria. 

Talvez o contrario de que ácima levo dito seja a 
verdade prática para alguns espíritos positivos. Ellcs 
tccm visto o privilegio imperar <les<le que nasceram; ha
bituaram-se a cllc, e parece-lhes que sem isso não ha 
constructor brasileiro que possa viver. Sc111 duvida, é 
muito natural que a pouco e pouco os nossos cstabclc-, 
cimentos navacs se vão ·povoando de estrangeiros. Nem 
pcrc1c1nos com isto: os brasileiros Leem mais cm que em
pregar-se, e são rcaln1cnle muito poucos para a sua gran
de profissão <lc proprictarios da terra, que os inglczcs 
tão propriamente qualificam por esta palavra nobre:· 
land lords. Entretanto, <lcscanccm os nossos estadis
tas. Si não ha 1nc<lo de ver os estrangeiros assenho
reando o commcrcio a retalho, exercendo todos os ra-
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mos de negocio, fundando quacsqucr manufacturas, fa
bricas e fundições, muito menos se deve temer que clles 
explorem um dia cm granUc 1)a1·tc a construcção naval. 
l\'Ias uma cousa é incvi tavcl: a sua presença animará a 
vida dos pequenos portos, e os seus estaleiros serão o 
centro de muitos opera.rios nacionacs que, á falta de 
trabalho, já abandonaram o macl1ado e a cnchó. 

Rcconhccündo que o 1nivilcgio da cabotagem con
con·c muito para o dcsfallccimcnto elos estaleiros, e que 
portanto são os chefes e os operarias dos cstahclccimcn
tos desta natureza os mais interessados no triumpho da 
liberdade, cu pretendo ainda n1ostrar que, exista ou não 
esse monopolio nacional, será scn1pre incvitavcl a nos-

-. sa inferioridade n3. industria. Jc construcção naval. A 
primeira razão é manifesta. Essa intlustria é da or .. 
dcm daqucllas cujos produclos não avultan1 pela quan
tidade, mas excedem aos de outra qualquer pelos valo-
1·es que representam. U1n estaleiro é a officina mais 
complicada que eu conheço. Os officios ahi multipli
cam-se. O navio é o resultado do concurso de muitas 
industrias, mesmo quando o seu motor é simplesmente a 
vela. Assitn, a eonstrucção 1:aval só prospera nos pai
zes cm que a navcgaçiío está muito adiantada ou em
prega grande numero de embarcações, de forn1a que as 
officinas possam contar con1 um largo consumo capaz de 
remunerar os enormes aYanços que essa industria exige. 
Pelo mesmo motivo, acontece que os estaleiros desses 
paizes se tornatn, por assiin dizer, estaleiros elo n1un<lo: 
seu trabalho é mais barato, porisso mesmo que é mais 
activo, e todos estimam comprar barato. · O Brazil, meu 
amigo, não tem vasta navegação, nem a terá tão cedo: 
logo, não são possíveis aqui vastos e bons estaleiros. 
Por Outro lado, ainda quando venhamos a ter maior 
actividadc nos transportes costeiros e no trafego dos 
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nossos 1nagestosos rios, muitos arm'adores preferirão en
commendar vapores e barcos aos constructorea dos Es
tados-Unidos ou de Inglaterra, a construi-los .em nossos 
portos, aonde será difficil obtc-los melhores e menos 
dispendiosos do que naquelles dous vcrdacleiros arsc
nacs do mundo. E os factos ele ·certo modo já provam 
em meu favor. Ouvi dizer que as lindas e excellcn
tes barcas da companhia Fcrry, construidas em New
y ork, ficam por um terço menos do que custariam 
aqui, não se levando em conta certos apparclhos, certos 
improvements, certos arranjos interiores, commodi<lades 
e delicadezas de mão d'ohra, que nunca se obteriam nes
ta côrte. Allego um facto recente, deixando outros 
muito conhecidos das companhias Pcrnamhucana, Bra
sileira de Paquetes e do Amazona,s. 

'Algumas pessoas, porém, forma1n do estado da cons
trucção naval no Brasil uma idca diffcrcntc, e qne mui .. 
to lisongea a vaidade nacional. O autor dos artigos so .. 
hre a recenie exposição insertos no JORNAL DO CoM .. 
MERCIO não duvidou escrever a esse respeito as seguin .. 
tes palavras: "O navio deve ser para o Brazil uma das 
primeiras, uma das mais importantes forças. A clle 
póde .. se dizer que deve o Brazil a sua existencia, e de .. 
ver .. Jhc-á a sua grandeza, a sua força. A extensão das 
suas costas, a imnicnsidadc dos seus rios, os mais consi· 
deraveis e mais hellos do mundo, dão entre nós o pri .. 
n1ciro lugar á navegação, e a construcção naval deve vir 
a ser o ramo capital da nossa industria. Por uma coin• 
cidencia providencial a natureza dotou o nosso paiz de -
madeiras de construcções iguaes, sinão superiores ás da 
Europa e dos Estados Unidos. O que nos falta, pois? 
Não é por certo haJ1eis constructorcs". Eis ahi o ar
gumento: temos madeiras, temos constructores, tc1nos 
um grande mar, temos innumeros rios navcgaveis. E 



CAltTAS DO SOLITARIO 283 

cu digo: o mar ahi está, os rios existem, mas falta o gc
nio niaritimo, e faltam os constructorcs cuja cxistcncia 
affirn1ais, e faltam até as madeiras.. . Faltam madei
ras? perguntar-me-eis vós, espantado desta heresia. Siin 
meu amigo, faltam n1adciras, porque vale tanto possuil
as nas florestas dos nossos desertos, sem ]Jraços para ti
ral-as, sem recursos para transportai-as, como si existis
sem nas margens do Mississipi ou nos confins da Rus
sia. Permittindo-n1e que reserve este ponto especial 
para adeantc, attcndei que é incxacto affirmar que te
nhamo!? constructores hahcis, só porque ha dous ou trcs 
nos arsenacs do estado, que ao 1ncs1no tempo dirigem 
o trabalho de algumas officinas particulares. 

Conheço que estou atacando um dos muitos prejui• 
zos europeus de. nosso povo e até de seus estadistas. 
Muitos dcllcs se recordain ainda, com lagrin1as nos olhos 
saudosos, desse tempo venturoso, ternporis acti, cm que 
se via cn1 cada portinho do littoral, á margem de cada 
rio, um pequeno estaleiro, duas ou tres sumacas em 
obra, alguns carpinteiros, alguns calafates e muita ma
deira tirada das matas visinhas. Não contesto o fa
cto; mas havia uma causa poderosa para essa tal ou qual 
activi<ladc. As leis portuguczas não permittiam a na
vegação para o Brazil, e no Brazil; a embarcações que 
não fossem fabricadas na mctropolc ou na colonia. E, 
ainda depois da abertura dos nossos portos, os alvarás, 
que por vezes citei, de 4 ele fevereiro e 19 de novembro 
de 1811, exigiam que fossem construidos nos estados por
tuguezes todos os navios da cabotagem. Estas leis, pois, 
favoreciam a construcç5.o de barcaças, hiatcs, sumacas, 
e canoas cm nossas angras, enseadas, bahias e barras. 
Desde, porém, que se 1·cconheceu a desvantagem dessa 
restricção, que affligia a cabotagem impondo-lhe o pre
ço elevado e a niá qualidade das construeções nacionaes; 
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desde que pcrmittimos a acC1uisição de navios estran• 
gciros, era consequente que os antigos pequenos esta .. 
loiros fossem a111orlcccndo a pouco e pouco, subsistindo 
apenas, ou fun<lan<lo•se alguns estabelecimentos mais 
vastos, para reparos ou para construcçõcs, cm Jogares 
aonde tal industria offcrcccssc grandes vantagens, como 
é o côrtc. E com isso perdeu o paiz? Sim, perdeu 
muito, 1·cspondcrão aqucllcs que vivem a sonhar com 
as caravcllas das lndias e com os galeões do BraziL Não, 
trcs vezes não, affirmo cu, cmquanto me não conven
cerem de que não é prcfcrivcl a barateza á carestia, o 
navio construido cm Liverpool ou Ncw-York ao barco 
ronceiro arranjado c1n Campos ou cn1 Porto-Seguro, a 
com1nodi<la<lc á <lifficuldadc, u1na ordem natural, cm 
que a lavoura é a nossa vcrda<lcira industria, a uma si
tuação artificial em que o brazileiro pretenda ser tudo, 
menos agricultor. 

Insistirei nas causas <lc nossa infcrioricladc maríti
ma reforçando algumas das cOnsidcraçõcs expostas ácer• 
ca da construcção naval. 

Disse que essa industria encontra no Brazil um gran
de embaraço: a carestia dos seus productos. Ora, este 
é um facto avcri6"1lado. Nem todos os paizcs tccm a 
fortuna de construir barato. A Russia, a Succia, a No-
1·ucga, a Dinamarca e todas as potencias anscalicas fa. 
Lrican1 os seus navios por um preço inferior aos de In
glaterra e aos dôs Estados-Unidos, e n1uito mais aos de 
França. O Brazil, porém, acha-se abaixo de todos cs-· 
ses paizcs, ainda 1ncsmo da França, aonde, antes dos ul
timas tratados commerciaes, pesavam sohrc algumas das 
ma terias prin1as estrangeiras fortes direitos. Perante 
informações dadas pelos consulcs ao governo, e cs.cla· 
recin1cntos que rccolhêra, o Sr. Souza Martins asseve• 
rava que o custo de nossa construcção era, cm 1846, por 
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tonelada, 70.$ ou 80$ mais caro do que o de outras na• 
çõcs que navegam para o Brazil. Um uavio, accrcs
centava, de 100 a 200 toneladas regula de 160$ a 180$ 
por tonelada brazilcira, ou 225$ pela mcdi<la inglcza. 
E quando mesmo se aponta:::;.sc.n1 alguns construidos por 
186$ (medida inglcza) cm c~mpos e nas proYincias, o 
Sr. Souza i\:lartins acrcdi lava que cra111 factos acciclcn
lacs. Entretanto, cn1 Dantzick, no Baltico, a tonelada 
regulava por 80$, na Inglaterra por 92S a llOS, na Ame
rica elo Norte po1· 110$, na llollan<la por c::tc n1cf:.mo 
preço geralmente, cn1 I1am1n1rgo por 1.30$, na Bc]gica 
por 153$, e talvez pela r..1c~1na quantia cm }frança (35). 
Temos, pois, que, cu1 rcla<;.:io a alguns portos do Balti
co, a nossa tonelada Cll.'.'itava quasi o trip!o; cm relação 
á Inglaterra, aos Estaclos-Unidos e á 1Iollanda, alóruma 

(35) Esses dados Jifícrcm das infonnai;õe:, d:t fün 1ue ,Zes dcu."C 
mo11dcs <lc 15 <li: setembro de rnG:, a Jl.Oposiro (lo inqucrito .so· 
1lre a marinlrn mercante ordl:11ado pelo m.ini:-tro do commercio, 
l\lr. Rouher; mas todos lc'\'am ás mesmas conclmi1e-; arcrca de 
nos.<:a iufcriorid:ulc, Diz o artigo da mc.-;1n:1. rcvi~ta: "Um na· 
"vio constn1i<lo cm França cm hoas condic;ões, de 4-00 a 500 to· 
"neln<las, fica por 400 a 500 francos u toncla<la (cerca de 133$ 
"a 166S)... A cxistcncia média de um na\'ÍU <lcs.~e preço n5o 
"excede de à.ozc ::mnos. - Na Inglaterra, acci'C:>l'cnt:1, os navios 
"para treze anno~, <le primeira cb..s:,,c~ p:ti;am-sc 1:a rasão de 437 
"fr:mcos por \Qnclacla (HGS); para dez anna:,,, 312 fr:mcos e 50 
''ccntirnos (10-1$), e para oito annos, 262 francos (8i,5). O Cnn:ut1 
''fornece á Inglaterra 11avios pouco duradouro~, porém ain<l:1 me~ 
"nos caros Jo que o~ da ultima clas:,c con:,:truidos na mctropolc, 
''·- Na Amcrica tlo Norte, nos estaleiros de Boi:;ton, c.le Baltimo• 
"re, de New-York e do Dc1awarc, oLtcem,:,c 11or prc~os inferio
"rcs 25 a 30 por 100 :10B de França e lnf;lalcrra (cxceptu::mdo o 
"Canadá) navios de média e grande cap:1cidade proprios para 
"longo-curED. - Na Dinamarca, na Prus~ia, na Ru:,:,ia, constrúcme 
"se de pinho do p:dz, cuj.:1 rigidez e t.lura~ão são afamadas, nae 
'"'vios que, sem forro do metal não custam mah; <le 130 a 140 
"francos por tonelada (4.3$ a 4iS)." (Pai;. 302 e 303). 
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cousa mais do duplo; e, finalmente, em relação á pro .. 
pria França, aonde a .construcção era carissima, ainda 
assim _a nossa tonelada custava mais cerca de metade. -
Esses dados são de 1846; tenho á vista outros prestados, 
cm 1852, a uma commissão do governo, pelo arsc"nal de 
marinha da côrtc e pelo cstahelccimcnto da Ponta da 
Arêa. Um brigue de 275 toneladas deveria custar 
138$222 por tonelada brazileira, proximamente, ou cer• 
ca de 174$ pela medida ingleza (36). Vê-se que entre 
os dados dos dous annos ha uma diffcrença de 60$. 
Acreditando que estes ultimOs não estejam muito aquen1 
da verdade, ainda assim vê-se que o nosso preço é mais 
caro do que o mais elevado dos paizcs referidos. Creio 
que, actualmentc, nossas circumstancias não são mais 
lisongeiras, e por ventura aggravaram-sc com a alça ge
ral de todos os salarios, de todos os productos e de to
dos os commodos da vida. 

Si os documentos do ministerio da marinha fossem 
explicitas, como convinha, eu estimaria poder IDOstrar 
por E<eus proprios algarismos que, no Brazil, ao menos 
as construcçõcs do Estado custam muito mais caro do 
que as de nenhum outro paiz do mundo. E a prova 
é que o governo, desde o ministcrio do Sr. conselheiro 
Zacharias, e sobretudo no do Sr. conselheiro Saraiva, 
tomou o conselho de mandar construir na Europa mui .. 
tos navios. Objectam os nossos almirantes e o cortejo 
de funccionarios do arsenal que esses navios não prova .. 
ram hem. A culpa é dos constructores com quem con .. 
tractaram os nossos agentes, a culpa é destes mesmos 
agentes CJ.uc não tinham conhecimentos especiaes ou não 
cunipriram o seu dever. l\'.las não digam que nós cons
truimos melhor do que os inglczes. Tornando ao que 

(36) Relatorio da comm1ssao encarregada da rcv1suo da ta· 
rifa (pelo Sr. conselheiro Ferraz): 1853, pug. 320. 
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dizia, sinto con1 cffcito não poder argumentar com in
formações minuciosas acerca das dcspczas e custo defi
nitivo das obras de nossos arscnacs. Entretanto, ponho 
debaixo de vossos olhos a seguinte revelação publicada 
ha poucos dias (por grande ol,sequio, sem duvida) na 
folha official: O arsenal de marinha da .côrte ( que, 
segundo o ultin10 orçamento i1npresso, tcn1, só na offi .. 
cina de construcção naval, 590 operarias, que vcncen1 
mais de 300:000$ annualmcntc) apenas pôde construir 
de 1852 para cá, isto é, dentro de 10 annos, o pequeno 
vapor Y piranga, o brigue-escuna Tonelcro e a corveta 
!Vitheroy, que ainda não cahiu ao 1nar e Ec acha desde 
1857 no estaleiro. - Compare-se esse esforço titanico 
com a despcza do pessoal de unia só das officinas, ava .. 
lic-sc o gasto corréspondcntc de n1atcria prima, imagi
ne.se o preço por que fica ao estado, isto é, á bolsa do 
povo, cada uma dessas aves de Neptuno, como agora se 
cha1na, e ajuntc•se a consideração insignificante de que 
um navio de guerra tão barnto não dura no Brazil roais 
<lo que o terço elo tempo por que cllcs se conservam na 
Europa. 

E, quando cxistiain cancros desse gcnero, é só agora 
que ,J governo começa a fallar cm economia! 

Allcguei o exemplo das construcçõcs do Estado para 
mostrar que o serviço particular não será barato n'u1n 
paiz em que o público é demasiadamente caro. 

Mas não é só a falta ele operarias, o custo da mão 
de obra, que eleva entre nós· o J>reço da construcção na .. 
val. As ma terias primas ou são importadas e pagain 
direitos, ou são indígenas e por isso n1esmo caras. A 
1nadeira, sobretudo, é 111uito dispendiosa. Não trató 
do pinho em pranchões e em antenas que nos vem do 
estrangeiro, trato sómente àaquclla com que se fabrica 
o· casco. Outr'ora tinhamas c1n al1undancia a peroba 
de Campos, a sicupira, o potu111ujú, o angelim' da Ba-

Hl - C. So1itario 
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hia e das -Alagoas. Hoje, o inccndio que dcstróc, ou 
o machado que derruba sem renovar, estragaram essas 
matas seculares ou as dci..xaram tão distantes do littoral 
que as <lespczas do córte e transporte avultam cada vez 
mais. E' um facto; e, npezar de todas as lamentações 
que o assumpto inspira ainda ás pessoas menos senti
mentalistas, é um facto para que niio en.."Xergo rcmcdio. 
Tirar madeiras de Santa Cruz cm Porto-Seguro; das ca• 
beceiras do Jcquiá, cm S. Miguel nas Alagôas; do lago 
Juparanã no Rio-Doce, ou das f!orcst.as de Campos, é 
empresa que só a prodigalidade de nos.sos ministros rea
liza, quando é facil comprar um navio de ferro ou mes
mo de .exccllentc madeira construido em qualquer dos 
portos das potencias navacs. 

Poderiamas, é verdade, obter as n::icll1ores maàciras 
do mundo, si a politica internaCional brazileira compre
hendesse as vantagens de todo o gcn~ro resultantes da 
abertura do Amazonas ao commercio do mundo. Co
nhecem todos que ali se pesca o gross.o n1adciro, arras
tado como um cetáceo pela impetuosidade das correri
tes do rio. l\1as isso não constitue uma 3nclustria real dos 
povos daquellas regiões. Faltam ali os braços, e só o 
estrangeiro poderia utilisar-sc de mais essa riqueza na• 
tural. Entretanto, o Amazonas pcrJ11.anece fechado, e 
o proprio arsenal de marinha cstnhclecido cm Belém 
tem por vezes parado o trabalho por !.alta de madeiras! 

Para remover inconvenientes desta natureza, incon• 
testl!.velmente vergonhosos, os estadistas ela marinha an
dam a cxcogitar algun1 rcmedio cfficaz. A incognita, 
porém, parece difficil. Fizeram a ex:pcriencia de cór· 
tes por conta do estado, e dirigidos por officiães da ar
mada, na provincia do Pará: o m'alloµo foi tal, porém, 
que essas sinccuras foram supprimi<las, e, felizmente, 

· ainda não podcram resuscitar. 
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Entrctanlo, o rcc.urso era posto cm pratica só a 
bem dos arscnacs publicos. l\las, como attcndcr ás 
cxigcncias dos estaleiros particulares? O Sr. Souza 
i)fartins lembrou um meio, que lhe parecia efficacissÍ• 
mo: o de prohibircm-se cortes nas matas vizinhas aos 
porto.3 e rios navegavcis, isto é, naqucllas justamente 
que offcrccem comntodidadc ao transporte e possihili• 
dade de exploração! 

E, depois, não se tem por varias n1odos ensaiado os 
n1eio'3 de preservar as inatas de madeiras de construc• 
ção. O que fizeram os seus antigos juízes conservado
res com escrivães e meirinhos? Commettiam quanta 
cxacção era possível, invadiam a propriedade particular, 
indagavam dos pI'oprios páos cntpregados nas construc• 
ções civis da lavoura; en1fim, <lcsacrcditaran1-se e foram 
abolidos. O que fazem os juizcs de paz que os subs
tituiran1 nessa parte, as camaras niunicipaes, e os pro
prios actuaes juizes corregedores? Nada fazem e nada 
poden1. Dever-se-á, porisso, instituir, como jii se propoz, 
uu1 corpo de guardas das matas do impcrio, . outra 
legião de empregados como essa da repartição das ter
ras? São utopias vãs e que servem somente para dar 
a 1nedi<la do espírito pratico que tanto affccta o nosso 
governo. 

Em ultima analysc, não faltam, é certo, matas ao 
Brazil, como lhe não faltam minas de forro e carvão de 
pedra; carece, porém~ Õ.o melhor, na linguagem do povo, 
carece de recursos para utilisar umas e outras: e isto 
é, por ora, tanto como não possuir tacs bens da fortu
na. Quando a população condensar-se, quando a agri
cultura estiver mais abastecida, a exploração das matas 
e de outras riquezas naturaes do paiz começará a desen
volver-se. Teremos então madeiras a bom preço: por 
agora contentemo-nos de compral-as ao europeu e ao 
nosso vizinho americano, ou lhes cncommendemos os 
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navios de que precisarmos. E' outro conscll10 de bom.
senso. 

Creio, meu amigo, ter assignalado as circumstancias 
que se oppõcm aõ desenvolvimento da industria de· cons
trucção naval no Brazil, e que, portanto, impedem o nos
so progresso marítimo. 

Estas circumstancias teem sido confessadas por to .. 
dos. Dahi resultam tentativas para acudir á industria 
que luta com difficuldadcs naturacs, concedendo-se-lhe 
premias e outros favores do thcsouro nacional. A lei 
do orçamento de 18 de setembro de 1845, no art. 36, es
tabeleceu o premio de lOS por tonelada (37) ao pro
prietario brazileiro de todo o navio <le 200 toneladas 
para cima, construido nos estaleiros nacionaes. A or
dem de 25 de junho de 1846 regulou a concessão do pre
mio. O favor de lOS não bastava, e o Sr. Sonza Mar
tins opinava que, para tornar-se efficaz, fosse elevado a 
50 ou 60S, quantia que representava a diffcrença entre 
os preços extremos da construcção nacional e da estran• 
geira. Mas o mesmo deputado entendia que, ainda as .. 
sim, o sacrificio do thesouro tornar .. se .. ia inutil se não 
ee crcasscm os direitos diffcrcnciacs, que um decreto <lo 

(37) A lei requeria, além de outras condições, que o uavio ti
vesse dous terços de marinhagem hrazilcira. Por disposições an· 
tcriorcs, como já vimos, um dos requisitos da nacionalidade é 
possuir o navio lrcs quartos de brazilciros na tripulação. Mas 
n lei. de que acima trato, não se .occupn da nncioun.Jidnde e sim 
doa casos cm que tem Jogar n concessão do premio de construc
ção.. Eia o seu texto: "Ao proprietario lm1zileiro de todo o 
navio que d'ora cm diante fôr construido, armado e equipado 
nos estaleiros nncionaes, cuja arqueação chegue ou exce<la n 200 
toneladas, sendo o capitão, piloto, contramestre e dous_ terços da 
marinhagem brnzileiros, será nhonndn a quantia de 10$ por to .. 
~Inda, por indemnização dos direitos sobre ns mntcrias ·estran
geiras empregadas na sua construcção e armamento." Art. 36 da 
lei cit. de 18 de BCtcmhro de l&lS. 
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goycrno ( do 1. 0 de outubro de 1847) chegou a estahe• 
lcccr e que foram depois revogados (38). - Basta cnu• 
mcrar essas medidas protcctoras para reconhecer o es• 
pirito communista das primeiras, e a idea restrictiva e 
odiosa dns segundas. Si O estado pagar a cada constru• 
clor nacional 50$ ou 60$ por tonelada, clle terá concorri• 
do com a quarta parte das despczas: não ha socialismo 
mais claro. Si obrigarmos, como fez o decreto citado, 
a mais um terço das taxas de ancoragem e «los direitos 
da alfandega os navios estrangeiros e particularmente 
aquclles que servem de intermediarias (o pavilhão ter• 
cciro, na phrasc consagrada), rcpellireinos de nossos 
portos, co111 m'anifcsto prejuízo nosso, grande numero de 
embarcações que hoje competem co1n as de Inglaterra, 
França, Estados·Unidos, etc. A carreira proteccionista 
que o governo encetava por 1neio de taes medidas, ott 

era inefficaz ou se tornava vcxatoria, dilemma que se 
oppõc a todo o syi5tc111a 1·cstrictivo que andaruos copia11-
do da antiga legislação de França. 

O espirita regulamcntador, porém, não parava nie .. 
ao. Outros vexames impozcram-se á liberdade. O re
gulamento das capitanias de portos, de 19 de maio de 
1845, entre varias medidas restrictivas ( e estcreis, com() 
os factos cstüo provando depois de quasi 17 annos), obri
gava qualquer particular, que mandasse construir em ... 
barcação de coberta, a apresentar o plano ao arsenal 
de n1arinba ou aos capitães de portos, para ajuizarem 
das respectivas condições nauticas. O codigo do com• 
mercio, art. 459, comquanto reconheça ser livre a cada 
qual construir pela fórma e modo que lhe parecer, ele
clara que nenhuma embarcação poderá apparellmr-se 
sem que uma yistoria a tenha declarado navegavel. Sem 
o auto original da vistoria, o tribunal do commercio não 

(38) V. a CARTA XIV, pag. 211. 
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poderá registrar o navio. Tal é o espirita regulamcn .. 
tador que, favoreccndO com prcmios por um lado, exige 
por outro exames, provas e dcspezas, que servem só para 
alargar as faculdades e a ingcrcncia do governo, debili
tando a responsabilidade individual, base unica ela in
dustria. E' um systema esse dcploravcl moral e cco
n~micamente, e que se apoia cm um principio, que é a 
sua mesma condcmnação: a omniscicncia e infallibili
dade da entidade ahstracta - governo, a ignorancia e 
imprcvidencia do interesse particular_. 

Os constructorcs nacionacs, poré1n, queixam-se, e 
com toda a justiça, a meu ver, de que, longe de serem 
favorecidos, são esmagados pelo imposto. Insistcn1 nos 
altos direitos que pagam as matcrias primas de sua in
dustria, para explicarem o atrazo della; e, com quanto 
eu entenda que este é alin1entado tambcm por outras 
causas mais profundas como já disse, sou o prin1ciro a 
confessar que cllc é aggravadO pelas taxas da tarifa das 
alfandegas. Ha uma perfeita contradicção, ha um ver
dadeiro circulo vicioso cm conceder premias por uma 
parte e carregar impostos por outra. A segunda me• 
dida nullifica a primeira, mas o seu peso excede ela im
portancia dos favores desta. A niaioria dos oh jcctos 
sobre que trabalham as officinas ele construcção, calafa
tes, ferreiros, po!ceiros, de apparclhos e de vélas, é im
portada do estrangeiro. Os principacs desses artigos 
são, como todos sabem, pregos e cavilhas de ferro ou de 
cobre, ancoras, amarras, cabos, n1astros e vergas, lona, 
cobre para forro, tahoado de pinho, bronzes para ar
ranjos internos, etc. Pelas tarifas de 1854 e de 1857 as 
taxas de consumo sobre essas n1crcadorias rcgula"~am 
de 25 a 30 % ; a tarifa c111 vigor, poréin, elevou-as a di
reitos todos na rasão de 30 %, cxccpto quanto ao cob1·e 
em chapas, que paga 20 7o. Uma comn1issão do go
verno calculou que cerca de um ~uinto do valor cio na-
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vio construido no Brazil é absorvido pelo imposto per
cebido rta importação da materia prima (39) . Ora, 
por outro Lado, esses direitos não avultain muito cm nos
sa receita, e pode-se calcular que não excedam hoje de 
500:000$, pois que não passariam de 240:000.$ em 1845, 
sc~nclo informações dadas ao Sr. Souza :Martins pela 
alfandega <la côrtc. Portanto, um meio razoavcl, le
gitimo e eíficaz de minorar as difficuldaclcs com que 
luta a nossa inclusLrin ele construcção, é o de se al1ai
xarcn1 as 1a:xas solJTc suas matcrias primas, aspiração 

· que e[!:ua1n1cnte existia cn1 França e 'f'.JC, parece-me, 
triump liou de algum morlo no ultimo tratado de com
mcrcio com In~latcrra ( 40) . Entretanto, a navega~ão 
nacion.i.l ou a de cal10ta~cm particularmente não apro
veitaria m11ito Cmn a l>aixa flc direitos, e mesmo com a 
admisS-áo livre dOs artigos da industria de construeção. 
E o niotivo é claro. Esses direi tos representam um 
quinto do preço do navio construido, mas este é duas 

(39) Rcfotorio citado, pag, 322. 

(40) Em Frani:a repetem-se agora perante o consell10 mpc
rior do rommcrcio iifontirn!'. rrprPsent:1r,ôcs. como s~ nõdc ver do 
nr1igo eh re\·istn citrub ncimn. ".Al~tms mais ottsa<los, como os 
"prceidcntcs dos trilmnncs do commcrcio de l\.forscl11a e Bor. 
'1cleaux ... r:-cq11ercm (1li1. a rcYistn). como prcparntivo para a livre 
"c011rn>rr<>nC"io, a adrnis.'-ÍIO cm fran,rui.l de todos os oll_iectos e 
14 mntcrins que i.rrvcm para a constnt~t;ão e armamento ilofl nn° 
'1vio~. n Íll<"nldaile <lc nacioQnlisar (/ranciscr) f!:tatuitamcnte -0s 
11nm•ioR comprnàos a c~trnni:;ciro. e. meclfontc trcs ou mrntro ~n
"nog pn.Hmdos soh este rcgimcn lransitorio, elles não 1luvidariam 
"ndhcriir ao prinripio da perfeita e{?11:1ldaile llos pavi1hõe,;." (Pnç:. 
327.) - Vê-se d\1'llli a irracliacão dn" V('rtbdeira<. doutrinns cco
nornicn.s e n sua iníluenci.1 hoje no mundo oíficial de Frnm;n, 
írn<'tos da generosa propag:mda de Frederico Bnstiat. Em jus
tamcnt-e n mocliíicntüo das tnrifns n'aquelle sentido que este C!l· 

rriptor- se eRfor~ava de balde por demonstrar aos conselhos ge. 
racs e111 18-16. (V. obras de Ilastiat, vol. 1.0; e passim,) 
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vezes mais caro nos estaleiros · <lo Brazil do que falni
cado cm Inglaterra, por exemplo, como já fica dito. 

Para favorecer claramente os transportes nacionacs 
costeiros não bastaria abaL-xar ou eliminar as taxas de 
artigos para reparos, fornecimentos navaes e arman1en
tos; creio que seria tamhcm preciso revogar os direitos 
existentes· sobre a venda e acquisição de émbarcações 
estrangeiras. Uma tarifa baseada sobre estes princí
pios terá como resultado definitivo promover a cnc01n
menda de navios aos constructorcs inglczes, america
nos ou outros, e, ao mesmo tempo, desenvolver os nossos 
estaleiros de reparos e concertos, e os estabelecimentos 
de velame e artigos de apparclho, con1 dupla vantagem 
para a marinha mercante do Brazil e a dos povos que 
frequentam os nossos portos. Os direitos de que es· 
tou tratando são, com effcito, elevados. Desde o al
vará de 20 de outubro de 1812, confirmado pelo regu• 
lamento de 30 de maio de 1836, art. 84, e regulamento 
das alfandegas, art. 671, cobram-se 5 7o de meia siza 
sobre o preço das vendas de embarcações naeionaes de 
qualquer lote, excepto as jangadas e barcos de pescaria. 
A lei de 15 de novem],ro de 1831, art. 51, § 11, creon 
o direito de 15 o/o sobre as embarcações estrangeiras 
que passarern a Jn·azilciras; e dellc só forani cxccptua
dos os barcos de vapor pertencentes a companhias au
torisadas, segundo a lei de 22 de novembro de 1843, art. 
27, e o regulamento elas alfandegas, art. 674. Final
mente, as embarcações miudas 1n1gam 30 % de direitos 
de consumo, que a tarifa em vigor limitou a 10 %, quan• 
do construidas de ferro. 

A theoria da liberdade de commercio é o fundo do 
meu pensamento. Quando reclamo o resgate do privi• 
legio de cabotagem, ou a livre importação das ewbar· 
cações estrangeiras, tenho cm vistas o desenvolvimento 
de nossas relações com o mundo, a facilidade dos meios 
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de transporte, · o bem-estar do nosso- povo. Quando 
peço que se não vcxcn1 com direitos e impostos as in
dustrias, que mais ou menos vivem no paiz, não exijo 
uma protecção, unta restricção; peço justiça, que é a 
1>asc mesma do meu systema. 

l\Ias dirsc-ú ainda, meu an1igo, depois das expli
cações consignadas nas cartas precedentes, que esse eys
tcma leva ao enfraquecimento do pai:.i:, que clle impor
ta o mesmo que decepar algumas de suas faculdades, 
que, emfim, isso é desguarnece-lo e (lar provas de pou
co patriotismo? 

~leu patriotismo, senhor, na<la te1n de feroz, nen1 
de japonc~. 1\-Ieu patriotisn10 consiste em estudar os 
meios de felicitar o povo, de <lar-lhe o pão barato, de 
tornar-lhe a vida con1mo<la, de fornecer-lhe os meios 
de evitar a miseria, de dcrran1ar, en1fim, a abundancia 
pelos campos e pelas cidades, e, cont a abundnncia, o 
contentamento, a instrncção, a piedade e os bons cos- . 
tumcs. E, si o meu fim é nobre, podem ser illegiti• 
mos os meios que consistem em dizer ao estrangeiro: 
"Nós dar-vos-emos aquillo que plantamos, o nosso café, 
o nosso assucar, o nosso algodão, ern summa os produ
ctos de nossa verdadeira industria, os productos que su
perabundam entre nós: vós, estrangcjros, fornecer-nos-eis 
tecidos, cereacs, ferro, carvão, lhTcs, professores, ma• 
rinheiros, navios, em summa tudo quanto nos falta e 
YÓs tendes de sobra"? 

Esta é a política simples, a politica nos tempos pa• 
triarchacs, a política evangclica. 

E' clla que congrega os povos, que os associa, que 
os approxima, que os torna s0Iida1·ios. A outra poli• 
tica isola, conspira, agita, clevastn, separa e intriga. 

A primcfra aconselha a paz. A segunda acende 
as guerras. 



296 A. C. TAVAilES BASTOS 

A primeira não receia invasões repentinas; liga a 
França e a Inglaterra, cousa incrivel !, e deixa os Esta• 
dos .. Unidos resolverem por si mesmos uma questão que 
é sua. A segunda gerou as lutas do primeiro impcrio, 
promoveu a santa-alliança, inflammou a discordia ame• 
ricana e tem causado todas as desordens do seculo· pre· 
sente. 

Uma é a pratica da lei divina. A outra é um cal· 
culo cgoista, que se traduz na impotencia e no isola
mento de cada qual e na pobreza geral. 

Pó de alguern receiar-sc de que nos faltem mari• 
nl1eiros, admittida a liberdade de cabotagem? de que, 
assim, comn1ctta1nos a impr-cvidencia do leão da fabu· 
la que, por amores, consentiu em que se lhe cortassem 
as garras e se lhe tirassem os dentes? l\Ias cu não me 
cançarei de perguntar a esses qual tem sido o nosso 

· progresso maritimo, qual é a nossa força naval, á som· 
hra de um privilegio tão antigo como o Brazil? 

Depois, para os nossos vizinhos temos e tercm·os 
sempre força de mais: contra os americanos ou os cu• 
ropcus é que nunca haviamas de ter força bastante. 
E, pergunto, qual potencia pódc impunemente tocar em 
nossa existcncia 011 c1n nossa inLcgridadc, sem que no 
mesmo instantC e pelo mesmo facto fira os interesses 
de alguma das grandes potencias do mundo? 

Toda a nossa verdadeira força está ahi, e nas s:ym· 
pathias que soubermos inspirar ao mundo civilisado por 
nossas inE-tituições liberae::,, por nosso juízo, por nàssa 
perseverança no trabalho pacifico e por nossa franqucw 
para con1 os filhos de todos os pontos elo globo. 

Paremos aqui. Nas proxiinas cartas dirá quanto 
haste para encerrar a discussão em que está empenlrn· 
do vosso amigo, o 

SOLJTARIO, 

Março, 9. 



CARTA XX. 

SY~OPSE: - Outras cam;ns da exageração tlos fretes. - Numero 
de homens da tripub~:io cm 11:ivios hr:1zi!eiros e estrangeiros 
comparados. - Sohlacbs. - Dcsproport;ão entre o 5 fretes da 
cabotagem e o~ elas ·viagcni:: ae lon~o curso. Diversos factos. 
- Baixn nos fretes depois do 11ccrcto de 28 de setembro de 
1859. -. Si a exagcratão é <lcvida a outras cau5as. Taxas e 
direitos sobre a 1uivcgm;ão. · - Par.:illelo. 

Cabe-me agora cxpo; outros 1notivos por que a ca
botagem privilegiada FC traduz cm um ircrda.dciro vexa
me para o povo. Si o Brazil não poss.uc condições ma
rítimas, o monopolio nacional ela navegação costeira não 
pódc deixar de ser oncrosissimo. E é o que os factos 
estão mostrando diariamente. 

Vimos que o preço ele nossa construcção, isto é, 
que o casco e os apparclhos são 1nuito mais caros no 
imperio elo que erri diversas potencias maritimas. Ora, 
isto bastaria para explicar o preço elevado <los fretes 
da cabotagem, si todas as eml>arcaçõcs fossem construi
das no paiz, ou só reparadas ne1le. 

Ha, porém, outras rasõcs. Em primeiro lugar, a 
nossa tripulação é, cm regra, muito numerosa, um ter
ço mais do que a inglcza e dous quintos n1ais do. que a 
americana. Segundo o Sr. Souza 1\fartins, um navio 
de cabotagem do Rio Grande do Sul, arqueando 220 to
neladas bra.zilcira~~]cva a bordo um capitão, um contra
mestre, 8 marinheiros e 4 moços: ao todo 14 pessoas. 
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Os inglezcs não empregariam rigorosamente mais de 10 
indivíduos. Segundo o que teve a bondade de infor
mar-me o Sr. L. Paridant, hoje uma embarcação es
trangeira das mesmas dimensões não excederá de sete 
homens de tripulação, a saber: capitão, piloto, cozinl1ci
ro, tres marinheiros e um moço. Scnclo hrazileiro, po
rém, admittiria 11 individuas: capitão, piloto, oito ma
rinheiros e um novi~o. Só os barcos de 60 a 80 tone
ladas é que entre nós se lin1itam a sete homens de equ5-
pagem (41) . 

A desproporção é manifesta; mas avulta e sobrcsahc 
na parte das soldadas. Eis aqui um parnllelo que or
ganisei cm vista dos apontamentos e dados elas pessoas 
a que me tenho -referido: 

Embarcações de 150 toneladas bra::;ileiras. 
ºl,_ 

Estrangeira, 7 homens = Brazileirn1 11 homens. 

Capitão •••• 
Piloto • 
Cozinheiro . • 
3 marinheiros a 

18$ codn um 
Noviço· • 

Total 

80$ por mez 
32S " 
24S 11 

54$ 
10$ 

200$ 

" 
" 

Cnpitão • 
Piloto . . 

. . . . 
8 marinheiros n 25$ 

da um 
Noviço . 

Total 

ca· 

100$ 
60$ 

200$ 
15$ 

375$ 

A differença, ainda qnando o numero de individuos 
fosse o mesmo, seria quasi de um terço para 111ais con· 

- tra a embarcação hrazileira. Sendo os marinheiros 

(41) "Os americ:mos, diz a rc\istn citada na cDrla precedcri.te, 
não empregam rnnis de um marinheiro sobre 25 toneladas; oa. 
Suecos, os Hanoverianos, os povos do Bnltico e do Mar do Nor· 
te mais de um homem por 19 toneladas, a Inglaterra e a Hollnn· 
da um homem por 15 e 16 tonelndss," A marinha brasileira em· 
prega, pelo menos, um marinl1eiro por 13 touclndas. 
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desta escravos, o juro do capital nelles empregado e as 
despezas, que correm por conta do dono, correspondem 
ao salario do marinheiro livre. 

A differeuça cresce ainda mais attendendo-se á di
versidade na taxa dos juros, nas dcspezas para a con• 
scrvação do casco, nas de seguro, nas de sustento da 
equipagem, etc. 

Ao ultimo relatorio do 111inisterio da marinha acom
panha um mappa, sob n. 36, o qual, posto seja pouco 
explicito e pareça referir-se exclusivamente aos navios 
brazileiros, fornece algumas confrontações entre as sol• 
dadas que se pagain ou se ajustam no Rio de Janeiro 
para viagens de longo-curso e de cabotagem. Segundo 
elle, um capitão ou mestre percebe por viagem redonda, 
ele longo-curso, para Lishoa, 350S, que é o que se paga 
pelas de grande cabotagem do Rio para Pernambuco 
ou Rio Grande ·do Sul, sendo que para Porto-Alegre é 
mais caro, e pódc sul1ir a 375S. O mesmo capitão ven
ce 75$ por mcz nas viagens de longo·curso para Fal .. 
mouth na Inglaterra; mas não percebe menos de 120S 
pa1·a .o Assú, no Rio-Grande do Norte, e menos de 130$ 
para Santa-Cruz, na Bahia! Um piloto ganha 55$ por 
mcz nas viagens para Lisboa; mas do Rio para a Bahia 
percebe 60$. 

São factos, meu amigo, e, estes ultimos, factos o[ .. 
ficiaes. D'ondc provém a exageração das soldadas da 
cabotagem? Do privilegio que limita o circulo dos in
dividuas aptos para a tripulação dos respectivos naviosª 

Agora apreciemos nos fretes os resultados dessas 
tres causas combinada: excesso do custo do casco e ap ... 
parelhos, excesso do numero de homens da equipagem, 
excesso do preço das soldadas e outras despezas. 

Apontarei factos e só1nente factosª "Em novem
"bro de 1855, escreve-me o Sr. Paridant, fui salvar o 
"carregamento do navio Nyverheid, que dera á costa no 



300 A. C. TAVARES BASTOS 

"Assú. O frete de Antuerpia ao Rio de Janeiro era de 
"13 .000 fr. (cerca de 4:500$). Salvei metade do car
"rcgamcnto, e fretei cm S. João da Barra o navio na .. 
"cional Pedro V por 2 :000$000 para levar esta metade 
"ao Rio de J anciro." Isto é, pagar-se-ia pelo carrega
mento inteiro de S. João ao Rio ( dous dias de viagem 
talvez) quasi tanto quanto se pagou de Antucrpia para 
cá! - Pessoa respeitavel desta côrte pagou f, 5 ( 50$ 
proximamente) pelo frete de um carro que lhe veio de 
Inglaterra encaixotado no porão elo navio. Cedeu-o 
a um amigo· que se 1·ctirava para Pernambuco. Este, 
forçado a enviar o carro por uni vapor da companhia 
brazileira, pagou 120$ pelo seu transporte. Compa
rem-se os algarismos, as viagens, e dê-se embora o eles .. 
conto das taxas -nos vapores. - Uma pipa de qualquer 
liquido, dizia o Dr. Manoel de Almeida, paga, de um 
porto do norte da Europa ou do Mcditerranco para o 
Brazil, de 20 a 30 shill. (10$ a 15$). O mesmo peso de 
liquido paga, de Pernambuco para o Rio de Janeiro, 
de 5 a 7$; e para o Rio-Grande, de 14 a 18$. O assu
car, accrcsccntava, além do preço do transporte inter· 
no, paga., no transporte entre as províncias, de 200 a 
600 rs. a arroba. - Referirei outro facto adduzido pelo 
mesmo jornalista. O governo tinha de 1.·cmcttcr um 
carregamento a Pernambuco. Contractou-sc ao prin .. 
cipio um navio bremensc por 1. 000 patacõcs; mas, oc
correndo que tal navio não podia fazer essa viagem pri .. 
vilegiada, fretou-se unia barca nacional que exigiu 5.000 
patacõcs, isto é, cinco vezes mais. Foi a 1·cpetição de 
factos analogos que lembrou uma <las cxcepçõcs do re
gulamento da alfandega, segundo o qual as cargas da 
administração publica se podem cffectuar sob qualquer 
pavilhão. 

Concluirei estas citações con1 dois pcriodos frisantes 
do mesmo Dr. Ahneida: "Os cmpresarios de uma fa. 
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"brica de tecidos de algodão estabelecida nesta cidade 
"verificaram que lhes fazia mais conta mandar vir de 
"Inglaterra por torna-viagem a matcria prima de sua 
"industria, do que Ílnportal-a dircctamcntc das provin
"cias que a produzem. Um fardO de algodão da província 
"de Pernambuco, por exemplo, trazido dali dircctamen
"te por um barco mercante nacional, chega mais caro 
"ao Rio de J anciro do que si, levado por um navio cs .. 
"trangciro a Liverpool ou S0uthan1pton, fôr deste porto 
"reenviado para o nosso! Si fôr possível achar para 
''simip1ante facto outra explicação que não seja a ty
"rannia do privilegio, dan1os a questão por vencida.!' 

O Sr. A. \Vagncr indica-me a esse respeito o se• 
guinte: pódc-sc calcular que annuahncntc sahcm dos 
portos do in1pcrio cn1 lastro para carregar 39,t navios 
estrangeiros, 11ois que, cm 1859 só do Rio de J anciro sa
hiram 226. Estimando cm 400 a tonelada de cada um, 
temos 157.600 toneladas, ou 11.032.000 arrobas de las
tro. Certamente, esses navios prefeririam, cm vez de 
lastro, levar carga por 100 rs. a arroba. Ora, nós pa
gamos aos nmrios de cabotagen1 300 rs. ·por arroba ge
ralmente. Abolido o privilegio sem limitações, imagi
ne-se qual não seria a cconon1ia dos fretes sobre os onze 
milhões de arrohas occupadas pelo lastro. 

A mesnia pessoa informa que realmente tem sido 
notavcl a baixa nos fretes e no preço dos ccrcaes trans
portados do Rio Grande do Sul para esta côrtc, por vir
tude do decreto de 28 de setembro ultimo. 

A exageração dos fretes da cabotagem não é devi
da a causas diffcrentcs elas que assit,rnalci, e que todas 
se cxplican1 pelo privilegio. E, para não deixar csque• 
cida nenhuma objccção, cxa1nincn1os a que se poderia 
deduzir das taxas que pagaiu os navios cos.teiros. Pri
xneiramente, as taxas recabem tanto solne esses navios 
como sobre os de longo curso, e depois basta indical-as 
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para se ver que, posto sejam pesadas, não hnportam um 
grande sacrificio. Taca são: 

1. 0 O sello dos documentos e conhecimento (200 
rs.), que se cobra desde muito e foi confirmado pelo 
regulamento das alfandegas, art. 702, §§ 4. 0 e 6º. 

2. 0 Emolumentos antigamcntc cobrados na sccrc· 
taria da marinha e que hoje se recolhem na alfandega, 
a saber: pelo despacho para a província do Rio, lan
cha, 4$800; sumaca, 4S6·10; qualquer emharcação, 4$640. 
Para outras provindas ou para fóra, lancha, 4$800, e 
as demais 6$720. 

3. 0 Licença e arrolan1cnt_o na capitania, 320 rs.; 
matricula da tripulação, 160 por cada pessoa. 

4. ° Contribuições para as casas ele caridade. Ex.is· 
tem· estas desde os regulamentos de 30 de n1aio e 22 <lc 
junho de 1836, e acabam ele ser confirmadas pelo mcs
~o regulamento das alfandegas, art. 698. ~il-as: ele 
cada pessoa de equipagem das embarcações que nave
gam barra fóra, para os portos do município e provín
cia do Rio, 200 rs. ; idem, idem das embarcações que 
navegam para os outros portos do impcrio ou de longo 
curso, 640 rs.; de cada galera ou barca, pelo casco 6S; 
ele cada palbahote até hrib'llC, 4S; ele cada sumaca, 
2$500; de cada lancha, 1$280. Ha além disso a con
tribuição de 1$ cm pipa e 5 rs. por duzia de garrafas 
de liquidos espirituosos (arl. 701 elo rcb'lll. cit.) 

Só conheço um imposto especial dos barcos do tra
fego: e é o creado pelo alvará de 20 de outubro de 1812, 
~ 3. 0 , confirmado pelo reg. de 15 de junho de 1844, 
arts. 27 e 28, a saber: 4$800 sobre todos os !,arcos que 
não navegam fóra àas barras dos portos, que se alugmn 
e andam a frete. 

Não ha, portanto, impostos onerosos sobre a cabo
tagem, que aliás, desde 1852, não paga as taxas de an
co~agem, 
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Das que acima indiquei, as que pesam mais sobre 
os navios costeiros, attcnta a repetição de suas viagen~ 
parecem as contribuições para as casas de caridade. De 
vcr-sc-ia111, com cffeito, abaixar as taxas, mormente si, 
abolido o privilegio, a navegação costeira crescer en1 
aclividadc, cmno será natural. As contribuições, con1 
cífeito, produzem u1na renda elevada, ao menos nesta 
côrtc; e, pervcntura, excedem das dcspczas que o hospi .. 
tal respectivo faz com os marinheiros enfermos. Se
gundo o balanço da receita e dcspcza do hospital da Mi
scricordia, no anno compron1issal de 1859-60, que te
nho á ·vista, a verba n. 8 (}Jag. 8. ª), que se intitula -
despacho 1naritimo })tovcnientc dos emolumentos de 
embarcações nacionacs e estrangeiras -, produziu na
quellc excrcicio financeiro 30 :072S520, variando men
salmente entre os extremos de 2 :329Sl60 e 3 :084$520. 

Pcrmitti-mc concluir estas rcflc..xõcs acerca dos fre
tes com um parallelo. 

A companhia hrazilcira de paquetes, a quem se 
concedeu o monopolio da navegação costeira de 'grande 
cabotagem entre o Pará e 1\'lontcvidéo, a vapor, é O uni
co meio ele transporte de passageiros entre certas pro
vincias, e particulanncnte entre as 1nais longinquas e 
.:i côrte. Pois bem: a essa companhia, favorecida du
plamente pelo monopolio e pela subvenção, pagam-se, 
v. g:., 230$ por uma viagem intermiuavcl, que póde con
suniir 20 dias, do Rio de Janeiro a Bcleu1, no Pará. 
Em um dos paquetes da real companhia britannica põ
<le-sc fazer rapidamente e da maneira mais commoda, 
em 2.i dias, uma viagem ti·ansatlantica entre o Rio e 
Southampton por 500$, cm camarote da segunda cober
ta, ã prôa. Ora, a companhia real, posto que subven
cionada, lucta com a concurrenciq. de innumcros navios 
mercantes, com a linha de clippcrs do Havre e ultima
mente con1 os paquetes francczes. Enu·ctanto, a com-

20 - C. SolJtarlo 
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panhia brazileira- não está satisfeita, e uma nova eleva. 
ção de tarifas parccer-lhc-á talvez neste momento me
dida salvadora. Comparc1n-se as circumstancias das 
duas navegações, a commodidadc e a segurança que of
fercce a transatlantica com os desarranjos e talvez os 
perigos tão frequentes na segunda, e que parecem tor
nar-se habituacs cm todas as linhas de nossa navcga~ão 
a vapor. 

O parallclo mais interessante, porém, é o que eu 
desejaria fazer entre as subvenções pagas ás companhias 
transatlanticas e as sommas que nos custam a nossa com
panhia costeira e a <lo Amazonas. Este, porém, é um 
ponto muito importante, e que caberá melhor nas car
tas em que cu tratar da navegação dirccta a vapor en
tre New-Y ork e o Rio de Janeiro ( 4,2), e mostrar a con• 
vcnicncin de contractarmos, co1n a companhia que rea .. 
lizar esse serviço geral, o serviço especial de pequena 
êahotagem entre os seus grandes portos de estação e os 
das pequenas províncias do impcrio. E' uma reforma 
radical a que vou propôr; mas vereis, meu amigo, que 
não é tão estranha como se affigura á primeira vista. 

Saudação do amigo 
SOLITARIO .. 

Março, 10. 

(42) V. a CARTA XXIX. 



CARTA XXI. 

SYNOPSE: - Encara-se o privilegio por outra face. A cabotagem 
e as provindas. - O privilegio restringe o consumo de gene· 

· ros do paiz dentro do paiz. Isola as províncias. - Analysc das 
cxccpções introduzidas pelo decreto de 28 de setembro e pelo 
regulamento das alfandegas, Ao que se reduzem na pratica. -
Situação das provincias pequenas. - Emporios naturacs e nrti· 
ficiacs. Necessidade indeclinavel de se franquearem ao com• 
mercio dirccto mtÍitos dos portos das provincias. O C.'Xcmplo 
da Jamaica. - O privilegio aggrava a sorte das pequenas pro• 
vindas, embora possuam portos habilitados. - Qual a verda
deira cansa tlas queixas nas províncias. - A quem pertence a 
navegnçúo costeira. - lmportancia do commercio de cabotagem 
para os portos habilitados das pequenas provincias. Um cxem· 
plo notavcl. Consequcncia: supplicio para as pequenas provin• 
cfos, Para cllas a liberdade da navegação costeira é a vida. -
Insiste-se nas queixas das provincias e na indifferença doa go• 
vernos. - Resumo elas idéas capitacs das cartas precedentes. 
Conclusões contra o privilegio. - De quem se espera a refor
ma, Necessidade de uma política firme e séria. 

Meu nobre amigo. - Está-me parecendo que abu
sei de vossa paciencia e que tornei enfadonho o estudo 
curioso em que 1ne acho empenhado. Perdoai-me: ha 
ciucstõcs que se apoiam cm prcjuizos antigos, e para dis· 
sua<lil-os não bastam dous ou tres artigos ligeiros. E' 
preciso insistir e tratar o assumpto por todas as faces. 
Tal é o privilegio da cabotagem. Mas, emfim, come,. 
ço annunciando-vos que está a concluir-se a minha ta-



306 A. C. TAVARES BAsTr,:; 

rcfa. Prestai-me, pois, alguns 111omentos n1ais da at
tenção com que me tendes honrado. 

Venho encarar o privilegio por um lado que ainda 
não foi claramente descoberto, e que aliás é a meu ver 
o 1nais interessante. 

Antes de tudo, porém, façamos uma observação. E' 
curioso isto: o privilegio da cabota'gcm faz que cn1 al
gumas partes do impcrio se vendam gcncros do impc
rio mais caros do que se compram no estrangeiro. Por 
exemplo: a e.""ageração dos fretes é tal que o consumo 
do café no sul nas províncias extremas do norte, antes 
de desenvolver-se a sua producção no Ceará, era limita
do, e até succedcu alguma vez que dos Estados-Unidos se 
importasse no Pará e no Maranhão café do Rio de Ja· 
nciro! Realmente a viagem de um navio que viesse 
de Ne,v-York carregado de farinha para o Rio, aqui re
cebesse café, levasse-o aos Estados-Unidos, e, e111 vez de 
lasti'o, transportasse uma parte desse café ao Pará, ~on
de o venderia por bom preço e receberia gomn1a elas
tica, salsa ou cacáo; essa viagem triplice, <ligo, é mai& 
vantajosa para o estrangeiro do que para o ]nasilciro 
fazer o seu navio seguir do Rio com café e voltar en1 
lastro do Pará. Com cffeito, as relações entre as pro
'\'Íllcias extremas do in1perio são hoje difficcis, e não 
constituem bom negocio com a lei elo monopolio cos
teiro. Esse monopolio, portanto, restringe o consum
mo de generos do paiz dentro do proprio paiz. Basta
va isto para que devesse ser aniquilado. Livre o con1-
111ercio das costas, o estrangeiro levaria a Pernambuco 
e ás demais províncias os ccreacs e a carne elo Rio-Gran
de do Sul, o café de Sautus ou do Rio; e, por outra par
te, augmentariam as rcn1cssas de assucar de Maceió e do 
Recife para o sul elo imperio. Portanto, o resgatê do 
privilegio era o meio de alargar no norte e no sul os de
bouchés dos productos das respectivas lavouras, animaria 
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n propria agricultura brazilcira, seria unia medida eco
nomica por esse lado, e politica porque promoveria as 
rclatõcs entre as províncias que hoje definham no isola-
1t1cnto. 

Nem se diga que a situação é a esse respeito melhor 
elepois elo elccrcto ele 28 ele· setembro ultimo. Confor
me cxpuz na carta XIV (§ XI, parte 2. ª), permitte o 
decreto o transporte por cabotagem de generos nacio
nacs ás cmharcaçõcs estrangeiras: 1nas, primeiramente, 
li1nita a 1nuito poucos o numero desses generos; depois 
·exige que as embarcações tenham descarregado em u1n 
porto e, desc1nbaraça<las, naveguem conduzindo então 
~ssct=. gcneros para outro porto cm que tenham de rcce
hcr carga pr?.ra fóra do impcrio. A concessão, portan
to, é limitada. -Pó<lê urn barco estrangeiro levar ao Rio 
Gru.ndc <lo Sul fazendas, <lcspachal-as, carregar carne 
para o Rio, aonde tomará café para Liverpool: mas ne
nhum fará o n1cs1110 do Rio de J anciro ou da Bahia com 
destino ao 1\-Inranhão ou Pará~ As concessões libcraes 
que partem do consistorio emperrado, antiquado, sen1-
p1·e atrazado e sempre afrancczado, que se chama the
e.ouro nacional, cRsas concessões nunca passam de meias 
n1e<li<las. V cJ°a-sc o decreto, que sómente agora sahiu 
a lu1nc, sobre cxercicios findos; lê-se o relatorio e acre
dita-se <1ue tcruo·s c111fim uma reforma satisfatoria; mas 
estude-se o decreto, é u1n palliativo. E todos os .mais 
não desmcntc1n a geração. Ora, nós já estamos fartos 
eles.ses aleijões. Queremos reformas que reformem, que
rcn1os novidade, queremos justiça, queremos progresso. 
E havemos de conscguil-as: a questão é de tempo. 

Unia rcfonna do privilegio só pódc ser favoravel á 
agricultura do impc1·io, si fôr completa. Com effeito, 
scb.-undo expuz anteriormente, o decreto de 28 de setcm
hro e o regulamento das alfandegas permittem que, des
carregando cm um porto, a.s embarcações estrangeiras 



308 A. C. TAVARES BASTOS 

possam navegar por cabotagem, cm lastro, para qual
quer porto (§ X da carta cit.), ou conduzindo taes e taca 
gcneros indicados· expressamente para portos cm que 
existem. alfandegas ( § XI), afim de tomarem carga para 
fóra · do imperio. Esta condição é que realmente res
tringe e quasi nullifica o favor. Por virtude della, os 
portos pequenos, interiores, não habilitados ou só habi .. 
litados para o commercio de cabotagem, continuam 
trancados de facto para esses grandes navios de longo 
curso~ que não podem facilmente e sempre romper as 
nossas barras do litoral. Na realidade, pois~ o navio 
estrangeiro continúa a esperar que o costeiro faça, por 
exemplo, a "·iagcm de Campos ou de Ubatuba á côrte, 
e llie traga os productos que devç levar á Europa onera• 
dos com. o preço dessa pequena viagem clispendiosissi
ma. Qt1mn perde, pois? é, além de todos, o productor 
hrazileiro, o agricultor, cujas despczas de transporte nós 
devêramos a todo transe diminuir, por que o misero já 
soffre os enormes gastos de proclucção. Deduzidas es• 
sas dcspezas, as de commissõcs, de direito, etc., raro ê 
o fazendeiro que possa contar com 3 % liquidos de seus 
capitaes entregues á lavoura, emquanto clle paga 16 e 
mais por cento de qualquer quantia que toma aos seus 
commissarios ou a outrem. Deste modo, o paiz arrui
na .. sc pela base e suhmcrge•sc lentamente. - E gastam .. 
se ainda palavras em demonstrar a irresponsabilidade 
dos n1inistros pelos actos do poder moderador, ou cm 
discutir interminavcis abstracções politicas! 

No que respeita á cabotagem, o rcmcdio é cortar o 
privilegio pela raiz. O estrangeiro só poderá entregar .. 
se, com vantagem para si e para todos nós, ao commcr
cio costeiro, quando puder cmprchender as viagens na$ 
mesmas condições que o nacional, quando houver na .. 
yÍos estrangeiros exclusivamente da cabotagem, como ha 
navios brazileiros exclusivamente da cabotagem. Por .. 
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que estes devem ter requisitos cspcciacs, condições nau .. 
ticas, construcção, tripulação e arqueação particulares. 
Marinha costeira não é marinha de longo curso. Dir· 
sc-á, porém, que isso está prevenido, e que, por vir tu• 
de do regulamento das alfandegas, podem de certo modo 
os estrangeiros carregar e descarregar aonde lhes con
vier? Lêa-se, porém, a exposição que fiz dos rcspccti .. 
vos textos ( carta cit. § XII) . A lei faz dependentes 
de licença especial do niinistro da fazenda ( e delle só; 
pritneiro limite) a carga e descarga de certos gencros, 
quaisi todos ali1ncnticios. Ahi nGo se contempla o 
café, ·o fumo, os couros, etc., isto é, cxclucm•sc os arti· 
gos que unicos poderia1n alimentar a navegação do CS· 
trangeiro. 

Não fui, portanto, leviano quando affirmci que as 
exccpções não passam de artigos de lei. Para que se 
tornem realidades, é preciso complctal-as. O que exis
te não vale na<la. Percorrei ligeiramente as outras al· 
terações introduzidas no privilegio: 1·cfercm·se a eh .. 
cumstancias extraordinarias, a casos fortuitos, a factos 
que não tcem alcance al6rum para a vida ordinaria do 
co1nmercio . 

Esboçada assim a critica do ~ircito actual, que ,aliás 
os homens praticas nestes negocios comprehcndcm ad .. 
miravelmchtc, pcrmitti-mc agora satisfazer á promessa 
com que comecei esta carta, e para a qual essa critica 
é um prefacio. 

Não basta apreciar os cffcitos do privilegio cm re .. 
lação aos consu1nidores e aos agricultores cm geral; é 
preciso ainda cstudal-os cm relação ás pequenas provin .. 
cias, isto é, áquellas que não tce1n grande commercio 
directo com o estrangeiro. 

Diversas causas, umas naturacs, ouu·as historicas e 
algumas puramente regulamentares, teem concorrido, 
no Brazil, e cm todos os paizcs, para que certas cidades, 
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-certos mercados sejam verdadeiros intcrmediarios, en• 
trepostos no rigor da palav1·a, entre as pequenas povoa
ções do littoral, ou do interior, e o estrangeiro. As pri
n1eiras são faceis de reconhecer: correi a carta de S, 
Paulo; vêdc os ricos municípios de Campinas, Jundiahy, 
Sorocaba, ltú, Porto Feliz, etc., estendendo-se por uma 
zona fechada ao noroeste pela serra de Aracuára, ao sul 
e oeste pela de Parana-picaba, e só tendo um caminho 
para o littoral, o dorso do Cubatão na cordilheira mari· 
tima. Ao sopé da montanha abre-se uma bahia ex
tensa; é o porto de· Santos. E' evidente que Santos ha
via de ser o centro das opera~ões commcrciacs entre o 
estrangeiro e o interior. Digo o mesmo do valle do 
Mucury e sertões vizinhos em relação a porto de S. 
José; o mesmo de grande parte da provincia de 1\iinas, 
do Rio e S. Paulo cm relação a esta côrte. Direi fi. 
nalmente o mesmo da cidade de Belém do Pará em re
lação ao vallc do Amazonas. Todos esses são empo
rios naturaes. l\Ias causas historicas e artiiiciacs o cons
tituem tambem. O direito portuguez não reconhecia 
o numero de portos habilitados que hoje possuímos. Por 
muito tempo, o Espírito Santo, por exemplo, não teve 
alfandega, era subsidiaria do Rio de Janeiro. Parnna
guá · só a teve depois de destacada a respectiva provin
cia. Finalmente, o ultimo regulamento das alfandegas 
só reconhece .19 portos hahilitados sempre para o com
mercio estrangeiro, dos quacs trcs na provincia do Rio 
Grande do Sul, além do de S. José do Norte na mesma 
província algumas vezes ( carta XIII) . Si o numero de 
lagares em que póde carregar e descarregar o navio cs• 
trangeiro. é limitadíssimo, resulta que a quasi totalidade 
dos municípios elo imperio está ol1rigacla a soffrer . as 
despezas doa fretes da cabotagcn1, unico meio de com
munieação entre elles e os estrangeiros. Tomemos um' 
exemplo: o município de Campos e os circumvisinhos, 
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cuja prosperidade sei-ia muito maior si podessem com
prar e vender dircctamentc ao estrangeiro cm S. João 
da Barra. Crcnr ahi unia n1esa de rendas ou uma pe
quena alfandega, da 6. ª ordem, com quau·o ou cinco 
cn1prcgados, é u1n acto de justiça. Direi o mesmo de 
}\Janáos e Serpa, no An1azonas; de Santarcm, Cametá 
e Obidos, no Pará; Alcantara, no ~1aranhão; Aracaty e 
Granja, no Ceará; Macáo, no Rio Grande do Norte; l\:Ia-
111anguapc, na Parahyba; Goyana e Rio Formoso, em 
Pernambuco; Penedo, Coruripe e Gamella, nas Alagôas; 
Camam\Í, Belmonte ou Caravellas, e Caixoeira, na Ba
hia; l\Iacahé, Itaguahy, Paraty e l\'langnratiha, no Rio 
ele J ancfro; Ubatuba e lbruapc, em S. Paulo; e Laguna e 
S. Francisco, cn1 Sanla Catharina. 

Vé<lcs bem que a questão elo pequeno numero de 
po1·tos hahilitaclos Se liga estreitamente á do privilegio 
ele cahotagcni. Rcstringh· o numero <laquelles é su
jeitar gran<lc pa1·tc do imperio a uma exploração injus
ta e cruel <loA cmtr-~postos privilegiados, é tamhcm op
primil-a com a lei inflexível <lo monopolio costeiro, é 
conceder á ~abotag,'!m um premio injtisto e odioso. 

Não dou por ~'."'finitivas as indicações que acima 
fiz. Alguns dos portos que lembro podem ser prefe
ridos por outros; mas acreditai-me que não ha nada 
mais intoleravcl do que collocar grande parte de u1na 
provincia extensa, c01no a Bahia, na depcndcncia do 
porto central, unieo habilitado. Isso é considerar as 
provincias colonias, aonde o governo tem uma feitoria, 
a sua capital. Ha necessidade indeclinavcl de introdu
zir ar livre, ar estrangeiro, ar da Europa e da America 
<lo Norte, por todos os poros do corpo deste grande im
perio. Narla de monopolios. Fóra com este antigo 
systc1na chiucz~ que só permittia aos barbaras penetra• 
rem cm trcs ou quati·o portos ·do enorme imperio. As 
provindas, quero dizer, as partes. extremas das provin• 
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cias, cstií.o isoladas do mundo, e por isso definham; é 
preciso communical-as, abril-as, approximal-as do es
trangeiro. Só o comn1crcio clirecto realizará lcntan1en
te a transforma~ão por que cllas precisam passar. Vêdc 
co1no procedem os Estados-Unidos e os inglczcs: os seus 
menores portos estão franqueados a todos os pavilhões. 
Attendci para este exemplo eloquente: em 1845, a for
mosa ilha da Jamaica tinha 14 portos livres (free-ports), 
como assevera Coquelin. Entretanto, a Jamaica pos
sue pouco mais de 350. 000 habitantes ( 43) . E o Bra
zil, com 8.000.000, apenas tem 19! Nada póde ser tão 
positivo. l\fas, a prcciai as con~equencias: a Jamaica 
prospera quasi tanto como qualquer dos Estados-Uni
dos; o Brazil acha-se quasi corno Portugal o deixou, cx
ccpto cm alguns dos municípios principaes das grandes 
províncias. Allcgar-s!!-á, meu amigo, que essas pe
quenas alfandegas acarretarão grandes clespczas? E' 
um engano. Si quizcrcm cnchel-as de afilhados e de 
vadios, não haverá pessoal bastante; mas quatro a seis 
homens activos em cada uma, meio-termo, bastarão.· A 
dcspeza que se fizer será compensada com as rendas 
que accresccrem, e podem até sahir da economia resul• 
tantc da supprcssão de alguns empregos na.5 grandes al· 
fandegas existentes, que ficarão com trabalho menor, 
creadas outras. - lla, sem duvida, nina objccção mais 
séria: os commcrciantes dos grandes portos ccntraca sof .. 
frerão com a abertura de outros? E' o que parece á 
primeira vista. Assim como os commerciantes de Lon .. 
dres não perderam, antes ganharam, com a abertura de 
nossos portos cm 1808, assim os do Rio, por exemplo, 
não perderão, ganharão, habilitando-se dous ou tres 

(43) Na ilha ele Cuba contam-se presentemente 15 portos h:i• 
hilitados. (Di<1. du Commercc e de la nauigation; v.0 Havane; 
Guillaumain; 1862.) 
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portos mais no littoral que nos fica ao norte ou ao sul: 
porquanto, clles hão de proceder como os inglczcs, e, 
cm vez de terem dous ou tres caixeiros mais no Rio, cs .. 
tal>clcccl-os-ão como agencia nccSses novos portos. Com .. 
inerciarão ahi tanto ou mais do que d'antes. Desenvol
ver-se-á a prosperidade dos municípios libertados e 
com clla o commercio desses lagares. Isso parece evi
dente. 

Eu insisto e repito que julgo essencial uma n1cdida 
dessa natureza. Em meu pensamento, parece-me de 
tanta importancia con10 a propria liLcrdade da cabota
gem. Li1nitar o nu1ncro de portos francos, e sustentar 
o privilegio <la navegação costeira, são cousas analogas, 
são capitulas de um mesmo systcma, são ideas corrcla .. 
tas de uma mcs1na politica européa. Libertar a ca· 
botagcm seria o ca1ninho para a consequente habilitação 
de certas povoações mais importantes do littoral. 

Entretanto, 1neu ainigo7 confesso que cm todo o caso 
os pequenos porto:s, embora habilitados para o com• 
mercio dirccto, não ficam isentos de receber e enviar· 
J>Or cabotagem para os maiores grande parte das mer· 
cadorias que in1portam e exportam. Ha para isto uma 
causa natural. E' nas grandes cidades que as operações 
avultam; são os seus mercadores que possuem as cha• 
vcs elos segredos <lo negocio, que dispõem <le capitacs, 
que podem especular, accumular depositas, aguardar as 
oceasões, etc. Assi1n, clles não itnportam sómente as 
mercadorias estrangeiras ncccssarias para o consumo ·tla 
cidade e dos municipios que lhe estão immcdiatamentc 
ligados; rcmcttem por cal1otagem para 1>ortos, em que 
cxiste1n alfandegas, grandes quantidades dessas merca
dorias. Egualmcntc, recebem delles não só gcncros na
cionacs para consumo, como para venderem ao estran
geiro. Taes são, por exemplo, as relações entre o Rio 
e Santos. Nisto não ha que notar. Mas coml,inai esse 
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facto natural co1n o outro artificial, que co-cxistc con1 
elle, o privilegio da cabotagem. Estudai as estati.sti
cas e vereis que podem provir dahi amargores, queixas 
e ciumes lamcntavcis'~ Con1 cffeito, o privilegio da ca .. 
botagcm exagera os fretes: quem soffrc as conscqucn .. 
cias? os productorcs e os consumidores das pequenas 
provincias. Não pára nisso. Ajuntai agora os direi
tos de expediente. Segundo os arts. 625 e 626 do rc. 
gulamento das alfandegas, todas as mercadorias cstran, 
geirns despachadas cm um porto habilitado e importa, 
do por cabotagem en1 outro cgualmente habilitado, pa., 
gam de expediente 1 e 1/2 %, além elas taxas gerac,s 
de importação dirccta que se arrecadam ao entrar no 
primeiro po1;to; e os gcncros de producção nacional 
l/2 '70 ad valorem, exceptuados o gado, ccrcnes, lcgu. 
mes, sal, carne e peixes (44). Ainda mais: si os ge, 
ncros excedem dos dias de estada livre, pagam n arma, 
zenagem de 1 % ou mais (art. 682). Finalmente, to, 

dos sabem que os consignatarios dos navios de cabota, 
gem recebem commissões especiaes. :Portanto, cmn
pre não perder de vista: 1. 0 , que as pequenas provindas, 
embora possuam 11ortos habilitados, importam e Cxpo1·, 
tan1 por caholagcm grande quantidade de mercadorias; 
2. 0 , que pagam os respectivos direitos de cxpcdicnt,c1 

a armazenagem e as commissõcs correspondentes; 3. -0, 

que, além de tudo isto, que já era bastante para encare, 
cer os generos, e principahncnte os de proceclencia es
trangeira, as pobres províncias ainda supportam o tri• 
huto da exageração dos fretes <la mesma cabotagem por 
virtude de um privilegio absurdo! O resgate desse· pri• 
vilegio é, portanto, meu amigo, o unico meio <le allivi-:1r 

(44) E' manifesta a convenicncin de serem supprimiàas ess.3s 
taxas do expediente da cabotagem, pelo duplo motivo de rende· 
rem muito pouco e de embaraçarem a brevidade dos despachos, 
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a sorte dessas misc1·as provincias fatahnente tributarias 
das grandes cidades. 

Conservar o privilegio de cal1otagcm é fazer as pe• 
qucnas provincias supportarem, além dos encargos rc• 
sultantes da fraqueza do seu commcrcio dirccto, da sua 
inferioridade natural, o peso da lei que o monopolio 
in1põc so]Jre os transportes costeiros. Qualquer objc .. 
cto de proccdcncia estrangeira custa ás vezes nos pc• 
qucnos mercados um terço mais do' valor por que se ven
de ria cidade que os recebe directamcnte. Disso resulta 
un1a situação dcploravcl. Nas pequenas provincias to
dos se qucixan1 da avareza e da prcpondcrancin das 
grandes. Affirmo-vos que isso é um facto. Ahi todos 
se laincntan1 o pequeno negociante a retalho das vil
las do interior queixa-se do mercador da praça; o 1ner
caclor da I>I"aça do seu correspondente ou fornecedor do 
gran<le porto da provincia vizinha. Os gcneros cnca
recen1; o consumo reduz-se; o eommercio lastima-se 
porque vende pouco, e o povo inquieta-se porque com
p1·a caro. São factos. E, como o povo e os commer
ciantes da província tributaria não teem illustração suf
ficicntc, con1cçam a bramar contra a oppressão da pro
víncia prcpon<lcrantc, que, sct,rundo cllcs, os espolia. 
Não veem, nem querem ver, que a causa é outra; que o 
motivo real de suas desgraças é esse maldito privilegio 
da cabotagem que augn1enta. os males alheios sem pro
duzir a prosperidade da navegação. Sustentar o mo
nopolio é, portanto, a politica mais insensata que eu co
nheço. Brincam os governos com estas cousas; diver• 
tem-se á beira do abysmo, e não veem que, a um signal 
inesperado, o fogo clcctrico pôde romper os seios da 
tempestade e espalhar o terror e a desordem! Quem 
póde viver satisfeito neste paiz, quando provincias ir
mãs se offendem, insultam•sc, e fêrem-se surdamente? 
Quem é o louco que cruza os braços para eó desembai-
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nhar a espada quando o nó da difficnldade já se não 
puder cortar? 

Não estou declamando. As pequenas pro:vinciaa 
dizem que são exploradas; e, ainda que cu esteja con .. 
vencido de que o mal não é o que cllas assignala1n, que 
o mal é o monopolio., não duvido affirmar que a sua si
tuação é muito desagradavcl. Consultemos · as cstatis. 
ticas. A queixa das provincias torna-se odiosa desde 
que muitas sabem que o privilegio não existe Por amor 
dellas, porque a sua navegação costeira é quasi nulla. 
As pequenas provincias conhecem que os navios., que fa .. 
zc111 o maior trafico costeiro, pertencem a armadores do 
Rio de Janeiro, do Rio Grande do Sul, da Bahia ou 
Pernambuco. A cabotagem para cllas limita-se á na• 
vegação dos portos interiores, feita por barcos, barca• 
ças, lanchas e sumacas. E, na verdade, os mappas do 
n1inisterio da marinha mostrain que os navios costeiros 
do Rio de J anciro são os que mais avultan1 cm impor
tancia, arqueando cada um cêrca de 115 toneladas. Com
pulsando, porém, os mappas estatísticos, do exercício 
de 1854-55, chega-se a esse respeito a um esclarecimento 
ainda mais completo. A entrada e sabida total dos 
navios de grande cabotagem foi, nesse exercício, de 
1.236.504 toneladas; mas só ao Rio de Janeiro perten• 
ecram 544. 091 toneladas. São os navios do Rio de J a
neiro que, com effeito, absorvem e impõem a lei do 
monopolio aos transportes costeiros do sul da Bahia, do 
Espirita Santo, de Santos e de Santa Catharina. 

Ainda mais: as províncias menores veem com de
sespero que, cmquanto a navegação por cabotagem nu .. 
gmcnta entre seus portos habilitados e o da grande pro• 
vincia vizinha, a sua navegação directa ou definha ou 
conserva-se estacionaria. Citarei um exemplo, á vista 
dos mappas 85 a 86, annexos ao ultimo relatorio do mi· 
nisterio da fazenda. As entradas e sahidas da navega· 
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ção de longo curso, na cidade da Fortaleza no Ceará, 
foram, no exerci cio de 1855-56, de 13. 269 toneladas, e, 
no de 1859-60, de 17 .876. Mas a tonelada da grande 
cabotagem ( entre aqnelle porto e o de Recife princi• 
paimente) , que foi de 4. 549 toneladas no primeiro dos 
exerci cios citados, subiu no ultimo a 112. 329 ! 

A comparação entre os valores da importação dirc .. 
cta e da que se faz por cabotagem entre as diversas pro• 
vincias, é ainda mais eloquente. O termo media ela 
i1nportação dirccta de mercadorias estrangeiras nas dif .. 
ferentes alfandegas, cxccptuadas as <lo Rio., Bahia, i\-la• 
ranhão, Pcrnmnbuco~ Pará e Rio-Grande do Sul, foi 
annualmente, durante o período de 1839 a 1849, apenas 
de 690:000S; emquanlo que a mesma importação com 
carta de guia, ou por cabotagem, foi de 6. 026: OOOS, se• 
gunclo se lê nos docu111entos de uma commissão do go
verno ( 45) . Em 1854-55, a mesma importação directa 
não excedeu nas ditas alfandegas de mais de 5.000:000$; 
mas a importação por cabotagem subia a mais de . . . 
13. 000 :OOOS. Em 1859-60, a primeira não excederia de 
8.000:000$; mas a segunda subio a mais de 18.000:000$. 
Tomemos agora exemplos cspcciaes. O porto de San
tos exportou direetamcnte para o estrangeiro, no ultimo 
exercício conhecido de 1859-60, a somma nunca vista de 
7. 633 :610$ ( o termo medio do quinquenio anterior era 
de 3. 366 :259$) . A sua importação directa, porém, não 
excedeu de 567:532$ no exercício citado; mas a importa
ção por cabotagem foi de 6. 751 :196$! Acham-se nas 
mesmas circumstaneias os portos de Paranaguá, Para
hyba, Fortaleza, Maceió, Santa Catharina, etc., emfim 
todos os das pro,'incias menores. 

O exemplo de Santos serve de padrão. Fôra fasti
dioso estar a pôr deante de vossos olhos uma serie de 

(45) Relatorio citado nas cartas anteriores. 
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algarismos que dizem a mesma cousa, isto é, que as pro .. 
vincias pequenas, ao menos quasi todas quanto ao con1-
mercio de importação, não se communicam dircctamcn
tc com o estrangeiro. Este serviço faz-se nos grandes 
mercados, a cuja frente está o ll.io de Janeiro, que por si 
só abso1·ve dous terços do éon1mercio especial de cabo
tagem. Ora, si é o navio costeiro que leva ás pequenas 
provincias quasi tres quartos das mercadorias estran
geiras, como se vê dos algarismos citados; si, conforme 
todos sabem, essas mercadorias são artigos de primeira 
necessidade, manufacturas de algodão, linho e lã, rou
pa, calçado, ferramentas, farinha de trigo, ccrcaes, car
ne, peixe, etc. ; si esse commcrcio não pó de desapparc· 
cer, e vai pelo contrario em augmento constante; si o 
transporte costeiro exige um frete enorme, claro está, 
mil vezes claro, que o conswnidor e os con1merciantcs 
das provincias são os primeiros interessados cm ver aba· 
lido um privilegio que os vexa sohre•modo e que aggra· 
va seriamente a sua tristissima sorte. 

O povo das p1·ovincias pequenas sente isso, mas, 
sem comprchendcr a causa do supplicio, attribuc-o va· 
gamentc á espoliação das suas irn1ãs preponderantes. 
Ahi está o seu erro, erro ele consequcncias por ventura 
funestas. E' preciso que as provincias o saiban1: A 
liberdade da cabotagem será a sua liberdade, não por .. 
que extinga a prcpondcrancia das suas irmãs tnais l'Í· 

e.as, mas porque pode .. Ja .. ão supportar livres de gran· 
de parte do vcxmnc actual. As provincias elevem pleitear 
essa liberdade, como si fôra a propria vida. O resgate 
elo privilegio e a abertura de maior numero de p_~rtos 
francos será para ellas a aurora de unia nova era. , 

Oppõem·se a isso os interesses do commcrcio dhs 
grandes cidades? Não, meu amigo, porque a J,ab,a do 
frete é baixa dos preços das mercadorias, é dcspcza me
nor, e a menor dcspeza provoca maior consumo. A 
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provincia que hoje compra dez caro, comprará amanhã 
barato doze. A isto só se poderiam oppor os armado
res nacionacs que ahsorveID os proveitos elo monopolio. 
Mas com que direito podem ellcs continuar a explorar 
as pequenas províncias? Devem cllas permanecer eter
namente sob o regi1ncn colonial? Allcgar-se-á o inte
resse <lo fisco, que sempre se traz por dcantc? Mae este 
nada perde, porque o que muda é a nacionalidade do 
nayio: no mais o systcma conserva-se. 

Taes são as minhas idcas, 1neu amigo~ e lamento 
que, cm vez de caminhar para cllas, o governo rccúe to
dos os dias para as antigua]has <lo velho regímen. Quâu
clo ha ncccssitla<lc ~e abolir o privilegio cm questão, e 
abrir no Brazil un1 grande numero de portos, o gover
no lc1nbra-sc de consignar no regulamento das alfande
gas a idca, filha legitima. do systcma colonial, de portos 
cspcciacs para o Commcr<:Ío de importação ou para o de 
cxpoi.·tação, e até a de portos exclushros <le certos ramos 
de negocio! Lêain-sc os a.rts. 315 ~ 1. 0 , 320 e 346 des
se rcgula111cnto, e veja-se como tudo neste paiz regres
sa, quando o mundo vai para dcantc na carreira segura 
da liberdade prática. :\[as con10 esperar o contrario, 
si os estadistas que nos goveman1 são uns theorieos for
mados nos livros do rci11ado de Luiz Philippe! 

São graves as queixas das províncias e cumpre at• 
tcntlcl-as. Si, por exemplo, com exccpção da Bahia e 
Pernambuco, nenhuma tcn.1 razão de la1nentar que não 
se applique ás suas nccessidaclcs toda a sua receita ge
ral, e de que o município neutro absorva seis mil cou• 
tos mais do que rende ( 46), é comtudo certo que moti-

(,t6) Segundo o ultimo l:ia1on~o publicado, o municipio neu
tro no cxcrcicio de 1858,59 rendeu 23.565:6675000 e g:istou 
27 .556:566$. Mas a prov:ineia de Pcrnnmhuco~ que rendeu 
7.488:625$, só gastou 3.079:636$. A da B.ihia. f'uja renda !illhiu 
a 6 :o.J,2 :562$, 8Ó fez uma d~sJH'Za de 2. 969 :865S. 

21 - C. Solitario 
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vos de desconfiança e de desanimo teem cllas muito se. 
rios. Tratei deste assumpto cm algumas de minhas pri .. 
meiras cartas (47); fallei da pessima, cxuavagante, in. 
constante e leviana escolha de presidentes; fallei da ne
cessidade de descentralisação; demonstrei a urgcncia de 
systematisarem-se os trabalhos de estradas; apontei, fi
nalmente, in.cdidas organicas do ensino primaria e se
cundaria. São assumptos vitacs, e cuja im portancia só 
podem desconhecer aqucllcs que limitam seu horisontc 
ã côrtc do impcrio. E, entretanto, quando as questões 
graves são essas, quando os pontos do deLate se acham 
de pé e nos interrogam com uma impcrtin.cnte assidui
dade, o governo, esse retardado governo, herdeiro legiti
mo das tradições coloniaes, volta-lhes as costas, ri-se de 
nossa credulidade e ousa imprudentemente reviver pai
xões que dormiam, com extravagantes reformas da cons
tituição, projectando crear novo funccionalismo, pre• 
meditando a morte das camarns, e tentando o parto de 
uma uova alavanca que torne facil o can!in.ho do despo
tismo administrativo. 

Cheguei, meu amigo, ao cabo do pl'ogramma que 
tracei a respeito do assumpto cm discussão. Resta-me 
resumir e concluir. Quando terminar o estudo dos ou
tros dous pontos annunciados, eu compendiarei· as ideas 
expostas em artigos concisos c curtos (48) . Elias pro• 
cedem todas de uma mesma fonte, e será maia commo• 
do aprecia-las no seu complexo. Agora limito-me a 
uma resenha ligeira. 

Esbocei a historia do regímen coloni<tl, de que era 
parte integrante o privilegio da cabotagem. 

(47) CARTAS IV. e V. 
(48) V. a CARTA xxx. 
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Referi, cm seguida, as bases do privilegio em nosso 
direito, e cxpuz especialmente as condições que concor
rem para a nacionalidade do navio. 

Estudei depois os cas06 em que se abriram e:xcc
pções, mais ou menos ligeiras e especiaee, ao mesmo pri
vilegio. 

Invocando a theoria, combati-o cm si mesmo~e mos
trei, apoiando-me em exemplos, as vantagens da con

. currcncia, quer para os consumidores, quer para os pro
prios armadores nacionaes. 

Insisti no entorpecimento resultante da restricção, 
e allcguei as reformas liberaes promulgadas successiva
mcntc cm diversos paizea. 

Assignalei a realidade da miseria e mostrei que o 
privilegio nacional dos transportes costeiros aggrava a 
sorte do povo. 

Provei, por meio de dados cstàtisticos, a paralysia 
<lc nossa cabotagem e navegação em geral. 

Sustentei, depois, que faltam ao Brazil condições 
para ser uma potencia maritima, desde o gcnio nccCssaM 
rio até ás commodidadcs, para· exercer com vantagem 
a construcção naval. 

Comparei o custo dessa construcção no Brazil com 
o de outros paizes; mostrei a nossa inferioridade; toquei 
na falta de madeiras; tratei dos direitos impostos sobre 
a matcria prima, e insisti no patriotismo verdadeiro 
com que alimento as minhas convicções. 

Comparei o numero de homens de nossa triplllação, 
o preço de suas soldadas e a importancia dos fretes, com 
a tripulação, as soldadas e o~ fretes de navios ,cstran• 
geiros; e tomei patente a nossa inferioridade ainda por 
esse lado. 

Entrei, finalmente, no exame dos effeitos de calio· 
tagem privilegiada sobre o commercio das províncias; 
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tratei das quqi..,;:as destas e fiz valer a realidade· elos seus 
1nalea. 

Esse foi o meu processo logico. 
A minha conclusão é breve, concisa, positiva: 

Abolição pura e simples do privilegio, dito nacio
nal, da cabotagem; 

Adniissão livre, e em egua.es condições, das bandei
ras das nações amigas aos transportes costeiros; 

Abertura de certos pequenos portos do littoral e 
sua habilitação para o conimercio directo; 

Revogação de 11mitas das condições exigidas para a 
nacionalidade de navio. 

Terei occasião, como acima digo, de desenvolver cm 
artigos as minhas thcses, de precisa-las, de completa-las 
e de ajuntar-lhes medidas nccessarias a fim de que a 
passagem do monopolio para a liberdade não seja fatal 
ao que se chama - direitos adquiridos (49). E' uma 
questão legislativa, mas não será inutil apontar, ao me
nos, as bases dessas medidas transitarias. 

Não .sei, meu amigo, si consegui o meu fim princi
pal: despertar o publico e animar o parlamento. Não 
sei si ao menos recolherei o fructo de ver o· governo no
mear uma commissão de inquerito para estudar, exa
minando as estatisticas e ouvindo os homens habilita
dos, um assumpto que se liga tão intimamente á sorte 

(49) Vêde a ultima carta da presente série. N'umn das notas 
dessa carta refere-se o modo por que parte das idéas cxposUÍs re
cebeu n approvação do parlamento, O governo pensa nos meios 
de realisar os votos da nesemblén geral, como resulta do inquerito 
que elle acaba de commetter aos presidentes de província. (No· 
vembro de 1862.) 
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do povo hrazilciro. Sei, porém, que fui 
programma. Atirei-me ao desconhecido, 
gcnio da liberdade. 

fiel ao 
guiado 

323 

mcn 
pelo 

Tenho fé, tenho profunda fé nos resultados da re
forma que discuto, que proponho, que reclamo, que sup
plico. 

Não possuimos muitos caminhos de ferro, nem boas 
estradas ordinarias; não os possuiremos tão cedo; mas 
temos lagôas hcllissimas, rios innumeros e um mar vas

' tissimo. Quebrem-se, pois, essas velhas cadêas de pre
juízos europeus que obstruem os caminhos naturacs com 
que Deus favorccêra a nossa indolencia e a nossa po· 
brcza. Eis toda a reforma em quatro palavras, eis o 
"impulso que ba dous scculos nos falta para o engran
decimento predestinado, para garantia da integridade 
do imperio" (50). 

E podemos confiar que se realise a reforma? 
Pela minl1a parte, confio. 
Nada espero do governo. Espero tudo da opinião. 
O governo fraqucia e estremece em mãos deheis e 

medrosas, quando o paiz tem fome de uma politica fir
me e séria, que ouse arrostar os perigos pygmeus do 
presente para salvar as difficnldades medonhas do fu. 
turo. 

Não, eu não quero certamente o despotismo do go· 
vcrno. Luiz Philippe era um circulo viçoso, e, com· 
tudo, para sahir desse circulo esteril, eu teria pejo de 
invocar o napoleonismo ignobil, astuto, compressor e 
deleterio. l\ias ninguem duvida dos perigos que accu .. 
mula a fraqueza de um gov.crno, a imbecilidade de um 
systcma, a inepcia de uma politica. 

O paiz precisa de ser reformado. 
partida. Estudem a questão ao serio. 

(50) Palavras do Sr. S. E. Pessoa. 

Eis o ponto de 
Fallcm ao par· 
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lamento com franqueza. Proponham as medidas com 
segurança. Eis o processo. l\'.Ias não dunnam a som .. 
no solto á borda do abysmo. Não exerçam o officio 
pelas honras do officio. Menos cgoismo e mais de .. 
voção. Menos palavras e mais realidade. Menos theo• 
rias e mais liberdade que se veja, que se toque, que se 
sinta, que se aprecie, que se goze. 

E' a aspiração do paiz, meu amigo: e porque não 
ha de ser tamhcm o caminho do governo? 

Termino aqui. Brevemente penetraremos cm cheio 
no leito profundo do Amazonas. 

S0L1TARIO. 

Março, 12. 



CARTA XXII. 

SYNOPSE: - Considerações gcrnes. - Futuro das instituições re
presentativas no Brazil, - O absolutismo, solução logica da 
nctunlidadc. - Si é possivel cvitnl,o. - Como? Necessidade 
de se estudarem os grandes problemas do paiz, e entre elles o 
da livre navegação do Amazonas, - Força irresistível do pro
gresso, 

Meu illustrc amigo. - Dorme no fundo dos cspi
ritos uma questão, que l1a de porventura ergucr .. se um 
dia ao contacto ardente da agitação terrível que Yni pa
recendo inevitavcl. E' o problema nebuloso do futu
ro das instituições representativas no impcrio do Br.nziL 

Quer tenba descido do Norte a corrupção politica 
do impcrio, como d'Asia as devassidões de Roma; quer 
se tenha gerado no centro da monnrchia e irradiado com 
energia pela circumferencia; seja como fôr, o que pou .. 
cos negam pela palavra, mas todos sentem no intimo 
da almn, é essa atmosphcra putrida, sombria, pesada, 
detestavel, que se chama a vida pública no Brazil 

E' um facto; e pcrmitti.me partir desse facto, que 
acceito sem discuti-lo, porque isto excederia dos limites 
do meu programma. 

Assim', cu pergunto: Quacs serão os resulta dos lo
gicos desta actualidadc insupportavel? Qnaes os meios 
para se evitarem os desgostos, os amargores, as dece
pções, os odios, üS vinganc.;:as, as tempestades que se nc• 
cumulam nas orlas escuras do porvir? 
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Respondo, sem discutir egualmente: A desordem 
moral, si continúa, gera o absolutismo, ou, por outra, 
só póde resolver-se no absolntismo. Com cffeito, o que 
é governo representativo? é a conscicncia e o exercicio 
da liberdade no vulgo e nas classes superiores; é o seu 
respeito de parte dos que governam. Ora, si muitos 
homens do povo, nesta ou naquella provincia; si algu
mas municipalidades ou alguns círculos elcitoraes ainda 
creem dcvéras no poder divino da liberdade, é fóra de 
dúvida que nem os estadistas, nem os ministros, nem o 
mundo official, nem a gente do tom, nem a maioria do 
paiz entende disso oo. se preoccupa com isso. E si não, 
explicai-me essas reviravoltas estranhas, inesperadas, in
comprchensivcis, inexplicaveis e incxplicadas de nossa 
politica interna. 

Não ha eleição que produza camaras capazes de 
infundir respeito: logo, corrupção moral. 

Não ha ministerio que não _possa recrutar 1naix,ri:1, 
e, não só uma, como duas e trcs de elcn1cntos clivcrsoe, 
no decurso da mcs1na sCssão: logo, corrupção moral. 

Não ha estadista, quero dizer, não ha membro da 
casta privilegiada a quem pertence por fidei-commisso 
o governo, que fallc a verdade ou seja colrnrentc: logo, 
corrupção moral. 

Perdeu-se a fé em tudo: no parlamento, no minis
terio, no ·senador, no conselheiro de estado, na eleição, 
nos elementos de governo e nas condições de liberdade. 

Isto posto, uma de duas: ou o absolutismo, ou a 
anarchia. 

Ora, esta é impossível, desde que um princ1p10 exis• 
te l1ereditario, centro animado, que apresenta e faz va• 
ler os seus direitos de mais forte na occasião opportmia. 

E não é difficil cousa o absolutismo: em fevereiro: 
de 1848 a França scismaria com o napoleonismo? A 
vida dos povos rege-se pela logica do raciocínio, pela 
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mathcmatica dos factos. Tal causa, tal cffoito. Des
ordcn1 moral corresponcle a absolutismo. Onde todos 
8ão fracos, haverá sempre um despota que seja forte. 
Quando a luz se apaga nas ramificações, concentra-se 
e resplandece com mais fulgor no fóco. 

Demais, o absolutismo é egoísta e v·ê longe e rapi
do. Para subir, ellc não olha ao justo~ olha ao inte
resse: favoneará, pois, os interesses. Ao agricultor one
rado por dividas dirá: "Eu favorcccr--,~o-ci com os 
bancos ruracs". E os agricultores ahen<]oa:rão o salvador, 
que lhes <leu dinheiro, sem perguntar si esta sahirá dos 
cofres do estado, isto é, do imposto sobre os agriculto
res. A's grandes companhias, que dictarn a lei ao com-
111crcio, promctterã premias, garantias de juros, favo
res do estado, isto é, sacriíicios do imposto. Aos func• 
cionarios, ordenados mais pingues, isto é, sacrifícios do 
in1posto. Ao exercito e á marinl1a abrir-se-ão cspc• 
ranças risonhas de um presente menos afflictivo e de um 
futuro mais animador. Eis o meio, o caminho, u ins
trumento, a mascara. 

Entretanto, não será possivcl conju:rar a tc1npesta .. 
de que ameaça ferir as instituições representativas? Sim, 
é po8sivcl, meu amigo. 

A. esperança é o coração da alma, e a esperança, que 
csti.·cmecc ainda á hcira do abys1no, <1iz-mc que o meio 
é simples, que a salvação da liberdade~ a confirmação 
<lc nossas instituições, é mil vezes mais facil do que a 
ascensão do despotismo. 

Com effeito, qual o caminho por onde cl1egámos 
:io laLyrintho do presente? Estude-se o passado e tudo 
se csclarcsce. A politica deixou de ser a grande are• 
na cm que se debatem os graves problemas matcriacs 
e moracs de um povo livre, para gradualmente transfor
mar .. sc e reduzir-se, primeiro á intriga d.e reposteiro, e 
depois ás pretcnções de ante .. camara. Para o vulgo, 



328 A. C. TAVARES BASTOS 

politica significa o meio de um homem fazer posição, 
assim como deputado quer dizer pretendente; senador, 
alto funccionario; ministro, um homem. de farda, não 
se sabe donde veio, que falla muito nas camaras, faz nl• 
gumas nomeações, por empenho, e anda de carruagem 
a galope pelas ruas da cidade e até pelo campo. 

Costumam os poetas dizer que o heroísmo foi o 
contemporaneo dos gigantes. Não sei si o Brazil já 
teve a sua idade heroica, mas sei que não se veem hoje 
no timão do estado os grandes homens, os Achilles da 
política, os Chatam, Pitt, Wilberforce, Franklin, Tur
got; sei que abundam e superabundam entre nós os pc·. 
quenos homens. E é sobre as costas das mediocrida
des sem espirita, sem dignidade, sem nobreza, sem pa
triotismo, sem orgulho, que abre caminho e prosegue 
triumphante o andor do despotismo. ., 

Pois bem, meu amigo, a incogn.ita está descoberta: 
para que o Brazil evite a escuridão do regimen napo
leonico, é preciso que a vida publica seja uma grande 
realidade, e que os homens que tomaram conta da are
na, ou se retirem cedendo o lugar a outros, ou, deem 
espcctaculos de diversa natureza, n1ais animados, mais 
cheios, graves, eolemnes. Não ha meio termo .. Em 
uma palavra, cm vez das recriminações odientas, das 
disputas pessoaes, da pequenhez diaria e da frialdade 
incessante, estude-se o paiz, agitem-se os grandes problc
n1as, pcsquizem-sc os grossos interesses, rasguem-se as 
entranhas do presente e voltem-se as paginas do futu
ro. E' preciso fortalecer os pul1nões, e, · fronte eleva
da, olhar fi"Xo, coração seguro, n1ãos ageis, voz firme, 
mandar aos ventos, impôr ás ondas e vencer o furacão,. 

Costumam alguns espíritos, ou demasiadamente tí
midos ou profundamente hy1locritas, justificar a medio• 
cridade e esterilidade das disputaçõcs politicas com as 
exigencias da ordem e ela segnl"ança sociaes, que, se-
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gundo cllcs, perigam dcscle que se agita um problema 
menos vulgar ou mais sério. Pela minha parte, enten
do justanicntc o contrario. Quando discuto a sorte 
das provincias e peço uma organisação administrativa 
cfficaz e estavel; quando tento romper o mystcrio da 
escravidão no Brazil; quando disserto acerca de nossas 
práticas religiosas; quando exijo reformas economicas 
libcraes; quando, cmfim, ponho o dedo sobre uma gran
de chaga, o desprezo que se vota ás províncias elo impc
rio, não é meu pensamento, nc1n o 1>odia ser nunca, aba
lar as .instituições. Pelo contrario, é á sombra dellas, 
é defendido pelo escudo constitucional, que eu vos entre .. 
tenho cont o desenvolvimento de cada uma dessas ideas. 

O que diricis, meu amigo, da hygicnc de um ho
me1n que, por unico alimento, usasse de estimulantes, 
como o chá e o café? Que morreria inanido. Tal 
acontece ao paiz, cujo gosto desvairado não supporta 
outros cspcclaculos mais que as comedias repugnantes 
dos rcpertorios de vaudcvilles. O Cflle amesquinha o 
presente e o torna fastidioso é essa luta vulgar de ambi
çõesinhas nunca satisfeitas e sempre activas, essas re
criminações, essa eterna questão ministerial, esse assalto 
a um poder inglorio e vão. 

Façamos o povo preoecupar-se com os seus gran
des interesses, os interesses do seu paiz, e o campo das 
meditações alargar-se-á, a acti.vidade do espírito terá 
alimentos puros e substanciaes, a vida publica ·enno
hrccer--ee-á, elevando-se e desenvolvendo-se. 

E, depois, cm que é que esta direcção dos cspiri
tos, fortuna invcjavcl e baluarte inexpu::,rnavl da liber
dade na Inglaterra, nos Estados-Unidos, na Hollanda, 
na Belgica e na ltalia, cm que pódc clla compromettcr 
a segurança das instituições constitucionaes? Quem é 
que póde hoje alimentar sinão o receio de vê-las suh
mergirem•se debaixo do canhão estriado? Desgostos 
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existem, desanimo sente-se, desespero. observa-se.. Mas 
substituir a anarcl1ia a essas trevas de nossa ignorancia 
e desordem moral! Para que? Para soffrer a sorte 
ignominiosa da confederação mexicana. 

Portanto, meu amigo, póde a minha linguagem re· 
velar o que se chama um homem exagerado, mas não 
denuncia um conspirador. Conspiro, sim, mas é con
tra a immoralidade, contra a mediocridade, contra a pre• 
guiça, e contra a ignorancia. E, para mostrar-vos que 
não durmo neste empenho, venho hoje pugnar pela aber
tura do Amazonas ao commercio do mundo. 

Eis uma questão que espanta! Formulando-a, cu 
sinto que. um sagrado terror se apodera de muitos esta
distas, e os faz proromper nas mais extranhas exclama .. 
ções. "Pois que! dirão os estadistas: abrir o Amazo
nas, consentir que sulquem aquellas aguas interiores 
os navios que cortam as aguas tamhem interiores do 
Uruguay, do Paraná, do' Paraguay! Permittir que o·in
glez astuto, o francez ambicioso, o americano aventu
reiro entrem por nossa casa a dentro, e nos tomem aqui 
um pedaço da Guyanna brasileira, ali uma parte da 
fronteira, acolá uma nesga do Pará! E' um absurdo, 
é uma utopia, é uma puerilidade, é uma anarchia!" 

Tal é a face por que se encaram estas questões nos 
altos círculos do Rio de Janeiro. 

Tal é o cspirito vivo da tradição colonial. 
Tal é o ccho dos prejuízos. 
E o prejuizo harl1arisa, meu amigo. A rotina ener

va, a tradição embaraça., mas o prejuízo mata. 
Vós conheceis perfeitamente a idca desfavornvcl 

que os estrangeiros, e em particular os inglezcs e os ame
ricanos, formam do progresso moral de nosso paiz. E 
como nos livraremos de suas censuras crueis? Jus
tamente retrocedendo, reformando-nos, apurando-nos e 
trabalhando. As explosões de despeito e os assomos 
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da vaidade nacional desvanecem-se como bolhas de sa
bão, impotentes para livrar~nos dos sarcasmos dos con· 
tcmporancos e das sentenças pungentes da historia Ín· 
flexível. 

Entretanto, meu amigo, que pezar não experimento 
eu, vendo que o governo do Brazil não tem levantado ou 
insistido com empenho nas questões sérias do paiz ! O 
pouco que se faz procede do esforço, do estudo, do zelo 
de alguns particulares, de alguns brasileiros distinctos, 
ou ele observadores estrangeiros. O governo trata das 
eleições, do arranjo das maiorias e <los favores aos seus 
instrumentos. 

E, con1tudo, cm derredor desse oraculo mystcrioso 
e inacccssivel erguem os seus pontos de interrogação 
(para servir-me ela phrasc do poeta) todas as questões 
sociaes. 

Entre as que avultam, levanta a cabeça o Amazo• 
nas, que exige, rugindo, a liberdade. 

E respondam-lhe com o desdem, e digam-lhe que 
o Pará deve continuar a ser como um presidio no ocea .. 
no, cmno uma feitoria nas lndias. 

Sente-se essa questão crescer e avolumar-se na con• 
sciencia pública. E não ha, meu amigo, systema poli
tico que possa cs1nagar uma idca que fez casa na opinião. 

E, para fallar claro, si a prosperidade fntura hou
ver <lc arrancar-nos o Pará de nossas mãos debcis e de 
nossos laçOs fragcis, acreditai-me que nada haverá que 
tenha a força de impedil-o. Estudem-se, por exemplo, 
as phascs desse systcma monarcl1ico-fcudal que derivou 
seu nome de um principc ignaro, astuto, teimoso e me .. 
diocrc. O systcma l\Icttcrnich ou a contl'a-rcvolução 
lutou e venceu por fim em 1815. Pouco tempo depois. 
em 1830, o genio do progresso adianta-se, dá .. }he bata .. 
lha, abala-o e fere-o. Em 1847 novo combate. E, si 
1848 o viu lriumphar um momento, 1861 derrotou-o na 
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ltalia, e 1862 vel-o-á proscripto em Roma, batido na 
Hungria, arruinado na Venccia e deposto na Esclavo
nia, na Transylvania, na Finlandia, na Grccia, na Polo
nia, A liberdade é uma gl'avitação. Dos cumes ne
vados do despotismo descem todos, mas ningnem pára 
siniio na planicie amena da verdade, da egnaldade e da 
justiça. 

Eis a crença profunda, o sonho e o consolo de vos
so amigo, o 

SOLITARIO. 

Março, 20. 



CARTA XXIII. 

SYNOPSE: - Os c~ladist::i:s e o Amazonas. Antigas sympnthias e 
recente má vontade nos Estados-Unidos. - O lhTo do tenente 
Maury. Jnizo do sr. Gonçalves Dias. - O Amazonas na triba
na brasileira: discurso do sr. depntndo Tito Franco. - A im
prensa da côrte e o Amazonas: cart.n do sr. senador Souza 
Franco, artigos de fundo do CORREIO MERCANTIL e DIAmo DO 

Rio, - A questão avulta. - Opinião no estrangeiro. Impren
sa americana, e politicà internacional dos Estados-Unidos, Im, 
prensa inglcza e francezn. - Transição. 

Meu caro amigo. - Aqnelles que se contentam da 
miseria transmittida por seus avós, ou não procuram 
desenvolver a fortuna que herdaram, não merecem res
pirar no seculo em que vivemos. Taca são os nossos 
prudentes e reflectidos estadistas. Acreditam elles que 
já é um cxtraordinario obsequio ter o Amazonas alguns 
vapores; ignoram por certo esses homens a actividade 
da navegação interior nos Estados .. Unidos e na Allcma• 
nl1a principalmente. O Danubio, por exemplo, só na 
parte que pertence á Austria, entre Passau e Gallatz, 
era ultimamente frequentado por 370 vapores com a for
ça de 9. 648 cavallos ! 

Um rio que se navega a vapor é como uma estrada 
de ferro que se abre: attrahe ás suas margens a popn· 
lação dispersa pelo interior, provoca a emigração, ap
proxima os extremos,. e leva a actividade e a vida ao 
fundo do coração do paiz. Não entende assim a seita 
materialista, sybarita e medrosa que nos governa: si po• 
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desse supprimir o ?rata e o Amazonas, entupil-os de 
qualquer {órma, clln fal-o-ia de muito bom grado, por
que era o meio d.e forrar-se ás massudas e ás questões 
intcrminaveis que c,s dous rios promovem constante
mente. 

Esses homens, de cujo patriotismo todo o mundo 
tem noticia, tiveram a lrnbilidade de formar no espíri
to público uma opinião artificial contra a abertura do 
Amazonas, isto é, contra os interesses de uma vastissi .. 
ma região do norte do impCrio. Quando, cm 1853, se 
conheceu o rcsultad..::, da atrevida explora~ão dos tenen
tes Herndon e Gihli<>n, da marinha dos Estados-Unidos, 
e vossa folha publicou o brilhante manifesto de F. l\Iau
ry, a que já me referi, os mesmos estadistas fizeram cer
to que os americanos desejavam conquistar o Brasil ou 
pelo menos annc.."'Car o Pará, como si fosse Texas ou o 
Novo-1\Iexico. Dald resultou que desde então a sym• 
pathia, que outr'ol'a inspirava a todo o paiz o exemplo 
fecundo dos Estados-Unidos, cujas instituições imitamos 
na reforma <lc 1834, cujos estadistas eram citados em 
uma e outra casas do parlamento e até nos relatorios 
dos ministros_, e11ja protecção ae pretendeu solicitar em 
1850 contra o cruzeiro inglcz, essa sympathia, digo, con• 
verteu-se n'u1na es(luivança calculada e n'uma irritação 
silenciosa. Parecia que o americano do norte e o hra· 
zileiro, ligados aliás por to<los os motivos políticos, so .. 
ciaes, intcrnacionaes e cconomicos, dever-se-iam olhar 
com a mesma desconfiança e o<lio, que outr'ora mutua• 
mente se votaram o inglez e o franccz. 

O livro do te11cnte Maury, que é uma das maiores 
celebridades scienLificas dos Estados-Unidos, tornoú-sc, 
por assim dizer, uma pedra de C8candalo, e tão abomÍ· 
navcl para o cstad.ista hrasHeiro como para os fervoro7 
sos ultramontanos - qualquer biblia impressa em Lon• 
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dres. Nunca partilhei, n1cu amigo, dos preJu1zos do 
proprio povo a este respeito, porque 5onhccia a astu
ciosa fonte que os alhncntava. Li esse livro <lo tenente 
an1cricano, e acaho de percorrer o relatorio de Hcrn
don sobre que cllc escreveu. Ha, scn1 duvida, cm am
hos algumas exagerações acerca <la abun<lancia de pro
duetos naturacs no norte e centro <lo impcrio hanhados 
pelo grande rio e seus confluentes. l\:Ias, além de que 
essas regiões não estão plenamente conhecidas, os dous 
americanos guiava1n-~c pelas informações do illustre 
viajante franccz, Castclnau, cujas n1cmorias acabavam 
Uc publicar-se. No ma}s, tirante alguma satyra amar
ga de nossas tcn<lcncias japonczas e algumas· phrases ve
hcmcntcs acerca da questão <lc direito, cm tudo o mais 
o livro de I\laury C perfeitamente logico, patriotico, hu
manitario, americano. E, quanto a esse direito 1ncs
mo, veja-se que o escriptor pretendia que os seus con1-
patriotas o fizessem valer, não á força, porém empre
gando os meios diplomatico.s, persuadindo, convencendo, 
estimulando. 

E' tempo de abrir os olhos e de fazer justiça aos 
intrigantes que nos indispõen1 com o que ha de melhor 
no n1undo civilisado para con1modamcntc nos explora
re1n á sombra pesada de seus prcjuizos, muralhas da 
China com que pretendem trancar-nos. E, felizmente, 
es.sa transformação inevitavel já se vai operando. Ha 
um brasileiro, cujo talento e modestia não foram ainda 
contestados, cujo patriotismo e intclligenc_ia lhe davam 
direito a emprchcndcr tudo neste paiz cm que tudo pódc 
ousar a mediocridade, um poeta sc1n dúvida, mas um 
homem estudioso e observador, que acaba de explorar 
grande extensão da bacia do A1nazonas: quero fallar do 
sr. Gonçalves Dias. Quem mais patriota que o cantor 
dos Tynibiras? Quereis saber, meu amigo, o juizo do 

22 - C. Solitario 
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sr. Gonçalves Dias sobre Maury? Vou transcrevei-o de 
uma carta escripta ás pressas em que o poeta se dignou 
prestar-me informações que pedi, e lhe agradeço mui
to. Eis as suas palavras: "A respeito de Maury, Vm. 
"me permittirá manifestar-lhe a minha opinião quanto 
"ao resultado final do seu impresso. Autor infesto ao 
"Brazil, e mesmo odiado por muitos dos nossos homens 
"illustrados como advogado de desenfreadas aml,içõ-cs 
"dos americanos, l\faury, no meu entender, deve ser qua
"lificado como um dos bcncmcritos do· Amazonas. As 
"suas exagera~ões mesmo serviram,.. . e àá.ta de então 
"o maior cuidado que o governo tem tido com as cou
"aas daquellas provincias, futuro paraÜ;o do mundo con10 
"se antolhou a Humboldt... Pelo menos sabe (o go• 
"verno) que existe o Aniazonas, sabe que é seu, e mos .. 
"tra consideral-o, porisso mesmo que os americanos o 
''ambicionam." Eis-ahi o juizo de um homem distin
cto, que sabe o que diz, e que, estranho á. política, não 
serve ás pretenções de partido, e, filho de outra pro
vincia, não se desvaira pelo interesse local. 

Nossa tribuna parlamentar tem permanecido quasi 
indiffercnte á questão que vou discutir. Recordo-me 
sómente do discurso proferido, na sessão de 20 de agos
to de 1860, por um dos mais notaveis deputados brasi
leiros, o sr. Tito Franco. O nobre representante do 
Pará, cujo cspirito ousado só podia ter uma recompen
sa, o fuzilamento politico de que foi victima, fez sobre 
a importancia do valle do Amazonas consi<lerações que 
ainda vivem na memoria de quantos o ouviram ou le
ram. O sr. Tito Franco desdobrou perante o paiz o 
quadro magnifico das riquezas do luxuriante vallc; .e, 
comquanto não formulasse a conecquenci.a final, isto é, 
a livre navegação do rio, ningucm se csqacccu das pa
lavras sensatas com que o joven deputado :fulminou o 
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systc1na chinez a que está sujeita a sua provincia na
tal (51). 

Na imprensa, porém, tem-se: estudado o problema 
com mais insistencia. Si me não falha a memoria, foi 

(51) Na recente sessão do parlamento, o .Amazonas occopon 
nm lugar distincto na camara temporaria. .A 8 de julho., o auctor 
offcrccia um projccto que se encontrará odcantc; e a 25 do mes
mo mez voltou de novo á questão. O sr. conselheiro Paranhos., 
n 12 de julho, defendendo a politica internacional do governo 
brazileiro, não recusou cm principio n abertura do Amazona!-. 
mas declarot.: que n opinião do governo era que esse neto depen
dia dos accordos sobre nossos limites com os estados ribeirinhos., 
politira a que, diremos de passagem., se renunciou no Paragmiy, e 
que, demais. ainda não produziu no Amazonas resultados apre
cinveis. Na sessão do I.0 de agosto, cmittiu idcntico parecer o 
Sr. conselheiro Fausto de Ag~iar, e o Sr. Amaral, opinando fran
camente a.cerca da importancia da abertura rcclnmnda, pensava 
que era mister apressar as medidas preparatorias sem ns quacs se 
não devo decretai-a. No conceito do nobre deputado, essas me
didas são principalmente regulamentos internncionaes para a po
licia fluvial, a exploração e navegação de. alguns dos confluentes. 
O sr. Carvalho Reis, a 26 de julho, posto dise.cs~c rct:eiar muito 
do contrnhando no interior do Amazonas, não duvidava comtudo 
manifestar um voto identico. Ao sr, Leitão dn Cunha, represen
tante do Pará, coube intcrpcJlar o governo sobre essa questão, O 
nobre deputado, na sessão do 22 de julho, collocou n questão com 
franqueza. O sr, conselheiro Sinimbú, ministro da agricultura, 
commcrcio e obras publicas, expoz, no din immcdiato, o pensa
mento do governo por estas palavras: 

"O Sn. J\,hNISTRO DA AGRICULTURA: - Perguntou o nobre depu
tado qual é o pensamento do governo acerca da abertura do rio 
Amnzonas ao commercio estrangeiro. 

"Senhores, a questão que se pôz no parlamento niio é inteira
mente nova. A abertura do Amazonas é assumpto que ha muitd' 
tempo o governo imperial tem tomado nn mais séria consideração. 
Como cidadão brasileiro nutro os sentimentos da mais decidida e 
ViYa sympathia pela prosperidade da provinda do Pará, louvo os 
generosos sentimentos do noLre deputado, e acompanho'"° no de-
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em 1853 que o actual Sr. senador Souza Franco, por
ventura no ntuito de contrariar a propaganda enceta· 

aoj,o que mrmifesta de ver o maior rio do mundo franqueado oo 
commercio de todas as naçõc1:-, que as sun.s aguas sejam sulc:idas 
por navios cm que fluctucm to<los os pavilhões do globo. (Apoia. 
dos.) 

"Mas, como ministro da corôa~ em cuja posição tenho o dever 
de attender aos interesses collectivos do estado, cabe-me o direito 
de declarar ao nobre deputado que, cm nome desses mcsm,os in
teresses, S. Ex. me pcrmittirá que lhe faça uma observação • 

.. Pergunto ao nobre deputado: suppõe que seja conveniente fa. 
zer desde já semelhante concessão ao commercio do mundo-? 

'·Sr. presidente, si permittir•se que os pavilhões estrangeiros trc• 
mulem sobre as aguas ào grande Amnzomis, bem comprehcnde a 
camara que aquella parte do imperio se vai achar em contacto 
directo com as diversas nações que para alli mandarem seus nnvios, 

"O Sn. TAVARES BAsros E OUTROS SENHORES: - Tanto mt!lhor! 
"O Sn. l\ihNISTRO DA AcnICULTUnA: - Tanto melhor, diztJm os 

nobres deputados. Eu, acompanhando-os, tambem digo: •• Tanto 
melhor para os interesses, que com essa navegai;:ão serão avanta· 
jados. "Mas não são sómente esses interesses o objecto il que 
mais cumpre attenàer-se semelhante questão. 

"Si vamos franquenr umn das arterias que mais directn se enca• 
minha ao coração do paiz, devemos estar lambem preparados Jlar,1 
solver com vanL'lgem de nossos brios nacionaes os conflictos novos
que por sem dúvida hão de surgir desse contacto directo e111 que 
vamos pôr-nos com essas nações que almejam pela_ livre navega
ção do Amazonas. Presentemente, senhores, são ·os desertos que 
impedem os conflictos desses que rcceiamos poderiam haver com 
os povos que nos são contiguos; mas, quando as aguas desse gran· 
de rio forem devassadas por todos~ teremos por visinhos o :mundo 
inteiro; e não haverá motivo para receiar esses conflictoa? 

"O Sn. TAVARES BASTOS: - Não apoiado. 
"O Sn. l\iINISTRO DA Acn1CULTURA: - Calculam os nobres depu~· 

tados as despczas que oneram o estado para conservar illesas ns 
nossas fronteiras do lado do Sul, onde é mister manter um exer
cito permanente, afim de sustentar os direitos de nossa n:ieiona~ 
lidadc e defender os interesst:s dos subditos do imperio? Não 
será preciso ter lambem no Amazonas uma esquadra pcrm11nente 
para o mesmo fim? (Apoiados.) 
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cla contra as idcas americanas e particularmente contra 
o folheto de l\lnury, dirigiu ao vosso CORREIO ~IERCAN-

.. O Sn. TAVARES B.\stos: - Temos navios para isso. 
''O Sn. l\.I1N1smo DA AcRICULTURA: - Temos navios. dizem os 

nobres deputados nesta occasião; mas são clles os proprios que 
constantemente dizem, que~ cm lugar de dcspêzas que consideram 
de, Juxo, devemos attendcr a outras que são verdadeiramente pro
duclivas. Tenho sempre ouvido cfomar contra o excesso das for
Ç"as de mar e terra, manifestnndo-sc o desejo patriotico de serem 
~1~ ~ommas que se applicam ã sustentação desse pessoal destinadas 
ao àcscnvolvimcnto da riqueza publica. (Apoiados.) 

''O Sn. LEITÃO DA Curn1A: - O que concluo <lo que diz V. Exc. 
é que as cousas continuarão como até agora, o que julgo prcjudi
ciaJissimo ao pai:z:. 

"O Sn. l\.IINISTRO DA AGRICULTURA: - V. Exc. não ouviu a cnun
cfoção de todo o meu pensamento; porisso me dá uin aparte que 
não me parece razoavel. 

"Disse cu que não está fóra das vistas do governo imperial frnn• 
qucar esta navegação. 

"O Sn. TAVARES BASTOS: - Quando? 
.. o Sn. l\hNISTIW DA AGRICULTUR..\.: - E' que:;tão de tempo; e 

posso assegurar aos nobres deputados que o mm1:eterio actual 
muito folgará ele poder concorrer para encurtar esse prazo; digo 
que é questão de ·tempo, até porque para se fazer uma concessão 
cles:=a ordem é preciso que o governo tenha prhio conhecimento 
daquillo que ,·ai conceder. (Apoiados.) 

'"Todos sabem que o Amazonas e os seus affluentes não são 
ainda cxactame1nc conhecidos. O nobre deputado pelo Pará foi 
o proprio que affirmou que um desses afflõentcs mais importan
tes, o rio Punis~ ainda não está explorado. O que '\'amos pois 
offereccr ao commt!rcio do mundo, se não sabemos quaes são os 
rios navcgaveis, quacs os pontos de desembarque, quacs os meios 
de fiscafümção que dc, .. cmos exercer? (Apoiados.) Deverá o go
verno brasileiro, com uma precipitação que desabonaria a sua· 
prudcncia, fazer uma concc!'isão de tantn gravidade? 

"Vê pois o nohre deputado que cm principio o governo está 
disposto a fazer a conccs.são que deseja, e que essa concessão ape
nas depende da questão de tempo, depende das exploraçÕc5 que se 
propõe fazer nos nífluentes do Amazonas. 
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TIL uma carta que causou sensa~ão. Ningucm poderia 
ver nesse escripto do nobre conselheiro uma idea vaga, 

"O Sn. LEITÃO D.A CUNHA: - E' justamente este o meu pensa
mento, como se viu do que cu disse hontem: peço porém que a11• 

explorações comecem já e de modo cfficaz. 
"O Sn. MINISTRO DA AcnICULTURA: - Essas medidas julgo-as in

dispensnvcis para nsscgurar o nosso systema de fiscnlisaçiio, e 
para maior garantir os nossos interesses de toda n especic. 

••o Sn .. TAvAnEs BAsTos: - Pennittn V. Exc. que Jhe pergurítc: 
o que fará o governo pnrn que seja uma realidade o seu desidcra
tum nctunl? 

'
1 0 Sn. MINISTRO DA AcmcULTURA: - E' o que eu estou <lizcn

do. O governo propõe.se n mondar explorar os rios nfílucntcs
do Amazonas. 

"O SR. TAVARES BASTOS: - Já? 
"O Sn. MINISTRO DA AGRICULTURA: - Logo que sejn possível, 

com os navios que tem á sua disposição e com os meios que o 
corpo legislativo lhe facultar. 

O Sn. MARTINHO CAMPOS: - Só a navegação dos rios mostra• 
rá qunes devem ser os melhores regnlnroentos fiscnes. · 

u O Sn. MINISTRO DA AGRICULTURA: - Entretrmto, senhores, per
mittn a camarn que eu diga que o governo não tem no esqueci• 
me~io nem a proYincia do Pará nem os interesses da navegação 
do Amazonas. 

"Em relação no estabelecimento de um entreposto na cidade de 
Belém, de que hontcm fallon o nobre deputndo, o governo jlÍ ti
nha em seu pensamento facilitar o com.mcrcio do Amazonas, mes
mo em beneficio dos povoa que são nossos contcrraneos, 

"Deploro com os nobres deputados que n morosidade, que pn.; 
recc inscparavcl da nossa administração, não tenha permittido a 
promptn realisnção desse pensamento, que n1iás · é de summa ·"·an
tagem para os interesses do Pará. l\fas posso promctter que ew
pregnrei todos os meios ao meu alcance para conseguir-se no me
nor espaço de tempo, 

"O SR. LEITÃO DA CUNHA: - Agradeço muito a V. Exc. 
"O Sn. ?tlARTlNHo CAMPos: - Será um padrão de gloria p:ira o 

sua administração." 
As palavras do ar. ministro são, na verdade, ns mais claras e 

positivas, que o governo imperial já tenhn proferido sobre esta 
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ou um pensamento de partido. Os seus habitas de re· 
f!exiio e a sua posição política provam que o sr. Souza 
Franco pensára com madureza e se decidira resoluta
mente.. Ainda hoje, segundo me asseveram, o parecer 
do nobre senador conserva-se inalteravcl ~ - E vós igual
mente'!> meu amigo, em· artigo de fundo do dia 8 de no• 
vembro de 1855, fizestes a respeito considerações que 
'não pediam morrer esquecidas. Dizíeis que "o COR· 
REI_O ME:RCANTIL reconhece e professa os direitos do Bra
sil aohre o Amazonas, mas que, fazendo-o, não tem em 
vista associar-se á politiea adaptada pelos nossos gover• 
nos.; talvez na <JUestão de convenicncia, si fosse a dis
cuti•la~ divergisse dessa politica". Limitada assim, a 
questão mostrava distinctamente ambas as suas faces. 
O tempo deveria fructificar a semente; e imaginais o 
prazer com que li, no DIARIO Do RIO de 9 de março, es
tas no1res palavras: "O Pará, que devia ser o entre
"posto do commercio interior das provincias de Goyaz 
"e Matto-Grosso, e o Amazonas que devia ser o vchicu
"lo, o ]aço que ligasse a navegação do Atlantico ao com• 
"mercio e á industria do Perú e da Nova-Granada, âen
"tcm-sc pcados e annullados por um systcma político e 
"admi11istrativo digno do seeulo XVII, quando uma po
"litica <>gual, dirigida por paixões tão mesquinhas e por 

questão~ Entretnnto, si tudo depende das explorações em rios dcs• 
conhccidc>s, é lnmcntavel que estas niíO começossem ainda. Um 
do noss,os mais illustrndos amigos interpretava n opinião pnhllcn 
no Amazonas, quando a tal respeito nos escrevia de iUanaos o se
guinte: ''Esperar abrir a navegação depois que e.~lornr-se o 
Purús! O que é isto? pois o Purús só é o unico rio desconheci· 
cido? r{ão 1m outros e grandes perfeitamente estudados?.~~" lns• 
pirn, porém, grande confiança o. palavra honrada do Sr. conselhei-1 
ro Sininibú, e parece resolvida agora n livre navegação do Ama• 
zona,. (Maio, 1863.) 
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"vistas tão curtas, instaurou úcssas paragens o regímen 
"do monopolio e da ignorancia" (52). 

Digam, pois, o que quizcrcm os estadistas; a ques
tão do Amazonas cresceu.., adiantou-se, abriu caininho, 
e acha-se de pé sobre o tapete. Resignem-se a cnca• 
ra-la e tratem de dar,lhc resposta. Não ha fugir. 

Nos debates da impr-cil.sa estrangeira e nos conse
lhos das grandes potencias, o Amazonas tem occupado 
um lagar distincto. 

O paiz, cm que a livre navegação do rio ele Orelia
na tem sido melhor estudada, é certamente os Estados
Unidos. Recordai-vos da. intensa e longa impressão que· 
cm toda a America do D()rtc e na Europa occidental pro
duzira a brochura de }\[aury. Ao passo que se cele
bravam meetings C6trondosos cin que se propunham n1c
didas, cada qual mais encrgica, para obter do Brasil a 
liberdade desejada, os j()rnaes incitavam e exageravam 
as tendcncias da opinião. :Eis como o U nion de W as
hington, cm dezembro d., 1852, justificava o direito dos 
Estados-Unidos á navegação interior do Brazil: '~As 
"correntes do l\iississipi e do Amazonas convergem em 
"um ponto não longe d~ Cuba, e o barco nortc-america
"no e a canôa do An1a2onas entregues á sorte e ás cor
"rentes encontrar-se-iam naqucllc rcndcz-vous. E, pois, 
"aos Estados Unidos, niais que a nenhum outro povo, 
"pertence a riqueza <lo A.n1azonas." Certan1cntc, a im
prensa americana transviou-se; e, abandonando o terre
no do raciocínio, preferiu muitas vezes favoncar o cs· 
pirita flihusteiro. Não se julgue, porém, que essas fo5· 
sem as unicas manifestações publicas sobre a questão, 

(52) Os artigos sobre a 111:Jcrtura do Amazonas· impressiona.mm 
as provindas a que ella mais interessa, O Jornal do Ama::onas, 
creado e dirigido pelo sr. Dr. Tito Franco, acompanhou logo o 
Correio JU_crcant.il na sua Jll."'opag:andn. 



CARTAS no SoLITARIO 343 

'.'lo capitulo final da obra Brazil and brazilians, o sr. 
Fletcher fez justiça a essas exagerações, insistindo ao 
mesmo· tempo nas grandes vantagens da abertura do 
Amazonas ao commcrcio estrangeiro ( 53) . 

E' Com cffeito um erro acreditar-se que todo o ame• 
ricano é flihustciro, e que a divisa política ela patria de 
Washington, Franklin e Jefferson é a invasão ou a con
quista. Nada mais incxacto. Ao contrario: a parte 
illustrada do paiz, c sobretudo o partido republicano, 
professa os princípios de imparcialidade e paz de Mon• 
roe, proclaniados solcmncmcnte na mensagem ao con
gresso c1n 1845, por estas palavras: ''Sahc o povo ame
ricano e sabem todas as nações que este governo nunca 
interveio nas relações subsistentes entre os outros go
vernos. Nurica tomámos parte em suas f,'Uerras ou cm 
suas nllianças; nunca procurámos conquistar ~cus ter~ 
ritorios; nunca nos mettcmos com os partidos em seus 
conflictos domesticos; e, julgando que a nossa fórma de 
governo é n melhor, nunca tentámos propaga-la por meio 
da intriga, da diplomacia ou da força. O systema 
americano de governo é inteiramente dilfcrcntc d.o da 
Europa." 

(53) Eis aqui as paJavras-..do cscriptor amigo do Brasil: 
"Brazil ccrtainly has thc right, and thc i:;olc right, to control thc 

"rivers witl1in her own bordcrs, no mattcr it they do rísc in othcr 
ºstntcs,.. Sti11, although wc rejoicc to sce Brnzil devcloping her 
"own rcssourccs, it woul<l hc of incaleulahic bcncfit to herself as 
"to thc neighboring statcs if she would app]y to the Amazon 
"qucstion thc principies for which she contended on the Ln Platn, 
"and throw the mighty rjvcr opcn to the commcrce of thc world .... 
(Bra:Ü and Brazilians; Philadclpbia, 1859; pag. 530 e 531.) 

O illustre viajante, auctor desse li\.To, acaba de percorrer o valle 
<lo Amazonas, As suas impressões e os seus cscriptos sobre essa 
parte do imperio 11.:io de ser provavelmente publicados na America 
do norte. e não será esse o ultimo importante serviço por elle, 
prestado aos hrazileiros, {Dezembro, 1862.) 
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Nos Estados-Unidos, como cm. toda parte, ha im
pacientes que, por quererem p:recipitar os aconteci
mentos, transtornam tudo; e foi, porventura, essa exa .. 
geração da imprensa americano, foi a linguagem· desa
brida doe meetings, foi a audncia de certas tentativas, 
o que mais favoreceu no Brazil -0 afastamento, a cs
quivança, o odio aos Estados-Unidos, fomentados aliás· 
pelos estadistas. A censura, em que essas manifesta .. 
ções aggressivas, turbulentas e desrespeitosas incorrem, 

· não deve comtudo cegar-nos, nem esconcler o lado ver
dadeiro da questão, isto é, a necessidade de promul
gar-se a carta de alforria do Amazonas. 

Assim o comprehendeu a imprensa ingleza, sem
pre reflectida e sempre grave. Entre outros, o Exa
miner, cm um artigo de agosto <lc 1854, mostrou que, 
em vez de se reunirem meetings hellicosos como esse 
de Memphis nos Estados-Unidos, aonde se resolveu 
conquistar e povoar as costas atlanticas da Amcrica do 
Sul, devia-se deixar as cousas seguirem o seu curso na-

. tural e as negocia(lÕes attingirem livremente um fim 
util a todos. 

A imprensa franceza dividiu-se sobre o negocio. 
Publicando cm 1853 o decreto em que o presidente da 
Bolívia abria ao mundo varios ]lhrtos dos respectivos 
rios, o ]ournal des Débats sustentava que não podia 
certamente aquella republica dispôr do que lhe não 
pertence; que o decreto dependia do assentimento das 
potencias possuidoras da embocadura do Prata e do 
Amazonas; mas accresccntavn qne., entretanto, era in .. 
contcstavel a convenicncia àe regular-se isso por meio 
de tratados. Mais tarde, em outubro de 1855, o ]our• 
nal du H avre excitava os gabinetes franccz e inglez a 
apossar-se de todo · o tcrritorio brasileiro das Guya• 
nas até ás margens do Amazolllls, reduzindo a ilha de 
Marajó a um posto neutro sob <> protectorado das duas 
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nações, sem duvida como o meio nnico de conseguir
se do Brasil a franqneza que debalde se tinha acon
selhado pacificamente. Os orgãos prominentes da im .. 
prensa franccza não partilhavam desse espírito conquis,. 
tador, mas o resultado principal, a abertura do grande 
rio, antolhava-sc-lhcs cgualmcntc ncccssario. Aprecian
do o livro do conde S. Ponthoz sobre o Brasil, o sr. H. 
Say no Jourrzal des Economistes de setembro de 1853, 
assignalava a importancia da navegação dos grandes rios 
con10 o n1cio de desenvolver a producção interior do Bra
zil, e accrcsccntava que acerca do Prata e elo Amazonas 
já cm 1848 se havia apresentado ao ministerio dos es
trangeiros uma memoria curiosa ( 54) • 

Julgais inutil a resenha que acabo de fazer? De
sejo provar que a idca que vou discutir nãc C:\..;ste só 
na minha cabeça. A importancia do nssumpto é sen .. 
tida dentro e fóra <!o paiz, e vereis na proxima carta que 
a convicção della tctn ganho incremento bastante para 
até gerar clcsintclligc~cias e provocar solicitações de va
rios governos. 

SOLJTAIUO. 

l\.Iarço, 21. 

(54) A recente discussão sobro n liberdade do Amn:zon::is foi 
npp1audida pela imprensa americana, um de cujos orgãos mais· 
auctorisados, o Journal of Commerce de New•York,. manifestou 
grande conffo.nta na nova direcção do cspirito publico no Brnzil. 

Os leitores sabem que o sr. E. Réclus, um dos collaborndores 
da Rcvue des dcux mondes,' ng numero de 15 de junho ultimo, 
tratou com cntl1usinsmo a mesma questão. 

Finalmente, o Times de 16 de julho e o Daily-News de 11 de 
outubro acabam de emprestar a fortn moral de suas opiniões á 
mcsrnn idéa. 



CARTA XXIV. 

SYNOPSE: - O Amazonas e as nossns relações jnternncion:ics. As 
pretenções dos ribeirinhos, - Política da Nova Granada e <lo 
Equador. - O tratado de 1859 com a Venezuela, - Pcrtinacia 
da republica da Boliviu. - Duas phases ua politica do PcrlÍ, 
Parece volver ii idéa primitiva da livre navegação, - Reclama· 
çõcs e solicitações da Grã-Bretanha e dos Estados-Unidos, Com~ 
panbias organisadas neste ultimo pniz. - Transição. 

Meu illustre amigo. 
A política chineza do governo brasileiro cm relação 

ao Amazonas tem sido objccto de reclamações e admoes
tações, e tem compromcttido a hoa intclligcncia com os 
nossor, vizinhos. 

Con1ecemos por estes. 
O movimento da opinião nos Estados-Unidos e na 

Europa, depois da exploração dos tenentes Herndon e 
Gihhon, gerou no animo <los governos elas rcpublicaA li
mitrophcs a convicção de que deveriam tomar a •lian
teira e compellir o Brasil a franqucarwlhes o commcrcio 
direeto atravez do Amazonas e de seus affluentes. A 
7 de ahril de 1852, o presidente da confederação de No
va-Granada publicava um decreto al>rindo todos os rios 
aos barcos estrangeiros de quacsqucr proccàcncias. Este 
exemplo foi imitado pelo governo do Equa,dor por um 
aeto datado de 26 de novemhro de 1853 ." Ninguem 
ignora que a Nova-Granada possuc portos sobte o mar 
das Antilhas, mas entretanto a parte central e mcridio; 
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nal da republica tem o Waior interesse em rcmetter seus 
productos pelo Japorá e Rio Negro. O Equador. po· 
rém, que possuc parle do curso superior do Ama.zonas 
e é alra\-·cssado pelo caudaloso l\'"apo, por onde dcscêra 
Orcllana, o Equador não póde dispensar a franca nave .. 
gação <lesses rios, não ohstante as facilidades que se cn .. 
contrcn1 na halclcação do Atlantico para o Pacifico no 
lstluno de Panamá. Ü8 respectivos governos leem com .. 
prchcndido, pois, que lhes incun1be insistir perante os 
ribeirinhos na a<lopção de uma niedi<la larga e liberal. 
Não serve a essas rcpuLlicas, sem marinha mercante, 
u1na si1nplcs navegação comn1um com o Brazil, que não 
é tambcm potencia naval: precisam cllas de põr .. sc cn1 
immediato contacto com todos os estrangeiros. Esse é 
o motivo por que se recusam a todas as solicitações do 
nosso governo, e, apczar de esperanças e promessas va
gas, ainda não consentiran1 cm firmar con1 o Brasil 
convenções fluviacs ou tratados de limites. 

Na republica de Venezuela, porém, foi a diploma
cia brazileira mais hem succcdida a final, conseguindo o 
tratado de 5 de maio de 1859 depois das esquivanças e 
negativas anteriores do governo da republica (55). O 
art. 8. 0 do tratado permitte aos hrazileiros a navegação 
cios rios Negro, Cassiquiare e Orinoco até ao Oceano, 
na parte pertencente ã Venezuela, e aos venezuelanos a 

, do 1nesn10 rio Negro e Amazonas nos dotninios do lm
pcrio. Declara, demais, o artigo que é reservada a cada 
nacionalidade a cahotagcn1 fluvial entre os seus res
pectivos portos. O art. 9.0 estabelece, por cxcep~ão ás 
leis de cabotagem, que se consideram brazileira.s ou ve .. 

(55) O relatorio do rmntstcrio dos negocios estrangeiros, de 
maio de 1862, informava que ainda se não tinha podido obter o· 
accordo cornplemcnt:1r do lrntac.1o, que deve regular a nnvegaçiio 
fluvial. 
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nezuelanas as cml1arcaçõcs cujos proprietarios, capitães e 
uma terça parte de marinheiros pertencerem a uma das 
duas nações, podendo esta ultima condição substituir-se 
pela de dois terços de estrangeiros ribeirinhos. O tratado, 
pois, consagrou a idea restrictiva por que tem pugnado 
o Brazil: e, entretanto, o relataria do ministcrio de es
trangeiros, que <lava conta dessa convenção, pôde dizer 
que "as communicações pela mutua fronteira e rios dos 
dous estados foram estabelecidas sobre as mesmas hases 
largas· e liberai,s dos ultimos ajustes de idcntica nature
za que o impcrio tem celebrado"! 

Como a Nova Granada e o Equador, a republica da 
Bolívia resiste a todas as solicitações que se lhe tccm di
rigido para assignar tratados nos termos dos que exis
tem com o Pcrú e a Venezuela. O relatorio do minis
tcrio dos estrangeiros em 1860 confessava que as ques
tões de limites e fluviacs pendentes entre a republica 0 o 
Brazil são as de mais difficil solução. E, para fallarmos 
claro e sem prevenções de nacionalidade, nenhum go
verno patriotico na Bolívia pódc consentir cm tratar 
comnosco sobre as bases aceitas pelo Pcrú e pela Ve
nezuela. Ao menos estas possuem costas de mar e al
guns po1·tos. A' Bolívia apenas coube cm partill1a uma 
nesga de terra nas fraldas dos Andes, no littoral do Pa
cifico, que se chama o deserto de Atacan1a, e cujo unico 
surgidouro é Cohija, miscravel enseada e pequena po
voação. A parte oriental -da republica, isto é, a das ver
tentes do Amazonas e do Prata, é a unica povoada, fcr
til, rica e cbeia de futuro. Os bolivianos, pois, care
cem de pôr-se cm contacto immediato com os navcgan .. 
tes do Atlantico por aquellas duas grandes artcrias. 
Não é um absurdo, por exemplo, que, no seculo cm que. 
se procura reduzir o espaço e ccononiisar o tempo, ª· 
e..~ccllcnte lã de Puno, producto boliviano, cm vez de 
ser transportada pelo Amazonas, quasi á vista do qual 
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fôra tosqueada, tenha de ser conduzida, como diz o sr. 
l\ilaury, á região das nuvens para transpor os Andes, 
descer até ao Pacifico, dobrar o Cabo d'Horn e entrar 
no Atlantico? E quantos mill1ões não poderia a repu
blica colher do commercio de um eó ramo de seus pro
ductos, a quina, que é ali tão silvestre e mais abundan
te do que a salsaparrilha no Pará? Foi convencido dia• 
to que o general Bclzú expediu, a 27 de janeiro de 1853, 
um decreto que, declarando no preamlmlo indispensavel 
para o desenvolvimento elos recursos da repul>lica a li
vre navegação de seus rios, a franqueou a todas as na
ções em portos designados, como sejam Exaltacion e 
Trinidad no Mamoré, Barba-Negra na costa occidental 
do Paraguay, e i\Iagarinos sobre o Pilcomayo. A aber
tura do Paraguay até Albuquerque em Aiato-Grosso~ cer
ca de 20 lcguas acima daquelle ponto de Barba-Negra, 
pódc ter sido favoravcl a uma parte da Bolivia 1neri<lio
nal, mas o centro e o norte da republica dependem an
tes de tudo da navegação do Amazonas. O decreto de 
1853 era, porisso, uma aspiração legitima; e duvido 
que, sem adherir ao seu pensamento, possa o governo 
brasileiro firmar com a Bolivia os ajustes ele limites 
que anda a solicitar (56) . 

Pretender-se-á negar que essa situaç:ão seja into .. 
lcravel? Todos os que se procuram informar do juizo 

(56) São quasi insupcr:rveis as difficuldades que offercce a 
longa o pcnosissima travessia dos Andes; n Bolivia, por isso, é di
rcctnmcntc intcres~ada no desenvolvimento da navegação dos dous 
grandes rios da America do SuL Recentemente acaba o seu go
verno do Cooperar para a navegatão n vapor do Pilcomnyo, !)Crvi

ço devido á illustrada iniciativa e sagacidade do gencrul Mitre. 
l\Ins a exploração dos nfflucntes do Amazonas interessa á Bolh-in 
ainda mais do que as do Snlado, Vermcjo e Pilcomnyo, que são 
os verdadeiros caminhos do sul da republica, O Gunporé, o .Mn
moré e o Purús são as cstrad::is nnturaes da outra parte da Boli
via. O Purús dista apenas do ultimo ponto navegnvel do l\lamoré, 
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que geralmente se fórma da politica brazilcira nos es
tados ribeirinhos, tccm ouvido proferir cousas be1n des
agradaveis. Ha uma irritação surda contra o Brazil 
desde o Orinoco até ao Prata. Vê-se no impcrio um 
·prctcncioso ou um usurpador. As mais estranhas ca
lumnias acreditam-se ali contra o nosso governo; e essa 
paz armada, que tão cautelosamente observam os nos
sos vizinhos do .Prata, talvez seja muito breve a norma 
politica de todos os outros. O exclusivismo attrahc-nos 
a antipathia. Só a franqueza, só a idca americana pódc 
congraçar-nos com o mundo. 

Allegar-se-á cn1 contrario o exemplo do Pcn'i? V c
jamos. Primeiramente, para essa republica, que con
ta no Pacifico nina grande navcga~ão dirccta entretida, 
sobretudo, pelo guano, a abertura do Amazonas não é, 
como para a Bolivia, uma questão de vida e de morte. 
Depois, entre permanecer no isolmncnto e gozar ele 
meia-franqueza, o governo da republica preferiu esta. 
Accret3ce que ellc já insistiu por vezes no mcs1no prin
cipio por que hoje pelejam a Bolívia, o Equador e a 
Nova-Granada. Um decreto de 1851, que aliás com
mettia a incohcrencia <lc só admittir os hrazilciros até 
ao porto de N anta, declarou que quacsqucr nações a1ni
gas podia1n navegar e connnerciar nos rios <lo Perú, uma 
vez que obtivessem a entrada no Amazonas. A diplo-

perto da coníluencia deste com o l\Iadeira, cerca de trinta legoas, 
segundo affirmam alguns viajantes. Aquellc rio (o Purús), sem 
as cachoeiras do Madeira o com umu VMta navegação de 500 lc· 
goas, seria, portanto~ ligando-se ao Mamoré por uma estrada, o 
mais importante canal para a importação e exportação do norte 
da Bolivia, Este paiz central ligar-se-ia, pois, aos dous sr?ndcs 
mercados, Parú e Bucnos-Ayrcs, cessando as suafi interminaveis 
contestações e ·rivalidades com o Perú acerca de portos de mar. · A• 
política do illustrado presidente dn republica argentina valia a 
pena, na verdade, de ser ucompanhada pelo governo imperinl, 
(Dezembro, 1862,) 
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niacia hrazileira teve muito que fazer por causa desse 
horrivcl «l:ecrclo. Agitou-se e tornou-se a agitar debal
de. O Perú insistia no que julgava o seu direito, e, 
longe de retroceder, declarava, a 15 de outuLro de 1853, 
portos habilitados para o commcrcio estrangeiro os de 
Nauta e Loreto. Respondendo ás reclamações de nos
sa legação, o sr. Tirado, então ministro da republica, 
allcgava acerca do Amazonas o exemplo do Rhcno aber
to pelos tratados de 1815, e os do Prata e i\iississipi na 
propria Amcrica. A questão terminou nesse anno, pro
pondo o Pcrú u111 convite ás nações ribeirinhas pa.ra tra
tarem cllas da questão fluvial, convite de que o nosso 
governo procurou esquecer-se, remettcndo-o ao conselho 
de estado. V crdadc é que a política do Pcrú se tem 
modificado nos ultimos annos. A 4 de janeiro de 1854, 
o governo da republica, revogando a prin1cira parte do 
decreto de 1851, admittia-nos á navegação além de Nau
ta e nos afflucntcs. Todos sabem que, sobre esta base 
e a de reciprocidade, firmámos uni accor<lo com esse 
paiz, que acaba de ser ·confirmado pelo ajuste de 2~ 
de outuLro de 1858. Mas o governo peruano parece 
não abandonar a sua i<lca primitiva. Segundo o JOR

NAL Do AMAZONAS de 30 de janeiro ultimo, esperavam .. 
se no Pan'i u1n vapor armado e1n guerra, dous para a 
exploração <los rios e outros tantos para o serviço de 
paquetes, mandados construir cn1 Inglaterra pelo govcr .. 
no da republica, que c::,rualmente ordcnára a remessa 
do material ncccssario para o cstahclecin1cnto de arse
nal, dique mechanico e eschola de marinha cm N anta. 
Seis jovens peruanos estudam ha muito na Inglaterra 
para: esse fim. A idea de navegar os rios por n1eio de 
paquetes nacionaes já é antiga., e data de 1853, segundo 
o relato rio do nosso ministro dos estrangeiros em 1854: 
a republica, nesse intuito, já intiiuou á co1npanhia do 
Amazonas que fica suspensa a navegação que seus pa-

2a - C. SolitarJo 
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quctcs faziam além de Tabatinga, na fronteira, até Nau, 
ta. Duvido, meu amigo, que o Pcrú pare nisto. Pos
suindo vapores de guerra, arscnacs e cscholas navaes ao .. 
hrc o Amá.zonas, a republica prepara-se, porventura, 
para exigir, apoiada na força, a acccitação da politica 
que iniciou em 1851 e que as circum.stancias lhe fizeran1 
modificar? Seja como fôr, o que parece certo é que 
clla, rcpellindo o serviço da companhia do Amazonas 
(57), mostra bem que não se aproxima, como insinuam 
os nossos ministros de estrangeiros, antes se isola da po
litica do governo brasileiro. 

Vejamos agora o modo por que algumas potencias 
não limitrophcs teem encarado este negocio. 

Logo depois dos decretos da Bolivia e Pcrú abrin
do os seus respectivos rios, os Estados-Unidos e a Grã
Bretanha celebraram nesse sentido tratados de comtner
cio com esses paizcs. Nos Estados-Unidos acreditou-se 
geralmente que cmfim se achavam por terra todas as 
barreiras. E tal confiança inspiram aos amcric'anos do 
norte a fertilidade e os recursos naturaes da região ama
zonica, que logo quatro companhias se organisaran1 para 
explora-la, nma das quacs, com o capital <le 100. 000 pe
sos, além de outra (a Amazon-steam-ship company) que 
chegou a registrar o seu acto. Essas tentativas, porém, 
frustraram-se perante a attitude decisiva do nossv minis
tro cm W ashisgton, que demais se pôde apoiar, quanto 

(57) Para revelar isto Lasrnva a consideràção de que, feito pela 
companhia <lo Amazonas, o serviço da navegação ficaria mais ba
rato do que ii custa do governo peruano, e sem os incoilvenientes 
associados a toda a cmpreza do estado. Os incidentes do lamen· 
tnvel conflicto com os ,•apores peruanos, Jloroua e Pasifi:a, )an• 
çam muita luz sobre as tendencias actuacs, sinão do gabinete de 
Lima, pelo menos das classes illustradas da republica visinha, 
Vejam-se acerca desse conílicto os artigos annexos a estas cartas, 
(Dezembro, 1862.) 
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ao Perú, no facto de haver esta republica, a instanciae 
nossas, modificado a sua política e aceitado a rccipro• 
cidade que lhe offerecemos e levamos a eífeito. En
tretanto o ministro dos Estados-Unidos,. em Lima, teve 
ordem para insistir perante o governo da republica pela 
participação dos americanos do norte na navegação só 
concedida ao Brazil. Argumentava o ministro com os 
portos de Delaware, do James, do Mississipi e outros da 
União, abertos a todos os povos. Nem isso, nem igual 
proceder do representante da Grã-Bre1anha demoveram 
o governo do Perú do seu novo proposito. A esse tem .. 
po, aqui na côrtc, as legações das duas potencias empc• 
nhavam os mesmos recursos. A inglcza, sempre mais 
attenciosa, convidava o Brazil a entrar na via da liber .. 
dade; a dos Estados-Unidos equipara~·• o Amazonas ao 
oceano e deduzia dahi o direito á livre nm,Tcgação para 
os seus compatriotas. Respondeu-lhes o governo im
perial descrevendo, como si foram desertos cstereis, o 
interior do Pará e a provincia visinl1a, que, segundo 
clle, ainda não valia _a pena entregar ã industria e á ex
ploração estrangeira. O governo imperial julgava con• 
veniente, por bem da segurança, adiar para uma época 
opportuna a abertura do Amazonas, que, aliás, cm todo 
o caso ficaria dependente de convenções espcciaes. 

Isto dizia-se justa1nentc quando se assentava o ulti
mo alicerce na politica, diametralmente opposta, segui
da no Prata, cujo exan1e me parece i.ndispensavel para 
autorisar o que vou dizer sobre ~ direito, em que se jul
ga o governo imperial, de privar os :povos limitrophcs 
do ar, da luz e da vida, que para ellcs é tudo isso a livre 
navegação do Amazonas. 

SOLITARIO. 
Mnrço, 22. 
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SYNOPSE: - Actualidade do direito convencional sobre a navega· 
ção dos rios. - Considerações. gemes sobre a abertura do Ama
zonas: direito natural e razões economicas. 

Meu caro amigo_. - Comprchende-sc hem o pensa
mento do governo imperial sobre o Amazonas. Se
gundo elle, só aos ribeirinhos pertence o direito de ex
plorar, navegar e policiar o grande rio, nos termos das 
convenções que forem ajustadas. 

Certamente o governo não pensa que seja perpe
tua esta politica; cm varias discussões com a Grã-Bre
tanha e os Estados.Unidos, o governo declarou que esse 
systcma é transitório e mantido somente á vista da po
breza e despovoamento das regiões banhadas pelo Ama
zonas e seus tributarias. Essa politica deve cessar um 
dia (58) ; mas entretanto o governo professa o princi
pio europeu de que só os ribeirinhos tcem um direi to 
perfeito á navegação, considerando-se imperfeito o de 
todos os mais povos. 

(58) "A abertura do Amazonas no commercio c,;tr~mgciro (di
"zin o Sr. marquez de Olinda no seu relatorio ás camaras, cm 
"1858) tem continuado a occupar a attenção do governo.·.;__ So
"bre este importante objecto resolverá opportunnmente, toinnndo 
"no' mesmo tempo as medidas que reclamam a segurança e os in• 
"teresses do imperio por aquelle lado." (Rclntorio do 1\.linistror 
do lmpcrio, 1858, png. 58.) 
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Foi sob esse ponto de vista que o Sr. M. Antas es
creveu a sua erudita e bém elaborada memoria cm res
posta ao pamphleto de l\faury. Não pretendo negar 
que, raciocinando assin1, se possa claramente justificar 
a politica brazilcira. 1\'Ieu ponto de vista, porém, é 
outro. Em vez de estudar os tratados acerca ele tacs 
ou tacs rios, os precedentes europeus ou americanos, o 
direito consuctudinario, o direito escripto ou pos1t1vo; 
cm vez de prcoccupar-me com essa distincção cscolasti
ca entre obrigações perfeitas e itnpcrfeitas, cu co1loco a 
questão sobre outro terreno, examino-a ã luz da razão, 
estudo o direito natural, péso as convcnicncias cconomi
cas e politicas. 

l\.ias, antes de fazer considerações neste sentido, per
mitti-mc observar, meu amigo, que o proprio direito 
convencional não se n1e afigura tão decisivo conto a ou
tros parece. Sei que a sua base, e cm que tanto se in
siste, é este principio do Digesto (lib. 3 de just. ct 
jure) : Nam quod quisq1w propter defensionem sui fe
ccrit, jure fecisse vídetur. O que significa que só o 
medo legitima essa política de exclusivismo. E, ob
servarei de passage1n, não consta que a livre navegação 
do Rheno ou do Prata tenha promovido desmembra
ções ou anncxações de parte dos territorios dos respe
ctivos ribeirinhos. Permanecem como dantes; o mes-· 
mo succcderia no _.<\..ma.zonas. 

Aquelle texto do direito romano, com applicação 
á navegação, já vai sendo unia antigualha. V eja-sc o 
espírito dos tratados sohrc os estreitos, como o de Cons
tantinopla, aliás inteiramente encravado nos. dominios 
ottomanos. De modo que, sc::,rundo um jurisconsulto 
rcspcitavcl, o Sr. conselheiro Hcfftcr, o principio rece
bido é que os estreitos que constituem vias de transito 
naturacs, são completamente livres. Aos ribeirinhos 
pertence só o exclusivo ela policia das costas respectivas. 
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Os tratados de Pariz e de Vienna (1814 e 1815) 
foram, na verdade, bem claros acerca do direito cxclu .. 
sivo dos ribeirinhos. E é assim que ultimamente uma 
alteração notavel já sé observa no direito internacional. 
Com effeito, segundo Hefftcr, "no caso em que o rio se 
tornasse uma via de navegação indispensavel para a sub. 
sistencia de, uma outra nação, elle não lhe poderia ser 
fechado". Os autores antigos, na sua linguagem ohs• 
cura e enredada, suppunham para esse fim um direito 
chamado jus usus innocui c1n proveito de todas as na• 
~ões, direito que aliás denominavam imperfeito, porque 
o seu exercício ficava dependente dos tratados. Essa é 
a theoria que, professada por Grotius e Puffendorf, foi 
recentemente seguida pelo Sr. Wheaton, a proposito 
das discnssões acerca do S. Lourenço. 

Demais, além da opinião dos juriE1consultos, sabc
se· dos principios aceitos acerca do Rbeno, Mississipi c 
do Prata, a que já me referi. 

Sabe-se el(Ualmente que o tratado de Pariz de 30 de 
março de 1856, depois da gnerra da Criméa, estendeu 
lilUÍto os direitos da Europa sobre a navegação do Da .. 
nubio, creando até uma commissão curopéa para tratar 
das obras necessarias á praticabilidade da cml10cadurn. 

A mim, portanto, parece-me que, longe de perpe
tuar-se, a política do uso exclusivo rlos ribeirinhos, con
sagrada no direito convencional, vai entrando na pl1ase 
inevitavel de uma transformação gradual (59). 

E essa transformação julgo-a tão infallivel como 
exigida por todas as considerações de ordem, de paz, 
de progresso e de liberdade, p~r todos os principios do 
direito natural, da lei racional. . 

Com effeito, nieu amigo, o que distingue o· grande 
seculo democrata, cm que vivemos, é essa tcndcnéia de 

(59) V. o appendice n estn carta. 
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todos os espíritos para acharem a pedra philosophal do 
hem.estar. Produzir muito, comprar harato, eis a eco
nomia das sociedades contcn1poranca~, eis a scicncia do 
hom homem Ricar<lo, prototypo do povo, eis o fim de 
tocla a actividadc. 1-Iojc não se quer saber elas glorias 
phantasmagoricas rle outras éras, <lc pon1pas custosas, 
ele côrtcs brilhantes, de grandes monopolios, de um Pº"' 
der fictício, de uma ostc!ltação inutil. :Hoje, é preciso 
trabalhar para viver, e vive~sc trabalhando. Todos os 
homens, de todas as raças, ele todos os continentes, são 
chamados pelo genio cosn1opolita, •1nc é o di:a;tinctivo 
do gcncro humano, a partilharem e a concorrcrc1n fra
ternalmente para a producção do n1undo, isto é, para 
a riqueza, para a illu1nina~ão, }Jara o 11rogrcsso~ para a 
moralidade, para o bem-estar dos povos. Eis o Evan
gelho, não humil<lcn1cntc heato, n1as o Evangelho no
hrc, solcmnc, caritativo~ fraternal, o Evangelho como 
Christo o pregou. 

En1 uni scculo destes o direito vale a utilidade; 
quero dizer, não pódc haver clircito que importe um 
damno. Si os americanos do norte prctendctn entupir 
o porto de Charlcston, todo o n1un<lo civilisa<lo lhes c1n
harga o passo, porque isto fôra nina harharidade pre
judicial ao rnun<lo. Si a China, o Japão ou a Cochin
china tcin1mn cn1 encerrar-se dentro do1':- n1uros elos seus 
prejuizos., as a1·ma<las ic.vcncivcis do Occidcntc derru
barão esses 1nuros fragcis e farão tremular sobre as tor
res pintadas de suas velhas cidades a l1andcira hu1uani
taria do commcrcio universal. 

Não ha riqueza natural que se esperdicc hoje. O 
interesse do 111u1ulo, eu diria - o principio da civilisa
t.::ão, do Evangelho, do christianisn10, da verdade, da· 
cgualdade, - o bcn1-cstar dos povos regula o direito 
dos povos. 
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Todas as questões internacionaes se resolvem hoje 
por este principio. Da altura delle tudo é pequeno, 
nada inspira interesse, nem os prejuízos dos reis, nem 
o orgull10 das dynastias, nem a cegueira da plebe, nem 
o egoísmo das olygarchias, nem o fanatismo dos padres. 
A política democrata, a politica do mundo, qual existe 
na cabeça de Bright e de Cobdcn, é combater o mal e 
favorecer o triumpho do hem. 

Os eixos do mundo foram de ferro; são 11ojc ele 
raios de luz. A terra era um campo de batalha: é, 
hoje o congresso dos povos livres. 

Liberdade! fraternidade! eie a palavra, meu ami .. 
go, que redomoinha pelos golphos e pelos mares da 
Europa, atravessa o oceano, derrama•sc pelas ln.dias, 
abraça-se com a America, arroja-se contra os gelos do 
Norte e as tempestades do Sul, murmura nas virações, 
ouve-se no gemer das ondas, lê-se nos astros, soletra-se 
nas flôres das campinas, e sente-se ennobrecer e conso
lar a alma humana humilhada por tantos crimes, por 
tantos odios, por tantos vicias, por tantas dcshonras ! .. , 

Penetrai no leito immenso do Amazonas, assisti á 
luta gigantesca da pororóca, estudai a fertilidade daqucl· 
las 1nargens, a abundancia daquellas aguas, a multidão 
daquelles rios, a extensão daqucllas provincias, a varie· 
dade daquellas florestas; combinai todas essas impres
sões, _e dizei-me si aquillo póde ser um thcsouro impro
ductivo de dous ou tres povos sómente, si aquclla parte 
de um mundo, que Colombo deitou aos pé~ da huma
nidade, póde ser a propriedade exclusiva dos commer
ciantes e dos navegantes de alguns pequeno$ estados. 

Si a região amazonica é o que ha na terra cÍe mais 
portentoso e ele mais incrivel, como se concebe que deva . 
permanecer inculta e inutil? 
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Não pódc o inundo civilisndo valer contra nós o 
1nesmo direito com que arrancou as concessões do Ce
leste Imperio e domou o Japão? 

Consideremos a outra face da questão. Um povo 
reduzido cm nu111cro, raro cm artistas, cm agricultores, 
cm operarias, c1n constructores, cn1 navegantes, habita 
as margens do Amazonas. Si esse povo se communicas-
8C directamcnte com o curopcu·c com o norte-americano, 
é fóra ele duvida que teria mais barato o pão, mais com
modo o panno, mais ahundante o transporte, mais fa
cil a vida. Si cllc, porén1, continúa a ser explorado por 
um commcrcio mesquinho, pela pequena navegação de 
cabotagem ou por uma companhia privilegiada, é evi
dente que difficilmento crC6ccrá, se desenvolverá, ad
quirirá forças e accu1nulará capitacs. Esse povo. aju
dado pelo colono europeu ou pelo americano, aprcnd~
ria a arte da agricultura, affeiçoar-se-ia á terra, aban
donaria os habitos da vida errante, engrandeceria o Es
tado e aug:mcntaria as forças da nação . 

. Não tem esse povo, portanto, o direito de exigir 
que o deixem viver livre, que não lhe sup.primam o ar, 
não lhe confisquem a luz? 

A questão é simples, é clara, e não admitte duvi
das. V cnham agora responder a esse povo contrariado 
nos seus interesses e á humanidade offendida nas suas 
prctcnções, venham responder-lhes com as letras frias 
ele tratados do tempo de Luiz XIV, com os ajustes das 
u1ctropoles de Ifcspanha e Portugal, n'um seculo cm 
que a anti guicla<lc não é fiador de nada, e está, pelo 
contrario, sujeita á fiança ela utilidade geral, do inte
resse de todos, do he1n-cstar do povo, esse abysmo in
saciavcl que dcvóra os thronos mais envelhecidos na 
historia e as instituições mais arraigadas na indolc, nos 
habitos e nos prejuízos do mundo! 
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Eis ahi, amigo, o meu ponto de partida. Esboçan .. 
do-o ligeiramente, escuso de pôr cm evidencia os co
rollarios da doctrina, que vós adivinl1ais melhor do 
que cu formularia. 

Não vos admire, entretanto, que cu me tenha ele .. 
vado ás nuvens para discutir uma questão que parece 
tão simples. Mas não é do cume dos Andes que se 
sente melhor a magestade elo Amazonas e a hnmcnsi
dadc do Pacifico? e 

Vosso amigo, o 
S0L1TARI0. 

Março, 23. 

A LIVRE NAVEGAÇÃO DOS GRANDES mos. 

Os nossos estadistas consagram um respeito tão profundo á ve
lha politicn do direito exclusivo dos ribeirinhos, que ~e torna for
çoso insistir na idéa, nvcntada no texto, da transíormaçiio lenta
mente opcrrula nessa parte Jo flircito das gentes. como cm outras 
mnitas. Affirmnr que as regras intC'mndon::ies do tempo de Gro
tius on de Vnttel sejnm n!'I rnesmm, clcpoi.:; dos wnc:reesos de Vicn
nn e de Pariz (1814 e 1856), e que nüo dcvnm ellns npproximar
se mais e mais dos Yerdarlciros principio ... rlo clireito nnturnl, ,las 
Jeis dn Iiherdacle e C!!nnldnr1e t5o fundnmcntac.:; n:tf- r~lncõci- doi
povos como n:is refo~õci- dos imlividuos, é o que só podem sm•· 
tentnr nqucllcs que n5o toleram o presente i;inüo com o compro
miAso tacitc, de rm1cpor-lJ1e o pn.:;sadn na primcirn opportunickule. 
Felizmente, por«~m, o progresso e o tempo cnminham em scnticlos 
oppostos. 

Na cnmnra dos <1cputados, os Srs. Paranhos, Carvalho Reis e 
Taques sustentaram que. sohre a navcgnçüo rlos rios que cortnm 
o territorio de mais de um cstaclo, vi~orn ninda nquelle :principio 
do direito exclmivo dos ribeirinhos no ~ozo e 1Í polida, da mcs• 
ma navegação. Pondo <lc parte n questão de policia ( cm que 
aliás o direito de f!Ohcrania não nutorifmrfrt, v. ~., os regulamentos 
do presidente Lopez cm 1856, ou n cobranca de taxas vcxntorias 
como outr'orn no Escnldn e outros rios da Europa)~ examinemos 
qunes os principias de direito dm~ gentefl snnccionnclos pelas na· 
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ções mais adiantadas. Vê-ne bem que tratamos do direito po5i
tivo, não do direito natural ou nbs~luto, porquanto este não re
conhece em um povo o egoismo do Japão, como não sancciona 
para o individuo o abuso da propriedade: a sua hage é u gI"ande 
lei cconomicn da solidariedade dos interesses. 

O congresso de Vicnna considerou tão import:inte esta matcria, 
que dclla se occupou com cspecinlidadc. Todos sabem que ali 
se principiou por nomear uma commissão para estudar o nssum, 
pto, o que o respectivo refator, o barão G .. de Humboldt estnbcle· 
ccu, como bases gcracs applicavcis u todos os rios. estes trcs gencro, 
sos principias 1. A liberdade da navegação. 11. A conservação de 
direitos sómente aonde cxistiss.em, não convindo cr-car novos. 111. 

Regras para os tarifas desses direitos. (Whcaton, liistoire dcs pro
gr<!s du droit dcs gens, tom. 2.0 , pag. 184, e scg.) 

O que fez o congresso? como corréspondcmm a es>"es sentimen· 
tos liheracs os representantes da reacção triumplrnnlc na Europa? 
Adopmram unanimemente, no acto final dos !=cus. trab:i:lhos, os 
mesmos principios cm thcse e com applicação ao Rhen.:., Escalda, 
Meu se, lVfosclle, Elba, Oder, Vistula, W cser e Pó1 C()IO 09 seus di
versos confluentes. A opinião contraria recebida :i tal rc!=peito, 
o professada pelos cavalheiros n que me referi, pmece- apoi::ir-!=e 
tanto nos prcccdcntc-s europeus, que cu peço licença para citar os 
textos dos tratados de ·vicnna. 

Em primeiro logar, o art. II do annexo n. 16 ao acto final~ cujo 
ohjecto é assentar os principios gcr.tcs <le accordo como o memo
rial indicado, diz o seguinte: 

"A navegação cm todo o curso dos rios indicados no artigo pre• 
"cedente (rios que atravessam ou sepnram muitos e•t.1doB), desde 
"o ponto cm que cacla um clcllc.<. se torna nave~a,·cl até :í sua em· 
"boendura, será inteiramente livre, e n.ão poderá, JIHa o fim do 
"comrnercio, ser interdita a rtinf;ucm., <'onformanclo•se rom os re
u gulamentos dados para !lUn policin de uma maneira uniforme 
"pnrn todos, e tão favoraveis quanto possivcl ao, cvmniercio àe 
14 todas m; nações." 

Em segundo. logar, nos artigo!- que acompanham :iquelles, o 
congresso npplicou o principio ~cral por elle procbmado ii nave
gação do Rheno, do Moselle, do l\feusc. do Escnlda. etc., dispondo• 
miudamente acerca da policia, direitos de pa!-sagem, conservn"=ão e 
outras questões, sempre sob a influencia do mc~mo pen~amento 
liberal. 

E'. portanto, fórn de duvida que os scctarios da doutrina qt1c 
combatemos niió podem encontrar, nas vistas Imm1utitarias, nos 



362 A. C. TAVARES BASTOS 

princJp1os gcr/lcs e rn1s applicaçõcs dos trotados de 1815, a ju~ti• 
ficnção que debalde procurariam nas tcndcncias libcracs dos dif• 
ferentes gabinetes da Europa contemporancn. Os textos que citá· 
mos, são mais que muito eloquentes; cllcs ,confundem o pyrro· 
nismo da opinião advcr."arià; e é b.mcnt:t\'cl que a Hcsp:rnh:t e 
Portugal não tenham celebrado convenções c,:.11cciacs acerca do 
Amazonas, do Prata e dos seus conflncntcs, tloe a.ccordo com os 
principios o que ndheriram no cÓngrcsso de V .... ienna, 

Estudadas assim á luz do progresso opcr!ldo nas relações intcr
nncionaes neste sccnlo, perante o interesse g,cr::.il da lmnrnnidadc 
e a honra dos povo.; civilisados, as rcclarnnçõe~ dos Estados-Uni
dos, de França e Inglaterra n proposito elo Amazonas na(1a tecm 
de infnndndas nem de atrc,idas. 

Os Estados-Unidos, com efíeito, são nisso perfeitamente cohc
rentcs. Nas discussões do fim do scculo pnssado acerca do Mi!-sis
sipi, cuja embocadura pertencia ã Hcspm1ha:1 senhora então da 
Luiziana e da Florida, o governo de Wnshin.:gton firmava com 
calor um principio, que ainda estava na verdade distante das dou
trinas mais largas do congresso de Vicnna: o direito que tinham 
os Estados-Unidos de participarem com a IIcspo.nhn da navegação 

,do Mjssissipi repousava, segundo o governo norte,americano, em 
um principio perfeitamente gr::wado no .coração do homem, n sa· 
her, que o oceano está aberto a todos os liomens e os rios a· 
todos os seus ribeirinhos, (Whcaton, loc. cit.) Mas, nos debates 
de 1828 com a Grã-Bretanlm a proposito tlo São-Lourenço, o cs· 
pirito liberal é mais adiantado. Ahi invocou.se da maneira mais 
formal, e como autoridade sobre a rnaterin,. o principio procla
mado pelo congresso de Vienm1. O governo americano insistia 
no direito de n::ivegar como ribeirinho o São-Lourenço apoiando-o 
no direito mais largo da livre navegação para todos os povo~ pro-1 
mulgado nos actos solcmncs dos principaes estmlos da Europa. 
Elle considerava esses netos, e dizia-o franc111:nente, como a ex
pressão da opinião publica nn Europa sobre t;il nsmmpto. Expro· 
brava ii Inglaterra cm fo.ee o repudio cgoista na Amcricn de doutri
nas para cujo triumpho tinha cooperado na Europa, O cspirito 
liberal desses dch::ites não pódc ser contestado. Entretanto, no 
São Lourenço, os Est..'l(los-Unidos encontravam o rccurf.o· da ma· 
rinha das colonias inglezas do Cnnadá. Os inglezcs diziam ter 
m::irinha sufficicnte para o serviço de trampCJrtcs entre O Atlnnti
co e os grandes lagos; e que, demais, os .:;uncricanos poderiam 
communicar com os portos do oceano por ~1eio das estradns de 
ferro, de can::ies e de outros rios. No Ama2onas, porém, tudo é 
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o inverso, principalmente cm relação á Bolivia~ a qual não pódc 
contentar-se com uma meia <luzia de ·vapores brasileiros, que aliás 
não penetram nos confluentes, nem appellar para os inconcebiveis 
tormentos da dispendiosíssima travessia dos Andes. 

Na mcnsngem de 1853, o prc~idcnte Pforcc dizia ao co111;resso: 
"Tenho o prazer do informar-vos que a republica do Parnguayl 
ndhcriu á politicn liberal até bojo repudi::ida pelo Brazil, sobre os 
rios mtvcgaveis dentro dos rcspccthros tcrritorios." (Sta:te.sman's 
Manual, vol, 3.0 , pag. 2,028.) Haverá brazileiro que niío córc· 
desse parallelo com o Paraguny humilhante para sua p11tria? In, 
felizmente ha, e cu devo confessar que esses invocam a i:nusa do 
terror, admiravcl auxiliar contra as invasões do progresso, 

Emquanto, porém, fechamos com cem ferrolhos o portão do 
Amazonas e aproveitamos tod:u, as opportunida<lcs para f:12crmos 
melhor direito ao parallclo do presidente Picrcc; cmq11a.nto se 
lança o intcrdicto sobre todo o commcrcio. toclas as mcrc.:idori:lF> 
e todos os passageiros procedentes ou com destino á rcpu.blica do 
Perú; emqunnto mettemos n pique um dos seus vasos de guerra", 
cousa que o proprio Paraguny nunca praticou; emqaanto o goycr• 
no imperial fornece dest'artc preciosos elementos para as carica
turas dos Lallcmants ou para os valiosos cncomios da imprensa 
estipcndinda, será muito util ir lembrando, para que o não esque
çam, que nem todos os brazilciros ainda estudam o direito das 
gentei:. pelo Marc clausum de Sc]den, nem a politica dos governos• 
modernos pelos tratados de Hobbes. 

Admira, com eífeito, a segurança com que se encleosa a politicn 
do direito cxcluF>ivo dos ribeirinhos quando clla .recún todos os 
dias perante a lei natural confessada e proclamada no congresso 
de Viennn. A este respeito cito roinda a convenção de 7 de no• 
vcmbro de 1857 sobre o Danubio, hoje lambem inteiramerite lhTc, 
tirante sómente a cabotagem entre os portos dos ribeirinhos re-, 
gcn.·aàa á navegação privativa de cada 11m destes. l\:lm, c:omo ob
serva o Sr. Hcllcr (Journal des Economistes, abril, 1862, pag. 111), 
süo os ribeirinhos que, pela natureza das cousas, exercem essa na
vegação toda local, tornando.se nn pratica ficticio o privilegio da 
cabotagem que lhes é attribuido pelo neto de 1857. Comti1do, fôrn 
para desejar que nem essa mesma reserva se fizesse, como snccede 
no Rheno e nos demais rios indicados. Sabe•se que, e:ntJ:e nós, 
so foz idcntica restricção no Paraguay e n~ Uruguay, aonàe as cm-

• AllusMo 110 recente cónfllcto pcrmmo, 11prcci1ulo no Ap11enJic~ VI. 
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harcaçõcs estrangeiras só pOdem penetrar D
9algnns e nao em to~ 

dos os nossos portos (decreto de ll de abril de 1853), e o mesmo 
consagra o novo tratado com a Venezuela (de 5 de maio de 1859, 
art. 8.0 ). Tacs restricçõcs são estorvos para o cornmcrcio, visto 
como nenhum dos ribeirinhos do Amazonas, do Parnguay e do 
Uraguay, comprchcndido o Brazil, possue marinha mercante suf
fidente para .os necessidades da propria pequena navegação local. 

Essa recente convenção sobre o Danubio; todos os esforços hoje 
triumphantes na Europa para a abolição dos embaraços á navega .. 
ção dos estreitos e rios, quaes as tuxns de parada, de passagem, de 
ancoragem, etc.; todas as reformas de tnrifas, suppressões de di
reitos differenciaes, cgunldndc dos pa,..·ilhões, franquezas para o 
commercio C!;trangeiro, liberdade para o commercio nacional; 
todo esse movimento gernl da Europa remanm,cnndo a sua antiga 
constituição industrial, depois de haver transformado a sua consti .. 
tuição politica, pódc parecer estranho e inutil aos nossos estadis
tas que pararam na escola do Espirito das leis, mas são para nós 
acontecimentos com os quaes o Brazil scr.í solidario, mais cedo 
ou mais tarde. Assim o acredita a imprensa curopéa; e, rcsumin• 
elo o nosso trabalho publicndo cm maio ultimo, o Times dizia ha 
pouco que não hn razão parn se seguirem no Amazonas principio" 
dificrentes dnquellcs que se observam n'ontros rios cm condições 
identicns*. 

A opinião opposta só encontrará apoio nos homens medrosos, ou 
tiio descuidados da reputação do scn paiz que, por exemplo, não 
considerassem pouco mortificante n vacillnção com que ::mdnrnm 
a resolver em 1854 acerca da licença impetrada pelo governo nor
te-:imericnno para uma exploração n.o alto Paraguay; mas decidi
damente essa opinião não terá n honra de ser inscripta nos annncs 
dos governos illustrndos do mundo. 

(Dezembro, 27.) 

(•) "Thl'J 11nmrr prlncip]e,, ln fact, which rule in lhe case of tho Rhiue, Mini,• 
1ipl Rivcr PI.te, :ind otber, 11nd which tbe bnu:ilhtn govcrnment hilvfl' Jau1ly 
enforced to obtain the frce na,•lgntion of the rh·cu Urui;tuiy 1md Parnnii, apply 
equallr to lhe Amuonae;• (Times~ 16 de julho, 186:?). 
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SYNOPSE: - Contraste palpavcl entre a política seguida pelo go• 
verno imperial no Rio da Prata e a obscrYada no Amazonas. -
Esboço da historia da abertura Õo Rio da Prata e seus afilucn
tcs. - Não procedeu da nossa iniciativa, mas ac.lhcrimos plena
mente a isso. 

I,'.Icu bo1n amigo. - Não ha maior incohercncia do 
que essa de nossa politica internacional fechando o 
Amazonas ao norte do imperio, mas adherindo no sul 
á abertura do Prata a todas as nações. 

E' curioso este lado da questão, e pcrmitti-me ajun
tar algumas reflexões. 

A nossa posição no Prata é a mesma da Bolívia, 
do Perú, do Equador, etc., no Amazonas. O papel de 
Bucnos-Ayrcs é o papel elo Pará. Situações identicas, 
<lircitOs idcnticos. Si po<liamos exigir a livre passa
gem até All,uqucrquc, porto franqueado a todos os pa
vilhões, podem os nossos limitrophcs das fronteiras sep
tentrionaes allcgar o n1esmo direito 11ara Nauta, para 
a Exaltação, para o Porto-hcspanhol. Isto não carece · 
<le1nonstrar-sc, é claro como a luz do sol. 

O facto conhecido de todos é que, si combatemos 
Rosas para obter o direito de navegação commum 
no Uruguay e Paraná, como ribeirinhos que eramas; si 
na campanha de 1851 nossas pretençõcs não excediam 
disso; si não aspiravamos á liberdade plena e para to-



366 A. C. TAVARES BASTOS 

dos, é, comtudo, certo que depois enviámos ao Para
guay a missão armada de 1855 e a de 1857, e lhe faría
mos a guerra, si fosse preciso, para obtermos a libcrcla
de de navegação até ·ã nossa alfandega cm l\Iato-Grosso. 
A incohcrencia é manifesta, e não ha, meu amigo, quem 
não tenha assignalado por isso a má fé do governo bra
zileiro. 

Poderia cu terminar aqui, mas desejo ponderar-vos 
que tal é o espirita de nossa politica internacional, 
que nem siqucr po<lcn1os ostentar a gloria de ter sido 
nossa a iniciativa da franqueza do Rio da Prata e de 
seus affluentef\ principacs ao commcrcio do mundo. 
Tanto não caberia no circulo estreito dos nossos esta
distas. O regímen cplonial é para cllcs sagrado, e só 
compellidos poderiam abandonal-o uma vez. Era, poris
so, que um distincto cscriptor allemão, o Sr. Kerst, cm 
um livro elogiado, além de outros, pelo ]ournal des 
Economistes, acerca do Rio da Prata, dizia cm 1854 que 
no Brasil continúa a pesar o rcgimcn das trevas, do 
cgoismo, da compressão e do isolamento, que começou 
com a conquista. O mesmo escriptor accusava-nos tlc 
hypocrisia e de ciun1c, e o J ournal des Economistes, 
attenuando a censura, accrcscentava comtudo que infe
lizmente o Brazil se tinha manifestado pouco favoravcl 
á liberdade commcrcial e sobretudo á livre navegação 
do Amazonas e <lo Rio da Prata. Tudo isto é perfei
tamente historico. Imaginem o cffeito que taes cousas 
produzem na Europa, e cspcre1n depois que se desen
volva a emigração espontanea. 

Acreditem os brazilciros sinceros; não é como um 
povo livre, liberal e progressista que nós apparcc~W.os 
no mundo. Ao contrario, os nossos melhores amigo's 
fazem esforços para provar que pelo menos não somos 
barbaros. E, na verdade, tudo, dentro e fóra do paiz, 
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concorre para confirn1ar o conceito desfavoravel que 
ainda não podemos desfazer. 

Entre outras ahi está a questão elo Prata. Deixe
mos a imbecilidade cmn que temos negociado com o 
Paraguay, a incerteza com que procedemos para com 
os nossos devedores de l\lol1tevidcu, ou o medo que nos 
inspira Buenos-Ayrcs. Tratc1nos só da questão fluvial. 
Veja-se como caminhou a hypocrisia, de que fallára o 
Sr. Kerst. 

Sabe"..se que, entre outras monstruosidades, Rosas, 
ele ·quem levámos um scculo a clcscn1haraçar-nos, Rosas 
tinha o seu systcma: queria dominar todas as provin
cias desde o Atlantico até ao Pilcomayo, anncxar o 
Uruguay e subn1ctter o proprio Paraguay. Para isto, o 
seu plano de guerra era o mcs1110 do Dr. Francia, o iso
lamento, o mesmo que foi de Napoleão, o bloqueio 
continental. Todos os rios e todos os portos ficariam 
fechados; só Eucnos-Ayrcs, só a alfandega <lc Rosas se
ria o emporio c.xclusivo de todo o Rio da Prata. 

Essa politica fazia-nos. mal; porém, sobretudo, seu 
autor inspi1:"ava-nos terror. A.contecia que tínhamos 
portos no Urubruay, no Paraná e Paraguny que se acha
vau1 inhihidos até na pequena navegação ribeirinha, 
garantida pelo tratado de 27 de agosto de 1828. Foi 
o nosso ponto de partida, além de outros relativos a 
1\'.lontcvidco. Declarámos a guerra. 

Entretanto, o governo iinpcrial nos tratados. de al
liança e conuucrcio que prccedcran1 a luta, não se es
queceu <la sua política fluvial. Pelo tratado de 12 de 
outubro de 1851, com a republica do Uruguay, estabe
leceu-se a navegação commum aos ribeirinhos dos res
pectivos rios e afflucntes, e promettcu-sc obter a coad
juvação dos outros estados para o 111csmo fim. Não se 
tratava de estender o favor aos estranhos. Os convcnios 

24. - C. Soli.tario 
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especiacs de a]liança entre o Brazil, Uruguay, Entre
Rios e Corricn1cs, de 29 de maio e 12 de novembro de 
1851, consignaran1 o mcs1no principio. 

l\Ias diversas ci1.·cun1stancias concorreram para fa
zer ·os nossos vizinlios adoptarc111 uma politica liberal. 

iouco depois da guerra, o general Urquiza, coino 
dircctor provisorio da Confederação Argentina, e para 
despertar a boa. vontade das grandes potencias mariti
mas, promulgou um decreto, cn1 3 de outubro de 1852, 
abrindo ao co1nmcrcio estrangeiro diversos portos do 
Paraná e do lh-uf,ruay. Esse decreto, ou, pelo menos, 
os tratados que cm vista dcllc celebraram os Estados
Unidos, a Fmnçu e a ln;;latcrra, cm l O de julho de 1853, 
tinha1n por base a n1ais plena liberdade e até n extinc
ção dos <lh-citos differcnciacs segundo a nacionalidade 
do navio, que netos anteriores estabeleceram. 

A 18 do incsrno mcz de outubro de 1853, o Dr. 
Juan Carlos Gomes, ministro de estrangeiros da Repu
blica do Uruguay, accetlcnclo ás instancias dos represen
tantes das lres citadas potencias e da Sardenha, fazia 
o governo provisorio publicar um decreto, que cgual .. 
mente declarava livre a navegação dos respectivos rios. 

Finalmente, o proprio 11rcsidcntc Lopez tinha, c111 
março de 1853,. assignado com os ministros das mesmas 
potencias um accor<lo permittindo a livre navegação do 
Paraguay até á Assumpção e do Paraná até ltapua (En, 
carnacion) , a<> mesmo tempo que· a Bolivia fazia Cbrua] 
concessão acerca do V crmejo e do Pilcomayo. 

Assim, pois, o Brazil se via sitiado. Até ao li1niar 
de sua porta., até á fronteira de Mato-Grosso, far-sc-in 
o commercio livre. Continuaria elle a pcrsistir··na po .. 
litica do direito exclusivo dos ribeirinhos? Quereria 
descontentar a longinqua J.\1Iato·Grosso, obrigal-a a ser
vir-se dos transportes por terra entre Rio e Cuyabá. 
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cujos comboios consuniiam 10 mczes entre a partida e 
a volta? Não; o governo imperial comprchendeu que 
era preciso ceder, e o porto de Albuquerque foi fran• 
qucado ao commercio de todos os povos. 

Portanto, procedemos ahi, como temos infelizmente 
procedido a respeito de tudo, sem iniciativa e opportu, 
nidadc, como no trafico de negros, sem generosidade, 
como no Amazonas. 

frias, entretanto, o facto ahi está; si a não crcamos, 
adherimos á politica liberal no Prata. Ali possuimos 
duas alfandegas: a de Uruguayana e a de Albuquerque. 
Hoje 1ncsmo já se pódcn1 apreciar os cffcitos dcasa polí
tica: 1\-lato.Grosso, pobre e an1esquinhado outr'ora, de· 
senvolvc-se aos poucos. A parte occidcntal da provin
cia do Rio Grande do Sul prospéra a olhos vistos. 

A politica brazileira, pois, adiantou um passo, e 
adiantou-o com a convicção de que era difinitivo. De
pois disso tem o Brazil firmado ajustes, com o Uruguay 
em 4 e em-15 de setembro de 1857, com a Confederação 
Argentina em 7 de março de 1856, com o Paraguay em 
12 de fevereiro de 1858, reconhecendo expressa ou taci
tamente o principio da navegação permittida a todós, 
regulando a policia dos rios, concordando sobre a in .. 
troducção do vapor, e estipulando acerca dos navios de 
guerra. 

Para patentear o espírito de nossa política actual 
no Rio da Prata, recordarei as insistencias, diligencias 
e ameaças de guerra, de que nos servimos afim de obri .. 
gar o presidente LopCz a abolir os vexames com que 
pretendeu tolher-nos a passagem para Mato-Grosso, ve
xaines de que o presidente se servia para obter a nossa 
adhesão ás suas propostas acerca de limites. 

Ainda mais: já em 1854 tinhamos permittido ao 
tenente da marinha dos Estados-Unidos, Th. Pagc, se-
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guir no W ater-Witch até acima de Albuquerque, ultimo 
porto aberto aos estrangeiros, ainda que, fazendo-o, <lc
clarassemos que essa concessão não formava prece .. 
dente (60). 

Ainda mais: cm: nota de 9 de maio de 185"1, o nosso 
ministro de estrangeiros, respondendo á legação Lritan
nica, declarava-lhe que o governo imperial desejaria 
pcrmittir a navegação dirccta até Villa-~Taria sobre o 
Parabruay .ou até Cuyahá no S. Lourenço, mas isso ac
carrctaria despczas fiscaes que as vantagens não haviam 
de compensar. Assignava essa nota o Sr. visconde de 
Ahaeté, o qual já tinha cm outras affirmado que o pen
samento do go,·crno acerca do Amazonas não era o de 
trancai-o perpetuamente. E' algum progresso sobre o 
emperran1ento de seus antecessores; já não se ostenta 
o tom decisivo e absoluto das discussões precedentes. 

Paremos aqui, meu amigo. Vêdcs bem a realida
de do parallelo que cu prelen<li esboçar entre as ideas 
que dirigem as nossas relações no Prata e as que vigo
ram no Amazonas. O contraste é palpavel. As duas 
politicas são inconciliaveis. 

Talvez acrediteis pouco hcnevola a linguagem de 
que me . servi acerca do nosso proceder no Prata. A 
historia não me pcrmitte outra; e, si alguns cscriptorcs 
julgam conveniente mentir ã historia para adular o 
presente, eu julgo que é preciso dar-lhe um tom seve1·0 
como exemplo para os contcmporancos e aviso para os 
vindouros. Si se deve sacrificar a verdade aos interes
ses de nossos amigos ou ao a1nor proprio de nosso paiz, 

(60) O commandante do Water-Witch não teve noticia dessa 
concessão a tempo àc approveital-a, e voltou de Albuquerque. (La 
Plata and Paraguay, by T. J. Pagc; Ncw York, 1859: png" 29 é 195). 
Entretanto, essa concessão devêm-se fazer sem demora, agradecen
do-se ao governo americano a coadjuvação que espontaneamente 
prestava para a exploração do Paraguay. 
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então mudemos de assumpto, tramemos ron1anccs ou 
teçamos ancdoctas ( 61) . 

Não pretende, porém, consunlir-vos a pacicncia in
utihncntc vosso amigo, o 

SOLITARIO. 

Março, 24... 

(61) Acerca àa política .'.l.doptavcl para com os no!-sos ·vizinhos. 
não é duvidoso o programma de imparcialidade e lealdade pro
fcsi,.ado pela opinião liberal no Brazil. A propo~ito do recente 
conflicto com os vapores peruanos, o rcdactor politico dÕCor
reio ll!crcantil, S. Ex. o Sr, deputado F. Octaviano, lemhrnva•nos 
n fidelidade devida a esse generoso programma nas i;eguintes no
bres pafa\Tas: 

"A nossa missão na Amcrica é uma missão de paz e nü.o de 
guerra. !\fois forte, mais rico, nrnis industrioso, o imperio do 
Brnzil deve ser o amigo e protcctor das outras naciomllidades 
sul-americanas e n5o hostilisal-as jamais, sinão cm caso extremo, 
quando absolutamente não possa chamai-as á razão ou compôr
sc com cllas amigavelmente, 

"Deixar-se arrasta.r por morÍlcnlaneas irrit.ações não é prova de 
sabedoria, nem no homem particubr, e menos da parte dos go,1, 
vernos de nações civilisadas. O amor proprio excessivo tem sido 
as mais das vezc,; o gerador das srandcs lutas, que só serviram 
para atrazar os paizcs contendores, arruinando-lhes ns finanças 
o o cornmercio, e par,ilysando-lhes todas as industrias. 

'' Applaudimos a deliberação do i;o,·crno imperial de mandar' 
nlguns vasos de guerra para a cmbo<·adura do Amazonas, afim 
de exigir dos permmos mais alguma delicadeza e cortczia para 
com o poyo amigo e generoso que sempre os tratou com dcfe, 
rcncia e consideração; acreditamos, porém, que se teriam dado· 
ao chefe dessa força maritima e ao presidente do Pará instrucções 
do prudencia e até de longanimidade. 

"Não sabemos se foi arreganho, inadvertcnt"ia ou errada com
prchcnsão do seus dc\·cres o recente procedimento dos nnxios 
pcrmmos relutivn.mcnte Ús auctoridadcs do Pará. Pensamos, PO· 
rém, que o governo da republica do PerÚ se appressnrá em des
npprovn.r o neto dos commandantcs dos na,ios, e em dar-nos 
explicnçõcs nmigavcis. 
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SYNOPSE: - Porque devemos abrir o Amazonns. - O Pnrá: sua 
população~ producção, commercio e rendas. A política japoneza 
opprime o Pará. - A provincia do Alto.Amazonas. - Popu
lação e producção estimadas de todo o vall e do Amazonas. 
Podem alimentar desde já um extenso comme:rcio dirccto com 
os estrangeiros. - Serviços e insufficiencfo ~ Companhia do 
Amazonas. - A suhvenç:iio vale o privilegio, - Constrailgi. 
mento e iniciativa. A politicn do governo, O medo dos es
trangeiros. O receio pela integridade do imperio. O syatema 
das pens. - Prisão de Humboldt. - Medidos prévias e prc· 
paratorins da abertura do Amazonas. - AprJlogo. 

' 
Meu estimavel amigo. - Si as considerações de uma 

politica liberal e generosa, unico meio de angariar as 
sympathias do mundo civilisado; si o amor á coheren· 

"Se fôr ncccssario o emprego dos meios violentos pnrn que 
nossos vizinhos nos respeitem, cumpre ter a coragem do direito 
escamecido. Mas é bom ter sempre cm lembrança que o res· 
peito conquistado pela força só á força se mantém, e portanto 
que se àevc esgotar toda a prndencin antes de se chegar n um 
caso de guerra. 

"Da alta lição e grande cxperiencia do nosso ·governo só se 
deve esperar, na conjunctura actual, uma po]íticà. r.cfiectidn e 
previdente. 

"Tenhamos a firmeza do homem calmo que está conscio de 
seu direito; mas tenhamos lambem a sua model'PÇâo, Reclame•se 
o que é justo; mas não se antecipem conflictfJB desnccessnrios," 
(Correio Mercantil, 12 nov. 1862.) 
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eia, t5.o compromcttida pelo disparate entre o systcma 
a que ndhcrimos no Prata e o proceder que observamos 
no Amazonas; si os conselhos da prudcncia, que nos 
está n1ostrando o perigo occulto ele uma politica egoís
ta, que faz de cada um ele nossos vizinhos, não um 
alliado, mas um inimigo; si tudo isso não aconselha a 
abertura do Amazonas, cxigc·o, pelo menos, a prosperi
dade de duas grande:, províncias, e a do Pará sobretu
do, c..xigc-o tambcm o descontentamento que lavra ahi 
contra o espírito ccntralisador do governo do Rio de 
Janeiro. 

O Pará já não póde ser tratado con10 pupillo, con10 
tcrritorio scn1 in1portancia. Ali, como no Rio Grande 
do Sul, como no vallc do i\lississipi, como na margem 
occidcntal do Prata, ali c:uniohn-sc a passo <lc gigante. 
O Pará de hoje não é a província anarchisada pela 
caudilhagem de 1835 e 1836. Consultem-se as estatis
ticas. 

Logo após a guerra civil, cn1 1837, a importaç{io de 
mercadorias estrangeiras no P,uá apenas foi de 
1.287:591$. Vinte annos depois, no cxcrcicio de 1857-58, 
excedia de 4.000:000$. No exercício de 1859-60, a mcs· 
ma importação foi superior a 5.000:000S. 

A exportação, que cm 1837 não 
848:377$, foi, no exercício de 1857-58, de 
e, no ultimo indicado, de 5. 912 :860$. 

passava de 
3.549:631$; 

E1nfi1n, o Pará occupa o quinto lugar na escala de 
nosso conunercio de importação dirccta, o sexto no to .. 
tal desse commcrcio sommado com o indirccto de car· 
tas de guia, e o sc~io tamben1 no movimento da expor
tação (62). 

(62) Eis aqui os dado!:- cslatisticos que o autor citava a pro
posito do mafa importante dos productos do Pará: 

"Jú cm 1853, dizia n commissiío encarregada de rever n tnrifn 
do 1844: "Si a gomma-elasticn ou cnoutchouc niio é um artigo 
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As rendas provinciacs seguem a mesma marcha es
pantosa. No primeiro anno da navegação a vapor, em 
1853, os cofres da provincia recolheram 220: 543$781, 
mas em 1860 cobraram 793:955$380. 

O Pará sente-se viver. A cidade de Belém não eon• 
fia debalde no futuro; ultimamente dever-§e-ia contrac
tar ali a illuminação a gaz. A praça é animada; a moe
da estrangeira gyra abundante; o americano e o inglcz 
habitnam-se facilmente á amenidade do clima; tudo dá 
o direito de esperar que a ultima barreira caia por ter
ra. Será um novo mundo que se abre aos povos. 

Entretanto, todas essas cousas são o producto de 
·pouco mais de 300.000 habitantes; e esses 1nesmos vi
vendo dos recursos naturacs. Sabe-se que a seringa, ou 
gomma elastica, e o cacáo, principacs ramos do com
mercio do paiz, são silvestres. Não ha, portanto, ver
dadeira cultura no valle do Amazonas. Si clla exis
tisse naquellc paraisa uberrimo, si o braço estrangeiro 
plantasse ali o café e o algodão, si o navio inglez ou o 
americano frequentasse aquellas aguas com plena fran
queza e assiduidade, o que não viria a ser o vallc do 
Amazonas cm poucos annos? 

de nosso monopolio prinripal~ ao menos somos os seus maiores· 
exportadores". No pcriodo de 1839 a 1850, a cxportai;ão da gom· 
ma-elastica subiu gradualmente de 39.911 a 68.455 arrobas. com 
os valores correspondentes de 361:479S a 452:10,!S. Estas quan
tidades, porém, oscillaram durante o período de 1852 a 1858, cn-1 
tre o mínimo de 109.3,H arrobas (cm 1858) e o maximo de 
195.285 (em 1855), com os valores de 1.243:300$ e 3.571:300$. 
O Pará, que é o primeiro productor da gomma-elastiCh, e que 
não teme a rivalidade de Java~ ou de quaesqucr das 1:"epuhlicas· 
vizinhas, de"\·e ao caoutchouc, em grande parte, o notavel des
envolvimento de seu precioso commcrcio com os Estados-Unidos, 
o aproveitamento do::. brnc;os de seus foboriosos indigenas, n 
sua nnvcgaçúo a vapor, a :-un prosperidade." (Correio !Jfercan
til; dezembro de 1862.) 
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A. politica japoneza c1nbaraça o Pará. Imagine-se 
que, segundo as justas oLscrvaçõcà do Sr. Coutinho cm 
um rclatorio ultima111cntc publicado, toda a população 
do Pará é nomade, não se fi.xa cm parte alguma, esta• 
bclccc-sc aqui e acolá, cada vez n1ais longe, e cm pro
cura incessante de novos scringacs, de novos cacaoei
ros, de novas n1attas de salsa-parrilha, de castanha, etc. 
O caboclo, o natural <la província, não abandonará essa 
vida cn1 quanto outra in(]ustria não houver mais vanta
josa. E essa industria será a lavoura de café, <lc algo
dão e ccrcacs, logo que os productos silvestres, pelas 
distancias cm que se acharc1n e <lcspczas que estas acar
retarem,. não derem lucros superiores aos daquellcs ou .. 
tros. l\'las quem ensaiar.:í a agricultura? Quem, sobre• 
tudo, facilitará os transportes e provocará o consumo? 
O estrangeiro, co1n o seu arado, o seu hraço, a sua inteJ., 
ligencia, a sua perseverança, o seu navio, o seu vapor, 
o seu commcrcio. Isto fere os olhos. 

O Pará conhece isso, e experimenta, portanto, a 
mais decidida attracção para os estrangeiros, tanto 
quanto se rcscntc <la politica japoncza do governo do 
Rio de Janeiro. 

Quanto ri província do Amazonas, o seu desenvol
vimento não é menor. Sua população, nas mesmas con
dições eeonon1icas que a do Pará, não excede, é verda
de, de 60. 000 almas, e sua exportação consiste na gom .. 
111a-elastica, e no peixe pirarucú, principalmente, além 
da castanha, salsa-parrilha, 6"ll.araná, tabaco, etc. 

Esses productos, porém, que representavam cm 
1853, começo da navegação a vapor, cêrca de 246:949S, 
suLiam em 1860 a 702:112S910, quasi o triplo (63). A 

(63) A folha official <lo .Amazonas publicou alguns dndos es
tatísticos sobre ç:encros da producção daquella província, donde 
se vê que em 1830 exportou 5.643 arrobas de tabaco, e cm 1860 
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renda provincial, que cm 1852, pouco depois da instai
lação da provinda, não cxcedêra de 17 :777S, orçava 
por 88:892S no cxc:reicio de 1860. 

A parte que p-ossuimos ela região an1azonica não 
está pois deserta, n.cn1 existe improductiva, como insi
nuaram os nossos ministros de estrangeiros para justi
ficarem, perante os go-vernos dos Estad_os-Unidos e da 
Grã-Bretanha, a pennancncia da politica exclusivista. 
Contém uma popul:u;:ão de cêrca de 360. 000 almas, que 
vende ao cstrangch_·()c annualmcntc productos no valor 
de maiB de 6.604:000$, c lhe compra mais de 5.000:000S. 

Mas para imaginarmos a importancia do vallc do 
Amazonas é prccis() alargar as vistas e comprchcnder, 
de um lado, toda a sua população e toda a sua produc
ção, e de outro as facilidades de transporte resultantes 
do seu systcma ilu.vial. 

Segundo um qurndro anncxo ao rclatorio de 1856 
do presidente do Amazonas, só do Perú se tinham re
cebido cm Man:íos naquclle anno productos no valor 
de 327 :OOOS, em que sobretudo avultavam os chapéos, 
Parece, porém, que o total da importação e ·exportação 
que o Perú pódc fazer pelo Amazonas não é hoje me
nor de 10.000 :OOOS, isto é, um sexto dos valores de seu 
commercio externo, E tenho para assim pensar um 
motivo: o interesse que seu governo liga ã navegação 
do rio, que lhe custava 120. 000 pesos fortes nos ulümos 
annos, e o obrigou. agora a con1prar quatro vapo1·cs 
afim de faze-la p()r si 1nceu10. Demais, a população 

apenas 2.270; que Clll 1830 exportou 6.200 arrobas de· café, o 
cm 1860 apenas 270; que cm 1830 exportou 3.839 arrob'as dei 
salsa, e em 1860 apenas 2.071. Em compcnsm;ão, cm 1860 ex
portou 11.975 arrobas <le cacáo, quando em 1830 apenas 2.300; 
em 1860 exportou 53. 200 arrobas de peixe, qu:indo cm 1830 
npenns 13.460; cm 18:60 C-"portou 200 arrobas de guaraná, qnnndo 
em 1830 apenas 40, 
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das províncias do Pcrú situadas nas vertentes do Ama
zonas ou de seus afflucntes, não é inferior a 600.000 
almas, isto é, a um quarto <lo total dos habitantes da 
republica. 

Quanto ã Bolívia, creio que metade da sua popula
ção, ou um mill1ão de homens, habita as margens do 
Beni, Guaporé e l\Iamoré, etc., e não poderia fazer um 
commcrcio menor de 5.000:000$, visto como, em 1852, 
se orçava cm 2.000 :000$ de dollars só a quina que a 
republica poderia exportar. 

Reuno a isso 400. 000 habitantes das comarcas e 
departan1entos ribeirinhos ele .i\Iato-Grosso, Goyaz, 
Equador, :Nova Granada e Venezuela, con1 um com
mcrcio pelo An1azonas que hoje não é exageração or
çar cm 1.000:000$. 

Portanto, approximadan1ente calcúlo que a popu
lação dependente da livre navegação do Amazonas é 
maior de 2 .400. 000 almas, e que o movimento do res
pectivo commercio, dada a facilidade <lc transportes, não 
ficaria nos primeiros annos a quem de 28.000 :000$ ( 64). 

(64) As ultimas noticias do Amazonas confirmam o que se 
dizia sobre o desenvolvimento do commercio de exportação de 
Venezuela pelo Rio Negro. Transcrevo da Estrella do Am~onas 
o artigo seguinte, assignado pelo mesmo Sr. Coutinho citado 
ncirna: 

.. O desenvolvimento do cornmercio com a republica <lc Vene
zuela, que se ten1 observado ultimamente, é um facto de grande 
alcance para o imperio. O tratado que celebrámos com os 'nossoS' 
visinhos foi utilissimo a clles e a nós. Povos amigos e ligados 
pela cadêa mais forte e civilisadora, que é o commercio, havemos 
de obter hellos resultados, talvez nüo muito tarde, aproveitando
nos das grandes riquezas naturacs de nossos paizes. As cachoei
ras do Rio Negro, na parte pertencente ao Brasil, são insignifi
cantes, si as compararmos com as do Orinoco, que leem de ven
cer os povos da fronteira. Os saltos alli chegam a 50 e 80 pal
mos de altura; as canôas passam com grande perigo, e não pou• 
cas Já leem ficado submergidas. 
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O valle do Rio da Prata até ás nossas fronteiras de 
l\iato-Grosso não é muito mais povoado, ainda que seu 
commercio seja muito maior. Imagine-se, poré111, que 
as regiões do Prata gozam da liberdade plcna desde 
1853 e que o valle do Amazonas só nesse anno veio a 
ser cortado pelos primeiros vaPorcs de um <los paizcs 
rihcirinl1os. E entretanto, no curto pcriodo ele oito an
nos, a producção ahi, graças ao serviço da Co1npanhia 
do Amazonas, multiplicou-se espantosamente, 

Estas reflexões, posto que se apoiem cm incras es
timativas, mostram claramente que era infundado o ar
gumento, opposto pelo governo imperial ás pretcnçõcs 
da Grã-Bretanha e dos Estados-Unidos, e q11e consistia 
em declarar pouco hahita<la e improductiva. a região 
amazonica. Não é muito menos que a do Pn1.ta, e pódc 
facilmente vir a ser muito mais ( 65). 

"Este anno chegaram de S. Carlos, ultima povoação de Vc-
nezuela na fronteira, grandes batelões, e informam ofi viajantes 
que a passagem pelas nossas cachoeiras não é ct1stos:i. 

"Na subida, porém., não se encontra a mesma f:icilicladc. e a 
· viagem é muito demorada. Por isso os negociantes vendem os 

batelões nesta capital, e voltam cm igarités. Daqui resulta que 
os nossos visinhos não podem levar certos gcneros mais. volu· 
mosos, e assim deixa em parte de ser rccompcm:Hla a activida1b 
e o trabalho de tão longa viagem, e soffre lambem o nosso com. 
mercio." 

(65) O congresso dos Estados-Unidos auctorisou o 11residentc 
a negociar com as nações estrangeiras a exporlaç üo dos negros 
libertndos. Creio que, neste .:entidô, se celebrou uni nrC'c>nlo com 
o mini.~tro da Dinamarc.,, parn o recebimento de neg:ros em Santa 
Cruz, e parece que com a Hollanda se assi;;n:iria ,outro _quanto 
á ilha de Curaçao. Consta que o ministro americano nesta· côrte, 
o Sr. Webb, (izera identica proposta ao governo in1J1crial ·para a 
importação no Amazonas de um grnncle numero de lil,crtos. A 
idc:i desfn.voravel que se fórmn da snlubridarle tlo A10a1.onas, sem 
se reflectir na completa anscncia ,le condições bygic11icas e nn 
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Fôra escusado allegar aqui a importancia e nave
gahilidaclc do gigante dos rios e dos seus trihutarios. 
Todos o conhecem, todos sabem que a bacia do Amazo .. 
nas é o paiz do mundo ele communicaçõcs mais faccis. 
Seus rios, seus canacs naturacs, seus lagos são innume• 
ros. Dahi uma fertilidade espantosa e uma inaudita 
variedade de productos. Emquanto as margens do Rio 
Negro ou do Solimões podem <lcsenvolver perfeitamente 
o proprio café, as do Madeira produzem o melhor al
godão conhecido, que ali é tão silvestre, como nellas e 
nas de outros confluentes a salsa, a baunilha, o cacáo, 
a seringa, etc. O valle do Anrnzonas é uma serie de 
ilhas e uma succcssão de lagos e de ribeiros. Ali por 
muito tempo não se· ha de fallar c111 estradas de ferro 
ou outras: os habitantes possuem as verdadeiras estra
das, esses caminhos que anda1n, os rios, na phrase de 
Pascal. 

Um paiz, assim rico pelas propriedades do terreno, 
pelos seus productos naturacs, pelos meios de transpor
te, pelo clima, pelo mar?vilhoso e pelo real, um pniz 
similhante não pôde clesfallccer debah:o do peso de 
um rcginicn desconfiado, impotente e cletcstavel. Ellc 
clama cm altos brados pela liberdade: teimarão em re• 
cusar-lhc os 1ncios de prosperar? 

falta de recursos que sente a mbcra população que habita as 
nrnrgens do g:rnnde rio, tem concorrido para algumas pessoas jul. 
garcm proveitosn a proposta. parecendo-lhes esse o meio unico. 
de povoar os varios tcrritorios do Equador. Felizmente, porém, 
o governo imperial não poderá adhcrir a esse convite (que 
aliás nos fo·:cinou á primeira visL"l) sem a revogação que não ~ 

provavel con,:iga~ da lei que prohibe a qualquer homem liberto, 
que não fôr Lrasilciro, desembarcar nos portos do Brazil de
baixo de qual11uer motivo que seja, sendo immcdfa1amenle reex
portado o que desembarcar: lei de 7 de novembro de 1831, urt. 
7.0 , (Dezembro de 1862,) 
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Para o valle do Amazonas, para as nossas Lellas 
provincias do equador, o commcrcio livre nos rios é 
como o ar para os pulmões. Não podem dispensal-o, 
porque não tecn1 ahundancia de braços: e só o navio 
estrangeiro introduzirá hraços. Não o podem ainda, 
porque hoje seus habitantes se acham dispersos e vi
vcn1 un1a ·\-'ida errante: e só o estrangeiro desenvolveria 
os portos das margens do Amazonas, attrahiria a ellcs 
a população disseminada, fixai-a-ia em derredor desses 
centros, e transformaria assim a constituição cconomica 
dessas regiões. 

Ncn1 se pretenda argu1ncntar com a existencia da 
Companhia do Amazonas. O serviço que ella presta é 
incontcstavcl, mas acha-se muito aquem das necessida
des. Os p:1quetes da Companhia serão sempre muito 
uteis a todo o valle do Amazonas, mas elles não trans
portam todas as mercadorias que se lhes offerecem. As 
mais pesadas, e sobretudo madeiras, são de ordinario 
preteridas pela gomma-clastica, pelo cacáo e outros 
productos. A' pequena cabotagem de porto a porto do 
Amazonas, a companhia não presta sinão serviços in
significantes. Seus paquetes tecm todo o interesse cm 
só levar mercadorias para os pontos de maior consu
mo, e de ordinario para os extremos de cada uma das 
linhas, e creio qU:e não se prestam a servir de reboca
dores ás canôas e montarias. 

Demais, quando verdade fosse que a companhia, 
por sua actividadc ou pelo numero de seus navios, con
flcguisse fazer face a todas as necessidades de transpor

. te, ella não poderia remover o inconveniente do com• 
111crcio indirccto. Eu me explico. O estraDgçiro, p(llr 
virtude de nossa politica japoneza, espera no Pará que 
o paquete da companl1ia ou as canôas dos indios des
çam os rios carregados de seringa ou de outros gcncros 
para despacharem-se no Pará e baldearem-se depois ou 
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carregarem-se nas c1nbarcações de longo cu1·so. Imagi
ncn1-se as dcspczas excessivas dos fretes, a perda de tem
po, etc. Ao contrario, que vantagcn1 não fôra para o 
aincricano ou para o inglcz poder entrar pelo rio aci
nrn, con1 o seu vapor ou o seu navio á vela, descarre
gar farinha ou fazendas em uni porto habilitado e car .. 
regar nesse ou cm outro o que desejasse? 

Não pretendo negar que a Companhia do Amazo
nas nasceu de uma idca patriotica, nem deslustro o me .. 
recimento real do distincto cidadão a cuja actividadc e 
intelligcncia devemos agradecer ter-se realizado o pen
samento da lei de 1850. i\Ias, hrasileiro e homem do 
progresso, o Sr. barão de l\Iauá reconhece certamente 
que trancar o An1azonas e impôr ás nossas ricas pro
vindas do equador e ás republicas vizinhas a lei do 
monopolio fla florescente e pÕ<lcrosa co1npanhia de na .. 
vegação fundada cm 1852. i\Ionopolio, digo, porquan
to, ainda que se tenha resgatado cn1 1854 o privilegio 
exclusivo a ella concedido por trinta annos, ainda que 
hoje outra qualquer se possa fundar para o mesmo fim 
e para prestar o mesmo serviço, é comtudo evidente 
que nenhuma empreza poderá concorrer com essa. Com 
cffcito, além dos vapores que possue, elos capitaes rea• 
lizados, do fundo de reserva, a con1panhia do Amazo· 
nas pcrcc11e do Estado uma subvenção de setecentos e 
vinte contos annuaes, correspondente ás tres linhas de 
Belém a Cametá, ·de Belém n l\Ianáos e de Manáos a 
Tahatinga, além dos 120.000 pesos fortes pela viagem 
até Nauta, a que o Perú se obrigou pelo contracto de 
1859, ultimamente findo. O capital da companhia é 
de 2.000:000$. A suuvenção que o estado lbe paga an· 
nualmentc acha-se, portanto, en1 grande de!'.lpropor~ão. 
Só isto hasta par.a a companhia prosperar. Ella está ga
rantida por isso ,e por um contracto solemnc. Pódc-sc, 
pois, affirniar que tal subvenção importa tanto como um 
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privilegio. Actualtnentc o vallc <lo Axnazonas é para essa 
companhia o mesmo que o lndostão foi para as lndias: 
ella navega-o, explora-o, con1pra, vende, i:;ovcrna. Vê .. 
dcs hc111, meu amigo, unia face mais da questão. Vêdcs 
claramente outro resultado funesto da politica japonc· 
za~ Mas essa politica não é util a ningucm. A pro
pria companhia do Amazonas não póde prefcril-a á lí
hcrdadc do rio, porque esta 1,romovcria o trahalho, 
augmentaria as transacções, derramaria a ahundancia, 
povoaria os desertos e multiplicaria os transportes. E' 
á ordem natural das cousas, e nisso consiste a hanuo
nia dos interesses. 

Tudo aconselha, n1eu antigo, que abandonmnos o 
espirita das tradições coloniaes, essa politica barbara e 
estulta, que, nos seus tratados entre as corôas de Hes
panha e Portugal, fazia escrever que este ultimo reino 
podia excluir as proprias colonias hespanholas ribeiri
nhas da navegação do Amazonas. 

Abra-se resolutamente o grande rio. Conquiste
mos assim as sympathias, que nos faltam, do inundo 
civilisado. Teimando sem previsão no systcma actual, 
faremos um dia á força o que hoje recusamos praticar 
espontaneamente. Será uma outra vergonha, como 
essa da extincção do trafico. Th-Iais uma grande 1nedi
da para o florescimento do paiz ficará dependente, não 
de nossa tardia iniciativa, não de nossa preguiça, não 
de nossa ignorancia, não de nossa ridícula prudcncia, 
não de nossa fatuidade, mas da boa vontade de Pal· 
merston, de Russell, de Lincoln, de Luiz Napoleão, ou, 
porventura, dos chefes colligados das ·republicas vi
zinhas. 

Affigura-sc ao governo imperial que abrir o An1a• 
zonas é a maior das in1prudencias. Não fosse essa a 
unic~ do governo! Nossa politica intérna e externa re
corda-me sempre, pela sua timidez, cautcloznmcntc sá-
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hia e sabiamente cautelosa, a figura interessante de um 
n1aniaco que, por nicdo de quebrar as pernas, abra• 
çassc o expediente <lc nunca 111ais anelar, de doebmr-se 
ficar scnlaclo - quanclo todo o 111undo, perto (l longe 
de si, vai para diante. 

Ora, o prin1ciro 111cclo elo governo itnpc1·ial ,é <JUC 
os estrangeiros, e sohrctudo esses insaciaveis au:n.crica• 
nos, nos to111c1n um pc<laço ou todo o prccios<i vallc. 
l\Ias, para iinpcdil-o, o que fazemos? indispomo-no,s com 
os nossos vizinhos, que querem e precisam ela ]ihcrda
dc; tc1nos, pois, a retaguarda indefesa: e, na 11:iropria 
casa, na propria província do Pará, não grangean1os 
affcições, porque tamLcn1 offenclc111os os seus intcl.'essea. 

ALra-sc o .Anutzonas; ~ o unico n1cio de frustrar as 
a111bições ele qucin quer que seja. Interessemos o in
glez, o a1nerica110 do norte, o peruano, o bolivi.tno, to
dos c1nfin1, na conservação <lc nossa proprieda•le, que 
1noslrarcn1os apreciar e tornar util ao n1undo. 

E qucr-111c parecer que, para concluir as :no~sas 
pcndencias com a França a respeito de limites, outro 
n1eio não existe mais cfficaz. Si abrirmos fran~iL e i11-
tciran1ente o Amazonas ao commcrcio universal, n.cm os 
inglczcs nem os an1cricanos consentirão que os f rancc
zcs nos arranqUcn1 uma grande parte até o Ara{;uary., 
como prctcndc1n; ncn1 os mesmos francezcs alimenta
rão n1ais as suas prctenções, cujo fim manifesto é tor
narem-se ribeirinhos para usufruir ns vantagens que a 
estes co1npetcn1. 

Outro susto inquieta o governo: receia que a:. pros
peridade aconselhe ao Pará a idea de separar-se do Im
pcrio. Quando deva ser as::ihn, não é um cgoisJ.1Lo bar
bara pretender irnpedir esse facto tratando urna pro
vincia irmã como si fôra paiz conquistado? l\las, meu 
amigo, a verdade parccc-n1c justan1cntc o contrario. O 
que excita o descontentamento no Pará, o que alimenta 

2G - C. Solitnrio 
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ali, entre os hon1cns illustrados scn1 distincção de par
tidos, uma idca vaga de indcpcndcncia, é justamente o 
regímen a que tão rico tcrritorio está sujeito. 

Abra-se o Amazonas; deem-se ás províncias prcsi
dCntes illustraclos, estudiosos e dura<louros; abaixem as 
tarifas e os impostos gcrncs; façam menos dcspczas, e 
ncn1 o Pará nem provincia alguma terá necessidade de 
formar um Estado ú parte, cm que pódc correr todos 
os perigos da anarchia, quando, no seio do lmpcrio, goza 
de paz interna, beneficio incstimavcl certamente. 

Sei hem, meu an1igo, que este modo de ver os ne
gocios de nossa patria não é geral. 1\Iuitas pessoas que
re1·iam seguir o cantinho opposto, fortificar a autorida
de que já é fortissima, para resistir á anarchia. Empe
nho vão! tarefa enganosa! E' preciso convenccnno-nos 
de que o povo deste paiz está pendo. O governo é tudo, 
o povo é nada. A' lei permittc-sc intromettcr-se cm 
tudo, á iniciativa particular consente-se fazer o menos 
possível. Um paiz pobre, que vive á custa <lo estran
geiro, recebe co1n direitos pcsa<lissi1nos os prodnctos es
trangeiros. E' nccCBsa1io, cm vez de con1primir, alar
gar, fomentar, dei.xar correr desimpedidas as fontes vi
vas do trabalho, da riqueza, da producção. O deficit 
abi está batendo á porta ha tres longos annos. A han
carota virá a seu tempo. Querem conjurar a tempes
tade? Não despendam o que não podem e libertem o 
paiz. Recuem no caminho do desperdício estcril, re
cuem na politica compressora, dous meios unicos para 
chegar a este resultado 'proximo: prosperidade real do 
paiz e ahundaneia do thesouro. . 

Abra-se o A1nazonas, 1·epito. Deixem res;pirar o 
paiz. Abandonem a política timida do egoísmo ja
ponez. 

Todos os escriptores, que disso tratam, não se es
quecem de pôr cm evidencia o caractcrislico de nosso 
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governo, e insistem gcralmcnlc cm um caso acontecido 
a llumholdt. Na sua Viagem ás regiões equinociaes do 
novo continente, liv. 8°, cap. 23, Ilumboldt conta que, 
pretendendo visitar as missões do Rio-Negro e examinar 
o canal que une dous grandes systcmas de rios, dci..xou 
de fazcl-o por causa clas complicações politicas entre 
as côrtcs de Lisboa e Madrid. · l\Ias, voltando á Euro
pa, foi que sonhe dos perigos que corrêra; tinham-se 
dado ordens para se apoderarem de sua pessoa, de seus 
instrumentos, e sobretudo <lesses registros de observa
ções astronomicas, tão pcricosos, diz cllc, para a segu
rança dos Estados. Dcviain conduzil-o ao Grão-Pará 
pelo Amazonas, e dabi a Lisboa. Humholdt ajunta, é 
verdade, que a medida provinha <lo governo colonial, 
que o ministcrio ele Lishoa a <lcsapprovára, e que ella 
procedia ele o supporcm conuni5sario de limites dos hcs
panhóes. Entretanto, a historia é repelida por todos, 
e nem siquer podc1nos defender o Brazil do espirito 
acanhado que o fàcto revela. 

Certamente ningucm pensa que devamos decretar 
a entrada de todos os pavilhões no Amazonas sem tomar 
cautelas e dar providencias nccessarias ( 66). 

A entrada ele navios de guerra estrangeiros deve 
ser regulada c1n tratados, segundo os principias acei
tos no Prata. 

(66) Parece que, cm 1859, o Sr. Ferraz, ministro da fazenda, 
e:ni;m da prcsidencia do Pará informações acerca dos portos do 
Amazonas que poderiam admittir mezas de rendas e não sei si 
alfandci;:!s. O quo é certo é que o regulamento de 19 de ac-
temhro do 1860, publicado pelo mesmo ministro, crcou no Pnni 
um cntrcpo:a;to pura o commcrcio de transito do Amazonas, o 
qual iníclizmcnte dciXou de ser posto cm prática por pretextos 
fntcis. 
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Dever-se-ia cuidar de uro systema de fortificações 
no Pará, em l\•Iacapá, c1n l\'lanáos, c111 Obidos, cn1 Ta
batinga e cm alguns outros pontos. 

AB duas provincias deveriam forn1ar uma de nos
sas quatro grandes divisões militares. 

O descnvolviiucnto do arsenal de n1arinha do Pará, 
a org:anisação <lc uma flotilha de canhoneiras, e outras 
n1cdidas seriam convenientes. 

Quanto ao ruais, ncn1 a niais leve rcstricção, por
que estas tendem a nullificar os favores. Estabeleça-se 
o cstr.:1ngciro aonde quizcr, á margem dos rios ou no 
interior~ exerça a industria que lhe for mais vantajosa, 
uavcguc por todas as aguas scn1 limitação, não se lhe 
prohiba fazer o comn1crcio de cabotagem entre porto 
a porto dos rios e lagos, e pcrmitta-se-lhc importar di
rcctamentc as suas mercadorias, não só na cidade· de 
Belém (unico porto habilitado de todo o valle!), mas 
ainda cm outras povoações elo interior, centros de pro
<lucção e de consumo. 

Estou sentindo, n1cu amigo, ape<lrcjarcm as minhas 
utopias! Seja. Dia virá cm que nos envergonharemos 
ele ler na historia o seguinte conto: 

''Havia cm certo paiz 1>0Lrc um grande canal que 
atravessava o verdadeiro paraizo da terra. 

"Ora, todo o estrangeiro desejava estabelecer-se ás 
n1argens desse eanaL 

. "Os estadistas do paiz pobre eram homens pru• 
dentes e hons patriotas que <letcstavam os estrangeiros: 

"E, pois, clles n1andara1n estudar se era passive] 
entupir o canal. 

"E, conto não o fosse jaú1ais, os estadistas delibcra
ra1n trancar a sua embocadura. 

"Trancou-se; e c111 verdade os estadistas do paiz 
pobre tinham razão, porquanto, por meio de medidas 
similhantcs, affugcntaran1 os estrangeiros. 
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'"E, assim, paternalmente regido, esse paiz pohris
sin10 nunca 1nais teve a desgraça de prosperar". 

Si não gostastes <lo apologo, desculpai a franqueza 
de inYcnçiio (lc vosso amigo obrigadíssimo, o 

SOLITARIO. 

l\.forç-o, ~ 



CARTA XXVIII. 

SYNOPSE: - Franqueza. A côrtc e as provindas. Como são 
estas administradas. Governa-as o mesmo espírito do tempo 
colonial. - Justiça na política dos ingiczcs. Systema colonial. 
Os hcspanhócs e outros povos. Politica dos inglczc 5 para com 
suas colonias. Porque prosperaram tão depressa os Esta<los
Unidos? Antigas liberdades politicas e franquezas commcrciacs 
das colonias da Amcrica do Norte, Pcrsistcncia nessa politica. 
A reforma de 1850, e Iord J olm .Russell. O governo represen
tativo nas colonins da Grã-Bretanha, Celebre dii:;curso do me;;.. 
mo lord. - Contraste com o pensamento de nossa politica a 
respeito das provindas. - Não se. trnta de fomentar a discortlia. 
Formula-se um aviso. Conselho ao Pará. 

Meu caro amigo. - U1na das grandes virtudes dos 
inglezes é a de serem inflcxivcis nos juiz os que f orn1u
lam com franqueza acerca da direcção de seus proprios 
negocios. E' assim que elles entendem a sua liberda
de, e é por isso que não ha outro povo tão feliz. De 
franqueza carece o Brasil. Temos cm abun<lancia a 
mentira official, a mentira ministerial, a mentira par
lamentar, a mentira diplomatica, a mentira publica e 
a mentira particular. V crdade núa e crúa: eis a pri
meira necessidade do paiz. Eu presumo não ter sido 
dos mais tímidos. Quero concluir esta série de cartas 
com a mais plena franqueza. 

Começarei sustentando que, tirante certas a·sperc
zas, são as provincias do impcrio governadas con1 o Illcs
mo cspirito do barbaro systcma colonial, ponto cm que 
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Ja toquei e que precisa c1c al~mas explicações. Do Rio 
de J anciro olha-se hoje para 'as provindas, para as do 
Norte principalmente, con1 o 1nesmo olhar de Lisboa pa
ra o Brazil de outr'ora. l\Iáos presidentes, e de seis cm 
seis 1nczcs uni novo; magistraclos politicos; funccionarios 
ignorantes; nfilhadagcm, patronato, cscandalo, immora
lidadc, tyrannias, abusos, dc1ongas e dcpcndcncias para 
todos e os n1enores negocios, eis o que as proYincias 
rccchcm da côrtc. Si não houves.se nclfas uma con
vici;:ão profun<la ele que, ainda nssi1n, scrnprc é melhor 
viverem unidas no seio <la paz interna, do que, desuni
<las, na anarchia, cu não sei o que sustentaria a integri .. 
dadc do ilnpcrio. O que ha (lc pcior no Brasil é a gcn .. 
te que o governa: as provincias o sahcm por longa cx
pcricncia. O governo central ignora a sua missão: o das 
provindas!. . • Pertenço á cschola que pouco se lhe dá 
do governo. Para mini, o melhor é o qtic se im1niscúe 
mc~os na industria, na religião, nas artes, nas sciencias, 
nas letras, nos (lircitos civis, no que é proprio e exclu
sivo da activicladc inclividual. l\fas, seja como fôr, todo 
o governo <leve ser zeloso, intclligcnte, illustraclo e mo
ralisado. l\fas, o governo do Brazil, n1as o governo das 
províncias!. . . ( 67) . Sob o ponto de vista das provin
cias, tudo no Brazil está por fazer, e cu já apontei al
guma cousa a tal respeito nas minhas primeiras cartas. 

(67) o•cntrc as ultimas nomcu1:;õcs c1c prcsiclcnlc de provin• 
eia ha algumas, nas quacs nüo sabemos que admirar mais, si a jm. 
prudcncia dog governos que c:,colhcm <lclegados similhantcs, si a 
tactica dctes.tavcl que comistc cm ter ú frente das prodncias, 
ou nos cargos rnrtis elevados, nulliUadcs ohscnras que não po. 
nhmn cm rcn1ce a ohscurissima nullidadc de grande porte dos 
ministros, instrumentos uns e outros da mesma política sombria 
de nivcllnmcnlo absoluto. E, a!-sim, nüo se affecta menos indif. 
fcrcnça parJ com a sorte dos povos, do que dcsdcm para com 
os homens de mcrito real. (Dezembro, 1862.) 
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De todas, é o Pará a que tcrn 1notivos nrnis justos 
de queixa. 

Os caminhos, as cslradas, os rncios de transporte, 
as condições de vida do Pará são os seus rios; pois bcn1: 
nós entupin1os ecscs rio::;, visto cou10, fccharulo-sc ao 
mundo, ten1os a fatui<la<lc de inculcar que possuin1os 

. marinha bastante para navegai-os e capilacs sufficicn
tcs para desenvolver o paiz que cllcs l,anhan1 ! Não sei 
quem assentou. de dizer cm Portugal, ha muitas deze
nas de annos, que a liberdade co1nmcrcial é pcior do 
que a pés te; e cada 1ninisLrinho <los nossos repete de 
bôca em hôca: E' peior do que a p~ste! - Grandes 
honiens se1n duvida! O futuro far-lhcs-á a justiça, 
que já lhes distrihuc ~is n1ãos cheias o estrangeiro dcsiu .. 
tercssado. 

Outra grande qualidade dos ing:lczes é o seu incon
testavel cspirito de justiça. Nisto só, n1cu antigo, o cmn
prehcnde u1n n1undo de i<léas. A justiça é a hasc 
dos Estados, é a verdadeira politica. Nós, ao contra
rio, cnlenclemos que a opprcssão é cxccllcntc 1neio de 
governo. O Pará deseja e clama pela lfüenlade do 
Amazonas. Ha direito de recusa-la? E' justo contra
riar a aspiração daquellcs povos? Não é, e sustento 
que o não seria ainda quando essa liberdade fosse um 
meio de se tornarem cllcs independentes. l\,.1as, ao con
trario, só a política japoncza do Rio ele J auciro póclc, 
irritando, determinar a separação do Pará. E' a his
toria da inclepcnllcncia dos Estados-Unidos, do Brazil, 
de todas as colonias ainericanas. A justiça fraternisa. 
A iniquidade isola. Não ha lagrin1a estcril. Fazeis 
uma victima? aguardai a vingança. 

A meu ver, Inglaterra offerccc uni cxctnplo elo· 
quente a respeito <le tudo. Fallci de justiça, 'vcjmnos: 

A ncccssi<lac.1c de possuir colonias para o fin1 tlc 
monopolisar o seu com1ncrcio, era outr'ora, e ainda é 
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para alguns paizcs, reputada uma condição essencial de 
força e grandeza. A Hcspanha deu a esse systcn1a o 
dcscnvolvhncnto largo que vós conheceis. O 111esn10 fi
zcran1 França, HollancJa e Portugal. Para cssns poten
cias e, sobretudo, para as da pcninsula, as co1oni.as eram 
ininas <lc dinheiro, <legrc<lo de condcmna<los, cmporios 
de con1panhias privilegiadas, instrun1entos sem vicia, es
cravos sem ar livre, presos aos pés da metropole por 
uma cadêa de ferro, os seus regimentos, alvarás, orde
nações de navegação, portarias <lo almirantaclo, etc. O 
despotismo, que sulnncrgia lentamente as mctropolcs no 
oceano <las miscrias da rctrogradação, dcsm,oralisava, 
cmlnutecia, cstcrilisava as riquíssimas colonias .. 

Tudo isso, porém, não se via; e o hespanhol con
tinuava a repetir co1n cmphasc que o imperio unido ele 
Pliilippc II era corno uni "navio cuja prôa hoiava no 
mar das Indias e a pôpa no ocem10 AtJantico" .. 

Parece incrivcl que Luiz XIV escrevesse ao gover
nador das Antilhas a carta seguinte: "Approvo n1uito 
as ordens que déstcs sohre a devassa contra o ahhade 
de Boisserct e contra os que são accusados de ter com
merciado com os estrangeiros. Repito-vos qnc nisso 
consiste o ponto principal de vossa applicação" ! 

Eis o systcn1a colonial. Eis a nossa política a<:erca 
do vallc do Amazonas! 

Os inglezes, porém, cujos erros aliás não 11rctendo 
dissimular, os inglczcs fora1n mais prudentes e justos 
a respeito de suas colonias. E é por isso que l1oje ain
da possuem utn impcrio tão vasto. Invoco a 11.istoria. 
Coino é que urna shuples colonia, a Nova-Inglaterra, 
pôde ele repente transformar-se na poderosa, rica, vas
ta, illustrada, livre, intelligente, generosa, audaz repu
blica dos Estados-Unidos da America? Porque, desde 
os seus começos, clcsdc a primeira povoação, fecun
dou-as o espirita liberal da reforma protcstant,c, a mo-
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ralidade, o amor ao trabalho, a intclligcncia, a perse
verança, a conscicncia da dignidade humana e o zelo 
da indcpcndcncia pessoal, que são o verbo do evange
lho e constituc111 os grandes caractcristicos das raças do 
norte do globo. Co1n cffcito, cn1- vez de supportarcm 
a ignara opprcssão dos ridículos capitães-mores e o fa
natismo estupido dos padres catholicos do seculo XVI, 
os Estados-Unidos foram povoa<los por quakcrs e outras 
seitas independentes, e governados por lords inglezcs. 
Eis· o 1nystcrio. "Nossas livres instituições, dizia a men
sagem ao congresso c111 1852, não são fructos da revolu
ção: cllas já cxistian1 dantes: tinha1n suas raízes naB 
cartas Iibcraes, sob cujo rcgimcn se l1aviam engrande
cido as colonias inglczas" (68). Co1n cffcito, segundo 
cartas patentes cn1anadas <lc Carlos 1°, os primeiros fun
dadores das colonias tinham o direito de f=er leis, 
coni o consenti111c11to, asscntinz.ento e approvação dos 
habitantes livres das ditas provincias; seus succcssorcs 
gozarian1 <los n1cs1nos direitos como si fossem nascidos 
cm Ingfo.tcrra, possuindo todCls as liberdades, franqzte• 
;:;as e privilegias correspondentes á qualidade de cida
_dãos inglczcs. - Quanto ao c01n1ncrcio, sn.hc-sc que 
nunca foi total nem geral nas colonias inglezas o prin
c1p10, hcspanhol-portugucz, do monopolio <la 1nc .. 
tropolc. 

Essa politica contrasta con1 a dos outros povos: o 
que é mais a<l1niravel, porém, é a generosa pcrscvcran-

(68) ~'Let u,; rcmcmhcr that rcvolutions do not nlwnys cstnLli,;h 
frccdont. Our own frcc institutions wcrc not thc oífspring oi 
our rcvolution. They cxi:-tcd hcforc, Thcy wcrc ·1ilnntcd in tho 
frec clrnrtcrs of sclf govcrnmcnt un<lcr whid1 thc c1'1µli."h colonics 
grew up. :md our rcvolntion only frcccl ns fL·om thc <lominion 
of a foi-ci;n powcr, whose ~ovcrnmcnt w:1~ nt V,'lrinncc with those 
institutiom". (Filmorc\, third annunl mcssagc; Statcsmau.~s. JUa. 
,mal, vol. 3, pag. 1,968.) 
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ça com que os estadistas inglczcs tccm sustentado e 
desenvolvido cxtraor<linarimncntc as hases 'libcracs so
bre que· os seus nobres antepassados fundaram o impc
rio colonial Lritannico. Recordais-vos certamente das 
alterações succcssivas introduzidas neste scculo na ad
ministração das colonias; recordais-vos, so1Jrc tu<lo, da 
grande rcforn1a completada cm 1850, no 1nini::;tcrio de 
lord John Russell, que outorgou a quasi todas as colo .. 
nias inglczas os clc1nentos principacs <lo g:o,·crno re
prcsc:nlativo. Não é esta scn1 duvida a pagina n1cnos 
bclla ela historia Uos /rcc-traders, a conr1uista n1cnos 
gloriosa da cscltola de IIuskis.::.on, O' Conncll, Brigllt e 
Cobclcn, o facto 1ncnos itnponcntc das so::ie<lacles con
tem porancas. 

A 8 ele fevereiro de 1850, nc::-sa mesma canrnra dos 
conununs, que outr'ora acccndia a guerra contra os 
americanos revoltados, o pri1neiro ministro, o velho li. 
Lera], lord Russell, erguia a voz solcmnc para traçar o 
plano definitivo da administração politica <las colonias 
inglezas. O Ca?ladá teria, além cle uma legislatura elei
ta livi·cmcntc pelo povo, um ministcrio, que o gover· 
na<lor não poclcriu tirar sinão do seio da maioria da 
asscmbléa. Tal era a opinião do povo cana<liano, ac
crcsccntava rcspcitos.nncnte o nobre lorcl. A. nova 
Brunswick e a Nova Escoei.a ficavan1 con1. o seu cou• 
selho executivo, no111caclo por eleição. O CalJo <la Boa· 
Esperança teria uma asscn1hléa eleita por cinco annos, 
e um consclho por <lcz, que se renovar.ia na 1nctadc em 
ca<la quinqucnnio. .f,..' Australia cal1eria u1n conselho, 
cujos terços <lcvia1n ser nomeados pelo }lOVO e o resto 
designado pelo govcrnaJor. Quanto á NoYa-Gallcs do 
Sul, far-sc-ja o que seus hahitantcs quizcsscm. O hon• 
ra<lo 1ni11istro clcscrcycu cgualrucntc o plano na parte 
relatiYa a \T an-Dicn1cn, Nova-Zclan<lia, J aruaica, Gu• 
yanna, etc., etc. Finabncntc., eis como lorJ J. Russell 
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expunha a dupla base, economico-politica, da reforma: 
" Em primeiro Jogar, vós podeis livremente comprar 
" ás colonias, ou a quem vos parecer, e as colonias po
'' dem com1nerciar com quem acharem n1clhor... Em 
" segundo lagar, conforme á politica que seguistes accr• 
" ca das antigas possessões da America elo Norte, tereis 
'' por base do vosso proceclcr introduzir e sustentar, 
" quanto fôr possivcl, a liberdade politica cm todas as 
'' vossas colonias". 

Acreditais, meu amigo, que o nobre lord occultassc 
o pensamento -ele ver um dia a prosperidade tirar do 
domínio inglcz cada uma dessas regiões florescentes 
pela liberdade que se lhes concedeu?. Pelo contrario, 
eis o modo por que apreciou essa ltypothcsc o grande 
ministro; transcrcvcnclo suas palavras, eu sinto o cora
ção anin1at"-sc e consolar-se, llo espírito fraternal do 
evan~elho, das tristezas de nossa propria l1istoria. "Sem 
duvida, cu prevejo, dizia lord John Russell, com todos 
os bons cspiritos, que algumas <lc nos~as colonias crcs .. 
cerão de tal fórma cm população e cm riqueza que 
possam vir dizer-nos um dia: "Temos força bastante 
" para sermos independentes da Inglaterra. O laço que 
" a ella nos prende tornou-se oneroso, e chegou o mo
" mento cm que, na mcl11or amizade e cm boa alliança 
"com· a metropolc, queremos fundar a nossa indcpcn
"dencia." Eu não acredito que esse tempo· esteja 1nuito 
proximo, mas FAÇAl\.'lOS TUDO QUANTO El\1 NÓS COUBER 

AFIM DE TORNAL-AS APTAS PARA SE GOVERNAREM POR SI 

MESMAS. Demos-lhe tanto quanto fôr possivel a facul
dade de dirigirem os seus proprios negocios ... Que cllas 
cresçam em numero e bem-estar; E, SUCCEDA o QUE suc
CEDER, NÓS, CIDADÃOS· DESTE GRANDE IMPERIO, TEREl\lOS A 

CONSOLAÇÃO DE DIZER QUE CONTRIBUIMOS PARA A FELJCI• 

DADE DO l\fUNDO." 
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Generosidade sublin1c! cloqucncia admiravcl! 
Eis ahi~o cspirito de justiça de que cu fallava. E 

é por isso que as possessões inglczas, felizes como taes, 
seguras e protegidas pelo nome inglcz, não machinam a 
sua separação. Vêde o Canadá; pcrn1anccc fiel, e, en
tretanto, os Estados-Unidos são um vizinho tão attra
ctivo quanto a1ubict~so. Si o .. príncipe de Gallcs o per· 
corre, como ha pouco~ todo o paiz vc1n ao seu encontro 
abençoar e render h()rnenagcm ao futuro rei, ao illustrc 
filho e.la rainha Viet<>t'ia. Si .se levanta como acabamos 
de ver, o an1caço tci::r:ivcl de guerra com os americanos 
do norte, é justamc11tc nos canadianos que o governo 
ing:lcz encontra a n1aior atlhcsão, a n1aior presa em 
se fortificaren1, cm prcpararcn1 os seus voluntarias, cn1 
<lefendcrcn1 os seus IJOrtos e· os t<cus fortes. 

Tinha rasão o c,on<lc tlc l\Iontalcmhcrt: lia alguma 
cousa de sobrc-nat11ral 11cs~a nobre superstição do di
reito. A justiça uiLo faz victin1as, 1ncs1no quando con
dc1una. A justiç;.1, JJoré1n, consolida a paz, serena os 
odios do prcscútc, e dcs~ta <locementc os nós das düfi
culdadcs futuras. 

Nobre e grande p()Iitica foi e é a dos inglezcs! Ain
da ultimamente, cm 1858, não se viu, resgatado o privi
legio da co1upanhia .:las Indias, o respeito com que, na 
nova organisação elo vitsto imperio asiatico, se consagrou 
a niais plena autonomia da colonia quanto aos nego
cios commcrciacs, ad111inistrativos e politicos? 

Certamente, muitos de nossos estadistas ignoram o 
que se passa no impcrio britannico. Certamente não 
s;1hcm que, além de todas as regalias e direitos civis, 
como sejam o habeas-corpus:, o julgamento no jury, as 
franquezas industriaes e commcrciacs, além dessas fa
culdades que o acompanham por toda a parte e formam 
a essencia do cidadão ing]cz, clle possue ainda, nas mes-
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mas colonias, uma vasta liberdade politic~, o selfgo
vern11zent, o governo do paiz pelo paiz, o governo repre
sentativo. Comparai essa politica liberal com o pen
samento acanhado e rcccioso de nossa politica em rela
ção ás provincias. Estas não tccm para o governo hra
zilciro a in1portancin que ao inglcz inspirn.n1 as mesmas 
colonias. E é talvez porque ignoram o catninho por 
o nele vai o mundo, <JUC os nossos cs·tadis tas teimam cn1 

fechar o Amazonas ao commcrcio universal, c1n amarrar 
uma provincia riquissima ao carro pesado do cgoismo, 
da intolcrancia, da timidez, da impotcncia, da :inercia 
elo governo central. 

Não, meu amigo! é tempo dos nossos mandarins 
mudarc1n de politica, Essa já está vista. Querc111os 
novidade. E, si não sabc1n ou não podem administrar 
o paiz con1 as idcas <lo paiz, si receiam cahir no abysn10 
desviando-se <las sendas batidas 11a trcs scculos, desde 
o tc1npo d'EI-réi, nosso senhor, digam-o claramente para 
illustração do paiz. 

S.ois justo; acredito que não descobris nas minhas 
palavras a intenção, que me repugna, de assoprar a dis
cor<lia entre o norte e o sul do impcrio: ao contrario. 
Em primeiro logar, o mais interessado na liberdade do 
norte, no seu progresso, no seu dcscnvolvi111cnto, é jus
tamente o sul. A riqueza de um não póde ser indiffc
rentc ao outro. Uma provincia que prospéra, actúa 
COJ:ll força sobre todas as outras. O valle do Amazonas, 
que consoxne hoje pequena quanticladc de café, consu
mirá, quando fôr alJcrto, ao mundo, uma quantidade mil 
vezes 111aior. Será um novo debou.ché para os produ
ctos do Rio, de l\Hnas, de S. Paulo, etc.· Digo o mesmo 
do assucar. Viccvcrsa: a navegação livre d!) Amazo
nas quer dizer, n'um futuro proximo, grande cultura 
de ccreacs, de cacáu, etc., que se rcmctterão pai-a o sul 
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cm permuta do café e: nssucar. Em _segundo Jogar, re
conheço que se a~ritarn graves queixas nas províncias. 
Rio Grande é mal visto. Pará jaz esquecido. Pcr
nan1huco, o leão <lo norte, lu<libriarlo. .l\fas, affirmo
vos, ncnhun1 homcn1 sensato pó<lc acreditar que essas 
provincias tenh.am o pensamento de rcbcllar-sc; seu in
teresse 1naior consiste cm gozar de paz, e esta não exis
te no Brazil sem a intcg;ricla<lc ela n1onarchia. 

Entretanto, a prudcncia rcconuncn<la que se niio 
desprezem as suas 1mncntaçõcs. Iniciem os ministros 
uma poJitica séria, e n10strc1n, abrindo o Amazonas, que 
já não governa o llrazil o pcn~a1ncnto dcsconfiaclo e 
medroso do systerua colonial transmittido de nossos 
avós. 

"O espírito público caininha ( dizia O'Conncll tro
vejando cm uu1 mceting de Convcnt-Gardcn), como as 
vagas poderosas elo oceano. O ty~·anno <los tempos an
tigos mandou ás ondas que parassc1n, n1as as ondas avan
çara1n apczar <la ordcru e engoliram o insensato que pre
tendia deter-lhes a niarcha. Quanto a nós, não temos 
nccessi<la<lc de engolir os grandes senhores; contcntar
nos.cmos de n1olhar-1l1c a planta dos pés." 

Eu ta1nhc1n não pretendo abalar os fundamentos da 
soei e d a ele: sólto u1n grito de aviso, de aniinação ... 

O Pará nos ouve; cllc sabe que nem todos os 110-

mcns <lo sul apoiain a politica japoncza que o separa 
<lo n1un<lo. Use o Pará ele seus direitos constitucionacs. 
Requeiram os povos, ou a sua asscn1l>léa legislativa, ao 
parla1ncnto nacional. A' sua petição arrojada ás ca
maras duvido que ouse1n responder com o silencio e 
1nuito menos con1 nina negativa forn1al. 

A justiça não é favor que se distriLuc, é un1 dever 
que se cu1nprc. 
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A consciencia do direito fortifica. O parlaiucnto, 
meu amigo, negará justiça ao Pará que, cm quanto for
múla os seus direitos, aponta com o dêdo os Estaclos
Unidos? 

Vosso a111igo, o 

SOLJTARIO. 

l\larço, 27. 



CAHTAXXIX. 

SYNOPSI-:; - N.:1vcgat;:ão dirccla a v:1po1· f'lllrc o Ilrnzil e os F.s• 
l:ulos-Unido::;, - Cormncrcio mutuo, sua importancia, Logar 
que occupa n Unii'io cm 110;.,;o mcr1·ado. - Transformação de 
nossa na.vc~:u,:ão

1 
t:o:-tcira a ,·:1por. - ParaUelo!:; de sub·vcnçõcs. 

- Tentativas par:1 o cstahdccimcnto de uma linha entre New
York o o Par:i. Corno :1s tem dcs.:1nima<lo o governo hrazilciro. 

Transit;:fio. 

l\Icu caro amigo. - Que é urgente u111a n1udança 
rá<lical nas idcas aclmini::;tr.:itiv.a,:;;, nas opiniões ccono-
111icas e no proceder <lo µ;ovcrno central para com as 
provincias, creio têl-o indicado claran1cntc nas cartas 
anteriores. 

Nesse ohjccto insisti para 111ostrar o espírito rc
tarda<lo, <lcsconfiaclo, 1nc<lroso e egoísta da politica ad
miravcl que pretende, trancando o Aniazonas, assegu
rar a fidclidaclc cio Pará. 

Isso lcva-1nc a c1.;tudar, ainda que ligcira1ncnte, ou
tra questão conucxa. Porque é que se fecha o vallc 
<lo An1azonas ao c01nn1crcio <lo n1undo? porque o go
verno do Rio de J anciro receia que con1 a prosperida
de se installc 11aqucllas regiões o espirita de indcpcn
c.Icncia. Procede por cgois1no e por medo. Não são, 
meu mnigo, outros os n1otivos por que o governo se obs
tina c111 evitar tuclo quanto possa ligar o cmnmcrcio do 
In1perio ao couuucrcio <los Estados-Unidos da Amcrica 
do Norte. 

26 - e. Solitnrio 
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Pretendo provar que, si a abertura do Amazonas é 
uma grande medida, não ficará todavia completa sem 
o estabelc(?iincnto de unia li11ha de vapores entre Ncw
York e o Rio de Janeiro (6?). 

O Pará acha-se ás portas dos Estados-Unidos. O 
valle do An1azonas será o refugio natural de todos os 
emigrantes europeus que já t1.ão encontrarem na Cali
fornia ou no l\lississipi as au-tigas condições de rapida 
prosperidade. A corrente da emigração superabundan
te refluirá para· o Amazonas., e cm breve sua população 
multiplicar-se-á espantosamente. 

Além disso, a vastidão das relações coriimcrciaes en
tre o Impcrio e a União cxig~m I1ojc, con10 uni novo ele
mento de vida parn todo eUe, o estaLclecimcnto da li
nha de vapores a que me referi. 

Tratemos do Pará cm primeiro lagar. Já no exer
cício de 1854-55, o Pará recebêra por importação dos 
Estados-Unidos 1.117:639$, e exportára para o mesn,o 
pafa 2.032:582$. Só o Rio de Janeiro tinha e tem 
com a União um commcrcio mais vasto. A iinporta
ção da Grã-Bretanha na mestUa provincia era maior, po
rém a exportação desta pnra aquellc paiz era inferior 
nesse .excreicio. O commcrcio total do Pará com os Es
tados-Unidos era superior ao {JUC a mesma provincia fa
zia com quaesquer nações. No ultimo excrcicio de que 
existem dados officiacs, os algarismos, alguma cousa 
mais elevados, conservam as :mcsn1as proporções. 

As relações entre o Pará ,e os Estados-Unidos são in• 
timas. O que se deve, pois, fazer? Contrarial-as? Con
trariar a ordem cstahelcci<la, a ordem natural das cou
sas? Ou deb.:al-as schruir o seu curso, succeda o que 
suceeder? O Pará, repito, está a alguns dias de ·,Uistan-

(69) V. sobre este mesmo assumpto os cscfarccimentos con• 
tidos no Appcndice VII. 
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eia dos Estados-Unidos. Este paiz é o consumidor na
tural de n1uitos <los productos da província: quem po
derá, pois, impuncn1cntc impedir que se travem, se au
gmcntcm, 6e clcscnvolvam as relações já suhsi5tentcs? 

Quanto ao Brazil cm geral, o facto é o mesmo. No 
exercicio de 1814-45 a importação dos Estados-Unidos 
no Imperio foi de cerca de 5. 500 :000$, e a exporta~ão 
para a republica de mais de 9. 000 :000$. Era, depois 
da Grã-Bretanha, o paiz com que entretinhamas nego-

· cio mais activo. 
No exercício de 1854--55, isto é, dentro de um de

ccnnio, a in1portação elevou-se .a ·7 .072 :793S e a expor
tação subiu a 23.856:431$, isto é, ao duplo e mais metade. 
Ain<la os EstaUos-Uni<los figuram cm se:::rundo lagar. 

Finahncntc, esses valores, .no exercido de 1859-60, 
depois <lc cinco annos, subiram, quanto á importação n 
12.889:591$, e á exportação a 31.857:880$. 

N'uma palav1·a, os Estados-Unidos tecm-se avançado 
por tal modo sobre o nosso 111crcado, que só a l1,1glater
ra sustenta a primazia tradicional de que goza nelle e 
que todavia aquelles · Estados estão a disputar-lhe ener• 
gicamcnte. 

Emfim, o pavilhão americano, que faz todo esse 
commcrcio, é além disso o intermediario entre nós e 
outras nações. A sua tonelagem, com eiíeito, só é ex
cedida pela da Inglaterra. 

Isto posto, pergunto: como é que, sendo· tal a im
portancia de nossas relações com a .. America do Norte, 
nos não co1n1nunicamos dircctamentc com clla, e só 
pelos paquetes europeus recebemos, com a demora de 
44 <lias gcrahncnte, cartas, noticias e ordens, que aliás 
se podiam ter de Ncw-York ao Rio dentro de 22 dias, 
fazendo escalas? 

E ha razões decisivas para que prosperem, cm vez 
ele diminuírem, as nossas relações com os Estados-Uni• 
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dos. Ellas são aliincntadas pelo interesse e necessida
de r~ciprocos. De um lado, o Brazil não produz, e por 
longos annos não virá a produzir sufficicntc farinha de 
trigo, e só os Estados-Unidos podem vender-lhe esse gc
nero de sua lavoura cn1 tanta quantidade: clle repre
sentava com effeito, cm 1854-55, metade de toda a im
portação do mcsn10 paiz. De outro, os Estados-Unidos 
carccctu de n1uito café barato, e só o Brazil o pode for
necer á sua população: e, na verdade, esse é o paiz que 
mais compra o producto do ramo principal de nossa 
agricultura. Por muito tcn1po haverá entre Rio Gran• 
de do Sul, Rio de Janeiro e Pará, de um lado, e Ncw
Orlcans, Philadclphia e New-York, de outro, uma nave
gação tão activa co1no a que existe de longa data entre 
o Brazil e a Grã-Bretanha. 

E não se pense que as co1nn1unicaçõcs a vapor entre 
os portos rlo lmpcrio e os da União sejam um negocio 
que affcctc cxclusivan1cntc ao Pará. Ao contrario, o 
sul do lmpcrio é o primeiro interessado nisso. O gran• 
de consumidor do seu café é o habitante das n1argens 
<lo Mississipi, o opcrario de New-York, o plantador da 
Florida, o mineiro da California. E comprehendc-se 
que, nestas circumstancias, devam os nossos commcr
ciantcs reccLcr pela Europa as noticias dos Estados-Uni
dos? Os ho1ncns praticas da côrtc reconhecem clara• 
1nente os inconvenientes disso. Ordens demoradas, 
ignorancia do estado dos nJCrcados, noticias atrazadas, 
antecipação dos negociantes europeus, etc., são embara
ços com que luctam sem cessar. Si ha uma crise, si 
se annuncia guerra, conto ha pouco, o commercio, á 
falta de noticias promptas, acautela-se, não arrisca, mas 
retrahc-sc, receia comprometter-sc, paralysam as .trans• 
acções, avultan1 as cxistcncias cm deposito, dormein os 
capitacs. Ultimamente, no principio do mez de fcVc
rciro, succcdcu haver por muitos dias consecutivos 
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300.000 sacas de café e mais cm ser. São factos dia
rios, que dcsappareccriam c1n parte havendo communi
cações rcf.,•1.darcs e dircctas com o grande consumidor. 

Não duvido affirmar com o nobre Sr. Tito Franco 
que, funccionando uma linha de vapores entre Nc,v
y ork e o Rio, multiplicar-sc-ia1n espantosamente as nos
sas transacções com os Estados-Unidos. Ilaja vis.ta o 
cxe1nplo Je Inglaterra. A nossa exportação para esse 
reino, depois ele funccionar a companhia transatlantica, 
augn1cntou c1n 1854 cerca de 15 % sohrc 184.S, e 300 '}á 
ctn 1855, con10 ponderava cn1 uni rclatorío ao congres
so da União o Sr. Flaglcr, dcmonstran<lo as vantagens 
elo cstahclccimcnto <la navegação de que trato. · 

As duas linhas transat]anticas, ingleza e franccza, 
que actuahnente fazem as eom1nunicaçõcs entre o Bra .. 
zil, o Rio da Prata e a Europa, são insufficicntcs. Ser .. 
vem aos nossos interesses na Europa, 1nas não hastam 
para todas as nossas transacções no presente e no futu .. 
ro. Toda a parte scptentrional da Arnerica do Sul e 
toda a Amerlca do Norte se acham para nós, na auscn
cia <le communicações dircctas, a maior distancia do que 
a Russia. E, entretanto, nosso commercio com os Es
tados-Unidos é vastissimo, e, aberto o Amazonas, cres
cerá, dcsenvolven<lo-sc ta1nhcn1 com os portos maritimos 
das republicas ri11cirinhas, com as Guyanas e com as 
Antilhas. 

Uma linha de vapores que, partindo de New-York, 
viesse ter ao Rio, com escala por diversos portos da 
União, por S. Thomaz, pelo Pará, Pernambuco e Bahia, 
seria de um alcance extraordinario. A illia de S. Tho
ruaz, nas pequenas Antilhas, é hoje o· rendez-vous das 
cotnpanhias qµ.e coinmunicam o norte da America com 
a Europa, os Estados-Unidos com as Antilhas, as Anti
lhas entre si e com o Mcxico, com a America central, 
Nova-Granada, Venezuela e Guyanas. Assim, pois, a 
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linha de que trato sería o meio de pôr o Brazil em con
tacto com essa parte do mundo civilisado, no hemisphc
rio do norte e no seu continente, que para cllc não exis
te quasi. Por meio de communicações regulares, clcs
envolveriamos ahi o consumo de no::,soa productos e par
ticularmente do nosso café, que gcraln1cntc são levados 
a esses paizcs pela via indirccla de New-Orlcans ou das 
possessões inglezas do golfo do Mexico. Estabelecida 
essa linha, toda a Amcrica achar-se-ia ligada pelo ocea- · 
no e pelos grandes rios. O Canadá e possessões do nor
te inglczas com os Estados-Unidos, estes com as Anti
lhas, as Antilhas com o l\.fcxico, o l\Icxico con1 as re
publicas vizinhas, estas com o Brazil, o Brazil com o 
Rio da Prata. Finalmente, por meio dos vapores anie
ricanos ficariamos cm contacto com o Pacifico. Desse 
modo, tambem, o valle de S. Lourenço prender-se-ia 
ao do Mississipi, este ao do Orinoco, o do Orinoco ao 
do Amazonas, o do .Amazonas ao Rio da Prata. 

O Sr. Dr. Tito Franco parecia dizer, no seu discur
so já citado, que a 'linha de vapores entre os Estados
Unidos e o Brazil deve ter por extremo limite o porto 
do Pará. Sem duvida, já seria uma grande vantagem 
tocarem ahi os vapores americanos, cuja corrcspondcn• 
eia e noticias se transportariam do Pará ao Rio pelos 
paquetes da Companhia Brazileira. l\Ias acredito que 
um serviço planejado assim não fôra con1pleto, nem cs· 
taria ao nivel das necessidades. En1 primeiro Jogar, a 
Companhia Brasileira toca, e deve tocar, cm todos os 
portos principaes da nossa costa; sua viagem é, pois, 
demorada por isso e porque seus navios · nem sempre 
são bons. Emquanto que, sahindo de S. ·T])omaz, to• 
cando no Pará, cm Pernambuco e no Rio, a Co1npanhia 
Americana ligaria muito mais commodan1cnte os pontos 
extremos. A viagem do Pará ao Rio, nos paquetes da 
Companhia Brasileira, consome, termo médio, 17 dias; 
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não excederia de 10 cm bons vapores americanos. Em 
segundo lagar, as communicações dircctas com os Es· 
tados-Unidos não são nccessarias sómente ao valle do 
Amazonas; o sul do lmpcrio, grande e quasi exclusivo 
exportador ele café, é o que se acha cm mais estreito 
contacto com aqucllc paiz, como provam as cstatisticas 
que acima nomeei. Em terceiro lagar, finalmente, é 
preciso transigir com o medo. do governo do Rio de J a• 
nciro, que não deixará o Pará sozinho em contacto com 
os Estados-Unidos. 

Permitti-mc tratar agora de u1na idca correlata que 
cu já tinha unnunciado. Disse que, a meu ver, o pri
vilegio nacional da cabotagem, oneroso por onde quer 
que o consideremos, é sobretudo insupportavel quanto 
á navegação a vapor. E', com cffcito, nesta justamen
te que a nossa inferioridade se torna n1anifcsta. l\Iais 
que todos prova-o o exemplo da Companhia Brasileira 
de paquetes a vapor. Navios ronceiros alguns, peque
nos outros, n1al tripulados, mal commandados, sem as
seio, sem pontualidade; pessima direcção, serviço sem 
regularidade, subvenção fortíssima, fretes caros, tarifas 
exorbitantes, tacs são os resultados de um grande mo
nopolio, que só existe por hen1 de alguns accionistas e 
de alguns cmprcsarios, que só existe porque neste paiz 
fructificain e se enraiza1n todos os abusos. A Compa
nhia Brasileira de paquetes ou ha de cumprir os seus 
contractos, ou ha de liquidar-se. Vive ha tantos annos 
largamente subvencionada, e caminha a passo de tarta
ruga. Si o interesse do paiz, si o bem das províncias 
vale alguma cousa, é preciso substituir por um serviço 
rapido, commodo e mais repetido o serviço demorado, 
incommodo e com longos intcrvallos da companhia ·exis
tente. l\fas como? será possível refundir essa compa
nhia ou organisar ouh·a dentro do paiz? E' claro que 
fôra isso perder tempo: daria no mesmo. O melhor 
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c1nprcs~11-io hraziiciro, a n1clhor gerencia nacional lu
ctar~í con1 ol>staculos naturaes, ~upcrjorcs ás suas for
~as, e que todos procctlc1n de não ser o Brazil unia po
tcnchi nava], na larga acccpção da palavra. Eu s,) co1n
prchcndo n.111 1ncio cfficaz <lc tcrinos Loa e l,arata nave
gação :.1 ,,.apor costeira: é o de aholir-sc o privilegio, dito 
naciona.1, da cal,otagcrn, e cnll'cgar-sc aque11a navegação 
a u1na d as con1panhias cstran~ci:ras. A meu ver, nc
nhunm poclcria fazer siinilhantc scrvi~;o con1 111ais pro
veito reciproco do que a linha de Ncw-York ao Rio <lc 
J anciro. :E eis con10: A con1panhia (lcvcria ter duas li
nhas g:cracs, a prin1cira •1c Ncvt'-):'ork a S. Thontaz, e a 
segunda .-.lesta ilha ao Rio. Os pontos de escala na costa 
do Bra::?:il scria1n, para os grandes vapores da segunda 
linha, P:trá, Pcn1an1huco e Hio so1ncntc. l\ias cada um 
desses po:rtos de escala dever-se-ia consiclcrar 1una estação 
donde p:utis~e1n, cou1 pequenos inlcrvallos ( <lc <lcz en1 
dez dias pelo 1ncnos), vapores n1cnorcs 11ara fazcrc1n a 
cabotagem -entre o Pará e Pen1amhuco, entre Pcrnan1-
huco e Rio. A navegação con1plctar-sc-ia para o sul até 
l\"Iontcvl1Iéo (1,asc de nossas relações con1 o alto Para
guay, Uruguay e Paraná), contractando-sc isso com a 
n1csnm ou con1 un1a <las con1panhias transatlanticas. In
sisto cm julgar 1nais proveitoso o contracto con1 a cn1-
presa a11tcricana., porque a natureza d.os interesses e a 
maior comn1odidadc dos fretes de seus navios e o pre~o 
de seus ,,..apores concorrcriau1 para tornar as respectivas 
suhvcn~ócs menos pcsa<las aos cofres. 

Não se diga que as nossas companhias de navega
ção a v~por estão florescendo. Exccptuatlas a do A1na
zonas, qac pcrccl1c un1 suhsidio enorme e que ri.ão tc1n 
concurrcnte, e aE! do Rio Grande do Sul, por circu111s
tancins nJ.ui1o cspeciacs, todas as outras dcsfallcce111, ape
zar <los favores do Estado, que os dispensa ás n1ãos 
cheias. A Con1panhia Brazilcira, sobretudo, pésa mui-
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to sobre o orçamento; tira-lhe mil e oito contos, e não 
está satisfeita, e queixa-se amargamente, e acaba pedin .. 
<lo largo C1nprcslin10. Isso não tem Jogar. 

Estabeleçamos ligeiramente albrumas proporçõc~. ,r ou citar algarismos officiacs, transcriptos de documen
tos puLlicados no excellcnte livro The Occan Post (New
York, 1858, scg. ccliç.), pelo cstimavel cavalheiro, o 
Sr. Dr. Th. Rainey, activo cmprcsario da companhia 
Fcrry desta côrte. 

O governo inglcz paga annualmentc a West-lndia 
Royal J\Jail Pachct Company J: 270.000. Essa compa
nhia, como se sabe, tem duas linhas: a do Brazil e a das 
lrulias-Occidentaes. A linha do Brazil, de Sontham
pton a Bucnos-Ayrcs, com escalas por Lisboa, l\'Ia<leira, 
Teneriffe, S . Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de J a
nciro e 1\Iontcvidéo~ apenas recebeu, quanclo foi inau
gurada, uma subvenção addicional de J: 30,000 ( ou 
300 :000$, proximamente) . A Companhia Brasileira re
ceLe 1. 008: 000$, isto é, tres vezes e um terço mais. AI
legar-se-á que a companhia ingleza só faz uma viagc111 
por mez? Mas as distancias que ella vence de Sou
thampton a PernamLuco e as de Montevidéo a Buenos
Ayres, distancias que a nossa não atravessa, devem-se 
tainhcm ter cm conta. Em rigor, portanto, a empresa 
],razileira recebe um sul,sidio, pelos menos, duas vezes 
e meia maior. 

Tomarei outro exemplo. A Pacific Steam Navi
gation Company, que faz a navegação a.vapor entre Pa
nama e Valparaiso, com escala por treze portos intcr-
1ncdios, com duas viagens redondas por mez, recebe des
de 1850 J: 25.000 por anno ou 250:000$. A nossa com• 
panl1ia de paquetes, percorrendo uma distancia quasi 
cguaJ, com dous portos de escala 1nenos e o mesmo nu
mero de viagens, recebe do Estado o quadruplo da sub, 
vcnção com que a outra se sustenta .. 
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O Estado paga, no Brazil 2.433:000S annualmcntc 
á navegação a vapor ao longo dns costas e nos rios prin
cipaes, não contcmplan<lo as pequenas subvenções cs
peciaes que conccdcn1 as <liffcrcntce provindas. Com 
essa enorinc quantia nrnl se sustentam as cmnpanhias 
nacionaes, a saber: Brasileira ele Paquetes, do A1nazo-
11as, elo P!lraguay, de S. :iUathcus, do i\.Iucury, entre Ca
ravéllas e l\Tacció, entre l\Iacció e: Ceará, Rebocadora 
Sergipcnsc-:- entre l\Iaranhão e Ceará, do Jcquitinhonl1a, 
do Parnahyha, e a intenncdiarin entre O Rio e Santa-Ca
tharina. Os Estados-Unidos, porém, cm 1858, pagavam 
S 1. 329. 733, ou cêrca de 2. 600:00()S ás suas grandes li
nhas de Collins, Brcn1cn, llavre, Aspinwall, Pacifico, 
I-lavana e Vera-Cruz, a importm1cia. de cujo serviço, cm 
grnn<le parte trnnsatlantico, não n1pporta co111paração 
com o nosso exclusivamente crniteiro ou fluvial. 

Penso, portanto, que o unico meio de realisar unia 
economia proveitosa para os contribuintes e tornar com
modo o serviço da navegação costeira a vapor, é o de 
se celebrar con1 cinprcsas cstrangdras uni contracto so
J1rc as bases que acima indiquei. 

Deixemos de confiar cxclusivan1cntc cm nossas for
ças nacionaes. Tenhamos mais cos1nopolitismo, menos 
receio do estrangeiro, mudemos ele habitos, e convença
mo-nos de que, sc1n isso, a viela para o ,brazilciro será 
scmpro essa vegetação 1uiscravcl que nos transmittiram 
noSi-os avós e que nós prezamos, ã xnaneira dos chins, 
como si fôra o iclcal <la humai1icladc. 

Invoqucn1os para isso o auxi]io do nosso vizinho e 
nosso antigo natural, o americano do norte, que tem o 
maior interesse en1 ligar-se cstreit,uncntc comno~co, cm 
estahclcccr pelo vapor e pelo tclcgrapl10 clectric·o 1·ela
çõcs dircctas entre os seus e os nossos portos. 
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Não é a primeira vez que se demonstram no paiz ou 
fóra dellc a convcnicncia e a urgcncia da navegação a 
vapor entre o Brazil e os Estados-Unidos. 

Varias jornacs americanos e a imprensa do Pará 
tecn1 discutido esse ohjccto. Já citei o eloquente dis
curso <lo Sr. deputado Tito Franco, na sessão de 1860. 
Os Srs. Ki<l<ler e Fletcher, Ha<lficl<l e Dr. Thomas Rai
ncy hão desenvolvido a ma teria· cm seus livros ou cm 
1ncmorias cspcciacs. 

A irlca já entrou, <lc1nais, no circulo das operações 
praticas. V a rios ::nncricanos, entre os quacs o mesmo 
Dr. Raincy, dirigiram, cn1 1856, uma representação ao 
congresso dos Estados-Unidos, pedindo o subsidio de 
S 180. 000, para o estabelecimento de uma linha <lc pa
quetes a vapor entre Ncw-Y ork e Savannah nos Esta
dos-Unidos, e Pará ou i\Iaranhão no Brazil, tocando nas 
ilhas de S. Thonrnz e Barbadas, cm Dcmcrara, e tal
vez tambcm cin outros logarcs. 

lnforinan1-mc que, posteriormente, outro cn1prcsa
rio tcntára fazer o mesmo serviço, 111ediante pequenas 
subvenções <los Esta<los-Uni<los, do Brazil, e <la Dina
marca e Ilollanda, c·m cujas possessões deveriam os pa• 
quctcs tocar. 

Emfi1n, <levo accrc!õ-ccntar que o proprio Sr. Dr. 
Raincy, no mesmo intuito, offcrcccü á presidencia do 
Pará cn1 1855, e ao governo imperial cm 1856, duas pro• 
postas ou memorias. Pessoa autorisada asseverou-me 
que o Sr. Dr. Raincy não duvidaria estender o serviço 
até o Rio <lc J anciro, si, além <los 360 :OOOS que espera• 
va do governo americano, o Brazil lhe garantisse apenas 
100:000$ mais. Creio que não poderia haver um ncgo~
cio n1ais vantajoso. 

V c1n a proposito recordar um facto. O Sr. Rego 
Barros, no rclatorio com que, cm 15 <lc maio <lc 1855, 
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passou a seu succcssor a prcsidencia do Pará, rccom
mendou-lhc especialmente a proposta do Sr. Raincy, 
e já o tinha feito com todo o intcrc&Se ao governo cen
tral. E' de notar que o Sr. Rego Barros, homcn1 de 
ideas praticas e apaixonado, como quasi todos os seus 
comprovincianos, de melhoramentos matcriacs, é daquel
les que admiram o progresso indllstrial dos Estados• 
Unidos, não se temem de suas tão exageradas ambições, 
e desejam a abertura do Amazonas ao commcrcio uni
versal. Quereis, porém, saber, n1eu amigo, a impor
tancia que o governo ligou á representação do Sr. Rego 
Barros? Nem palavra se disse a respeito nos relatorios 
dos ministros ou na folha official, qne tamhem nada 
communicaram ao paiz acerca da segunda representa
ção do Sr. Raincy! O vosso CORREIO MERCANTIL, po
rém, levantou a lebre e despiu a astucia do governo. 
Em artigo de fundo, de 18 de julho de 1855, lastimaveis 
que os rclatorios dos estrangeiros e impcrio nada in
formassem a esse respeito. As palavras com que con
cluieis o artigo tornavam saliente o mystcrio do proce
der <lo governo. Isso causou impressão no comn1crcio 
da côrte; merecia uma resposta qualquer; entretanto, o 
ministcrio guardou-se hem de dal-n pela folha official 
ou no parlamento, que então funccionava. 

São admiravcis os expedientes deste governo pa
triarchal que nos dirige como lhe parece! Era seu de
ver, dever imperioso, descobrir, fo1ncntar, apressar, pro• 
tcger a primeira empresa que pretendesse ligar o nosso 
commcrcio com o dos Estados-Unidos. Mas qne! faz 
justamente o contrario, tranca na gaveta as propostas 
que se lhe dirigem neste sentido, esconde .. as do parJa .. 
·mento, evita a discussão, treme de medo ao ouvir o nome 
pavoroso da repnblica dos Estados-Unidos. 
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E ha de o povo soffrcr, porque assim se faz mister 
á tranquillidadc de cspirito <los seus governadores? 

O que é, porém, esse paiz rcpuhlicano que tanto ter
ror inspira ás imaginações dos nossos estadistas? 

E' o que dirá cn1 conclusão, na carta seguinte, vos
so amigo, o 

SOLITARIO. 

1\1.irço, 28. 



CARTA XXX. 

SYNOPSE: - Actualidadc moral do Brasil. Virilidade <los Esta
dos-Unidos. Vantagens de communicaçõcs activns com C!-tc paiz. 
- Esboço <lo pensamento que tem presidido iis prc.:>cntcs cur
tas. - Projcctos de lei sobre a liUcrd_;.1dc da oeaLot:tgcm, com
mcrcio <lirccto, navcgução do Amazonas, communicuçõcs com os 
Estados-Unidos e processo fiscal das alf:mdcga:s, - Rcalisação 
das thcses constituciorrncs, missão dos homens rio vos, - Despe
dida e protesto. 

l\.feu cstimavcl aniigo. --i: Terminei .i carta prece
dente, mostranclo que parece haver um pl1n10 assentado 
de evitarmos o contacto com os Estados-Unidos. E' o 
que cu lamento por muitas razões. 

O estado moral do Brazil não é polllco afilictivo 
para os corações patrioticos. Não prctcndo denegrir 
sjrstematica1nente o meu pniz. Desejo fallar a verda
de. Julgo melhor a franqueza, como rucio de co1·rccção 
futura, do que a reserva e o <lisfarcc que :illudc1n o prc• 
sente e o embalam no engano. 

A corrupção moral <lo paiz é un1 vicio antigo. Nun· 
ca tivemos verdadeira educação e habito.s scrids de fa
milia. Quanto á educação pública, lcml,rarei que sa· 
himos <lc subito das trevas de u1n dcspotis1no chincz 
para a ardente claridade do governo livre. Sem tradi
ções que a sustentassem e dirigissem utilmcntc o seu 
cmp1·cgo, a liberdade tornou-se muita vez 111n moio mais 
de <lcpravar os costumes puhlicos e pa.rticula'rcs.., uni 
instrumento de despotismo administrativo, como para 
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o liberto vadio ou inexperiente é ás vezes 11ma calami
daclc a carta de alforria. 

Quantos brasileiros temos visto nós erguer a fron
te e conservai-a altiva diante de Deus, do rei e do povo? 
''êdc, 1neu amigo: si um levanta mais alto a voz, si ou
tro profere algumas phrases encrgicas, que ficam a gran
de distancia da linguagem vchcmcnte dos oradores e 
dos cx-1ninistros cm França, cm Inglaterra, na Bclg~ca, 
na Hollanda, na Dinamarca e na ltalia, são para logo 
reputados <laudos e considerados inimigos <1a lei. 

A oratoria, neste paiz, deve ser e é uma lisonja i1n
pcrtincntc: ou haveis (lc applaudir ú flcu~rna elo ora
dor, ou sereis anarchista. Não ha meio h.:rmo. 

Dir-sc-ia que o Br::1zil é uma terra habi1ada por nli
lhõcs e milhões de pretendentes a empregos e graças, 
cujo cofre é o talisn1an do governo. 

Neste paiz con1pram-se, a dinheiro de conta<lo., e 
por uma tahclla fixa, honras e brrandczas. Ha correto
res para esse negocio, como os ha para o dCJ fundos pu
blicos, de café, de fazenclas. 

Os homens politicos pensam segundo o rno1ncnto, 
fallam e escrcven1 segundo as suas posições relativas de 
desgostosos ou de agracia<los repletos. No J>rimeiro 
caso, dizcu1 ás vezes algumas verdades; no segundo, es
quecem-se do passado e cantam a palinoclia.. Ha até 
uma rhetorica especial para as <lifficuldades: consiste 
e111 denegrir os adversa.rios, e, na primeira inonção, cha-
111al-os lugo de anarchistus. E' o meio de pô1· a qual
quer fóra ele combate. 

Tal, por despeito, se mostra hoje um defensor ze
loso das regalias do parlamento, que amanl1ã, por sa
tisfeito e porque se lhe rasgan1 novas amh.iç()es, profes
sa a irresponsabilidade legal do ntinistcrio por certos 
actos do governo e comhatc o direito suprcxno de re-
volução. · 
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Vêdc mais n1cu an1igo, vêdc essa classe da socieda
de onde se recrutam a magistratura, os estadistas, os 
administradores, forinando-sc co1n um ensino bastardo 
e abstracto e com uma educação moral tcrrivcl. Vêdc 
a depravação dos· costumes, o espírito inquieto e a1nbi
cioso, a ignorancia da 1noci<ladc. Notai a falta de idcas 
praticas, de_ estudos positivos sobre o paiz. 

Analysai com imparcialidade a attitude das cama
ras perante os ministros, perante quacsqucr 1ninistros, 
essa posição forçada, supplicantc, diria quasi ·vergo
nhosa. 

E o que vale a justiça neste paiz? O que vale o 
pudor publico? Lêdc essas gazetas dos n1inistcrios. 
Estudai esses actos que ahi surgc111 todos os dias, e to
dos os dias nos espantam. 

A immoralidade é tradicional cm nossa raça. Que
rem que o paiz prospe1·e? Comeccn1 pela base, come
cem pelo cruzamento ele raças.- Não vos cause estra
nheza esta excentricidade: não ha nada mais exacto. 

Nossos males são muitos; porén1 o verdadeiro, o 
fundamental, consiste no nosso cspirito timido, chinez, 
preguiçoso, tardio, inimigo da novidade, dcscançado e 
commodista. 

E' preciso mudar de habitos, é preciso pôr outra 
alma no corpo do brazileiro. E cu não conheço sinão 
um meio cfficaz para isso, a saber: abrir francamente 
as portas do impcrio ao estrangeiro, collocar o Brazil 
no. mais estreito contacto com as raças virís do norte do 
globo, facilitar as communicaçõcs interiores e exterio
res, promover a emigração germanica, ingleza e irlan
cicza, e promulgar leis para a mais plena liberdade rc• 
ligiosa e industrial. 

E' sob este ponto 
ou, antes, da reforma 

de vista, é por bem 
moral do paiz, que 

do progrc13so, 
cu desejo ar-
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dcntcn1cnte as mais rapidas communicaçõcs entre o Bxa
zil e os Estados-Unidos da America do Norte (70). 

A UniãÕ norte-americana é o verdadeiro rcndez-vo1is 
do n1undo civi1isado; ali se encontram todos os vivos 
como no vallc de J osaphat se hão de congregar todos 
os n1ortos. Nesse muu<lo cn1 miniatura vereis, á soJ11• 
hra da liberdade, a georgiana e o índio civilisado, o in
glcz e o franccz, o portugucz e o hcspanhol, o irlaudcz:, 
o allcmão, o russo, e sobretudo, o descendente dos 1Hc· 
tõcs, o yanlwe audaz, generoso, devorado de actividadc, 
respirando a dignidade pessoal como o Apollo de Bcl
vc<lérc, infatigavcl e forte, ncsea vida agitada e tum11l
tuosa elas asscn1hléa, dos 1ncetitigs, dos clubs, da ÍDl• 

prensa, nessa vida vigorosa que unica vale a pena ,,i. 
ver, na phrase eloquente de :\'Iontalemhert. 

Sou un1 cnthusiasta frcnctico <la Inglaterra, mas só 
con1prchcndo he111 a grandeza deste povo quando con
templo a da republica que clla fundon na Amcrica do 
Norte. Não J1asta que estudemos a Inglaterra; é p1·e· 
ciso conhecer os Estados-Unidos. E' <leste ultimo paiz 
justan1cnte que nos póde vir mais cxpcriencia prática 
a bcn1 de nossa agricultura, de nossas circumstancias 
ccono1nicas, que leem con1 as da União a mais viva si• 
1nilhança. 

A meu Ycr, o Brazil caminha para a sua regen~ra· 
ção moral e cconornica tanto quanto màis. se approxhna 
ela Inglaterra, da Allemanha e elos Estados-Unidos. 
No n1cu cos1nopolitis1110, pois, entra unia grande parte 

( 70) Seja ]icito no nuctor commemornr aqui o nome do fnlle• 
ci<lo -Dr. José Tel1 Ferrão, professor na faculdade de S. Paulo 
entre os nnnos de 1856 e 60. que nunca cessava de communicar 
aos intimos o seu profundo cnthusiasmo pelos Estados-Unidos, 
nonde fizera a sua educaçiio ]ittcraria. Ninguem estrnnharú C5tol 
homenagem rendida, ainda que tnrdc1 perante os nossos amigos, 
ao nome sympathico e ycncrado do Dr, Ferrão. 

27 - C. Solitario 



416 A. C. TAVARES BASTOS 

de interesse real pelo paiz, o vercladefro patriotismo que 
cu conheço. 

Queremos chegar á Europa? 
elos Estados-Unidos. E' o caminho 
nha curva .. 

Approximemo-nos 
mais perto essa li-

Outros, porém, acreditam o contrario; e, imaginan
do que a Amcrica do Norlc é a anarchia organisada, 
tcrrorizam-se, por amor de nossas instituições, com a 
idea das relações de que trato. Eu tambcm sou monar
chista, meu amigo; e julgo esse elemento de governo tão 
neccssario ao Brazil como a republica é perfeitamente 
adequada á constituição social, ás ideas e ás tradi~ões 
da Amcrica do Norte. 

O que póde offender a _monarchia no Brazil é a 
prolongação da miscria n1atcrial e da depravação moral 
do paiz. Promovamos a sua íelicidaclc por esses dous 
lados düfercntcs, mas harmonicos, e não tenhamos re
ceio do espírito civilisador, <lemocratico, cvangclico, hu
manitario e fraternal dos Norte-Americanos. 

Não, ali não se vive no seio da anarchia; vive-se 
fóra da tutela administrativa e no gozo ela 1naior liber
dade pessoal. Esse é o grandioso aspecto que offc1·e
ccm a republica e a sua ex-mctropole. 

Descanccm os estadistas: o hrazilciro não pódc ser 
infiel ás instituições juradas, e nem o gcnio da demo
cracia, que hoje governa o inundo, é outra cousa mais 
que o espírito liberal de nossa constituição. 

O que estou dizendo a proposito dos Estados-Uni
dos é o pensamento fundamental que n1c tent acon1pa
nhaclo nesta serie <lc cartas. Si ellas tccm certa harmo
nia de ideas, a devem a essa unidade de vistas. 

Eu comprehendo hem e faço justiça áqucllcs, cuja 
imaginação permanece fiel ás tradições de· ª1!-ª moci
dade e procura ainda pcrncrutar o mundo atravcz das 
sombras que cercam o sol no occidcntc. Mas pódc-se 
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cx1g:1r dos moços hoje <juc se não apaixonem pela cs
trclla radiante da democracia que se levanta, quando o 
astro da cdade-mcdia dcsapparccc no occaso? 

Eis al1i como cu tenho rcflcctido sobre a sorte do 
Bra:ál. 

Debaixo desse pensamento, manifestei-vos as mi
nha idéas acerca de varias assum ptos. Quasi ao termi
nar esta corrcspo.ndencia, que só vossa obsequiosa attcn .. 
ção l)odia ter entretido, pc_rmitti-me percorrer ligcira
n1cnle cada uma das questões tratadas. 

O estudo, que primeiro cmprehendi, foi a analy~e 
do 11osso processo a<l1ninistrativo, gracioso ou conten
cioso ( 71) • Creio ter assignalado as protelações, as 
Jclon gas e os vcxan1cs resultantes do systcma tradicio
nal de informações multiplicadas, e da falta de autoÍ:w-
1nia e iniciativa c111 cada um dos chefes de serviço e cs
phc1-as a<l111inistrativas. Occupci-me tambem da ccn
tralisação; 1noslrci que era a conscqucncia e a compa
nheira do absolutismo, e estudei-a sob trcs pontos ele 
vist.:i: a regulamentação das industrias, a lei de 22 de 
agosto àc 1860, · e o protcccionismo; a concentração dos 
negocios locacs; e a cxistcncia no proprio centro de en-• 
ti,lades superiores que supprimcm a liberdade e absor
vem a vida dos diffcrcntcs círculos subalternos. 

Não cessarei, meu amigo, de insistir sobre essa ma
teria; si fôra possível, volveria de novo ao assumpto, 
e co1npl_ctaria o que disse então. 

Houve particularmente um ponto que cu desejaria 
tratar com mais ex.tensão: o protcccionismo. Fôra mis
ter mostrar que na realidade as nossas tarifas e regula
mentos de alfandega estabelecem direitos tão elevados 

· sobre as 1ncrcadorias estrangeiras, que são alguns qua-

( 71) Carta I a V. 
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si rcstrictivos, e os demais prolcctorcs de industrias que, 
aliás, si existem, não florcscmn no paiz. 

Outro ponto não ficou bastante claro: é o que res
peita á on1nipotencia do fisco. Deveria cu ter paten
teado a exageração fiscal, a sua impopularidade conhe
cida, o gravame dos impostos, a multiplicidade 11cilcs 
cm um paiz pobríssimo, e, cmfim, o excesso de forn1a
lidadcs e as delongas do respectivo processo, desde o 
mais simples despacho nas alfandegas até o requc1·in1cn
to mais vulgar no thcsouro nacional. 

E1n compensação, porém, creio ter desenvolvido o 
meu pensamento a respeito das garantias oi carreira ad
ministrativa, estabilidade e maiores vantagens dos pre
sidentes, reorganisação das secretarias ele estado, alar .. 
gamento das faculdades dos chefes de serviço, concessão 
aos presidentes do direito de non1ear e demittir maior 
numero de empregados geracs nas provincias, e do de 
processar e julgar definitivamente, sen1 dcpcndcncia do 
e.entro, grande parte dos negocios, actualidade das pro
vincias, causas do seu atrazo, seu dcsenvolviinento n1oral 
e instrueção elen1entar e secundaria, seu descuv:olvimen
to material, estradas e receitas. 

Em seguida, tive occasião de levantar o alarma con
tra o ultramontanismo neste paiz, tratando dos progres
sos que faz, dos receios que inspira e da necessidade de 
vigiai-o nos estabelecimentos religiosos de ensino (72) . 

Como prefacio a um estudo, que desejava e1npre
hender, acerca das classes 111iscraveis no Brazil, fiz al
gumas considerações soh1·c a condição presente dos afri· 
canos livres e a historia do trafico de negros ( 73) . Era 
o meu proposito estimular a execução do direito cscri
pto acerca da emancipação ohrigatoria, cm prazo fixo, 

(72) Cartas VI e VII. 
(73) Cartas VIII a XI. 
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do africano apprehendidÓ; julgar da hediondez do tra
fico, de suas conscquencias moracs e cconomicas, do pa
pel ele Inglaterra nesse poen1a luguhrc e elo proceder 
do Brazil. 

Occupci-1nc, depois, das trcs questões cm que me 
sorvi ultinrnn1cntc; a sahcr: <las leis e do privilegio 
nacional da navegação por cahotagcm (74), da aber
tura do A1nazonas (75), e elas comn1unica~õcs1.a vapor 
com os Estados-Unidos (76). 

Essas questões intinian1cntc ligadas, foram expos
tas com n1ais largueza, attcnta a importancia prática cios 
seus resultados. Por isso mesmo, permitti-me, cm vez 
de u1n cshoço ligeiro, formular cm artigos as idcas ex
postas, co1110 si redigisse um projccto de lei. 

De accorc.1o com o que disse a proposito da navega
ção costeira, posso escrever o seguinte: 

Art. 1. 0 Os navios estrangeiros serão adntittidos, 
cn1 condições idcnticas ás elos nacionaes, a fazer o ser
viço de Lransportcs costeiros. 

§ 1. 0 Dos portos de uma aos de outra provincia 
do irnpcrio, passados dous annos, a contar da publica
ção ela lei que consagrar este principio; 

~ 2. 0 De porto a porto de uma mesma provinda, 
depois do terceiro anno; 

§ 3. 0 De porto a porto dos rios e lagos abertos ao 
con1n1crcio direeto, findo egualmcntc o terceiro anno. 

~ 4. 0 O transporte, porém, de colonos pôde ser 
feito desde já entre quaesquer portos e Jogares do im
perio. 

Art. 2.° Ficam desde já abertos e habilitados para 
o c0111mcrcio elirceto de importação e exportaçãO, nas 
costas do impcrio, os seguintes portos: 

(74) Cartns XII a XXI. 
(75) Curtas XXII a XXVIII. 
(76) Carta XXIX. 
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Granja e Aracaty, no Ceará; 
l\faeáo, no Rio Grande do Norte; 
l\'Iamanguapc, na Parahyba; 
Goyanna e Rio Formoso, cm Pcr11a1nbuco; 
Penedo, cm Alagôas; 
Cabcocira e Caravcllas, na Bahia; · 
S. João da Barra, Macahé, Itaguahy, l\Iangaratiba 

e Paraty, no Rio de Janeiro. 
Ubatuba e Iguape, em S. Paulo. 
S. Francisco e Laguna, c1n Santa Catharina. 
§ 1. 0 O governo mandará proceder a estudos so

bre a praticagem <lc outros portos, que forem centros 
de. municípios populosos, afim de propôr a sua hahi
litação para o commcrcio externo. 

§ 2. 0 As alfandegas, que ahi se crcarcm, terão un1 
pessoal inferior á n1enor das existentes, <lc cujos qua
dros tirar-se-ão oo respcctivo.s empregados; nem con1 
cllas for-se-á despcza de installação superior a 50 :000$. 

§ 3. 0 As ditas alfandegas se estabelecerão ou no 
centro das povoações designadas, ou nas praias circuin
vizinhas, conforme fôr mais conveniente. 

Art. 3. 0 Não haverá portos cspeciacs de impor
tação ou de exportação, nem privativos. de certos ramos 
de commercio. 

Art. 4. 0 Para reputar-se brazilcira uma cn1Larca
ção, que ostentar a bandeira nacional, hastam unicamen
te os seguintes requisitos: 

I. Ser propriedade de hrazilciro, cmhora não re
sida no imperio, e podendo ser co-proprict.ario qualquer 
estrangeiro. 

II. Ser registrada nos tribunacs co1npctCntcs co1110 

hrazi]cira. 
§ 1. ° Fica111 cxpressa1ncntc revogadas as disposi

ções anteriores sobre a nacionalidade dos capitães e 
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mestres, e sobre o numero ,de estrangeiros que podiam 
pertencer á tripolação. E:ste numero será d'orn ~m 
dcantc indefinido, e marcadl> a arbitrio dos proprieta
rios ou armadores. 

§ 2. 0 O registro não dependerá de nenhuma vis
toria prévia, ,que declare n,:n-cgavcl a embarcação. 

Art. 5. 0 As cmbarcnçõcs de longo curso ou de ca
botagem não estão sujeitas a matriculas e inscripções 
nas capitanias ele portos, nem a vistorias as hnrcas de 
vapor, nem os machinistas de~tns e os pilotos de quacs
qucr navios a exames e ha]iilitaçõcs c..~igi<los pelos rc
gulan1cntos anteriores. 

Jh·t. G. 0 Não se conccdcrii'.o premias á industria 
de constn1cção naval, nem jamais se colnarão clircitos 
<liffcrcncincs segundo a na.cionalicladc <los navios. 

Art. 7. 0 Os pregos e caYilbas de ferro ou ele co
bre, as ancoras, amarras, ca]ios, mastros e vergas, lona, 
col1rc para forro, chapas e vcr~alhõcs de ferro, tahoado 
ele pinho, bronzes para arranjos internos <los navios, 
pagarão desde já direitos de consumo na razão de 105,(), 
calculando-se os mcsn1os <lirci!os pelas taxas <la tarifa 
cm vigor. 

Art. 8. ° Ficam rcduzi<los á taxa uniforme de 2 · % 
os clfrcitos de mcia-siza soJJrc a vc1u.Ia à.e cmllarcaçõcs 
brazilciras e os impostos sobre ~ transfcrcncia das es
trangeiras para propricdnU.c nacional, considerando-se 
isentas c1n ambos ·os casos quaesqucr barcas <lc 'vapor. 

Art. 9. 0 Dous annos ,lepois de pul,Iicada esta lei, 
cobrar-se-á apenas um terço <las tnxas que actualmcn
tc pagam os navios co1no con tril1uiçõcs para as casas 
de caridade (77) . 

(77) No discurso proferido n :25 de julho <lc 1862, na camar.l 
dos clcputados (Appcndicc V), o autor expoz os fnndamcntos das 
conclusões largas contidas neste projccto de reforma complct:i. 
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Pelo que toca ã navcgaçiío do A1nazonas, formula .. 
rei o meu pensamento no projccto seguinte: 

Art. 1. 0 Dous annos depois de publicada a prc· 
sente lei, o rio An1azonas cu1 todo o seu curso pelos do-

Ahi mesmo Icem-se as razões que o moveram a substituir esse 
projecto por um artigo additivo á lei do or~amculo tio theor 
seguinte: 

"O governo é auforisado para alterar as disposições vigentes 
"acerca da navcgaç.5o de cabotagem, pcrmittindo ás cmbarca~õca 
"estrangeiras fazer o serviço de tr~msportes costeiros entre o!:. 
"portos do impcrio cm que houver alfandegas, prorog:m<lo por 
"mais tempo os favores anteriormente concedidos, dispensando 
4

' as cmharcações brazilciras do limite prescripto para o numero 
·"de e~trangciros que podem.. pertencer á tripolação e da cxi
" gcncia refativa 1í nacionalidade elos capitães e mestres, e ncloptan~ 
"do as providencias regulnmcntarcs que fo:-em compath:eis coin 
"as circumstancins actuaes," 

Assignavam esse artigo, offereci<lo na sessão de 29 de ju1ho, 
além do autor, os senhores deputados: T. Ottoni, Sar:iiva, F. 
Octaviano, C. Ottoni, Saldanha Marinho, José Bonifocio, 1\Iartinho 
Campo:;, Carrão, FcHx da Cunlrn. Pinto Lima, Fernandes da 
Cunha, Parauagu:t, M. Dantas, A. Chaves, J. l\foJurcira, A. Fleury, 
Lima Duarte, Am:1ro da Silveira, Leitão àa Cunha, Benjamin, 
Serra Carneiro, Nunes Gonça1ves, Fonseca Vianna e Fialho. 

Na sessão de 2 de agosto foi o ortigo approvado por grande 
moioria de ,·otos. · 

O Sr. deputado Carvalho Reis tinha tnmhem offercci<lo outro, 
que considerou-se prejudicado, concehido nos termos seguintes: 
"Fica o governo auctorisado a pennittir que os navios estrnn· 
gciros, procedentes <li, um porto tamhcm estrangeiro, Possam 
transportar mercadorias nacionne~ ou estrangeiras já despacha
das para consumo, do porto de sua cntradn primitiva para outro 
porto do imperio em que tenham de desc:arregar ou cnrre~nr". 

O artigo approvado coustitue J1oje os §§ 4.º~ S.0 e Q.0 do art. 23 
da lei n. 1.177, de 9 de setembro de 1862, , 

O triumpho immediato da doctrina sustentada pelo autor de
monstra hem que a necessidade da reforma entrára na conscicn
cia publica. A' imprensn liberal cahem as honras desse trium .. 
pho. Aberto o parlamento~ não abandonarum n causa dn liher-
dade do commercio costeiro os illu~tres redactorcs do Carreio 
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minios do in1pcrio será aberto á navcga(]áo de todas as 
nações (78). 

§ 1. 0 O governo celebrará. tratados com as poten
cias ribeirinhas para estender-se a mesma navegação até 
os respectivos tcrritorios. 

M crcmitil, do Dia rio do Rio ( onde leu-~e uma brilhante serie de 
artigos do Sr. Quintino B0cay1m1), e da Actualidade. 

Pelo seu poderoso apoio mora], ac> noLrc Sr. marquez de Olin
da, presidente do conselho, devemos render a mais respeitosa 
homenagem. A escola cconomica-!ibernl · deve no Sr. marqucz 
grrmdc parte de umn das su:1s mais assignalnd:Js victorias. A 
adhcsão do nobre Sr. visconde Alhuq11crque, ministro da fazenda, 
e n palavra calorosa dos nobres Srs. mn.rquez de Abra.ntes e Can
i.ansüo ele Sinimbú fizeram o resto. A esse respeito o Correio 
/Jf crcantil <lc 8 de agosto dice o seguinte: "De"·emos tributar ao 
güverno e especialmente a.o Sr. ministro de estrangeiros a mais 
decidida homenagem pela encrgi:i ,co-m que defendeu hontem as 
boas <loctrinas cconomicas contra a escola proteccionista ~•. 

As divcrgcncias em outros assu:nrptos nos não impedem de 
fozer este pronuncfomcnto. Si tclil.os queixas e estudamos com 
pczar :1 histori:.1 ,la politica do governo imperial, não desconhe
cemos o dever e a conveniencia <le nppbudir sem reservas ao seu 
proceder sempre que se inspira nos interesses <lo hem publico, 
e de apreciar a nova direcc;ão <JUe nos a!!sumptos cconomicos 0 1 

cspirito do mesmo governo parece tomar. 
Para que essa tendcncia se robusteça, bastam os conselhos e a 

innueneia dos ei-criptores e oradores de prestigio. E, por esta 
occasião, depois ,le haver mencioJ1ado todos os honrados Srs. 
deputados que se dignaram autorisar o projecto com os seus res
pcitaveis nomes, cahe lembrar aqui o-s dos nobres Srs. senadores, 
D. l\fanocl, Souza Franco, Nabuco e- C:mdido Baptistn, cuja co• 
opernçiío na rcspectiv:1 cnmara foi niais que muito valio!-a. 

Esta estatisricn de nomes considerados so pótle· terminar com 
o do hrazilciro a quem pertenceu a iniciativa do movimento e 
o primeiro impulso da propaganda: S. Ex. o Sr. Dr. J. F. Alves 
Branco l\.Ioniz Barreto, (Dezembro .. 1862.) 

(78) Este projecto foi submetti<lo ú c.1eliberação d:1 camnrn dos 
deputados. N:1 sessão de 14 de ngtJsto ultimo., o autor requereu 
que se votasse sobre este artigo 1.0 , o que se fez, sendo !Usten
ta<lo por cerca de 30 votos contra mais de 40. 
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§ 2. ° Ficarão ao mesmo tempo cgualmcnte ahcr .. 
tos os rios Tocantins, Xingú, Tapajós, l\[adeira e Rio
Ncgro, e outros quacsqucr que se franquearem, cm vir
tude ele tratado com os ribeirinhos. 

§ 3. ° Ficam l1abilitados para o commcrcio dirc• 
cto os poi'tos de Serpa e l\·fanáos, na proi.;nda do Ama
zonas; Carnctá, Santarcm e Obirlos, na do Pará. 

§ 4. 0 E' permittido aos navios estrangeiros fazer 
o transporte de cabotagem entre quacsqucr portos dos 
ditos rios. 

§ 5. 0 O g-ovcrno crearã alfandegas nos Jogares in
dica elos no ~ 3. 0 , á medida que as reclamarem as ne
cessidades do commcrcio, cxccpto a ele 1\Ianáos, que 
será institui.da logo~ devendo todas ter um pessoal in
ferior ao da menor das existentes, de cujos quadros sa
hirão os respectivos empregaàos. 

Art. 2. 0 Nos tratados que se devem celcl,rar du
rante os dous annos de que trata o artigo precedente 
regular-se-á com a maior franqueza a policia fJuvial, 
a cntraela <los navios de ::,ierra estrangeiros, e a coope
ração elas potencias ribcirinl1as para as cxplora~õcs e 
estudos so1Jre o vallc do Amazonas e seu systcma fluvial. 

_..\rt. 3. 0 As provincias elo Pará e Amazonas cons
tituirão uma das grandes divisões militares das forças 
de terra. 

~ 1. 0 O governo rccomrncndará aos respectivos 
presidentes a 1Joa org-aniSa~ão dos corpos policiacs des
sas províncias, e pedirá á asscmlJlca geral os au..'1::ilios 
pccuniarios precisos para constituir-se essa força pro
vincial ele um modo conveniente. 

§ 2. 0 Haverá no Amazonas · uma estação naval 
supprimida a do Maranhão, na qual se empreguem par
ticularmente os vapores <lc menor calado, at6 que se or-, 
ganisc uma flotilha de canl1onciras propriaS para a 
guerra fluvial e as explorações dos rios. 
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Art. 4. ° Ficam clcsdc já habilitados para o com
mcrcio <lirccto os portos de Itaqui e S. Borja (sobre o 
Uruguay), Cuyahá e Villa-l\Iaria (sobre o Paraguay). 

§ 1. 0 E~ tambcn1 livre dc.5<lc já a cabotagem entre 
os respectivos portos dcs~cs e <lc todos os confluentes do 
Prata. 

§ 2. 0 Nos portos da província ele l\Iatto-Grosso é 
livre <lc <lh-citos a importação de quacsqucr 1ncrcaclo
rias; e noLS da provinda <lo An1azonas for-se-á nos 
111cs1nos direitos un1 alrntimcnto tlc 30 o/o. 

Art. 5. 0 O governo providenciará para que den
tro <lc cinco annos seja cgualmcntc livre ás embarca
ções estrangeiras navegar nos seguintes 1·ios: Itapicurú, 
no i\Iaranhão; Parnahyba, entre essa e a provincia do 
Piauhy; Paraguassú, na Bahia; e S. Francisco até onde 
for navcgavcl. 

§ 1.0 O co1umcrcio dirccto só se cffcctuará ahi 
nos portos que forc1n <lcsigna<los, e, por agora; no Pe
nedo, sobre o S. Francisco; c1n Caxias, sobre o Itapi
curú; cm Thcresina, sobre o l">arnahyha; e cm Cachoei
ra, sobre o Parriguassú. 

§ 2. 0 A cabotagem entre os portos e Jogares des
ses rios é permittida ás mcs1nas embarcações estran
geiras scni limitação alguma. 

Art. 6.º E111 geral pcr1nitte-sc ao navio estrangei
ro o commcrcio de cabotagcin en1 todo o rio do im
pcrio navegado por barcas de vapor. 

Art. 7. 0 O governo contratará engenheiros pro
fissionacs na Amcrica do Norte ou na Eu1·opa para em
prchcndcrcm, com outros hrazilciros, a cxplor:1ção e 
trabalhos. que facilitc1n a navegação dos rios das diffe
rcntcs provindas, cstuda::.-e111 ao u1csn10 tempo a direc
ção que devam ter as estradas gcracs, tomando por base 
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das linhas de comm'.unicação a futura navegação livre 
dos mesmos rios, examinarem e npplicarcrn os novos 
processos e melhoramentos dos transportes fluviacs, tl(lo
ptados nos Estados-Unidos e Indostão. 

Rcsun1irci cm poucas linhas o que disse sohrc a 
terceira das ultimas questões discutidas. 

Art. l. ° Conceder-se-á o subsidio annual ate! 
200 :OOOS á companhia que realisar a navegação a vapor 
entre o Rio de Janeiro e New-York, com escala por S. 
Thomaz, Pará e Pernambuco, além de outros portos que 
se convencionarem (79) . 

Art. 2. 0 Terminado o prazo do · contracto com a 
Conipanhia Brazileira de Paquetes a vapor, ou antes, 
si isso for convencionado mediante uma indcmnisação 
marcada pelo corpo legislativo, o governo ajustará com 
a en1prcza de que trata o artigo precedente, ou com 
qualquer das companhias transatlanticas, o serviço da 
navegação a vapor costeira entre cada um dos seus por
tos de escala no impcrio e os 1nais importantes do litoraL 

§ l. 0 Esses portos serão, além dos cm que tocam 
actualmen.te os paquetes da supradita Companhia Bra· 

(79) Este projecto tamhcm foi sujeito ú camara lcmporaria. 
Na sessão de 14 de agosto foi rejeitado o seu artigo I.0 por 47 
votos contra 42. 

Emquanto não se realisa a navegaçiio dircctn entre o Rio de 
Janeiro e New-York, poder-sc·ia pelo menos fazer desde já um 
ensaio modesto entre o Pará, ultimo porto franco da nossa costa, 
e o da ilha de S. Thomaz, que lhe fica a seis dins de vingcm pro .. 
ximamentc~ e é o porto tle est:ição de v:irias linhm, de paquetes, 
Este ensaio dcvêra ser incumbido · á Companhfo ,lo Amazonas, 
que poderia fazer o serviço sem subsidio, porque já o tem de
masiadamente grande, e pela facilidade que ha para clla de 
empregar, no. intenallo das viagens redondas ao interior· do rio, 
um dos seus paquetes de reserva: o que hoje ainda é mais _pra
ticavel por se haver supprimido a linha de Tabatinga a Nauta. 
(Dezembro, 1862.) 
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zilcira, nrnis os scbruintes: Parnahyha, Aracajú, Victoria 
e Paranaguá. 

§ 2. 0 Os vapores tocarão trcs vezes mensalmente 
cn1 cada u1n desses portos. 

§ 3. 0 O subsidio annual para esse serviço não po
derá exceder da metade do que actualmcnte se paga á 
mesma Companhia Brazilcira, isto é, de 504:000SOOO. 

§ 4. 0 Nos contratos cstahclccer-sc-ão · claramente 
os onus e multas, e definir-se-ão precisamente os fa
vores. Uma das clausulas fará certo que o governo 
in1pcrial poderá c1nprcgar como transportes de guerra, 
quarulo for preciso, os paquetes estrangeiros dessa na
vegação de cabotagem. 

Algumas ohscrvaçõcs, que anteriormente fiz, sobre 
os embaraços procedentes dos regulamentos cm vigor, 
in1pocm-me o dever de formulai-as lambem cm artigos. 
Elias p1·cndcm-sc a todo o systcma de liberdade do com· 
mcrcio e cle facilidades de c0111municações internas e 
externas, cm que tenho insistido. Eil-as: 

Art. 1. 0 Os regulamentos da alfandega e mais dis
posições e111 vigor serão reformados eni ordem a faci
litar-se e abreviar-se· o mais possivel o expediente dos 
negocios, particularn1cnte no que respeita aos despa• 
chos de consumo. 

§ unico. Ter-se-á en1 vista, sobretudo, acabar com 
o processo usual de informações multiplicadas e inutcis, 
co1n a concentração dos negocios ordinarios nas mczas 
dos inspcctorcs, devendo os chefes de cada subdivisão 
ou de cada serviço especial despacharem e resolverem 
por si nicsmos, e até vocalmcntc, os negocios do expe
diente commum. · 

Art. 2. 0 O governo designará dous empregados 
habeis do ministcrio da fazenda, ou das alfandegas só
mente, afim de estudarem na Inglaterra, e depois nos 
Estados-Unidos, todas as facilidades, commodidades e 
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abreviaturas introduzidas no expediente e serviço in
terno das respectivas alfandegas, sollicitando para isso 
a permissão elos governos daqucllcs paizcs. 

§ ]. 0 Além disso, 11on1cará unia Comn1issão <le trcs 
mcmb:ro,s, que não scja1n cmprcgaclos das 1·epartições de 
fazenda~ com dous ajudantes, funccionarios ou não dcs
s~ ministcrio, afim de proccclcr na côrlc a um inquerito 
sohrn os vexames, forn1alidaclcs inutcis, e reforma <los 
processos adaptados cm todo o systcma vigente de poli
cia maritíma nos portos e ele fisc_alisa<]ão nas alfandegas. 

§ 2 • 0 Esta mesma commissão, prcccclcnclo convi,. 
te, receberá os depoimentos elas casas importadoras, dos 
consigmatarios de navios, arinaclorcs, capitães de embar
cações estrangeiras e particularmente elos inglczcs e an1c
ricanos do norte, transcrcvcl-os·á mn appcndicc e. jul
gal-os-á no texto de seu rclatorio, addicionanclo a este 
quanto for conveniente para o cabal desempenho de sua 
missão. ...--

§ 3 • ° Con1missócs iclcnticas, compostas cle empre
gados llas alfandegas e thcsourarias de fazenda, func
cionarlio no Pará, Pernambuco, Bahia e Rio Grande do 
Sul, d<n .... cnclo rcmcttcr os seus trabalhos á da côrtc, de 
que são consideradas subsidiarias. 

§ 4 . 0 Os trabalhos de todas essas commissões se• 
rão apresentados ao corpo legislativo, com o parecer e 
medidas propostas pelo governo, dentro de dous annos. 

§ 5. 0 A dcspcza com gratificações, ajudas de custo 
de via~en1 e iinprcssões não poderá exceder do credito 
de 50: 000$. 

Art. Final. As dcspezas erigidas para a realisa• 
Ção ele todos os projcctos anteriores serão compensadas 
pelas l'e<lucçõcs que se fizerem no funccionnlismo, nas 
suhvcnç.,õcs, nos creditas da colonisação e nas Verbas ex .. 
traordirr..arias e eventuaes elos <liifcrcntcs ministcrios. 
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Sinto, m·cu, mnigo, q'Uc abusei ele vossa pacicncia .. 
Perdoai-me. Esta é a minha derradeira carta. O des
empenho de outros deveres impõe-me a necessidade de 
volver ao 1ncu ermo e de terminar a presente corres .. 
pondcncia. ' 

1Ias, fazendo-o, cahc-me agradecer-vos a franqueza 
complcta, as attcnçõcs e autoridade que vos dignastes 
prestar aos meus modestos cscriptos. 

Esses obsequias clcsvancccm-mc tanto quanto espe
ro que sejam um incentivo para que outros continuem 
a tarefa que cu n1c propunha completar, si não devesse 
acudir brcyc1ncntc a encargos indcclinavcis. 

Ainda uma palavra mais. Não vos admire que pos .. 
i,.a o cnno <lcspcrtar o gosto de estudos positivos. Es
tes parccc111-mc o consolo unico que seja dado aos cspi .. 
ritos enthusiastas e sinceramente amigos do paiz. E, 
depois, já não tcn10S discutido bastante a politic:1 dia
ria, as reviravoltas e as comedias elos ministcrios e elos 
parlamentos? Faz-se mister hoje satisfazer ás cxigcn .. 
cias do:-· espírito publico justamente ahorrido <las sccnas 
cstercis ela política. pessoal. 

Nem outro era o meu fim. Escrevi, é verdade, 
co1n certa energia e algu1n arrebatamento, ás vezes. Si 
o fiz, porém, não foi para desacreditar systcruaticamen .. 
te as instituições do meu paiz; foi para aguilhoar a iner
cia, exigir a 111ndança de habitas ín·retcrados e abrir ca-
1ninhos novos, atravez da espessura dos prejuizos, ás 
aspirações insaciavcis dos homens novos do paiz. 

O que queremos nós, com cffeito? 
Queremos, 1neu amigo, dar iis nossas gloriosas ins

tituições, á nossa 1nagcstosa e nunca assás abençoada 
Constituição do impcrio, uma base prática na franque
za das industrias, na liberdade individual, no espírito 
de emp1·eza particular, no alargamento do commcrcio. 
na liberdade do trabalho, na prosperidade das provin-
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cias, na adiniuistração real, no dcscnvolvin1cnto dos in
teresses matcriaes, na liberdade politicd, religiosa e do 
ensino. 

Não é só por ter adoptado uma forma de governo, 
a representativa, por ter consagrado uma abstracção por 
mais bella que seja, que a Constituição merece os nossos 
applausos e se impõe ao nosso respeito. Ella deve ser 
venerada pelos scculos, porque soube fixar essa abstracção 
nas garantias da personalidade, na indcpcndencia da 
industria, no direito de propriedade, na autonon1ia dos 
municípios e das províncias, no. governo do paiz pelo 
paiz, na alavanca do voto Jivrc nas urnas e da censura 
livre pela imprensa, na tolerancia ele cultos, no li111itc 
do poder e Da grandeza do cidadão. 

Foi assim que a concclJeram os chefes da assem· 
hléa constituinte, os vencraveis redactores do Projccto 
da Lei Fundamental. 

A Constituição nàsceu <lo povo: filhos cio povo, nos· 
sa niissão é destruir as leis parasitas que a enfraquecem 
e a amesquinham., esses liames funestos com que,:,os par· 
tidos se atam mutuan1cntc ao carro do clespotisn10 admi
nistrativo; é dar corpo e fónnas visíveis ás thcorias da 
Constituição, tornando·a cada vez mais util ao povo e 
mais respeitada pelo povo. 

Eis ahi., meu amigo, a marcha do presente: ai <la· 
quelles que ousarem desviai-o do caminho do futuro! 

Seja este protesto contra a jncrcia e a nrnsquinhcz 
dos dias obscuros de transição medrosa, que estamos 
atravessando, a palavi·a com que, ao clespcclir"'6c, vos 
aperta a mão generosa o 

SOLITARIO. 

30 de março: 1862. 

FIM 
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APPENDICE I 

A INDUSTRIA MANUFACTUREIRA E AS TARIFAS 
PROTECTORAS (1) 

rv. Carta Ill. pag. 48) 

ErH"crracb a exposição nacional, é tempo de pôr em evidencia 
:1 li~ão que dclfo resulta. As pessoas ainda as mais comrcncidas 
<la primazia que comvctc á agricultura no Brazil, imaginaram ge
ralmente que o cspcr:tacuJo da escola central havia de ser uma 
prova decisiva cm favor da nossa aptidão manufactureirn. Tanto 
ruido calcula,lo se foz com a installação da fabrica mais com• 
mum ou mais gros;;cirn; com tanto favor são recebidos taes cs• 
tuhclccimcntos pelos prejuizos de indcpendcncfo e alforria do 
estrangeiro, c1uc unico explora (é a palavra consagrada) os re
cursos naturacs do pai:r.; tnntos estímulos, porventura generosos 
o sinceros, é costume dispensar-lhes e tanto é moda exigir-se do 
govento que não protege. os nacionaes (é outra phrasc, que vale 
um argumento); tanto~ finalmente, se procura apressar ou prc-

• cipitar o desenvolvimento industrial do Brazil, que se deveria 
m,pcrar ver na cxpositão uma serie importante de vnliosos ar .. 
tcfoctos. ]\fas, ao contrario, nunca a realidade justificou tão ple
namente as previsões da tbeoria. As fabricas no Brazil são um 
accidcnte; a agricultura é a grande~ a verdadeira industria na
cional: quem o demonstra é - a exposição. Com effcito, não 
quero dizer que, amputando algumas àc uossas faculdades, Deus 
nos tenha condemnado n ser, hoje e sempre, simplesmente agri
cultores. Ninguem, que tenha lido os artigos precedentes, for
mará essa idca · das opiniões nellcs emittidas. A lei suprema da 
hulustria é a liberdade, e cada qual pódc tornar-se m:mufactu• 
reiro quando e como queira: só á concurrencia, na sua força 

(1) E,ro é um do~ nrti,:.01 p11LlicnJ01 pdo nutor no Correio Mercantil a pro
po.ito Ja recente cxpo!içã.o nacional. 

28 - C. Solltnrio 
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irresistivel, compete regular o condcmnar os capj1acs que se 
desgarrarem. Dcmah1, a proposito das fabricas de fcrrn, por exem
plo, cu confessei e acredito que cHns podem viver de si mesmas 
e nté prospernr cm alg:um:1s localidades, nbumhntcs da matcrfa 
pdma o tão afastadas do litoral que os productos nellas manu
focturados sejam menos c:1ros qnc os ele Iórn, encarecidos pelo 
tmnsportc. E1 o que tem acontecido cm 1\.1inas-Gcracs, aonde, 
pelos mesmos motivo1'l., os teares de o.1godão grosso poder-se-iam 
conscn .. ar por muito tempo, si a abertura e m:iior commo<lidade 
elas comnmnicaçõcs não th·c:-scm nos ultimas annos facilitado as 
remessas àc productos simHh~mtcs do mercado da côrte. 

Entretanto, pódc acontecer que no ani;mo de muitos outra con• 
vieção so tenha formado. A asccndcncia de unt prejuízo alimcn• 
t.ado desde o bt:rço. o dns mis.crias a que se expõe a nossa nul
lidadc manufacturcira; a im;igcm, que parece hdllrnntc.,. avirnn
\ufa pelo calor do patriotismo, <lc uma rê<le variegada tccidn 
por indios, e, por motivo mais forte ainda, a rccordaçUóo t.lc um 
panno de algodão mineiro, quasi cgual a certas casirliiras.,. de que 
outr'ora se vestiam os melhores patriot.:1s nos tempos de nossas 
lub1s nnssudas: a asccndcncia de tal prejuízo e e, prestigio de tne~ 
rccordatõcs não se desvanecem cm um dia, i1eante de uma prova 
unica~ e talvez com cUa se consolidaram melhor no cspirito pu
blico. Era nsl:lim com razão que 1\.lichelct procurava ler no ho
mem do presente as impressões hercditarias do homem do pas
sado. 

Ora, cu não tenho escripto sináo para comba1er es~ns idéas, 
que reputo disseminadas até entre pe&soas da boa sociedade. Si 
dcsprczassemos a opportunidatlc, outra occasião não se offere· 
ceria tão favoravcl. Foi a éxposiçiío de Londres, cm 1851, como 
disse no primeiro artigo, qne precipitou as reformas commcrciaes 
já emprchcndidas cm Inglaterra, que dcsmoralisou o regimen pro
hihitivo do Continente, e que provocou, pouco depois, a série de 
medidas por meio dus quuc:, a mesma Fr.m!;a acaba· de encetar 
o rcgimen <ln liberdade. 

Poderemos esperar o mesmo resultado? não é focil prcvel-o. 
Ha muita gente que, nüo querendo attcnder ás <liifercnças, in· 
vocn um exemplo americano, o dos Estados-Unidos, aonde prc• 
valeccu por vezes a pretensa Jci do auxilio ao trabr,:lho nacional 
contra a concurrcncfa e:.trang:cira, o regimcn J>rotector, . l\ilas, ent 
primeiro logar, essa doutrina não {oi consagrada nas tarifas sem 
reclamações vchemcntcs dos com:mmiclores do sul e do ocsi:e, que 
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clctcrminaram alfim a reforma liberal do Sr. Walkcr ('cm I8,i6. 
Depois, si tal systema foi ali vcxatorio, o que não viria a ser 
no Brazil, cuj.a província mais rica não póde competir, em abun
clancia de cnpirncs, cm densidade de população, cm meios de 
transporto o cm numero de pessoas profissionaes, com o menor 
daquclles dos Estados-Unidos da America do Norte, conhecidos 
pelo nome de Nova-lnglntcrm? 

O hom senso de algumas outras potencias americanas, em cir
cumstancbs cconomicas quasi ao nivel das nossai;, deveria Servir 
<lc avii,o. O Chile, aliás melhor habitado, observa a lei da liber• 
dacle commercial, que o ministro das finanças do Uruguay, o Sr. 
Villalba, fe:r. tão bem prevalecer na ultima reforma das alfande
gas do seu paiz. 

No governo hrazilciro, porém, outro pensamento lem dominado. 
A tnrif:i de 18.f-1. era não só protcctorn, taxando a quasi totali
dade dos artigos con1 direitos de 30 a 40 o/o, como decididamente 
prohihiti"rn. impondo sobre outros 60 e 80 '7a. 

No rclatorio da fazendn de 1845 dizia-se ahcrtamcnte que o 
fim da nova pauta era desviar Ua agricultura, industria ruinosa, 
para as fabricas e ns officinas os capitacs hrazilciros. O meio 
empregado cr:.1, pois, rcpcllir ou enfraquecer a concurrencia dos 
estrangeiros em productos, que já se obtinham ou se podcssem 
obter dentro do paiz. 

Ora, <lepois de t:mtos rmnos de um imperio incontcsfodo, a con. 
sequencia da tarifa devia ser: 1.0, o decrescimento da impor,, 
latão dos productos. :similares estrangeiros esmagados sob o peso 
dos novos impostos; 2.0, o 3ugmento maravilhorn <la producção 
nacional dos nrtigos repcllidos, ou o estabelecimento ele muitas 
officinns e fabricas novns. O primeiro facto é plenamente con• 
testado pelos dados officiaes conhecidos de todos: a importação 
dos ul timos exercícios é mais do dobro dn realisada no de 1844-45, 
cm que começou de ,~igomr !l tarifa. O segundo está ao alcance 
de todo o mundo. Uma ou outm officina tem-se fundado; e raro 
ó quo e~sas mesmas se su:,tcntcm por si, independente de auxilias 
pccuniarios dos cofres provinciaes ou geraes, sem loterins, ou 
sem requerer constantemente imposi4;"Ões sobre o estrangeiro. 
1\fas estava reservado ú exposição de 1861 demonstrar a inani• 
Jade dos discursos, muito sinceros porventura, que pintavam ao 
vivo a nbundancia e a felicidade publicas brotando por encanto 
da tarifa de 18·14, como depois se phantasiou o ouro manando a 
flux do seio fecundo da lei de 22 de agosto de 1860, outra va .. 
rinha de condão ferida de esterilidade na mão dos magos. 



434 A. e. TAVARES IlAsros 

Uma rç;vÍ!:>ta ligeir.t da parte industri.\l tl.t c~posição, feitri com 
imparcialicfadc, COff\•cnccr~ do atrazo e da pequena importancia 
de nossas fabricas, nüo obstante os f;worc:s de que gozam. ~ 
por começ.tr, tomemos um exemplo: seja o sino da fobrica dos 
Srs. Florindo Gorn;:1Ivcs Coelho e Filho~, ~ita na rua de S. Lou
renço, desta côrtc, n. 41,, o fundad:1 ha m 11itos annos. A voz ar· 
gcntina dos sinos desta fabriL-a é inqucstionavcl; o tral)alho da 
fundiçúo, segu~do nos informnm, é l1ahi1n1c11lc dirigido. M:u;, 
pergunto, qual o movimento dcttt:1 offici:ua.? o preço e a qua· 
]idade dos productos podem rh·alisar coru. os imi•orto.dos da Eu· 
ropa? Si podem, como é que núo tem clla tilargado o Écu 
circulo, como se não leem fundado muitas outras do mesmo gc
nero, uma vez que o productor nacional níío P,aga as despezas 
de· frete de uma viagem transatlantica, nem o oneroso direito 
de entrada., 3_ saber, 35 o/o ? Direi outro tanto das tesouras gran· 
eles, navalhas e varios ohjcctos de cutelaria expostos pelo Sr. 
Thfortins, desta cÔrle; do ferro <le cngo1mnnr fobricndo cm Cam
pos, pelo Sr. Lhhoa, ele. - Si a aguartlcnlc e o vinagre cstrnn· 
geiros não pagassem hoje direitos de consumo na razão de 551o 
a primeira, 45 e 35 o/o o segundo; si a eoncurrencia fosse cffc .. 
ctiva, tornava-se mais apreciavcl ccrtamc11tc o desenvolvimento que 
vai tendo a producçi'io desses liquidos. Agracia sem duvida oh· 
scrvar a aguardente rcmctti<la pelo Sr. Jo::::;I! Faro, fabricante tão 
distincto, eomo é ngdculto,r progrcssislíl e illuslrado. N.'.io f.C 

tornam dignos <lc menos nprcço o sabão ,e :is velas expostas n:1 
escola central, é fazem-se sobretudo credores de, elogio os pro
ductos_ da companhia cle Luz Stearicn. l\fos as Ycb:. e o 1:,abão 
estrangeiros, aliás tão geralmente consun1iclos no 11aiz, pa;;am di
reitos equivalentes a 35 %. - Ha, por cx~mplo, scllas .e sel1ins 
de varios fabricantes; todos sabem que estes são artigos bem tr:1-
b~lhados no paiz; favorece-os, porém, um direito de 35 'lo sobre o 
producto estrangeiro. 

O que existe, pois, de admiravcl nesse lal ou flual progresso de 
algumas ind11stri.1s, que vivem á custa elo 5acrificio do consumi
dor? Apparcccm, certamente, ohjcctos bem. [ahric;;idos; mas estes 
indicam porventura a cxistencin de uma industria nacional capaz 
<lc florcccr e gcneralísar-sc, ou são pro<lllctos isolados da pcrse• 
verança, da intcl1igcncia da fortuna ou de drcumstancias espc• 
ciacs que favorecem a este ou oíqucHc íabricmlle? 

Os vidros cm chapas, cm laminas ou cm obras quacsqucr pagam 
tambcm 35º/º. Não é este um verdadeiro premio Janç:ntlo ·cm fa. 
vor- do fabricante nacional? Duas fabricas destn côrtc concorreram 
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:i cxpo~1çao; os produdos <lc. uma são certamente mais aperfeiçoa· 
dos fJ~tc o_..:; <la out;a, ?1ªs quem desconhece que os artigos expos
tos n:.io sao <lc pr1111e1ra qu:1li<lade, ::ipezar do imposto protcctor? 
Essas fobricas niio podem encher o mercado e satisfazer plena
mente a procur:.1. Segundo o illustrado rclntor da commissão re
visora da tarifa de }8,M, que c;;crcvia sobre informações officiacs 
<Is fohricns de vidros nnda fornecem ás provincias. Quem sof~ 
frc, pois ? O consumidor cm gcr-al, que paga os 350;0 arrancados 
ao importador c:;trangciro pelo thcsouro. Ora, o consumidor é o 
puhlico, e é a sorte do publico, dizia Bastfo:t., e não o interesse dc.s
tc ou daqucl1c fohri<-antc, que deve preocupar-nos. - O mesmo 
raciocínio é npplicavel aos tecidos de :::ilgodão. representados por 
:1lp;umas mno:-.tras rcmcttidas das fahricas do Rio de Jonciro e da 
Bahia, e dos tcarc,; csp:ilhados por Minas, pelo Ceará e outras 
provincbs, A,; fahric:1s não medram; e tccm dependido iis vezes 
1lc auxilio dos cofres. Os tc:::ircs reduzer.1•sc e dc:mppareccm to-
1los os dias. Em todo o caso, é certo que essa industria não sub
si,;tiria um momento sem oi. direitos protectorcs de 35 ºIº sobre 
os tecidos e roupas, sendo que ai gumas destas. aliái:; do uso mais 
comnnun, C'Omo veremos depois, pagam boje 45 ºIº. E é preciso 
notar que, si o Br:::isil podcsse sCr um p:::iiz manufocturciro, as Ia-
1,ricas do algotlão teriam prosperado aqui vantajosamente. Com 
cffcito, já cxistfam algumas ao tempo do alvará de 5 de janeiro de 
1785, quo as reduziu aos tcciUos somente e de· fazendas grossas pro
prias parn o vcstuario dos negros e o enfardamento de objectos
Com o alvará do 1.0 de abril de 1308, que levantou a prohihição 
do anterior, outras fabricas nasceram. A abertura dos portos, po
rém, o alargamento do commcrcio com Inglaterra, o dcscnvoh·i· 
mcnto de communicaçõcs interiores e oulras circumstancins con
tribuiram para cmLar.:içar as fabricas nacionaes, que, não obstan· 
te a protcci;ão, não poderam nem podem prosperar. E, entret:::into, 
pague o povo um impo:-to vexatorio para sustentar-se por alguns 
mmos mais este ou aquellc fabricante, de cujo iníortunio não 
tem certamente culpa ! 

Como sempre tem acontecido, e, mais do que cm parte alguma, 

110 Brnzil não podia ercar raízes a industria manufacturcira pc· 
lo auxilio ui:u·:1vi1h0So das tarifas. A de 13-1-i, como se vê agora, 
foi impotente. Dir-sc•a que clla foi timida na protecção, fraca 
nas disposições e por isso cstcril nos resultados? Mostrarei o 
contrario. 

F. List demon~trou, em relação á Allemanha, que, quando para 
nascer uma industria precisa de um direito protector de 40 n 60 
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por cento, e, para sustcntnr-se, do de 20 n 30 %., faltam no paiz as 
condições naturacs~ para n existcncia normal dessa industrfo. Si 
ella íór transplantada }'Iara nhi, ncccssit.,rii dns tariío.s, como das 
estufas a flor cxotica. Ora, na Amcrica elo Sul, no Brazil especial

_ mente, essa verdade é ainda mais palpavcl. O imposto de 30 º!º 
eleva sobremodo o preç:o do olijccto estrangeiro; si n isso reunir-
mos as despczas do transpÔrte do:: portos de Inglaterra ou Fran
~a para o Brazil, muito maiores do que se fozcm para o Ilahico, 
u observação de List torna-se ain<Ta mais J!;rnvc. A cxperiencfo, 
com cfícito, tem ensinado que n taxa dos direitos de consumo de
ve ser fixada muito aqucm ,faqucllc limite, que é o começo do im
posto prohibitivo. Em 1853, Sir Gla<lstone, ministro da fazenda, 
propoz ã camara dos communs a celebre ycforma de tarifas, cujas 
bases eram: IA, extinguir quanto pos~ivel os flireitos ad vn• 
lorem, visto como põem cm jogo o arbilrio dos funccionnrios que 
devem precisaI-os; 2.ª tnxas-fixns. na raziio de 10 °/0, goLre os ob· 
jectos manuíacturados. O patriotismo, pnragunyo ou japonez, que 
actu·ou sobre a tarifa de 1844, nüo só espalhou ahundnntemcnte 
os direitos de 30 e 40%. como ainda subiu nté 80% e, si as rc· 
formns posteriores condcmnaram estes ultimos, ao menos res· 
peitaram em grande parte os primeiros 

E, na verdade, n tarifo de 184,t continha 2.416 artigos; e, àes• 
tcs, 2.243 soffriam taxas na raziio de 30 °\0 • Para sustentnr nma 
exorbitancia scmeHmntc, foz-se e professou-se umn thcoria ccono• 
mica especial. Dizia-se, por exemplo, que a fnltu de protecçáo 1ís 
mnnuíacturas impedia o desenvolvimento elo trabalho livre:; quan· 
do é certo que a concurrencia do br:u;o escravo, forneci.lo pelo 
tt"afico, é qlle contrariava aqucllc. Allegava~e que ns manufoctu~ 
ras exerceriam uma influencia íecundissima sobre o nugmcnto da 
populnçiío; e não se attendia á rmleza do nosso clima, que não 
pcnnitto as ~rnndcs agg]nmerações fle homens nas eid:1dcs e gÓ fo. 
vorcce o trabalho mais l1ygicnieo do campo. 

Certo, não <leverinmoB nem podcriamns nunca desprezar ou re4 

pelir n industria manufoctureira, si ella pudesse fixnr•sc normal
mente no Brnzil. Hn algumns Iuhriras e officinas que cm todo o 
caso possuiriamos, ou porque sejum inclispcnSaveis á vida.. conto a 
padaria, ou porque :mdcm !Sempre ligadas á agricultura, como se
jam as dos ferreiros, carroceiros, etc. E' preciso, porém, convir 
que um povo só é manuíaclurciro qunndo tem grundc•tlcnsiàadc 
de população, quando possue abundantes meios de trntÍsporte. 
quando pode npplic~r u lei da àivisão do trabalho á agricultura, 
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destacando-a o mais possi\.·el · dos processos manuíncturcirost as
sim a Inglaterra, verdadeira officina do mundo. Nessa grande 
ilha mesma, observa o Sr. Molinari, alguns districtos se veem 
mais cobertos de fabricas do que outros: tal é o Lancashire, onde 
a:i condições acima indicadas se realizam de um modo mais com
pleto. E' o que L'lmhem se verifica a respeito dos departamcn• 
tos elo norte cm França, e dos Estados da Novn-Inglatcrra na 
Amcrica Scptcmrional; é o que lambem poderá um dia a conte• 
ccr com o Rio de Janeiro, no Brazil. 

A protecção não passa de um tormento inutil aonde não exi~tcm 
condições proprias para florescer a industria protegidn; e, quan· 
do mc~mo existam, é mc1hor coníiar da liberdade e da concurrcn
cia o encargo que se atira sobre a lei, 

Esta é a rc,·oiuc;ão operada nas thcorias e·conomicas pelos frec, 
traders da li~a insleza. contra as leis ccreaes. Nós. temos colhido 
o frueto amargo tlo desprezo que lhes votamos. Depois de tantos 
sacrifícios, ollw:-sc cm derredor, e não se vê nmla que dê idea 
do um dc,;crn-olvimcnto industrial soffrivel siquer. Nem ao menon 
parcco firme a tcndcncia, que F-C manifestou uma vez, para a 
doutrina verdadeira. Exemplo: pa.ra proteser as no~sas pobre7.as sn· 
linas, impunham-se outr'ora 160 rs. sobre cada alqueire de sal es
trangeiro. O resultado foi decisivo: elevou-se excessivamente o 
preço do sal, no interior sobretudo, com grave da.mno para as xnr• 
qucadas, para as pescarias e todas as industrias cm que o sal entra 
com niateria prima. Isso determinou a abolição do imposto. O que 
succcde, porém? um illustre deputado propunha na ultima sessão 
o restabelecimento elo mesmo direito, ainda por amor das sali
nas n:icionaes. 

Não é só o contrabando que as tarifas protcctoras tentam con· 
tra os interesses ·<lo fisco. Ellas acarretam o inconveniente mais 
grave de ulimenlarem um estado de cousas ficticio, de carregarem 
com o peso <lo imposto sobre o collo vergado da verdadeira in
dm;tria nacional, a agricultura. A tarifa de 18·14 devia restringir 
o consumo; e. com cffcito, comparado o periodo de 1839 a 1844 
com o de 184,t a 1849, notou-se que no segundo diminuiu a impor-! 
la~ão cerca de 4,8 °[0 , ainda que a renda se houvesse elevado. 

O governo preoccupou-sc tanto nessa época do futuro manufa• 
cturciro do Drazil que um decreto de 8 de agosto de ls.16 isentava 
de direitos, por dez aimos, os productos das fahdcas de nlgodüo 
ào Impcrio. 



438 A.· C. TA.VARES BASTOS 

Com tal exemplo, ns provincias commcttcrnm verdadeiras extra
vagancias. Segundo o relalorio, a que tantas vezes nos temos refe
rido, existium~ cm 1853, taxas pnrticularcs na entrada e sabida 
dos productos nacionacs, com o fim de proteger-se tal ou tul in
dustria fabril Ue uma provincia e prcscrval-a dos productos simi
brcs das outras. Esse era o fim da lei de Pcrm1mhuco sobre a 
cntracla do sabão fabricado nas demais provindas, e da que na 
Bnhia crcou uma taxa addicional de exportação sobre os volumes 
quo tivessem cnvo1torios de fazenda que não fosse o tcddo prc· 
parado nlls fabricas daquella parte do lmpcrio. 

A pezar dn cxpcriencfo, porém, não se condemnou o pcnsamcn• 
to domimmte na tarifa ele 1844, ali,ís tão cabalmente confutado 
pelo distincto economista que promoveu a refonm1 ele )857 e 
promulgou, como ministro, a de 1860. V erdadc é que, por uma 
inconsequcncia inexplicavel, no seu importante trabalho ele 1853, 
já elle propunha claramente um direito protcctor de 30% sobre 
os ohjoctos seguintes de uso commum do povo, invocando o pre
texto de jú se fabricarem eguacs no paiz: 

Colchas, cobertores ordinados e xergas de algodão; 
Saccos da mesma mntcda, grossarias ou canhamaço; 
Tecidos grossos de algodão. 
A refonm1 de 1857 foi, certamente, mais liberal cm favor dos 

scneros alimentícios, das matcrias primns e das machinas, A tu• 
xn protectorn, porém, é a ntesma já existente; e~ como a esse 
respeito nquella pouco difícrc da tarifa vigente, posrn occupar• 
me desta com especialidade, 

No relatorio lido ás camaras cm maio de 1860~ o Sr. consclhci• 
ro Ferraz dizia: ''., .As taxas (ct1 tarifa de 1857) Si não se tor• 
naram prohibilivas, diminuirom por certo a importaçcio ou con~ 
viciam e excitam o contrabando". D'ahi a necessidade de rever a 
tarifo. Essas pafavr!ls annunciavam uma reforma satisfoctoria. 

1\.fos, o que é a tarifa que baixou com o decreto ele 3 de novent• 
hro de 1860 ? 

O actual Sr. ministro da fazenda pretendeu mostrar as vanlll· 
gens do neto de seu antecessor. Não pretendo negar, como affir• 
ma o Sr. Paranhos, que a tarifa melhorasse o systcma de arrcca .. 
dação n cargo das alfandegas. A minha questão é outra. E" o pro· 
prio Sr ministro quem aífirma que a nova tarifa não desamparou 
as industrias nacionaes prodnctorns de artigos similares da im· 
portação estrangeira; que para isso foram mantidas as. taxas dos 
direitos de consummo dn de 1857, sendo de 30% n mais geral; e 
recti/icadas para mais as hases sobre que se tinham calculildo as 
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taxas especificadas de alguns artigos, etc. E, comqu:mto o Sr. mi• 
nistro procure dcsfozcr coni outras o múo cffcito dessas pafa
vras, aprc~sando-sc cm decbrnr que a no·va tarifa não grava o con
sumi<lo1\ nem exclua to<fo a concurrencira, eu tomo a liberdade 
de a-creditar antes na foi,-ça das primeiras phrases. 

Antes de tudo é de notar que, por virtude da lei de 27 de se
tembro <lc 1860, rn crcou um direito addicional de 5% sobre os 
designados na tarifa, com as reduções n 2% e excepções, a rcs• 
peito de poucos artigos .marcados nas tabcllns B e C. Depois, 
torno a lembrar a opinião ele List, que considera protectora to
da a taxa superior a 20% e prohibitiva a de 40 por diante; assim 
como observo novamente que, segundo Sir Gladstonc, os direitos 
ele importação não deveriam imbir além ele 10 por cento. A isso 
ajuntei que, cm nosso paiz, os fretes aggravam a questão, Eendo 
evidente que navegar ele Frnnça para Inglaterra, ou de Inglatena 
para os portos do Baltico, não é o mesmo que navegar de Liver• 
11001 para o Rio e caminhar depois para o sertão, 

Entretanto, o direito de 30 o/o, quasi como na de 1M4, enche as 
columnas ela tarifa aclual. 

Apontarei alguns exemplos com analogia ás industrias cstabele· 
cidas no paiz, Os chapéos, de qu:ilquer qualid:ide, estão sujeitos 
a taxas equivalentes a 30 % ; os de sol com enfeites, cabos de 
marfim, etc., pagam mais. - Soffrem as mesmas taxas os colchões; 
o:, sellins e scllas, nüo incluídos os arreios; as velas, menos as 
de stearina sujeitas a 40%; o fumo, seja cm folha, charutos, ci• 

· garras. etc., e que aliás pagava outr'ora 60o/o; os babús de madei
ra, mesmo ordinarios; e os vidros cm chapas ou laminas e em 
obras. - O ferro cm lingondos, borra, arcos, vcrguinha, isto é, 
como mntcria prima, paga 10 % ; mas está obrigado n 30 o/o em 
obras quaesquer. Exceptunm-se: os barcos ou ,·asos miados de 
ferro, ou pcçns para elles e para edificação, sujeitos a 10 o/o ad 
valorem; n11 chapas abertas n buril pnra estamparia, sujeitas a 
taxas na raziío de 10 o/o; as folhas de Flondres em laminas na 
razão de 20%; letr:is, typos, emblemas, etc., idem; torradores 
para farinha, que pagam 10 %, deviam ser isentos de direitos, 
hem como os de café, obrigados n 30 %. - As cadeiras de madei
ra em geral p:igam 40 %; e, com encosto de palhinhn (menos 
as de balanço e de abrir e fechar), mais 30 o/o, ou 70 %, Egunes 
taxas affcctam as camas com a mesma distincção quanto á palhi
nim, e as mesas e )avatorios. Os direitos são oindn mais pesados, 
quando o ohjecto é de luxo. - O algodão em fio, para tec~r, 
paga 10 o/o, E"m tecidos, porém, 30 %. Em roupas, 30 % em 
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geral; mas a taxa sóhc a ,tO <J~. senrlo calças, camisas, cap3~ ce
roulas, clmmbres, coltarinhos, collctcs, fronhas, jaquetas, palctots, 
peitos e punhos de cnmisas, saias e anagoas. Os direitos sobem, 
segundo o tecido ou a roup~i contiverem mais ou menos lã e 
linho, até 10 %, e mais ou menos seda. até 30 %, acima. daqncl1as 
taxas. - As mesmas bnscs prevaleceram a respeito da lã e -ao lin110. 
- Antes do ir adcante, observemos que é singular que os cli
rcitos de 30 e 40 % sobro os tecidos e roupas de. linho~ lã e algo. 
düo, e deste· sobretudo, o])jcctos do uso cornmum, sejam os mes. 
mos com pequena dHfcrcnça, que em geral pagam as scda:s, arti• 
gos de luxo. - Finalmente. o calçado, que, pela tarifo de 1844 
pagava a cxorbitancfa de 80 %, ainda ficou sujeito ri taxns na 
razão de 40 %., que !sC cobram ml valorem. nos d1apins e chincllas 
ào dansa, etc. Os sapntos cm cortes e os de borracha pagam 30 %. 

Além disso~ como acima referi, todos esses objeclos pag~m 
mais 5 % addidonae::. Exceptunm-,;c. porém, entre o;; nrtcfactos 
do algodão, as g:mgas, o panno de algodão e os risrados; entre 
os de lã, as bacias e baetõcs; o linho e a seda como mnterias pri
mas; P~ cmfim, d'cnlre os artigos de ferro, os torradores para 
farinlm. 

Esta revista ligeira parece•me que confirma plennmcntc as mi. 
nfo1s proposições e não deixn duvi<l:i sobre o caracter eminente• 
mente protcctor àa t:irifa nctunl. 

Quem. por firn, soííre ns conscqncncias vexatorfos dessa lep:is
lação, ali:ls impotente (r<::pito) para lc•:antar e fazer prospcrnr 
manufacturas naciom:1cs? é o consumidor, i~to é, o po,·o._, 

O !tutor da tnrifa Je 1860 dispunha de alguns exemplos nofa. 
veis da iníluencia irresistível que a Jmixa dos direitos exerce 
sobre o aug:mcnto •la importação~ e, portanto, sobre as rendns. 
A importação de farinha de trigo que. no cxercicio ele 1855-56, 
suMu a 4.375:579$~ elevou-se, no •lc 1859-60, <lcpois <la tarifa àe 
1857, n 10.447:710S. isto é, n muito mai:; do rluplo dentro de 
cinco annos. O l'ak:ulo que, no primeiro daqucllcs cxcrcicio,;, 
mont.íra a 631:318$, ;uhiu no ultimo a 1.57l:2U6S, isto é, a mai-'" 
do duplo tamhcm. Finalmente, :1s mnr.binos, que apenas foram 
importadas no ynlor de 130:388$ cm 1855-56, atti11gir:m1 a somtnh 
de 907 :239$, sete vezes maior, cm 1859-60. 

Todavia pareceu um expediente mais prompto agg:ravar :is taxas 
para ang:menlar :is rendas. · 

O contrario justamente ne dcvêra ter feito. Os <lirci1os modico,s 
desafiam a importação, e portanto angmentnm a receita, com Yan-
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tagem dupla para o consumidor que vem a ter mais e menos 
caro. 

Allegou-sc, porém, que o estado do thcsourÓ, cm luta com um 
<lc~icit, não ,permi_ttfa e!1sai~r medidas que suppoem rcscr.·vas para· 
fazer face as dehc1enc1as ele renda nos primeiros ~mnos; cntrc
tn.nto foi perante um deficit cbronico que Sir R. Pccl aconselhou 
as reformas financeiras encetadas cm 1343. 

A verdade é que, não <lc,·cndo as phantasias de protecc;:ão ao 
trabalho _micional impedir se effoctnem a 5 reformas indispensavcis, 
faz-se mister caminhar direito para cllas. E, si é prcci~o sup· 
portar uma baix:.1 provisoda na receita, preparemo-nos resolutos 
para esse sacriíicio neressario, que se ba de cumprir mais cedo 
ou mais tarde, cortando nas <lci-pezas publicas as verbas inuteis 
ou excessivas. 

E' ccrtr?.mcntc complicacfa a questão financeira do paiz; mas 
não é mênos certo que não basta para conjural-a o recurso dos 
adiamentos babeis, facil, porém inglorio. 

(1862: jancfro.) 

Na sessão de 5 de julho ultimo, o autor exprimiu na camara 
tcmporaria o seguinte voto acerca das tarifos: 

"Sr. presidente, o meu illustrc amigo, Snr. conselheiro Saraiva, 
disse que para essa grande nrteria fluvial, o rio Parnguay, ser ex
plomdo vantajosamente, é mister não !:!O accumular recursos mi· 
Jitares nas fronteiras, mas ainda libertar l\Iato-Gro~!<o do seu 
portão de ferro, a alfandega de Corumbá. Tive a maior satisfa· 
ção. senti a maior alegria ouvindo ao nobre deputado esta pro· 
posição. O meu nobre amigo pertence ú cscob daqucllcs que 
entendem, como cu, que não ha um impeci1ho maior para a 
prosperidade deste paiz do que as tarifos de suas alfandegas. O 
que cm grande parte explica o atrazo das ('amadas inferiores da, 
sociedade, a sua pobreza., a sua miscria, o que exJJlica n c.xistcncia 
barbara das povoac;õcs cenlr.:tcs, são sem duvida esses direitos· 
excessivos <JUC se cobram cm nossas alfandegas, direitos protccto .. 
rcs incomprehcnsivcis n'um paiz sem industria, e que impedem 
que grande p11rtc d.:1s mercadorias, e as mais indispcnsav"eis, so 
possam consumir nos pontos· extremos <lo p:1iz, e pelos individuas 
deshcrdados dos bens da fortuna. A província de l\foto--Grosso, 
que pucléra comprar objectos importados do cstran!;ciro cm pro .. 
porção muito maior do que actualmente, n'uma proporção que 
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ao menos correspondesse ao consumo de algumas das rcpuLlic:1 5 
vizinhas, está disto privada, 11orquc os direitos da alfandega, aind~1 

que de certo 'modo modiíicndos, não o pcrmitlcm. Esses direitos· 
não produzem mais de n]gUJnas dezenas de contos, que mal che
gam para pagar o custoso 31essoal e material de arrecadação, e 
ccrtan.ente não fozcm face ús despczas eXtrnordinarias da policia 
naval para n repressão do t:onl~.nhando. Supprimidos ellcs, im
portadas livremente as mer-<.'.adorias, serão o consumo e o com
mcrcio mais o mais vastos, a abundancia dcrrnmar-sc-á, e com 
clla crescerá a força ind11s1rial, o movimento do trabalho; e, 
n"um futuro proximo, descn,rolvid:1 em maior escala, a irnport:Jção 
poderá permittir ao Estado a imposição dessas taxas de entrada, 
qui! agora oneram o commcrcio sem vantagem definitiva para o 
tbesouro. Jú vê o nobre deputado por Sergipe que nestes ns
sumptos, nós, os homens da ~s.::ola do progresso real, ulimenlamos 
opiniões ainda mais genero~1s do que as <lcllc a hem <la vasta 
provincia de l\.foto-Grosso." 

APPENDICE II 

CENTRALISAÇÃO 

(V. car<:a IlI, pag. 50) 

Processo a.dmênistra tiva. 

Vão-se manifestando os resultados do systema administrati\·o 
em pratica no Imperio. Acreditou-se que era um aborto de per
feição suhmctter as partes a. uma fiscalidade rigorosa e as auto· 
tidades inferiores · ú superintendcncia omnisciente das autoridades_ 
superiores. Sobre esta base, imitada de França, sobre e,11ta deplo. 
ravel, absurda e perigosa hlea do papel e do jogo do governo, 
constituiu-se aos poucos, com ama pertinacia íncrivel, o edificio 
grosseiro, informe e pesado d(l .nossa administração. Caractcrisa·o 
o espírito preventivo, a desconiiauça dos interesses particulares; 
anima-o, dirige-o e completa-o o olhar poderoso dos primeiros· 
chefes, comprimindo a actividade de seus subordinados no dr· 
culo acanhndo de sua vigilnncia impotente. D"ahi duas perdas; 
egnalmenle 'sensíveis: maiores embaraços para as indnstr~as, ou 
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clifíiruldadc para as transacções, e, conseguintemente, menor re
ceita para o Estado. D'ahi o reacção latente dos interesses par
ticulares contra os embaraços administrativos, contra o proprio• 
principio do sovcn10, O fim, pOrtanto, a que se devem propôr 
uqucllcs quu cntcn<lcni o alcance das palavras - liberdade prática 
- é o de ~ubstituir ao vexomc a facilidade, ao vagar a pressa, 
ao rcgimcn preventivo o rcgimen repressivo. 

Esta. .tbpirnção ha de ser por Iirn, e vai sendo, o programma 
d-., um gramlc partido nacional. Elia cnvoh·e, com cfíeito, não 
digo a condcmnação, mas a reforma gradual da série enorme de' 
rci;ulamcntos expedidos pelo executivo, com ou sem autorisação 
do parlamento. Desde o jogo administrativo nas províncias até 
aos usos antiquados., inutcis ou tolos que ainda se observam nas 
secretarias de estado; de~de o processo fiscal no thcsouro até ao 
administrativo das alfandegas, tudo carece de reforma., a menos 
que haja o pensamento fixo de irritar os interesse:; particulares1 
desprezando os seus reclamos., e de provocar lutas e fomentar 
desconfiunças, apezar dos conse]hos de uma escola. a do senso 
commum., cuja falta era tão lamcntuvcl que julgou dever preenJ 
chcl-a o Sr. ministro da fazenda. 

Orn. é a propria autoridade quem hoje nos dú inteira razão. e 
revela que realmente não havia systcma pcior., e sobretudo inutil. 
mil vezes inutil, do que esse adoptudo geralmente pelos nossos1 
leg.isladorcs do poder c.xccutivo. O Correio IUcrcantil de 31 de 
dezembro publicou duas portur~us do Sr. in,;pcctor da alfandega, 
que nunca elogiaremos bar:.tante., porquanto foram inspiradas por 
um pensamento diametralmente opposto Úquelle que até hoje tem 
reinado nos circulos de no~sos estadistas. Vale a pena pôr em 
relevo es~a ·verdadeira· reforma de hahitos udministrativos, que 
sen1 duvida mereceu applausos do mais interessado nisso~ o pu
blico. 

O Sr. Conselheiro N. Tolentino assumiu a gerencia da alfandeg.i. 
quando se iam patenteando os Yicios antigos, que o nm,·o reg:u• 
lamento não extirpou., antes confirmou e accrcscentou. Esses 
Yicios reduziam-se a dous pontos capitaes: 

Luxo de formulas vãs, por amor de uma fiscalisação incom
prehensivel: 

Inercia dos empregados inferiores, e concentração de todos, e 
ainda os menores negocios., nas mãos do chefe central. 

A portaria de 3 de dezembro combate n um tempo esse duplo 
prejuizo do nossas repartições. V ej:.1-se cm primeiro Jogar a de
claração de inutilidade com que se condcmnam todos os reqne-
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rimcntos cscriptos, que ~e dirigiam :10 im:pcctor para 0I1ter <lcs .. 
pachos depcnàcntcs afinal dos chefes · de secção. Attcnda-se, por 
outro lado, que a estes chefes fica rrora avante pertencendo re .. 
solver uma serie de prctcnçõcs miu<las ou de mero expediente, 
quo U'antcs r.e ·yjnham liquidar perante o inspector. E, no con
trnrio da quasi tota1id:u1o dos ministros e altos funccfonarios 
deste grande Impcrio, o Sr. inspcctor solicit.1, cm outra portaria, 
o concurso das luzes e da expcriencia de seus subordinados para 
o exame e reforma dos cmhara«;os e dos vicios restantes. O Sr. 
inspcctor comprchcndc que, nos cxcrcitos nsfoticos, cm que o Tci 
ou o general cm chefe é tudo, uão ha mais ·valor nos rnldados, 
mais ordem na peleja, mais confi:mça no triumpho. Nad:.\ é mais 
absurdo, com cffcito, mida entorpece mais o progresso de um 
povo, nada compromctte a sua dignidade e dcprnva mais o seu 
caracter, do que essa prctcnciosa arrogancia com que o systcma 
ccntralisador fere de impotencfa os inferiores, isto é, o paiz~ para 
só reconhecer sabedoria e pcrspicacia cm alguns indivíduos ele
vados aos empregos supremos. 

Eis cthí o ponto de vista moral por que deve ser encarada essa 
reforma, Não vá e1la ser por isso mesmo condcmnacla perante o 
rcspeitahilissimo tribunal de nossas cminencfos administrativas! 
Seja como fôr, aquella é uma semente, e deve fructificar. 

(1862: ·janeiro.} 

Orgrinisação central do mínistcrio da marinha. 

Eu descubro, Sr. presidente (dizia o autor na sessão de 17 de 
agosto do 1861, da camara tcmporaria) ~ na administração da mn• 
rinba os mesmos vicíos e dcfcitQs que militam cm toda a admi-1 

nistratão do Imperio. 
A vuJta ent primeiro Jogar a rotina no jogo do expediente. Qunl· 

quer negocio o mais commum é informado, e informado por 
quem tem compctcncia e por quem a não tem, de maneira que 
antes do despacho do ministro tem percorrido ·uma. extensa car· 
reira. A consequcncia proxima disso é o excesso de corrcspon· 
dcncia~ de papel, e portanto a falta de pessonl. 

O nobre ex-ministro da marinha teve um pcmmmento que en 
t:1cho neccssario <lescnvolvcr, e espero que o fru;a o actual Sr. nii· 
nistro, no interesse da rapidez de communicaçõcs entre os di-



CARTAS DO. SOLITARIO 445 

versos pontos 11:i ;ulministratíio central. A cqrrcsponc.Jencia com 
as <li\·crsas repartições e ,lestas para com o minif:.tro é cxtraordina
ria. l\Ias não ú w o jogo e a rnultipliciiladc das informações, é 
ainda o cstylo de se .1ar sol,rc cada negocio uma informação 
especial, cm documento especial, que mais embaraça o serviço., 
Para olJviar esse inconvcnicutc iia contadoria «lc marinha, o no-
1,re ex-ministro expediu um.:t circular estahc1eccn<lo que as infor
mações do rci:;pcctivo chefe podem ser lançadas á margem do pa
recer das secções, quando o negocio não exigir um officio cspc· 
cial. Penso que é mister cHcnclcr essa concessão ú.s outras re
partic;Õc.'l, e entendo que muito conn'.im ampliai-a pcnnittindo"'5c 
que na maioria dos casos, h,to I!, quam1o o objecto é simples, as 
informações sejam lavradas sem formalidades rotineiras sobre o 
documento inicial, officio, n1cmorial ou petiç-ão. 

E' por não se querer abreviar o expediente como indico, é 
pelo desejo àc complieal-o~ <]Uc to<las a:- e~tações exigem :rngmcn
to clo pessoal. cxig;cncia 1le que se fez éco o nohre mini~tro em 
seu refotorio, sem attendcr que isso nggravará o mal tc1Ti,..el da 
cmprcgocracia, e não resolverá· a difficnldade sinão momentanea• 
n1cntc. 

A perda de tempo, a exageração da corrcspondencia, a mingoa 
do pcsrnal e seu constanle ;lllgrnento, a coníusão no serviço e o 
desespero das parte.-. procedem aind:1 de uma causa m::iis grave, 
e que é geral cm toda a nossa rachitjcu administração. Qu:.mclo 
o assentamento de prnç-a de 1Jn1. recruta, a matrkula de um aln.: 
mno ou de um nspirante n3 escola de marinha, o proce!-so de um' 
fornecimento ordinario, 011 a decisão de uma qncstão fiscal vão 
depender afinnl do ministro de estado, daquelle cujo pensamento 
devo absorver-se nos assum:ptos mais scrios, é impossível que o 
servi4.:o c;.1minhc, com desembaraço, que os negocios se resolvam 
com promptidão. Parn rcmo\·cr um vicio tão grave, denunciado 
já desta trihuna, é preciso alar~nr a c,:phcra de attribuições dos 
íunC'cionario immc<liatamcnto collorados junto aos ministros. é 
mister fortificar e dci;cnvoher a iniciativa e a rcsponsabilidàdc 
propdas d:ts repartições infcdorcs. 

Este pens;.1mcnto, Sr. presidente, resulta do exame de nossa cen• 
tralisa~ão. Assim como 11cnrn que o circulo de attribuiçõcs dos 
presidente nüo deve ~er nlmgado sómente no sentido de conce• 
der-se-lhes o direito de 110ItJear e dcmittir um certo numero de 
empregados gemes~ nms ainda e sobretudo, no de se lhes incum• 
hir a resolução immeJiatn e clefinitiva de todos os negocios se· 
racs tratados nas provinci:is, que não forem de uma grande im-
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port::mcia e por assim dizer o de julgarem por si t-odas :is qucs. 
tões dentro de uma cctta alçada; assim lambem, Sr. presidente, 
entendo quo não hasta\.':I rcform:Jr a administraçiio central e crcar 
novas cathcgorias de funcdonarios7 que é neccssario attribuir aos 
direetores gcrnes dai, secretarias o julgamento de tc-ilos os nego
cios ordinarios; aos dircctores das sccçócs das me.sinas a decisão 
dos que forem de mero expediente, e ás rcru,irliçõcs inferiores a' 
faculdade do submetterem ú dech,ão superior sõ1ncme os (JU\! 
excederem da medida commum. 

Sei que é difficil determinar os limites entre a. questão d<~ 
grande alc.incc e a do serviço ordinario; mas a prática cl:i admi
nistração faz conhecei-os perfeitamente. Uma qttcstão fiscal, 
vcrbi gratia, a do pagamento de soldos a um com1nissario .ilcan• 
çado, é decidida em ultima instanci:t pelo ministro da marinha:· 
_qual a utilidade disso, a não ser a perda de tempo? 

V. E". comprchendc o que ha de Hlusorio cm ta I systcma. Por 
um fado, exige-se que o ministro possua todo~ os c()nhccimcntos 
technicos,, e,, por outro Jado, é preciso confessar que não se del 
posita confiança nos altos íunccionarios, chefes d:is repartições 
inferiores. 

Por que razão o director geral, quasi um sub-mi11istro, não b;.1 
de resoh•er muitos negocios? E os directores de secções, homens 
que se j>odc acrcdilar com grande pratica do scrvjç-,, não leem 
iniciativa alguma, nem de facto nem pelo regulamento. :Ellcs não 
podem, n'uma petição que npparecc sem scUo, nem bnc;:ar o sim
ples despacho: - ScI1c o documento. - Este pa11cI depois de 
ser recebido, depois de entrar nn secção central, e da11i passar 
ao director·seral, depois de ser por este distribuido ii Becção res
pectiva, volta ás vezes pelos mesmos cnnaes fiÓ pma receber o 
despacho do sello, que"'ainda se consigna no livro da port::1 até ir 
ás mãos da parte, após -uma longa serie de pequenas evo]uçõcs. 

O Sr. ministro da marinha: - O que admira é qu,c V. Exa. J1áo 
queira dar autorisação parn: reformar-se o quartcl·gcocral. · 

O Sr. Tavares Bastos: - Hei de mn:nifeMar o meu pc1ts.amento 
acerca dessa repartição. Creio ter indicado os vícios mais graves 
da administração central, e feito sentir a urgcncin de applicar-se• 
lhes o remedio da descentralism;ão, como indiquei, 

Comprehendc-se que esse remc<lio scr-.i tanto ruais fnciJ de 
adoptar, e mais natural, quando se estabcJeccr na murinl,ia o sys• 
tema administrativo que prevaleceu ultimamente n:J orgnnil:?a~Uo 
do ministario d11 guerra e das obras publicas. 
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Não os quero tomar por modelo fiel; m:is acredito que~ sendo 
u importancia ela marinha menor em relação áqucllcs ministerios, 
pôde-se acompanhar o pensamento nli adoptado dentro de uma 
csphcra mais limitada. 

Foi :issim que cm :-cu parecer a commis;,üo (2) indicou n nc
ces:.idado de se converterem a contadoria e o quartel-general em 
simples !'-ccçõc~ da secretaria de Estado, e de se extinguir a sccrc· 
taria ci,pccial do comelho nnval. 

No dcscnvoh;mento dessa idca desejo, sobretudo, tornar :-alicntc 
o ,·ido da exageração do íunccionalismo, da multipHcação de cs• 
lações que abundam cm nosso paiz. 

O quartcl-scncral tem 11 empregados, a contadoria 47, a secre
taria do conselho naval 9: no todo, 67. A dcspcza é a seguinte: 
com o pcssonl do quartel-general gastam-se 16:633S, com o dn 
contadoria 60 :700S e com o dn secretaria do conselho naval ... 
22 :320S; no todo, 99 :653$. 

Despendem-se, nlém disso, com a secretaria cJe estado, 82:2,16$ 
sem incluir o ordenado do respectivo m1m~tro. A despeza de 
quasi cem contos com aqucllns primeiras repartições correspon• 
de n umn necessidade manifesta do serviço? V cjamos o papel 
que representa cada umn. 

O quartel•gcneral, mero trammissor de ordens, é uma estação 
iÍ parte~ Si o ministro se acha em contacto dircf'to com a !;ecre· 
tnrfo de estado, com quem o está o quartel-general? Com o mes
mo ministro? Não; com a secretaria <lc estado. por onde lhe são 
expedidas as ordens. Dahi resultam o vagar na transmissão das 
ordens, n perda de tempo~ o compromettimcnto do servito. O 
chefe do quartel-general n respeito de assumptos importantes com
munica-sc directa e vocalmente com o ministro; mas nenhum 
dclles deixa de ser consignado cm documento cscripto. A cor
respondcncia por isso avultn entre a secretaria e o quartel-general; 
protrohe-se a decisão de negocios urgentes; e exige-se um pessoal 
cada ,·ez maior, e nunca sufficiellte. Comrertida a repartiçüo de 
que trato n'urna simples secç-ão n1ilitar da secretaria de estado, 
as ordens seriam immcdintamente comnmnicadas no chefe dessa 
secçÜ09 ofíicial da armada. tomariam o caracter e seguiriam os 
trnmites elo expediente orclinario. l\Ias d ir-se-á: não seria assim o 
ministro um chefe militnr que o auxilie no que respeita ú parte 
militar da administração. Eu respondo: tem, e na letra tla lei 

(2) Parecer da comminii'o do orc;:11111enlo do mini.teria do. marlnl••• reJl1ldo 
plllo u.ulor. 

29 - C, Solltarle 
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e!!lá; tem o conselho naval dons membros militares, a nrn doa 
quacs n lei pcnnille que o ministro incumba a supcrintendcncia 
ila disciplina e do movimento da nrmada. Ora, Sr. presidente, 
dcado qno o ministro dispuzcssc de uma secção militar na sccre, 
\:lria do estado; desde que, por outro lado, no conselho tmval, 
de que cllc é membro e presidente, cncontras~c um o_fficinl que 
o auxilie na parte da disciplina e elo detalhe; desde que este of, 
ficinl pudesse achar-se cm immcdiata intclligcncia com a scc~ão 
ae que foUei ( viisto como na secretaria de cstndo de\·e correr 

todo o expediente daquelle con3clho), que inconvenicncia exii;, 
tiria em extinguir-se essa instituição particular do quartel-general? 
Pelo contrario, a celeridade do serviço realisar.se-ia mais fo. 
cilmente 

O Sr. ministro da marinha: - Com duas sessões por semana no 
conselho naval? 

O Sr. Tavares Bastos: - Acho que bastam duas sessões para 
as consultas ordjnarias de todo o conselho. 

Deve-:ie, pois, constituir o quartel-general n'uma posição elevada, 
com uma certn independcncia e autono1nfo, como tnntas vezes o 
tem reclamado o nobre ministro? Creio ter mostrado que é jm, 
tamente o contrario que convem fazer. Mas a minha opinião. 

oppoata á do nobre ministro, não é lambem a de illustres orado, 
res que se fizeram ouvir nesta casa. Para sustentai-a, cu não 
mo apoio só na conveniencia de melhorar o serviço; im.·oC'o tmn
hem o pensamento da lei. Ora, a lei de 23 de agosto de 1856.. 
tm seu art. 7.0 , diz que o ministro poderá commetter ao conselho 
ou··a algum dos membros militares a transmissão e execução dnt 
ordens concernentes ao movimento, economia e disciplina do ser, 
riço naval Dlilitnr. O art, 10 fixa uma gratificação ao membro do 
conselho incumbido do detalhe naval, na conformidade do artigo 
\Ulterior. Essas disposições foram reproduzidas pelo decretO re. 
tulnmentnr de 22 de julho de 1858, em seus arts. 27 § I.0 e 38, 

O que fez, porém, o regulamento de 25 de fevereiro de 1860, que, 
ainda assim, não satisfaz no nobre ministro? Começa justamente 

dizendo (art, l.º) que o quartel-general da mnrinha é a repar• 
tição que tem de executar transmittir e fazer executar as ordens 
do ministro concernentes ao movimento, economia e disciplin::, 
io serviço naval militar; e o art. 7.0 indica n maneira e os caso, 

em que o chefe ou encarregado exerce as uttribuições conferidas 
áquella repartição, que perante a lei. •• 

O Sr. ministro da marinha: - Qual lei? o quartel•gehernl nuncu 
teve regulamento. ' 



CARTAS DO SOLITARIO 449 

O Sr. Tavares Basto5: - .. , nüo podia cx1st1r como uma cn
tidrulc a parte, e tanto que o art. 10 da citada lei de 23 de agosto 
de 1856 autorison o p;overno a reformai-a e a secretaria de estado, 
p;1ra pol,.:11; de accordo com a in!c<tituição ào conselho naval. Existe. 
é verdade, na mesma lei a cxcresccncia de uma secretaria especial 
para aqucllc conselho, E' mais um cffeito do espirita que tem 
presidido á nossa administração, Essa secretaria não compensa 
o conselho da perda que soffre privado de uma posição mais 
activa, entorpecido no seu dcscnvohimcnto e impossibilitado de 
prestar serviços apreciavcis: clla demais concorre para embara
çar a celeridade do serviço; cm meu pensamento a secretaria de 
c~tado deve ser a do conselho naval lambem. 

Transformado o quartcl-g:cncral n'uma ~ccção miliur, deve 
cgoalmcnte n cont::idoria converter-se n'outra secção de contabi
lidade. Como existe organisnda, ou c,;~a repartição nüo desem-· 
penha todos os seus deveres, ou muita5 de suas attribuiçõei,; são 
completamente escusada~. E, <lc facto, não comprchcndo a nc, 
cessidadc de um primeiro exame na contadoria das contas dos 
rcspommveis da marinha, quando c.:,5as cont.3.s tccm de :;er tornadas 
n'uma dircctoria especial e muito habiliinda elo thcsouro publico. 

O Sr. ministro dn marinha: - :\lais hahililacla para negocios 
tcchnicos? 

O Sr. Tavares Rastos: - Conc(>rtlo que :llé l'crto ponto poderia 
haver no começo embaraços; mas desde que entre os cmpregado1:1 
da clircctoria do thcsouro haja ,ilg:uns que tenham servido nas 
repartições fiscacs da _marinhn, noi;; almoxarifados, pOr exemplo, o 
int·onveniente notado clcsapparece, A -...·erdadeira nttribuic;ão de 
uma contadoria, e o papel que representa cm outros ministcrios, 
V. Exa. o sahe, é a organh,ação do ori;amento e a cscripturaçüo 
das ·dcspezas: uma simples secção da secretaria de estado, como 
existe cm outros minbterios, nüo poderá desempenhar perfeita .. 
mente este serviço? Por outro lado, ha uma consideração a at
tcnder.. Existindo como rcpartic;ão distincla, póde n contadoria 
ter um pessoal menor do que aquelle que lhe foi concedido; e, 
rom effcito, h-to salta aos olhos, Os seus empregados descem em 
calegoria desde o contador, os chefes de secção e os primeiros 
cscripturarios até os quartos escripturarios e os praticantes. Quer 
V. Exa. saber, Sr. prce;idcntc, quanto percebe um empregado das 
ultimas classes? O 4.0 cscripturario ganha 8005, e o praticante 
u metade, isto é, 400S. Que serviço pódc prestar um emprcgndo 
publico do Rio de Janeiro retribuído com 400$, e mesmo com o 
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duplo? Haverá quem trnbalhe com vantagem nas rcpartitões pu
blicas para ganhar sn1:uio egual no que percebe o opernrio mais 
grosseiro? Com razão, pois, cu acredito que niio pode haver 
em tnes classes nunca indivíduos habilitados. E' preciso conven
cer-nos de que, assim como deve fixar-se um maximo, assim deve 
haver um mínimo, abaixo do qu.al nüo possam descer os salnrios 
dos funccionnrios. E' preciso nllcndcr que cm nosso paiz, assim 
como nos Estados-Unidos, todn a vez (Jllc o emprego publico não 
é hem remunerado, póde ser supprimido, porque nenhum homem 
Jinhilitado irá prccnchcl-o. Esta é t:1ma obscrvaçüo applicavcl u 
toda n nossa administração, mas perfeitamente exncta a respeito 
da contadoria de marinha. Conservar logares com taes ordenados 
é o meio mais focil de desenvolver 3 :1mhição de empregos de 
p:1rte dos ignorantes e dos vadios, favorecidos somente pelo pa
tronato. 

Indic:1 o parecer n convcniencfa de annexar-se 30 arsenal o con-
1'elho de compras e a intendcncia da côrte. 

Quanto ao primeiro, é incontcsL,vel que o nobre ex-ministro 
da marinha prestou Um serviço dando-lhe a orgnnisação com que 
nctualmente funeciona, e que muito concorre para a brevidade do 
expediente o para proteger os interesses da fazenda. Mas eu en
tendo que esses interesses não seriam prejudicados si os forne• 
cimentos fossem dircctamente contratados pelo arsenal, sob con
cnrrencia ou sem ella, segundo o justo nrbitrio do seu inspector. 
Não comprehendo a convcniencia desse systcrnn de fiscalisaçúo 
exercida por empregados de confiança sobre outros egualmente 
de confiança; é isso uma inutilidade ou uma iUusão. Demais, 
quem justamente perde com a lentidão do processo nctual é n 
fazenda publica; porqu~ por um lado, niío sendo o fornecimento 
feito com toda a rapidez, e· dependente das forinalidndes do ex
pediente, da concurrencin, das indagações no mercado, das ap
provações do ministro, etc., acontece que, á falta ele matcrfo], as 
officimts suspendem seus trabalhos; e, por outro lado, não ha
vendo pressa no trabalho do recebimento, na minuciosa cscriptu
rnção, nas guias, nas contas, no processo do pagamento, adiado 
até por mais de nono quando cabe em exercicios findos, todos os 
fornecedores incluem no preço dos artigos a differença da àc
morn do pagamento, differença Ús vezes exorbitante, porque cor. 
responde lambem ao longo tempo durante o qual jaz o capital sem 
proveito. 
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O Sr. ministro da marinha: - Tem raz.iío. 
O Sr. Tavares B<L1tos: - Quanto á intendcncia, direi sómente 

que, a exemplo do que se dá nos ar&ennes elas provincias, nenhum 
inconveniente existe cm que sejam os i,eus almoxarifados reunidos 
no arsenal, onde aliás já existe um especial, ,·crdadeira duplicata, 
sob o titulo de casa de arrccada!;ãO, A medida que indico seria 
o meio de tomar menos moroso o movimento do material. 

APPENDICE III 

EMPREGOS DE CONFIANÇA 

(V. carta 111, pag. 5.\) 

O decreto n. 2.359, de 19 de fevereiro de 1859, reorganisando 
a secretaria da marinha, diz no nrt, 14: "As nomeações dos pri• 
mciros e segundos officiaes são sujeitas a accesso, mas niío a anti• 
guidade, excepto em caso de ci:;ualdadc de merecimento". Si o 
emprego, de que se trata, é provido por acce.;so rigoroso; si nas 
nomeações o ministro não gosa de p1cno arbitrio. pode-se dizer 
que seja do conífonçn, quando esta envolve a idéa de de1egnção a 
nrbitrio? Mas o regulamento é ainda mais explicito quando, no 
art. 19, precfaa os casos em que o empregado pó de ser dcmittido: 
.. São causas de demissão, diz elle, ninda quando o empregado 
conte 10 annos de effectivo sen~iço na secretaria (porque então 
gosa de mais vantagens, como o direito á aposentadoria): § l.º. 
A perpetração de qualquer crime grave; § 2.0 A revelação de 
segredos, a traição, o abuso de confiança, a insubordinação gra,·e 
ou repetida e a irregularidade de conducta ". 

Ora, si o arhitrio, assim como não existe para a nomeação, foi 
tolhido na demissão; si o funccionario não póde ser destituido 
sinão verificados tacs ou tnes factos; corno affirmnr que o em• 
prego é de confiança? Esse art. 19 só tem um defeito, e é com• 
prehender o proprio cargo de dircctor-geral, aliás de confiança 
pela natureza das cousas e por virtude das attribuições conferidas 
nos §§ 1.0 , 3.0 , 4.0 , 6.0 , 8.0, 15.º e 19.0 do art. 35, que o eleYnm 
á. altura do um verdadeiro sub.secrctnrio de Estado. Da mesma 
fórma, o art. 14 só contem uma Jacunn, e é não abranger na pro
moçiio por accesso os dircctores de 5ecção. Entretanto, pnrece-xi'ie 
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incontcstavcl que ambos contccm uma medida importante, que 
não era nova cm nosso direito adminiRtrntivo, e tende ao resul
tado hencfico do fornecer garantiaR de estabilidade e futuro no~ 
individuas empregados na administração central, fõcos de tradi
ção, de sciencia prática, de conhecimento dos negociai;. 

Este pensamento não foi exclusivo do nobre Sr. visconde de 
Abaeté; presidiu a eguacs reformas das scércL'lrias dn jm.;tiç:a e 
c.,;;trapgciros, segundo se ,·ê do,. rcspccti'vos regulamentos ( decre
to n. 2.350 de 5 de fevereiro, arts. 11 e 22; e decreto n. 2.358 
do 19 de fevereiro, arts. 33 e 56). Exceptuo n secretaria do im• 
pcrio, cujo rcgufamcnto consagra a doutrina oppostn; dcclar:1 ex· 
pressamente de livre arhitrio a nomeação dos empregos citados, 
o só limita a demissão a casos especines depois de 10 annos de 
serviço (decreto n. 2.368 Je 5 de março, nrts, 13 e 14). Infeliz· 
mente, vejo que esta opinião acaba de prevalecer na secretaria dú 
agricultura, commercio e obras publicas (decreto n. 2. 7•18 de 16 
de fevereiro de 1861, arts, 25 e 27). As duas excepções, porém, 
servem para caractcrisar melhor a outra doutrina. 

E' carncteristico do cargo de confiança comprehender o <lcscn· 
volvimento de um pensamento politico do governo. E que pen• 
sarnento politico se póde encontrar na vida interna de uma sccre· 
tnria? Não se confunda a confiança immediata, de que fallo, com 
essa lealdade, segredo, disciplina, dedicação e subordinação, que 
se exigem e são condições de todos os empregados. Nos gover
nos absolutos, sim, todos os Jogares são de confiança immcdiata; 
a mesma justiça administra,sc em nomé do rei. Não assim nos 
governos reprcecbtativos: aqui o empregado não é do rei, é <ln 
nação; não exerce· uma delegação do poder central, serve cm 
nome da lei e por hem da nação; não é cstipendiado pelos cofres 
renes, é pago pelo thesouro nacional. A differença é profundu. 
Nos primeiros, a regra é a confiança immedfota; nos segundos, 
essa confiança fórmn a exccpção, e uma excepção que, como tod:1s, 
nüo se amplia, restringe-se, mesmo quando n intclligcncia da lei 
fosso duvidosa, o que aliás não se dá na hypothesc... Em no· 
me do bom senso, cu pergunto: A convcniencia pubUca, por 
que devem ser modelado~ os actos de todos poderes, acon
selha n facil destituição de funccionarios que jú tccm uma certa 
prática e aptidão? Neste paiz, cm que os homens cspcciaes süo 
raros e poucos fazem estudos gcrnes profundos.i não hn mllita 
vnptagem cm conceder-se toda a liherd::tde aos funccionnrios, 
para que se occupem na imprensa e na trihw1a dos 6CUS assum-
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ptos respectivos? Desde-, porém, que uma demissão pendente ao• 
bro n <'nhcça lhes foch::1 a boca, não ficam prejudiCllda o proi;rea
so e o aperfciçonmcnt,o· do serviço? 

Temos o perniciosissh:no costume de imitar a França em tudo. 
E' dabi, é de uma cel()bre intimação de Gnizot aos Innccionarios 
ela camara baixa, que procede a extensa doutrina da confiança 
immediata, com que t::imbem se quer invadir a ordem judiciaria. 
E-in Inglaterra n opinião é outra; os fnnccionarios discutem e 
examinam as questões, como quacsquer representantes: verdade 
é que lá e~tüo acostumados a uma liberdade de palavra e de 
exame, de que não ha. outro exemplo no mundo. 

Fana-se cm fraqueza <lo governo quando não exonera funccio• 
narios que o hostilisam.. Sim, essa fraqueza é tão reprebensivel 
qm:mdo i,o trata de cal'g:os de confiança immcdiaw, como é temc
rnrio, vão e inutil sõ nb.rdcar energia para com íunccionnrios 
de ordem secundaria. 

(1861: setembro. - Do Correio J.fercantil.) 

A.PPENDICE IV 

A ESCRAVIDÃO 

(J!. Carta XI, pag. 180) 

Contestar o horror historie o associado á instituição da escra
vnturn, no Brnzil, seria nmn prctcnção arriscada. Nos conscien
ciosos e profundos estudos sobre o regímen colonial, o Sr. Lia,. 
hon (Jornal de Timon) recorda-nos que "os africanos, como gado 
"ou mercadoria. mnrc:a.,mm-se e carimbavam-se para se não con• 
"fundirem uns com ,otllto~... Si commcttinm crimes, juignvam
"so em vo~ sem íónna nem c~trcpito de juizo." O mesmo es
criptor refere a mortnlidndc desmesurada dos escravos, prove
niente tlc sevicias, matcficios crt1cis e alimentos mãos ou iusuí
fidentes; e n proposito ocrcscent_n que "não raros vezes ernm 
"menos numerosos os folego.<M.:iuo.r; (:-?se:im chamados oi; africn
"nos) nos engenhos crue as cruzes plantadas cm cada sepnltllrn 
nos ccmiterios contiguos". A condição ào escravo, que um.i 
pbrase dos jurisconsultos romanos car:ictcrisnva com um lo.co-



454 A. C. TAV.ARES BASTOS 

nismo terrível por estas palavras brutncs: non tam vüi.! quam 
nullus, - essa desgraçada condição tem por ventura mclhorndo 
depois dn indcpcndencia? E 1 o que parece difficil responder. 
A escravidão ostenta diarinm<!nte ns mesmas sccnas edificantes: 
suicidios, crueldades, nssassinios. Pessoas livres são tnrnhem rc· 
dnzidas ao captiveiro. As folI1::lS publicas, em fins do anno pas• 
sado, foliaram de um misero proprictario de Lorena, cm S, Pau• 
lo, no laranjal de cuja fnzcnd.a a J)olicia descobriu sepultndo.!'ó 
54 escravos que succumbirom :a toda a sorte de flagellos. Por 
outra parte, o ·systema pcm1I du lei de 10 de junho de 1835 rc• 
sh•;to a todas as exigencias de reforma, nem conseguiu triumphar 
uma modificação do processo dos recursos proposta cm 1857 
pelo ministro da justiça. E' certo que, relativamente ii cruelda
de cynica dos criadores de escravos do Delaware, do l\foryland, do 
Kentucky, do Missouri, etc.. e ú:s extravagantes selvajariaA dr: 
olgnns dos habitantes do sul dos Estados-Unidos sobretudo du
rante a presente guerra, os nossos senhores de escravos merecem, 
na sua grande parte, alguns elogios. Não se repetem entre nói. 
factos como os dos quadros lamentosos de B. Stowe, a caçada de 
eecravos, a lync~Uttv, a probil,i,çiio legal de toda n instrocção ·e 
educação religiosa, etc. Na falta da antiga nbundancia de ne
gros n preço ínfimo, e com ns devastações da fchre~amarella ·e do 
cholcra-morhus, são hoje menos desprezadas pelos senhores as 
regras de hygiene, a commodidade das habitações, o asseio e a 
alimentação. -

Entretanto, seja ou não pur:imente relathra a humanidade que 
vai sendo moda attrihuir nos proprictarios brasileiros, é certo, 
todavia, quo a instituição da escravidão foi e é a causa mais 
efficaz de nossa miseria moral e materfo]. 

Comtndo, raras vezes se ten1 aventado cm nosso paiz a idéa 
de reforma do regímen do trabalho. 

A primeira tentativa n tal respeito partiu,. como de razão, da 
gloriosa nssembléa constituinte, No sen projecto de constitui
ção lia-se o seguinte: 

u Art. 254, - Terá cgua]meJJtC cuidado (a Asscrnhléa Geral) 
de crear estabelecimentos para rt cathequese e civilisação dos In
dios, emancipat;iío lenta dos negros, e sua educação religiosa e. 
indu.!trial.n 

Em consequencia desL'l disposição. José Bonifocio submettcn 
á consideração da mesma assemb1éa "um novo regnlnmcnto para 
promover n civilisaçã'o dos In-dios do Ilrazil, que farão com' o , 
andar do tempo inuieis os escravos." Elle dispunha-se a ler n'n· 
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quelln as:sembléa uma "Reprcscnt;;u;ão sobro a escravatura", 
quando sobreveio n dissolução. Foi esse trabalho puhlicndo cm 
Paris, 1825. Conccntrnvn-sc nas duas quentôes .la cxtincção <lo 
trafico e lenta emancipação <los ci,cravos. 

Transcreverei aqui n]guns trechos dessa memoria, e invoco o 
respeito devido por todos os hrazilciros ás palav~s generosas 
do Pai,da-Patrin: 

"Como cidadão livre e deputado da nação, dois objectos me 
parecem ser, fóra a constituição, de maior interesse para a pro~
pcridacle futurn deste imperio. O 1.0 é um novo regulamento 
para promover a civilisação geral dos índios do Brazil, que fo .. 
rão com o andal" do tempo inuteis os escravos, cujo esboço já 
communiquei a esta asscmhléa; 2. º uma nova lei sobre o com
mercio da escrav.itura e tratamento dos misernveis captivos. Es
to assumpto faz objcclo da actual Representação, Nella me pro• 
ponho mostrar a nccessidndc de abolir o trnfico da escravatura, 
cle melhorar a sorte dos cnptivos e de promover a sua progrcs· 
~iva cmancipa~ão," (Pag. 5.) 

"Como poderá haver urna constituição liberal e duracloura em 
um pai?. continuamente ht1bitado por umt1 multidão immensa de 
escravos brotaes e inimigos? Comecemos. pois desde já esta 
grande obra pela expiação de nossos crimes e peccndos velhos." 
(Png. 7.) 

<4 E" tempo pois, e mais que tempo, que acabemos com 
um trafico tão bn.rharo e carniceiro; é tempo tamhem que ,"'3mos 
acab(mllo ç;radunlmente até os ultimas vestigios dn escravidãºo 
entre nós, para que venhamos a form:ir em poucas gerações uma 
nação homogcne:1; sem o que nunca seremos verdadeiramente 
livres, respeitaveis e felizes." (Pag, 8.) 

Tudo., porém, se compensa nest:1 vida: nós tyramnisamo~ 
os escravos e os reduzimos o brutos animaes, e elles nos inocu• 
1am toda a sua immoralidadc e todos os seus vi cios." (Pag. 12.) 

" •.• Torno a dizer, por~m, que eu não desejo ver abolida de 
repente a cscraviclão; tnl acontecimento traria cornsigo grandes 

, males. Para emancipar escravos sem prcjuizo da sociedade, cum.; 
pro fazê-los primeiramente dignos da liberdade ... " (Pag. 24.) 

O projccto de lei,. com 32 artigoi-, que acompanhnvn a rcpre· 
sentaçiio, continha as &-eguintes disposições principaes: 

Alforria obrigatorin para o senhor, dc!:'dc que o escravo offe. 
reccr o ,·nlor por que foi vendido ou avaliado (as avalintões são 
ahi devidamente reguladas). 
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Alforria pnrcial (por ex.: - 6.ª parte do valor, offcrcciàn pelo 
escravo, dá direito a um dia de liberdnde na semana.) 

O scnbor é obrigado a sustentar, vestir, e lratar até a morte 
o escravo velho invnlido, que forrar. 

Não se pôde, em caso algum, separar membros das familias dos 
escrnvos. 

Pnra os forros são cstabc]ccidas cspccies de colonias agrícolas. 
O senhor que tem filhos de escravos, é obrigado n dar liber

dade ú mãe e aos filhos, e educa-los até os 15 annos. 
O escravo dispõe livremente do seu pcculio. 
O escravo cruelmente castigado pelo senhor tem direito de 

procurar novo senhor, e desde que é mutilado~ é immediatamcntc 
forro pela Jci, 

O governo procurará convencer os porocbos e outros ccclcsias, 
ticos, que tiverem meios de subsistencfa. qne a religião os obri
ga n dnr n liberdade n seus escravos e n niio fazer novos infelizes, 
(Art. 23 do projecto.) 

Ha uma caixa de piedade para ir realisando as manumissões
dos escravos. 

Em cada capital de provincia ha um conselho superior conser
vador dos escravos, composto do presidente, bispo ( ou da l.ª au
toridade ecclesim1tica) .. do magistrado de maior graduação,. e do 
dous membros do conselho provincial designados pelo governo. 

"Do projecto de 1ei (diz o Sr. Dr. II0111cm de Mel1o n quem 
devo o obsequio destas noticias) (3) só se póde fazer idéa justa 
lendo-o todo. O finado padre Feijó, de saudosa memoria,. ac
crescentn elle. apresentou tambem ao conselho geral da provin
cin do S. Paulo um famoso projccto,. melhorando a conditão dos 
escravos, que tomou no tempo o nome àe Codigo-Ncgro. , Nem 
foi discutido. E hoje ninguem se lembra desses esforços lou
vaveis do passado, dessas idéas generorns de nossos pais. Além 
da ingratidão, a. ealumnin tombem lhes é ntiracla sobre o se
pu]chro!" 

Em 1826, José Eloy Pessoa da Silva, official superior do exer
cito, homem de espírito culto e de intenções generosas,. publicava 
uma memoria insistindo francamente mt id,én da emnn<"ipntüo, 

(3) O Sr. Dr. Homem ,lo Mello. proíesior de '1i .. 1ori11 no rnllrr:lo d.- Pr1lro II, 
trntn .11clu:1Imcnlo de urnn puhlir.nçii:o du obra• r,paria~ ,1., Jo,.; Donifocio, o qul" 
não ~erlÍ o •eu menor 1en·i,;o ã Jit1.,rn1ur.11 pnlria, ''ejn-se n r._.,pl"ito do Projerro 
da Cor11titui,;tio o rrcenle livro do me,mo Sr, Uomtm de Mello, " Con,titulnte 
pero.mo a Hiltoriu. {typograpbia da AczuaUdade, 186J). 
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As lutas politicns condcmn:i.ram ai> esquecimento esses e que• 
braram o fio dos esforços dos tempos da indcpcndcncia. 

Foi só cm IP.5-1. que o Sr. deputado Vandcrlcy (liojc bnrão de 
Cotcgipe) trouxe ao p:1rlnmcnto o mc:,n10 assumpto. fundamen
t.:mdo um projccto prohibitivo do commcrcio intcrprovincial de 
escravos. Es~c projccto favoncova os intcrc!-ses <la lavoura daR· 
províncias do norte, cujos braços eram e estão sendo gradual
mente passados para o sul. l\I:i!i, no futuro, cm um futuro pro· 
ximo, Hcr:.Í C!-Sc dcspovoarl)cnto <lc cscrn\.'OS rcputailo no norte 
um {:!randc bem, tanto qn.:mto h:idc ser lastimada pelo l'!Ul a sua 
importação. 

Em 1857, porém. rnrgin outra icléa: é o projecto <lo Sr, depu, 
tado, hoje scnndor. Silveira <la l\.lottn, crcando um::i taxa progres
siva sobre os escravos urb:mos. 

Nem e.'=te nem outro recente do mesmo Sr., prohibindo ns ven
das de escravos cm haHa publica e com separação dos individuas 
de uma mcsmn familia, mereccrnm nind:1 npprov:ição. 

Entretanto, n questão do trabalho escravo, contra o qual nl
e;um jornnes, como o Jequitir..Twnluz eh Diamantin:1 e a Actuali
dade de 14 de outnbro ultimo. não duvidam protestar ele um 
modo formal, assume todos os dias maior import:mda ao ponto 
de jfi pcnctrnr na idolcntc rc~dão dos nos::os ~ovcrnos. O mi
nistro da justi<;:1, Sr. Sayão Lohato, <lizfo no rclatorio ás rama .. 
ras em 1862: 

. • . . .. "Não posso deixar de chnmnr a vossa altcnção para a 
"necessidade de legislação que regule a policia dn escrnrntura n:ts 
11 cnpilaes e depois nas outrns povoaçõCs. - Muito conviria fazer 
"que os e~cravos. deixando as ciclnclcs, onde com mais facilidad~ 
"poc'lcm ser snl,Hituidos. fossem <'mprcgar-sc na favoura. que tnnto 
"carece ifo brnços. - A designa~ão do numero de escravos que 
"cada individuo possa ter nas cidndc,i.. e o imposto pro:;res~ivo~ 
"seriam cm meti conceito medidas vnntajosas para iniciar a mu
udanc;a que to elos reconhecem de absoluta nccc:-sidaclc. ·• (Rcfot. 
do Sr. S:1:yüo Lohato, ministro da justic;a, paginas 8 e 9.) 

Acrcdi10 que o movimento lihcrnl. que dc~cle 183·1-, nas colo
nins inglc:z:is, até hoje tem conscg:uiclo libertar os escravos i;ra• 
dun lmenlc, não partmi., nüo dc.!lnpparcccrrí do segundo pcriodo àa 
hiBtoria dc,:.tc seculo. Em qu::mto a HolJnnda. pclu lei de 8 de 
Ago~to de 1862, concede a liberdade n cerca de 3,t.000 c~cra-..·os 
<ln Guycnna, os E!!tndos-Unidos ensaiam, no meio de umn lutn 
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horrorosa, os planos adoptados para a solução definitiva do pro
blema servil. (4) 

No meu lmmildc entender, <'l1cgará lambem para o Ilrazil um 
tempo em que esse problema entre na ordem das questões do 
dia. A importaçüo de negros, que se reputou essencial quando 
os indios núo bastavam para n exploração das minas, a cscra,11-
tura que a essa caUsa fatal deve a sua origem irá crenndo gra
dualmente uma situação industrial e politica cada vez mais in
toleravel. Eu antevejo duas grnndcs crises no futuro do paiz. A 
crise ngricola e industrial: - o enfé ·e o nssucnr das possessões 
inglczas, hollandczas e írnncczas, sendo, pelo trabalho livre, 
melhores, terão um consumo mais geral cm prejuízo dos nossor. 
g:cncros. O escravo tomar-se-á, pois, para nós, mais pesado que 
ntil, porque cada vez mais será preciso um numero maior dellcs 
para um trabalho cgual. A crise politica: - sendo assim, avul
ta outro phcnomeno, que já conhecemos hoje; o escravo tendo 
a passar das mãos do pequeno proprietario e da cidade parn 
o grande proprictario e para o campo. D'ahi uma Iucta entre 
o grande proprietario e o trabalhador livre, a guerra surda de 
classes, a verdadeira aristocracia das grandes riquezas, n influen, 
Cin predominante dos grandes proprietnrios, como na Ingfatcrra. 
Essas crises serão tanto mais serins, quanto é certo que hão de 
operar com mais for,:,., no sul do imperio, aonde ag:orn se accu, 
mu1am os cs,.cravos, cm quanto o norte se despovoa dcllcs. 

O escraYo, que é hoje uma propriedade míi, o escravo, cuja 
compra desregrada e sem calculo e:tplica os compromettimcnlos 
seriós e a rnina. do muitos e dos mais abastados fnzendcirOs, o 
escravo será em breve a causa primordfa] de uma crise cons• 
tnnte. 

(4) Na Rét'UfJ des rfou.,,; mondr-.t dr 15 dr martn e 1.0 dr a11ril do corrente nnno 
J(i.s11 um lr,111,alhn ,To Sr. E. n,;r:11111 11ohr11 tu nei,:rn1 americano8 drpoh d11 i,:11en11. 
q1111 conl,;m prrr:ious infonn11tõe11 dhm:i~ d11 mais 8,;rin mr1lillltÜ.o. Admira ,·rr 
a prrsevrrantn com que 011 nLolleinnislu do norte contcgulram fo1:er fl'.radual• 
mcnlo abratar a sua 1loutrin11 pf'lo llmido govemo do preddcnle Lincoln; a 
11eri11 ilo . 11,;-to, q11r. t"ometanrlo por ,frcrcUlr a f'm,11ndp11t.iio no tcrritorio fedt'ral 
dll Columl,in (Wuliln:;lon r 11e11 ,lhlritto). 11cal1011 pel11 fonnlrfo\"el " immnrl11l 
pror:Inmllt.iio do 1.0 dr jandro ultimo lihrrlnndo lodos 01 eu:rnvos doe ..,,,ado1 
insuri;ido,. Mu 11iin 11dn1ira. meno~ conlr-mplar, n •aquelle brilhante quadro do r1• 
crip1or frnncrr., H t:nn•ol114lorrs ruult11dn11 dn enu1ndp11{iin. o l't'11!11helrcimrnlo do 
trahnlho n,::rirl!la nn11 olhlriclH lihrr!ndo1, 11 nc1ivid11de do11 nr11;ro1 livre,, 11 ~ua 

_permnnenein nn1 proprla~ pl11nl11çõrs aonde d'nnte11 ,en·lrnm como r1cr11,1011."' ·e, 
íino.Jmenle, o foclo, ,·crilie:ido 10Lrt'lt1do nns 1ca-i1land1. de eonlin1111rc1n f'llu 
por 11ua C'Onla o mr1mo cullh'n do nli:ndiio. Um exilo 1.io c11rondo11n rc1ponde 11 
todu ª"' objrcçõu, e 1drn111 a, e11per11ntu d'n'1Uf'llf"11 que nilo ,li~llngurm a lihf'r• 
dad1. do trn.Lalho - da ordem o da pro1peridado do1 pol'OI. 
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Será licito cmzar º" braços, e pedir ao tempo e á indolencia 
a pafa\'ra da solução? 

Ao contrario, ó preciso antecipar o seu exame, e ser pre· 
vidente. 

Qual deve ser o cami1Jho para :i. reforma da organização do 
trahnlho no Brazil? ' 

Como se poderá chegar ú abolição sem revolução? 
Eis o problema mais enredado da nossa sociedade. 
Não estou longe de crer, como dizia L. Napoleão cm um dos 

artigos cscriptos de Ham para o Courrie.r du Pas de Calais, que 
fôra mister começar lmbitunndo os e~craY08, por meio de uma 
aprendizagem gradual, a pnssarcm insensivelmente do trabalho 
forçado ao trabalho li\Tc. 

Mas confio antes de tudo no cfíeito d:J medida que, segundo 
propunha com o seu espirita sngaz o veneravel José Bonifocio, 
permitisse ao escravo a propriedade do seu peculio, e a nlíorria 
obrigatoria logo que clle a pudesse resgatar. Tal foi o que se 
fez cm França cm 1845. Como nn ltalia antiga, o escravo for
mará com csfor!;o o seu pcculio, o peculio trará a alforria, a 
nJforria de um é 11 liberdaf'le de uma dcscendcncin inteira, n eman· 
cipação caminhará lentamente n'uma progressão constante. 

A' instituição do pcculio, reconhecido e protegido por lei, deve 
logo acompanhar outra medida: a da taxa maxima dos safo.dos 
que os senhores podem exigir dos escravos aluga<los nas cidades 
ou noE trabalhos do campo. 

A taxa progressiva !-Obre os escravos das cidades, começando 
por quantias pequenas de modo a não irritar a população, seria1 

vantajosa e poderia attingir a estes resultados muito aprecia veis: 
retirar gradualmente o escravo da cidade para o interior; faci
litar emprego nas cidades á immigraçü.o livre, que tem horror 
aos nossos invios sertões; apressar, com n retirada da escrava• 
turn, a transformatão de habitos nas cidades, centros de civili
saçiio; nplninnr, portanto, o caminho para a lei que nellas pro• 
hibir a existencia .~ ! csrra,·os; dnr um passo, emfim, para a 
emancipação gradua!. 

Eu ajuntarei agora outra medida mais immcdiata: a da alforria 
annual pelo Estado de um numero de ei:cravos (preferido o sexo 
feminino) correspondente no numero maximo da média do ex· 
cesso 11nnuo dos nascimentos sobre os obitos. Poder•sC·ia. po· 
rém., a d optar outro pensamento: 11 emancipação, dentro de prazos 
curtos e fotaes., em províncias determinadas, com emprcstimo pu~ 
bÍico para indemnisaçiio., dos escrnvos de cada provinda de per 
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si, começando-se 
ticbdc, pnrtindo, 
as demais. 

A. C. TAVARES BASTOS. 

por aqncllas que os possuem cm 
v. s~ do Cc::irá e do Rio Grande 

menor qnan. 
do Sul para 

Ao mesmo tempo, <lcvcr~sc-fa prohibir a todo o estrnngciro re
sidente no Brazil possuiz.- escravos. 

Não dissimularei que, para as provincias do norte, é uti1, cm 
vez do prejudicial, a exportação <los seus escravos para o sul 
do impcrio. Segundo os dados colhidos zelosamente pelo Sr. 
Dr. :Moniz Barreto, um dos poucos hrazilciros que seriamente 
se prcoccupam, com este assumpto, - a importação nesta cidade 
<lo escravos n:lcionaes das provincias tinha subido, de janeiro de 
1850 até 15 de abril de 1862, cm cerca de doze annos, a 37 .408. 
O anno de menor aHlucncia foi o de 1862, durante o qual n 
importação não terá excedido de 2. 000, cm quanto que nos ou
tros vncillmra entre 3 e 4. 000. Pó<le·se, portanto, calcular que, 
annualmentc, so empregam no Brazil ccrcn de 5 n 6 mil contos 
nc$se barbaro o infame commcrcio interior ele ci:;cravatura. Isto 
é uma cousa séria; e esse comrncrcio nos pó<lc ser cxprobrado 
pelo estrangeiro como uma das mais evidentes provas da immo• 
ralidudc e irreligiosidade tradicional da nossa ruça. Entretanto, 
para ns provincfas do norte. a exportação de seus escravos, mnl 
passageiro, será um bem definitivo. As suas consequencfas mo
racs e a revolução economica que cllc apressa, são evidentes. 
Apontarei o facto de já estarem em Pernambuco, no Rio Grando 
do Norte e na Parahybn, os homens livres ndmiuidos por s::ila
rio ao trabalho dos proprios engenhos e plant::1ções de assucar. 
Digo o mesmo do Ceará quanto á nascente lavoura de café. A 
importancia deste facto é m::mifcsta. Não obstante o cholera e 
a exportação de escravos para o sul, a producção d'aquellas pro
viacias não tem diminuído; a do Ceará tem augmentndo muito. A 
sun agricultura vai-se melhorando, introduzindo o arado e appli• 
c:mdo os motores a "·opor. O senhor do engenho, n'nlgumos lo.: 
caliJudcs, quasi que se vai tornando mero fabricante do assu
car, sendo plnnHidn por vizinhos, ou lavradores aggregados, gran
de parte da canoa moída no engenho, o que é uma divisão cco
nomica do trabalho. Andam, pois, errados· os governos e nssem
bléa:s provineiacs do norte quando pretendem embaraçar a ex• 
portação de escravos, impondo-lhes taxas pesadas. 

Era, ao contrario, o sul que deveria repellir esse dom funesto' 
da escravatura que o norte despeja nas suas provincias. 

Sobre esta questão da reforma do regímen do trabalho, Óu 
lenta emancipação da escravatura, não declamo, nem pretendo 
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discutir. Aponto iàcas. (5) Talvez. sejam as pcorcs. Estoo con
vencido, porém, de que jii i;e não póde arredar este as~OmJ)tO 
culminante do circulo dos debates, Meu fim, pois, é prontover 
a discussão, concorrer para ell.:i, alimentai-a, provocal-a, alnrgal-a; 
- quaesquer que sejam os receios infantis da escola mCJdera.da, 
quaesquer que sejam os sarcasmos d'aquellcs que consorocm o 
tempo nas qucstiunculas da actualidade e não encaram o futuro, 
que não conhece impossíveis nem admitte protefa!:Ões. 

(1863: janeiro, 28,) 

Africanos livres. 

(V. Carta IX. pag. 123) 

En1 ndditamento ao que se lê no texto rnhrc Df. 1lcl<1raga!- 11a 

c.xpcdiçüo das cartas de Iibcrdnclc dos africanos que com.p1etaraiu 
o tempo de serviço, transcrevemos um artigo do Diario d-0 Rio de 
Janeiro mostrando que não é scn1 innumcras formalidades, sem 
clcpcndcncins vcxatorias e sem percorrer muitas repartições, que 
o africano livre chega a conseguir a sua cmancip:ição, 

"Esses infelizes~ diz o artigo, devem re!-ii;nnr•se a esperar . 
.. O africano litJre, entregue ao serviço de particulares 011 de 

cstnbclccimcntos publicos·, não passa de um verdadeiro escravo; 
- os que desírutaÍn seus serviços não cabem na asneira de Ín· 
cilitnr•lhes a emancipação, e, como cscr:ivo qne é de facto. não 
pôde adquirir meios pccuniarios com que pague a advogados e 
procuradores paro tratarem de sua emancipação. 

(5) A. mo,ll'rnçâio, l'Dm fltlf' procurou o 1mlor ""cre,·er 101,rc, um :iwumr,to lã.o 
delicndo, eru.111,. n,rommcndndn por lodn, .111 ('on,·cnicnc:Ja1. Por m11.b profund11t 
•1un &ejnm a,i euo11 con,·lc,;õc,. rllc não conlitlcra o espírito publico do ,eu p1U 
prepnrado pnrn ou,·ir umll lingoogem tiio cntrgicn e dccisi\'n, como 11. d-o Sr. Au• 
i,:uKlin Cocbin 11, propo~ilo da emancipação Jo~ escr;:i,·01 na.1 coloni:11 fr11nccna: 
.. On a,·oit p .. n,,; ,111c l"ade ~i redouté de l'11bolitlon de l"cscla\'Oge ~e poun1.it 
"s•a.ccomplir 111n1 un re1na11kmcnt complcl dei loit, ,11.n• êtra pré,ckié, accorn• 
••p11gné. 1uh·l, d'infiniu prCcaulion1, Uc comliinai,ona cl de garautlc1 p1épimie1 a,-ec 
"un orl con1omé. o,·ec dcs aoin1 mullipllé.; lei événcmtntl 1c 10:t1.t cbargé1 
"'d'annulcr ou da broyer loutes lcs niuure1 JCgi1lath·t1, d lei eho1u 1e 1onl pai• 
••1ée1, à tra,·er1 mllla vicluitudu. tle mnn\Cre 1 prcntvtr qu'unc 1c11l~ et uniqno 
••Joi était n,Ôeeuairc, la loi ainsi conçue: L'csclavoso clt aboli", (A, CochiD, 
L'abalition de i'csd,u:1Jgc, tom. 1. pag. 127). 
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e• Segue-se, portanto, que esses infelizes devem rcsig:nar-.sc com 
a pulha da lei., ou esperar que o acaso lhes depare um protcctor 
desinteressado e que, revestido da mais evangclica paciencfa, se 
prepare a soífrer e acompanhar todas as seguintes provas desta 
nova inqninição moral: 

"l.ª Pedir :io escrivão dos africanos a certidão demonstrativa 
de que é passado o lapso de tempo. 

"2.ª Requerer ao governo imperial por intermedio da sccre .. 
taria dn justiç:t. 

"3.ª O ministro da justiç:i manda ouvir no juiz de orfãos. 
"4.ª O juiz de orfãos informa e foz voltar a petição no ministro~ 
"5.ª O ministro manda ouvir o chefe de policia. 
11 6. a O chefe de policia manda ouvir o curador gera). 
11 7.ª O curador geral dá a sua informação e ínz voltar a 

petiçiio ao chefe de policia. 
u3_n O chefe de policia mnnda ou,·ir o ndministrador da casa 

de corrccção. 
"9.ª · O administrador da casa de correcçüo informa e faz vol

tar no chefe de policia. 
"10.ª O chefe de policia informa e faz voltar á secretaria 

da justiça. 
"II.ª A secretaria faz uma resenha de todas os informações 

paro o ministro despachar. 
"12.ª O ministro despacha n final, mandando passar n carta 

de liberdade. 
''Este final quer dizer: 
"13.ª Volta a petição ao JUIZ de orfãos. 
"14.ª E expede-se um avhm ao chefe de policia communican· 

do o despacho. 
"IS.ª O juiz de orfãos rcmette a petição ao escrivão e faz 

passar n carta, que este demora em seu poder até que u parte 
vú pagar os respectivos cmolurucnto8. 

"16.ª Remette-se n carta ao chefe de policia. 
"17.11 O cl1efe de policia officia no ndministrndor da casa de 

correcção, mandando vir o africano. 
"18.6 O administrador manda-o, e o chefe designa o termo 

ou município em que ha de residir. 
"19.ª O chefe do policia da cõrte officin ao da provinda. n 

que pertence o termo designado, e remette-lhe o africano ucompa-' 
nhado da carta .. 

"20.ª O chefe de policia da provincin officia, remettendô' o 
infeliz e a sua carta á autoridade policial do lugar pnra on'do • 
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ao chefe de policia da côrtc aprouve designar o àcgrcdo do 
Jwmcm. livre e não condemnado por crime algum .•. 

"E, depois de todo o trabalho, d~ despezas feitas com pro
curadores ou vchiculos para que a petição não ficasse sepultada 
no mare magnu1n das nossas repartições, o misero africano con
segue ser banido do lugar em que residiu por 10, 15 e 20 annos, 
em que adquiriu rai:cs. em que começou a preparar o seu fu. 
turo, os seus intcrc.,;ses! . .. -·~ 

As arguições do pbilantropico cscriptor são irrespondiveh1. 
O governo central é o primeiro a dar o mau exemplo do es

cnndalo. 
Nüo é escrupuloso. 
Nem siquer guarda a decencia com os aíricanos da casa de 

Correcção, si não os de:;terra para o ltapura, ou para o Alto
Amazonas, ou para a celebre fabrica de ferro tle l\.latto Grosso. 

A sua falsa posição perante o governo inglez inspira assim re
ceios mais e mais grave,;. 

A perspectiva de uma fõérb questão intcrn:icional transparece 
dn nota cm que, a 6 de junho, o conde Russell formulava as 
queixas do seu governo contra o nosso. A proposito da inter• 
rupção das relações diplomatit•as, dizia o ministro inglez: 

"O governo de Sua l\.Iagcstade tem todas a~ razões para estar 
satisfeito com o procedimento amig:1vel e cortez do govemo hra
zilciro. E' notorio, porém., que <lcsdc muito c5lc ultimo não 
tem habitualmente attcndido ús representações que lhe hão sido 
dirigidas pelos agentes diplomaticos de Sua l\lagestade ao Im
perador elo Drazil, e como prova di:e:to póde-se mencionar qne 
scfa notas dirigidas ao governo, no espaço decorrido entre 19 
de dezembro de 1860 e 7 de abril de 1862, ficaram, sinão sem 
resposta, ao menos sem resposta satisfactoria, Estas notas, es
criptas em conformidade com as instrucções do governo de Sua 
l\fogcstade, pediam ao governo brasileiro relatorios acerca elo 
numero e condição de alguns negros tomados aos navios da es
cravatura e ha muitos annos declarados livres pela eommissão 
mixta do Rio de Janeiro, os quaes ha todos os motivos para 
acreditar talvez que ainda se conservem escravos, em contra· 
vcnção da lei e das obrigações contrnhidas pelos tratados. 

"Posso tamhem referir n notn, dirigida o 12 de íevereir0 9 pelo 
Sr. Christic uo Sr. marqncz de Ahr:1ntes, na qual, em conformi
dade com as instrucçÕc!'i do governo de Sua !r'Iagestadc, chamava a 
aUcnção do governo brazileiro para as diversas communicaçõcs 
por elle dirigidas ao governo brazilciro, as quaes hnyinm ficad6 

30 - C. Soiitario 
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sem resposta, e rcclama\'am a liberdade sem condições a favor 
de todos os africanos emancipn<los pelo tribunal da commissão 
mixta. 

'
1E• verdade que o governo brazilciro respondeu a esta nota; 

mas a resposta do Sr. marquez de Abrantes, de 28 de fevereiro, 
vistas ns circumstnncias e tomando em considcrnçüo as demoras 
anteriore~, não se pôde considerar satisfaétorin. Nesta nota o Sr. 
marquez de Abrantes declarava que o governo brasileiro estudnvn, 
com zelo e solicitude. n questão dos africanos livres, aíim de 
proceder com a. discrição e prudcncia que o caso pedia. :Mas na 
realidade o governo de Sua Magestade até hoje ninda não rece
beu as informações que pedira reiterndnmente, e que tinha di
reito n exigir cm virtude das estipulações do tr:ltndo cm favor 
dos africanos libertados. / 

"Depois disto, a occnsião permittc que se torne ú posição das 
reclamações que originariamente se fizeram, com o fim de appellar 
para n decisão da ultima commissão mixta. 

11Esta commissão foi instituida para retirar das negociações di
plomnticns as reclamações pessoaes dos subditos do governo de 
Sua Magestado ao &"ovemo hrnzileiro, e vice versa. A vantagem 
de similhante tribunal era manifesta, e n nomeação de umu com• 
missão mixta pareceu ser o melhor meio de retirar os dois go
vernos dessa discussão prolongada e embaraçosa. Foi, portanto, 
com muito pezar que o governo de Sua Magestadc viu que a 
interpretação contradictoria dos termos da convenção, que creárn 
a commissão, se tornou obstaculo invencivel para os trabalhos 
ulteriores da commissiio, que se dissolveu depois, nos termos da 
convenção. 

ºO governo de Sua Magcstadc não pôde deixar de sentir este 
inesperado cxito. Mas a interpretação que o governo brasileiro 
dava ii convenção era totalmente ineompntivel com a hem co
nhecida politicn da Grã-Bretanha, e o governo de Sua Magcs
tade não podia admittil-a sem nnnullar praticamente as decisõ.cs 
que fizera já conhecer ao governo hrazilciro. 

"Mas que proceder adaptou o governo cm tacs circumstancias? 
Pela nota do Sr. Christie, de I,t de abril de 1862, o governo de 
Sua I't:1agestade participava no governo hrazileiro que estava dis-
posto a concluir uma convenção para estabelecer outra com
missão, que tivesse o poder de discutir todas na reclamações, 
exccpto nqucllas que haviam trazido as difficuldndes prod1;1zindo 
n dissolução da ultima commissâo; e a proposta do goverJ:1-o de 
Sua Mngestade está cm restrictn conformidade com n política 
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f!UC seguira na questão até áqucllc tempo, com o duplo fim de 
alcançar mntuas vanlagcns e conservar as relações ::imigavcis. 

•• Nestas circumstancfrts, o governo àe Sua l\.lagestado está ple
namente justificndo por se queixar de não ter ainda recebido 
re:;posta Ús propo!ilas contidas na nota do Sr. Christie de 14 de 
a11ril de 1862, e de que se não houvesse tomado qualquer me
dida, ao menos na apparcncio, para chegar á justa solução da:! 
dhrcrsas reclamações britannicas, algum:is das quacs remontam 
a ::mtig:a data e elevam-se a um numero consideravel. 

"Por conseguinte espera o governo de Sua Magestade que o 
governo do Bra:r.il proceda com a cortczia que é usada entre os 
governos, nas sU:lR futuras relações com a Grã-Bretanha, seja 
Qt!nl fôr o intcrmediario que houver de servir para estas rela
ções.; cspern tambem que o governo do Brazil communique sem 
demora e francamente quaes a~ suas vistas sobre os meios ade
quados para chegar a regubr as rcclnmafÕes pendentes ha tanto 
tempo." 

APPENDICE V 

LIBERDADE DA CABOTAGEM 

(V, Cartas Xll " XXI) 

Discurso proferido na sessão de 25 de julho ele 1862 
da camara dos deputados. 

O Sn. TAVARES BASTOS: - Levanto-me para rogar ao nobre Sr
ministro da fazenda que se digne emittir o' juizo do g:ovem• 
áccrca de um assumpto importante, 

Tencionava, Sr. presidente, submcller á e.amara um projccto 
de lei sobre a na,·ei;a!;:ãO por cabotng:cm, Demonstradas como 
teem sido praticamente as desvantagens resultantes do privilegio 
nacional de transportes maritimos costeiros; demonstrado que 
csso privilegio se traduz cm uma alç-a consideravel do preço de 
muitos objectos, cm uma verdadeira taxa sobre o consumo dos 
genero.s de primeim necessidade, sobretudo para as classes mais 
desfavorecidas; demonstrado que essa navegação privilegiada im-
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pede a circnlação interna dos productos do proprio paiz; de
monstrado qne ella não tem correspondido ús magnificas espe
ranças que fizera conceber .. que não tem produzido uquillo que 
se invocava para justificai-a, isto é, o florescimento da marinlm 
nacional; demonstrado que nenhum beneficio positivo, aprecia• 
vel, palpavel, se tem colhido de simillumtc privilegio, avulwndo 
ao contrario os seus inconvenientes manifestos: eu acreditava~ 
Sr. presidente .. que nas actuaes circumstancfos, cm dias de calma, 
durante o armisticfo entre os partidos, no abandono da eterna 
questão ministerial, era opportuno dirigir o espirita do parla-' 
mento para o estudo de tiio grave assumpto, como de todos quan
tos se prendem ao desenvolvimento material do paiz. quero dizer~ 
á barateza e nbundancia dos recursos. ú commodidadc da vi<la~ 
para as diversas classes do povo brasileiro. 

Mas, acostumado a ver medidas propostns sobre as necessidades 
mais pa)pitantes dormirem o somno do esquecimento nas pastas 
das commissões. julguei que seria inutil formular um projecto 
especial acerca da materia de que me estou occupando. 

Outro não foi o receio que me forçou a offorecer como addi
tivos á lei do orçamento as medidas que propuz acerca da Jj. 
,·re navegação do Amazonas e das communicações directas com 
os Estados-Unidos. Quiz assim provocar uma solennc votação da 
camara sobre ideas que considero de grande utilidade e de ex:
trnordinario alcance. Si esses additivos forem agora rejeitados; 
contra a expectativa dos corações generosos e dos verdadeiros 
patriotas. teremos ao menos conseguido instituir um debate quasi 
novo no par1amento sobre questões de tal naturçza~ poderemos 
apreciar no numero de votos as conquistas que hajam feito no 
paiz as ideas economicas liberaes, e daremos, emfim, o primeiro 
pãsso para nmn nova ordem de cousas, que a nossa perseverança 
e que as nossas propostas repetidas todos os nnnos hão de firialª 
ntente fnzer triumphar. (Apoiados,) 

A respeito da liberdade do commercio maritimo costeiro, por 
motivos identicos, nüo posso proceder de outra formaª 

Ligo interesse muito particular a esta uhima questão. 
Acredito que o menor passo adiantado neste terreno ipso 

facto arrastará o parlamento a mais e mais valiosas conc~ssões, 
desde a grande cabotagem até á propria navegação interna: dos· 
nossos maiores rios. A medida que primeiro se iniciar, por Úl• 
significante que pareça, será a remoção de uma parle do em• 
hnrnço, será um allivio para os que gemem sob o peso do privi,, 
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Jcgio. D.ihi ,i reforma ("Omplcta _ha uma ,listancia que o tempo 
pcrrorrcrá bem depressa. 

Interpc1lo, poi~, o honrado Sr. ministro da fazenda acerca deste 
ohjcrto; é da sua palavra nutorisnda que espero um auxilio ines
timrn'el para a causa popular que estou defendendo, 

Sr. presidente, tenho a infelicidade de acreditar que o nosso 
governo é sempre o mais ntrazado em todas as idcas do progresso 
regular. Dóe com cffcito ver que num paiz onde n illustrac;;ão 
não é gcrnl, onde o movimento do espírito publico não póde 
nunca corresponder 1i illustração do seu governo, não seja este 
o iniciador de todas as grande~ medidas! E' uma verdade triste: 
aquillo que de grande se ha feito no Brasil procedeu da inicia
tiva do individuo, iniciativa que aliás se tem procurado dcsprcs
llgmr. Ali maiores emprczas de melhoramentos materiacs são fni
ctos da vontade individual: o governo dorme sobre o seu ex
pediente, esquece que rege um paiz novo, um paiz que :-e não 
pódc governar com ai. idcas transmittidas de nosso_, avós, 

O Sn. DANTAS: - E muitas vezes até quer exercer a tutclla 
nc.-.sc direito individual de cmprchcndcr, ele iniciar. 

O Sn. TA\'ARES BASTOS: - Diz muito bem o meu nohre amigo: 
é um tutor avarento. 

E' certo, cu o confesso, que acerca da navegação de cabotagem 
alguma cousa se fc1.: no ministerio do Sr. conselheiro Ferraz. 
O decreto de 28 de Setembro de 1859 e o ultimo regulamento 
organico das alfandegas nltcraram, mas dentro de um pequeno 
limite, .e por maneira pouco profícua, a lei que d'antes regia 
de um modo uniforme ci-se commcrcio. Foi sem duvida um ser
viço relevante e considcravel. Mas, pergunto agora: os factos 
posteriores a esses decretos o que tecm demonstrado? Tecm por 
ventura provado que tacs medidas foram escusadas, recebidas com 
frieza, ou inuteis para o bem-estar do po,ro? Ao contrario, Sr. 
presidente, os exemplos que o!-tcnt.a, Fohretudo, o commercio de 
uma grande provincia <lo imperio. n de S. Pedro do Rio-Grande 
do Sul, tlcmon!-lrnm que tnc:, modificações no privilegio da _ca
botagem, ainda que rcstrictas, ainda que diminutas, favoreceram 
e augmcntarnm a actividade do transporte provincial. 

Direi algumas palavras sobre o modo ele collocar a questão. 
N'um trabalho que tive a ousadia de espalhar no publico sus• 
tentei a convcnicucia de libertar-se inteiramente o tr•msporte por 
cabotagem, sustentei por outra que n liberdade de navegar os 
nossos mares e os nossos rios devia, sem limite algum, ser um 
direito pnrn o vehiculo estrangeiro que se chama navio, como 
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é p:irn o vchiculo estrangeiro que se chamn wngon percorrer cm 
todos os sentidos as linhm, de communicação terrestre, E'stnbe, 
Jcci que o parallelo era perfeito, que us vantagens resultantes 
do segundo facto seriam as mesmas que decorreriam da appli, 
cnção de uma medida idcntica 'ao primeiro, que se tratava de 
uma e a mcsmn industria de transportes, e que, como todas as 
industrias, essa não se póde reger por outra lei diversa da grande 
lei da concurrcncia univcrsn1. No dc~cnvohimcnto de um SYH· 

temn eu tinha o diréito de revestir minhas idcas de formai, ah• 
solutas, Não partilhei jornais o receio que alguns concebem, 
como o nosso i1lustrc collega o nobre deputado pelo Maranhão, 
de ver o estrangeiro monopulisando, como clles dizem, n navt. .. 
g:nção costeira, supprimindo o recurso, que se lhes anto1ha va
liosissimo, da marinhagem nacional dominando a noss11 ca~a, isto 
é, as nossas agu::is. Para mim essa timidez é incomprehcnsivcl. 
São os cchos da tradição historica que se fazem ouvir; é o pas
sado que estremece no presente; não é uma doutrina verificada 
na pratica e deduzida nn observação. Não, Sr. presidente, li
bertar a cnhotngem seria sem duvida romper os diques que re
primem a concurrcncia; não seria crcar um monopolio. A ma
rinha brasileira iria Jmaz.· cm cguaes condições com n estran.1 
g:eira, mas não desappareceria de subito, ao contrario cobraria 
forças nessa luta da liberdade, progrediria, prosperaria.. Mas .... 
a marinha nacional! onde existe ella, senhores? Si cu estivesse 
convencido de que do privilegio dn navegação costeira, do trnJ 
fico dos portos e dos rios tem resultado a formaçüo de uma ma .. 
rinhn mercante vcrdndeirame~te nacional, si isto me· parecesse 
incontestavcl e :mtorisado por e~tatisticas fidedignas, não dissi• 
maio que uma grande difficuldacle se opunha á minha opinião. 
l\fas quando csu:itisticas officfoes, que fôra enfadonho produzir 
perante a camara, demonstram que o numero de navios da 
grande cabotagem, por exemplo, diminuc todos os dias; quando 
as mesmas cstatisticas provam que o total das toneladas tem 
crescido vagarosamente, que esse mesmo acccescimo é explicado 
pela intervenção dos paquetes de companhias largamente sub~ 
vencionadas, que, dentro de dez nnnos, de 18·14 a 185,t, clle cor
respondeu apenas á fracção mesquinha de 1/82, e que, em todo o 
caso, jamais correspondeu ao desenvolvimento parallelo das qmm
tidndes de mcrcndorins transportadas por cabotagem ou ao-,.pro
cesso geral do paiz nos demais phcnomenos economicos; quando 
a tripulação desses navios é apenas nominalmente nacional; quaú
.:lo as principacs funcções <le bordo~ desde as <le capitão em qual-
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quer na":io até ás de machinistn nos barcos d~ Vllpor, são exer
cidas por estrangeiros occasionalmcnte consideracfos brasileiros; 
quando hn disto provas cabnes nos proprios m..npp11s nnnexos nos 
relatorios do 19-inisterio da marinha; quando 1t propria lei é in
fringida, porque não pódc ser executada, pers11nto: deve•se acre
ditar nos dc·vaneios, que chamarei de um p:itriotismo lyrico, se• 
gundo os quacs a grande7.:l e força deste pniz dependem de pos
suir uma marinha mercante, como possue uma marinha de guerra? 

Entretanto, a.inda que fosse o facto vcr<ladd:ro, ninda que uma 
marinha mercante privilegiada pudesse crc:ir-nos elementos de 
marinha de· guerra, eu. comparando esta van1ngcm1 que aliás não· 
julgo pequena, com as desvnntagcn~ com os d:Jmnos, com n prcs .. 
são resultante do privilegio dn cabotagem, privilegio que se tra· 
du1: cm um verdadeiro imposto sobre os ~eneC'Os de consumo ge
ral, niío duvidaria propõr a sun abolição, corno niio duvidarei YO· 

tar toda a medida que produzir maior be:ueficio real, embora 
acompanhado de certos inconvenientes, 

O meu mnior desejo é, portanto, ver nl gumn. cousa estabelecida 
em lei acerca de um prhilegio odioso, que pam mim não é na 
realidade nncionn], que, no contrario. existe sómente por hem de 
nlg:uns eetr::mgeiros, cujos barcos e cujas tripobçõcs cruzam a~ 
nossas costas á 8ombra dclle e á custa d<1 nosso povo. Para 
conseguil,o, porém, sou forçado a transip:ir com receios que eon..i 
sidero infundados, mas que não desconbe~o. E' assim que ve· 
nho perguntar ao governo si julga adopta,-cL niio uma medida 
lata,. geral, 'uniforme, .completa, como a que ha pouco descrevi, 
nhrangcndo toda a naYcgação de cal>otagem., desde o commercio 
intcrprovincinl até o traíico dos portos e rios, Dtas uma medida 
que isente elo privilegio e permitta ao estr:1J1i;eiro fn.zer os trans
portes entre porto n porto habilitado ou 0Ifn1degaào. Será uma 
reforma modesta~ não parece nmn grnçn espantosa; mas é sem 
duvida muito importante sobretudo parn ali;umns provincfas, e 
direi porque. 

Sabe n cnmnrn que, com cxcepção de seis cu gele (ns elo Rio, 
Bahia. Pernnmlmco, Maranhão, Pnrá e Rio-Grande àc, Sul), todas 
as alfandegas recebem directamcnte apen:is llmn fracção diminuta 
dos gencros estrangeiros que se importnm e qt1e se consomem 
nas respectivos províncias. (Apoiados.) Esm fracção é, no re• 
sultndo total, menor de um terço, e, parn nl~umas providencia~ de 
um quinto e mnis. Citarei com particul:iridll.de o porto de Snn• 
lo!'!. No cxcrcicio de 1859 n 1860 a exporh1ção tlc S. Paulo por 
este porto foi de 7 .633 :610$, somma nunca dsta, sendo de notar 
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que o meio termo do quinqucn.io anterior foi de 3 .366:259$. 
Entretanto a sua imporuiçüo <lir4!cln não exccc.Jcu de 567:532$ 
naquclle cxercicio, mas a imporlot::io por cabotagem (proceden
te do Rio) foi de 6.751~196$, isto é, ccrc:1 de 12 vezes maior. 
Já se vê, portanto, que para as províncias que não possuem um 
cornmcrcio dirccto muito clcscll\·'ºh-ido, ou melhor para as pc· 
quenns provincias, proclamar a liJ,erdadc da eahotagcrn, isto é, 
udrnittir o c::;trangciro a concorrer neste serviço, fazer baratear 
os trnm•portcs, importa o mesmo que Iibcrta•1as do grande im· 
posto do privi1egio nacional, dos exagerados fretes exigidos pelos 
armadores brasileiros. dos navio~ ida costa. 

Está calculado, Sr. presidente, q11e o excesso de dcspcza occa• 
sionada pelo trtmtõportc ou pelo frete do na,,io nacional do porto 
do Rio de Janeiro ao de SantoB, verbi gratia, é ás vezes vinte 
por cento e mais do preço originario do producto e até do 
preço do primeiro mercado importador, Do Rio-Grande do 
Sul ao Rio de Janeiro uma arrob11 de carne paga ois vezes de 
frete tanto qu3nto valia no lug11r 1Ie ex:porlação. Ao contrario, 
si o transporte fosse I cito por n:ni,os estrangeiros, isto é, pcl o 
grande numero ele navios que tcem, verbi gratüz, de ir a Santos 
carregar cnfé, sendo o seu frete incomparavelmente menor, di. 
minntissimo, por que n carga até dispensa o lastro, a provincia 
de S. Paulo ganharia sohremoclo,. e sua agricultura realisaria 
nnnnalmente uma grande economi:i. 

Pudera citar exemplos de outras provincias, que estão cgual. 
mente sujeitas á influencia irrcsistivcl, natural, inevitavc1. Jot, 
cmporios do commcrcio, como seja Sergipe cm refação a Babi.t, 
como sejam Alagôas, Parahyha, Rio-Grande do Norte, em rcln· 
ção a Pernambuco. Direi o mcsJllo, de uma província impor
tante como é o Rio-Grande do Su1, 011cle1 como a camara sahe~ exis
tem Ires alfandegas •.. ou quatro, con.rando·se a de S. Jo!-é do Norte. 
Libertar- a cabotagem, pcrmittir o ·transporte livre entre Rio
Grande do Sul e Porto-Alegre, de UIIl. lado, entre Rio-Grande do 
Sul o Uruguayann, por outro, ~cria tnmhcm vantagem muito 
apreciavel. 

1\las, Sr. presidente, a grande, a inestimavel vantagem de uma 
medida moderada, modesta, pareia], como acabo de ind~·cal-a. 
seria sobretudo patentear o seguinte: que da liberdade nos trans
portes costeiros resultará o mesmo que toda a. concurrencin de
termina, isto é. apressar o movimcuto dos productos, uvivcn• 
tar as relações, aproximar os mercados,. por eonsequcncia diminuir 
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a dcspcza, gerar a economia, alarg~r o consumo, provocnr n 
rcproducção. 

Eis-aqui o grande, o cfíicacissimo rcsul~do da medida que 
estou fundamcnL'lndo. E, quando a expcncncia, mesmo a pe. 
quena cxpericncia de alguns annos :po,steriores, demonstrar isto, 
creio que o parlamento se convenccc-á lambem da idca mais 
lo:rgn, que alimento com toda a co1:ndcção, com toda a since. 
ridade, n saber, que não baYerá par.:1 este paiz uma reforma 
mnis importante, maio; Yaliosn, mais efficaz, do que permittir aos 
c~trangciros exercer livremente a in(la~tria de tran~portes pelo 
mar. pelos rios e pelos lagos, como lh-es estão livres mi commu..1 
nica~ões por terra. Uma medida parcial decretada hoje é um 
prefacio, tenho disto toda a certeza, para uma reforma satis. 
foctoria e completa n'um futuro m11ito proximo. 

E permitL'l-mc n camara in~istir 11'11m parallclo que assoma 
nos olhos, e que não é vulgar senão ]lOr ser de si mesmo evi• 
dente. Si um neto ào parlamento pnr::i proteger a industria na
cional das constrncçõcs e consen·aç.ões de nossas estradas, si 
um acto do parlamento com es~e intuito decretasse que os 
caminhos publicas só poderiam ser construidos e conscn·ados 
11or cmprezarios nacionaes, por braços nacionaes e com capiiaes 
nacionacs; si outro acto, oriundo da :mesma politiea, para _pro
teger ns industrias mctnllurg:il'as ou a Oc no~sos engenheiros, de
cretasse cs:ua]mentc que :.1s cstr:tdm ele ferro deveriam ser 
nucionalisad:.1s no rigor da pnlavrn. I1iio era isso o mesmo que 
dizer: "D'ora avante o Brazil dispen~a a circulação interna?" 
Não seria este o rcsult,ulo final da medida? Pois não é outro 
o que se dá com os embaraços oppostos ás communicações por 
mar e pelos rios. 

E' preciso compenetrar-nos de uma ,·erdadc infelizmente esque
cida muitas vezes; nquillo de que <> paiz precisa mais é sem 
duvida communic-atões por mar., comm.unicações por agoa. Pre
tendo devassar o territorio interior, nlirir estradas que costêam 
rios, dar ao movimento da populn!:ão uma direcção forçada. 
fazer que eUa se approxime das encostas de montanhas ou dei 
planuras cstereis cm vez de accnmttlnr-se e espraiar-se pelas 
margens dos nossos grnn<les rios~ é sem duvida uma politicn de 
empecilhos, uma politicn maravilhosa, 

A politica natura] seria abrir os rios e entregar os mares á 
industria, ao vapor, aos braços e á iratclligencia do estrangeiro, 
porque esses mares e esses rios nclivtlmentc explorados querem 
dizer populnção agglomcrada, ligada:- approximada por vias de 
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communicação bnratas, como s5o as fluviacs e mnridmas. Não 
estou condemnando as estradas de ferro. que, como n de 
D. Pedro II, vão servir a terriLorios que não podiam ter outras 
communicações mais directas com o mercado central. Não pro
fesso uma doctrina exclusiva; pretendo que se não esqueça um! 
]ado importante da magna questiío: meios de transporte. 

Libertai a cabotagem, deixai o na,·io cstr:mgeiro sulcar os nossos 
mares, penetrar nas barras, rios e lngos, consenti que possam os 
vapores estrangeiros encher de vida e movimento o coração do 
nosso interior silencioso, e vãs tereis resolvido uma parte do 
grande problcm3 cm que tanto se falln, o das communicaçõcs 
internas do Brazil. 

Vêdc um pniz no mundo para o qual não se attende muito .. 
porque não constitue nn apparcncia um governo distincto, vêde 
o Indostão. Aqnc11es que teetll noticia do progresso esp::mtoso 
das Indins Orientaes. aqueI1es que vrocuram indagar n razão, 
por que a industria ali não corre. vôa, sabem que esc;e phcno
meno -é devido a uma causa poderosa: no Indostão trata-se de 
navegar os rios. de nbrir cnnnes; ha sim estradas de ferro, mas 
o que sobretudo preoccupa é a navegação interna. a nnvegnçüo 
coateirn, completamente livre dtJsde 1850, e nas quaes todos os 
dias se introduzem melhornmenlos con~ideraveis. O problema· 
3 resolver no Brasil não é diverso, lta grande analogia entre os 
dous paizes. Si ainda quizcssc indicar outro exemplo, apon
taria os Estados-Unidos. 

Como o disse. porém a rneclida q1.m propuzer !icrá limit:ul:J. 
Espero que o nobre ministro da fa2cndn n:lo se ha de fascinar 
pelo brilho de lentcjoulns, que se não ha de arrastar pelos im
puli-os do patriotismo ]yrico a que alludi. Não será o nobre 
ministro<9 espirita pratico, amigo do bem-estar do povo, quem 
se ha de intimidar com a intervenção do estrangeiro n'uma 
parte do commercio de cnbotagelll, com a ahundancia d'os meios 
de transporte, com a maior commodidnde dos consnmidoref;. 

Custa-me crer como se posso impugnar uma medida que tende 
a promover as communicaçõcs entre ns provincias do lmperio, 
as quaes nctualmcnte se tocam por mero accidentc0 e ante;i 
parecem feitorias deslacadns de tima mesma metropole. 

Sr. presidente, o discurso pronuncindo pelo illustre orador, 
deputado do Maranhão. que me J)rccec]eu na trihuna obriga-me 
ainda a fazer algumas considerações. Estimei muito ver o nobre 
deputado, homem profissional. e que dirige zelosamente umn 
alfandega importante, romper de certo modo com os prejuizos 
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hisloricos que constituem os i;randes élos das tradições do fisco, 
reconhecendo razoavel e util a medida modest:i da metade da 
liberdade da cabotagl'!m entre os portos habilitados. E~ta conces-
1:1ão de parte do fisco ( pcrmitta-mc a phrasc, ainda que o não r~ 
prc!:-entc fielmente o nollre clcpu1ado) .. esta concessão. cn nüo posso 
attrihui-b !'iCnão ao e.<-pirito iIIu.<-trado do nohrn deputado. Ali
mentando ideas ele reforma no sys.tcma vigente, o nobre depntado, 
e outro alto funccionario cujo nome citaria si csth·cs,;e hahili
tndo, manifestam a clcvaç.ão do seu e,cpírito superior ú rotina do 
expediente. 

E", com cffeito, uma infelicidade nos!:'.:1 que as repartições publi .. 
cns sejam os lagares onde mais horror se tenha ao progresso, 
e particufarmente as repartições herdeiras do er:irio real. E' 
aht Sr •. presidente, que ostentam a sua fort;a, reyestidas da auto
ridnde official, todas as ideas retrogradas, todo o systcma de 
regulamentos e embaraços administrativo<::. E' al1i que domina 
a theoria da prmlencia ahsolnta. dns cautelas s:1bias, dos adiamen
tos salvadores, das reserva<::, das meias medidas, das concessões 
moderndõls. 

1\Ias. parn se ver o que são os habitos do officio, permitta-me 
o nollre dcputndo a pl1rnse, cllc veio, invocrmdo a prndencia, ns
signalar as difficnlcbclcs que tlccorrP,riam de uma medida larga 
e franca i::.obrc a nhertnra d9s nossos rios e portos a todas as ban· 
deiras. O nohrc deputado cnC"areceu cs:-as difficn1dndes, que se 
1•csumem todai::.. pelo que lhe mn'i. no rlesr-nvolvimcnto do contr.t
bando, Jii disse qac n5o é tüo v~t,;to o ndtliti\·o que submcttcrci ii 
cnmara. Além da lihcrdade quanto ,í navcg:at;ão entre os portos 
habilitados, c11e só comprehenllerá mais uma medida importante. 
que é certamente um verdadeiro e o 11nico favor que se possa 
fazer á marinha nacional, isto é, o de iscnrnl-n da cxigencin de trcs 
qunrtos de brazilciros mi tripulni;ão dos na\.-ios, e cfa nncionali
clade obriµ::itoria dos capitães e mestres., condições incxcquivcis á 
falta de suffidcnte pcssonl. Entretanto seja-me licito oppôr al
guns argumentos no parecer, por sem duvida muito autorisado, 
do nobre dcputn<lo. 

Sr. presidente, é um verdadeiro resultado dos prcjuizos da pra• 
ticn n opinião, tantas vezes cnunriada, de que a libcrdnde da ca
botagem matnrri n marinha nacional; e é lambem outro resultado 
do prcjai7.o historico o entcndcr-~c que a nhcrtnra de portos intc· 
riorcs tem por conscquencin incviL"lvel o augmcnto do contrn• 
bando. No primeiro caso procede-se contra as regras da nntu
rczn, no segundo fnlta-sc nos principios de logicn. 
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A meu ver, senhores, si alguma possibilidade existe de ·virmos a 
ter cm breve uma grande marinha mercante e, como corollnrio, 
uma mnrinhn de guerra, será justamente por meio da liberdade, 
não pelo privilegio. Ain.da que fosse o privilegio observado fiel. 
mente; ainda que os navios de cabotagem fossem na verdade bm
zilciros, e todo mundo sabe que muitos t-ão portuguezcs; ainda 
que os capitães, os mestres e . os marinheiros m'crcanles fossem 
hrazilciros, e todo mundo sabe q·ue cm grande parte são por
tuguezcs; ainda que nn marinha mercante n vnpor os rnachinistas 
fossem hrazilciros, o todo mundo sabe que são de ordinario in. 
glczes; ainda que .ns nossas autoridades, arrostando clamores, ob
servassem as exigcncias da lei, mesmo quando fato succcdesse, 
jamais poderfamos ter uma marinha mercante. E a razão é clara; 
porquanto, o que é este paiz? Este paiz, attcntas ns vastas di. 
mcnsões de seu territorio, pódc-se dizer despovo~do. Oito mi· 
]hões de homens pnra o imperio do Brazil é um oa:-is no deserto .. 
Neste vastissimo espaço, por longos annos, ha de haver Jogar para 
todos, e, na phrasc de um illustraclo e:.criplor, é impossivcl que 
o hrazilciro abandone a vida cm terra, tão simples, tão soccgada, 
tão livre de perigos, para abraçar uma vida incomrnoda, difficil, 
agitada. chefa de riscos, como é n do mar. Quando este pniz 
contar 50 milhões do habitantes, quando em algum dos seus 
cantões, quando em alguma provincia a população superabundar; 
quando, com o crescimento daquclla e o desenvolvimento paral
lcio das industrias, o próletarismo appnreccr, é possível que um:1 
'grande parte dos habitantes abandono facilmente os empregos de 
terra por outros serviços do mar melhor retribuídos. Então vire·
rnos a ter marinha mercante. Foi isto o que aconteceu cm outros 
paize.s; e é o que se dá no nosso acerca das industrias e~ gci-al. 
Qual é a industria peculiar do Brazil sinão a da agricultura? Ahi 
está a terra fertil, que niio exige processos complicados para rc• 
produzir c::;pantosamentc e remunerar o trabalhador, l\fos quan• 
do virão ns industrias cxtrnctivas ou nmnufocturciras? Virão, e 
só gradunlmente pnrn algumns provincias, ã medida que a popu· 
lação condensar-se, qunndo o vnl or da terra, occupadn e subdi
vidida, difficuhnr a acquisição da: propriedade territorial; quan
do o povo ag:glomcrar•sc nas gr;ndes cidades e uma concurrcncia 
tcrrivel reduzir a taxa dos salo:rios. Foi assim que succedeu. no 
Marylnnd, na Pensylvania, em New-York, e cm outros dos Estados; 
Unidos, que só vieram a ter industrias mnnufoctnrciras graças ás 
causas indicadas, Tentativas prematuras foram alli improficuas 
como o são entre nós, O seu resimcn industrial não é antigo; 
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só hoje as fabricas da Amcrica do · Norte podem competir com 
a:, celebres fabricas da sua cx•mctro,polc. l\.fas, no Br:1zil, as cir, 
cumstancias são divenas; a nossa industria é a agricultura: ha 
<lo chegar o dia das manufocturas; e forçar o tempo, forçar os 
acontet'imcntos~ é uma imbccili<ladc, é uma oppressão. E fori;ar 
como, senhores? Elevando, v. g., as taxas das tarifas, elevando, 
ns ao ponto esmagador em que hoje se manteem, isto é, cobrando 
direitos de 40 % e mais 5 addicionaes sohrc roup:i.s e outros ar
tigos, qua,;i a metade do i-eu valor! Tarifas taes, porém. já protlu. 
zirnm no Brazil alguma cousa? Quaes as industrias que promo• 
vcrnm? 

Senhores, to<los os phcnomc1105 cconomicos se regem pelas m-cs• 
mas leis de Jibcrdade e concurrencia. Assim como as cxorbitan· 
tes tariías protcctoras, supplicio do povo, ainda não clespertaram 
no paiz uma indu~tria seria, assim o privilegio da cabotagem não 
pôde (far-nos uma marinha mercante. Appello para todos os no• 
hres deputados que leem Fido ministros da marinha: digam cllcs 
á camara si não se viram !-'cmprc nn impossibilidnde de preencher 
os quadros dn marinlrngem e dos diversos corpos pertencentes á 
marinha. Si contra i,;to tem imperado uma causa con~tante, ó 
porque não possuímos pessoal maritimo, e não o havemos de ter 
cmquanto a agricultura. pcln raridacle da popul:Jção, [ôr a grande 
industria nacional. Assim tanto o privilegio da cabotagem, como 
as tarifas protectoras. serão improficuos; mas advirta-se hem que, 
entretanto, emquanto se foz.ª experiencia; esse systema artificial, 
forçado e contrario ú naturcz:1, augmenta o preço dos gcncros 
para as províncias pequen:is que se acham distantes dos grandes 
portos importadores, e. n'uma proporção correspondente ao seu 
afastamento, eleva o custo de muitos objcctos indispensavci_.. á 
vida, porquanto se imbe que importamos do estrangeiro todas e5sas 
mercadorias, 

Si nüo existem brnços e não superabundam capitaes que se np· 
pliquem á navegação, não será arredando o estrangeiro do com
mercio costeiro (!llC conseguiremos uma marinha mercante. Pro
cedendo assim impomo~nos um sacrifício inutil, limitamos a cir
culação, contrariamos o futuro do pniz, favorecemos finalmente a 
indolencfa, a preguiça, o cgoismo e n ignorancia . dos nossos ar
madores, marinheiros, capitães e mestres dos navios da costa .. 
Suppondo agora que é livre ao estrangeiro competir com elles, a 
ncth•idade substituirú á pamlysia, o navio ligeiro e vnsto nos bar· 
cos ronceiros e acanhados, o marinheiro e os capitães peritos n 
marinheiros e capitães incapazes de progresso. Imagineni-se os 
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nOS!!os patric1os praticando a bordo <lc:,;~:c:,; navios, iJcntificancl0• 
so com os seus mc]hornmcntos, adquirindo outros hahitos e exer
cendo melhor o 5cu officio. Considcrc•sc o cffci~o lento densa re
forma. e vcr-.-;c-ã que, muito breve, a pouco e pouco .. ~e irão for
mundo, 11a escola intcllig:cntc do estrangeiro, vCr<ladciroi; elemen
tos que :,;irvam, n'um futuro proximo, para a fornrnção cffcctiva 
do uma marinha mcr('anlc nacional. E' <la Iibcr<lade, portamo, 
quo <lcpcndo a prosperidade de nossa navegação, como a das in
dustrins do construcção naval e outras que :1 clb se prendem. 

O privilegio é um grande mal; é a lihcnladc que lrn de tr::tzcr 
o progresso, não cm proveito só do estrangeiro, mas cm pro\·eito 
do paiz. 

Não se argumente com exemp1os de outras nai;õcs; nada mais 
inexncto, n meu ver, do que pretender applicar os mesmos r:t<'IOci· 

nios n pnizes differentes, Diz-se: foi com o privilegio que Fran
ça, lng:lntcrra e outras nações floresceram. Qumito a Frnnçn, é 
das grandes potencias r1 que tem marinha mercante mais "ara; 
quanto a lng-latcrra, só rcccbr·1 o acto de Cromwell, o acto de 
navegaçüo, quando por varias circumstrtncias j;.Í era sem duvida 
o seu pavilhão intcrmcclinrio entre muitas nações, O neto, con
fesso. apressou o desenvolvimento da nt:.trinha ing:lcza, mas opres
t!OU·O á custa das colonias, aprcs:=aou,o á custa de grande parte dos 
consumidores da Europa. 

Examinemos agora a outra questão de que tratou o jJlustrc <lepu, 
tado, mi:-:.i nobre amigo. A abertura de alguns portos mais cm 
algumas paragens do litoral e cm alg-uns dos pontos do interior 
do Amazonas, tanto como a interferencia dos cstrang-eiros no com
rncrcio costeiro, teria como resultado augmcntar-se o contrahrmdo?· 

Primeiramente tratemos dos portos cm alguns Jogares ao longo 
da costa; tomemos uma provincia qualquer, a do Rio de Janeiro, 
por exemplo. E' fóra de duvida que, tendo clla uma populnção 
maior <le 1.500.000 almas e grande desenvolvimento «lc costai;, 
não pódo só possuir um nnico/ porto liYre, o porto do Rio de 
Janeiro, que, demais, é o unico habilitado de toda a linha da 
costa desde Santos até Victoria. 

Pergunto cu: cm toda essa linha não seria vantajoso habilitar 
outros portos para o commcrcio directo? A camarn sabe que a 
abertura de um porto tem como rcsultmlo infnllivcl ~. de~cnvol, 
vimento da riqueza da população circumvizinha, porqu~ diminuc 
os gastos de transporte relativamente ao comrnercio de Cabo1agcm, 
quer de importação, quer de cxportução. Grande Jlarte do ne
gocio que so fazia d'rmtcs por uma Yia directa, for•se-á asor.1 
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directamcntc. .Advirto que folio de portos cm Jogares bastante 
povoados, centros de municipios ricos ou que, pelo menos, sejam 
o ancouradouro natural desses municipios. 

Quando n população consome muitos generos transportados por 
cabotagem, ella supporta a diíferença de preços resultante do 
transporto entre a cid:1de importadora e esses portos da cabota
gem. Ora, esta diffcrcnta é um novo imposto, ou por outra, é 
um verdadeiro premio cm favor do contrabando; porque, quanto 
maii. se impede a facil permuta dos gencros, quanto mais &e exa· 
gera o seu cu!'-to, tanto mais se augmentam as probabilidades de 
um. lucro illicito, tanto mais se excita o contrabando. Assim, onde 
existo um porto não habilitado, mas com largo commercio inter
no, existe um foco, uma atracção irresistivel para o contrabando. 
MaR abri este porto, concedei-lhe o commercio dirccto, e o con
trabando dcsapparccerá gradualmente, porque os negociantes se 
encaminharão para o commcrcio licito e ganharão com elle tanto 
quanto o thcsouro. A prova disto tivemo-la nós com a abcrtura1 

dos portos cm 1808, e 6 o mesmo o que está acontecendo na pro
vinda do Rio Grande do Sul. Ali n crenção da alfandega de 
Uruguayana, por exemplo, reHringiu o contrabando, que, si existe, 
diminuo aos ,POucos; o commercio directo trouxe commodidadei. 
á população, e si as tarifos tambcm se modificassem para aquella 
alfandega ao Ihcnos, cllc tornar-se-ia mais praticavel, mais van
tajoso, mnis regular, diminuindo as prol,abilidades, augmentando 
os perigos. cariando -os vôos do contrabando. 

Isto cm relação ás alfandegas creadas ao longo das cosias. Mas 
o nobre deputado pareceu aterrar-se com a crcação de alfandegas 
em alguns dos portos da linha do Amazonas. O nobre deputado 
disse que _a abertura desses pequenos portos cm 1\fanáos, S.ant:.1-
rém ou Obidos, e outros Jogares mais ou menos importante.s 
das margens do grande rio, seria crear ·verdadeiros Iócos para o 
contrabando. Justamente, para impedir esses fócos, parn dar 
cornmodidades á população, é que cu propuz que, aberto o Ama
zonas, se abram tnmbcm alguns portos mais na sua extensa linha. 
Sem duvida taes portos não poderão ser definitivos, porque não 
podemos ainda prejulgar das direcções que tomarão no Amazo. 
nas a corrente da emigração, o movimento dns industrias, os ca~ 
naes que n si proprio cava o commercio. 

Direi ainda ao nobre deputado alguma cousa mais: sou daquel• 
les que menos tcem medo do contrabnndo: condemno·o por um 
motivo unico: é uma infrncçiio de lei, e alimenta a immoralidade 
commcrcial; mas, cm resultado definitivo, quem ganha é o povo, 
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'p orquc ter barato é csscncfol n este paiz. Não pretendo cndeosar1 
o contrabando, mas coníesso claramente que, dado o systcma 
fiscal existente, dado o pequeno numero de portos hal,ilitados, 
d.adas as tarifas que oneram os productos de consumo com di• 
reitos ás ,·ezcs maiores de metade do valor primitivo dos gcncros 
mais ncces:sarios, o contrabando é incvitavcl, e n populuçüo bcn
d.irú sempre o contrabandista, Entrctnnto, o receio do illustrc 
1lcputndo inspcctor da alfandcgll do Parú não me parece muitoi 
Íl.lndudo: e .iprcsento-lhc o que succcàcu no Paraguay, Ali tam• 
bem existem tcrritorios quasi desertos. Do rio Apa cm diante 
t11é muito perto da nossa alfandega, Corumbá, póde,sc dizer que' 
é tudo deserto, E, comtudo, o governo nüo se atterrou com o 
Íantns1no: do contrabando, e é certo que si o contrabando não dcs· 
aJJpareceu na linha do Paraguay, ao 'menos limitou-se, 

O nobre deputado, fiel aim1a a prejuizos, aos quaes sem duvhfo1 
o seu cs_pirito é muito superior, disse tambem que, acerca da na• 
,·cgaçüo costeira 11 vapor subvencionada, a sua idea é avessa áquel· 
1a que se contém n'um dos additivos. Mas o nobre deputado não 
n1tende11 ao ultimo artigo desse additivo, que rccommenda ao go
''crno a inserção nos contratos de uma clausula· previdente: a de 
p(lder· o mesmo governo empregar como transporte de guerrn, 
<[Uando fôr preciso, os paquetes estrangeiros dessa navegação de 
c:Jbotngem. O nobre deputado entende, como principio geral. que 
ti esdc que subvencionamos uma companhia qualquer este favor 
oiío pódc ser feito senão a nacionaes; e pergunto eu: por que? 
P'ois as estradas de ferro são cmprezns nacionnes, cxceptuada a 
1Io D. Pedro II? Não são productos de capitaes cstrnngeiros, e, 
o Que mnis é, de· brnços estrangeiros, e até de directão estran
geiro? E não são to<las sulJVendonnda" por meio da garantia de 
1 % ? n~o goznm de grandes pdvilegios? Porque pois uma comJ 
p...lnhia, que percorrcs!ie no!'!sas costas, não poderia ser suhvencio• 
nada? Lembro mnis um exemplo notnvel do governo imperial: 
o decreto de 16 de Junho ilo corrente anno permittiu á Compa
nhia Bubiana do nnvegaçíio a vapor costeira e aindn mais interna, 
pois sobe o rio ParJguassú até a cidade da Cnclioeira, companhia 
([lle recebe., além de nu.xilios dos cofres provinciacs, uma subven
ç.:io ele 81 :000$ pelo thesouro nacional, o governo pcnnittiu, re
pito, a essa companhin ter a sua dircctoria cm Londres e apenas 
ttma simples agencia ou subdirecloria na Bahia. Ainda mais: 
c,onsentiu que parte do seu capital, reservado ao imperio, ÍOS!<e 
à.istribuida em acções na prnça de Londres. O passo· dado pelo 
governo muito me anima; e, uiuda que seja duvidoso si ésta me• 
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elida estava na csphera da~ SU?S attribriiçõCs,':.....ê'ô-iiúndo é louvavcl 
e muito npro,rcita ao caso esse desapego dos prcjoisos bistoricos, 
élo que infelizmente se fez representante o nobre deputado pela 
província do l\for.mhão, O honrado membro, Sr. presidente, ma· 
niíc~tou um singular terror. Disse elle que, sendo a no:-sa actual 
navegação n vapor costeira subvencionada pelos cofres publicas, 
no raso <le guerra externa podem os seus b:ircos ser vantajosa
mente nl?roveitndos pelo Estado para servirem de transportes de 
guerra. Assim é cm virtude dos contratoa que vigoram; mas 
pergunto: que razão inhibc exigir de uma companhia estrnngeira 
que seus navio!. sejam transíormndo~ em transportes de guerra 
quando seja nece~sario? E~ta hypothese já íoi prevenida. como 
dis1,e, no ndditivo. 

Direi mais algumas palavras em referencia a outro.. ponto do 
discurso do nobre deputado. 

Tratando das <"Ommuni<-ações, que tanto de.:eja elle ver faci. 
litadas entre o Brazil e ·os Estados Unidos, julga que os vapores 
da companhia que se houver de orgnnisar devem tocar somente no 
porto da capital do P:irii, parecendo-lhe rnperfluo que desçam até 
o Rio de Janeiro. O nobre deputado esqueceu~c dos grandes 
interesses que o sul do impcrio tem empcnlmdos no commercio 
com os Estados Unidos; esqueceu-se de que, si o Par-j é a pro• 
vincia do norte que mai:, importantes relações mantcm com os 
Estados Unidos, tambcm o sul. e particularmente a capital do im• 
perio, para ali remette uma somma annualmente orç:1da em cerca 
de 25. 000 :000$, Ynlot' representativo de milhões de arrobas cle 
cnfé. Si o commerciÕ' da capital do imperio entretem refações tão 
Yastas com os E~taclos Unidos, que são o maior consumidor do 
primeiro producto de nossa grande lavoura, como privnr o Rio 
de Janeiro da vant.!!gcm de communicar-se dircctamente com os 
Estados Unidos? Ainda mais: o beneficio das communicações 
clircctas entre o Pará e Ncw-York tornar-se-á pequeno para o 
sul do Brnzil, attenta n morosidade na transmissão das noticia~ 
da capital daquclla provincin ao Rio de Janeiro. A demora seria 
muito maior do que si se fizesse a viagem directamcnte de New 
York ao Rio de Janeiro. Esta consumiria apenas 20 dias, com 
escalas pelo Pará e Pernambuco. Entretanto, serão precisos pelo 
menos 30 dias i;i fôrem as noticias transmittidns do Pará pelo! 
paquetes dn companhia Lrazileira, que veem fazendo escalas pelos 
portos de quasi todas as provincins. Foi a rapidez nos meios de 
communicnção entre n capital do impcrio e os mercados da Ame-

:n - e. !ollterlo 
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rica do Norte o motivo que aconselhou a idca consignada no ad. 
ditivo. 

Vou concluir, e com certo pczar, Sr. presidente. Assim como 
concebo esperança acerca do triumpho da liberdade de cabota
gem, assim me entristeço com o adfomcnto da qucstüo do Ama
zonas. 

O nobre ministro da agricultura declarou, é certo, que o go
verno se preoccupa muito seriamente com ef'.se ohjccto, que o mi
nistcrio so esforçará pela rcaJisa~ão da abertura elo Amazonas, 
o qne procederá a estudos prcparatorios indispensaveis, 

O nobre ministro, em quem rcconhc~o uma das illu!õtraçõcs do 
paiz, levantando o seu espirita acima dos terrores dos prejuizoi;, 
disso qub é questão de tempo a grande medida em que tenho in· 
sistido. S. Exa. reconheceu, ainda, a convenicncia dn abertura 
do g:ramlc valle do Amazonas ao commercio universal. 

l'v!as qne exames previos. que estudos prcparntorios são esses de 
que dependo n nbertura do Am.i:zonas? A franquez.i: do nobre 
ministro tranquillisa-me, m.i:s esse adiamento do fiat lux, depois 
de tnntos nnnos de trevas, não pode agrad.i:r-nos. 

Não csperav:a, Sr. presidente, de um espírito culto e que tantas 
vezes tem sabido romper com os prejuizos do nosso governo, eu 
não esperava do nobre miniE,tro essas palavras. Espcrnvn sim, 
que ellc viesse dizer ã camara qUc n qucstüo do Amazonas está 
1iquid.i:da; que ningucm duvida mais das vantagens que hão 
de provir, não 6Ó para o norte como para o sul do impcrio~ da 
franqueza do grande rio; que o governo não se nrrcccin da in· 
vnsão de Ilibustciros tão dccnntnda; e quc/"ambicionando dar um 
passo avantajado na senda <la civilisaç:iio, franquearia brevemente 
as maravilhas daquclle meditcrrnneo ás bandeiras das nações ami
gas. Eis ahi o que cu esperava. do patriotismo conhecillo do no
bre minh::tro. Entretanto, devo render-lhe, e rendo-lhe homena
gem pelo modo novo por que encarou n questão. 

E' a primeira vez que o governo imperial entra francamente 
neste debate; é a primeira vez que assigna n esse respeito um 
compromisso formal com n opinião publica. Eu não quero, sem 
duvida (e digo-o lambem em resposta ao nobre deputado pelo 
:Maranhão), que so proceda neste negocio sem as devidas cante• 
las e antes de se ter nas duas provindas do norte um· -pequeno 
exercito e uma esquadrilha. Servem muito bem para isso ,ns ca
nhoneiras que possuímos, que se estragam na navegação do mar, 
e podem ser utiHsadas naquclla parte do imperio. 
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l\fos acredita o nobre ministr~ que é pe1o receio das noeaas 
fortalezas, dos nossos navios e âas nossas tropas, que o Ama• 
zonns ni'io tem sido já transposto? Calcula o nobre ministro as 
grandes djfíiculdades que o Amazonas pó'de suscitar algum din, 
si., em vez de fazermos cspontanenmeme o que todas as razões 
estão nconsclhnndo, tivermos de ceder a exigencins apoiadas cm 
marrões acesos? 

E, Sr. presidente, si é preciso foliar ainda uma vez clara e 
francamente sobre este assumpto, direi que, si teimarmos nas 
sendas batidas, nas sendas da inercia e do egoismo, provocare• 
mos interesses offendidos, a cujo rcscntimenlo não é dado marcar 
um limite. :Mas, para que assopramos os odios quando é facil 
íirmar n paz? Disse o nobre ministro que a questão é de tempo; 
eu estimaria notes ouvir-lhe o_ seguinte: - Senhores, entre a 
nobre generosidade de uma concessão cspontanea e a humilhação 
forçada do curvar•se á exigcncia imperiosa dos acontecimento&, tt 
prefcrencia. não póde ser duvidosa para o governo imperial. Te
nho concluido. 

(A-fuito bem, muito bem!) 

Ainda a cabotagem. 

A approvação do nddith-o submcttido ao parlamento será o 
prefacio lugubre do aniquilamento de nossa marinha? Será o 
cometo de uma serie de desavenças e confiictos intemacionnes? 
Será o abandono de nosso futuro, a impossibilidade para o Brazil 
do representar o papel fascinador de potencia maritima? Será 
a chave de abobada n'essa multidão de netos e leis que teem 
fechado no brazilciro, segundo é modo dizer, as carreiras da for4 
tuna? Será, finalmente, como o affirmou um senador, substituir 
a um monopolio nacional nm monopolio estrangeiro? 

Tudo isso e mais do que isso se disse, se repetiu, se decfamou. 
A Yerdnde, porém, é uma só; entremos no a mago da questão, 
deixemos as palavras futeis, inania verba. 

Antes da lei ha o facto: qual é o facto? E' este: 
O Brnzil é nm paiz vastissimo e raramente povoado. 
Não tem um millcsimo dos meios de transporte de que Cll• 

recc. 
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Como não tem população ngglornerada, não pódc ter cidades 
manufactnreiras. 

Pelos mesmos motivos, o trabalho é cnrissimo, o snlnrio é pe
l!lado. 

Por outrn parte, a terra é ícrtilissimn. 
Cada qual póde possair nüo só muitas gcirâs, como ]cgons de 

terra. 
Ü! rios, o mar, as florestas, facilitam a caça e n pescn. 
A vida para o miscrnvel é barata, ainda que nüo seja com. 

moda. 
O proletarismo é, portanto, por agora, quasi impossível. 
Ha, e haverá por mn..ito tempo, falta de braços para a grande 

industria do paiz, n n gMcultura. 
Esta industria, todavia, é a mais facil de ser exercida com me

nos embaraços. 
Tal é o Brazil. Tal é a nossa situação cconomica. Tal é o 

facto. 
Deste facto decorrem consequencias. Appliqucmos-lhe a luz da 

observação. Encaremos a realidade. Não nos illudamos com 
phantasmas e t11eorfrta de cscriptores estranhos. 

Com cffeito, a logicn está mostrando que, sendo a vida mari
timn a mais rude de todas, só por uma grnnde neccMidade, só1 

por cxccp!;ão, os hrnsileiros a preferem ú vida mais facil que 
podem encontrar cm 1errn. -

Logo, a falta de bniços nacionaes (porquanto a lei exige que 
tres qnartos da tripuloçúo sejam nacionaes, e que o sejam tam.J 
hem todos os commandontcs) é sensivcl, é innegavcl, é manifesta 
psrn as industrias mari timas, para n navegação, seja de cabo ta· 
gem, seja de longo curso. 

Ora, assim, não é (IO,ssivel que n lei, excluindo O estrangeiro 
da navegação costeira, consiga produzir o que niío existe, isto é, 
a abundnncia de marinh,eiros, a hnix:1: das soldadas, a bnrDtcza dos 
fretes, a abundnncin odo.s navios. 

Logo, o privilegio da cabotagem é eminentemente oneroso. 
E, ainda mais, é sobretudo inutil, perfeitamente vão. 

Ahi temos, pois,. um moriopolio, uma restricçüo ú grande lei d:1: 
liberdade de commerc:io em pura perda~ com cxtraordinm:io vexa .. 
me da população nacional. 

Continuemos na dcdmcçüo dos corollarios._ 
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Si a agricuhur.1 é a grandê industria do paiz, não ~erá possivcl 
qno do privilegio do commercio co5tciro, que dessa rachitica ma
rinhagem brasileira, resulte brevemente uma grande marinh.3 de 
i;ucrra ou mercante. 

Demais, quando a população crescer, quando os hrnç,os sllper
abundarcm, quando a necessidade expellir da terra o proletaris. 
mo, os nnvios hrazileiros ou estrangeiros encontrarão facilmente~ 
dCntro ào paiz, aonde recrutar marinheiros .. machinistas, mestre;;, 
patrões, commandantes. 

Demais, hoje, a cabotagem não ê verdadeiramente n~cional. 
So aífirma isso quem não ·examina a realidade das cousas, Nossos 
marinheiros são os cf.cravos ou estrangeiros matriculados como 
nacionacs. A mór parte, sinão a quasi totalidade dos proprie• 
tarios dns maiores embarcações de longo curso ou de gl'n'lldc ca..: 
botai;em, a mór parte dos armadores~ a mór parte dos estaheJe. 
cimentos de velnmc ou elas ofíicinas de construcção, não são brn· 
zi1eiros, realmente tac,::. · 

Como, pois, se íalla em marinha nacional, cm prctcnçÕe!! ã po• 
tcncia maritima? 

O povo é bastante sensato para descobrir a inanidnde deseas 
palavras. 

A marinha de guerra <lo Brazil é composta de rccrt1l.:1! apa· 
nhados no sertão, e súo esses recrutas hi:•onhos, muitos dos quaes 
nunca virnm o mar, que constituem os corpos org:mi m doe de 
imperiaes marinheiros .e batalhão naval. 

Os mestres de bordo, os gunrdiúcs, os nmchinistas, são :::J.!!! mais 
das vezes portnguezes ou inglczes. 

Eis nhi a realidade de nossa grande força maritim.i. 
A medida, portanto, que despertou ns iras palrioticns tle certos 

senadores, não tem as· consequencias _ desgrntadas que elies pre• 
tendem descortinar nas sombras do futuro. 

Muito pelo contrario, e é preciso repetil.a antes de COtlcluir, 
Qual é hoje n industria hrazilcirn, aquella que alim,enta ns 

fontes do trabalho? E' a agricultura, nem podia ser outra... Qual 
é o maior mal da agricultura? E' a falta de meios de transporte.' 
O que é a cabotn.gem privilegiada? E' o meio de arredar- a con• 
cnrrencia do navio estrangeiro, diminuir, dirficultar e cncit:reccr 
os meios de transporte. 

Logo, abolir o priVilegio é favorecer profundamente á agri• 
cultura. 
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Dizemos mais: é tambem favorecer a todo o paiz. Porquanto, 
a navegação de cabotagem é o transporte de grande parte dos 
generos estrangeiros e nncionacs de geral consumo. 

Algumas pessoas nüo duvidam concordar nisso; mas dizem que 
pennittir a cabotagem ao estrangeiro é fechar para o hrazilciro 
uma fonte de lucros, uma industria provcito"a, como lhe fecha• 
mm outr" ora n carreira do commercio a retalho. 

E" o argumento patriotico do Sr. Candido Borg:ci;. O nobre 
senador quer sinceramente armar á popu1aridadc. O Sr. Torres· 
Homem já tinha falindo ús massas no mesmo sentido, 

Pobre povo brnzileiro, como te illudem ! 
O que tem, senhores, com a marinha o povo brazilciro que não 

vivo dclla, que não sente aptidão pa.ra clla, que não a procurn 
porquo encontra outrns carreiras, outras industrias, mais Yatl· 
tnjosas? 

O povo, ao contrario, é o unico realmente interessado na. me· 
dida liberal votada pe]o senado. Ter fncilidndc nos meios de 
transporte, dispôr de communicações faeeis, é ter o pão mais ba· 
rato, é comprar mais commodamcnte, é nugmentar a nhundancin 
dos productos, é favorecer n sorte do misero traba]hndor. 

Tal é a realidade patente; e n liberdade àa cabotagem, proposta 
por brnzüeiros que não são suspeitos, é por ventura umn medida 
egnn] iiqnclla que em 1808 abrio os portos do Brazil co]onia á 
navegação do mundo. 

(1862: agosto, 28. - Da Àctunlidade.) 

Memoria sobre a mesma questão. Reformas em França. 
Medidas que se devem promulgar no Brazil. 

I 

Uma questão de grande interesse para a sorte das classes mcno~ 
favorecidas do povo, e, sobretudo, para os habitantes das pro• 
vincias peqnenns, foi trazida ao parlamento. As opiniõc!- divi.: 
dirnm·se. Trinmpbou n refOrmn; mas umn serie de ohjcci;õcs 
levantadas por homens eminentes na politicn devêra ter iffipres ... 
sionado a muitas pessoas. Agora. que o governo resolveu abrir 
inquerito sobre n mntcrin, parece nccessario volver a essa questão 
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e sugi;crir os meios de aproveitar•!;,~ melhor a autorii:i:içíio <lele
gnda pelo par1amento, Tal é o objccto deste cscripto. O mo
mento é muito opportuno para ·estudos de tal naturc7.a. A nação 
inteira prcoccupa-sc r.om n prcpotcncia tle que foi victima, e 
concentra-se nobremente na idca generosa de <lcfcndcr a sua casa 
e o seu direito. O espírito publico cresce cm energia e csponta
nci<bdc, e vê nlargaN!C o seu fóco clcctrico. Essa irraclfação de 
cnthusfo!?mo é favornvel no exame de todas as grandes questões do 
paiz. No fundo dee,sn expansão de cffeitos incalculaveis, no fundo 
dessa agitação pncifica que n hhtoria h::i de assignalar como a 
verdadeira éra noYa e époC'a distincta, h:1 um pensamento geral, 
subst~mcia e fórmula de todo~ os movimelltos parciacs: - o pen~ 
E=amcnto de engrandecer o Brazil cm todas as relac;ões, de es
tender as nossas ]inha5 rle progresso cm todos os sentidos, de com
munic-ar ã estatua fria desta patria a.clornth n scentclha de fogo 
sagrado que illumina :is nações, do trnnsformar o cidadão inerte, 
clescuicloso, cgoi,-tn, descrente, nesse typo de liberdade renl e de 
:ictividade atrevida, que rc1>rescuta fielmente o soldado-voluntario. 

Em uma época destas, pois, questão nenhuma importante pas
~ará dcflapcrcebida. E. demais, Jon~c de parecer inopportuno, é 
ne<'cssario abrir de novo o debate ,;ohre a liberdade da cabotagem, 
Nos!.as barras, nosso!'! portos e no:;;?-a.s costas acabam de ser o thea
tro dns e.cc1rns do cruzeiro ing]cz. Porventura essas são apenas o 
prefacio. Dentro de poucos mczes. o Rio de Janeiro pôde ser 
1lloqnciado. As communiea~ões estarão cortadas. O panico será 
geral. Nenhum navio nacion:il nrri~C'ar-~e-ti contra os cruzeiros. 
A ce,c;snção do commcrcio será funest., á propria defesa do inte
rior do paiz. Para on<le nppe1lar? P.ara a 1iber<lade da cabotngem. 
Entrcgue•sc ás potencias amigas, aos Estados Unidos, ú ltalin, á 
Dinamarca, á Suecia o commcrcio costeiro. Não haja receio de 
fazer hoje o que se quiz praticar cm 1851. Permitta o governo, 
por accordos cspeciaes, o commcrcio costeiro ús potencin5 indi
cadas e a· todns quantas promctterem auxiliar-nos com o seu apoio 
moral contra n prepotcncia de 1or<l Pa.1merston. O governo está 
para isso nutorisa<lo: eem fallar na faculdade confcridn pela ul
tima lei do orçamento, existem cm vigor, para os ca:!os de guerra 
interna ou externa, os urts. 309 do regulamento de 22 de junho 
de 1836 e 486, § iJ . .O do aelual rcgufamento das aHandegns; e, 
pnra os vexames enusndos por cruzeiros ou forças cstr.lngciras, 
embora níio hnja declaração tlc guerra, o citado nrt. 486 § 2.0, 
11, ,i, di1:1posição de que j:.i hnvia precedente na lei n .. 628, de 6 de 
hetcmhro de 1851, art. 43. 
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Chegou o dia de appellarmos para as reformas liberncs, tantas· 
vezes propostas como os verdadeiros meios de salvação publica. 
Quem sabe que importamos do estrangeiro qnasj tudo, e que o 
numero do productos nacionaes é, e por muito tempo ha de ser., 
limitado; quem vê que o Rio de Janeiro é o centro de todas as 
operações commerci::tes do pniz; quem não dc!'conhcce que o 

. pcior dos males de nm bloqueio neste porto e de um cruzeiro 
na costa seria cortar todas ns nossas communicnçõcs com ns pro~ 
vindas do norte e sul, e difficultar as relações com muitos doS' 
municipios da propria provincia do Rio, não póde deixar de sen
tir a conveniencia da medida proposta, 

Pcrmittir a cabotagem ás potencias amigas ou neutras, e parti .. 
cularmcnte aos Estados Unidos; abrir o Amazonas á marinha d3ij 
mesmas nações, e sobretudo á grande marinha dos Estn.doi; Uni
dos; levantar, entre n justiça da nossa causa e as ambitõcs im
pacientes e actividade febricitante de certos governos da Europa 
occidcntal, o brnÇo poderoso do governo americano; fazer pczar 
na balança dos nossos destinos a espada dos Estados Unidos~ CÍ!. 

ahi a policia exigida pelas circumstancins nctuaes e aconselhada 
pel:is conveniencfas de todos os tempos, 

Não ohjectcm com n guerra civil da Americn do Norte. Não 
pode essa guerra extinguir-se quando menos se espere? e haverá 
quem duvide da altitude ameaçadora do gabinete de Washington 
contra o potentado das Tulherias e n sua sombra fiel, o potentado 
de St. James? Demai!!I, chegou o din de convencer-se o governo· 
brazileiro de que não era uma utopia a thcsc tantas vezes susten
tada pela imprensa liberal: - as nossas allinntas naturaes estão 
na America; magmmimos para os nossos visinhos deste hemisplte
rio, nüo descancemos tnmbem em firmar em medidas libcraes n 
amizade com o gabinete de Washington. 

Tal é a novn. politica internacional, qae nenhum homem doi 
povo deixa de presentir, e que será sympathic:1 n toda nação. E 
não se julgue. que a defesa do paiz depende só da artilhcria, <las 
baterias encouraçadas. dos voluntarios. do patrioti~mo que niio 
traça limites á dedicação: depende muito, egualmcnte, da previ
dencia do seu governo, da renuncia a prejuizos improprios da ~ua 
illustração e dos seus sentimentos patrios, da previsão e de:,, tino• 
com que souber approximar ós interesses e n politica dn grande 
potencia da America do Norte, dos interesses e da política ·dR 
grande potencia da America do Sul. Estes artigos, pois, lançados 
nn precipitação dos acontecimentos, são dirigidos principalmente 
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ao governo, 11arn nssignalar a importancia e ::,, opportunidade da 
mc,lida liher11l 1r:iurnphantc no parlamento, 

n 

A oppo!'l1çao qac n livre conrurrcneia no commcrcin costeiro 
encontrou no p::ir]nmcnto foi mais not!lVcl pela importanci::I pcs
!'lrnl rloq ora<lor()~~ elo que pela pro<"edcncia dos argumentos. 

A c,;sn contrai3irçiío f.Y!'tcmnti<"a poclemo!'! oppôr os appl:mso11 
&1 )'.!r.lnrl"" impr~n sa f'Str.1n1?:eirn. O TimPJ; de 16 de .inlbo, o Dail, .. 
NP1,.•,c; <lr 11 rl~ rrntnhro. o JournnZ o/ Comm1>rce, ele Ncw York, 
de 16 rlc !-ctcmhro nltimos. nlém ele outrnc. folhas a que por ,,ezes 
sn tf'm rf'ÍrrMo o, rorTr~ponc1cnte de Londre!' do Jnrnnl rfo Com
mcrcio rlesta <"Ôrtc. apofornm ele um modo decisivo a reforma de 
no_l"!-rt!I leis de 1l!lvcgnção (6). 

(ti) O ,.r1ir.n r-111 Timr• fni r•rdnln ,nJ.rr ,1< inínrmn,:;;r~ ,ln r,ri.,..rirn l"•li,..ãn 
.lr•ln• r~nT,•. qu,.. rllr r ... •,n.,i:t. · 

O nnily.!''"'fl inl'irn,·n " m,.,Ji,!n <J11r tri•,nfon nn r,arl:tmrnln rnmn .. r,nr,., tlr 
"'nm •volrm:t ~·r:tt .1... ,,.,.IJ,,, ... nmrn!n• in!,.n,..,• r r,..fo,.mn, ,. .. nnnmir:" ,,1,,. n• 
"'rln••r• mi,i• illn•1ro•ln• i!n Tiri,~il ,lr•rin•n ;,dnr,\nr .. : r nrrtl"•t:rntn,·a ,,,,., ".:a 
.,F.urnrn ,-.. rJl ,1• .rrrln .-nm r .. :t,.,.r ., .. ,. n• ,..tadi•III• <ln lmr,,.rJ<> diri,:,:rm "~n~n 
"n ~1111 111t"1çil'I r~ra rnein, mni, lrp:HimM ,lr dl"H'n"·o]vr,r n, lmmrn~o• rrl"11nn" 
••1Jn nn,:.io''. 

O .... rrtopnn·!rntr ,lr l.nmlrf'• !ln Jnrnnl dn Comm('Tâa diria. <'m 8 de Julho: 
"~fniln no.• alf1:rn ,!~•tr l.1,ln ,ln ,\!lnntirn ,-,-r <Jtlf' 11 1<p:i.,li,çiin •obt!! 11 nn,·"JCII.• 
,;iín nn Tirnr.il r•fii :il!r:,hin,Tn. i,tlrnçiio. rnm o fim ,J., •" inlrodutirrm •lp;nmn, 
rrformu. Aproar dr, tm uma nl,rn qur nqni neab4 dr rhrp:11r do Rio, "" rnvohr
rrm inron,·l'nll'nlrm.-TI!f' nr~.,;~;;,., ,lr parlidn rn1n n •1i•l'IH•iio ,11' nma q11t'diin ,1., 
que l'llu dc,·inn1 "tr r,c.-lni,1:i•. pnr {!Ili'! ••Í ro,ll'm faT.l'T i::rande mnl i uma qm, 
• ., a(h·oiz11, f'ncontram unin•nnl ~ympnlliln na Jni:lalrrra o íim e no11mplo d., ,.,. 
criplnr. O f'•l11<lo ~r1nnl ,J,.,. lri• ,fo n:i,·rJ:llçãn "" .. " pni,i; d1'•11rrMilam-o e ,.;;., 
um M'rio nh•laruln "º .. ra Jlrni:ri-••n. A ,·rr,lnrlrirn pnli1k11 ,To Ilrntil é anim:i.r 
pnr Indo• o• rno,1~1 llº"'h·ti, n nn,.ri::nç:Ío r•lronJ: .. ira. e t~peciolmt'nle franquear 
n cnliótai::,.m, nimlo:1 qnl" mnl• não fn•.,. pnrn fnrtific11r a nnldnd<' do Impcrio, 
fodlit11ndo 11\ rom mnnlcaçÕt'• nn Ioni::o de 11mn co~l4 !!Xll"n1i••ima, rf'ihnindo Ili 

,l""l'""ºª •la tran,.portn " 11.-nhnn,To rnm """"' Catai"" monopolin! e conni11Õe•, 
qu" tiio caro• 1zahm1 no pni,i;. O Tirnzil ""IIÍ "nmlrulndo 1'1tr11du dt' fe"'o · no 
inlt'rfor .-om capil1tt1 ulnn,eciro•, e cnn,tudo qut'rem e,cduir ,b1 •ua! costu esu:• 
ml'rn10R rnpilnr1 " ln,luslri4 dr nutro• po,·o,. Pnrl're-no• nµ-orn que 11• idca, Tão 
lomnn,lo 0111ro run·,n e rnm i,so <l<"" Indo o rora,;iio no1 rrizo1.ijamo1"\ 

No Journnt t1/ C11.-nmcr<'lr, de Nrw-York, d.., 16 dr 1ctembro 11llimo, lê••e mna 
rxll"nU caria em qu,.. "" auii:-nnla com ,·h'o lnlerroe a nov11. l<""nd .. nria do• po
drrrs puhliroa ,lo i111t1erin pnra 119 rl'ÍOtmH librrae1 11ropo8l1t1 na ullima 11cniio 
do parlnmf'nlo. Ci1m1•rr,-me r.-mlr,r nn illmtrr l',crir,tnr <le,•n l"arll!I, o R,·d., Sr. 
J. C. Flctcht'r, am.lgo 1Ulc.-ro do Dra:r:U e do, brza:r:ileiro~, a mnil profunda horne
n11izf'm pela hoTirO"& t"llllçiio <lo1 meus fr:iro, rdorçot e lrllbnlho1 • bem da c.u.n.a 
cnmmum. \'ulicni~.an~to ('l)TnO íer. pcln Journol of C1>mmerrn, 01 projrcloJ 1abre 
a 1i,·rr-n11ve(l;açiu Joo Anm:r:omu e do~ 111rnnde1 rio•. ,obre o commerclo ctutelro 
e a n11.,·l'p:nçiio 1 .,.ff[>'(lt f1Qril os E1111d0&-Unido~, o mtu 11::rmp11thico e 111enero10 amigo 
pre~lou um aervlça que a imprensa hra:r:ilelra n.iío pódc esquecer. 
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O mnis assigmifodo do.quellcs argumentos foi certamente a con• 
dcmnnção irnplicita de uma mcclidn que, segundo se dizia, não 
encontrou nunca a ncquicsccncia do governo fr:mccz. 

O prestigio de que gosn a administraçüo de França parece dur 
ganho de cnusa úqnclles que pretendem nutorisar com exemplos 
desse paiz n politica rcstrictiv~. Para muitas pessoas, a França 
coni;crva hoje, com o mc5mo respeito de outr'ora, os antigos prin
cipias do seu codigo marítimo, cmqmmto que, na realidade, clles 
se estão modificando gradnalmcntc e gradualmente àpproximando 
da doutrina da livre permuta internacional. Não parecerá, pois, 
estranho que, para esclarecer o cleb:ttc, publiquemos uma notjcia 
e:xacta a similh::mtc respeito. 

Eis aqui como um artigo da Révue ,lcs deux moncle.,; de 15 de 
setembro de 1862, assignado pelo Sr, H. Galos, re?-umia as dispo· 
sições que constituinm. não ha dons annos. o fundo da lcgislnc;:ÜO' 
francezn sobre a marinha mcrCrmtc: "Essa lcgisbção reserva.va de 
um rnoclo absoluto a cobotagcm no pnvilhüo franccz., tanto na 
imporlnçüo como na exportação. - Excluiu a marinha estran
geira do commercio de Franç:i com suas colonias. - Fcrin com 
direitos diffcrcnciacs as mercadorias importadas dircctamcntc dos 
lngarco; tle producção por navios estrangeiros. - Sobrecarregava 
tnmhcm com um direito diffcrcnc-ial as importações provcnienM!I 
dos entrepostos da Europa. afim de promover 3s viagens longin• 
quns. - Emfim, concedia premias :í pesca. industria rcputnda 
nccessaria para n educa.tão dos nossos marinheiros. - Não deixe, 
mos <le mencionar que. além clessns mcditbs, que_ afost:ivnm e 
tornavam impossivcl toda a concurrcncia estrangeira. um direito 
de 3 fr. 75 cent. por tonelada ele arqu~ai;ão fere o mrvio que não 
é coberto pelo pavilhão nacional. - Essas disposições comhinn· 
vam os trcs modos mnis pocleroso5 elo systema protcctor: n pro
hihiçiío~ o füvor e a sulJvcnção ". (Pa~. 298). 

Entretanto. o que tem feito nos ,lous ultimos annos o ministro· 
que teve a honra de promover o tratado de commercio com In
glaterra? A mesma revista o diz por estas palavras: "De todo esse 
npparelho legislativo não restam mais que algumas rninas apena~ 
sníficientcs pnra julp:ar•se do que clle era em seu complexo. A 
demolit;ão fez-se rapidamente. .Após o tratado tle commcrcio com 
Inglaterra, quer por decretos, quer por leis, nossa legislação. :ma
ritima tem sido radicalmente mudada... Snpprimimo!l as taxas 
especiaes de cntrcpo!:lo; ahaixamos mesmo a 20 e 30 francos o!. 
direitos diffcrenciaes para o transporte dirccto por nnvio cstrnn• 
geiro, segundo a mercadoria é originaria de poizcs situndos :1quem 
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ou nlém elos cabos d'B'orn ou da Boa-Esperança. Uma nova lei 
sobre os ccrcacs sobreveio, que substituc ao regimen complie3do· 
da escala movcl n liberdade do commcrcio, Na antiga legislação, 
nossos interesses maritimos tinham sua parte de protecção; ella 
era de I franco e 25 ccntimos, que paga,·am os navios estrangeiros 
por cada hectolitro de ccrcacs, e de I franco e 66 centimos, cspe, 
cinlmcnte por cnda quintal de farinha, Na nova essa protccçãOI 
é reduzida a 50 ccntimos. Além disso, n taxa de entreposto foi 
supprimida, cxccpto somente qmmto ao arroz... O pacto colonial 
foi condemnado. Concedeu-se ás nossas possessões do nltrn-mnr 
a faculdade de importarem por todos os pavilhões as merendo, 
rias estrangeira~ importadns cm França e com os mesmos direitos, 
e de exporlnrem para o c~lrangeiro os seus productos coloniaes 
por todos os pavilhões (lei de 9 de julho de 1861), de servirem· 
se da nnvega!;ÚO estrangeira concurrentemente com a navegn!;ãO 
Íranceza para suns permutas com a melropole, ou de colonia IÍ 

colonia situáifa fóra dos limites ela cabotagem. As importações 
por navios c!>.lrang:ciros nas colonfos sãO. é Yerdad<; ainda sujeitas 
a di['eitos diffcrcnciacs ele 10, 20 e 30 francos, seGU-ndo as distan
cias; mas isso não é mais que um vestigio da antiga protecção. 
A obra da demolição vai dcpres!la, e as pedras do monumento sob 
o qual se nhriç;ava, h:i dous seculo!- nmsa marinl1a mercante de,.;
prcndem-se successh-amente. Assim, depois do trataclo com Jn. 
slnterrn, c.i:;tamos a concluir outro com a Bclgica, A !ta.lia, n AJ. 
lemo:nha são lambem ndmittidos a concluir convenções comnosco, 
Esses arranjos internacionacs não se fazem sem impor um sncri
ficio á nossa navc{;a~ão. Ahro;ou-se a cli!-pORi(ão ()Ue. com o fim 
de reservar o seu transporte á nossn marinha, prohihia introdu
zirem-se pelas fronteiras rle terra gcneros tropicaes e mercadorfas 
de grnnde peso". (Pags. 299 e 300). "Si um navio entra em Fraa• 
ça, em outro porto que o de seu armamento, a ·viagem interme
diaria. que clle for obrigado a fazer para voltar no seu ponto de 
partida, não é mais comiderada como navegação de cabotagem". 
(Pag. 309). "As autoridades rnaritimns rccebcmm ordem para 
ob9crvorcm o :icto de navegação de 1793, que pcrmittia nas equi• 
pagcns um quarto de marinheiros estrangeiros". (Pag. 310). 

Ajuntarei a c"~as outra rcforntn notavel. Um dcci-cto de 17 de 
outubro de 1855 permitte introduzir cm França, e por conse
guinte n nacionalisnção (francisation) (lc na,·io,- es!rangciros, ii 
veln ou a vapor~ mediante o pagamento de 10 % (que aliii~ n 
revista citada coflsideravn cxogerado) do ~cu valor nrbitrndo pela 
commissão consultiva. das artes e manufacturas. Estn importante 
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focuMadc, limitada ha um anno, foi estendida até 1858, ainda 
que não conste se chegou a ser renovada dahi por dc:mte. (Dicr, 
du commcrce ct de la navig., de Guillaumin, Paris, 1861, 2° yo}.

1 

png. 810). O imposto, que entre nôs se cobra, sobre essas tr:m::,• 
fercncias, é mais pesado, n saber, 159'0, de que só foram cxccptua, 
dos os vnp.ores de companhias nutorisada.s, i:;cndo que as emhar, 
cnções mindas pagam 30 %, que a tarifa cm vigor reduziu a 10, 
quando construidas de Icrro. 

A lei importantíssima sobre o commercio colonial dcvia·s~ 
executar desde logo o l.º de setembro de 186l, segundo o BCU 

art, 10. O que parece, porém, de um alcance muito elevado é o 
decreto de 9 de outubro de 1861, sobre o commercio de ccrc:ics, 
que coneagra, ainda que em circumstancia:s particulares e de um 
mo,Jo pro,·isorio, o principio da liberdade da propria pequena 
cnhotagcm e até da navegação interna fluvial. Eis aqui o sou 
texto, segundo o Annuairc de l'économie ,,olitique para 1862, 
pag. 544: 

_ "Art. 2.0 Os navios estra.ngciros poderão até á mesma epocha 
(de 15 de outubro de 61 a 30 de setembro de 62). e com as mes
mas condições que os na.vios francezes, navegar com isenção dt:! 
direitos por todos os rios, ribeiros · e cnnacs de França, qualquer 
que seja a origem dos seus carregamentos, contanto que estes se
jam cereaes e generos nlimenticios especificados no art. I.0 (grÍÍo$ 
e farinhas, arroz, hatntas ou legumes aeccos)." 

Estas citações bnslam para provar que ultimamente o actual 
governo de França tem alterado a pouco e pouco as antigas leis 
da navegação, e que não podem mais appellar para este paiz os. 
adeptos do systema protector. Tudo leva a acreditar que o tcn
dencia do mesmo governo é agora outra. "O rclatorio ao impe
rador do Sr. ministro do commcrcio, diz n revista citada, que de 
algum modo inaugurou essa operação (o recente inquerito sobre 
n marinha mercante), npezar de uma npparencia de imparciali
dade habilmente estudada. trnhe o pensamento do governo. Si 
acompanharmos nesse documento a exposição dos factos, chega
remos n concluir que n Fl'ançn pode sem perigo ndoptar o prin• 
cipio da livre concurrcncia cm ma teria de navegnção ". (Pag. 
300). 

E, por mais dcsíavoravel que alguns cscriptores repulem essff 
experiencfa para o principio da liberdade npplicado agora á·- .ma
rinha frnnceza, o que é certo, e o demonstram os ultimas neto~, 
é que Napoleão não desanima nn carreira encetada com tanto 
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hriJhnntismo e snstentada com uma energia digna de tão nobre 
causa. 

Decididamente o exemplo da França contemporanca não é em 
favor dos nosso!'! adversarias. Servir-lhe:;-ão as dedama!;Õcs n 
i,roposito da politica interesseira da escola do /rce-tradc cm In
glaterra? E' verdade que, durante o período septcnnario que· 
precedeu á revogação do acto de navegação (1843-50)., a tonelada 
do movimento maritimo inglcz tinha subido na rnzão de 48 % : 
durante outro cgual periodo posterior áquelle facto (1850-57)., 
o augmcnto foi de 60 % (Dict. de la navigation et dit com.,. 
citado, v. navigation). I\Ias, tnmhem, por outro lado, a parte do 
pavilhão estrangeiro, na navegação geral de Inglaterra, augmen
tou cm 1860 na razão de 3.252 navios e 999.000 toneladas sobre 
o producto ào onno anterior: e, nas operações da cabotagem, o 
angmcnto naqucllc aitno foi de 468 nn\.ios e de 65.000 toneladas 
sobre o total de 1859, (Annuaire, citado, pag. 358 e 360). O que 
prova claramente que, na realidade, o pavilhão estrangeiro ganha 
todo o dia maior terreno mi navegação inglcza, e que não foi a 
certeza da impossillilidade disto que nconsclhou, segundo se pre
tende, a reforma completa do neto de Cromwell. 

Si os arp:umentos deduzidos da pretendida immobilidade da 
França ou <lo egoísmo fundamental dn escola de Huskisson, Peel 
o Cobdcn, niio encontram apoio na verdade conhecida de todos, 
precisamos nós volver ainda aos brilhantes sophismas da doutrina 
da protccção ao trabalho nacional, por mais foscinadora que pn
re1..:a a roupagem com que fez re$uscitn.r essa doutrina vencida a 
palavra autorisada de um orador respeitavel? 

' O publico, depois de um longo debate, dispensa-nos de insistir 
cm discussões nbstractas. Hoje, infelizmente, jú não é disso . que 
se trata: trata-se de saber si, sob n pressão de perigos imminentes, 
níio convem ceder alguma cousa das theorias consagradas; si, 
dado um cruzeiro em nossos mares, constituindo os transportes 
de cabotagem as m::iis importantes communicaçõcs do imperio, 
não serfa. indecliaavel facultar ao paYilhão de algumas das na
ções amigas o commercio costeiro; si, não possuindo o Brazil 
pessoal sufficientc para as industrias do interior, não é util per
mittir que seja illimitado o numero de estrangeiros admissiveis 
nos navios nacionnes; si, conhecida n impotencia dos nossos re
cursos para crearmos uma marinha de guerra, não é tempo de 
dar ao espirita publico e lls rendas do imposto uma direcção maii 
aproveitnvcl o menos onerosa, mais efficaz e menos fictícia. 
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Por ventura, estas pala,Tas, no meio do cnthusiasmo de nma 
quadra exCepcional, de uma verdadeira crise, parecerão desani• 
madorns, ou o cffeito de um pyrronismo estudado. 

Pudesse o erro ser nosso, e a verdade existir inteira na op1mao 
adversnrin! Pudessemas nós acreditar que já soou a hora eml 
que uma grande populnção, agglomcrada neste vasto paiz e pro• 
cedente dos quatro pontos do globo, com as suas multipfos apti .. 
dões e suas variadas tcndcncias, ponha cm jogo todos os recursos 
da industria o explore todos os caminhos da prosperidade. 

Esse dia, confcsscmol-o, ainda não chegou: e não são medidas 
restrictivas, leis arbitrarias, decretos dcspoticos, regulamentos ah .. 
surdos, um systema de pêas e de intolcravel patrocínio; não são 
os elogios bombnsticos do patriotismo ]yrico, o desprezo da agri .. 
cultura e o cndcosamcnto da capacidade industrial dos hrnzilei
roe, que hão de approximar o paiz desse ideal de nctividade o 
progresso, que todos ambjcionnmos, mas não poderá nunca ser 
apressado por medidas legislntivns artificiaes e imprnticaveis. 

m 
O inquerito ordenado em aviso de 24 de setembro ultimo, pelo 

ministerio dn fazenda, revela que o governo imperial pensa no 
modo de servir-se melhor da antorisnçüo conferida pela lei do 
orçamento de 9 do mesmo mcz, art. 23, §§ 4, 5 e 6 (7). \ 

As circumstancins actuncs, como já observamos, recommcndam 
que a reforma da legislação sobre a cabotagem não seja perdida 
de vista. A primeira medida que perante essas circumstnncias, 
o governo deveria adoptar, parece, pois, que é a seguinte: 1 

"Nos casos de guerra interna ou externa, vexames e prejuizos 
causados ú navegação o commcrcio nacional por cruzeiros e for
ças estrangeiras, pode-se fazer por cabotagem cm navio estran
geiro o transporte de quacsqucr generos e mercadorias, entre 
qnaesquer portos do impcrio, ainda mesmo os !nteriores, inde· 
pendente de licença especial, competindo ús nlfnndegas e mezns 
de rendas verificar o existencia das ditas circumstnncias". 

Esta medida não seda mais que n confirmação de outrus já! 
consignadas em lei, mas sem a clausula inutil e embaraçosa da 
licença especial que deve impetrar cada navio. 

(7) O nlat.orio que o Sr. minhtro dia fozl'Ddia devêm ler m1 ultima 1cniio du 
e11.mar11, iníormia que d.lla prC'ai,lrnclas de ,·.rfos pro,·ineins se haviam rtocebldo 
01 e1clnre1clmcn10, pedidei,. e qm, o jl:OVcrno aguardava, piara deliberar, . o. parecer 
dai demai1. 
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A lei do orçnrncnlo citada começa n vigorar cm julho proxüno 
vindouro, e, pois, deve o governo apressar os exames de qac 
tornou dependente a sua deliberação. Nesta hypothese, eu 011so 

submctter ao seu elevado criteriv as seguintes providenciaB, que 
todas so comprchenc.1cm nos limites da faculdade confericla JlOr 
aqnelln lei. 

l.ª Os navios estrangeiros serão admittidos, cm condjções 
identicas ás dos nacionacs, a fozerem o serviço de transportes 
costeiros entre os portoa do impcrio em que houver alfandegas 
e mczns de rendas habilitadas para a arrecadação e íiscaliz:a~íio 
do direitos o rendimentos pertencentes ás alfandegas, como lles 
pcrmitte o art, 509 do regulamento anncxo ao decreto n. 26t7 d:e 
19 de setembro de 1860. 

2.ª Para reputar-se hrnzileira a embarcação que ostentar a 
bandeira nacional~ bastam unicamente os seguintes requisitos: 1.0

, 

ser propriedade de brasileiro., embora niio resida no impcrio, cl 
podendo ser co-proprict;1rio qualquer estrangeiro; 2.0., ser re
gistrada como hrazi1cira. Ficam expressamente revogadas as dis· 
posições anteriores sohrc a cxigencia da nacionalidade dos e-3 .. 

pitães e mestres, e sobre o numero de estrangeiros que podia.mi 
pertencer ú tripulação. Este numero será illimitado, a arbi1rio 
dos proprietarios ou armadores. O registro não dependerá de 
vistoria pré\.'ia sobre a navegabilidade da embarcnção. 

Este será o verdadeiro favor 1i nossa marinha, e bem ponderou 
o nobre Sr. marquez lfo Abrantes que a reforma das leis da na• 
vegação devfo partir dc:-sc ponto culminante. 

Em a nossa propria marinha de gucrr~1 nunca se observou fje} .. 
mente a regra da nacionalidade da marini.iagcm. Os ministros <:OS· 

tumam permittir o engajamento de portuguczes na falta de nia• 
rinhciros brazileiros, e, outr'ora, logo depois da independencfo e 
no Rio da Prata cm 1827, todos sabem que alguns dos i1ossos 
vasos eram tripulados por marinheiros de diversas nações, em• 
quanto que muitos dos Jlroprios officiacs eram inglezes e fran .. 
cezes. O nobre ministro que dirigia os negocios da marinha em 
1859., nas instrucções ao infeliz commandantc da corveta D. faabel 
que ia fazer viagem de instruc~üo a Europa, recommendon~lhe 
que cngajas:ie · nns ilhas portuguezas marinhagem, guardiães e 
mestres. Um pniz. na verdade, que tem de ser colonisado peln 
Europa inteira., não pôde ter outra politicn, nem completar os 
quadros do seu exercito e da sua marinha de outro modo. Essn 
medida., portanto, é um . meio cfficaz de se recrutarem colonos 
ãmcricnnos, ing;lczes, do norte dn Europa, etc. Tal aconteceu ::nos 
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Estados Unidos coni n liberdade, pcrmitti<la á marinha mercante 
e até á de gucrr11, de- prover-se de marinheiros estrangeiros illimi
tadamentc. Podendo o nacional não se empregar no serviço d:t 
navegação, vai c1le :il,astcccr 'de hratos n ai;ricuhurn, cmquantol 
que os estrangeiros eonYergcm e afílucm para a marinha, porque · 
encontram ncU-a, urnn inànstria que lhc8 é adapta ela e cm qu~~ 
podem prosperar. Sem fnllnr nos Estados Unidos, todos t;nhem 
que na Inglaterra, 11a Bclgicn., na Dinnmarra, na Hollnnda, na No
ruega, na Prussia., n:i Suecfa e nas cidades ansenticas, nenhuma 
restricção existe qu:irito á composi!;ão das cquipugcns. sendo que 
só algumas dessas nações exigem que o capitão seja do paiz, 

Alem dessas medidas cnpitacs, outras se devem adoptar confir
mando ou cstenàernlo varias <lii::posições em vigor. Numeraremos 
ns seguintes: 1 

l.ª O transporte de colonos e o de mercadorias carregadas cm 
navios condnzimlo colonos, pódc ser feito pelo navio estrangeiro 
entre qnaesquer portos situados na costa ou soLre a:,; agoas inte
riores do impcrio, independente de licença especial. 

2.ª Ficam confinnados e prorogados por tempo indefinido os 
favores concedidos iís nrnrinhas estrangeiras, quanto á navega!:ão 
de cahotngem: pelos llccrctos <1c 28 de i,ctcmbro de 1859 e 19 de 
setembro de 1860. 

Ajuntaremos uma providencia meramente regulamentar, a saber: 
- Nos manifestos dos navios de cabotagem fica dispensada a 

dcscripção minu,ciosn do:'- ohjcctos e volumes con~tantes de cada 
despacho de carga, em ordem a nhrcviar-se a expedição dos mC!l· 

mos manifestos. 
Esta providencia aspira a um fim prático. Na realidade, os 

manifestos da cab(}t::igem fazcm•Ee com menos demora que os 
outros, mas fôrn preciso dispensar a seÜ respeito os rigores do 
actual regimen d11s alfanàegns. Poder-se-ia mesmo decretar· n se
guinte medida, que ~li.iis talvez rmreça uma porta aberta para o 
contrabando: 

- Os vapores n.:ic:ionaes ou pertencentes a companhias nutori
sndas, medindo ma is de 300 toneladas e que se cmpregarem1 na 
navegação do cal,ota;gcrn, poderão apresentar os seus manifestos 
ào carga nos portos de entrada i.Õmcnte; pura isso requerer-se-ia 
licença aos inspcctores das alfandegas, que pódem conccdcl:n cm 
atlençüo ú coníian~n que inspirem os con!:1ignntario~, propricta· 
rios o capitães dos me;,mos na,rios, dcvcmlo revogai-a (JUnn<lo ~1 
julguem prejudicial nos interesses da fazenda. 
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A~ id-éas que levamos indicadas são aquelia!. que se comprc
hcndem na autorisação da ultima lei do orçamento, Por si sós 
cllas seriam de gr:mdc auxilio, Entretanto, para conseguir re
sultados efficazcs, ha outras disposiç'õcs, dependentes de lei, que 
o govcn10 deve propôr ús camaras. Tacs são: 

- A reducção dos direitos sobre a venda de embarcações; 
- A <las taxas de contribniçÕ,!s pam as casas de caridade; 
- E, sobre tudo, a extincção dos direitos de ½% e I½o/o, pelo 

expediente de gcneros de manufactura nacional ou estrangeira, 
assim como o imposto que se cobra a titulo de expediente das 
ca pnta~d::is. 

E~se5 direitos não produzem smuo uma verba muito insignifi
cante 11a receita do estado, No excrcicio de 1860 a 1861, os So/o 
da compra e venda de embarcações nacionaes produziram apenas 
41 :517$; os 15% das embarcações cstrangeir:is que passam a na
cionae\ produziram somente 36:,182S; o expediente dos gencros 
do pafa lransportn:àos por cabotagem rendeu npenas 88:390$: e 
só o das generos estr.1ngciros pôde subir a 3,19:190$, Esses di
reitos, principalmente os ultimos, devem ser supprimidos, não 
tanto pCJrquc oneram as dcspczas da navegação cosleira, como 
porque a sua cobrança, em parccllas insignificantes, difficulta e 
dcmorn o movimento das mercadorias e as tr:msacçõcs. Parece 
que os de expediente foram crc::idos por hem da estalistica do 
commerc:io do cabotagem; mas na falta dellcs essa estatistica po
der,~e~ia fazer completa nos portos exportadores, devendo para 
tal fim as repartições .Provinciacs auxiliarem as repartições geracs. 

- .A cntrnàa de vapores cstrnngciros no interior das bahfas, 
rios, lng:os e bgôas princip:1es e portos cm que não existem .il· 
fomlcg:as, designados pelo governo; 

- . .A ndmissão d:1s embarcaçõe::i estrangeiras á pesca nns cos• 
tas do imperio, nos casos e com ns condições declaradas pelo 
governo-; 

- A isenção de matricula nas capitanias de portos; 
- A dns ·vistorias das barcns. de vapor; 
- A dos exames dos machinistas e pilotos; 

- A dn inscripção àa gente do mar e das tripulnções. 
Siío outras tantas medidas que devem constituir com ns nn· 

teriores uma reíormn sérÍ:l e eíficaz das nossas leis de n::ivegaçíio. 
Entrct.:lnto, ainda nüo se teria feito gr::tnde cousa a hem da crea· 
ção da vcrdadeirn nmrinhagem nacionnl. Pnra isso fôra preciso 
ir ndennte~ e decretar o seguinte: 

32 - C. Solltario 
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- Passados cinco annos, não podcrii haver, na tripula.çüo dns 
embarcações da grande cabotagem e de longo curso, escrm,·os em 

. numero excedente de um quinto dos l1omcns da mesma tripula
ção, sob pena de se considernrcm os demais libertos ipso facto, 
Dez ::mnos depois, não podcrã haYer nenhum escravo nas mes
mas embarcações; e, nos harcos empregados na pequena cahota. 
gcm, mais escravos do que uma terça parte do numero total dos 
homens das suas tripu]nçõcs; fin::ilmcntc, ao cnbo de vinte an• 
nos, não poderá ningucm empregar escravos nesses mesmos bar
cos da pequem1 cabotagem ou da navegatão interior: sob a mcs. 
ma pena dn liberdade dos escravos. 

Todas as providencias indicadas parecerão imprudentes Úquel
les que, pretendendo enxergar nos :1ctos da legação JJritannica 
nesta côrtc um plrtno combinado de intervenções no BraziJ, pre· 
gam hoje, como systema politico salvador., o afastamento e a des• 
confiança dos estrangeiros. Por maior que seja o nosso amor á 
independencia, não adheriremos j:imais a essa politicn chincza; 
e acreditamos que não é resis1in<lo ;:i reformas utcis que nós 
conseguiremos crescer e prosperar lanto quanto é mister para rc
r-istir ás potencias da Europa. 

Facilitar as communicatões interiores do paiz; 
Approximnr os centros de população; 
Ligar os pontos extremos do impcrio; 
Construir grandes linhas de cstt":lda de ferro; 
Promulgar a liberdade da cabotagem; 
Fazer innumcros vapores sulcarc1n as nossas costas e os nossos 

rios navcgaveis; 
Em uma palavra desenvolver os melhoramentos materiacs do 

paiz, eis o verdadeiro caminho para nossa grandeza, eis tamhcm, 
hoje como sempre, a verdadeir:t dircc!;;ÜO dos e~piritos, preoccu
pados aliás exclusivnmcnte com os recursos illusorios que se 
pretendem encontrar cm uma m:irinlt::1 sem navios cm um exercito 
~em soldados, em fortalezas sem artilheria, cm arscnaes sem oc
cupação, miseria da nos!'la funestíssima e sapientissimn adminis
trnção que tem querido supprir t1ldo isso com as phantnsmago
rins de gcnera1is8imos sem excrrito, de almirantes sem marinha, 
do altos funccionarios e de apparalosos ga1õcs sem serviço e sem 
prestimo algum. 

Tal é o modo complexo por que persistimos em encarar esta 
grande questão da liberdade da cabotagem. 

Podemos estar em erro; mas nadn nos tem desvanecido desta 
convicção, a subcr: que, si o Brazil precisa antes de tudo de com• 
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municações faceis, multiplicadas e baratas, precisa por isso mes• 
mo de ter no commcrcio costeiro, isto é, na su:1 maior e mais 
geral linha do transporlcs, a actividnde e a commodidade que só 
a concurrcncia do capital estrangeiro será capaz de produzir .. 

TAVARES BASTOS. 

(1863: janeiro, 27. - Do Correio ]Uercantü). 

APPENDICE VI 

( V. cartas XXI a XXX ) 

PROJECT~S SOBRE A NAVEGAÇÃO A VAPOR PARA OS 
ESTAD<i'S.UNIDOS E A ABERTURA DO AIIIAZONAS: OB· 
SERVAÇõES NA SESSÃO DE 8 DE JULHO DE 1862, DA 
GAMARA DOS DEPUTADOS. 

O Sn. TAVARES BASTOS: - O Sr. ex-ministro dos negocios es
trangeiros <lisse que as relnçóes do Brazil com os Estadoi:i•Unidos 
continunm a ser boai:, e que o governo forcejani, quanto egtiver 
ao seu alcance, para fazer com que ellas prosperem. Estou con
vencido de que, mesmo sob o ponto de vista politico. as rela• 
ções com os Estndos--Unidos da America do Norte são aquellas 
que mais convêm ao Brazil. Devemos cultival-ns e desenvol• 
vcl-as, sobretudo porque, depois dn presente luta, luta gloriosa, 
porque é a da liberdade contra a servidão, do progresso contra 
a barbaria, está reservado á. grande republica de Washington um 
papel incalculavel nos destinos do mundo. Não preciso apontar 
us razões que prendem o cornmercio dos dous paizes, as afíini
dades entre os processos de sua agricultura, entre os seus meios 
de transporte, entre a constituição mornl e material de suàs po• 
pulações. O artigo additivo, portanto, vem habilitar o governo 
a conceder uma subvenção até 200 :OOOS á companhia que" fizer n 
navegação directa a vapor entre New-York e o Rio de Janeiro, 
tocando em S. Thomaz, no· Pará e em outros portos. Reuno a 
esse artigo outro acerca de nossa navegação costeira a vapor, 
pnm o qual chamo a attenção dn casa. 

O outro additivo comprcbende um assumpto mais vasto. Tem 
por fim permittir que seja sulcado pelos navios de todos os pon• 
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tos do globo o immcnso leito do gigante dos rios, hoje explora,lo 
sómente pelo privilegio de uma companhia Jl0dcros;;1. .An mes
mo tempo, dispõe o artigo, com cgoal franqueza, acercn de ou
tras de nossas grandes arterins fluviaes. E' um passo mais atre
vido esse, mns cu não conhc~o uma medida que rnc1hor possa 
carncterisar a i]]ustração do governo do paiz. Senhores, abrir o 
Amazonas é marcar a data mais brilhante nos annaes do nosso 
progrcss'..,; abrir o Amazonas é soltar os diques .a aspirações Je. 
gilimas e repellir os incitamentos da anarchia provocados pela 
injustiça; abrir o Amazonas é dar a prova mai1:, estrondosa da 
fecundidade de nossas idé3s e da grandeza de nossas yfatas; abrir 
o Amazonas é ligar o nosso pensamento no Rio da Pr:1ta ao 
nosso pensnmenlo no norte do imperio (apoia<los) ; abrir o Ama
zonas é chamar a civilisação ao Brnzil pelo caminho dos Estados
Unidos, é frustrar ns pretenções da Frantn sobre o territorio da 
Guya.nna, é um neto de justiça, uma medida de politica, um facto 
digno do seculo, é entregar ao trabalho, á industria~ á intelli
gencia de todo o mundo a maior maravilha do munJo ! (Apoia
dos). 

Sr. presidente, o meu artigo additivo póde não preencher o 
fim que tenho em vistas, mas pedirei aos nos!WS illnstres colle
gns, pedirei ao governo que offeretam emendas que tornem rea
lizavcl o meu pensamento. Acredito que o ministcrio actunl, 
patriotico como é, e alimentando sentimentos elevados, u5o se 
oppôrá a uma medida tiio seriamente rcdamnda. Lcmhro-mc 
de que, em seu rclotorio de 1858, o nobre Sr. marqucz: <le Olirida 
declarou que o governo tratava de estudar as hnse's sobre as 
quaes devia assentar-se a abertura do Amazonas ao comnicrCio 
universal. 

A illustrat;ão <la camara r}ispensa largos desenvolvimentos rn· 
hre a magnitude deste nssumpto. Agora desejo só pôr cm rele
vo uma observação. Ha poucos annos os Estndos-Unidos insis
tiam sobro n liberdade da navegação no grande rio, e de a]gurn 
modo com certn acrímonia, como pôde informar-nos particular. 
mente o honrado membro por Pcrnambucoy que esteve acredi
tado junto no governo de Washington. Ora, Sr. presidente, quan. 
<lo a luta, que se approxima d'o seu exitoy estiver terminada; 
quando essa phcnix renascer de suas cinzas; quando do seio das 
discordias surgir mais forte e mais brilhante a União7 o Amn• 
zonas não voltará de novo a occupar uma parte importante na<1 
conferencias diplomnticas, nos gabinetes dos governos?· E n<i. 
pretençõcs manifestadas desde 1850 não se forúo ouvir <le novo? 
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Cruzando os braços no presente, deveremos ainda uma "·cz rc
cuur amanhã perante o estrangeiro? Não será melhor que, con• 
vencidos do nosso direito, generosa e francamente façamos hoje 
o qué um dia fon:m::imcnte nos hão de vir arrancar? 

i\(·rctlito que, o patriotbmo da camara me acompanha nci::~as 
reflexões. Senhores, libertemos o Amazonas; é um actn cln mais 
s,ihia politira; clla firmará em bases solidas nossas boas rcla
~êic:;, t:um as grandes potencia~ e n nossa reputação no mundo; 
clla lambem assei;urnrá a paz interna que o rcgirncn do prh.ilc• 
gio não pôde fundar. .As ricas pro,incias do norte do impcrio 
não hão de certamente consentir que se elcrnise uma politica 
barbara que faz de Pernambuco o feudo de uma familia .. ·~ essa 
politica mc~quinha que se assU!-ta com o engrandecimento <lo Pa
rá. (l}fuito bem: muito bem!) 

Este discurso foi traduzido pelo Joumal of Commerce de New
York. de 16 <lc f'etembro de 1862. 

O Ifomburl{er Naclzrichten, de 20 de jnneiro de 1863, applau
diu egm1lmcntc aos c~íorços empenhados pelo autor 3 hem dn 
lilierdarle do Amazonas. 

Em 16 de abril <lc 1863, a assemhléa legislativa da provincia 
do Amazona!'s digno1M1~ dirigir ao autor uma fclicitai;ão pelo 
modo por que :-r occupcu claquclla parte do impcrio. E:-:,;a feli. 
citação, não o esqueça o governo imperial, attesta: claramente o 
gr.mdc intcre:-:-e com que os povos do Amazonas attendem para 
as pcripccias dn sua questão vital, a liberdade da navegac;io. 
Com este appcllo .io governo~ seja licito no autor exprimir nqai 
o seu profundo rcconl1ecimcnto para com os palrioticos membros 
da illustre m;scmbléa, a quem deve tiio subida honra. 

Em um meeting da commissüo do commercio (Board o/ trnde) 
de Boston (E!:-tados-Unidos). celebrado a 30 de julho deste nnno, 
resolveu-se npplaudir da mrmcira mois significativa ás idéns de 
uma politira liheral no a,:.snmpto de que se trata. Dar-sc•ii no 
appendice seguinte o resumo das deliberações do meeting de 
Boston. 

A estas m~mifestações sympathicns, ajuntem-se duas outras. 
A primeira ê n da propria companhia de Navcgnção do Ama

zonas, cujo presiclente, cm seu ultimo rcfatorio~ pediu frnncamento 
a libcrdnde do transito pelo grande rio cm favor de todos os pa
vilhões. (Relatorio de 27 de mnio de 1863, pág. 20.) 

A segunda é n confirmação do parecer já emittido pelo gover
no. Em nota á pag. 276 e seguintes. transcreveu•!l;C o discurso com 
que o Sr. conselheiro Sinimbú c.xpoz o pensamento do ministerio · 
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sobre ll questão do Amazonas. Resta nccrescentar que o nctual 
ministro das obras publicas, o Sr. conselheiro Bcllegardc, de um 
modo franco, positivo e digno, não se esquivou ao compromis.!'.o 
do seu antecessor, antes o confirmou plenamente. No relatorio, 
que devêra ler na ultima ecssiio das camaras, S. Ex. pede cxpres
snmentc no poder lcgi.slatiYo que o habilite com os rccurf!os ne
cessarios para effectnar-se n livre navegação do Amazonas. S. Ex. 
diz: - "Uma das medidas que devem contribuir cm grande es. 
"cala para apressar o desenvolvimento e prcponderm1cia do com. 
'"'mercio nacional, é, NA CONVICÇÃO no GOVERNO, a abertura da 
"navegação do Amazonas no commercio de toda.'> as nnções. O 
"mesmo governo corúin lho concedereis os meios de realisar 
utão importante resolução." 

Não temos expressões bastante significativas para render ao 
governo imperial e no seu illustrndo orgão a homenagem que 
merecem por tiio nobre deliberação. Que ella produza cedo os 
seus reso1tados, é o nosso ardente desejo. Felizmente, segm1do 
o curfogo relatorio do Sr. major .Coutinho, publicado no Diario 
0//icial de 16 de setembro ultimo e seguintes, parece que o 
Purús offerece não só uma extensa linha de cxcellenle navega
ção, como ainda a melhor passagem parn as regiões centraes da 
America do Sul, na Bo1ivia e em Matto-Grosso. E', porém, fôra 
de duvida que todas as questões sobre a mais breve communi
cnção dessas regiões com o Oceano Atlnntico serão resolvidas 
sómente quando, aberto o Amazonas, forem os mysterios do seu 
prodigioso vallo devnsa.ados pelos emigrantes do Norte da Ame
rica e da Europa. (Outubro, 1863.) 

Conflicto Peruano. 

O nrtigo que segue foi eseripto n propos.ito do conflicto entre 
· a presidencia do Pnrá e os commtmdanfea. dos vapores peruanos 
Morona e Pastaza. 

As ultimas occurrcncfas niío demoveram o autor do seu pri• 
meiro juízo sobre essn questão. E11e acredita que, si o neto da 
Companhia do Amazonas suspendendo o transporte· .em seus vn-
pores de mercadorias do Pení ou pnrn o Perú é iniquo e i1Iegnl, 
o proceder dn administração em todo esse negocio Io'i precipi
tado, inconveniente e contrnrio aos verdadeiros interesses do 
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Brazil. Tnl é o pensamento dos artigos publicados nn Àctuali. 
dadc dos primeiros dias de janeiro e no Diario do Rio de março 
ultimos. 

O convcnio de 23 de abril de 1863, celebrado entre o Sr. mi
nistro dos negocios estrangeiros e o S. Scoane, representante do 
Pcrú, foi na vcrdaàc dictado por convicções moderadas, e con
sagra o direito de navegaçii.o garantido pela convenção de 1858, 
pennittindo aos navios peruanos, mercantes ou de guerra, o li
vre transito pelo Amazonas. 

Ei!'! o artigo inserto no Correio l\fercántil: 

A QUESTÃO DO AMAZONAS 

Nunca se offcrcccu ao governo imperb1 uma occa,..ião mnii> 
opportuna, nem mais digna, para franquear o Amazonas ás ban
deiras das nações ;:imigas, Nunca aohrevefo um accidente em 
nossas relações internacionaes que pudesse tornar essa grande 
medida liberal um aclo de ·••crdadciia conveniencia politica. 
Comprebende,se que, tomado de sorpreza., resistisse ontr'ora o 
governo ás solicitações eh diplomacia insleza e frnnceza, e que 
oppuzesso então uma csqui\·ança fria .:is notas impertinentes do 
ministro dos Estudos-Unidos; comprchende-se o rcscntimento ma
nifestado para com o proprio Perii, a Bolivia e a Nova-Grnnadu, 
quando, cJn 1851 a 1853, puhlica..-am seus presidentes decreto~ 
pcrmittíndo de sua plena au1orid:idc a naYegação flnvfol até os 
portos dos respectivos paizcs, grnç::is ús suggcstõcs pouco cortc
zes de diplomatas impacientes e de aventureiros rom::incscos; 
comprchendc-so e ouve-se, com applausos de uma camara inteira 
cm expectativa, o discurso cm qnc o nobre Sr. ministro das obras 
publicas, cm nome ào actual gabinete, declarava a abertura do 
Amazonas dependente apenas de explorações intermimiveis nos 
seus tributarios; comprehcnde-se, ncredita~se,. °jurar.se.ia mesmo na 
bôn fé o alta prudencia, tantas vezes exposta a provas rudes e 
tantas vezes manifesta, do governo deste paiz, o m:1is cauteloso, 
o mais sabio, o mais feliz nas sun.s pcndcncias, d'entre todos os 
governos do mundo ( veja-se um discurso recente do Sr. conse
lheiro Paranhos); comprchende-sc, desculpa-se, csquccc•se, e até 
~tJ justific:.1ria a preguiça com que os nossos estadistas caminham 

. pura todns n~ questões momcntosas e se dão ao trnbalho de re-
flectir, qu:mdo reflcctem, sobre negocios superiores ás enormes 
difficuldades do expediente das suas repartições! mns niio {ôra 
possível crer que, tendo até agora negligeDciodo provocar umn 
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opportunicfodo para resolver dignamente o mai! serio de noseos 
embaraços intcrnacionacs, a questão do Amazonas, - o sabio, 
prudente e inimitavel governo imperial entenda tão pom·o o !',CU 

proprio interesse que despreze a occasião cxcclJcntc que a for
tuna se incumbiu de prcparur-lhe. 

Adiada, protelada, abandonada de caso pensado, ainda nas oc
casiões passageiras em que, á moda trndjcional, se finge ou se 
promctto estudal-a, a questão do Amazonas protrahfa-se indefini
damente e transmittia-se c.mpocirada e intacta, como tantas outras, 
de ministerio a ministerio, de anno cm anno, por mais livre C}uc 
se tenha manifestado a impremm liberal, por mais pertinaz que 
E!C haja mantido a diplomacia curopéa, que, ainda em 1860 pelo 
orgão do Sr. ministro da Inglaterra, pcrguntnva de balde no 
nosso governo 5i já tinlrnm amadurecido us uvas verde-; de 1853, 
Nada promettia, no meio de tão culposa indolencia, que o go
verno imperial abraçasse brevemente a politica generosa confia
da. de sua illustraçiio e, esperada de sua livre vonta<fo, Ao con
tracio, e para contrastar com n louvavcl ahstinencfa de qucrclJas 
no Rio da Prata, urna companhia, incorporada por lei do est:tdo 
e por ella largamente subvencionada, acabava de ostentar a ar
rog:::mcia mais prejudicinl ao conceito que a esse tempo mere
cessem as intcntões conciliadoras e as vistas sagazes do governo 
imperial sobre o negocio secular do Amazonas. O neto impoli
tico, da bencmeriL'l prcsi<lcncia dessa com1Janhia traz o scllo an
tigo de um odio de raça, incomprehensivcl nos dias cm que vi
vemos. Esse interdicto absoluto não recorda hem a prohibição 
n Humboldt do penetrar no Pará, ou os estratagemas barbam~ 
co1n que mutuamente se hostilisavam, se enfraqueciam e arrui
navam Hespanba e Portugnl? Ajunte-se a esta circumstanda ou
tra recente: apezar de concedido formalmente no texto do ulti
mo regulnmcnto das alfandegas~ ainda se não quiz pcrmittir no 
Pará o commercio Ue transito de mercadorias pnrn o Perú, n 
pretexto de não sei que falL'l de instrucções. Não se esquc(a 
a deplornvel excitação do espirita publico no Pará, despertada 
contra o estado visinho~ infiel, sem duvida, a ohrignções contr:1• 
hidas solemncmcnte. Rcuna•se a Hngoagein bcllicosa de que 
uma folha, aliás muito conceituada, não duvidou servir-se, até 
aconselhando ao governo que impedisse a entrada no Amazonas 
dos navios peruanos, apezar dos tratados. Tudo isto era muito 
proprio para confirmar ns seguranças que de sua. polilica liberal 
dérn o governo ao parlamento? 
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-
..•.•. Como quer que seja, csla nova lide deve terminar por 

uma ,:atisfac;ão <l:i. inju.ria, si hou\·c injuria, ou por uma explica• 
ção conveniente, si o caso não fôr mais grave do que referem 
os jornacs. O meio de obtel-as? Eis a questão. Concederá o 
Perú que 5eja, como pretendem no Pará, reputado do nosso livre 
arhitrio permittir a seus navios, ainda mesmo aos armados pelo 
governo. entrar e navcg::ir no Amazona;.? Comcntirá que odie
mos indefinidamente a cffectividadc do commercio de importa .. 
ção por transito? Acccderá a todas as exigencias dos nossos re
gulnmcntos o n todas as protcloçõcs das nos~as alfandcg:is? Pa
p:ará o que deve á companhia sua credora? Punirá o ousado 
romma11<lanto (lo J\Iorona? .Acompanlmr-nos-ii, como o fez de
pois de 1853, contra as prctcnções de terceiros? Eis-ahi aquillo 
de que duvido muito. Como o Paraguay, como o Estado-Orien
tal, como qualquer das repubHcas de origem bespanhola, o Perú, 
pela consciencia da proprb inferioridade, nüo abandonará a oc
casião de fazer valer os melindres da i;oheÍ'ania e a dignidade de 
estado inclependcnlc. E faltarão officiosos que applaudarn as 
tcndencias foustosas do gabinete de Lima? Não está ali a di
plomncia nortc•amcrit'ana u preparar um cenlro de adhesõe~ e 
allianças contra a política j.iponeza do Brazil? 

Niio aspiro á pretenção de propheta de desgraças. Forcejo por 
cnxerg~1r no futuro como direito de exame que pertence a todos. 
A meu ver, o primeiro movimento do governo do Perú ha de 
!!C:' es,-e, e sómcnl.c cs.<-c. Procurarii depois allfonças nas repu• 
hlicas vizinhas e apoio nos representantes de Inglaterra, França 
o E1:otados-Unfdos, para repellir o que clrnmará cxigencias do Bra
:zil. E" mui pro\."tlvcl que esse .tpoio, que ha tanto tempo lhe 
offerccem espontaneamente, não seja .agora recusado. E, por 
l>em da franqueza, seja licito accrcscentar que, posto fosse me
nos leal similhante proceder de parte de potencias amigas, não 
dci~aria comtudo de parecer o mais acommoàado aos grandes 
interesses do seu commcrcio e das suas industrias. 

O grão de arêa de uma clesintelligcncia passageira poderá, pois~ 
assumir propor!:Ões colossa.es. Ahi teremos face á face a questão 
principal: Será ou não livre a navegação do Amazonas?.,. Atra
véz do todos os desvios, acompanha-nos sempre a sombra impla
cavel do nosso prejuizo l1istorico nté quebrar-se de encontro á 
,fronte de bronze desta questão prejudicial: - Será licito ao 
Brazil prh·ar os ribeirinhos do Amazonas do seu verdadeiro ca .. 
minbo para o mundo civilisa<lo, para a liberdade, para o desen
volvimento material, para o progresso moral? As povoações 
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barbaras daquellcs tcrritorios centracs cnreccm do Amnzonas 
.franco, tanto como precisam de um respiradouro os opcrnrios 
na escuridão das minas. E' o que cst:í na conscicncia geral. 

Insistir na política traclicional do direito exclusivo dos ribci• 
rinhos, que aliás renegamos no Prata, é transpôr àcscuiilosamcn• 
to a porta de um· lahyrintho. Si o fizermos, si pretendermos, 
mantendo o statu..quo~ pedir satisfações, o p1cito pódc não anin
i;ir uma solução digna p;1ra . o Brnzil. Não o csquctarn jamais: 
n republica vizinha: tem pntronos interessados, e nisto reside a 
difficuldade. Ao contrario, porém, quanto mais honroso. e digno 
de repercussão univcrsnl, nüo fôra o proceder do governo Lra
zileiro, si, pedindo na satisfações ou explicações a que tiver di
reito, corneçassc justamente por írustar o plano do adversario 
concedendo sem demora, e nntcs ele qualquer soHeita~ão dc!'lrcs
pcitosa, aquiI1o que forcejnm por surprehender-lhc violentamente? 

O incidente desagradavel que tem constenrndo o Pará poderia~ 
portanto, ser um facto providencial, si o governo brazilciro ou-· 
sasse assumir o papel do ndvcrsar:io generoso e }w:bil, e sentiF;se 
corngem para abrir mão de prcjuizos que só podiam ornar os 
escndos do cnmpo de Ourique. 

Certo, como o reclama nobremente a i1lustrada rcdacção do 
Diario do Rio, cumpre ao governo zelar n dignidade nacional. 
Mas a verdadeira prudencia aconselha no ,:?;o,~erno aFi br:watns 
de appnrato militar, pcrfcitamcnrc inutil para o caso? Rcunin• 
tio cinco ou seis pequeno.; vapores àe guerra nas agoas do Ama
zonas, concebeu o governo a tcmeraria idéa ele impedir a en
tradn dos dous outros -navios peruanos, ou acreditou que dev:1 
bombardear Nauta e as povo::u:õcs do districlo ele Loreto com a 
mesma efficncia e vantagem de um bloqueio cm l\-Iontcvidéo ou 
Bnenos-Ayres? Todo esse app:irato beJlicoso RÓ desperta o pe· 
zar d:is recordações de nosso3 amorosos rompimentos com o Pa· 
raguay, de nossas gloriosas expedições, e do derramamento do 
dinheiro do povo (perdoe-nos o Sr. P.1ra11hos) nas .1goas do Rio 
da Prata. 

Devem os governos ser promptos e energico.:; cm "nsos ~ravcs: 
e n fraqueza e a impalpavel dubiedade do goYcrno imperial, uo 
interior e no exterior, não são cousas ignoradas. Entretanto, a 
verdadeira força não excloe a previdcncia, e não ha politica que 
possa triumphar voltando o rosto ao futuro. Caminhar pura 
deante ás cégas póde .ser hcroismo, mas não é system·a de go
-verno. Em politica, obstinnr•se é arruinar-se. 
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Deus preserve a monarchia constitucional de arrninar""Se no 
Brazil! mas os repetidos revezes do nosso governo em quasi to
das as questões intcrnacionaes, sejn a do trafico, seja n dos li
mites com a França, seja a velha luta no Rio da Prato, seja um 
dia a questão do Amazonas, não podem deixar tranquillos aquel
Jcs que exercem livremente o direito de fallar, porque ·leem o 
dever de meditar no porvir,. qunesqucr que sejam as snsceptibi
lidadcs offendidns e os orgtilhos molestados do tempo presente. 

Para que hei de evitar dize-lo? Não alimento a esperança de 
que, rompendo a cnmada espessa dos prejuízos historicos, o go
verno imperial ouse apoiar-se na estrondosa medida da ahertnrn 
do Amazonas, que valer-lhe-ia uma cxtraordinaria fort;.a moral, 
contra as pequeninas intrigas, as pretenções impertinentes e as 
dcsintelligencias desagradaveis que terá de combater l)() Amazo
nas com :n:sidnidadc maior do que no Rio da Prata. O pre
juizÕ cm um governo é como o habito para um homen1. Forma 
uma segunda natureza. 

E quando poderemos felicitar-nos de ver, com a respon1,abili
dndc inteira da livre direcção dos negocios publicos, -0s homens 
de fé robui;ta, nquellcs que, como sabi::tmcnte nos adverte o 
illnstrc reclnctor politico do Correio l',fercantil, s:ibem que "a 
nossa missão na Amcrica é uma missão de paz e não de guer
ra; - que. rnais forte, rnnis rico, mais industrioso, o impcrio 
do Brazil deve ser o amigo e protector das outras nacionalida
des sul-americanas e não hostilisal-as jámais, siníio em caso ex
tremo. quando nhsolutamcnte nüo possa chamal-as á razão ou 
compôr-se com cl1as amigavelmente"? 

Eis ahi o programma de uma politica americana para um go
verno americano! Tcirnar em torcer as nossas tcnderttias natu
ra e~ fazer inimigos quando é preciso rodear-nos de allindos., of. 
fender quando se dcvêra njudar, irritar quando eon'1'em npnzi
gunr., combater qunndo a dignidade não impede de transigir., pôde 
ser n politica de um potentado como Napoleão m .. mns serin pre. 
tcnciosa loucura dn parte do um paiz despovoado e pobre~ ne
cc~sitndo de paz e educado pelas vicissitudes da sn11 propria 
historia. 

(1862: novembro, 14. - Do Correio ~Mercantil.) 

O convenio de 23 de abril terminou o conflicto; mns não ex
tinguiu n irritação. Sem motivo algum, estorvou-se 11 entrada 
dos vapores de guerra do pniz nmigo e vizinho; um dellea, o 
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Morona,, que cmprchcndêra a \'fogem prohihida pela prcsiàcn• 
eia do Pará, recebeu fogo <la forta1cza de Ohidos, foi perseguido 
·por nnvios brazilciros., encalhou perto de Man.Íoi,, e <lahi foi rc· 
bocado para o Pará por uma esquadrilha brnzilcir,1 ! Infeliz
mente, dos 'factos conhecidos e àa exposição feita nas follms 
(veja-se a serie ele nrtigos no Diario do Rio de março) resulta 
que o conflicto foi provocado e nlimcntn.do pcfo Companhia <lo 
Amazonas, cujos agentes conceberam a iàéa grosseirnmcnlc e_p;ois
la de sufíocarcm ao nascer a tentativa peruana de competcncia 
nas agons do Amazonos. Denunciando os abusos d:i mesma com
panhia, o autor exprimia-se do seguinte modo, no penuhimo da
quelles artigos: 

··ousaremos Iemhrnr no governo que nomêc om fi!-cal Ben 
junto ú companhi:J do Amazonas. Uma fisc.,lis::ição (j:í que 
disto não cuidam os presidentes do Pará) é muito neccssaria. 
Por exemplo: - mcrcadorius na importancia total de 350S pa· 
garam do frete, nos vapores da Companhia, entre Belém e l\Ia
náo!II 95S. E' com receio de perder esses lucros fabulosos, lucros 
que produzem grossos dividendos, magnificos ordenados, nlmn
dantes gratificações, lauta mesa e grande apparato, que hoje se 
pretende matar n navegação penmmi. 

"Os manejos do monopolio não hão de triumvlmr. Dcscan
çamos no bom senso publico e nas novas tcnclcncias tlo gover
no. A companhia do Amazonas terá, em breve, além dos pe· 
rnanos, competidores de todo o mundo. O honrado Sr. con.,:e
lhciro Sinimhú affirmou ao p.trlnmcnto que não está longe o 
dia dessa grande reforma economicfl, vital 1i:1ra os interesses e 
prosperidade do extremo norte do impcrio. 

" .•• Não ignoramos que percebe n Companhia do Amazomts 
uma grande sub\.•cnção, m.is não gm:a hoje, por lei, do privile
gio exclÜsh·o da navegação: foliando do monopolio, nlludirnos 
no facto, á actualiclade. Lnrncntamos a exageração de:sc subsi
dio; mas somos o primeiro a respeitar a fé dos contractos, e, 
ainda que dcscjassemos ver innovados os des[,'.fl- e de outrns com• 
panhias, não entendemos, comtudo, que isto i-c rlcYa j:miais fa. 
zer sem a livre vontade dcllas ou legitimas indcmnisaçõcs. Em
fim, nssignn1nndo os recentes excessos da companhia do Anrn
zonas, fôra injustiça acrcdi!ar que <lesconhc"cmos os seus servi• 
ços e as grandes vantagens que offerccc ao publico. Esses ser
viços é que -poderiam ser mais baratos e mais completos. O sub
sidio, porém, tem o grave incon·rcnientc de, não só clifficultar 
a competcndu p~tra ns cmprczas não suhvcnciouad~s, como de 
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fomentar a rotina e a preguiça nas que o são tão lnrgalllente 
como a Companhia do Amazonas. 

"Pam termos no Amazonas, e cm toda a costa, verdadeira na
vegação a vapor activa e barata, &erá prcci,;o com effeito ( o que 
parecerá absurdo) supprimif todas as subvenções, ou pelo me• 
nos, abaixa-las muito. E' este certamente um dos nossos mais 
craves probJcmas administrativos, Só na concurrcncfo. illirnita
da, e cm cguacs condições, podemos acréditar. Os subsiàios, 
mais ou menos avultados, de!icquilibram as emprczas, completam 
a irnpotcncia e ajudam a incuria das subvencionadas, repcUem 
ou esmagam as tentativas meramente particulares. E' preciso, 
na ,·erdadc, mudar de systema a este respeito: subvencionemos, 
por exccpção, e só Ús grandes emprezas que nos ligarem :í Eu
ropa e á America do Norte; offcreçnmos a cst..,s as ·•;:mtagens 
que lhes pennitlam dobrar ou multiplicar o numero de suas via• 
gens redond~u, e abaixar a tarifa de seus fretes; entreguernos o 
commercio costeiro e o dos grandes rios ás bandeiras das nações 
nmigas; e. sem o:; 2.500 contos consumidos hoje sem ,11nta;;em 
correspondente em largas subvenções a emprczas rachitic:is ou 
av::irent..,s, a \·erdndeiros monopolios, sédes da preguiça, da igno· 
rancia o da indifferença, possuiremos facilmente uma naveg::::ição 
interna activa e próspera, e relações immediatas e assiduas ~om 
os nossos frcguczcs dos dous continentes, com esses grandes nu• 
clcos do emigrantes 1mra o Brazil, com essas minas de idé:::15., es• 
se!'l vastos lahoratorio~ ela civilisa!,;ÜO, a cujo contacto se vai lc
\'antando e florescendo o nosso misero paiz. 

Em todo o caso, não esque-;.amos os Jamentaveis acontecimen• 
tos do Pará. Firmemos as vistas sobre aquelle fado do imperio, 
Uma numerosa população, dotada de recursos inconcebiveis, cn• 
riquecida pelas mai-avilhas de uma natureza esplendida., desvive• 
se na miseria. O paraizo terrestre jaz nas mãos de Imr1:troe, 
No .lia em que o condão íatidieo da liberdade tocar aquelle clião, 
e traçar mysticos signaes sobre as agoas daquelle mar interi~r., -
uma revolução immcnga opernr-~e-á cm no~so continente. ~Iui
to cedo, talvez, o dorso dos Andes deh.:ará de ser fotigailo pelas 
infcHzes Caravanas que o atravessam a custo. As cabeccir.i.s. do 
Amazonas receberão os emigrantes das visinhanças do Pacifico. 
O que era um deserto, será um mundo. O que hoje é o :receio 
dos est.idistas, a liberdade da navegação, será a ventura dos nos· 
sos vindouros. E, quando se medita nos ~uccessos e 1m evoln• 
çüo dos tempos, e quando se serve :1 esS..'1 ~ausu sagrada do pro· 
crcsso e do bem-estar dos povos, - pôde-se bem descnnçnl"' ao-
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cegado e affrontar os despeitos dos poderosos de hoje, que não 
serão talvez os poderosos éla historia. 1? 

Em nome da Companhia do Amazonas protestou-se contra a 
accnsação do obstar á concurrcncia peruana, dizendo-se que a 
desci.ava inteírn e de todos. O autor apreciou esse protesto nos 
termos seguintes: 

"Aiíirmar que clla (a Ccrnpanhia) deseja ardentemente os re
gulamentos para a policia Ilnvfol; que faz votos pelo estabeleci
mento definitivo do commercio de transito; que ambiciona ver 
os navios peruanos e os de todos os povos romperem os tnyste• 
rios do valle do Amazonas, augmentarcm ali as commodidadc'!I 
da vida. fomentarem o espirita de lucro, nnimarem o trabalhe.,, 
de,;cnvoh.-crem as riquezas e pcrmittircm aprovcital-íls: é Rern du
vid3 render francamente homenagem á verdade,. comprchender 
hem os proprioi; interesses da grande companhia, a quem prin
cipalmente importa o nugmcnto da prosperidade, das nossas pro
vincias do eqmulor, é, emíim, mostrar ao governo que na livre 
navegação do rio-mar estão empenhados até os lucros futuros 
e o engrandecimento de uma empreza nacional. 

"Não duvidAmos, na verdnde, que o illostre presidente dn com
p;:mhia entenda, como nós, (tue os proventos tlo monopolio actual 
não serão. mniores que os lucros mais honrosos que clla perce
berá com e livtc navegação e no rcgimen da concurrencfa uni• 
versa]; porquanto crescerá tom estas a m:issa dos transportes em 
proveito sobrjQ,tudo da cmpreza estabelecida. A Companhia do 
Amazonae, exltstc ha annos, funccionando, firme, prospera, com 
um material r:onsideravel, com vantagens crescentes, com dividen• 
dos brilbantm,, senhora do mercado, alliada a muitos interesses, 
terrivc], emfim, pnra a compctcncin de qunlquer cmprez:i não 
subvencionnda, principalmente estrangeira. Todas as probabiH• 
dades de, lriumpho Aiio cm favor da Cr,,mpanhia do Amazonas, 
Ao seu nobre pre~idente, homem de vistas largas, não deve, pois, 

. espantar a c::oncurrencia. 
"Est:1, porém, demantlará mais acth'idade e menos excesso nas 

t:irifos, mais trabalho e diligencia nos empregados e menos nppa• 
rato, maiA pessoal habilitado o menos empregos inuteis. Demais, 
põào se!" que, dnc1n a possibilidade do concurrencia com outras 
cmprezns naciom1es ou estrangeiras, não haja ministro que, daqui 
a clez annos, renove sobre as mesmas bases o contrato vigente. (8) 

(3) E' Jicilo duvkla.r da. reno,,a.ç.iio de,Pe contr:i.clo Je~de qtu• 1c 11.Ucnda. ao lacto 
do ter podido 11 cmpreza clc,·iu condanten1cntc o ,cu cajlital, ao que parece, 
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Eis ::ihi m motivos por que, sem pôr cm duvid:1 a sinceridade dos 
,.roto2 l'C!!peitavcis <la presidencia da Companhia pela abertura 
do Amazonas, não é difficil comprchender o medo com que isto 
c:m:nr::im agentes pouco zelosos, que preferem dormir o somno 
soc<?:ndo do monopolio aos it}commodos e á luta de pé, a toda 
a hora, com a vig:ilancia sem repouso da concurrencia. 

, .. Quando não bouvcsscmos conseguido mais do que 11 mani.
f est::içd.o desse intclligentc protcHo pela liberdndc do Amazonas., 
pl'o testo que é a conscicncia da solidariedade que prende todos 
os legitimas interesses no mundo, devêramos dcscançar satis
feitos." 

APPENDICE VII 

( V. carta., XXIX e XXX ) 

l"AQUETES ENTRE O RIO DE JANEIRO E NEW-YORK. 

Carta ao Sr. G. N. Davis no Rio de Janeiro. 

Vnlen,:::i, 15 de mnri;:o de 1863. 
~!et1 caro Sr. D:tvi:;. - A sua cnrta de 9 do corrente causoa• 

me a mais viva sM.isfru;ão. Alem dns nttcnçõcs com que me hon• 
ra, .experimento grande prazer sabendo dos esforços que o senhor 
tem ctnpenhado pela nossa magna questio da navci;ai;ão directa 
a vapor para os Estados-Unidos, e que S, Ex. o Sr. general Webb 
:-e dignou dispcnfi..'l.r alguns momentos de sua preciosa nttcnção 
com. este importnntissimo assumpto. 

Permitta-me que, antes de tudo. eu responda ás questões que 
o senhor teve a grande bondade de fazer-me, 

Primeira: Qnnes foram ns propostas rejeitadas na ultima f<:"::"· 

são da as~embléa gemi? A unica proposta neste sentido foi p(!t 
miJ11. offerccidn na sessão de 8 de julho da camara i!os Sr:::. <lrpn• 

'"'ll:I ,("Onlrihuit;io nl,::urna .JoR 11rcin11i,1a, 011 nova cm!~.,iío ,111 :ietôf'~. At,l't,n· <!,n 
ll"ltl notorio~ c~hanjamrnlo,. n~ lurrn~ .la empt'l"r.a lrrm ,1,1., 1:ir~ 11''"'• ,r., l<, n 
!l"U c..:i:pital primilh·n ilc l.300:000$000, cm l8:i3, 1 .. ,.c a11:or-11 autorhaçiio par:,: 1"],.. 
,·aI-o o 4.000:000SOOO, -11pr11u dr:i: omms d .. poh d,. inougur:ulo o 1cnrlço. Eua 
elc,·1ç.ii:o, diz o .lrcr..to ele U de a..tcmbro ultimo, I11r-1c-,i ,:ompulaudo-1e LO 
1ne,.mo ror,it:il tmímr as 11obrns dr rrrt•ita arcumuladas. {Outubro: 1661). 



510 A, C, TAVARES BASTOS 

tados, lida e impressa no dfo immcdiato, e rejeitada por 47 vo
tos na sessão de 14 de agosto, contra 42 que n sustentaram (9) 
Essa proposta continha uma medida complexa: cu julgava nece&
sario que, cm vez de ,zastarmos muito dinheiro com uma só com
p:mhia mal dirigida que faz o serviço a vapor de to<l3 a costa, 
desde o Par.'.i até Montevidéo subvcncionasscmos alguma das ~m
Jlrezas estrangeiras que, tocando com seus vapores nos portos 
principacs, fizcss.e tarnbcm a navegação a vapor de pequena ca
botagem. Essa idéa, porém, não era, nem é, geralmente ·accciti1, 
apezar- do mau conceito de que goza a nossa Companhia Br11:i
leira de Paquete~ (<lo Parú a J\11ontcvidéo). Eu, portanto, pl1ra 
não envolver a i<léa d:1 n:wci;ar;ão entre o Rio de Janeiro 4.! Ne,,..·. 
York na mesma inevitavcl derrota~ requeri á camarn que se yo. 
tassc somente sobre o artigo relativo a essa navegação, e isto so 
fez, com o resultndo que já indiquei. Rogo ao Sr, Davis que 
haja de nttendcr para a pequena maioria de cinco votos, que re
jeitou a minha proposta. Ainda mais, conYem pesar a seguinte 
circnms-tnncia: clla foi votnda em um dia cm que existiam ~o
bre a mesn da camara propostas em numero tal que a decisão 
do todas consumiu tres longas horas, Finalmente, cumpre lem
brar que, além do illustrado Sr. Tito Franco (ex-deputado pelo 
Pará), na sessão de 1860 (10), ningucm mais antes de mim se 
tinha occupado deste assumpto em nosso parlamento; e que o 
governo imperial nem foi ouvido sobre a minha proposta, nem 
te\.·e occasião de pronunciar-se n respeito della •...•...• , •. ,, .. 

A' segunda questão (qmil seja a maior qmmtia com que cu 
julgo que o governo brazilciro possa subvencionar a linha di
rccta para os Estados-Unidos?) respondo que o nosso governo 
deve concorrer com n quantia nccessaria, sej~1 qual fôr. visto 
como se trata de uma questão vital para n agrirulturn <lo paiz~ 
a mais interessada cm abrir melhores relações com a Amcrica 
do Norte. Eu propuz, como vê do copia iuclusa, um subsidio 
nnnunl até 200:000$. Si o congrCsso dos Estadmi.Unidos fornecer 
outro tanto, creio que será infollivel a incorporação ela compa· 
nbin, da qual penso que se devem reservar algumas acções para 
as praças do Rio e Pará. 

O governo inglcz pagou apenas uma suhvcnção a<ldidonal do 
~ 30.000 a Wcst-lndia Royal Mail Puc/;:el Company, quando foi 

(9) Vide a png. 4-Zú. 

(10) Vi,lo o muito nol11Yel di~cur~o prof,.rl,lo por S, Ex. t'm :!O ,J., ni::o•IO ,le 
le(,0, <JIII!, 11lm11daute c-m ei;cl11re1C"imeu\0M, produdu vi,·11 impren.iio, 
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inaugurada n linlia de Southampton o Buenos•Ayres por Portu• 
gal e Brazil. . 

A Paci/ic Steam Navigation Company, entre o Panamá e Va1-
paraiso. recehc ape11as do th~~ouro ing:lez Z 25.000. Agora mes
mo acabo de ler no Journal des Economistcs de jãneiro proximo 
pas~ado, que a Pacific Mail Stcam-ship Company, no começo de sua 
orgnnisação cm 1848, obteve do congresso dos Estados•Unidon 
um subcidio npcnns de 199. 000 dois., para o linha do Panamá n 
S. Franci5co. q11e !-Ómente depois se tomou muito importante. 

Um subsidio de 200 :000$ não parecerá muito pesado 30 no~so 
governo~ que a11nualmente paga hoje cêrc.3. de 2.500:000S (11) n 
treze <liffcrcntes comp:inhias hrazilciras, além das pequenas suh
"·ençõcs concedidas a algumas dessas e a outras pelas :issetn.bléa~ 
provinciaes. Aquclles 2.500:000S estão repartidos do seguinte 
modo: 1.008:000$ ii companhia Brazileira de Paquetes; 720:000S 
IÍ do Amazonas; 200:000$ á do Paraguay {entre Montevidéo e 
Cuyabá, cm l\.Ifltto•Gro!'so); e o resto pelas outras companhfo.1 
menores. 

A convenicnc:io de pre:::tar o nosao governo um subsidio sntis• 
factorio Íl companhia que ligar o Rio de Janeiro, Pern:imbuco e 
Parú aos mcrcnd os ,los Estados-Unidos é partilhad:i geralmente~ e 
eu r.onhcto alglln:i dos nossos homens altamente collocados que são 
desse parecer. Desgraçadamente, para fallar-lhe com franqm~:la, 
Sr Davi:;;. ai ,!:11ns pretendidos estadistas quizcram plnntar no 
mundo official e na:; regiões elevadas uma opinião nvêssa ás rc· 
lações com os. :Estados-Unidos. Esses aduladores, para fC mos
trarem mais mo narcbistas que o proprio monarcha, insinuavam 
c1ue os nmerican os do ·norle nnarchisariam o Brazil, si com ellei. 
nbrisscmos intfaJas relações. ou que acabariam por anncxar IH! 

provindas scplcntrion:ies. si o pudessem. Felizmente, porém, es
ses espiritos d:is trevas, e que, só I:izendo mais dens:is os nossas 
trevas, podem dominar•nos como até agora, - foram desmentidos 
pelo bom-senso do povo de ambas as nações. Com effeito, 
hoj.., os ameri,cnnos do Norte cncontram•se por toda :i parte no 
Brnzil~ e principalmente no Pará~ onde alimentam o com· 
mercio; no ].io de Janeiro, onde vulgarisam os processos 
e as mncbinas da. sua agricultura tão analosa á nossa; no Rio 
de J:ineiro, onde o nosso grande administrador, o Sr. consel_hei-

(11) A ultim.n lei do orçnmenlo (para o r~ercido dr 1863-64. lel ,de B de 
Üc7.t"mbro Jo 1862), nu art. 8.0 § 17 ,·otou 2.433:000SOOO para 1ubvcnç.ii.o á1 eom· 
pnnJ1!0, de nnl''"F:~ç;;;;o 1 ,·upor; m.1u o govrmo acaba de drcttlar um augmento 
na 111bvcnção du comp11nhiu Pcr1111mbuca.na, e do dor 48:000$000 • uma nova 
t"mpreta. para 1 1111'·rgnçiio do Rio ató CaraveU ... 

83 - e. Solltar!o 
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1·0 C. Ottoni, lhes confia trabalhos gigantescos; onilc. sustentado~ 
por aquella incançavel perseverança e cx.traor<linaria energia, cllcs 
levantam, na segunda secção da estrada de ferro, os enormes 
aterros, rasgam os cabeços da Serra do Mar, perfuram os tunneis, 
e fazem n esta hora as locomotivas fübricadas na sua palria to-' 
marem posse dos pincaros das nossas Thcrmopyfas. 

Desculpe n emphasc com que me exprimo. Este é um assum
pto a que mcn cspirito volci incessantemente. Eu quizern poder 
influir nos destinos do meu paiz para assignalar a éra de trans
formação moral e cconomica~ cm que a minha pu.tda precisa ele 
entrnr, com essa navegação directa entre os dous pnizcs. O Bra
zil carece de sangue-novo ( consinta-me a phrase) ; carece de C'i• 

pirito yankce, desse nrrojo, dessa actividade, dessa energia, dc~se 
masculo espirito de invenção e progresso; carece de fundir os 
seus prejuizos portuguczes ·e clericaes cm idcns generosas de Ji. 
herdade ilimitndn, como se estão fundindo agora peças raimfas 
das velhas columbrinas imprestavcis. 

Não é o effeito material só que se deve apreciar; é mais que 
tudo o resultado moral que eu vejo descender das refações im• 
media.tas entre a minha e a sua patria. Si o Brazil tivc...,se sid~ 
sempre governado pelos Andradas, pelos Evaristos, pelos homens 
da nossa gloriosa revolução de 7 de abril de 1831, pelos fontore" 
do acto addicional (a carta da liberdade das provincias) inspira• 
do pela magnifica orgnnisação da união, - lrn muito que essas 
relnc;õe!l, ambicionadas hoje por todoR os homens patrioticos, es· 
tnriam firmadas. Um conservador outré, José Clemente. não du
vidou em 1826 dizer, em um parecer de comrnissão, que não se 
devêm prohibir navegarem o Amazonas os vapores de uma com
panhia que com este fim se C!'tahclecêrn em Ncw.York. Isto 
mostra como antigamente se olhava 1lnqui para os EstnlJos.Unidoi,; 
e um dos nnssos mais experiment:1dos polirico!-~ o Sr. T. Ottoni, 
testemunha presencial da revolução de 1831, póde dizer qual ern o 
enthusiasmo com que se proferiam então os nomes legcndarioa 
'dos Franklin, dos Jefferson, dos Washington. 

In-mc esquecendo lembrar o mais eíficaz dos argumentos, o elo! 
interesses commerciacs. Já tive occasião de referir-me a isto nns 
altimas paginas de um trabalho publicado em nbril do nnno pro
,cimo findo. O commercio entre os dous pnizcs cresce a olhos 
vistos. Do exercido de 1859-60 as eslatisticas officioes fornecem 
01 seguintes dados: 
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Importação: 

dos Estados-Unido.~ no Brazil: 12.889:591$. 

Exportação: 

do Brazil para os Estados-Unidos: 31.857:880$. 

Quem é, pois, mais directamente interessado nas relações de 
que fallo? Sem dt1\.'idn que o Brazil, e, para dizer tudo, o:,; pro
ductores e 'commerciantes de café no Rio, S. Paulo e l\linas, os 
fabricantes e ycn <ledores de gomma-elastica no Pará. 

Si a r.omma to'.tal das transacções com os dous paizes excedia, 
naqucllo pcrio,lo llormal, de 44.000:000$, não é evidente a van
tagem da linha de n:tvcg::ição directa entre o Rio e Ncw-York? 

Dcmni,i, não é J:ado pre,·cr até onde chegará em breve a im
porh1ção dos Est::idos-Unidos no Brazil, quando existir a gr3nde 
commodi<lade ,lc 1Lrna linha de vapores. Hoje, ninguem ignor.1 
qu~ os americanos do norte se vão assenhoreando dos nos5os mer
cados, onde acerca de certos artil;os já podem competir com os 
fabricantes inglezcf.. Elles já são os principacs fornecedores da 
farinha de trigo. Em annos de carestia no Brazil elles nos têm 
,·endido ccreacs. Os artigoi:: de madeiras e muitos objectos de 
confortavel dol)lestico,. nós os compramos de preferencia aos ame
ricanos. Aqui, nocstas montanhas, eu tenho visto muitas vezes pc .. 
c;as da mobilin j.5 ~onbccida pelo nome de americana. A compa. 
nhia da estrada .de ferro de D. Pedro II forma tal conceito das 
fabricas e dos preços norte-americanos, que prefere mandar vir 
dos Estados-Unidos as suas locomotivas. Os inglezes, senhores 
quasi exclusivos 110 11os~o commcrcio de lã e algodões, enviam 
pura o Brazil fn:zendas da pcior qualidade, sustentam preços ín
fimos, e não tem sido possível competir com cllcs: que os fa
bricantes norte-americanos tomem informações deste grande mer
endo, que elles possam estudar de perto o gosto e a necessidade 
dos nossos 9.000.00() de habitantes, e eu não duvido acreditar 
que muito breve poderão concorrer lambem com os inglezes na 
importação do tecidos. Quem lucrará com este dcscm·olvimen· 
to da concurrcn'4.:ia? O consumidor brnzileiro~ certamente. 

Outra consi<leraçüo : de qu~ carece o Brazil? de homens em
prehendedores, de engenheiros civis, de industriosos intelligcn
tes, habituados .is im·enções e clles proprios inventores. Es!e& 
homens preciosos supernhundam nos Estados-Unidos. A aua PO• 
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pulnção do 30.000.000 de h:1hitantcs Ja fc sf!ntc pcs.1:r na parte 
do seu tcrritorio que foi a N ova•lng1aterra. O oeste é, na verda
de, ainda um paiz dos sonhos; mas, cm ultimo resultado, é mnis, 
focil fozcr fortuna no cstra.ng:ciro. e o Brazil poder-se-á offcre· 
ccr aos emigrantes norte-americanos com toda a magnificencia 
das suas esperanças. Pcrmitta-se que vapores americanos nave
guem o Amazonas, deixe-se o commcrcio costeiro ]ivre ú bamlci
ra estrellada e ás das nações amigas, dê-se impulso ás estradas de 
ferro o á navegação dos nossos gran<lcs rios~ e, com a Jinlrn de 
paqu.ctcs para os Estados-Unidos, a emigração da America do 
Norte para a do Sul serú cada dia maior e mais vantajosa no 
desenvolvimento industrial do Brazil. 

Assim, meu caro senhor, o serviço que quer prestar é de um 
um alcance enorme para os nossos respectivos paizes. Eu confio 
muito no esclarecimento da opinião; pela minha parte, não ces· 
sarei de discutir n nossa idéa, e seria muito util que cgual mo
vimento se fizesse nos Estados-Unidos. 

Li no Journal of Commerce de New•York, de 16 de setembro, 
uma cxcellente carta. do nosso bom e respeilavel amigo o Rcv. 
Sr. Fletcher a tal respeito. O que cllc diz ahi, sem duvida re• 
produzirá no novo livro sobre o Brnzil, com n elegancin e n so
licitude que não são as menos notaveis qualidades desse amigo 
dos hrazileiros: e Deus queira que os seus escriptos continuem 
a ser lidos no seu paiz com o mesmo interesse. 

Si insistinnos nessa questão, ella triumpbnrá brevemente. A 
occnsião é muito opportuna. A recente arbitrnricdode do gov..-?r• 
no inglez excitou o paiz inteiro, gerou grande desconfiança dos 
europeus, e, por isso mesmo, abriu os e,;piritos mais emperrados 
á idéa de uma alliança intima com os Estados-Unidos e com as 
republicas que nos cercam. Falln-se já em politica americana, 
como em urna cousa passivei, ainda que muitos nüo cuidem de 
precisar o sentido dessas palavras. 

O momento, emfim, é propicio. O iJlustre cavalheiro n quem 
cabe hoje a honra de· representar no Rio o governo àos Estaàoe· 
Unidos não encontr:irá, quero crcl-o, de par:.c do gabinete impc· 
ria! sedas embaraços nos seus hcnemeritm; àesignios. Tecm as, 
sento nesse gabinete dous brazilciros amigos sinceros do pro
gresso, e pouco receiosos da aguia yankee: o veneravel Sr. mnr
qoez de 01iôda e o Sr. conselheiro Sinimbú, duas pessoas que 
cu acredito ajudarão o nobre Sr. marqucz de Abrantes,. si este 
adberir ás intenções do Sr. general Wehb. 

Repito que n occnsião me parece muito opportunn. Si eú pu
desse invocar o nome do ... , diria que elle é justamente quem 
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comprehende melb<Jr a grande vantagem de dar-se ao Brazil uma 
base segura na C()llfiança e tlmisadc intima- com as potencias ame
ricanas; e o plctfrpotencfario que, dizem, se vai agora enviar ao 
illustro presidente l\litrc não é tahrcz a menos assignalada prova 
disso. 

Sinto, Sr. Da.vis,. que não lhe possa ser tão ntil quanto dese
javn. O que vai cscripto é Ul'!la demonstração do apreço que 
me merecem as s'tms recommemlaçêies e da vontade que tenho 
de lhe sc:-r agrachnrel. 

Continuando sempre ao seu dispôr, e confessando-lhe o meu 
reconhecimento pela honra que me faz e ainda mais pelo ser
Yiço prcst:ulo no meti paiz, tenho o prazer de assignar-me, com 
o mais profundo respeito e a maior estima, - etc., etc. 

TAVARES BASTOS. 

( Do Correio ftlercantil de 12 de abril de 1863.) 

Mceting em Boston. 

Nos ultimos dfos de julho de 1863 reuniu-se n commissiio do 
commercio (Boa:rcl. oj trade) da prai;a de Boston, em sess5o cx
traordinarin, para ()Uvir o Rm·•t J. C. Fletcher sobre o commer
cio e n politica commercfol do Brazil. O Sr. Fletcher, tão 
conhecido neEle impcrio, prestou no seu e no nosso paiz um 
serviço relc·rnnte demonstrando publicamente a necessidade de 
cP.mmunicações a vapor direclas entre as duas Americas. 

O interessante discurso no mccting de Boston foi reproduzido 
por varios jornaes nortc-amcric:mos. Do Nem.York Times. de 14 
de agosto cxtrahim.os o seguinte resumo: 

'"O SR. F'LETCHE:n observou que apparccia nlli, não porque ti
vcs:m quaes(Jl.ler in.1eresses privados ou pcssoaes a servir, mas 
porque, depois de alguns dos mnis importantes e libernes proje
ctos propostos no parlainento l,razilciro, desej:rrn que uma ex
pressão de cordi:11 sympathia nascesse desta associação para ani
mar aquelles que se esforçam por ligar os Estados-Unidos, :io Brn• 
zil pebs linh:is de paquetes a vapor e por l::tços mais cslreitoia 
de amizade. Alle;gando os ·vastos recursos do Brnzil~ passou a 
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fazer vnlioeas considcrac;;ões sobre o cornmcrcio dos Estudo~.Uni• 
dos com o imperio; e dh1se: 

'
1 Em 1857, nós exportámos para o Brazil S 5.500.000, ·C t>llc 

vendeu-nos S 21.500.000. Em 1860, nós vcndcmofõ ao Br..:1zjl :1
1 

somrna de S 6.000.000, e clle vendeu-nos S 22·.000,000 do BCll 

cnfé, Lorracha, drogas, etc.. No período de 4 annos c°'·h\lllos 
no Brnzil productos, na maior parte farinha de trigo, no n1Ior 
de S 21.000.000, e cl1e rcmcttcu•nos, como a frcguczcs seus, 
S 78.000.000! Durante os mesmos· annos, a exportação da ln, 
glaterra para o referido paiz excedia de S 10.000.000 sobre n iJ]) 
portação. A França, a Allemanlm, e até a Hespanha e Portugal 
ganharam avultadas sommas na balança do commcrcio c:om o 
Brazil, Donde nascia a cxtrnordinaria differcnça do nosso? Em 
1826 vcndiamos ao Brazil tanto quanto lhe compravamoe, e noa. 
!!O commercio reciproco tendia a crescer. Depois de 1850., ..i noa, 
!!O exportação para o Brazil não pôde augmentar mais ele uni 
milhão, entretanto que o commcrcio da lngfotcrra crcsce1J nci· 
mn de todas as previsões. l\.las é verdade que entre 18,10 e 1850 
o commercio da Grã-Bretnnha não nugmcntou um doUar. A ra
:r:ão é que durante aquelle pcriodo tínhamos mwios ii velo (o! 
dippers), que tornavam o Brazil mais proximo de nós d.o qu.o 

. da Inglaterra. Nossos veleiros navios traziam e ]cvavnrn rapida, 
mente as encommendas, as ordens e toda a correspondencia .. Boa• 
ton e Salem entretinham então um negocio muito nctivo com o 
Amazonas, aonde hoje não mandam um só navio. Poréz:n, crn 
1850, a Inglaterra subvencionou uma linha de paquetes n v:apnr 
até o Rio de Janeiro; e cm cinco annos o seu commcrc:io com 
o Brazil nugmentou tlu:entos e vinte e cinco por cento; e qunsi 
o mesmo succedeu com a França e Portugal, cmquanto desfnUe, 
eia o commercio norte-americano. O Sr. Foster, consu] brozilei, 
ro em Boston, infontlou ao orador que essa pra~n no começo do 
nnno corrente nüo fazia uma quarta parte do negocio que d'nntes 
havÍ:l com o impcrio1 sendo de notar que só agora ns c:i;cport.n• 
ções do oleo-kerozenc tcem gah-anisado um pouco o comnnercfo. 

"A proposito do kerozene, o Sr. Fletcher fez algumas :impor· 
lantes observações acerca do Amazonas e de suas grandes rique· 
zas. Di"se que vira o kcro:r.ene illuminantlo as casas de l\.fa.míos 
o Tabntinga, mil e duas mi] milhas acima da foz do podcro:so rio, 
FaHou do immensidade de agoas desse vnlle, dos paquetes rt. ,~. 

por que hoje o percorrem desde o oceano até aos limites ·com o 
Perú, da fertilidade de um sólo que póde produzir o ·mspcar, o 
café, o algodão, o arroz, etc., etc., em ahundancia, 
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"E6ta vasta região, "con.tinuou o or.:ador, estivera. fechada por 
fori;a dos vclbos prejuízos portuguczes, tão rcstrictivos para o 
commercio, como ad\·crsos a toda a politica libcrnl. Mas uma 
nova éra raiou no horizonte do Brazil; homens novos acham.se 
no posto da acçiio. Os homens velhos, aquclles que conservaram 
muitos dos sentimentos do tempo colonial, estão ficando á mar
gem do caminho trilhado pela geração nova. O imperador D. 
Pedro II, que a Saturday Rcvie1v de Londres proclamou coil'.lo o 
mais illustrado monarcha do mundo, nasceu depois que o Brazil 
conquistou a sua independencia. Muitos estadistas de influen• 
eia, nascidos depois de 1822, e educados nas escolas de direito de 
Pernambuco e S. Paulo, são l1omcns de idéas libcrnes e profes• 
sam os princ1p1os mai9 convenientes pai-a o progresso do seu 
paiz. Um destes propoz uma alliança mais estreita com os Esta
dos-Unidos. Outros o sustentaram, e a sua proposta para sub
vcncionar•se uma linha de paquetes a vapor, e p:ira abrir•se o 
Amazonas á.s bandeir::is ele todas as n.1ções, deixou de p:issar na 
re.!lpcctiva camnra por seis votos somente (12) ... O Dr. Rciney, 
que rom tão bom cxito conseguiu introduzir na bahia do Rio 
de Janeiro as barcas Ferry, havia•sc outr'ora empenhado p:ira que 
o nosso congresso animasse a creac;:ão de uma linh:i de p:iquetes 
para o Ilrazil; mas isto por certas circumstancias não pôde ir 
adeante. Agora. porém, succede que cavalheiros brazilciros, com 
uma politira muito prc,·identc, estão determinados a obrar por 
ei mesmos e por nós. O honrado Tavares Bastos tem instado 
pela abertura do Amazonas e ))elo estabelecimento de uma com
panhia de pnquCtcs nortc-amcricann, subvencionada pc1o gover
no brnzileiro. (Esta proposta, como declarou no meeting o hon
rado Ed. S. Tobcy, é a mais generosa jamais feita na historia das 
nações.) O barão de l\.Iamí, o grande financeiro e promotor das 
estrada.!'! de ferro no Brazil, e presidente da companhia de nave
gação do Amazonas, homem de idéas liheraes e de espiriro ele
\"a.Jo, dissera que, para n rep;iiio do Amazonns e o Brnzil em l?C· 
rol, a ligação dos Estados-Unidos e do Brnzil por uma linhn de 
paquetes a vapor é uma dns mais importantes questões do Sul 
da America. O Sr. Sinimhú, ministro das obras publicas, cava
lheiro de grande cxperiencia e intelligencia, füllou em nome do 
governo na ultima se~são das camaras, e pela vez primeiro foi 
<'Ot1ccc1ido, por um funccionario de tão elevada jerarchia, qne a 
ahcrturn do Amazonas é somente uma questão de tempo. Ella, 

(12) lla enMono quanto ú moção rdativa ao Amar:onu, • q11111 ob1ev111 nu• 
inero inftorior dr ,·olo!, 
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pois, eerá resolvida nas proximas sessões. A generosidade bra
zilcirn para comnosco nesta mntcria parecia ao Sr. Fletcher qnc 
devêra encontrar disposições correspondentes, cm nosso espirito, 
e elle esperava que este tribunal e as associações similhnntc8 ma
nifestassem uma expressão cordial de sympathfo, quando Iôr pre
ciso cooperarem de nccordo." Terminadas-· as observações do Sr. 
F1etcher, o honrado Ed. S. Tobey levantou-se, e, depois de ap
plnudir com enthusiasmo ao discurso dirigido por aqucl1c no 
meeting, propoz a adopção das seguintes rc!-olnçõcs: 

"Resolve-se. Que, em vista do commercio crescente entre os 
Estados-Unidos e o Brnzil, nós julgamos do maior interesse para 
ambos os paizes terem communicações dircctas a vapor, cm vez 
de estarem., quanto a passageiros, malns, etc . ., sujeitos á inccr
te:r.a dos navios ú vela, ou dependentes da longa e indirecta vfa • 

. gem por via de Inglaterra, França e Portugal. 
º Resolve-se. Que nós apreciamos os esforços do lionrado A. C. 

Tavares Bastos e dos seus cooperadores, que na pcnultima ses
são dn camara dos deputados do Brazil apresentaram as duas se
guintes liberaes-proposiçõcs: 1.0 , • para al,rir•sc o Amazonas e 
5cus trilmtarios, nssim como o Rio da l1r:tLa e seus afluentes 
(dentro dos limites do imperio) Ús bandeiras de todas as nações, 
attrnhimlo-se assim a esses fcrteis valles :a emigração ncccssarin 
para o desenvolvimento do Brazil; e 2.0 , para que o governo bra
zileiro subvencionasse uma linha de paqueles a vapor norte-ame
ricnna, doe Estados-Unidos no Rio de Janeiro., tocando no Pará 
e em Pernambuco. 

"Rr.sofoe-.se. Que reconhecemos nestas propostas, e na smn· 
de votação que obtiveram, um espirita generoso e vistas largas, 
que demandam perseverança de parte dos seus promotores no 
Brazil, com a cooperação cordial dos Estados-Unidos. 

'"'Resolve-se. Que, sob o constitucional [;O\.'Crno do illu~trado 
imperador do BrnzH, D. Pedro II, nos regozijamo:. de contem
plar o progresso do imperio; qu·e apreciamos os cnergicos esfor~ 
ços do barão de l\Iauá, do conselheiro <l1! Sua l\Ingestadc o Sr. 
C. Ottoni, e do Sr. Sinimbú, ministro das obras publicas, acre
ditando que esses illustres cavalheiros tcelll. feito muito para li
garem as duas grandes nações do Continente Occidental. 

"Em favor das resoluções propostas, follnram os Srs. Tobcy, 
Joseph S. Fay e A. Fostcr, e outros, advogando com ardor as 
ideas Cm que estão concebidas." 
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{V Carta,, VI e VII) 

LIBERDADE DE CULTO, 
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A' pog. 77, nota, dá-se noticia da prohibir;õ..o do despacho na 
alfandega de um folheto religioso, O Ladrão na Cru:. A opi
niüo contn'iria a essa intoleravel arbitrarie1Ii..de da alrandega, 
manifestada pelo autor no Correio llercantil, foi afinal sanccio
nnda pelo governo. Em aviso de 22 de d~z-cmbro de 1862. o 
velho Hhcra1, visconde de Albuquerque, ministro da foze~da, 
mandou o inspector cfo alfandega da côrte adJDittir a despacho o 
volume contendo cxcmplrtrcs da obra, o LadJ:ã o na Cruz, perten
centes ao Dr. R. R. Kalley. 

Por e~:-:1 occasiiio, <leclaravn o honrado Jidnbtro que o art. 
516. § I.º. do rcgub.mcnto de 19 de setembro de 1860, n:i parte 
cm que prohihc o dc~pacho de obras impressas manifestamente 
ohccnas, ou contrarias á religião do estado, Bevc ser entendido 
nos termos do art. 278 do codiso criminal, isto é, obras ou dou· 
trin.-is que destruam ns verdades fundamentocs da e:cistcncia de 
Deru e ela immortalidade da alma. 

Tr:mspirn desse neto um espirita profund() e sinceramente }i .. 

bera!, que merece applausos e fUz muita honra ii illu"-tração do 
governo brazilciro. 

APPENDICE IX 

CENTRALISAÇÃO E REFORMA ADl\tlNISTRATIVA. 

(V. Carta V, pag. 74 e seguintes) 

. O mais poderoso argumento· em favor da desccntralisação ad
ministrali\'a é o facto eloquente das reformas cmprchendidns em 
Françu pdo genio inicfodor de Napoleão III, 

A carta de 24 de junho ao presidente do Conselho de Estado, 
Mr. Rouher, contém a condemnaçüo do funesto regímen que 
anniquilou n França, 
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<\.. nova reforma, que o imperador resolveu cmprchcnder, é 
muito mais profunda que a de 1852, e ostenta o c~pirilo elevado 
com que Napoleão domina os habitas e os prejuizos d.1 emprc
gocracia francczn, e as proprfos c.xigcncias do seu regimcn es
~encialmente ccntrulisador. 

Por isso tudo, a cana de 2,i de junho ~crcce a mais profun
da e a mais respeitosa attenc,:ão. Eil-a: -

··Fontaincbleau, 24 de junho de 1863. - Sr. presidente do 
conselho de estado. - O nosso systema de ccntralisação, apczar 
das vantagens que offcrece, teve o gravC inconveniente de lra· 
zer um excesso de regulnmentaçiio. Como o i:;abeis, temos já 
procurado remediul-o; entretanto, muito resta que fnzer. Ou
tr'óra a incessante fiscalisação administrntivn cm immensos ne
gocios, tinha .talvez a sWJ razão de ser; hoje, porém, ella não 
é mais do que um estorvo. Com effeito., como comprchender 
que um negocio communal, por exemplo, de pouca importancia, 
o que não provoca objccção nenhuma, necessite um processo de 
dous nnnos pelo mcno::1, por mothro da intervenção obrigatoria 
de onze- autoridades differcntcs? 

"Em alguns casos, as cmprczas particulares soffrem cgual de· 
mora. 

"Quanto mais medito nesta situação, tanto mais me convenço 
da urgencia de uma reforma. Porém naqucllcs nssumptos cm 
que o bem publico e -o interesse privado teem l:lntos pontos de 
contacto, é difficil assignar a cada um os seus limites, tributan· 
do ao primeiro toda n protecção, no segundo toda a liberdade 
del!ejavel. 

"Essa obra requer a revisão de um grande num'!ro de leis, 
decretos, ordenanças, instrucçõcs ministcrincs, e só se pódcm pro· 
parar os elementos de tal trabalho examinando nttentamente ca· 
da um dos detalhes do nosso systcma administrativo, para sUP· 
primir nquellcs que forem superfluos. 

"As diversas secções do conselho de estado me parecem aptas 
para esse exame; pois que, si não administram, .issistcm ó ad
ministração. Ellns são as melhores testemunhas que se possam 
consultar. 

"Encarrego-vos pois de incumbir-lhes essa tarefa, e eis-aqui 
~vmo entendo n execução deste plano. Em cada secção o rela· 
tor ha de formar o quadro dos tramites~ delongas, diversas au
toridades, disposições regufamentares, ás quaes cada negocio é 
submeuido. Um certo numero de quadros particulares facilita· 
ria o resumir por cada cathegoria a forma e a dm:?ção dn ins· 
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trucção, não tomando em conta as circumstnncias excepcionaee. 
Depois a secção daria o seu parecer sobre as modificações e 
suppressõcs ncccssnrias. 

"Quanto aos negocios' que não são da jurisdicção do conselho 
do estado, oi. chefes da repartição hão de ministrar documentos 
o quadros analogos~ quo formarão a base de um trabalho geral 
por cnda um dos mini-,terios. 

"Tomando cu muito a peito essa reforma, conto com a dedi. 
caçüo illnstrada do conselho de estado para chegar cm bre"·e a 
uma soluçüo satisfortoria. 

"Peço a Dcos que vos tenha em f:anta guarda. - NAPOLEÁo.'.,. 

FIM. 



* Este trabalho foi composto e im
preno nas o/ficinas da Empre:a Gra
phica da "Revista dos Tribun~es", á 
Rua Xavier de Toledo 72, São Paulo, 
para a Companhia Editora Nacional, em 
Março de 1938. 




